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AO DEPART, LEGISLATIVO PARA 
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E S T A D O D O C E A l Deputado Domingos Filho 
i i-t w P R E S I D E N T E 

MENSAGEM N°7.i%de ?fi de ARRII de 2010. 

Execelentíssimo Senhor Presidente, 

t» 

t» 

Submeto à deliberação da augusta Assembléia Legislativa, por 

intermédio de Vossa Excelência, o anexo Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO para o Exercício de 2011, dando cumprimento ao disposto 

no art. 203, § 2o, inciso I, da.Constituição Estadual. 

O Projeto da LDO dispõe sobre as prioridades, diretrizes e 

normas da administração pública estadual, para a elaboração e execução dos 

orçamentos do exercício de 2011. 

As metas e prioridades de 2011 estão compatibilizadas com os 

programas e ações do Plano Plurianual 2008-2011, considerados estratégicos 

por sua capacidade de impactar e construir, a médio e longo prazo, o projeto de 

desenvolvimento do Estado, 

Dada a importância da matéria tratada, solicito o apoio de Vossa 

Excelência no encaminhamento e votação desta proposição, esperando contar . 

com a aprovação dos senhores Deputados. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e ilustres pares 

protestos de elevado apreço e distinguida consideração. 
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GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 

PROJETO DE LEI 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 
2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. I o São estabelecidas, em' cumprimento áo disposto no art. 203, § 
2 o , da Constituição Estadual, e na Lei Complementar n 0 . 101, de 4 de maio de 
2000, as Diretrizes Orçamentárias do Estado para'2011, compreendendo: 

1 - as metas e prioridades da Administração Pública Estadual; 
I I - a estrutura e organização dos orçamentos; 
I I I - as diretrizes gerais para.a elaboração e execução dos orçamentos 

do Estado e suas alterações; 
IV - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Estado; 
V - as disposições relativas às Políticas de Recursos Humanos da 

Administração Pública Estadual; 
VI - as disposições relativas à Dívida Pública Estadual; 
V I I - as disposições finais. 
Parágrafo único. Integram a presente Lei os seguintes anexos: 
a) anexo I - Anexo de Prioridades e Metas; 
b) anerto II - Anexo de Metas Fiscais; 
c) anexo III - Anexo de Riscos Fiscais; 
d) anexo IV - Relação dos Quadros Orçamentários. 

CAPÍTULO I 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

i 

Art. 2° As prioridades e metas da Administração Pública Estadual para o 
exercício de 2011, consoante objetivos e diretrizes estabelecidas na Lei Estadual n 0 

'14.053, de 7 de. janeiro de 2008, Lei do Plano Plurianual 2008-2011, e em suas 
revisões, correspondem às previstas do anexo I desta Lei, não se constituindo, 
todavia, eni limite à programação da despesa. 

§ 1° Atendidas as obrigações constitucionais e legais do Estado e as 
despesas com a conservação do patrimônio público e a manutenção e 
funcionamento dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, terão prevalência na alocação dos recursos da Lei Orçamentária 
de 2011, as prioridades e metas de que trata o caput deste artigo. 



^ ^ O a o e x o d e ^ e t a s e p r i o r i d a d e s r e ^ 
heranças represeo^vas da sociedade, discados nas reuniões realizadas nas 
macrorregiões de planejamento por ocasião da revisão do PPA 2008^2011 para^o 
período 2 0 1 0 e 2 0 ^ 

Ar t .^Ae laboraçãoeaprovação da Lei Orçamentária de 2011 deverá 
estar compatível com as metas fiscais previstas no anexo^destaLeL 

^ l ^ A s metas fiscais poderão ser ajustadas na Lei OrçamentáriaAnual 
ena execução orçamentária, desde que ocorrências macroeconômicas,mudanças 
na iegisiaçãoeoutrosfatoresqueafetemasprojeçÕesdasreceitasedespesas 
previstas no ^nexo^desta Lei,justifiquemanecessidade de alterações^ 

^ 2^ A iei orçamentária conterá demonstrativo evidenciando as 
alterações realizadas. 

A r t D ^ ALeiOrçamentária Anualde 2011 deveráatenderaindaaos 
seguintes princípios: 

I D Gestão com foco em resultados: perseguir indicadores 
estratégicos de governo que reflitam os impactos na sociedade, buscando padrões 
ótimos de eficiência, eficáciaeefetividade dos programaseprojetos; 

I I D E n f o q u e R e g l o n a l : descentralização das ações do ^overnopara 
meíboraraoferta egestãodos serviços públicoseestimularo desenvolvimento 
territorial,buscandoainteriorizaçãoeadistribuição equitativa da rendaeriquez 
entre as pessoaseregiões; 

m ^ A ^ a r t l d p a ç ã o social: permanente em todoociclo de gestão do 
PPAedos orçamentos anuais como instrumento de interação5stadoeocidadão 
para aperfeiçoamento das politicas públicas; 

I V ^ ^ t r a n s ^ a r ê n c l a : ampla divulgação dos gastosedos resultados 
obtidos; 

V D O estabelecimento de parcerias: formação de alianças para 
financiamento e gestão dos investimentos e compartilhamento de 
responsabilidades; 

V I D Á In teg rado de politicas e programas: visa otimizar os 
resultadosdaaplicaçãodosrecursos, focalização dopúb^coDa^voede temáticas 
especificas; 

V I I D O monitoramento das ações e projetos prioritários: 
gerenciamento dos projetos de maior vultoeimpacto. 

CAPITULOU 
OA5STRUTURA50RGANIZAÇÃOOOSORÇAM5NTOS 

Art.S^Para efeito desta Lei,entendesse por: 
I D programa, o instrumento de organização da ação governamental 

visandoàconcretizaçãodosobjetivospretendidos,sendo mensurado por produtos, 
metaseindicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 

I l^at iv idade, um instrumento de programação para alcançaroobjetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
continuoep^rmanente, das quais resulta um produto necessárioàmanutenção da 
ação de governo; 

I l l ^ p r o j e t o , um instrumento de programação para alcançaroobjetivo 
de um programa,envolvendo um conjunto de operaçÕes,limitadas no tempo,das 
quais resulta um produto queconcorre para a expansãoou aperfeiçoamento da 
ação de governo; 

IV D operação especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ouaperfeiçoamento das ações de governo,dasquaisnão 
resul taumprodutoenão geram contraprestação direta sobaforma debens ou 
serviços; 

V unidadeorçamentária,o menor nivel daclassificaçãoinstitucion^l, 
agrupada em órgãos orçamentários,entendidos estes como os de maior nível^da^ 
classificação institucional; 



^ ^ B B B ^ 

^ 

V I - concedente, o órgão ou a entidade da administração púbiica 
estaduai direta ouindireta responsável peia transferência de recursos financeiros, 
inciusive os decorrentes de descentralização de créditos orçamentários; 

VI I -convenente,oórgãoouaent idade da administração pública direta 
ou indireta dos governos estaduais, municipaiseas entidades privadas semfins 
lucrativos, com os quais a Administração Estadual pactue a transferência de 
recursos financeiros,inclusive guando decorrentes de descentralização de créditos 
orçamentários entre órgãos e entidades estaduais constantes dos Orçamentos 
Fiscaleda Seguridade 5ocial;e 

vmDdescentraiizaçãodecréditosorçamentários, atransferênciade 
créditos constantes dos OrçamentosFiscaledaSeguridade Social, no âmbito do 
mesmo órgão ou entidade ou entre estes, observado o disposto no Oecreto 
Estadualn^ 2 ^ 2 3 , d e l ^ d e janeiro 200^ 

^ l ^Cada programaidentificaráasaçõesnecessáriasparaatingiros 
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, 
espeçificandoosrespectivosvaloresparaocumprimentodas metas, bem como as 
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

^ ^ C a d a atividade, projetoeoperação especial identificaráafunçãoe 
asubfunção às quais se vinculam em conformidade c o m a P o r t a r i a n ^ 4 2 , d e l 4 d e 
abril de l ^ ^ , do Ministério do Planejamento, Orçamento e festão e de suas 
posteriores alterações. 

^ ^ As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou 
operações especiais. 

A r t . ^ A L e i Orçamentária paraoexercicio de 2011,compreendendo os 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e de Investimento das empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demaisentidades em que o Estado, 
direta ou indiretamente, detenbaamaioria do capitalsocial com direitoavoto será 
elaborada consoante asdiretrizes estabelecidas nesta Lei e no Plano Plurianual 
2008 2011esuas revisões^ 

A r t . ^ O s Orçamentos Fiscaleda Seguridade Social compreenderão^ 
programaçãodos Poderes do Estado, seusfundos, órgãos, autarquias, inclusive 
especiais,efundações instituídasemantidaspeloPoder Público, bem cómodas 
empresaspúbiicas, sociedades de economia mistaedemais entidades em queo 
Estado,diretaouindiretamente,detenbaamaioria do capitai social com direitoa 
votoequedela recebam recursos doTesouro Estadual,devendoacorrespondente 
execuçãoorçamentáriaefinanceira, da receita e da despesa, ser registrada no 
Sistema Integrado de Contabilidade SICD 

Ar t .S^Opro je todele iorçamentár iaearespect ivaLei ,paraoanode 
2011, serão constituídos, de: 

I ^ tex todaLe i ; 
H ^ quadros orçamentáriosconsolidados^ incluindo os complementos 

referenciados no a r t .22 , inc i so I I I , da Lei Federaln.^4^320, d e l ^ d e março de 
1^4 ; 

^ ^demons t ra t i vo dos Orçamentos Fiscaleda Seguridade Sociaiede 
Investimentodas Empresas e m q u e o Estado, direta ou indiretamente, detenba 
maioria do capital social com direito a voto, por órgãos eD entidades da 
Administração Pública. 

^ l ^ O s quadros orçamentários consolidados,aque se refereoinciso I I 
deste artigo, estão relacionados no anexo IV desta Lei. 

^ ^ I n t e g r a r ã o os orçamentosaque se refereoinciso I I I deste artigo: 
a^demonstrativodoorçamentopor unidades orçamentárias,funções, 

subfunções, programas, projetos/atividades/operações especiais e macrorregiões 
de planejamento; 

b^ demonstrativo consolidado por esfera orçamentária, por categoria 
econômicaesegundo as fontes de recursos do^esouroeOutras Fontes; ^ ^ B ^ ^ ^ 



^demons^abvo da rec^taeda despesa das fontes da Admin^ 
Oireta doTesouroeda Administração Ind^eta. 

Art. g^ î a proposta e na iei orçamentária anuai, a receita será 
detaibada por sua natureza,de acordo oomaPortaria Conjunta n ^ ^ d e ^ d e a b r i i 
de 2008, da Secretaria do Tesouro racionai do Ministério da Fazenda e da 
Secretaria de Orçamento Federai do Ministério do Pianejamento, Orçamento e 
festão, observadas suas aiteraçoes posterioresedemais normas complementares 
pertinentes. 

Art. lO.Aelaboraçãoeaexecução da Lei Orçamentária Anualede seus 
créditos adicionais,quandocouber,déverá especificar, porórgãoeentidadedos 
Poderes, os seguintes elementos: 

I^esfera orçamentária; 
^^classificação institucional; 
^^classificação funcionais 
IV^classif^cação económica da despesa^Categoria Económica,^rupo 

e^atureza da OespesaeElemento de Oespesa; 
V^modalidade de aplicação; 
VIDprogramaseações ^projeto, atividade ou operação especial^; 
VH^regionalização; 
vm^fontesderecursoseidentificadordeuso; 
IX^identificador de resultado primário;e 
X^balanceteorçamentárioefinanceiro. 
^ l ^ A e s f e r a orçamentária tem por finalidade identificar cada tipo de 

orçamento, conforme o art. 203 da Constituição Estadual, constando na Lei 
Orçamentária pelas seguintes legendas: 

a^FISDOrçamento Fiscai; 
b^SE^DOrçamento da Seguridade Social;e 
c^I^V^Orçamento de Investimento. 
^ 2^ A classificação institucional é representada pelos órgãos 

orçamentários no seu maior nivel,agrupando as unidades orçamentárias que sãoo 
menor nivel da classificação institucional. 

Aclassificaçãofúncionaleestrutura programática de gue trataa 
LeiFederaln^4.320,de 17 de março de 1^4,será discriminada de acordocoma 
Portaria n^ 42, de l ^de abril de do Ministério do Planejamento, Orçamentoe 
festão 

^ ^ Aclassificaçãoda despesa, segundosua natureza, observará o 
esquema constante da Portaria Interministerial n^ 1^3, de4de maio de 2001,dos 
Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e festão, com suas 
alterações posteriores, sendo discriminado na Lei Orçamentária Anual por categoria 
económica,grupo de despesaemodaiidade de aplicação. 

^ S^ As categorias económicas são as Despesas Correntes e as 
OespesasdeCapital,identificadas respectivamente pelos códigos3e4; 

^ ^ O s grupos de despesas constituem agrupamento de elementos com 
características assemelbadasquantoànatureza do gasto, sendo identificados pelos 
seguintes titulosecódigos: 

IDPessoaleEncargosSociaisDl; 
H^^uroseEncargosdaDivida^2; 
m^Outras Despesas Correntes^3; 
IV^Investimentos^4; 
VDInversõesFinanceiras^5; 
^^Amortização da Divida^^. 
^^Amodaiidade de aplicação indica se osrecursos serão aplicados: 
^ ^diretamente, peia unidadedetentora do crédito orçamentárioou, 

mediante descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ouentidade 
integrante do Orçamento Fiscai ou da Seguridade Social; 



^ D ^ r e t a m e n ^ m e ^ o n t e ^ n ^ ^ 
de goveroo, seus órgãos fundos ou e ^ 
l u c ^ v o s . ^ 

^ S ^ A m o d ^ d a d e de a^cação será iden^cada por oódigo próprio, 
com as seguintes caracterist^s: 

^^administração m u n i c i p a ^ ^ A 40^ 
^^en t idade privada sem fins iuorativos^^MA 50^ 
^^ent idadespr ivadasoom fins lucrativos ^ M A ^ ; 
^VDconsórcios públicos ^MA 7 1 ^ 
V ^ a p l i c a ç ã o d i r e t a ^ ^ A ^ O ^ e 
V^^apl icaçãódireta decorrentedeoperaçãoentre órgãos, fundose 

entidades integrantes dos Orçamentos Fiscaleda Seguridade S o c i a l ^ ^ A ^ l ^ 
^^Oe lementoeconômicoda despesa tem por finalidade identificaro 

objeto degastoeserádiscr iminadonomomentodoempenbo da despesa, com 
desdobramentos em itens. 

^ 1 ^ As fontes de recursos, de gue trata este artigo, serão 
consolidadas, segundo: 

a^osrecursosdoTesouro, compreendendoos recursos da arrecadação 
própria do Tesouro Estadual, a^ receitas de transferências federais relativas à 
participação do Estado na Arrecadação da União e outras transferências 
constitucionaiseiegaiscorrentesède capital; 

b^os recursos de Outras Fontes, compreendendo as demais fontes não 
previstas na alinea anterior; 

c^ os recursos da Administração Oireta do Tesouro Estadual; 
d^os recursos da Administração Indireta. 
^ 11 O identificador de uso destina-se a indicar se os recursos 

compõem contrapartida de empréstimo e outras aplicações, constando da Lei 
Orçamentáriaede seus créditosadicionais pelos seguintes dígitos, que sucederão 
ao código das fontes de recursos definidas n o ^ ^ d e s t e artigo: 

a^fontes de recursos do Tesouro não destinadosacontrapartida^O; 
b^fontesderecursosdoTesourodestinadosaatender contrapartidas 

obrigatórias do Estado-1; 
c^fóntes de recursos de Outras Fontes^2. 
d^ fontes de recursos de alienação de bens 3 
^ l^Oidenti f^cadorderesultado primário,decaráterindlcativo,tem 

comofinal idadeauxi l iaraapuraçãodo resultado primário previsto no Anexo de 
Metas Fiscais do anexo I I desta Lei, devendo constar no Projeto de Lei^ 
Orçamentáriade 2011 e na respectiva Lei em todosos grupos de natureza de 
despesa,identificandoseadespesaé: 

^ D f i n a n c e i r a - ^ P ^ ; 
^Dpr imár iaobr iga tó r iaD^P l^ ; 
^ D p r i m á r i a discricionária de projetos estruturantes do Estado ^RP 2^; 
^V^primária discricionária de projetos do Orçamento Cerai da União^ 

OCO, relativa ao Projeto Piloto de Investimento PPI ou Programa de Aceleração do 
Crescimento-PAC-^RP^; 

V^doOrçamentode Investimento das empresas estatais gue não 
impactaoresultadoprimário-^RP^. 
^ ^ 1 ^ A consolidação do orçamento por macrorregião será feita em 
conformidade com as macrorregiões de planejamento criadas pela Lei Estadual n.^ 
12.S^,de 2S de abril de l ^ , e a l t e r a d a s pela Lei Complementar Estaduai n.^ lS, 
dê 2^ de dezembro de 1 ^ ^ 

^ 1 ^ As despesas não regionalizadas, por não serem passíveis de 
regionalização guando da elaboração do orçamento anual, serão identificadas na Lei 
Orçamentária Anual e na execução orçamentária pelo localizador de gasto gue 
contenbaaexpressão,^Estado do Ceará^,ecódigo identificador ^22^. 

^ 1 S As despesas nãò regionalizadas, conforme disposto n o ^ l ^ d e s t e 
artigo, poderão ser regionalizadas na execução orçamentária, mediantes 



processa mento no Sistema Integrado de Contabilidade - SIC que registre a 
localização da despesa nas macrorregiões do Estado, de forma a favorecer e 
transparente a interiorização dos investimentos. 

Art. 11. As receitas e despesas decorrentes da alienação de Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista serão apresentadas na Lei Orçamentária 
de 2011 com códigos próprios que as identifiquem. 

Art. 12. A Lei Orçamentária conterá demonstrativo consolidado das 
receitas e despesas do Fundo Estadual de Combate à Pobreza - FECOP. 

Parágrafo único. As ações do FECOP, integrantes dos Orçamentos 
Fiscal e ^a Seguridade Social, constarão no Sistema Integrado de Contabilidade-
SIC, de forma que possibilite sua identificação durante a execução orçamentária. 

Art. 13. A Lei Orçamentária e seus créditos adicionais discriminarão, em 
categorias de programação específica na unidade orçamentária competente dos 
Poderes, do Ministério Público e da Defensoria Pública, seus órgãos e entidades 
vinculadas, inclusive as empresas, públicas dependentes, as dotações destinadas ao 
atendimento de: 

I - concessão de subvenções económicas e subsídios; 
I I - participação em constituição ou aumento de capitais de empresas e 

sociedades de economia mista; 
I I I - pagamento do serviço da dívida do Programa de Apoio à 

Reestruturação e ao Ajuste Fiscal da Renegociação da Dívida do Estado; 
IV - pagamento de precatórios judiciários; 
V - despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial; 
VI - despesas com a admissão de pessoal sob regime especial de 

contratação, nos termos do inciso IX, do art. 37, dá Constituição Federal; 
V I I - despesas dos contratos de terceirização de mão-de-obra, 

qualificadas como Outras Despesas de Pessoal, na forma do art. 66 desta Lei; 
V I I I - contrato de gestão. 
Art. 14. Para efeito do disposto no art. 8 o , os órgãos e entidades do 

Poder Executivo, o Poder Judiciário, o Poder Legislativo, o Ministério Público e a 
Defensoria Pública encaminharão para a Secretaria do Planejamento e Gestão, até 
30 de agosto de 2010, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de 
consolidação do projeto de lei orçamentária, observadas as disposições desta Lei. 

Art. .15. O Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa o Projeto 
de Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Projeto dé Lei Orçamentária Anual, como 
também os de abertura de créditos adicionais, sob a forma de impressos e meios 
eletrónicos. • 

Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará esta Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual em linguagem de fácil compreensão. 

Art. 16. A Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG, encaminhará 
à Assembléia Legislativa, até 15 (quinze) dias após o envio do projeto de lei 
orçamentária de 2011, demonstrativo com a relação de todas as obras em 
execução que sérão incluídas na proposta orçamentária de 2011. 

CAPÍTULO I I I 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DO ESTADO E SUAS ALTERAÇÕES 

SEÇÃO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 17. 0 Poder Executivo manterá na rede internet programa de fácil 
acesso, de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o 
princípio da publicidade e permitindo a sociedade conhecer todas as informações 
relativas às Leis do Plano Plurianual, de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento 
Anual, bem como, a sua execução durante o exercício, com informações claras, N 
para que os interessados possam proceder ao acompanhamento da realização do 

í ' V 



o ^ m e n t o ^ a m d ^ o s r e s p e ^ v o s ^ 
^OOeseu parágrafo úo^o; 2 0 3 , ^ ^ 
paragrafo ú^co, todos da Coo5^çâo55tadualedo8aiaoçoGerald 

Parágrafo ún^o. Os Poderes Legislado, Judiciárioe Executivoeo 
M^stérioPúb^oo maoterâo, oassoasrespeotivas págioasoa Hernet, todosos 
demonstrativos atua^ados de sua execução orçamentária. 

Art. IS. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, 
evisandopro^iciarocontroie dos custos das açõeseaavaiiação dos resultados do 
programado Governo, a elevação daeficiênciaeeficáciada gestão pública, os 
órgãos ê  entidades da administração pública deverão observar, guando da 
elaboração da Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais, bem como o 
respectiva execução,aclassificação da ação orçamentária em reiaçãoàprevalência 
da despesa, conforme abaixo mencionada, 

a^ ações orçamentárias com prevalência de ^Gastos Administrativos 
Continuados^ gastos de natureza administrativa que se repetem ao longo do 
tempoereprésentam custos básicos do órgão; 

b^ ações orçamentárias com prevalência de ^Gastos Correntes 
Administrativas ^lãoContinuadas^despesas de natureza administrativa de caráter 
eventual; 

c^ ações orçamentárias com prevalência de despesas de 
^nvestimentos^Inversões Administrativas^ despesas de capitai, obras, instalações 
eaguisiçõesdeeguipamentos, desapropriações, aguisiçoesde imóveis, de natureza 
administrativa,visandoamelboria das condições de trabalbo das áreas meio; 

d^ ações orçamentárias com prevalência de ^Gastos Finaiisticos 
Correntes Continuados^ despesas correntes relacionadas comaoferta de produtos 
eserviçosàsociedade, de natureza continuada,enãocontribuemparaageração 
de ativos; 

e^ ações orçamentárias com prevalência de ^Gastos Finaiisticos 
Correntes l̂ão Continuados^ gastos relacionados com a oferta de produtos e 
serviçosàsociedade,masnãoexisteocaráterdeobrigatoriedade.Adespesapode 
ter relação comareaiização de ativos públicos; 

cações orçamentárias com prevalência de despesas de investimentos^ 
Inversões Finalísticas^ despesas de capital, obras, instalações e aquisições de 
equipamentos, desapropriações, aquisições de imóveis, aumento de capital de 
empresas públicas, em ações que ofereçam produtos ou serviçosàsociedade. 

S5ÇÃOII 
OAELA80PAÇÃOEEX5CUÇÃOOOORÇAM5NTO 

Art. 1^ . l̂a elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária 
2011 deverão ser consideradas as previsões das receitasedespesaseaobtenção 
de superávit primário, mensuradopeiadiferen^a entrea receita realizada ea despesa 
liquidada, não financeira e,expresso em percentual doProdutoInterno^rutoDPI^ 
estadual, discriminadas no anexo II^Anexo de Metas Fiscais que integra esta Lei, 
ecom base nos parâmetros macroeconómicos projetados para 2011,assim comoo 
impacto orçamentário financeiro do custo de manutenção dos novos investimentos, 
na data em que entrarem em vigorenos2(dois)anos subsequentes. 

ParágrafoúnicoO vaior do resultado primáriodoexercíciode 2010 
queexcedera metade superávit primário estabelecida na LDO 2010 poderáser 
deduzido da despesa primária do exercicio de 2011 quando da apuração do 
resultado primário deste exercicio. 

Art. 20. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério 
Público e a Defensoria Pública terão, como limites das despesas correntes 
destinadas ao custeiodefuncionamentoedemanutenção,oconjunto das dotações 
fixadas na Lei Orçamentária de 2011, acrescidos dos valores dos créditos adicionais 
referentes às despesas da mesma espécie e de caráter continuado enviados à 
SEPLAG até 30 de junbo de 2011,corrigidas parapreços de 2 0 1 1 c o m b a s e n o s ^ ^ ^ ^ ^ 



^ ^ 

porame^osmacroecooom^osp^^ 
de Metas F^c^s d e s t a s 

^ l ^ A o s emites estabelecidos caput deste artigo serão acrescidas as 
seguintes despesas: 

a^ da mesma espécie das mencionadas no caput deste artigo e 
pertinentes ao exercicio de 2011; 

b^démanutençãoefuncionamentodenovas instalações em imóveis 
cuja aguisiçãoouconclusãoesteja prevista para os exercidos de 2Õl0e2011. 

^ 2^ As despesasde custeioedemanutenção de guetrata ocaput 
deste artigo, correspondem às despesas das ações orçamentárias classificadas no 
Sistema Integrado de OrçamentoeFinanças^2IOF,como bastos Administrativos 
Continuados^, conformedefinidonaaiinea^doartigo 18 desta Lei. 

Art. 21.^o projeto de lei orçamentária,as receitaseas despesas serão 
orçadasapreços de 2011,com base nos parâmetros macroeconómicos projetados 
para 2011,conforme discriminado no anexo 11-Anexo de Metas Fiscais desta Lei. 

Parágrafo único. As despesas referenciadas em moeda estrangeira 
serão orçadas, segundo a taxa de câmbio projetada para 2011, com base nos 
parâmetros macroeconômicospara 2011,conformeoanexoll Anexo de Metas 
Fiscais desta LeL 

Art. 22. Aalocação descréditos orçamentários, na LeiOrçamentária 
Anual, seráfeitadiretamenteà unidade orçamentáriaresponsável pela execução 
das ações correspondentes, ficando proibidaaconsignação de recursosatituio de 
transferência para unidades integrantesdos Orçamentos Fiscai eda Seguridade 
Social. 

Parágrafo único. A vedação contida no art. 20S, inciso V da^ 
Constituição Estadual, não impedeadescentralizaçãodecréditosorçamentários 
para execução de ações de responsabilidade da unidade descentralizadora, em 
conformidade comoOecreto Estadual n0 2^S23,de 14de janeiro de 200^. 

Art. 23. ^a Lei Crçamentária não poderão ser: 
af ixadas despesas sem gue estejam definidas as fontes ^erecursose 

legalmente instituídas as unidades executoras; 
H^incluidosprojetoscomamesma finalidade em mais de um órgão, 

ressalvados os casos dé complementariedade de ações; 
previstosrecursosparaaguisiçãode veiculosde representação, 

ressalvadas as substituições dagueles com mais de4(guatro) anos de uso ou em 
razão de danos gue exijam substituição; 

^VDprevistos recursos parapagamentoaservidorou empregado da 
administração pública, por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados 
com recursos provenientes de convénios, acordos, ajustes ou instrumentos 
congéneres firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, 
nacionais ou estrangeiros; 

V D previstos recursos para clubes e associações de servidores ou 
guaisguer entidades congéneres, excetuando-se creebes e escolas para 
atendlmentoàpré-escolaealfabetização,eentidades filantrópicas ou assistenciais 
de atendimentoaMulberes Vítimas de Violência,IdososePessoas com Deficiência; 

V^ D classificadas como atividades, dotações gue visem ao 
desenvolvimento de ações limitadas no tempoedasguais resultem produtos gue 
concorram para expansão ou aperfeiçoamento da ação do Coverno, bem como 
ciassî cadas como projetos ações de duração continuada; 

V ^ D incluídas dotações relativas às operações de crédito não 
contratadas ou cujas cartas-consultas não tenbam sido autorizadas pelo Covemo 
do Estado, até 30 de agosto de 2010; 

V^TDincluldasdotaçõespara pagamento de pessoaleencargos sociais 
com recursos do Fundo Estadual de CombateàPdbreza-FECCP. 

Art. 24. As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por 
órgãos, fundos, autarquias, inciusive as especiais, fundações instituidasemantidas 
pelo Poder Público,empresaspú^iicasesociedades de economia mista,agues^ 



^ 

^ 
^ ^ 

^ ̂  

rafere o art. 47 desta Lei, someote poderão ser programadas para custearas 
despesas com iovestimeotos e inversões financeiras depois de atenderem, 
integralmente, às necessidades reiativasa custeio administrativo e operacional, 
inclusivepessoaleencargossociais, bem como ao pagamento de juros, encargose 
amortização da divida. 

Parágrafo único. Na déstinaçãodos recursos para investimentos e 
inversões financeiras, de gue trata o caput deste artigo, serão priorizadas as 
contrapartidas de contratos de financiamentos internoseexternoseconvênios com 
órgãos federaisemunicipais. 

Art . 25.ALei Orçamentária de 2011eos créditos especiais,observado 
o disposto noar t . 45da LeiComplementarn^ 101, de 2000,somenteinciuirão 
ações novas se: 

I - t iverem sido adeguadaesuficientemente contemplados: 
a) os projetos em andamento; 
b) as ações relativas ao custeio administrativo e operacional da 

administração pública estadual; 
c^acontrapartida para os projetos com financiamento externoeinterno 

econvênios com outras esferas de governo; 
d) os compromissos^com o pagamento do serviço da divida e os 

decorrentes de decisões judiciárias. 
^ os recursos alocados, no caso dos projetos, viabilizarem a 

conclusão de uma etapa do cronograma fisico ou a obtenção de uma unidade 
completa; ^ 

m - a a ç ã o estiver compatível comoPlano Plurianual paraoperiodo 
2008^011esuas revisões. 

^ lo^Serãoentendidoscomo projetos em andamentoaguelesguea 
execução financeira,até 30 de junbo de 2010, ultrapassar 10^ (dez por cento^do 
seu custo total estimado. 

^ 2 o Entre osprojetos em andamento,terãoprecedênciana alocação 
de recursos agueles gue apresentarem maior percentual de execução fisica. 

^ 2 o Na área de Educação, terão prioridade os investimentos destinados 
àrecuperaçãoemodernização de unidades escoiares,bemcomoàconstrução de 
novas unidades em substituição àguelas gue funcionam em prédios alugados. 

A r t . 2 6 . Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas 
emendas gue anulemovalor de dotações orçamentárias com recursos provenientes 
de: 

^^recursos vinculados compostos pela cota parte do salário educação,^ 
peia indenizaçãoporconta da extraçãodepetróleo,^istoegás, pela Contribuição 
de Intervenção no OominioEconómico^CIDE, pelas operações de crédito internoe 
externo do Tesouroede Outras Fonteseconvénios; 

^^ recursosprópr ios^ le entidades daadministração indireta, exceto 
guando suplementados paraaprópria entidade; 

contrapartida obrigatória do Tesouro Estadual a recursos 
transferidos ao Estado; 

^VD recursos destinados a obras não concluídas das administrações 
diretaeindireta,consignados no orçamento anterior. 

^ 1^ Aanulaçãodedotaçãoda ReservadeContingência prevista no 
projeto de lei orçamentária para atender despesas primárias não poderá ser 
superior,em montante, ao eguivalentealO^ (dez por cento) do valor consignado 
na proposta orçamentária. 

^ 2^ Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas 
emendasguedestinem recursos doTesouro Estadual para Empresas Estatais Não-
Dependentes. 

Art. 27. O pagamento de precatórios judiciários será efetuado em 
categoria de programação especifica, incluída na Léi Orçamentária para esta 
finalidade. 



^ 

Parágrafo único. Os precatórios, ioclus^e aqueles r esu lL^^ ^ 
decisões daJustlça Estadual, constarão dos orçamentos dcs órgãc^ 
administração Indlreta a que se referem os débitos, quando a liquidação e o 
pagamento for comrecursospróprlos,edos orçamentos dosEncargos Gerais do 
Estado, quando pagos com recursos doTesouro Estadual. 

Art. 2S.AInclúsão de recursos naLel Orçamentária de 2011,parao 
pagamento de precatórios será realizada em conformidade comoguepreceltuao 
art. 1 0 0 , ^ 1 ^ , l ^ A , 2 ^ e 3 ^ 5 o d l s p o s t o no art.78 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transltórlas^ADCT,da Constituição Federal. 

Art. Os órgãoseentldades da Administração Pública submeterão os 
processos referentesa pagamento de precatóriosàapreclaçãoda Procuradoria-
Cerai do Estado, com vistas ao atendimento da requisição judicial. 

Art. 30. Na Lei Orçamentária Anual,as despesas com juros, encargose 
amortizações da divida corresponderão às operações contratadaseàs autorizações 
concedidas até 30 de agosto de 2010. 

Art. 31.ALelOrçamentárlacdnslgnará,no mínimo, 25^ (vlnteeclnco 
por cento) da receita proveniente de Impostos, Inclusive a decorrente de 
transferênclas,àmanutençãoeao desenvolvimento da educação básica,cumprindo 
o disposto no art. 212, da Constituição Federal, e art. 216, da Constituição 
Estadual. 

Art. 32. Os recursos destinados ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento dà Educação básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação, na forma da Emenda Constitucional n^ 53,de l^de dezembro de 2006e 
da Lei Federal n^ 11.4^4, de 20 de junbo de 2007,serão Identificados por código 
próprio, relaclonadosasuaorigemeasua aplicação. 

Art. ^33. Na programação de Investimentos da Administração Pública 
Estadual a alocação de recursos para os projetos de tecnologia da Informação 
deverão, sempre que possível, ser efetuados em categoria de programação 
especí^ca, Incluída na Lei Orçamentária Anual para esta finalidade. 

Art. 34. Para efeito do disposto no ^ 3^, do art. 16, da Lei 
Complementar n^ 101, de 4 de maio de 2000, entende se como despesas 
Irrelevantes aquelascujo valornão ultrapasse, para benseservlços, os limites 
flxadosna legislação estadual vigente, paraas modalldadesllcltatóriasaquese 
reféreoart.24,lnclsosIe^,daLelFederaln.^8.666,de21dejunbodel^3. 

Árt. 35. Os órgãoseentldades Integrantes dos Orçamentos Flscaleda 
Seguridade Social deverão disponibilizar no Módulo de Contratosede Convénios, 
Integrante do Sistema Integrado de Acompanhamento de Programas-SIAP,junto 
àControladoriaeOuvIdorla Cerai do Estado - CCE, Informações referentes aos 
contratoseaosconvênlos armados, comaldentlflcação das respectivas categorias 
deprogramação. 

Art. 36.ÀControladoriaeOuvIdorla Cerai do Estado^CCE,manterá na 
Internet, para consulta, relaçãoatuallzada das exigências para a realizaçãode 
transferênclasvoluntáriasparaMunlcíploséde repasses de recursos para contratos 
com as Organizações Sociais e Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Públlco-OCIPS, bem como daquelas exigências que demandam comprovação por 
parte desses entes. 

SEÇÃOL 
OA5A^RAÇÕE5 0 A ^ O R Ç A M 5 N T Á ^ A 

Art. 37. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, 
remanejar,transferlrouutlllzar,total ou parcialmente, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária de 2011 e em seus créditos adicionais, em 
decorrência da extinção, transformação, transferência, Incorporação ou 
desmembramento de órgãos e enbdades, bem como de alterações de suas 
competênclasou atribuições^ ou ainda em casos de complementaridade, mantldaa 
estrutura programática, expressa por categoria de programação, conforme definida 



^ ^ 
B B ^ 

^ 

o o a ^ 5 ^ ^ ^ d e ^ L e 4 ^ d u ^ 
comoorespecbvode^hameoto por esfera orçamentáriaegrupo 
despesa 

Parágrafo único. Na transposição, transferênda ou remaoejam^ 
que trataocaput deste artigo podera haver ajuste na oiass^caçãofuncionaÍ,na 
fonte de recursos, na modalidade de apiicaçãoeno identificador de uso. 

Art.3B.Afontederecurso,amodaiidadedeapiicaçãoeoidentificador 
de uso aprovados na Lei Orçamentáriaeem seus créditos adicionais poderão ser 
modificados para atender às necessidades da execução, desde que justificadas peia 
unidade orçamentária detentora do crédito por meio do Sistema Integrado de 
ContahiÍidadeDSIC,àSecretariadoPianejamentoeGestão. 

Art. 3^.Os projetos de iei reiativosacréditos adicionais serão 
apresentadosnaformaecomodetaihamento da Lei Orçamentária AnuaL 

^^Acompanharão os projetos de iei relativos aos créditósadicionais 
especiais, exposições de motivos circunstanciadas quedos justifiguem e que 
indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações propostas sohre a 
execução dos projetos ou atividades correspondentes. 

^ ^ O s projetos relativosacréditos adicionais especiais destinados às 
despesas com pessoal é encargos sociais serão encaminhados à Assemhléia 
Legislativapor meio de projetos de lei específicos para atender exclusivamentea 
esta finalidade. 

Art. 40. Os programas e ações do Plano Plurianual 200SD2011, e 
revisões, os quais não foram inciuidos.no Projeto de Lei do Orçamento 2011, 
poderão,duranteaexecução orçamentária,ser incorporados ao orçamento anual 
por melo de abertura de crédito suplementar. 

Art. 41 . Os créditos adicionais suplementares para reforço de dotações 
de pessoal decorrentes de revisão geral de salários e encargos sociais, 

Baposentadoriasepensões serão abertos por decreto especifico. ^ 
Art. 42. Os créditos orçamentários aprovados na Lei Orçamentária cujas 

despesas foram alceadas na região 22 D Estado do Ceará, poderão ser 
regionalizadas duranteaexecução orçamentária de acordo comodisposto n o s ^ 
14el5doart . l0destaLei 

SEÇÃOL 
OAS ^R5TR^5S5SP50^0AS0OORÇAM5NTOOAS5GU^OAO5 SOCIAL 

Art. 43.OOrçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações 
destinadas a atender às ações públicas de saúde, à prestação de assistência 
médica,laboratorialehospitalar aos servidores públicos, dentre outras, previdência 
e assistência social, obedecerá ao disposto no art. 203, ^ 3.^, inciso IV, da 
ConstituiçãoEstadual,econtará,dentreoutros, com recursos provenientes: 

^^dascontribuiçõesprevidenciárias dos servidores estaduaisativose 
inativos; 

^ ^^dereceitasprõpriase vincuíadasdosórgãos,fundoséentidades 
que integram excluslvamehteoorçamentodequetrata esta Seção; 

^Ddaaplicaçãominimaemaçõeseserviços públicos de saúde,em 
cumprimento aodisposto na Emenda Constitucional n.^2^, de 13 de setembro de 
2000; 

^V-da Contribuição Patronal; 
V^de outras receitas doTesouro Estadual. 
Parágrafo único.Aproposta orçamentária de que trataocaput deste 

artigo obedecerá aos limites estabelecidos nos arts.20e5^ desta LeiB 

S5ÇÃOV 
OAS 0^5TR^5S5SP5C^CAS PARAOS P005^SL50^SLA^V05 

^O^AR^05PARAOM^ST5R^OPÓBL^C05A05P5NSO^APÚBL^CA 



A r t . 4 4 . P a r a e ^ 0 dO d ^ O S t O 0 0 5 8 ^ 

l ^ t o d o s d a C o o ^ u ^ ã o E s ^ d u ^ e a ^ l ^ ^ ^ d a C o o s t ^ ^ 
esteados 05 segures ^te5paraae^boração das propos l 
PoderasLeg^a^voeJudidário, bem cómodo Mistério ^ 
da Defeosoria Púbica: 

^^as despesas com pessoaleencargos soda^ obedecerão ao deposto 
nosart .5^, 60, 61, 6 ^ ^ ^ 6 5 , 6 6 e 6 7 desta Lei; 

^ ^ as demais despesas com custeio administrativo e operacional 
obedecerão ao disposto no art. 20 desta Lei. 

Parágrafo único. Aos Órgãos dos PoderesLeglslatlvoseJudlclárlo,à 
Defensoria Pública Geral do Estadoeao Ministério 
autonomia funclonaleadmlnlstratlvaealnlclatlva de sua proposta orçamentária, 
devendo ser-lbes entregues, até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, os 
recursoscorrespondentesàsdotaçÕesorçamentárlasecrédltossuplementarese 
especiais, atendendo ao disposto no art. 168 da Constituição Federal. 

Art. 48. Para efeito dodisposto noart. S.^desta Lei, as propostas 
orçamentárlasdo Poder Legislativo, compreendendooTrlbunal de Contas do Estado 
eoTrlbunaldeContasdosMunldplos, do PoderJudlclárlo, do Ministério Públlcoe 
da Defensoria Pública serão encamlnbadasàSecretarla do PlanejamentoeCestão-
5EPLAC,até30 de agostode2010, deforma gueposslblllteoatendlmento ao 
disposto no Inciso VI, do^3.^,do art. 203 da Constituição Estadual. 

Parágrafo únicoCPoder Executivo colocaráádlsposlção dos Poderese 
demais órgãos mencionados no caput, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo 
final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, o estudo e a 
estimativa da receita paraoexerclcio de 2011earespectlva memória de cálculo. 

Art. 46.ALel Crçamentária Anual paraoexercíclo financeiro de 2011, 
consignará recursos para o funcionamento da Escola Superior do Legislativo, 
respeitados os limites estabelecidos nesta Lei. 

S5ÇÃO^ 
OAS0^5TR^5S^P5C^CASOOORÇAM5NT0 05^V5^M5NTOSOAS 

EMPRESASCONTROLADAS P540 5STAOO 

Art. 47. Constará da Lei Orçamentária Anual, o Orçamento de 
InvestImentodasEmpresasPúbllcaseSocledadesde Economia Mista em gueo 
Estado detenbaamaloria do capital social com dlreltoavoto,de acordo com art. 
203,^3.^,lnclso II da Constituição Estadual. 

Parágrafo único. O orçamento de Investimento detalhará, por 
empresa, as fontes de financiamento, de modoaevldenclaraorigem dos recursos, 
e a despesa, segundo a classificação funcional, a estrutura programática, as 
categorlaseconômlcaseosgrupos de naturezada despesa de Investlmentose 
Inversões financeiras. 

Art. 4S. Não se aplicam às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista,de gue trataoartlgoanterlor,as normas gerais daLel Federal n.^ 
4.320, de 17 de março de 1^64,no gue concerne ao regime contábil,àexecução 
do orçamentoeao demonstrativo de resultado. 

^l^Excetua-se do disposto no caput deste artlgoaapllcação, no gue 
couber, dos a r t s . l O ^ e l l O da Lei Federal n^4.320, de 17 de março de 1^64, 
para as flnalldadesague se destinam. 

^^Aexecução orçamentária das empresas públicas dependentes dar-
se-á através do Sistema Integrado de ContablIldade^SIC. 

S5ÇÃOV^ 
OA PROGRAMAÇÃO OA5^CUÇÃOORÇAM5NTÁR^A5^NANC5^RA5SUA 

LOTAÇÃO 



A r t ^ g . O Poder Executo deverâ^aborare p u ^ c a r a t é ^ 
dia^após a pu^cação da Lei Orçamentária de 2011, cronograma an̂  
desemboisomensai, por Podereórgão,emetas bimestrais de arrecadação, nos 
termos do art. 8 ^ e l 3 da Lei Compiementar Federai n ^ l ó l , d e 04 de maio de 
2000, com vistas ao cumprimento das metas estabelecidas no anexo de gue tratao 
art. 21 desta Lei. 

^ 1^ Ocronogramade desembolso mensalda despesa deveráestar 
compatibilizado comaprogramação das metas bimestrais de arrecadação. 

^^Ocronograma mensal da^despesa de pessoaleencargos sociais 
deverá refletir os impactos dos aumentos concedidos aos servidores ativos e 
inativos,apartir domes da sua implementação. 

^ 3^ Observado o disposto no art. 100 da Constituição Federal, a 
programação para pagamento de precatórios judiciários obedeceráocronograma^ 
de desembolso na forma de duodécimos. 

^ 4^ Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, os 
cronogramas anuais de desembolso mensal das demais despesas dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União terão como 
referencialo repasse previsto noart. 168da Constituição Federal, na forma de 
duodécirnos. 

Ãrt 50. Caso baja necessidade de limitação de empenbo e da 
movimentação financeira de gue t r a t a o a r t . ^ d a Lei Complementar Federal n.^ 
101,de04demaiode 2000,ospercentuaiseomontante necessário da limitação 
serão distribuídos, de forma proporcionalàparticipação de cada um dos Poderes, 
do Ministério Público e da ÕefensoriaPública no conjunto de Outras Despesas 
Correntes e no de Investimentos e Inversões Financeiras, constantes na 
programação inicial da Lei Orçamentária, excetuando-se as despesas gue 
constituem obrigações constitucionais ou legais. 

^ 1^ Na bipótese de ocorrência do disposto neste artigo, o Poder 
Executivo comunicaráaos demais Poderes, ao Ministério Públlcoe à Defensoria 
Pública,nos 30 (trinta) dias subsegúentes ao bimestre,omontante gue caberáa 
cada um na limitaçãodeempenboeda movimentação financeira,especificando os 
parâmetros adotadoseasestimativas de receitaedespesa,ficando facultada aos 
mesmosadistribuiçãoda contenção entreosconjuntosdedespesascitados no 
caput desteartigo e, consegúentemente, entreos projetos/atividades/operações 
especiais contidos nas suas programações orçamentárias. 

^^OsPoderes,oMinistérloPúblicoeaDefensoria Pública do Estado, 
com base na comunicação de gue tratao^l.^desteartigo, publicarão ato próprio, 
até o vigésimo dia após o recebimento do comunicado do Poder Executivo, 
promovendo limitação de empenbo e movimentação financeira, nos montantes 
necessários, estabelecendo os montantes disponíveis para empenbo e 
movimentação financeira em cada um dos conjuntos de despesas mencionados no 
caput deste artigo. 

^ 3^ Caso baja necessidade de limitação de empenbo e da 
movimentação financeira, conforme previsto no caput deste artigo, os Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 
minimizarão tal limitação, na medida do possível e de forma justificada, nos 
projetos/atividades/operações especiais de suas programações orçamentárias, 
localizados nos municípios de menor índice de Desenvolvimento Municipal^IDM, 
vedadaessa limitação aósmuniciplossituadosnoCrupo4doIDM (indice entre 
6,87el7,0^. 

^^Casobajal lmi taçãodeempenboede movimentação financeira, 
serão preservados, além das despesas obrigatórias por força constituclonalelegal, 
os programas^atlvidades^projetos relativos à ciência e tecnologias pesguisa e 
desenvolvimento, combateàfomeeàpobreza,eas ações relacionadasàcrlança, 
aò adolescente, ao idoso, aos portadores de necessidades especiaiseàmulber. 

^S^OPoder Executivo encaminbaráàAssembléia Legislativa,no prazo 
estabelecido no caput do a r t . ^ d a Lei Complementar Federaln.^ 101,de4d^ 



m ^ o d e 2 0 0 0 , r e ^ ó r i o c o o t e n d o a m e ^ 
race^edespes^rav^ão das projeções 
Anexo das Metas iscais d e s t a ^ e j u s ^ c a ^ v a d a o e c e s s i d a d e d e ^ ^ ^ 
empenho e da movimentação financeira nos percentuais, montantes e critérios 
estabelecidos nesta Lei. 

S 5 Ç Ã O V ^ 
O A S T R A N S ^ R Ê N ^ A S P A R A O S 5 T O R ^ V A 0 0 5 5 M P R 5 S A S 

CONTROLADAS ESTAOO 

Art. S l .Af ixação de despesa na Lei Orçamentária Anuaienos Créditos 
Adicionais para entidades privadas sem fins lucrativos a titulo de subvenções 
sociais, contribuições correntes e auxilies, deverá atender aos dispositivos 
instituídos pelo Oecreto Estadual n^ 27.^53, de 13 de outubro de 2005. 

Parágrafo único. As despesas referidas neste artigo serão 
classi^cadas, obrigatoriamente, na modalidade de aplicação D Transferências a 
InstituiçÕesPrivad^ssem Fins Luc^at ivos^cód.50^enos seguintes elementos de 
despesas: 

^Subvenções Sociais^código43; 
DContribuiçõesDcódigo^l; 
DAuxiliosDcódigo42. 
Art. As entidades privadas semfins lucrativos, selecionadas para 

execução, em parceria com a Administração Pública Estadual, de programase 
ações gue contribuam diretamente paraoalcance de diretrizes, objetivosemetas 
previstas no Plano Plurianual, inclusiveàguelasclassificadascomoOrganizaçÕes 
SociaiseOrganizaçõesda Sociedade Civiide InteressePúblico^OSCIPs, gue, 
respectivamente, firmarem contratos de gestão e termo de parceria com a D 
Administração Pública Estaduai, deverão atender às seguintes condições: 

^apresentação de Plano de^Trabalbo contendo, no minimo: 
a^as razões paraacelebração do contrato ou convénio; 
^descrição completa do objetoaser executado; 
c^descrição das metas gualitativaseguantitativasaseremalcançadas; 
d^etapasoufasesdaexecuçãodoobjeto, com previsão de inicioefim; 
e^ plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pelo 

concedenteoucontratantee, guando forocaso, sua contrapartida financeira; 
^cronograma de desembolso;e 
g^ declaração do convenente ou contratado de gue não está em 

situação de mora ou de inadimpiência junto a gualguer órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual diretaeindireta; 

^^comprovação da regularidade fiscaleprevidenciária do convenente 
ou contratado, mediante: 

a^ apresentação deCertidão Negativa de Oébltos- CNO, atualizada, 
comprovandoaregularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS; 

^apresentação de Certificado dèRegularidadedoFundo de Carantia 
doTempode Serviço FGTS, fornecido pela Caixa Económica Federal; 

c^ apresentação de Certidão Negativa de Oébitos Fiscais ou Certificado 
deRegularidadedeOébitosFiscais,comprovandoaregularidadeperanteoFisco 
Estadual; 

^apresentação de cópia do certificado ou comprovante do Registro de 
Entidades de Fins Filantrópicos, fornecidopeloConselbo Nacional de Assistência 
Social CNAS, guando forocaso; 

o^ apresentação de Certidão Negativa de Oébitos Fiscais ou Certificado 
de Regularidade de Débitos Fiscais, comprovando regularidade perante o Fisco 
Municipal da sede do convenente; 

f^ apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certificado de 
Regularidade Fiscal para comaReceitaFederaieaDivida Ativa da Llnião. 

1 ^ 



^^Acòmprovaçãodaregu^ r idad^ p r e v i a no i ndso^des t 
devera ser f^ta ontes da cer ração do 
inído de cada exerddo financeiro, se forocaso. 

Os contratos de gestão com as organizações sociaiseos termos de 
parcerias com as Organizações da Sociedade Civii de Interesse Púbiico^OSCIPs, 
terão dotações orçamentárias especificas junto à entidade governamental 
responsável peia ação^ 

^^Atransferênciaderecursos para entidades sem fins lucrativos será 
na modalidade de aplicação ^ Transferências a Entidades Privadas sem Fins 
Lucrativos^Código50. 

Compete ao õrgão governamental firmador dos contratos de gestão 
com asOrganizações Sociais eOSCIPs, disponibilizarão cidadão, por meioda 
internet, consulta aos instrumentos pactuados, contendo, pelo menos, objeto, 
finalidade, representantes dessas entidades privadas e demonstrativo, 
periodicamente atualizado, da aplicação dos recursos. 

É vedadaadest inaçãoderecursosaentidadesprivadasemgue 
membros dos Poderes e Órgãos das Esferas de Coverno Federal, Estadual ou 
Municipal, ou respectivos cônjuges ou companheiros, sejam proprietários, 
controladores ou diretores. 

Art. 53.Osórgãoseentidadesintegrantesdo orçamento fiscal poderão 
firmar termo de cooperação com empresas públicas, sociedades de economia mista 
edemais entidades em gueoEstado, direta ou indiretamente, detenbaamaioriá 
do capital social com direito a Voto, visando ao repasse de recursos para a 
execução de investimentospúblicos constantes naLei Orçamentária Anualenos 
seus créditos adicionais, desde gue os bens resultantes sejam incorporados ao 
patrimônio público estadual. 

Parágrafo único.OEstado poderá repassar recursos paraaempresa 
controlada manter bens públicos pertencentes ao patrimônio do Estado nos termos 
do caput, desdegueos mesmos tenbam servidãopúbi icaeçarátersocial ,eas 
atividades decorrentes da utilização dos recursos não sejam objetos de exploração 
económica. 

SEÇÃO IX 
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS AOS MUNICÍPIOS 

Art. 54. As transferências de recursos do Estado aos Municípios, 
mediante contrato, convénio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congéneres, 
ressalvadas as repartições de receitas tributárias, as destinadas a atender estado 
de calamidade pública, legalmente reconhecido por ato do Governador do Estado e 
as transferências destinadas ao transporte escolar no âmbito da Lei Estadual n 0 

14.025, de 17 de dezembro de 2007, dependerão da comprovação por parte do 
ente beneficiado, no ato da assinatura do instrumento original, de que: 

I - atende ao disposto nò art. 25 da Lei Complementar Federal n. 0 101, 
de 4 de maio de 2000; 

I I - instituiu, regulamentou e arrecadou todos os impostos de sua 
competência previstos no art. 156, da Constituição Federal; 

' I I I - atende ao disposto no art. 212 da Constituição Federal, bem como 
na Lei Complementar Federal n 0 101, de 4 de maio de 2000, a que se refere o art. 
169, da Constituição Federal; 

IV - a receita própria, em relação ao total das receitas orçamentárias, 
inclusive as decorrentes de operações de crédito? e de convénios, corresponde, 
pelo menos, a: 

a) 5% (cinco por cento), se a população for maior que 150.000 (cento e 
cinquenta mil) habitantes; 

b) 4% (quatro por cento), se a população for maior que 100.000 (cem 
mil) e menor ou igual a 150.000 (cento e cinquenta mil) habitantes; 



^ 
^ ^ ^ ê s p o r c e o ^ s e a p o p u ^ ç ã ^ ^ 

m^emeoorou^u^a lOO.OOO^emm^hab^o^ ^ 
^ ^ ( d o i s por centos seapopulação for maior que ^ O O O ^ o t e e 

docom^emeoor ou iguala50.000 (doqueota mil) habitantes; 
6^ l ^ ^ u m p o r cento), sea população for menor ou igual a25.000 

(vinteecinco mil) habitantes; 
V^ não está inadimplente: 
a^comasobrlgações previstas na legislação do FGTS; 
b^ com a prestação de contas relativas a recursos anteriormente 

recebidos da Administração Pública Estadual mediante contratos, convénios, 
ajustes, contribuições, subvenções sociaisesimilares; 

c^ comopagamento de pessoaleencargos sociais; 
^comaGompanhiadeÁguaeEsgotodoGeará-GAGEGE; 
6^ com a prestação de contas junto ao Tribunal de. Contas dos 

MunicipioseCâmaras Municipais^ 
^comaCompanhia de Gestão de Recursos Hidricos^COGERH; 
g^com as contribuições ^o Seguro Safra; 
V l - n o periodo de julho de 2009ajunho de 2010 matriculou na rede de 

ensino um percentual minimo de 95^ (noventaecinco por cento) das crianças de 
6(seis)al4(guatorze)anos de idades 

VH ^ os projetos ou atividades contemplados pelas transferências 
estejam incluidasna LeiCrçamentáriadoMunicipioagueestiversubordinadaa 
unidade beneficiada ou em créditos adicionais abertos no exercicio; 

vm^atendeaodisposto noart. 22da Medida Provisória n^. 339,de 
2S de dezembro de 2006; 

IX^atende ao disposto na Emenda Constitucional Federal n^ 29, de 13 
desetembrode 2000, gue trata da aplicação minima de recursosem ações e 
serviços de saúde pública; 

XDatende ao dispostono caput do art.42,daConstituição Estadual, 
com redação dada peia Emenda Constitucional n^47,de 13 de dezembro de 2001, 
devendo o órgão ou entidade transferidora dos recursos exigia da unidade 
beneficiada CertidãoemitidapeloTribunaldeContas dos Municípios gue atesteo 
cumprimento desta condição. 

Art.SS. ^obrigatóriaacontrapartida dos municípios para recebimento 
de recursos mediante convénios, acordos, ajustes e similares firmados com o 
Governo Estaduai, podendo ser a contrapartida atendida através de recursos 
financeiros, humanos ou materiais, ou de bens e serviços economicamente 
mensuráveis, tendo como limitas minimosas classesestabelecidas no índice de 
DesenvolvimentoMunicipal (IDMD 2006),elaboradopeloIPECE, em 200S,gue 
refiete de forma consolidada a situação dos 1S4 (cento e oitenta e guatro) 
municípios cearenses, segundo 29 (vinte e nove) indicadores selecionados, 
conforme os percentuais abaixo: 

I D S^ (cinco por cento) ^o valor total da transferência para os 
municípios situados na classe3(três) do IDM (índice entrel^09a2S,24); 

I I D 6 ^ (seis por cento) do valor total da transferência para os 
municípios situados na classe2(dois)do IDM (índice entre 2S,24á 39,39); 

I I I D 7 ^ (sete por cento) do valor totai da transferência para os 
municípios situados na ciassel(um) do IDM (índice entre 39,39 aS9,56), exceto 
Fortaieza; 

IV^10^ (dez por cento)do valor total da transferência para Fortaieza. 
Parágrafo único. A exigência da contrapartida não se aplica aos 

recursos transferidos pelo Estado: 
ampara municípios situados na classe4(guatro) do IDM(indlce entre 

6,S7al7,09); 
b^oriundos de operações de crédito internaseexternas, salvo guandoo 

contrato dispuser de forma diferente; 



^ 

^ a m u o ^ o s que se encontrai 
formolmeote reconhece duraoteoperiodo que esta subsisbr; 

d^ para ateodimeoto dos programas de educação básica, das ações 
básicas de saúde, despesas relativas à segurança pública e aos programasde 
assistência ao idosoeapessoascom deficiência. 

Art. Caberá ao órgão ou entidade transferidor: 
I^verificaraimplementação das condições grevistas nos arts.54e56 

desta Lei, exigindo, ainda, dos municipios, gueatestem o cumprimentodessas 
disposições, inciusive através dos balanços contábeis de 2008 e dos exercidos 
anteriores, da Lei Crçamentária para 20Hedemais documentos comprobatórios; 

I I D acompanhar a execução das átividades e dos projetos 
desenvolvidos com os recursos transferidos. 

CAPÍTULO IV 
OASOISPOSIÇÕ5SSOBR5ALT5RAÇÕ5S 

NAL5GISLAÇÃOTRI8UTÁRIAOO ESTAOO 

Art. A concessão ou an^pliação de beneficio ou incentivo fiscai 
somente poderá ocorrer se atendidas as determinações contidas no art. 14 da Lei 
Complementar Federal n.^101,de4de maio de 2000. 

Art. SS. Na elaboração da estimativadas receitasdo projeto de lei 
orçamentária anual serão considerados os efeitos de alterações na legislação 
tributária que venbamaser realizadas até 31 de dezembro de 2010, em especial: 

IDas modificações na iegisiação tributária decorrentes de alterações no 
SistemaTributário Nacional; 

IIDaconcessão,reduçãoerevogação de isenções fiscais de caráter 
geral; 

m^amodificação de aliguotas dos tributos de competência estadual; 
IV^outrasalterações na iegislaçãoque proporcionem modificações na 

receita tributária. 
^ l ^OPoder Executivo poderá enviaràAssembléia Legislativa projetos 

de lei dispondo sobre alterações na iegisiação tributária, especialmente sobre: 
a^revisão dós beneficioseincentivos fiscais existentes de caráter geral; 
b^continuidadeaimplementação de medidas tributárias de proteçãoà 

economia cearense, em especial àscadeias tradicionais e históricas do Estado, 
geradoras de rendaetrabalbo; 

ĉ  crescimento real do Imposto sobre Operações ReiativasàCirculação 
de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços^e Transporte Interestadual, 
Intermunicipalede Comunicação-ICMS; 

^promoção da educação tributária; 
6^ modificação na legislação do Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores-IPVA,objetivandóaadequação dos prazos de recolhimento, 
atualizaçãoda tabela dos valores venais dosveículoseálteração de aliquotas; 

^aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrançaearrecadação 
dos tributos estaduais; 

g^ adoçãode medidas que se equiparem àsconcedidas peias outras 
Unidades da Federação, criando condições e estimules aos contribuintes que 
tenham Intenção de se instaiareaos que estejam instalados em território cearense, 
visando ao seu desenvolvimento económico; 

b^ajuste das aliquotas nominaiseda carga tributária efetiva em função 
da essencialidade das mercadoriasedos serviços; 

^modernizaçãoeagilização dos processos de cobrançaecontrole dos 
créditos tributáriosena dinamização do contencioso administrativo; 

^fiscalização por setores de atividade econômicaedóscontribuintes 
com maior representação na arrecadação; 

^tratamento tributário diferenciadoàmicroempresa,ao microprodutor 
rural,àempresa de pequeno porteeao produtor rural de pequeno porte. 



^ 
^ 

^ 

^ 
^ ^ 

^ 
^ 

^ ^^Naes^mabva das rece^da^Orçameotár ia Anoai podera 
considerados os efeitos de proposta de alteração na legislação tributária e de 
contribuições gue estejam em tramitação na Assembiéia Legislativa. 

CAPÍTULOS 
ÓAS DISPOSIÇÕES RELATIVASÁS PO^^ 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art. S^. Naelaboraçãodesuas propostasorçamentárias, os Poderes 
Legislativo, Judlclárloe5xecutlvo,oMlnistérioPúbllcoeaOefensorlaPú^^^ 
como limites para pessoaleencargos soclals,adespesa da folba de pagamento de 
abrllde2010,projetada paraoexerclcio de 2011,adicionando-se os acréscimos 
legais aplicáveis. 

Parágrafo único. Para fins de atendimento ao disposto no caput deste 
^artigo, os Poderes Legislativo, Judlclárioe5xecutivo,oMlnls^^ 

Defensoria Pública informarãoàSecretarla do PlanejamentoeCestão-SEPLAC, 
até 30 de juibo de 2010, as suas respectivas projeções das despesas de pessoal, 
instruídas com memória de cálculo, demonstrando sua compatibilidade com o 
disposto nos arts. 18, 19 ,20e21 da Lei Complementar Federai n.^101,de4de 
maio de 2000. ^ 

Art. 60. Pára os fins do disposto nos arts.19e20 da Lei Compiementar 
Federai n^ I 01 ,de4dema lode 2000, adespesa totalcom pessoal, emcada 
periodo de apuração, não poderá exceder os seguintes percentuais da receita 
corrente llgulda: 

IDno Poder Executlvo:48,ó^(guarentaeoitointeiroseseis décimos 
porcentos 

I l ^ n o Poder Judiciário: ó,0^(seis por centos 
I I IDnoPoder Legislativo: 3,4^(tréslntelroseguatro décimos por 

centos 
IV^no Ministério Público: 2,0^(dols por centos 
Art. 61. Na veri^cação dos limites definidos no art. 60 desta Lei, serão 

também computadas, em cada um dos Poderes e no Ministério Público, as 
seguintes despesas: 

I D com inativos e os pensionistas, segundo a origem do beneficio 
previdenciário, ainda guea despesa sejaempenbada e paga por intermédiodo 
SistemaÚnico de Previdência Social dos Servidores Públicos CiviseMilitares, dos 
AgentesPúblicosedosMembrosdePoderdoCearáDSLIPS5C, edosEncargos 
CeraisdoEstado, nos termos da Resolução n^ 3.767,de9de novembro de 2005, 
doTribunal de Contas do Estado; 

I I - com servidores reguisitados. 
Art. 62. Para fins de atendimento ao disposto no ar t . l69,^ l^ , inc iso 

II da Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de guaisguer 
vantagens, criação decargos, empregosefunções, alterações deestruturasde 
carreiras, aumentosde remuneração, bem como admissões ou contratações de 
pessoal a gualguer titulo, pelos órgãos é entidades da administraçãodireta ou 
indireta,inclusive fundações instituidasemantidas pelo Poder Público, observadas 
as demais normas aplicáveis. 

Parágrafo único. Os recursos necessários ao atendimento do disposto 
no caput deste artigo,caso as dotações da LeiOrçamentáriasejaminsu^cientes, 
serão objeto de crédito adicionala ser criado no exercicio de2011,observadoo 
disposto no art. 1^ da Lei Compiementar Federal n.^101,de4de maio de 2000. 

Art. 63. Ficamáutorizadasarevisão geral das remunerações, subsidios, 
proventose pensõesdosservidoresativose inatlvose pensionistas dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, das autarguias e 
fundações públicas cujo percentual será definido em iei especifica. 



Art. 64. Para efe^o da elaboraçãoeexecoção da despesa de pessoa 
os Podereseorgãosconsignarao dotações esped^as^d i s ^n^^ 
folha normalepagamento da folha complementai 

^ 1^ A folha normal de pagamento de pessoal e encargos sociais 
compreende as despesas classificadas nos elementos discriminados ahalxo, 
consoantePortarlaConjuntaST^5OFn^^de2008esuas alterações posteriores: 

^ 319001-Aposen^donase^efo^^ 
^ 319003^^ensõ^ 
c)319004^Contrataçã^ por Tempo Determinado; 
d^ 319005^Outros benefícios Previdenciários^ 
e) 319007-Contrlbolçãoa5ntldades Fechadas de Previdência; 
f) 319008 Outros benefícios Assistenciais; 
g) 319009-5alárlo-Famllla; 
h) 319011-VenclmentoseVantagensFlxas-Pessoal Civil; 
I) 319012^VenclmentoeVantagensFlxas^Pessoal Militar 
^319013^Ohrlgações Patronais; 
^ 319016^Outras Despesas Varlávels^Pessoal Civil; 
I) 319017^Cutras Despesas Varlávels^Pessoal Militar; 
m)319034^Cotras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 

Tercelrlzação^ 
n) 319096^Ressardmento de Despesas de Pessoal Requisitado. 
^ 2^ Cs elementos discriminados no caput deste artigo poderão ser 

acrescidos de outros gue se Identifiquem como despesa da folha normal, mediante 
solicitação justificada da necessidade dirigida à Secretaria do Planejamento e 
Cestão S5PLAC. 

^ ^ A f o l h a complementar de pessoal ativo, Inatlvoepenslonlsta^clvlse 
militares, compreende: 

I^sentenças judiciárias, medidas cautelaresetutelas antecipadas; 
I l^ascensão funcional referenteaexercíclos anteriores; 
I I I ^ Indenlzaçõese restituições, estas de natureza remuneratória, a 

qualquer título, de exercícios anteriores; 
IVDoutras despesas não especificadas no^ l ^des tea r t l goeou t ras de 

caráter eventual. 
^ ^4^Flcavedadaaemlssãodeempenho,l lguldaçãoepagamentopara 

despesas com pessoal e encargos sociais, utilizando dotações orçamentárias 
consignadas no orçamento cujos títulos descritores se apresentam de forma 
genérícaeahrangente. ^ 

As despesas da folha complementar do exercício vigente não 
poderão exceder a 1 ^ (um porcentual) da despesa anual da folha normal de 
pagamento de pessoal do ano anterior, em cada um dos Poderes, Executivo, 
Legislativo e Judiciário e o Ministério Púhllco Estadual, ressalvados os casos 
previstos nos l n c l s o s I e I I d o ^ 3 ^ deste artlgo,eos definidos em lei específica. 

Serão consideradas não autorizadas, Irregulares e lesivas ao 
património púhllcoaexecução de despesa depessoal que não atendaodlsposto 
nesta Lei. 

Art. 6S. C Poder Executivo, por Intermédio da Secretaria do 
PlanejamentoeCestão-SEPLAC, publicará,até 30 de agosto de 2010,atahela de 
cargos efetivos e comissionados Integrantes do quadro geral de pessoal civil, 
explicitando os cargos ocupadosevagos, respectivamente. 

Parágrafo único. Cs Poderes Legislativo e Judiciário, assim comoo 
Ministério Público e a Defensoria Pública, observarão o disposto neste artigo, 
mediante ato próprio dos dirigentes máximos de cada órgão, destacando, Inclusive, 
asentldadesvlnculadasdaadmlnlstraçãolndlreta 

Art. 66.No exercício de 2011,observadoodlsposto no art. 37,lnclso 
^ ,ear tD 169 da Constituição Federal,somente poderão ser admitidos servidores 
se: 



B 

^ ^ 
^ B^B 

I D ^x^ rem cargos e empregos pu^oos vagos a preencher, 
demonstradosnatahelaagueserefereoart. 65 desta Lei, ou guando criados por 
Lei especifica; 

IIDhouver vacância dos cargos ocupados constantes da taheiaague se 
refereoart. 64 desta Lei; 

m ^ f o r ohservadooiimite das despesas com pessoai nos termos do 
art. 59 desta LeL 

Art. 67. No exercicio d e ^ O l l , a realização de gastos adicionais com 
pessoal,aguaiguertituioguandoadespesa houver extrapoladoo percentual de 
95^ (ngventa e cinco por cento) dos limites previstos no art. 60 desta Lei, 
somente poderá ocorrer guando destinada ao atendimento de relevantes interesses 
públicos, de situações emergenciaisde risco ou de prejuízo para a sociedade, 
especialmente os voitadosparaas áreas de saúde,assistência social,segurança 
púhlicaeeducação. 

Art. 6S.Para atendimento d o ^ IB^doart. 18 da Lei Complementar 
Federal n.^ 101, de 4 de maio de 2000, aplica-se o disposto na Portaria da 
Secretaria doTesouro Nacional n^ 462, 5de agosto de 2009,gueaprovaa2^ 
edição do ManuaiTécnico de Demonstrativos FiscaisenaResoluçãon^ 3.408, de 
1 ^ de novembro de 2005, do Tribunal d^ Contas do Estado. 

CAPÍTULOS 
OAS DISPOSIÇÕES R5LATIVASÁOÍVIOA PÚBLICA 5STAOUAL 

Art. 6^. As operações de crédito intemoeexternoreger-se-ão peio gue 
determinam a Resolução n.^ 40, de 20 de dezembro de 2001, alterada pela 
Resolução n.^5,de3de abril de 2002,eaResolúçãon.^43, de 21 de dezembro 
de 2001,alterada pela Resolução n.^6, de4de junho de 2007,todas do Senado 
Federai,ena formando Capitulo Vil,da Lei Complementar Federal n.^101,de4de 
maio de 2000. 

^ 1^ A administração da divida interna e externa contratada e a 
captação de recursos por órgãos ou entidades^da Administração Pública Estadual, 
obedecida a legislação em vigor, limitar-se-ão à necessidade de recursos para 
atender: 

IDmediante operações e^ou doações, juntoa instituições financeiras, 
nacionais e internacionais, públicas e^ou privadas, organismos internacionais e 
órgãos ou entidades governámentais: 

a^aoserviçodadividainternaeexterna de cada órgão ou entidade; 
b^aos investimentos definidos nas metaseprioridades do Coverno do 

Estado; 
c^ao aumento de capitaldas sociedades emgueo Estado detenha, 

direta ou indiretamente,amaioriá do capital social com direitoavoto; 
Il^mediante alienação de ativos: 
a^ao atendimento de programas sociais; 
b^ao ajuste do setor públicoeredução do endividamento; 
c^àrenegociação de passivos. 
Art. 70. Na Lei Orçamentária Anual, asdespesascom amortizações, 

jurosedemais encargos da divida serão fixadas combase apenas nas operações 
contratadasou com autorizaçõesconcedidasatéa data do^ncaminhamentodo 
projetode lei orçamentáriaàAssembiéia Legislativa. 

CAPÍTULO VI I 
OAS DISPOSIÇÕES PINAIS 

Art. 71. As entidades de direito privado beneficiadas com recursos 
públicos,agualguer titulo, submeter-se-ãoàfiscaiização do Poder concedente com 
a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os guais^ 
receberam os recursos. 



Art. 72. São vedados qualquer proçe^^ 
deorçameoto^programação^oaoce^ 
de despesas semque esteja comprovadaas^den ted ispoo^dade 
orçamentária. 

A r t . 7 3 . A L e i Orçamentária de 2011conterá reserva de conbngênda, 
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscai, em montante 
equivalente a,no m á x i m o , ^ ( u m por cento) da receita corrente liquida, da fonte 
doT^souro, na forma definida na alínea do ^ 10 do art. 10 desta Lei, e 
atenderá: 

I - passivos contingenteseoutros riscoseeventosfiscaisimprevistos 
classificados, conformeanatureza dos fatores originários, nas seguintes classes: 

a) controvérsias sobre indexação e controles de preços praticados 
durante planos de estabilização económica 

b) questionamentos judiciais de ordem fiscalcòntraoTesouro Estadual, 
bem como riscos pertinentes a ativos do Estado decorrentes de operações^de 
liquidação extrajudicial; 

c) outras demandas judiciais contraoEstado; 
d) lides de ordem tributáriaeprevidenciária; 
e) questõesjudiciais pertinentesaadministração doEstado, tais como 

privatizações, liquidação ou extinção deórgãos ou de empresaseatos gue afetam 
aadministração de pessoal; 

f) dividas em processo de reconhecimento pelo Estado;e 
g) operações de avalegarantia,fundoseoutros. 
II-situações de emergénciaecalamidades públicas. 
Art . 74. No projeto de lei orçamentária anual de 2011,adestinação de 

recursos reiativosaprogramas sociais conferirá prioridade aos municípios de menor 
índice de Desenvolvimento Municipal,com base na tabela de índices referentesa 
200S^DMD2006). 

Art. 7S. O projetode ieiorçamentáriade2011 será encaminbadoà 
sanção atéoencerramento da Sessão Legislativa. 

Art . 76. Caso o projeto de iei orçamentária de 2011 não seja 
encaminhado para sanção até 31 de dezembro de 2010, a programação dele 
constante poderá ser executada,em cada mês, atéol imite de 1^12(um doze avos) 
do total de cada dotação, na forma da proposta originalmente encaminhada à 
Assembléia Legislativa, até gue seja sancionada e promulgada a respectiva Lei 
Orçamentária. 

^ 1^ Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 
Orçamentária de 2011autilização dos recursos autorizada neste artigo. 

Depois de sancionadaaLei Orçamentária de 2011,serã^ ajustadas 
as fontes de recursos e os saldos negativos apurados em virtude de emendas 
apresentadas ao projeto de lei orçamentárianaAssembléiaLegislativa, mediante 
abertura, por Decreto do Poder Executivo, de créditosadlcionais suplementares, 
com base em remanejamento de dotaçõesepublicados os respectivos atos.^ 

^ 3^ Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as 
dotações para atendimento das seguintes despesas: 

a^pessoaleencargos sociais; 
apagamento de beneficios prevldenciáriosacargo do Sistema Único de 

Previdência Social dos Servidores Públicos CiviseMilitares, dos Agentes Públlcose 
dos Membros de Poder do Estado do CearáDSUPSEC; 

apagamento do serviço da divida estaduai; 
apagamento das despesas correntes relativasàoperacionalização do 

Sistema Único de SaúdeDSLIS; 
^ ^transferências constituclonaiselegaisporrepartiçãode receitasa 

municípios. 
Art . 77. Até 72 (setenta e duas) horas após o encaminhamento à 

sanção governamental dos Autógrafos de Lei orçamentária de 2011 e dos 
Autógrafos de Lei decréditosadicionais, o Poder Leglslativoenviará, em ^eio 



d^ ta l de processamento e l e t r ô n ^ os dados e Informações 
Autógrafos, Indicando: 

I em relaçãoacada categoria de programaçãoegrupo de despesa dos 
projetos orlglnals,ototal dos acrésclmoseototaldosdecrésclmos,porfontee 
macrorreglão^eallzados pela Assembleia Legislativa em razão de emendas; 

I I ^ a s novascategorlasdé programaçãoe, em relação a estas, os 
detalhamentos fixados no art .10 desta Lei,as fonteseas denominações atribuídas 

BB em razão de emendas. 
Art. As unidades responsáveis pela execução dos créditos 

orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenbo da despesa, 
observados os limites fixados para cada órgão ou entidade, unidade orçamentária, 
categoria de programaçãoerespectlvos grupos de natureza da despesa, fontes de 
recursos, modalidade de aplicação, Identificador de uso e macrorregião, 
especlflcandooelemento da despesa. 

Ar t .^g.Aprestação anual de contas do Governador do Estado Incluirá 
relatório de execução dos principais programaseprojetos^ contendo Identl^cação, 
data de Inicio, data de conclusão, guando couber,lnformaçãoguantltatlva,podendo 
ser em percentual de realização física. 

Art. BO. OGonselbo Estadualde Desenvolvimento Económico deverá 
envlar,trimestralmente,àGomlssão de Indústria,Gomérclo,Turlsmoe5e^vlços da 
Assembléia Leglslatlvaepubllcar no Diário Oficial do Estado relatório das operações 
realizadas pelo Fundo de Desenvolvimento Industrial-FDI. 

Parágrafo único. No relatório especificado no caput deste artigo 
constarão todas as operações realizadas pelo FDI comoseu andamento em termos 
de retornos de pagamento por parte das empresas beneficiadas. 

A r t . B l . A p o l l t I c a d e aplicação dos recursos das agências financeiras 
oficiais d^ fomento, gueoEstado vleraconstltulr,será definida em projetode lei 
especifico. 

Art . B2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. Revogam-se as disposições em contrário. 
P A L Á 0 I O I R A 0 5 M A , 0 O 0 O V 5 R N O O O 5 S T A O O 0 O 0 5 A R Á , e m 

Fortaleza, 02 de maio de 2010. 

Gl 
GOVERNAD 

Gomes 
ESTADODOCEARÁ 



PADO DO CEARÁ 

JE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

>xo I - P r i o r i d a d e s e Metas 

O : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

D G R A M A / A Ç À O / P R O D U T O S E 
TAS 

ESTRUTURAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO URBANA 
10232 IMPLANTAÇÃO DE OBRAS URBANAS 

645 PRAÇA REFORMADA 
444 PRAÇA CONSTRUÍDA 
607 VIA PAVIMENTADA 

10260 CONSTRUÇÃO / REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
342 MERCADO REFORMADO 
341 MERCADO CONSTRUÍDO 

10340 .IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE BARRAGEM, 
DRAGAGEM E URBANIZAÇÃO - PROJETO 
MARANGUAPINHO - PAC. 

738 RIO URBANIZADO 
175 DRAGAGEM EXECUTADA 

RODOVIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ - CEARÁ lll 

10270 PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS - OBRAS CIVIS 
515 RODOVIA PAVIMENTADA 

10271 REABILITAÇÃO DE RODOVIAS - OBRAS CIVIS 
517 RODOVIA RESTAURADA 

10273 DESAPROPRIAÇÕES 
40 ÁREA DESAPROPRIADA 

12656 COMPENSAÇÃO SÔCIOAMBIENTAL E LICENÇA AMBIENTAL 

66 AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL CONCEDIDA ' 
OTIMIZAÇÃO DA SEGURANÇA DO TRANSITO 

10351 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA OPERACIONAL DA 
FISCALIZAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRANSITO. 

852 MULTA APLICADA 
864 VÈICULO FISCALIZADO 
853 VEICULO EM SITUAÇÃO IRREGULAR APREENDIDO 

83 BLITZ REALIZADA 
851 HABILITAÇÃO APREENDIDA 

10354 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES E PROJETOS EDUCATIVOS 
DE TRANSITO 

647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRANSITO E 
TRANSPORTE CONTRATADOS 

237 EVENTO REALIZADO 
10460 IMPLEMENTAÇÃO DE PROCESSOS DE 

MR1 
U n d M e t r o p . d e 

MR2 MR3 MR4 
L i to ra l Sob ra l / Ser tão d o s 
O e s t e Ib iapaba 

UND 
UND 
M* 

UND 
UND , 

KM 
MJ 

KM 

KM 

HA 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

UND 

UND 

1 
1 

6.667 16.667 

1 
2 

20.000 

1 
1 

1 
1 

6.667 

MR5 
Ser tão 

Cent ra l 

1 
1 

16.667 

RS 
MR6 MR7 MR8 MR22 

Ba tu r i té U t . L e s t e / Car i r i E s t a d o d o 
C e n t r o Su l 

2.000 
1 

10.000 

2 
1 

20.000 

4 
66.667 

17 

fi 

22 27 

53 

14 

5 

11 

16 

21 

17 

18.287 
220.000 

4.840 
1.697 
2.497 



Página : 2 ' 

DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

>xo I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

O : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

D G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
FAS 

647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE CONTRATADOS 

534 SINALIZAÇÃO VERTICAL MANTIDA 
854, TRANSITO MUNICIPALIZADO 
237 EVENTO REALIZADO 

10540 IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE 
TRANSITO 

647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRANSITO E 
TRANSPORTE CONTRATADOS 

534 SINALIZAÇÃO VERTICAL MANTIDA 
20072 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES FISCALIZATÔRIAS DE 

TRANSITO 
647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRANSITO E 

TRANSPORTE CONTRATADOS 
331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO 

83 BLITZ REALIZADA 
20498 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES EDUCATIVAS DE 

TRANSITO 
214 ESCOLA DE TRANSITO MANTIDA* 

TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA O 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL INTEGRADO 

11871 ESTRUTURAÇÃO COMPETITIVA DE ARRANJOS 
" PRODUTIVOS LOCAIS (APLS) E SERVIÇOS 

TECNOLÓGICOS - SECITECE 
409 PESSOA CAPACITADA 
354 MICRO/PEQUENA EMPRESA BENEFICIADA 

47 ARRANJO PRODUTIVO APOIADO 
11886 APOIO A INOVAÇÃO EMPRESARIAL - FUNCAP 

287 INOVAÇÃO DESENVOLVIDA 
21083 FOMENTO A INOVAÇÃO EMPRESARIAL - FIT 

287 INOVAÇÃO DESENVOLVIDA 
DESENVOLVIMENTO DAS CADEIAS PRODUTIVAS DA PECUÁRIA 

10568 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DA PECUÁRIA 
456 PRODUTOR / PRODUTORA ASSISTIDO 

20366 COORDENAÇÃO DO SERVIÇO DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA 

441 POSTO DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA 
MANTIDO 

MR1 
U n d M e t r o p . d e 

UND 2 

MR2 MR3 MR4 
L i to ra l Sob ra l / Ser tão d o s 
O e s t e Ib iapaba 

2 2 2 

M3 

UND 
UND 

UND 

W 

UND 

UND 
UND 

UND 

MR5 
Ser tão 

Cent ra l 
2 

R$ 

MR6 MR7 MR8 MR22 
Ba tu r i t é U t . Les te / Car i r i E s t a d o d o 

Cen t ro S u l 
2 2 2 3 

PES 
UNO 
UND 

UND 

UND 

PES 

UND 

33 

1 

33 33 33 33 33 

33 

3 

33 

33 
1.697 

33 

33 

6 

10 

• 374 

4 l-"<6-\ 
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D E DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

Í X O I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

O : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

D G R A M A / A Ç À O / P R O D U T O S E 
TAS 

MARKETING TURÍSTICO 
20013 PARTICIPAÇÃO PROMOCIONAL EM EVENTOS LOCAIS. 

NACIONAIS E INTERNACIONAIS 
236 EVENTO PARTICIPADO 

1 DEFESA. AGROPECUÁRIA 
20406 REALIZAÇÃO DE AÇÕES DA DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 

254 FISCALIZAÇÃO REALIZADA 
'20955 EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

254 FISCALIZAÇÃO REALIZADA 
CEARÁ DIGITAL 

11892 FORMAÇÃO EM T1C - SECITECE 
581 TREINAMENTO EM Tl,REALIZADO 

30 ALUNO CAPACITADO 
11897 DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS INCLUSIVAS -

SECITECE 
90 BOLSA-ANO DE EXTENSÃO TECNOLÓGICA 

CONCEDIDA 
5 ACERVO ADQUIRIDO 

11898 FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA PARA TIC -
SECITECE 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
DESENVOLVIMENTO DE DESTINOS E PRODUTOS TURÍSTICOS 

10295 DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS TURÍSTICOS E 
ORDENAMENTO TERRITORIAL PARA O TURISMO 

518 ROTEIRO TURÍSTICO IMPLANTADO 
454 PRESTADOR DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

FISCALIZADOS. CADASTRADOS E CERTIFICADOS 
20052 DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS E PESQUISAS E 

IMPLANTAÇÃO DE NÚCLEOS DE INFORMAÇÕES 
TURÍSTICAS 

230 ESTUDO E PESQUISA REALIZADOS 
20859 MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS TURÍSTICOS 

208 EQUIPAMENTO TURÍSTICO MANTIDO 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL SUSTENTÁVEL E COMBATE 

A POBREZA RURAL 

10702 IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA BÁSICA E 
H1D ROAG RICOLA 

^ M > Õ ^ 1 2 7 CISTERNA CONSTRUÍDA 

U n d 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
PES 

UND 

UND 

UND 

MR1 
M e t r o p . d e 

MR2 
L i to ra l 
Oes te 

MR3 MR4 
Sob ra l / Ser tão d o s 

Ib iapaba 

MR5 
Ser tão 

Cen t ra l 

R$ 

MRG MR7 MR8 MR22 
Ba tu r i t é U t . L e s t e / Car i r i E s t a d o d o 

Cen t ro Su l 

47 

7 
33 

30 15 

129 129 491 3.759 2.406 181 505 5.734 

533.831 

180.553 

2 
190 
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DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

i x o I - P r i o r i d a d e s e Metas 

O : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

DGRAMA/AÇÀO/PRODUTOS E 
TAS 
20444 SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

456 PRODUTOR/PRODUTORA ASSISTIDO 
246 FAMÍLIA BENEFICIADA COM SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
PROGRAMA DE PROTEÇÃO DOS RECURSOS AMBIENTAIS 

20567 GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
E INDUSTRIAIS 

265 GESTOR MUNICIPAL CAPACITADO EM RESÍDUOS 
SÓLIDOS 

20579 PREVENÇÃO. MONITORAMENTO. CONTROLE DE 
QUEIMADAS E COMBATE AOS INCÊNDIOS - PREVINA 

522 SEMINÁRIO REALIZADO 
200 EQUIPAMENTO E MpBILIÁRIO ADQUIRIDOS 

20600 GESTÃO DA POLITICA DE RECURSOS FLORESTAIS 
38 ÁREA DE DUNAS REFLORESTADA 

161 CURSO REALIZADO 
DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

10425 FOMENTO AO CRÉDITO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR 

458 PRODUTOR BENEFICIADO 
10748 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DAS ÁREAS IRRIGADAS, 

PERÍMETROS PÚBLICOS E VAZANTES 
244 FAMlLIA BENEFICIADA 

20264 CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS VEGETAIS 
442 POSTO MANTIDO 

20609 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE BIODIESEL 
458 PRODUTOR BENEFICIADO 

20629 ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS AGRICULTORES DE BASE 
FAMILIAR - PRONAF 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
603 VEICULO ADQUIRIDO 
456 PRODUTOR / PRODUTORA ASSISTIDO 

20648 APOIO AOS AGRICULTORES DE BASE FAMILIAR 
ATINGIDOS PELA ESTIAGEM - GARANTIA SAFRA 

457 PRODUTOR ADERIDO AO SEGURO SAFRA 
20706 APOIO ÀS MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS 

456 PRODUTOR/PRODUTORA ASSISTIDO 

MR1 
U n d M e t r o p . d e 

MR2 MR3 MR4 
L i to ra l Sob ra l / Se r tão d o s 
O e s t e Ib iapaba 

PES 
UND 

UND 

UND 
UND 

HA" 
UND 

PES 

UND 

UND 

PES 

UND 
UND 
PES 

PES 

PES 

190 
97 

3.450 
22 

4.097 
90 

1.830 

MR5 
Ser tão 

Cen t ra l 

77 
2.932 

RS 

MR6 MR7 MR8 MR22 
Ba tu r i t é U t . L e s t e / Car i r i Es tado tio 

C e n t r o Su l 

63 ' 
697 1.265 3.837 

67 

217 

18 

190 

12 

897 

37 10 20 

900 2.020 ~ 3.127 

20 

230 

12 47 

637 1.573 

2.000 8.667 10.333 11.333 20.333 2.867 10.000 25.333 

C0\> 
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DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011 
ixo I - Prioridades e Metas 

O : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

DGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E Und 
TAS 

37 ÁREA ASSISTIDA COM PRATICAS AGRÍCOLAS M2 
20920 DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS 

459 PRODUTOR BENEFICIADO COM DISTRIBUIÇÃO DE PES 
• SEMENTES 

PROGRAMA DE GESTÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA 
10777 FORTALECIMENTO DO SISTEMA ESTADUAL DE MEIO 

AMBIENTE - PNMA 
161 CURSO REALIZADO UND 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DOS ASSENTAMENTOS 
10750 APOIO A IMPLANTAÇÃO DE HABITAÇÃO RURAL NOS 

ASSENTAMENTOS 
269 HABITAÇÃO CONSTRUÍDA EM MUTIRÃO "UND 

DESENVOLVIMENTO URBANO DE PÓLOS REGIONAIS -
CIDADES DO CEARÁ II 
10879 ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS 

ESPECIALIZADOS 
231 ESTUDO, PLANO. PROJETO E PESQUISA UND 

REALIZADOS 
FORTALECIMENTO DA INFRA ESTRUTURA ESTRATÉGICA DO 

ESTADO DO CEARÁ 
11009 APOIO Á CONSOLIDAÇÃO DE PROJETOS 

ESTRUTURANTES - CIPP/ZPE 

MR1 
Metrop. de 

2.000 

MR2 ' MR3 MR4 
Litoral Sobral / Sertão dos 
Oeste Ibiapaba 

9.000 6.500 12.667 

. MR5 
Sertão 

Central 

17.667 

R$ 
MRG MR7 MR8 MR22 

Baturité Ut. Leste/ Cariri Estadodo 
Centro Sul 

5.000 

1.500 3.667 11.667 

150 

40 ÁREA DESAPROPRIADA HA 
PROGRAMA DE TELECOMUNICAÇÕES DO ESTADO 

10571 IMPLANTAÇÃO DE TELEFONES PÚBLICOS 
568 TELEFONE PÚBLICO INSTALADO UND 

COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM 
11339 CONSTRUÇÃO DE OBRAS COMPLEMENTARES DO CIPP 

627 PORTO DO PECÉM - OBRAS COMPLEMENTARES UND 
PROGRAMA DE GERENCIAMENTO E INTEGRAÇÃO DOS 

RECURSOS HÍDRICOS - PROGERIRH ADICIONAL 

10825 DESAPROPRIAÇÃO. CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 
ADUTORA DE ITAPIPOCA / BARRENTO - ITAPIPOCA 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 
10827 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA ADUTORA DE 

MADALENA / LAGOA DO MATO /SAO JOSÉ DA MACAOCA 
- MADALENA 

133 

12 12 8 • 12 

w 1 ' 
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D G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
TAS 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA 
10829 DESAPROPRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 

ADUTORA DE IPUEIRAS 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA 

10843 ESTUDOS.PROJETO EXECUTIVO E CONSTRUÇÃO DO 
EIXO DE INTEGRAÇÃO DA IBIAPABA 
(LONTRAS/INHUÇ U/TÚNEL) 

179 EIXO DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO 
11728 DESAPROPRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 

ADUTORA DE BEBERIBE - BEBERIBE 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA 

11811 DESAPROPRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 
ADUTORA DE IPAUMIRIM/ BAIXIO/ UMARI/ XIQUE-XIQUE/ 
BAIXIO GRANDE - BAIXIO 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA 
11816 DESAPROPRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 

ADUTORA DE ANTONINA DO NORTE/ VILA LUSIANA E 
RIACHO GRANDE - ANTONINA DO NORTE 

t 12 ADUTORA CONSTRUÍDA 
11844 IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DOS COMITÉS DE 

BACIAS HIDROGRÁFICAS. 
385 ORGANIZAÇÃO DOS USUÁRIOS DE ÁGUA BRUTA 

APOIADA OU COMITÉS DE BACIAS APOIADOS 
232 EVENTO APOIADO 

APROVEITAMENTO DO POTENCIAL HIDROAGRlCOLA DO 
COMPLEXO CASTANHÃO 

11800 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS HIDROAGRlCOLA. 
242 FAMlLIA ATENDIDA 

11801 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS DO DISTRITO 
INDUSTRIAL DE JAGUARIBARA. 

242 FAMlLIA ATENDIDA 
11802 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS DE PISCICULTURA. 

242 FAMÍLIA ATENDIDA 
11804 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS DE OBRAS • 

COMPLEMENTARES 
242 FAMlLIA ATENDIDA 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO - PRODETUR 

MR1 
U n d M e t r o p . d e 

KM 

KM 

KM 

MR2 MR3 MR4 
L i to ra l Sobra l / Se r tão d o s 
O e s t e Ib iapaba 

M R 5 
Ser tão 

Cent ra l 
7 

R$ 

MR6 MR7 MR8 ' MR22 
Ba tu r i t é U t . Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 

KM 

KM 

KM 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

3 

13 

267 

40 

216 

546 

J iAClpNAL 

^ 
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O : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

D G R A M A / A Ç A O / P R O D U T O S E 
TAS 
11838 INFRA-ESTRUTURA DE ACESSOS E SERVIÇOS BÁSICOS 

PARA A ATIVIDADE TURÍSTICA 
513 RODOVIA CONSTRUÍDA 
51 5 RODOVIA PAVIMENTADA 

• 11839 DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS DE PRODUTOS 
TURÍSTICOS 

475 PROJETO ELABORADO 
11841 COMERCIALIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE PRODUTOS 

TURÍSTICOS 
,171 DIVULGAÇÃO TURÍSTICA REALIZADA 

GESTÃO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO 
CEARÁ 

30006 GESTÃO DA CONCESSÃO DE INCENTIVOS 
252 FINANCIAMENTO CONCEDIDO 

PROJETO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - SÃO 
JOSÉ III 

10478 IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS PRODUTIVOS LOCAIS E 
MECANIZAÇÃO 

249 FAMlLIA RURAL BENEFICIADA COM SUBPROJETO 
PRODUTIVO i ' 

11203 FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS 
249 FAMlLIA RURAL BENEFICIADA COM SUBPROJETO 

PRODUTIVO 
11239 SANEAMENTO RURAL 

536 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
CONSTRUÍDO 

MELHORIA URBANA E AMBIENTAL DO RIO COCÔ 
10210 IMPLANTAÇÃO DE BARRAGEM E DRAGAGEM DO RIO 

COCÔ 
738 RIO URBANIZADO 
175 DRAGAGEM EXECUTADA 

12663 REASSENTAMENTO DE FAMÍLIAS 
600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - ATER 
20114 EXPANSÃO E APERFEIÇOAMENTO DE ATER 

456 PRODUTOR / PRODUTORA ASSISTIDO 
20417 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - AGENTE 

^ T ^ - ^ RURAL 

MR1 
U n d M e t r o p . d e 

KM 
KM 

UND 1 

i 

% 

UND 1 

UND 1.733 

UND 1.250 

UND 5 

KM 2 
M* 105.311 

UND 333 

PES 2.978 

M R 2 . MR3 MR4 
L i to ra l Sobra l / Se r tão d o s 
O e s t e Ib iapaba 

1.771 

5.004 

1.771 

1.250 1.250 

6.336 

MR5 
Ser tão 

Cent ra l 

R$ 

MR6 MR7 MR8 MR22 
Ba tu r i t é L l t . Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 

1.771 1.771 

1 250 1.250 

4.719 6.303 

1.771 

2.040 

1.773 

1.250 1.250 

5.668 

1.807 

1.250 

12.399 

23 
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456 PRODUTOR / PRODUTORA ASSISTIDO 
20419 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL NA 

PECUÁRIA..PESCA E AQÚICULTURA 
456 PRODUTOR / PRODUTORA ASSISTIDO 

20922 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES OPERACIONAIS E 
DIDÁTICAS DA EMATERCE 

217 ESCRITÓRIO MANTIDO 
ABASTECIMENTO AUMENTAR 

20708 COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
. HORTIFRUTIGRAN JEIROS 

271 HORTIGRANJEIROS COMERCIALIZADOS 
PROGRAMA OE COMBATE A POBREZA RURAL NO CEARÁ 

PROJETO SÃO JOSÉ II 
10062 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS DE INFRA-

ESTRUTURA(ABASTECIMENTO D ÁGUA) 
305 KIT SANITÁRIO IMPLANTADO 
536 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 

CONSTRUÍDO 
AÇÃO FUNDIÁRIA 

10710 APOIO AO REASSENTAMENTO DE TRABALHADORES 
RURAIS 

242 FAMlLIA ATENDIDA 
10711 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

281 IMÓVEL REGULARIZADO 
10714 CADASTRO TÉCNICO DE IMÓVEIS RURAIS 

280 IMÓVEL CADASTRADO 
RODOVIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 

10368 ELABORAÇÃO DE ESTUDOS, PLANOS E PROJETOS 
RODOVIÁRIOS DIVERSOS 

231 ESTUDO, PLANO, PROJETO E PESQUISA 
REALIZADOS 

10757 AVALIAÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS 
40 ÁREA DESAPROPRIADA • 
68 AVALIAÇÃO REALIZADA 

11490 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS 
765 RODOVIA DUPLICADA 
515 RODOVIA PAVIMENTADA 

MR1 
U n d M e t r o p . d e 

PES 

PES 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

HA 
UND 

KM 
KM 

2.178 

1.821 

13 
13 

MR2 MR3 MR4 
L i to ra l Sob ra l / Ser tão d o s 
Oes te Ib iapaba 
4.679 5.364 3.227 

4.354 

1.241 

2.066 

6.630 

1.420 

3.317 

5.779 

16 
2 

2.600 

4.331 

MR5 
Ser tão 

Cen t ra l 
4.074 

8.045 

17 
2 

3.831 

6.383 

10 

RS 

MR6 MR7 MR8 MR22 
Ba tu r i t é U t . L e s t e / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 
1.734 5.606 11.979 

1.955 7.679 12.543 

400 

667 

15 
1 

2.177 

3.628 

36 

170.000 

274 



TADO DO CEARÁ 
Página : 9 

DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

i x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

O : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

D G R A M A / A Ç Á O / P R O D U T O S E 
TAS 

11493 RESTAURAÇÃO E MELHORAMENTO DE RODOVIAS 
ESTADUAIS 

517' RODOVIA RESTAURADA 
20128 ALUGUEL/MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

130 COMBUSTÍVEL/LUBRIFICANTE ADQUIRIDO 
20252 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA VIÁRIA 

NAS RODOVIAS ESTADUAIS RODOVIAS 
533 SINALIZAÇÃO VERTICAL IMPLANTADA 
671 SEGURANÇA VIÁRIA IMPLANTADA / MANTIDA 
683 TACHAS E TACHÕES IMPLANTADOS 

20908 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS DISTRITOS 
OPERACIONAIS 

669 DISTRITO OPERACIONAL MANTIDO 
20956 MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM RODOVIAS DO ESTADO 

DO CEARÁ 

514 RODOVIA NÃO PAVIMENTADA CONSERVADA 
512 RODOVIA PAVIMENTADA CONSERVADA 

21523 CONSERVAÇÃO.E MANUTENÇÃO ROTINEIRA EM 
RODOVIAS DO ESTADO DO CEARÁ 

515 RODOVIA PAVIMENTADA 
514 RODOVIA NÃO PAVIMENTADA CONSERVADA 
512 RODOVIA PAVIMENTADA CONSERVADA 

TRÂNSITO RODOVIÁRIO E TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
21611 GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO RODOVIÁRIO. 

647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE CONTRATADOS 

331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO 
683 TACHAS E TACHÕES IMPLANTADOS 

21612 GERENCIAMENTO DO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE CONTRATADOS 
331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO 

21613 GESTÃO OPERACIONAL DE FISCALIZAÇÃO E. 
SINALIZAÇÃO DO TRÂNSITO RODOVIÁRIO. 

331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO. 
510 REPASSE CONCEDIDO 

^ ^ 5 ^ ^ 647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E 
V O, 

MR1 
U n d M e t r o p . de 

MR2 MR3 MR4 
L i to ra l Sob ra l / Ser tão d o s 
O e s t e Ib iapaba 

KM 

LTS 

M s 

M 
UND 

UND 

KM 
KM 

KM 
KM 
KM 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 

3 

44.000 

100 
500 

1.000 

4 

24.000 

100 
276 

2.167 

15 

28.000 

83 
33 

900 

10 

28.000 

100.000 
276 
67 

MRS 
Ser tão 

Cen t ra l 

3 

26.000 

/ R$ 

MR6 MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é U t . L e s t e / Car i r i E s t a d o d o 

Cen t ro Su l 

200 
33 

1.000 

3 

44.000 

67 
276 

33 

28.000 

100 
276 

33 

5 

96.000 

233 
555 

1.233 

207 

51 
207 

191 

171 
191 

238 

215 
238 

169 

131 
169 

314 _ 

278 
98 

146 

28 

255 

127 
255 

435 

458 
435 

33 
100.000 

33 

/PT: 
/ ' - ' ' 4 

V; 
VAI 

' ' i 

\ > 
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M m 
U n d M e t r o p . d e 

MR2 MR3 MR4 MRS 
L i to ra l S o b r a l / Se r tão d o s Ser tão 
Oes te Ib iapaba Cen t ra l 

R$ 

MRG MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é L l t . L e s t e / Car i r i E s t a d o d o 

Cen t ro S u l 

21615 GESTÃO OPERACIONAL DA FISCALIZAÇÃO DO 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. 

510 REPASSE CONCEDIDO UND 
331 MATÉRIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO UND 

PROGRAMA DE INFRA-ESTRUTURA E LOGÍSTICA 
11867 IMPLANTAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS 

515 RODOVIA PAVIMENTADA KM 
513 RODOVIA CONSTRUÍDA KM 

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA O 
DESENVOLVIMENTO 

11909 FORMAÇÃO EM NlVEL DE EXTENSÃO - SECITECE 
756 PESSOA BENEFICIADA UND 
240 EXTENSÃO REALIZADA UND 
467 PROJETO APOIADO UND 

11914 APOIO À PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL - URCA 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 
11917 FORMAÇÃO EM NlVEL DE GRADUAÇÃO E PÓS-

GRADUAÇÃO - FUNCAP 
881 BOLSA DE PRÉ-DOUTOR CONCEDIDA UND 
878 BOLSA DE ESTÁGIO DOUTORAL FORA DO ESTADO UND 

CONCEDIDA 
85 BOLSA DE DOUTORADO CONCEDIDA * UND 

879 BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTIFICA - ICT - UND 
CONCEDIDA 

877 BOLSA DE PESQUISADOR VISITANTE CONCEDIDA UND 
12660 FORMAÇÃO EM NlVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO - SECITECE 

461 PROFESSOR CAPACITADO PES 
20262 FORMAÇÃO EM NlVEL SIPERIOR - UNIDADE 

DESCENTRALIZADA DE IGUATU 
84 BOLSA CONCEDIDA UND 

20263 FORMAÇÃO EM NlVEL SUPERIOR-UNIDADE -
DESCENTRALIZADA DE CAMPOS SALES 

84 BOLSA CONCEDIDA UND 
20979 FORMAÇÃO EM NÍVEL DE GRADUAÇÃO - URCA 

84 BOLSA CONCEDIDA UNO 

50 
10 

20 
4 

20 
3 

1.733 

13 

.283 

4 
33 

2 
3 

33 
67 
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20996 FORMAÇÃO PROFISSIONAL MEDIANTE CONTRATO DE 
GESTÃO - SECITECE 

144 ENSINO TECNOLÓGICO/TÊÇNICO E 
EXTENSÂO/TRANSFERÊNCIA/IN OVAÇÃO -
TECNOLÓGICA REALIZADOS 

GESTÃO DO SISTEMA DE CIÊNCIA/TECNOLOGIA. INOVAÇÃO E 
EDUCAÇÃO SUPERIOR 

11924 ESTIMULO À COOPERAÇÃO INTERNACIONAL - FUNCAP 
230 ESTUDO É PESQUISA REALIZADOS 

11928 INTEGRAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE 
. CIÊNCIA. INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SECITECE 

141 CONSULTORIA REALIZADA 
68 AVALIAÇÃO REALIZADA 

237 EVENTO REALIZADO 
11932 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA FÍSICA -

916 UNIVERSIDADE AMPLIADA 
. 11933 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA FlSICA - UVA 

.915 UNIVERSIDADE REFORMADA 
11936 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA FlSICA - NUTEC 

. 306 LABORATÓRIO AMPLIADO 
11937 APOIO A PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA DAS 

INSTITUIÇÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ICTS) -
SECITECE 

498 REDE DE INFORMÁTICA ESTRUTURADA 
11941 SUPORTE ÃS AÇÕES FINALÍSTICAS DA FUNCAP 

141 CONSULTORIA REALIZADA 
237 EVENTO REALIZADO 
102 CAPACITAÇÃO REALIZADA 
528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO 
409 PESSOA CAPACITADA 
712 SERVIÇO REALIZADO 

21073 SUPORTE ÁS AÇÕES FINALÍSTICAS DA FUNECE 
132 CONCURSO PÚBLICO REALIZADO 
879 BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA - ICT -
* CONÇEDIDA 
467 PROJETO APOIADO 

90 BOLSA-ANO DE EXTENSÃO TECNOLÓGICA 
CONCEDIDA 

MR1 
U n d M e t r o p . d e 

MR2 MR3 MR4 
L i to ra l Sob ra l / Se r tão d o s 
O e s t e Ib iapaba 

UND 2.057 2.646 3.106 1.501 

MRS 
Ser tão 

Cent ra l 

3.369 

RS 

MRG MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é L l t . L e s t e / Car i r i E s t a d o d o 

• C e n t r o S u l 

775 2.875 6.359 

UND 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
PES 
UND 

UND 
UND 

UND 
UND 

25 

1 
2 
5 
7 
8 

17 

2 
58 

. . .n ^ 
' C /. -* 
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D G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
TAS 
21075 SUPORTE AS AÇOES FINALÍSTICAS DA UVA 

78 BIBLIOTECA MANTIDA 
312 LABORATÓRIO MANTIDO 
528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO 

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 
11948 FOMENTO A PESQUISA E DESENVOLVIMENTO - FUNECE 

237 EVENTO REALIZADO ' 
11951 FOMENTO A PESQUISA E DESENVOLVIMENTO -FUNCAP 

232 EVENTO APOIADO 
396 PARTICIPAÇÃO EM EVENTO APOIADA 
170 DIVULGAÇÃO DE TRABALHO CIENTIFICO 

REALIZADA 
PROGRAMA DE CLIMATOLOGIA E MEIO AMBIENTE - PROCLIMA 

11769 PROMOÇÃO E SUPORTE DE ESTUDOS E PESQUISAS EM 
NATUREZA E CLIMA. 

327 MAO DE OBRA PARA Tl LOCADA 
20948 GERAÇÃO E DIFUSÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS PARA 

PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTALMENTE 
SUSTENTÁVEL 

467 PROJETO APOIADO 
237 EVENTO REALIZADO 
173 DOCUMENTO PUBLICADO 

GÁS NATURAL 
20596 DISTRIBUIÇÃO DE GAS NATURAL 

260 GÁS NATURAL NAO TÉRMICO DISTRIBUÍDO • 
HABITACIONAL 

10342 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES COM APOIO 
FINANCEIRO DO PROGRAMA CC FGTS-OPERAÇÕES 
COLETIVAS E PROGRAMA DE SUBSIDIO A HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL PSH 

600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA 
10343 CONSTRUÇÃO DE FOGÕES COM EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA 
255 FOGÃO COM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

CONSTRUÍDO 
10809 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 

COM RECURSOS DO ESTADO 
600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA 

MR1 
U n d M e t r o p . d e 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 
UND 
UND 

MR2 MR3 - MR4 
L i to ra l Sobra l / Se r tão d o s 
Oes te Ib iapaba 

1 
5 

10 

MRS 
Ser tão 

Cen t ra l 

RS 

MR6 MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é U t . L e s t e / Car i r i E s t a d o d o 

Cen t ro Su l 

7 
15 
5 

3 
5 

167 

M 1 167.000 

UND 

UND 

UND 

139 

381 

155 

- 381 

99 

381 

58 

381 

139 

381 

139 

381 

116 

381 

- 2 

133 
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D : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

D G R A M A / A Ç Á O / P R O D U T O S E 
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10901 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 

COM APOIO FINANCEIRO DO PROGRAMA PRO-MORADIA 
286 INFRA-ESTRUTURA URBANA IMPLANTADA 

11772 CONSTRUÇÃO DE KITS SANITÁRIOS 
305 KIT SANITÁRIO IMPLANTADO 

11773 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 
PAC MARANGUAPINHO 

600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA 
503 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA REALIZADA 

12004 AQUISIÇÃO. CONSTRUÇÃO, CONCLUSÃO, MELHORIA. ' 
REFORMA, LOCAÇÃO SOCIAL E ARRENDAMENTO DE 
UNIDADES HABITACIONAIS EM ÁREAS URBANAS 

600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA 
12005 AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO. CONCLUSÃO. MELHORIA. 

REFORMA. LOCAÇÃO SOCIAL E ARRENDAMENTO DE 
UNIDADES HABITACIONAIS EM ÁREAS RURAIS 

600 UNIDADE HABITACIONAL CÓNSTRUlDA 
12009 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, 

AMPLIAÇÃO E REFORMA DE MORADIAS * 
599 UNIDADE HABITACIOAL REFORMADA 

12010 RECUPERAÇÃO OU PRODUÇÃO DE IMÓVEIS EM ÁREAS 
ENCORTIÇADAS OU DETERIORADAS. CENTRAIS OU 
PERIFÉRICOS PARA FINS HABITACIONAIS DE 
INTERESSE SOCIAL 

599 UNIDADE HABITACIOAL REFORMADA 
12352 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 

COM APOIO FINANCEIRO DO FNHIS 
600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA 

PROJETO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO REGIONAL OO 
CEARÁ - CIDADES DO CEARÁ (CARIRI CENTRAL) 
10964 INVESTIMENTOS EM INOVAÇÕES E APOIO AO SETOR 

PRIVADO NA REGIÃO DO CARIRI CENTRAL 
(COMPONENTE 2) 

102 CAPACITAÇÃO REALIZADA 
10965 INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA FlSICA NA 

REGIÃO DO CARIRI CENTRAL (COMPONENTE 1) 
607 VIA PAVIMENTADA 
645 PRAÇA REFORMADA 

U n d 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

MR1 
M e t r o p . d e 

MR2 MR3 MR4 
L i to ra l Sob ra l / Se r tão d o s 
O e s t e I b iapaba 

278 

1.000 
2.161 

- 1 

278 278 278 

MRS 
Ser tão 

Cent ra l 

278 

R$ 

MR6 MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é U t . L e s t e / Car i r i E s t a d o d o 

• C e n t r o Su l 

278 278 278 

_ 1 

UND 

W 
UND 

•21.667 13 
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DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

i x o I • P r i o r i d a d e s e Me tas 

D : ' ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

DGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E Und 
TAS ; 
10967 FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL NA REGIÃO DO 

CARIRI CENTRAL (COMPONENTE 3) 
231 ESTUDO. PLANO, PROJETO E PESQUISA UND 

REALIZADOS 
409 PESSOA CAPACITADA PES 
565 SITE REGIONAL MANTIDO E ATUALIZADO UND 

61 ATIVIDADE GERENCIAL DO PROJETO UND' 
DESENVOLVIDA 

20949 CONTRATO EM REGIME DE C O O ESTÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO LOCAL E REGIONAL 

231 ESTUDO. PLANO. PROJETO E PESQUISA UND 
REALIZADOS 

PROGRAMA DE CONTROLE AMBIENTAL - PCA 
20553 LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

603 VEICULO ADQUIRIDO UND 
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO CEARÁ - PEACE 

20563 PROMOÇÃO DE EVENTOS E CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL 

24 AGENTE CAPACITADO UND 
336 MATERIAL DIDÁTICO DISTRIBUÍDO UND 
161 CURSO REALIZADO UND 
237 EVENTO REALIZADO UND 

DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO REGIONAL 
20949 CONTRATO EM REGIME DE CO-GESTÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO LOCAL E REGIONAL 
582 TREINAMENTO REALIZADO UND 
232 EVENTO APOIADO UND 

47 ARRANJO PRODUTIVO APOIADO UND 
TRANSPORTE METRO-FERROVIÁRIO 

10941 IMPLANTAÇÃO DA TRANSNORDESTINA 
40 ÁREA DESAPROPRIADA HA 

MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO INSTITUCIONAL - DER 
10027 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FlSICA E 

OPERACIONAL DO ÓRGÃO 
200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS UND 
231 ESTUDO. PLANO, PROJETO E PESQUISA UND 

REALIZADOS 

MR1 
M e t r o p . d e 

MR2 MR3 MR4 MRS MRG 
L i to ra l Sob ra l / Ser tão d o s Ser tão Ba tu r i t é 
O e s t e Ib iapaba ' Cent ra l 

MR7 
U t . Les te / 

MRS 
Car i r i 

C e n t r o Su l 

RS 

MR22 

E s t a d o d o 

500 
26.667 

15 
17 

33 

500 
1 
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DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011 
ixo I - Prioridades e Metas 

D : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

DGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E 
TAS 
10532 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FLSICA E 

OPERACIONAL DA INSTITUIÇÃO. 
2 A B R I G O DE PASSAGEIRO CONSTRUÍDO 

178 EDIFICAÇÃO PÚBLICA ADMINISTRATIVA 
REFORMADA 

' 603 VEICULO ADQUIRIDO 
200 EQUIPAMENTO E MOBIL IÁRIO ADQUIRIDOS 

15139 M O D E R N I Z A Ç Ã O DA INFRA-ESTRUTURA. DAS 
INSTALAÇÕES FLSICAS E D O S EQUIPAMENTOS 

603 VE ICULO ADQUIRIDO 
4 5 8 PRODUTOR BENEFICIADO 

OFERTA HLDRICA ESTRATÉGICA PARA MÚLTIPLOS USOS 
11997 C O N S T R U Ç Ã O D O EIXO DE INTEGRAÇÃO - T R E C H O IV -

A Ç U D E PACAJUS AO A Ç U D E GAVLAO (PAC ML EIXAO DAS 
A G U A S ). 

179 EIXO DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO 
11998 C O N S T R U Ç Ã O E SUPERVISÃO D O T R E C H O V - A Ç U D E 

GAVLAO A O PORTO D O PECÉM (PAC ML EIXAO DAS 
AGUAS) 

179 EIXO DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO 
SANEAMENTO AMBIENTAL DO CEARÁ 

10054 ESTRUTURAÇÃO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM 
' LOCALIDADES URBANAS 

322 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA REALIZADA 
322 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA REALIZADA 

10055 ESTRUTURAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM 
LOCALIDADES URBANAS 

324 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO REALIZADA 
324 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO REALIZADA 

10056 ESTRUTURAÇÃO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM 
LOCALIDADES RURAIS 

322 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA REALIZADA 
10057 ESTRUTURAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM 

LOCALIDADES RURAIS 
324 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO REALIZADA 
305 KIT SANITÁRIO IMPLANTADO 

10058 GESTÃO DE SANEAMENTO 
.200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS 

MR1 
Und Metrop. de 

MR2 MR3 MR4 
Litoral Sobral / Sertão dos 
Oeste Ibiapaba 

z^**53*^ 

UNO 
UND 

UND 
UND 

UND 
PES 

KM 

KM 

UND 
UND 

UND 
UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

MRS 
Sertão 

Central 

RS 

MRG MR7 MRS MR22 
Baturité Llt. Leste / Cariri Estado do 

Centro Sul 

7 
200 

1 
33 

- 5 

4.526 
3.429 

5.765 
6.065 

1.885 
743 

1 
167 

479 

500 
200 

262 

167 

7.469 620 773 570 

491 
92 

200 

473 

44 

570 

422 

67 

249 

2.171 
1.492 

167 

502 

41 

599 

819 

200 

2.93J 
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DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

i x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

D : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

D G R A M A / A Ç À O / P R O D U T O S E U n d 
TAS 

244 FAMlUA BENEFICIADA UND 
604 VEICULO ESPECIAL ADQUIRIDO UND 
604 VEICULO ESPECIAL ADQUIRIDO UND 

10059 ESTRUTURAÇÃO DE DESTINO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS 

231 ESTUDO, PLANO. PROJETO E PESQUISA UND 
REALIZADOS 

SUPRIMENTO HlDRICO PARA CENTROS URBANOS E RURAIS 
10733 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA ADUTORA DO AÇUDE 

UBALDINHO/CEDRO/VARZEA DA CONCEIÇÃO . 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM ' 

10740 -IMPLEMENTAÇÃO DE PEQUENOS SISTEMAS 
SIMPLIFICADOS DE ABASTECIMENTO DÁGUA EM 

"COMUNIDADES RURAIS. 
430 POÇO PERFURADO UND 
429 POÇO INSTALADO UND 

- 535 SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'AGUA ' UND 
SIMPLIFICADO RECUPERADO E INSTALADO 

788 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA UND 
SIMPLIFICADO IMPLANTADO . 

10785 IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DO EIXO 
BAN ABU! Ú/PE ORAS BRANCAS 

179 EIXO DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO KM 
10831 CONSTRUÇÃO E SUPERVISAO DA ADUTORA DE QUIXADA 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 
11096 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ADUTORAS 

13 ADUTORA RECUPERADA UND 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA * KM 

11325 CONSTRUÇÃO DE ADUTORA EM TABULEIRO DO NORTE 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 

11440 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DA IBIAPABA/IBIAPINA 
960 ADUTORA AMPLIADA KM 

11834 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA ADUTORA DE 
AMONTADA 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 
19002 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DO SISTEMA ADUTOR DO 

PROJETO SANTA QUITÉRIA - ITATAIA (PAC Ml) 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 

MR1 
M e t r o p . d e 

9.126 
5 
5 

MR2 MR3 MR4 
L i to ra l S o b r a l / Ser tão d o s 
Oes te Ib iapaba 

2.129 1.648 82 
1 1 

MRS 
Ser tão 

Cen t ra l 
714 

R$ 

MRG MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é U t . L e s t e / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o S u l 
408 973 6.311 

1 1 
1 1 

1 . 

3 
33 
67 

100 

" 3 

3 

25 

14 
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DE DIRETRJZES O R Ç A M E N T A R I A S 2011 

i x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

O : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

D G R A M A / A Ç À O / P R O D U T O S E 
TAS 

GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SRH 
10069 IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA INFRA

ESTRUTURA DE HARDWARE. SOFTWARE E REDE -
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 

20599 GESTÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 

50022 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA Tl c 

204 EQUIPAMENTO PARATI ADQUIRIDO 
50027 DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE 

DADOS 
319 LICENÇA DE USO OE SOFTWARE ADQUIRIDA 

50034 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - FUNECE 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
51148 ESTRUTURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 

61247 AQUISIÇÃO, IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS 
BENS DE Tl DA CEARAPORTOS 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
70030 SUPORTE AS AÇÕES DE Tl DA FUNECE 

319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA 
71159 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E BENS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 

MR1 
U n d M e t r o p . d e 

MR2 MR3 MR4 MRS 
L i to ra l Sob ra l / Se r tão d o s Ser tão 
O e s t e Ib iapaba Cen t ra l 

RS 

MRG MR7 MRS MR22 
Ba tu r i té L l t . L e s t e / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

1 

133 

667 

161 

33 

2 
217 
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DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

i x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas . 

D : GESTÃO ÉTICA. EFICIENTE E PARTICIPATIVA 

D G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
TAS 

REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONCEDIDOS/PERMrTIDOS 
20459 FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO. AVALIAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ENERGIA, ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS 
E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 

254 FISCALIZAÇÃO REALIZADA UND 
21214 FISCALIZAÇÃO. NORMATIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, 

AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO. 
ATENDIMENTO AO USUÁRIO E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 

254 FISCALIZAÇÃO REALIZADA UND 
21215 FISCALIZAÇÃO. ACOMPANHAMENTO. AVALIAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE, NORMATIZAÇÃO. 
ATENDIMENTO AO USUÁRIO E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 

254 FISCALIZAÇÃO REALIZADA UND 
FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL 

20764 ATENDIMENTO AO CIDADÃO POR MEIO DA OUVIDORIA • 
956 PESSOA ATENDIDA PES 

VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR 
10296 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO ' 

CONTINUADA. QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO-
SERVIDORES DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSPDS 

102 CAPACITAÇÃO REALIZADA UND 
10734 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS -FORMAÇÃO 

CONTINUADA. QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO-
SEDUC 

237 EVENTO REALIZADO UND 
467 PROJETO APOIADO UND 
467 PROJETO APOIADO UND 

84 BOLSA CONCEDIDA UND 
461 PROFESSOR CAPACITADO PES 
461 PROFESSOR CAPACITADO PES 

11957 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO 
CONTINUADA, QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO -
FUNECE 

528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO UND 
20531 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO 

CONTINUADA, QUALIFICAÇÃO È REQUALIFICAÇÃO -
ETICE 

528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO UND 

MR1 
M e t r o p . d e 

MR2 MR3 MR4 MRS 
L i to ra l Sobra l / Ser tão d o s Ser tão 
O e s t e Ib iapaba Cent ra l 

R$ 

MRG MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é U t . L e s t e / Car i r i Es tado d o 

C e n t r o S u l 

10 

34 

1.167 

33 

2 . 2 2 , 2 2 2 2 2 
2 2 1 1 2 1 1 3 
3 1 1 1 1 ' 1 2 
7 
33 33 20 20 33 10 20 50 
246 246 165 165 248 83 165 413 

60 
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DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011 
ixo I - Prioridades e Metas 

O : GESTÃO ÉTICA, EFICIENTE E PARTICIPATIVA 

DGRAMA/AÇÃO/PRODUTOS E 
TAS 
20718 FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS - EGPCE - SEPLAG 
528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO 

21484 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO 
CONTINUADA. QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO -
SEFAZ 

528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO 
582 TREINAMENTO REALIZADO 

Und 

UNO 

UND 
UND 

MR1 MR2 MR3 MR4 MRS 
Metrop. de Litoral . Sobral / Sertão dos Sertão 

Oeste Ibiapaba - Central 

RS 
MRG MR7 MRS MR22 

Baturité Ut. Leste/ Cariri Estadodo 
Centro Sul 

833 

400 
83 
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DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

i x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

O : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

D G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
TAS 

RONDA 
10566 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO 

POLICIAMENTO DO RONDA 
608 VIATURA POLICIAL ADQUIRIDA 

PROGRAMA DE APOIO AS REFORMAS SOCIAIS DO CEARÁ -
PROARES - FASE II 

10309 IMPLANTAÇÃO DO PLANO ESTRATÉGICO DO ESTADO -
PEE 

152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO 
10760 IMPLANTAÇÃO DE PLANOS PARTICIPATIVOS MUNICIPAIS 

- PPMS 
152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO 

10761 IMPLANTAÇÃO DE FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL - Fl 
102 CAPACITAÇÃO REALIZADA 
52 ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA ORGÁOS DO 

GOVERNO MU NCI PAL E ESTADUAL PRESTADOS 
SISTEMA INTEGRAL DE ASSISTÊNCIA'FARMACÊUTICA 

20267 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NA ATENÇÃO BÁSICA 
938 MUNICÍPIO BENEFICIADO COM AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS 
2Ó268 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NA MÉDIA 

937 PACIENTE BENEFICIADO COM MEDICAMENTOS 
20269 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NA ALTA COMPLEXIDADE 

388 PACIENTE BENEFICIADO COM MEDICAMENTO DE 
ALTO CUSTO 

20886 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NÁO CONTEMPLADOS 
NOS PROTOCOLOS CLÍNICOS E DIRETRIZES 
TERAPÊUTICAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

937 PACIENTE BENEFICIADO COM MEDICAMENTOS 
ESPORTE EDUCACIONAL 

10356 FOMENTO A PRÁTICA ESPORTIVA NAS ESCOLAS 
382 NÚCLEO DE ESPORTE MANTIDO 
381 NÚCLEO DE ESPORTE IMPLANTADO 

89 BOLSA ESPORTE CONCEDIDA 
862 PESSOA ASSISTIDA 

36 ATLETA APOIADO 
10365 CONCESSÃO DE BOLSA ESPORTE 

g & H S f r " « « A ESPORTE CONCED.OA 

<?_ 

MR1 
U n d M e t r o p . d e 

MR2. MR3 M R 4 
L i to ra l Sob ra l / Se r tão d o s 
O e s t e Ib iapaba 

MRS 
Ser tão 

Cent ra l 

R$ 

MRS MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é U t . Les te / Car i r i E s t a d o d o 

Cen t ro Su l 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

PES 

PES 

PES 

22 

160 

233 

1 
1 

750 

108 

200 1.633 983 100 250 3.033 

10 15 

UND. 12 7 " 11 10 19 
UND 17 13 6 -
UND 53 47 20 27 33 20 37 67 
PES 2.533 2.347 2.333 1.333 1.733 933 1.667 2.707 
PES 

UND 257 41 27 33.333 38 26.667 69 35 

7.533 

11.000 

433 

â\ 
- 1 1 

/ i 

" % S L # % 
O. 
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DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

i x o I - P i l o r f d a d e s e Me tas 

0 : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

D G R A M A / A Ç À O / P R O D U T O S E U n d 
TAS 

ESPORTE DE RENDIMENTO 
10385 DESENVOLVIMENTO DOS ESPORTES RADICAIS, DE 

AVENTURA E NATUREZA 
88 BOLSA DE RENDIMENTO CONCEDIDA UND 

234 EVENTO ESPORTIVO APOIADO UND 
10403 APOIO ÁS DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS NOS 

NÚCLEOS DE ESPORTE 
381 NÚCLEO DE ESPORTE IMPLANTADO _ UND 

89 BOLSA ESPORTE CONCEDIDA UND 
INFRA-ESTRUTURA DQ SISTEMA PENITENCIÁRIO DO CEARÁ • 

INFRÀPEN 
10576 CONSTRUÇÃO DE CADEIAS PÚBLICAS 

93 CADEIA PÚBLICA CONSTRUÍDA UND 
10605 REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE CADEIAS PÚBLICAS 

95 CADEIA PÚBLICA REFORMADA UND 
10691 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 

PARA OS ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS 
603 VEÍCULO ADQUIRIDO UND 
604 VElCULÓ ESPECIAL ADQUIRIDO UND 
939 UNIDADE PRISIONAL EQUIPADA UND 

GESTÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 
10433 IMPLANTAÇÃO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS E 

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 
488 QUADRA DE ESPORTE REFORMADA/AMPLIADA UND 
912 PISTA DE SKATE CONSTRUÍDA UND 
489 QUADRA DE ESPORTES CONSTRUÍDA UND 

10463 MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 
609 VILA OLÍMPICA MANTIDA • UND 

GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO CEARÁ - GESPEN 
20545 GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES-FINS DO SISTEMA 

PENITENCIÁRIO 
94 CADEIA PÚBLICA MANTIDA UND 

403 PENITENCIÁRIA MANTIDA UND 
ESPORTE DE PARTICIPAÇÃO E LAZER 

10467 PROMOÇÃO DA PRATICA ESPORTIVA PARTICIPATIVA 
654 MATERIAL-ESPORTIVO ADQUIRIDO UND 
234 EVENTO ESPORTIVO APOIADO UND 

MR1 
M e t r o p . de 

17 
30 

MR2 MR3 MR4 
L i to ra l Sob ra l / Ser tão d o s 
. O e s t e Ib iapaba 

MRS 
Ser tão 

Cen t ra l 

R$ 

MRS MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é U t . Les te / Car i r i E s t a d o d o 

Cen t ro S u l 

13 
17 

1 
2 

100 17 

2 

1 

1 

1 

17 

29 

10 14 

OGV 
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D E DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

»xo I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

D : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDARIA 

D G R A M A / A Ç Á O / P R O D U T O S E 
TAS 
10469 PROMOÇÃO DA PRATICA ESPORTIVA PARA PESSOAS EM 

SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL 
662 PESSOA ASSISTIDA 
381 NÚCLEO DE ESPORTE IMPLANTADO 

SAÚDE DO SERVIDOR 
20322 ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS PORTADORAS DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS 
946 BENEFICIÁRIO ASSISTIDO 

-20323 ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR 
946 BENEFICIÁRIO ASSISTIDO 

20324 ASSISTÊNCIA MÉDICA 
54 ATENDIMENTO AO SERVIDOR PÚBLICO 

20325 ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 
54 ATENDIMENTO AO SERVIDOR PÚBLICO 

20326 REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS ( SERVIÇO 
AUXILIAR DE DIAGNÓSTICO) 

239 EXAME REALIZADO 
20327 ASSISTÊNCIA EM FISIOTERAPIA 

54 ATENDIMENTO AO SERVIDOR PÚBLICO 
20331 ASSISTÊNCIA EM PSICOLOGIA. 

54 ATENDIMENTO AO SERVIDOR PÚBLICO 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

20356 APOIO A IMPLEMENTAÇÃO DE RESTAURANTES ' 
POPULARES, COZINHAS COMUNITÁRIAS E HORTAS 
COMUNITÁRIAS 

501 REFEIÇÃO OFERTADA . 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

12448 APOIO ÀS AÇÕES ATRAVÉS DO FUNDO ESTADUAL DA 

MR1 
U n d M e t r o p . d e 

MR2 MR3 M R 4 
L i to ra l Sob ra l / Se r tão d o s 
O e s t e Ib iapaba 

MRS 
Ser tão 

Cent ra l 

R$ 

MRG MR7 MRG MR22 
Ba tu r i té U t . Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 

20246 

CRIANÇA E ADOLESCENTE - FECA 
193 ENTIDADE APOIADA * 

GARANTIA DE ACESSO A SERVIÇOS E PROGRAMAS E 
PROJETOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA 
FAMlLIA. CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS 

152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO 
244 FAMlLIA BENEFICIADA 
360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 

84 BOLSA CONCEDIDA 

PES 
UND 

PES 

PES 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 

167 
333 

1.007 

16.873 

56.067 

27.778 

142.333 

37.037 

8.333 

149.600 

433 
2.667 

3 
42 

333 
3 

500 
5 

233 
2 

233 
2 

233 
2 

233 
2 

6 -
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DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T A R I A S 2011 

>xo I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

O : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA ' 

D G R A M A / A Ç À O / P R O D U T O S E 
TAS 

587 UNIDADE DE ATENDIMENTO MANTIDA 
20250 GESTÃO ESTADUAL DO BOLSA FAMÍLIA 

360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 
407 PESSOA BENEFICIADA 

20772 COFINANCIAMENTO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA/C RAS. 

360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 
9Ò6 CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - CRAS FORTALECIDO 
244 FAMlLIA BENEFICIADA 

20775 COFINAN CIAM ENTO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 

20777 FORTALECIMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL -
SUBVENÇÕES SOCIAIS 

194 ENTIDADE BENEFICIADA COM SUBVENÇÃO 
20778 PROTEÇÃO SOCIAL A CRIANÇAS, ADOLESCENTES E 

FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL -
CO-GESTÃO 

152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO 
193 ENTIDADE APOIADA 

20887 DESPESAS OPERACIONAIS DO PROGRAMA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

636 CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FORTALECIDO 

BIBLIOTECA CIDADÃ 
10530 AQUISIÇÃO DE ACERVOS PARA BIBLIOTECAS PÚBUCAS 

5 ACERVO ADQUIRIDO 
10531 IMPLANTAÇÃO/RECUPERAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS 

BIBLIOTECAS PÚBLICAS 
77 BIBLIOTECA IMPLANTADA 

10541 IMPLANTAÇÃO E DINAMIZAÇÃO DE ESPAÇOS VIRTUAIS 
DE LEITURA E REFLEXÃO - (E-LER) 

277 jLHA DIGITAL IMPLANTADA 
10542 DESENVOLVIMENTO DO PROJETO AGENTES DA 

LEITURA DO CEARÁ 
84 BOLSA CONCEDIDA 

12279 PROMOÇÃO DE EVENTOS DE DIFUSÃO DO LIVRO E DA 
LEITURA 

R$ 

U n d 

UND 

MR1 . 
M e t r o p . d e 

3 

MR2 
L i to ra l 
O e s t e 

MRS MR4 
S o b r a l / Ser tão d o s 

Ib iapaba 

MRS 
Ser tão 

. Cent ra l 

MRS 
Ba tu r i t é 

MR7 
U t . L e s t e / 

MRS 
Car i r i 

C e n t r o Su l 

MR22 
E s t a d o d o 

UND 
PES 

61 
300 

UND 
UND 

2 
4 

6 
6 

6 3 
6 3 

4 
4 

1 
1 

2 
2 

• 9 
9 

UND 2.000 3.167 3.167 1.333 2.000 667 1.000 467 

UND 1 5 4 2 3 1 1 6 

UND 10 . 3 1 4 

UND 
UND 

3.467 
7 

' -

UND 87 -

UND 333.333 667 

UND 1 

UND 1 1 1 * 1 1 1 1 1 1 

UND 52 52 52 52 52 52 52 52 

: % 

pysiN:.-:-' 
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>xo I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

O : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

D G R A M A / A Ç Á O / P R O D U T O S E 
TAS 

232 EVENTO APOIADO 
PROMOÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E RESSOCIALIZAÇÃO DO 

PRESO E EGRESSO - PROATtVOS 
10526 QUALIFICAÇÃO DE PRESSOS E EGRESSOS 

453 PRESO/EGRESSO BENEFICIADO 
452 PRESO E EGRESSO QUALIFICADOS E 

REQUALIFICADOS 
161 CURSO REALIZADO 

MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇOES SÓCIO
EDUCATIVAS E CULTURAIS DA FUNTELC 

10355 MODERNIZAÇÃO DO PARQUE TÉCNICO DA TV CEARÁ 
644 EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADQUIRIDO 

10562 PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAS 
TELEVISIVOS 

465 PROGRAMA PRODUZIDO/VEICULADO 
CIDADANIA 

10791 JNDENIZAÇÃO A EX-PRESOS POLÍTICOS 
284 INDENIZAÇÃO CONCEDIDA 

20522 ATENDIMENTO AO CIDADÃO •- CASA. CAMINHÃO E 
CENTRO DE REFERÊNCIA 

620 UNIDADE DE ATENDIMENTO MÓVEL AO CIDADÃO 
MANTIDA 

565 UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 
172 DOCUMENTO EMITIDO 

20526 REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA A CIDADANIA 
237 EVENTO REALIZADO 

20726 PROTEÇÃO A VITIMAS E A TESTEMUNHAS AMEAÇADAS 
PROVITA 

611 VlTlMA/TESTEMUNHA PROTEGIDA 
PADRÕES BÁSICOS DE FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE 

ENSINO 

10266 EXPANSAO E MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DAS 
UNIDADES DO ENSINO MÉDIO 

5 ACERVO ADQUIRIDO 
ACERVO ADQUIRIDO 
ESCOLA REEQUIPADA 
ESCOLA REEQUIPADA 

. MR1 
U n d M e t r o p . d e 

UND 

PES 
PES 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 

133 
267 

22 

MR2 MR3 MR4 
L i to ra l Sob ra l / Ser tão d o s 
Oas te Ib iapaba 

15 
33 

MRS 
Ser tão 

Cent ra l 

R$ 

MR6 MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é U t . L e s t e / Car i r i E s t a d o d o 

. C e n t r o Su l 

3 

15 
33 

5.000 

8 

1 
133 

20 

10 
17 
17 
7 

100 

1 

20 
10 
10 
5 

10 
17 
17 
3 

10 
7 
10 
3 

10 
8 
10 
5 

10 
3 
5 
1 

20 
10 
5 
3 
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DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T A R I A S 2011 

»xo I • P r i o r i d a d e s e Metas 

D : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

D G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
TAS 

210 ESCOLA AMPLIADA UND 
213 ESCOLA CONSTRUÍDA ' UND 
865 ESCOLA EQUIPADA UND 
210 ESCOLA AMPLIADA UND 

11736 MELHORIA DÁ"1NFRA-ESTRUTURA DAS UNIDADES DO 
• ENSINO FUNDAMENTAL 

216 ESCOLA REFORMADA UND 
887 ESCOLA REEQUIPADA UND 
887 ESCOLA REEQUIPADA UND 
210 ESCOLA AMPLIADA UND 

11737 MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DAS UNIDADES DO 
ENSINO MÉDIO 

887 ESCOLA REEQUIPADA UND 
216 ESCOLA REFORMADA UND 
216 ESCOLA REFORMADA UND 

20549 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

887 ESCOLA REEQUIPADA UND 
887 ESCOLA REEQUIPADA UND 

20550 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE 
ENSINO MÉDIO 

887 ESCOLA REEQUIPADA UND 
211 ESCOLA ATENDIDA UND 
887 ESCOLA REEQUIPADA • UNO 

20921 DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESTADUAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL ' 

29 ALUNO BENEFICIADO 
20976 DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESTADUAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO 
MÉDIO 

29 ALUNO BENEFICIADO 
20977 DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESTADUAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA NAS ZONAS RURAL E 

URBANA 

MR1 
M e t r o p . d e 

1 
1 

to 

3 
3 

400 
. 1 

2 
17 

PES 26.584 

PES 45.360 

5.005 

MR2 MRS MR4 
L i to ra l Sobra l / Ser tão d o s 
O e s t e Ib iapaba 

1 

3 
3 

367 
1 

512 

2 
3 

197 
1 

1.997 2.773 

365 

3 
3 

167 
3 

MRS 
Ser tão 

Cen t ra l 

1 
1 
t 

5 
3 

167 

R$ 

MRG MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é U t . L e s t e / Car i r i E s t a d o d o 

Cen t ro S u l 
3 

1 1 1 2 
1 2 7 

1 " 2 1 1-

2 
3 

167 

834 2.164 341 

523 499 96 

4 
3 

167 
1 

592 

4 
3 

233 
1 

2 
13 

837 4.747 

14.586 14.116 6.450 * 8.885 3.599 . 10.291 17.686 

2.81^1? 

'n' 

_D 

3 
33 

33 
17 

17 

3 

1 
(/.) 

# V 
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i x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas -

0 : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

D G R A M A / A Ç Á O / P R O D U T O S E U n d 
TAS 
10671 MELHORIA DA APRENDIZAGEM DOS ALUNOS DÒ 

ENSINO MÉDIO 
467 PROJETO APOIADO UND 
887 ESCOLA REEQUIPADA UND 
237 EVENTO REALIZADO UND 
467 PROJETO APOIADO UND 
447 PRÉMIO CONCEDIDO UND 

10675 EXPANSAO DO ATENDIMENTO E MELHORIA DA 
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

237 EVENTO REALIZADO UND 
467 PROJETO APOIADO UND 

20980 REALIZAÇÃO DO PRÉMIO ESCOLA NOTA 10 
447 PRÉMIO CONCEDIDO UND 

ORGANIZAÇÃO E GESTÁO DEMOCRÁTICA DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 
10680 FORTALECIMENTO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO 

EDUCACIONAL NO ENSINO MÉDIO 
467 PROJETO APOIADO UND 
237 EVENTO REALIZADO " UND 

10685 DESENVOLVIMENTO DAS AÇOES DE PLANEJAMENTO, 
PROJETOS E AVALIAÇÕES EDUCACIONAIS 

68 AVALIAÇÃO REALIZADA UND 
28 ALUNO AVALIADO PES 
28 ALUNO AVALIADO PES 

467 PROJETO APOIADO UND 
237 EVENTO REALIZADO UND 
409 PESSOA CAPACITADA PES 
467 PROJETO APOIADO UND 
237 EVENTO REALIZADO UND 

TRABALHO COMPETITIVO, ALCANÇANDO A EMPREGABIUDADE 
20562 PLANO TERRITORIAL DE QUALIFICAÇÃO - PLANTEQ/CE 

578 TRABALHADOR QUALIFICADO UND 
20566 QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL DO 

TRABALHADOR CEARENSE (CRIANDO OPORTUNIDADES) 
153 CURSO DE CAPACITAÇÃO OFERTADO UND 

.578 TRABALHADOR QUALIFICADO UND 

MR1 
M e t r o p . d e 

34 
87 

7 
34 
11 

MR2 
L i to ra l 
O e s t e 

9 
23 

2 
9 
3 

MR3 MR4 
Sobra l / Ser tão d o s 

Ib iapaba 

200 

51 
2.014 

9 
383 

8 
23 

2 
8 
3 

75 

10 
453 

7 
1? 

1 
5 
2 

MRS. 
Ser tão 

Cent ra l 

7 
17 

1 
7 
2 

17 

10 
967 

MR6 
Batu r i té 

17 

10 
594 

MR7 
U t . Les te / 

4 
11 

1 
4 
1 

MRS 
Car i r i 

C e n t r o Su l 

16 
34 

3 
16 
5 

R$ 

MR22 

E s t a d o d o 

17 

11 
612 

125 

12 
731 

163 

50 

1 
114.147 
49.402 

967 
66 
67 
9 

59 
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i x o I - P r i o r i d a d e s e Metas 

D : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

D G R A M A / A Ç Á O / P R O D U T O S E 
TAS 
20612 OPERACIONALIZAÇÃO DA REDE DE UNIDADES DO 

SISTEMA PÚBLICO DE EMPREGO TRABALHO E RENDA -
SPETR/SINE 

230 ESTUDO E PESQUISA REALIZADOS 
567 UNIDADE DE ATENDIMENTO MANTIDA 

20620 EXECUÇÃO DO CONTRATO 0 6 GESTÁO SINE/IDT 
905 TRABALHADOR COLOCADO E RECOLOCADO NO 
. MERCADO DE TRABALHO 

20753 DESPESAS OPERACIONAIS DO PROGRAMA TRABALHO 
COMPETITIVO ALCANÇANDO A EMPREGABIUDADE 

407 PESSOA BENEFICIADA 
COOPERAÇÃO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIO 

10705 COOPERAÇÃO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIOS -
ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA (CRIANÇAS DE 6 E 7 
ANOS) 

360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 
29 ALUNO BENEFICIADO 

901 MATERIAL EDUCACIONAL PRODUZIDO E IMPRESSO 
237 EVENTO REALIZADO 
360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 
335 MATERIAL DIDÁTICO ADQUIRIDO 
335 MATERIAL DIDÁTICO ADQUIRIDO 
901 MATERIAL EDUCACIONAL PRODUZIDO E IMPRESSO 

11740 EXPANSÃO DA INFRA-ESTRUTURA DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

887 ESCOLA REEQUIPADA 
210 ESCOLA AMPLIADA 
865 ESCOLA EQUIPADA 

11743 CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI 

865 ESCOLA EQUIPADA 
11744 APOIO AOS MUNICÍPIOS NO DESENVOLVIMENTO E 

GESTÃO DAS POLITICAS E AÇÕES DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI 

237 EVENTO REALIZADO 
409 PESSOA CAPACITADA 

20420 PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NA DISTRIBUIÇÃO 
DOS RECURSOS DO FUNDEB 

U n d 

UNO 
UND 

PES 

PES 

UND 
PES 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 
PES 

MR1 
M e t r o p . d e 

MR2 MR3 MR4 
L i to ra l ' Sob ra l / Ser tão d o s 
O e s t e Ib iapaba 

13.347 

1 1 

1.420 4.260 287 

MRS 
Ser tão 

Cen t ra l 

1 

1.136 

R$ 

MRG MR7 MRS MR22 < 
Ba tu r i té U t . L e s t e / Car i r i E s t a d o d o 

Cen t ro S u l 

568 

2 

4.544 

1 

2.840 

19 

5 
64.105 
23.920 

13 
5 

15.333 

9 
16.589 
22.253 

12 
9 

3.300 

6 
15.172 
22.257 

15 
10 

433 

5 
9.393 
21.833 

15 
5 

150 

9 
11.038 
22.011 

16 
9 

267 

4 
3.837 
21.663 

8 
4 

67 

6 
9.449 
22.016 

12 
7 

233 

14 
22.240 
23.908 

- 25 
14 

567 

124.467 

100.000 
33.333 

1 
44 

1 
18 

1 
26 

1 
16 

1 
18 

* O 

^ 

^£ o-i^'- ' 
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i x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

O : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDARIA 

D G R A M A / A Ç Á O / P R O D U T O S E 
TAS 

360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 
20754 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
29 ALUNO BENEFICIADO 
29 ALUNO BENEFICIADO 

20756 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO 
MÉDIO 

29 ALUNO BENEFICIADO 
29 ALUNO BENEFICIADO 

DESENVOLVENDO O EMPREENDEDORISMO E O ARTESANATO 
10517 FOMENTO À GESTÃO DA PRODUÇÃO DO ARTESANATO 

102 CAPACITAÇÃO REALIZADA 
50 ARTESÃO CADASTRADO 

20657 ECONOMIA SOLIDÁRIA COMO INSTRUMENTO DE 
TRABALHO, RENDA E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL. 

102 CAPACITAÇÃO REALIZADA • 
180 EMPREENDEDOR CAPACITADO 
193 ENTIDADE APOIADA 

20659 APOIO A COMERCIALIZAÇÃO DE ARTESANATO • 
49 ARTESÃO BENEFICIADO 

237 EVENTO REALIZADO 
20736 DESPESAS OPERACIONAIS DO PROGRAMA 

DESENVOLVENDO O EMPREENDEDORISMO E O 
• ARTESANATO 

407 PESSOA BENEFICIADA 
21003 APplO A MANUTENÇÃO DA GESTÁO DA PRODUÇÃO 

ARTESANAL 
49 ARTESÃO BENEFICIADO 

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL PERMANENTE NO SUS 
11713 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PARA 

O SUS 
563- TURMA CONCLUÍDA 

11715 FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO PERMANENTE EM VIGILÂNCIA 
* EM SAO DE 

409 PESSOA CAPACITADA 
161 CURSO REALIZADO 

MR1 
U n d M e t r o p . d e 

UNO 

MR2 MR3 MR4 
L i to ra l Sob ra l / Ser tão d o s 
O e s t e Ib iapaba 

PES 
PES 

PES 
PES 1 

UNO 
UND 

UND 
UND 
UND 

PES 
UND 

PES 

PES 

UND 

PES 
UND 

266 
266 

5.533 
5.533 

167 
867 

63 
250 

15 

1.000 
11 

290 
290 

5.845 
5.879 

67 
67 

35 
200 

15 

890 
890 

5.999 
5.972 

67 
167 

35 
250 

15 

79 
79 

3.156 
3.157 

MRS 
Ser tão 

Cent ra l 

370 
370 

3.798 
3.798 

R$ 

MRG .MR7 MRG MR22 
Ba tu r i t é U t . L e s t e / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 
61 

20 
67 

63 
200 
15 

27 
67 

63 
400 
15 

91 
91 

2.610 
2.610 

33 
67 

63 
150 
15 

320 
320 

4.506 
4.508 

67 
167 

63 
250 
15 

1.000 133 667 67 67 133 600 

3.267 
3.267 

9.772 
9.772 

133 
1.000 

68 
450 
15 

2.667 
4 

2.667 

22 
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O : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

D G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
TAS 
11716 FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO PERMANENTE EM ATENÇÃO A 

SAÚDE 
583 TURMA CONCLUÍDA . UND 

20894 RESIDÊNCIA MÉDICA 
602 VAGA PARA RESIDÊNCIA MÉDICA OFERTADA ' UND 

PROGRAMA DE ATENÇÃO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
10875 APOIO À MELHORIA DAS AÇOES DE EDUCAÇÃO 

INCLUSIVA 
467 PROJETO APOIADO UND 

8 ACESSO PARA DEFICIENTE IMPLANTADO UND 
12441 CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

O CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO INCLUSIVA A 
PESSOAS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

237 EVENTO REALIZADO UND 
152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO UND 

20421 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA . 

412 PESSOA EM SITUAÇÃO DE RISCO ACOLHIDA E PES 
PROTEGIDA 

20529 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA A PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA ( CONCESSÃO DE VALES-TRANS PORTE). 

407 PESSOA BENEFICIADA PES 
• 20844 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DE APOIO ÂS 

FAMÍLIAS COM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. JUNTO 
AOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE 
SELEÇÃO DE PROJETO/EDITAL PÚBLICO. 

360 MUNICÍPIO BENEFICIADO UND 
193 ENTIDADE APOIADA UND 

21185 CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS 
467 PROJETO APOIADO UND 

PROGRAMA DE ATENDIMENTO A PESSOA IDOSA 
10686 IMPLANTAÇÃO DE CURSO DE ALFABETIZAÇÃO PARA A 

PESSOA IDOSA 
275 IDOSO ALFABETIZADO UND 

20313 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA ÀS FAMlUAS 
COM IDOSOS 

407 PESSOA BENEFICIADA PES 
360 MUNICÍPIO BENEFICIADO UND 

í3> 

MR1 
M e t r o p . d e 

MR2 MR3 MR4 
L i to ra l S o b r a l / Ser tão d o s 
O e s t e Ib iapaba 

MRS 
Ser tão 

Cen t ra l 

R$ 

MRG MR7 MRG MR22 
Ba tu r i t é U t . L e s t e / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o S u l 

1 

63 

2 
17 

1 
400 

621 

72 

23 

40 
2 

13 

40 
2 

10 15 

40 
2 
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DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

i x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

O : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

D G R A M A / A Ç Á O / P R O D U T O S E 
TAS 
20512 MELHORIA DA ATENÇÃO A SAÚDE DO IDOSO 

364 MUNICÍPIO BENEFICIADO COM SERVIÇO DE 
ATENÇÃO.À SAÚDE DO IDOSO 

20836 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A PESSOAS IDOSAS EM 
SITUAÇÃO DE RISCO 

412 PESSOA EM SITUAÇÃO DE RISCO ACOLHIDA E 
PROTEGIDA 

COPA 2014 
12418 CAPACITAÇÃO DE PESSOAL PARA A COPA 2014 

409 PESSOA CAPACITADA 
PROGRAMA DE INCENTIVO AS ARTES E CULTURAS DO CEARÁ 

10493 VALORIZAÇÃO DE TALENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS 
' REGIONAIS 

876 INSTRUMENTO MUSICAL ADQUIRIDO 
- 84 BOLSA CONCEDIDA 
237 EVENTO REALIZADO 
468 PROJETO CULTURAL APOIADO 
232 EVENTO APOIADO 
102 CAPACITAÇÃO REALIZADA 
266 GRUPO CULTURAL ASSISTIDO 

10496 FORMAÇÃO EM ARTE E CULTURA 
468 PROJETO CULTURAL APOIADO 
468 PROJETO CULTURAL APOIADO 

10632 EXECUÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO COM . 
ORGANIZAÇÕES SÓCIAIS(OS) 

874 EQUIPAMENTO CULTURAL DINAMIZADO/MANTIDO 
10699 IMPLANTAÇÃO/MODERNIZAÇÃO E DINAMIZAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS CULTURAIS 
468 PROJETO CULTURAL APOIADO 

10802 APOIO. REALIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 
CULTURAIS REGIONAIS. NACIONAIS E 

468 PROJETO CULTURAL APOIADO 
11297 CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS 

468 PROJETO CULTURAL APOIADO 
20363 FOMENTO A PROJETOS DE GRUPOS DE ARTE E 

CULTURA CEARENSE 
468 PROJETO CULTURAL APOIADO 

MR1 
U n d M e t r o p . d e 

UND 

MR2 MR3 MR4 
L i to ra l . Sob ra l / Ser tão d o s 
Oes te Ib iapaba 

MRS 
Ser tão 

Cen t ra l 

R$ 

MRG MR7 MRG MR22 
Ba tu r i t é U t . Les te / Car i r i Es tado d o 

C e n t r o Su l 

61 

PES 

PES 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

433 

167 

33 

33 
192 

20 

27 

3 
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DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

i x o I • P r i o r i d a d e s e Me tas 

0 : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

D G R A M A / A Ç À O / P R O D U T O S E 
TAS 

232 EVENTO APOIADO 
468 PROJETO CULTURAL APOIADO 

20384 MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTOT)OS SISTEMAS E 
FÓRUNS ESTADUAIS DA CULTURA 

468 PROJETO CULTURAL APOIADO 
21038 ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

CULTURAIS * 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
.196 EQUIPAMENTO CULTURAL MANTIDO 

MEMÓRIA CULTURAL 
10624 IMPLANTAÇÃO. RECUPERAÇÃO, MODERNIZAÇÃO. 

CONSERVAÇÃO E PÓS USO DE BENS DE RELEVÂNCIA 
CULTURAL 

200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS 
5 ACERVO ADQUIRIDO 
7 ACERVO RECUPERADO 

„ 446 PRÉDIO DE RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL 
ADQUIRIDO, RESTAURADO E PRESERVADO 

SEGURANÇA MODERNA E COM INTELIGÊNCIA 
10317 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS 

UNIDADES LIGADAS AO GABINETE DA SSPDS 
603 VEICULO ADQUIRIDO 

10318 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS 
UNIDADES DA POLÍCIA CIVIL 

608 VIATURA POLICIAL ADQUIRIDA 
10323 REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 

LIGADAS AO GABINETE DA SSPDS 
893 UNIDADE DE SEGURANÇA EQUIPADA. 

10324 REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DA POLÍCIA CIVIL 

883 DELEGACIA EQUIPADA 
10325 REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 

DA POLÍCIA MILITAR 
884 QUARTEL EQUIPADO 

10326 REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DO CORPO DE BOMBEIROS 

QUARTEL EQUIPADO 

MR1 
U n d M e t r o p . d e 

MR2 MR3 . M R 4 
L i to ra l Sob ra l / Se r tão d o s 
O e s t e Ib iapaba 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 

UND ' 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

20 
20 20 20 

MRS 
Ser tão 

Cent ra l 

20 

R$ 

MR6 MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é U t . Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 

20 20 20 

50 
3 

20 
7 

2 . 1 
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»xo I - P r i o r i d a d e s e Me tas • 

0 : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

DGRAMA/AÇÁO/PRODUTOS E 
TAS 
10326 REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 

DA PERÍCIA FORENSE 
897 UNIDADE DE PERlCIA EQUIPADA 

10697 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS 
UNIDADES DA POLICIA MILITAR 

608 VIATURA POLICIAL ADQUIRIDA 
12669 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS 

UNIDADES LIGADAS A PERÍCIA FORENSE 
604 VEÍCULO ESPECIAL ADQUIRIDO 

20282 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO INTEGRADO DA 
ATIVIDADE-FIM DA POLÍCIA CIVIL 

885 DELEGACIA MANTIDA 
20283 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO INTEGRADO DA 

ATIVIDADE-FIM DA POLÍCIA MILITAR 
491 QUARTEL MANTIDO 

20284 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO INTEGRADO DA 
ATIVIDADE-FIM DO CORPO DE BOMBEIROS 

491 QUARTEL MANTIDO 
20879 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO INTEGRADO DA 

ATIVIDADE-FIM DA PERÍCIA FORENSE 
895 UNIDADE DE PERÍCIA MANTIDA 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA 
10956 IMPLANTAÇÃO DE ATENDIMENTO JURÍDICO NAS 

COMARCAS DA CAPITAL E DO INTERIOR DO ESTADO 
795 NÚCLEO DE ATENDIMENTO JURÍDICO MANTIDO 

57 ATENDIMENTO NO NÚCLEO JURÍDICO DO 
. INTERIOR REALIZADO 

DESENVOLVIMENTO E GESTÁO DE POLÍTICAS DE JUVENTUDE 
10683 FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE PROTAGONISMO E 

EMPREENDEDORISMO JUVENIL 
461 PROFESSOR CAPACITADO 
263 GESTOR CAPACITADO 
707 ALUNO MONITOR CAPACITADO 

29 ALUNO BENEFICIADO 
5 ACERVO ADQUIRIDO 

11196 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PARA ALUNOS DO ENSINO 
MÉDIO E EGRESSOS - E-JOVEM - CONTRATO DE 

^ " n T ^ ^ 707 ALUNO MONITOR CAPACITADO 
^ M W f f t j 

MR1 
U n d M e t r o p . d e 

UND .1 

UND 17 

UND 2 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

MR2 MRS M R 4 
L i to ra l S o b r a l / Ser tão d o s 
O e s t e Ib iapaba 

MRS 
Ser tão 

Cent ra l 

R$ 

MRG MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é U t . L e s t e / Car i r i E s t a d o d o 

' Cen t ro Su l 

PES 
UND 
PES 
PES 
UND 

PES 

54 

15 

2 

a 
17 

667 

33 

1 
1 
2 

333 

1 
1 
2 

333 

2 
1 
2 

333 

2 
1 
2 

333 

2 
1 
1 

200 

2 
2 
2 

333 
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DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011 
»xo I - Prioridades e Metas 

D : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDARIA 

MR1 MR2 MR3 MR4 MRS MRG MR7 MRS 
D G R A M A / A Ç À O / P R O D U T O S E U n d M e t r o p . d e L i to ra l S o b r a l / Ser tão d o s Sertão Batu r i t é U t . L e s t e / Car i r i 
TAS O e s t e Ib iapaba Cen t ra l C e n t r o Su l 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 667 133 133 133 133 67 133 300 
687 ESCOLA REEQUIPADA UND 7 3 3 3 3 1 3 4 
461 PROFESSOR CAPACITADO PES 3 • 1 1 1 1 . 1 1 2 

11725 CONTRATAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES 
PARA ESCOLAS ESTADUAIS DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL - CONTRATO DE GESTÃO CENTEC 

-

461 PROFESSOR CAPACITADO PES 53 7 7 7 2 7 33 
11732 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO INTEGRADO A 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
• . -

211 ESCOLA ATENDIDA UND e 2 1 1 2 1 . 1 1 
^ 29 ALUNO BENEFICIADO PES 1.000 400 400 400 400 267 400 800 
467 PROJETO APOIADO UND 1 
335 MATERIAL DIDÁTICO ADQUIRIDO UND 200 33 33 .33 33 17 33 50 
335 MATERIAL DIDÁTICO ADQUIRIDO UND 33 3 3 3 33 3 3 3 
211 ESCOLA ATENDIDA UND 5 1 1 1 1 1 1 3 
216 ESCOLA REFORMADA UND 4 1 i 1 . 1 1 1 
467 PROJETO APOIADO UND 1 1 
461 PROFESSOR CAPACITADO PES 7 1 1 2 3 1 2 
237 EVENTO REALIZADO UND 1 1 1 , 

11733 EXPANSÃO E MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DAS 
ESCOLAS DE ENSINO MÉDIO INTEGRADO A EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL. 

865 ESCOLA EQUIPADA UND 1 1 1 
• 887 ESCOLA REEQUIPADA UND 33 33 33 33 33 33 33 33 

5 ACERVO ADQUIRIDO UND 27 13 13 . 13 ' 13 7 13 13 
• 210 ESCOLA AMPLIADA UND 5 1 1 1 1 1 100 • 1 

210 ESCOLA AMPLIADA UND 4 1 1 1 1 1 1 
213 ESCOLA CONSTRUÍDA UND 1 1 ~ 1 

5 ACERVO ADQUIRIDO UND 333 ' 67 67 67 67 67 67 267 
865 ESCOLA EQUIPADA UND 1 • 1 
213 ESCOLA CONSTRUÍDA UND 1 
216 ESCOLA REFORMADA UND 1 
887 ESCOLA REEQUIPADA UND 3 1 2 1 1 1 1 2 

20569 APRENDIZAGEM, ORIENTAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
PROFISSIONAL DO JOVEM 1 

303 JOVEM INSERIDO NO MERCADO DE TRABALHO PES 261 167 167 167 167 167 167 167 
r - - - - ^ 304 JOVEM QUALIFICADO PARA O MERCADO DE PES 871. 557 557 , 557 557 557 167 557 

R$ 
MR22 

Estado do 
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DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

Í X O I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

0 : SOCIEDADE JUSTA E SOLJDÂRIÂ 

D G R A M A / A Ç Á O / P R O D U T O S E 
TAS 

MR1 MR2 MR3 MR4 MRS 
U n d M e t r o p . d e L i to ra l Sob ra l / Ser tão d o s Ser tão 

O e s t e Ib iapaba Cent ra l 

R$ 

MR6 MR7 . MRS MR22 
Ba tu r i t é U t . Les te / Car i r i E s t a d o d o 

Cen t ro S u l 

20571 CAPACITAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL - PROCAPS / I o • 
PASSO 

303 JOVEM INSERIDO NO MERCADO DE TRABALHO PES 
304 JOVEM QUALIFICADO PARA O MERCADO DE PES 

TRABALHO 
20575 CONTRATO EM REGIME DE CO-GESTAO COM O IDT-

PROJOVEM CAMPO 
680 PESSOA CAPACITADA NO PROJOVEM RURAL PES 

20915 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS UND 
FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO A SAÚDE NOS NÍVEIS 

SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO 

20143 FORTALECIMENTO E AMPLIAÇÃO DA REDE HOSPITALAR 
DE ASSISTÊNCIA SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA 

730 HOSPITAL EQUIPADO UND 
273 HOSPITAL PÓLO CO-FINANCIADO PELO TESOURO UND 

DO ESTADO 
20276 FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 

670 SUPERVISÃO REALIZADA UND 
20362 AUXILIO FINANCEIRO A HOSPITAIS DE PEQUENO 

• 510 REPASSE CONCEDIDO UND 
20867 ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA 

E ALTA COMPLEXIDADE AOS USUÁRIOS DO SUS 
596 UNIDADE DE SAÚDE SOB GESTÁO ESTADUAL UND 

ATENDIDA 
615 LEITOS HOSPITALARES CONTRATADOS UND 

53 ATENDIMENTO AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA UND 
COMPLEXIDADE REALIZADO 

722 CIRURGIAS ELETIVAS REALIZADAS UND 
FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE 

20149 FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DA COORDENAÇÃO 
ESTADUAL EM SAÚDE BUCAL 

237 EVENTO REALIZADO UND 
20247 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO Ã SAÚDE DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE 
>2 MUNICÍPIO BENEFICIADO COM SERVIÇO DE UND 

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA 

260 
867 

177.659 

67 

11 
1 " 

19 
19 

163 

o\ 

. :/ 
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DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

i x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

a : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

D G R A M A / A Ç Á O / P R O D U T O S E U n d 
TAS 
20560 MELHORIA DAS AÇOES DE PROMOÇÃO. PREVENÇÃO E 

CONTROLE DO TABAGISMO E OUTROS FATORES DE 
RISCO DE CÂNCER 

148 COOPERAÇÃO TÉCNICA REALIZADA UND 
20909 AMPLIAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE 

PROMOÇÃO A SAÚDE 
237 EVENTO REALIZADO UND 

, 21035 QUALIFICAÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMlLIA 
-779 AÇAO SÓCIO-EDU CATIVA EM SAÚDE REALIZADA UND 

GESTÃO. CONTROLE SOCIAL E INSTITUCIONAL DO SUS 
10633 AMPLIAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE DE OUVIDORIAS 

EM SAÚDE DO ESTADO DO CEARÃ 
161 CURSO REALIZADO UND 
102 CAPACITAÇÃO REALIZADA UND 

20355 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO NO SUS 

102 CAPACITAÇÃO REALIZADA " UND 
551 SISTEMA DE PLANEJAMENTO DO SUS MANTIDO UND 

21325 FORTALECIMENTO E CONTROLE SOCIAL E 
INSTITUCIONAL DO SUS 

666 FÓRUM REGIONAL DE CONSELHEIROS UND 
IMPLANTADO 

409 PESSOA CAPACITADA PES 
21327 REGULAÇÃO. AVALIAÇÃO, AUDITORIA E CONTROLE DO 

SUS 
409 PESSOA CAPACITADA PES 
109 CENTRAL DE REGULAÇÃO ESTADUAL E UND 

MACRORREGIONAL MANTIDA 
65 AUDITORIA REALIZADA UND 

GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
20131 IMPLEMENTAÇÃO DA POLITICA DE EDUCAÇÃO 

PERMANENTE EM SAÚDE 
161 CURSO REALIZADO UND 

20527 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
161 CURSO REALIZADO UND 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
20365 CONTROLE SANITÁRIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

, - . RELACIONADOS A SAÚDE 

/ # " " ^ 

MR1 MR2 MRS MR4 MRS 
M e t r o p . d e L i to ra l Sob ra l / Se r tão d o s Ser tão 

O e s t e Ib iapaba Cent ra l 

R$ 

MRG MR7 MRS MR22 
Ba tu r i té U L L e s t e / Car i r i E s t a d o d o 

Cen t ro Su l 
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»xo I - Prioridades e Metas 

O : SOCIEDADE JUSTA E SOUDARIA 

DGRAMA/AÇÁO/PRODUTOS E 
TAS 

148 C O O P E R A Ç Ã O TÉCNICA REALIZADA 
20375 PREVENÇÃO DE DOENÇAS IMUNOPREVINLVEIS 

4 1 4 PESSOA VACINADA 
20883 F U N C I O N A M E N T O E MELHORIA DAS UNIDADES 

PRÓPRIAS DA SESA 
307 LABORATÓRIO DE S A Ú D E PÚBLICA MANTIDO 

MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO INSTITUCIONAL • DPG 
11766 CRIAÇÃO D O C E N T R O DE E S T U D O S JURÍDICOS 

200 EQUIPAMENTO E MOBIL IÁRIO ADQUIRIDOS 
7 1 2 SERVIÇO REALIZADO 

20630 IMPLANTAÇÃO E GESTÃO D A ESCOLA PENITENCIÁRIA 

4 0 9 PESSOA CAPACITADA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

12003 ARTICULAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS A Ç Ó E S N O 
ÂMBITO D O P R O G R A M A PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E J O V E M ATENDIDO 

2 0 4 1 1 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A PESSOAS E M SITUAÇÃO 
DE RISCO/DESCENTRALIZADOS 

587 UNIDADE DE ATENDIMENTO MANTIDA 
4 1 5 PESSOA VIT IMA DE V IOLÊNCIA ATENDIDA 

2 0 4 1 2 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A PESSOAS E M SITUAÇÃO 
' DE RISCO/CO-GESTAO 

( 587 UNIDADE DE ATENDIMENTO MANTIDA ' 
4 1 2 P E S S O A E M S ITUAÇÃO DE RISCO ACOLHIDA E 

PROTEGIDA 

20462 IMPLANTAÇÃO E COFINANCIAMENTO DOS CENTROS DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADOS - CREAS 

" 150 CRIANÇA E ADOLESCENTE RETIRADO DA R U A 
244 FAMLLIA BENEFICIADA 
152 CRIANÇA. ADOLESCENTE E J O V E M ATENDIDO 

20468 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A O ADOLESCENTE E M 
C O N F U T O C O M A L E I 

587 UNIDADE DE A T E N D I M E N T O MANTIDA 
1 1 A D O L E S C E N T E E M C O N F U T O C O M A LEI 

20784 FORTALECIMENTO DA REDE 
SOCIOASSISTENCIAUPROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL 

4 1 2 PESSOA E M STTUAÇAO DE R ISCO ACOLHIDA E 
^ M K J / Í / J X PROTEGIDA 

MR1 
Und Metrop. de 

UND 

PES 

UND 

UND 
UND 

PES 

UND 

UND 
PES 

UNO 
PES 

UND 
UND 
UND 

UND 
UND 

PES 

1 

MR2 MRS. MR4 
Litoral Sobral / Sertão dos 
Oeste Ibiapaba 

1 

MRS 
Sertão 

Central 

RS 

MRG MR7 MRS MR22 
Baturité U t Leste / Cariri Estadodo 

Centro Sul 
1 1 1 

1.666.667 

1 . 

150 

17 
33 

470 

2 
363 

1 
550 

440 
1.540 
1.71Ó 

3 
6.160 

2.173 

17 

200 

17 

1 
'22 

200 

17 17 17 17 67 
267 
300 

200 200 17 440 



PADO DO CEARA 
Página : 37 

DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

»xo I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

O : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

D G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
TAS 
21054 APOIO A SEGMENTOS VULNERABILIZADOS NO ÂMBITO 

DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
152 CRIANÇA. ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO 

GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEDUC 
10690 EXPANSAO E-MELHORIA DO PARQUE TECNOLÓGICO DA 

SEDUC/CREDE E ESCOLAS 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 

20819 MODERNIZAÇÃO DA Tl - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - STDS 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
40011 GESTÃO DE SERVIÇOS E PRODUTOS DE Tl PARA A . 

SEJUS 
319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
762 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE LOCADA 

71171 IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
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ANEXO II X^TNO^ 
ANEXO DE METAS ANUAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2011 
(art. 4o, § 2o, inciso II da Lei Complementar N 0101, de 2000) 

A atividade económica mundial apresenta sinais de recuperação sustentável. A visão 
atualmente dominante aponta para moderado crescimento em 2010 e aceleração em 2011, 
em processo no qual os Estados Unidos, Europa e Japão retomaria certo dinamismo, mas 
que continuaria sendo liderado pelas economias emergentes, principalmente os da Ásia. 

Há, contudo, incerteza remanescente quanto à sustentabilidade da expansão do 
consumo nas economias maduras, em cenário de retirada dos estímulos de política 
económica e perspectivas modestas para a expansão do crédito. 

Por outro lado, em diversas economias emergentes, a aceleração da atividade 
económica está evidenciada pelo aquecimento dos mercados de bens, serviços, fatores de 
produção e ativos, resultando em uma elevação dos índices de inflação das economias 
maduras e nas importantes economias emergentes acima dos pontos mínimos pré-
estabelecidos. 

Nesse contexto, após um período de flexibilização agressiva, a política monetária de 
diversos países entrou em fase de estabilidade, ao passo que a tendência naquelas 
economias que foram menos impactadas pela crise internacional e se recuperam mais 
rápida e intensamente é de adoção de posturas de política monetária mais restritiva, 

i 

No Brasil, a trajetória positiva de distintos indicadores setoriais, tais como: mercado 
de trabalho, produção industrial, investimentos é PIB ao longo de 2009, ratificam o cenário 
de retomada consistente da economia brasileira após breve processo recessivo 
experimentado a partir do final de 2008. 

Esta reversão, sustentada, em especial, pelo desempenho da demanda interna, foi 
amparada tanto pelo fortalecimento observado nos principais fundamentos da economia 
brasileira nos últimos anos, quanto pela adequação das medidas de política económica 
implementadas no final de 2008 e início de 2009 para o enfrentamento dos impactos da 
crise mundial. 

Dentre as medidas económicas adotadas podemos citar, como as mais importantes, 
a redução e isenção de impostos para atividades de relevância da economia, como a 
redução do IPI para automóveis e eletrodomésticos, e os incentivos à construção civil, como 
o Programa ."Minha Casa Minha Vida". Estas evitaram resultados mais drásticos para a 
economia brasileira. 

Nesse cenário ressalte-se o desempenho do consumo das famílias, favorecido, 
inicialmente, pela preservação da renda real,, em contexto de redução da inflação, e, mais 
recentemente, pela melhora nas condições do mercado de crédito e redução rp nível de 
desemprego. 



A expectativa de inflação definida pela Resolução n 0 3.748 do Banco Central do Brasil; 
r- BACEN de 30 de junho de 2009, reproduziu para o exercício 2011 a mesma méfi 
estabelecida nos últimos seis anos, qual seja, 4,50% ao ano, conforme a Tabela 1. 

Este índice de inflação utilizado pelo Governo Federal é o índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE e abrgnge as famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 
um e quarenta salários mínimos, qualquer que seja a origem do rendimento. 

Segundo as expectativas de mercado divulgadas pelo relatório Focus no dia 19 de 
março de 2010, o resultado do IPCA esperado para o exercício 2011 é de 4,74%, valor 
próximo da meta fixada pelo BACEN (4,50%) e que demonstra a factibilidade do 
cumprimento da meta. 

Ainda segundo o relatório Focus, as expectativas para 2012 é que o IPCA seja de 
4,50% e em 2013 de 4,45%. Vale ressaltar que na elaboração da Tabela 1 optou-se por 
utilizar a meta fixada pelo BACENi com inflação de 4,5% para o exercício 2011, e optou-se 
por repetir a mesma expectativa de inflação para 2012 e 2013. 

Não obstante a ligeira queda do*PIB Nacional em 2009, de -0,20%, o mercado espera 
que em 2010 haja crescimento e que este seja de 5,23%. O relatório Fòcus também apurou 
as expectativas do mercado para 2011, 2012 e 2013 e os valores esperados são, 
.respectivamente, 4,39%, 4,41% e 4,54%. Porém as Taxas de Crescimento do PIB Nacional 
utilizada na Tabela 1 abaixo tiveram como base os valores divulgados pelo FIDO 2011 da 
União, com expectativa de crescimento de 5,5% a.a no triénio. 

Os valores projetados para a taxa de cambio em 2011, 2012 e 2013'são, 
respectivamente, de R$ 1,86/US$, R$ 1,90/US$ e R$ 1,92/1/5$, extraídos do relatório 
FOCUS, conforme a tabela abaixo. Estes valores refletem a confiança dos agentes do 
mercado nacional ha recuperação da economia e também do impacto da valorização do 
Real que será sentido na diminuição da dívida externa cearense. 

Em síntese, os indicadores macroeconómicos para projeção das metas fiscais da 
LDO 2011 são os seguintes: 

Tabela 1 - Variáveis Macroeconómicas Projetadas - 2011 a 2013 

VARIÁVEIS - Expectativas . 2011 -% 2012-% 2013-% 

Taxa de Inflação - Centro da Meta (IPCA) 4,50 4,50 4,45 

Taxa de Crescimento para o PIB Nacional 5,5 5,5 5,5 

Taxa de Crescimento para o PIB Estadual 6,00 6,00 6,00 

PIB Estadual - valor absoluto 64,44 . 68,30 72,40 

Câmbio (R$/US$ - média) 1,86 1,90 1,92 

Fonte: BACEN/ SEPLAG/ IPECE 



No Ceará os efeitos da oose io^oa^ 
2008, haja vista qoeaarreoadaçãopró^ 
2007. Já em 2000 os impaotosforam.maissignifioativos,notadamente^^ 
ouja produção tem no meroado externo seu prinoipai destino. 

Para oorroborarapouoa força do impaotonegativo,olCMSoresoeunominaimente 
aoima de 8% em reiaçãoa 2008,oquemostraodinamismo da economia iooai mesmo 
frente ás adversidades provocadas peia orise.Jáaproduçãonaoionai foi mais afetada peio 
desempenho negativo externo, e como efeito coiaterai á desoneração da indústria, as 
transferências da União para os estados ficou compro^etida,ficandooEstado do Ceará 
com um repasse menor em mais de 8%. 

Aofinaidoexercicio 2000ocrescimentodo PiB estaduai cresceu 8,10%,adespeito 
daf^straçãonaproduçãoagrícoiaedaieveretraçãodoPiBNacionaide 0,20%.Este 
crescimento tamhám foi muito influenciado peio grande voiume de investimentos reaiizado 
peio Coverno do Estado, que chegou próximo dos R$ 2,0 (dois)biihões de reais,hem como 
da iniciativa privada,com relevante desempenho da construção civii^odinamismo do setor 
serviçoseoutrasinfra-estruturas, comoaconstruçãodeparqueseólicos, petroquímica, 
siderurgiaeequipamentos turísticos. 

Paraobiênio2010B2011, oEstado conta, aiámdo orçamento corrente, com um 
Superávit Financeiro do exercicio de 2000,da ordem de R$ 1,1 bilhão de reaiseuma 
carteirade empréstimos com instituições oficiais nomontantede R$2,8hilhões. Estes 
recursos serão utilizados paraaimplantação de cerca de .̂OOO ações inseridas no sistema 
MAPP^MonitoramentodeAçõeseProjetosPrioritários,com investimento previsto de cerca 
de R$4,7 bilhões. Oestaca-se deste conjunto de ações^oCentro de Eventos do Ceará,a 
infra-estruturaparaaCopa 2014,oCinturãoOigital,oEixo de Integração das Águas (trecho 
04e05), oPRCCERIFi II comnovosaçudesestratágicoseadutoras,a infra-estrutura 
portuáriadoPecám,oPrograma Rodoviário Ceará lll,ainfra-estruturaturisticaeoAcquário 
do Ceará, dentre outros investimentos. 

Na área sociaiede desenvolvimento humanoárelevantecitar:aconstrução dos 
Hospitais Regionais do CaririeRegião Norte, 21 (vinteeuma)Policllnicase18 (dezesseis) 
Centros de Especialidades Cdontolõgicas ^ CEC, o Programa PRCMCRAÒIA com a 
execução de ações de urbanização,oProgramaPRCSANEAMENTC com intervenções de 
esgotamento sanitárioeabastecimento de água,oPRCARES II,aConstrução dos Centros 
deEducaçãoInfantiieotransporteescolarnoãmbitodoProgramaCaminhosda Escola, as 
Escolasde EnsinoTácnico Profissionalizante, a construção doCentrodeTreinamento 
Tácnico Corporativo do Pecám^CTTCeoCentro de EducaçãoaOistância. 

Com auxílio financeiro do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento),oCoverno 
do Ceará, por meio do METRCPCR, executará obras da Linha Sul do metrõ de Fortaleza, e 
da construção do sistema adutor do projeto de exploração da mina de Itataia, em Santa 
Ouitária 

^ 

Cutraexperiênciainovadora naadministraçãopública doCeará sãoasparcerias 
púbiico-privadas que estão em fase de preparação dos editais délicitação,abrangendo, 
inioialmente,areformaeaoperacionalização do Estádio CasteÍão,eaimplantação de c in^ 
Vapt-Vupt, constituído de central desei^viços públicos das esferas degovernofederai, 
estadualemunicipal para atendimento ao cidadão. 



Na área da gestão das povoas 
modelo voltado para resultados que o^etiva aferir o desempenho dos indicadores 
estratégioos,verifioando os avanços decorrentes dos esforços de investlmentoede gestão 
realizados pelo governo. 

Agestãoda área meio dó governo tem sido, também,alvo de atenção especial,em 
particularocontrole dos custos recorrentes de valor monetário significativo.Em 2Ò09,for^^ 
realizados estudos que objetivaramaelaboração do diagnóstico das fases internaeexterna 
dos processos de aquisição, com vistasaproposituras de melhorias do processo.Otrabalho 
contemplouolevantamentodofluxodasatividades,identificação de boas práticas, assim 
como dosembaraçosexistentes, em quesedestacou, dentre outros, a dificuldadena 
obtençãodaspropostasdepreços para os itensaserem adquiridos. 

Emcontinuidadeaotrabalho,está previstaaelaboração de proposta de melhoria na 
metodologia utilizada paraaobtenção dos preços de referência que norteiam as aquisições 
de bens, materiaiseserviços como fornia de diminuir os custos de suas contratações.As 
ações de racionalização a serem trabalhadas no ano de 2011 deverão continuar 
perseguindoageração de economias no processo da execuçãodos programas de governo. 

^ As diretrizes orçamentárias de2011 para fixação dadespesapúblicaseguemas 
orientaçõesdegoverno para garantir os recursos para os investimentos estruturantesepara 
oplenofuncionamentodas áreas finalísticas, visandoalcançarnlveisdeexceléncia na 
oferta de serviços públicos essenciais com qualidade. Setores da educação, saúde, 
saneamento básico, segurançaeassistência social,estão entre as áreas de maior atenção 
na destinação de recursos. 

Adespesa de pessoal foi estimada para asseguraropoder aquisitivo dos servidores, 
com base na revisão geral anual dos salários, concedendo, no mínimo, uma reposição pela 
perda decorrente da inflação dos últimos doze meses,maisocrescimento vegetativo da 
folhado pagamentoeumaprevisãodeingressodepessoaldecorrentedos concursos 
realizados, além dos aumentos diferenciados acordados com algumas categorias. 

Os juros e encargos da divida, assim como as amortizações, foram estimados 
considerando oscontratosjáfirmadoseaquelesqueseapresentam em avançado estágio 
de negociação,os quais deverão serfirmados ainda no exercicio de 2010. 

OAnexo de Metas Fiscais (Oemonstrativol) abrange os órgãos da Administração 
Oireta,dos Fodereseentidades da Administração Indireta,constituidas pelas autarqu^ 
fundaçõesefundos especiais, empresas públicas dependentesesociedades de economia 
mistaquerecebemrecursosdoOrçamêntoFiscaleda Seguridade Social. 

As projeções indicam que, em 2011,areceita primária (receita total menos receitas 
de operações de crédito, receita patrimonialealienações de bens^deveráalcançaramarca 
de R$14100,0 milhões, correspondendoa23^ 
milhões). 

For outro lado, a despesa primária (despesa total menos juros, encargos e 
amortizações dadivida pública), estáprdjetadaem R$ 14.147,4 milhões, equiv̂  
20,7%doFISprojetadopara2011. ^ 



A meta de resultado primário (diferença entre receita e despesa 
financeira), fixada em R$ 13,4 milhões, foi definida em função da necessidadfe^tèlEstádo 
elevar os gastos com investimentos a partir da utilização do superávit financeiro acumulado 
desde 2009, todavia, sem comprometer as contas públicas e a capacidade de 
endividamento do Estado. 

A Dívida Pública Consolidada do Estado em 2009 atingiu a soma de R$ 3.446,8 
milhões equivalente a 5,7% do PIB. Nos próximos anos a divida estadual como proporção 
do PIB tende a crescer em função das novas operações de crédito que estão sendo 
contratadas. A estimativa é de que a dívida consolidada, em 2011, atinja a cifra de R$ 
4.601,-1 milhões, equivalente a 6,7% do PIB estadual. 

Gráfico I 
Dívida Consolidada Líquida X PIB . 
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A relação Dívida Consolidada Líquida/RCL apresenta comportamento estável para os 
próximos três anos, mesmo com o crescimento da dívida pública para os próximos 
exercícios, conforme gráfico abaixo. A relação dívida consolidada líquida x receita corrente 
líquida, que representa o parâmetro para endividamento dos Estados (02 vezes a Receita 
Corrente Líquida) definido pela Lei dç Responsabilidade Fiscal e a resolução 40 do Senado 
Federal, se manterá no patamar de 0,41, representando uma situação bastante confortável. 



Gráfico II 
Dívida Consolidada Líquida X RCL 
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Em cumprimento ao preceito da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, o 
Anexo de Metas Fiscais é composto pelos demonstrativos que se seguem, na forma definida 
pela Secretaria do Tesouro Nacional pela Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional n0. 
462, 05 de agosto de 2009, que aprova a 1 a edição do Manual Técnico de Demonstrativos 
Fiscais. 

ESTADODO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO I 
METAS ANUAIS 

2011 

ESPECIFICAÇÃO 
2011 2012 2013 

ESPECIFICAÇÃO ' Valor 
Corrente 

Valor 
Constante 

%PIB 
Valor 

Coirente 
Valor 

Constante 
%PIB 

Valor 
Corrente 

Valor 
Constante 

%PIB 

Receita Total 15.862.206 16.576.005 . 23,2% " 16.677.161 ' 18.211 £77 23.0% 17.432.070 19.892.888 22,7% 

Receitas Primárias (1) 14.160.925 14.798.166 20,7% 15.230.632 16.632.231 21.0% 16.522888 18.855.360 21.5% 

Depesa Toai 14.773.370 15.438.171 21.6% 15.980.007 17.450.567 22.1% 17.230.434 19.662.788 22,5% 

.Despesas Primárias (II) 14.147.454 14.784.089 20.7% 15.226.463 16.627.679 21.0% 16.516.988 18.848.627 21,5% 

Resultado Primário (Ml) 13.471 14.077 0,0% 4.169 4.552 0,0% • 5,900 6.733 0,0% 

Resultado Nominal (152.483) (159.345)1 -0.2% 157450 171.939 0,2% 204.643 233.532 0.3% 

DMda Pública Consolidada 4.601.122 4.808.172 6.7% 4.885.100 5.334.651 6,7% 4.862878 5.549.352 6,3% 

Divida Consolidada Liquida 2.287.728 2.390.676 3.3% • 2.445.178 2.670.196 3.4% 2.649.821 3.023.886 3,5% 
FONTE SEPLAG/IPECE/SEFAZ 
PvtariaSTNrfJO.dtZm 

Notas: 
1. Não foram excluídas as duplicidades da receita e da despesa com. a contribuição, 

patronal e as transferências multigovernamentais do FUNDEB. 

2. O cálculo das metas foi realizado considerando os seguintes parâmetros: 

í\f\ 1 



o ^ 
^ T S ^ 

i % 
\% 5 VARIÁVEIS 2011 2012 2013 K V 

Inflação projetada para o 
oeríodo - IPCA 

4,50% 4.50% 

PIB do Fslado (crescimento 
% anual) 

6,00% 6.00% 6.00% 

PIB Nacional (aesclmento % 
anual) 5,50% 5.50% 5.50% 

Projeção do PIB estadual -
RS milhões 

R$68.298.940.59 RS 72.396.877,02 RS 76.740.689.64 

3. A projeção das receitas utiliza o modelo incremental de aplicação de indicadores 
macroeconómicos. A base de projeção é formada pela arrecadação dos anos anteriores 
com a utilização de parâmetros adequados, afinados com cada receita projetada. 
Na previsão da receita própria foi excluída da base de projeção ocorrências que não se 
repetirão nos próximos anos, livrando efeitos ocasionais ou atípicos, fora de sua 
sazonalidade. 

4. A estimativa da despesa teve por base os parâmetros de inflação e de crescimento da 
economia, observado as especificidades de cada grupo de despesa. A base de projeção foi 
a despesa realizada no ano anterior, excluindo os gastos atípicos da base de referência. 

O parâmetro para estimar as despesas de custeio de manutenção e de funcionamento 
administrativo foi a inflação do período medida pelo IPCA do IBGE, sendo este parâmetro o 
limite de crescimento desta despesa. 

A despesa de pessoal foi projetada de forma que seja assegurado para todos os servidores 
ativos e inativos o reajuste anual pela inflação do período, além do crescimento vegetativo 
da folha de pagamento decorrente da ascensão funcional dos servidores. 

O gasto com investimento foi fixado com base na carteira de projetos do Estado, 
representando o maior incremento na despesa pública. 

5. A meta de resultado primário, da ordem de R$ 13,4 milhões, reflete o expressivo volume 
de investimentos do Estado, estimado em R$ 6,6 bilhões no triénio 2011/2013, sendo que 
grande parcela destes investimentos serão financiados pelo superávit financeiro de 
exercícios anteriores e por operações de créditos, portanto, receitas estas que não são 
contabilizadas como receitas primárias para efeito de apuração da meta de Resultado 
Primário. 

6. O Resultado Nominal evidencia que o Estado vem realizando diversos empréstimos para 
os investimentos do Estado. Embora apresente uma variação significativa quando 
comparada com o ano de 2009, isso não representa desequilíbrio no endividamento do 
Estado, haja vista que a relação Dívida Consolidada Líquida / Receita Corrente Líquida 
deverá se manter em torno de 0,41 nos próximos anos, situação bastante confortável frente 
a LRF e a Resolução 43 do Senado Federal que estabelece que o endividamento dos 
Estados pode ser de até 2 vezes a RCL. 



ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO II \</ ,. . (\ 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2011 
LRF, art. 4 o, parágrafo 2 o , inciso I RS milhares 

ESPECIFICAÇÃO 

Metas 
Previstas em 

: 2009 
(a) 

%PIB 

Metas 

Realizadas em 

2009 

<t» 

% PIB 

Variação 

ESPECIFICAÇÃO 

Metas 
Previstas em 

: 2009 
(a) 

%PIB 

Metas 

Realizadas em 

2009 

<t» 

% PIB Valor 
(c) = ( b - a ) 

• % 
(c/a) x 100 

Receita Total 12.283.129 20,2% 13.063.966 21,5% 780.837 6.4% 

Receitas Primárias (1) 11.037.211 18,2% 12.224.014 20,1% 1.186.803 ' 10,8% 

Depesa Total - 13.073.638 21,5% 13.158.992 21.6% 85.354 0,7% 

Despesas Primárias (II) '10.799.128 • 17,8% 11.059.373 18,2% 260.245 2,4% 

Resultado Primário (l-ll) 238.083 0,4% 1.164.641 1,9% 926.558 389,2% 

Resultado Nominal 192.830 0,3% (410.415) -0,7% (603.245) 312,8% 

Dívida Pública Consolidada 3.743.606 6,2% 3.446.817 5,7% (296.789) -7,9% 

Divida Consolidada Líquida 2.691.719 4,4% 1.446.623 2,4% (1.245.096) -46,3% 

FONTE: SEPLAG/IPECE/SEFAZ 
Portaria STN n* 462, de 2009 

Notas: 
1. Não foram excluídas as duplicidades da receita e da despesa com a contribuição 

patronal e as transferências muitigovernamentais do FUNDEB. 

2. . A política fiscal do Estado do Ceará continua sendo conduzida de forma responsável, 
garantindo a sustentabilidade das contas públicas. Isto é comprovado pelo resultado 
fiscal positivo tanto no conceito primário, como no nominal, para os quais se registraram 
respectivamente, R$ 1.164,6 milhões de superávit, superando em 389,2% a meta fixada 
na LDO, e -R$ 410,4 milhões de redução da dívida fiscal líquida, representandó uma 
redução no estoque da dívida, 

3. O Resultado Nominal de -R$ 410,4 indica uma redução da dívida fiscal líquida do 
Estado, em função da disponibilidade de caixa realizada em 2009, da ordem de R$ 
2.076,3 milhões. 

4. Os recursos aportados através de operações de crédito cresceram substancialmente 
em 2009 comparados ao ano de 2008. Todavia o Resultado Nominal não foi impactado 
na mesma proporção por conta do pagamento de empréstimos e consequente redução 
do estoque da dívida. ' 

5. - Bom destacar que o Estado não só gera resultados fiscais suficientes para pagar os 
juros da dívida, mas vem amortizando o principal contratado na medida requerida. Desta 
forma, o Estado vem melhorando substancialmente sua "capacidade de pagamento, já 
que mantém uma trajetória descendente da relação Dívida/RCL, que, no ano de 2008, foi 
de 0,48 e em 2009 esta relação caiu para 0,41. 

6. Em relação à capacidade de pagamento, anual limitada a 11,5% com amortizações, 
juros e demais encargos da dívida consolidada, conforme Resolução do Senado 

% w 



n 0 43/2001, o Estado do Ceará cumpriu o limite para 2009 com 
comprometimento, contra 8,21% do ano de 2008. 

7. A despesa de pessoal se manteve dentro do limite estabelecido pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, alcançando 49,8% da RCL. -

8. Os Juros e Encargos da Divida, no ano de 2009, somaram R$. 191,14 milhões, 
representando 25,0 % do serviço da dívida. Este valor comparado ao ano anterior 
demonstra um decréscimo de 9,90% em termos nominais, em decorrência do maior 
volume de amortizações e do câmbio e taxas de juros ter sido favorável. 

9. As amortizações alcançaram R$ 582,81 milhões, representando 75,0% do serviço da 
dívida, tendo crescido 33,97% se comparado com o ano anterior. O volume total do 
serviço da dívida em 2009 ficou em R$ 773,96. 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DEMONSTRATIVO lll 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS METAS FISCAIS FIXADAS NOS TRÊS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 
2011 

LRF, art. 4°, parágrafo 2°, Indso II ; 

VALORES A PREÇOS CORRENTES - R$ milhares 
ESPECIFICAÇÃO 

2008 2009 2010 2011 2012 2013 Var. % 

Receita Total 11.550.951 13.063.966 14.729.589 15.862.206 16.677J 61 17.432.070 4,5% 

Receitas Primárias (1) 11.207.663 12.224.014 13.167.946 14.160.925 1_5.230.632 16.522.888 8,5% 

Depesa Total 10.824.764 13.158.992 14.373.397 14.773.370 15.980.007 17.230.434 7,8% 

Despesas Primárias (II) 10.092.407 11.059.373 13.017.946 14.147.454 15.226.463 16.516.988 8,5% 

Resultado Primário (l-ll) 1.115.256 1.164.641 150.000 13.471 4.169 5.900 41,5% 

Resultado Nominal (654.991) • (410.415) 993.588 (1.52.483) 157.450 204.643 30,0% 

Divida Pública Consolidada 3.809.612 3.446.817 4.011.378 4.601.122 4.885.100 4.862.878 -0,5% 

DM d a Consolidada Liquida. 1.857.039 1.446.623- .2.440.212 2.287.728 2.445.178 2.649.821 , 8-4% 

LRF, art. 4°, parágrafo 2°, Indso II 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES - RS milhares 

ESPECIFICAÇÃO 
2008 2009 2010 2011 2012 2013 Var. % 

Receita Total 12.593.482 13.717.164 14.729.589 16.576.005 18.211.877 19.892.888 9,2% 

Receitas Primárias (1) 12.219.211 12.835.215 13.167.946 14.798.166 16.632.231 18.855.360 13,4% 

Depesa Total 11.801.753 13.816.942 14.373.397 15.438.171 17.450.567 19.662.788 12,7% 

Despesas Primárias (II) 11.003.297 11.612.342 13.017.946 14.784.089 16.627.679 18.848.627 13,4% 

Resultado Primário (l-ll) 1.215.914 1.222.873 150.000 . -14.077 4.552 ' 6.733 47,9% 

Resultado Nominal (714.107) (430.936) 993.588 (159.345) 171.939 233.532 35,8% 

Divida Pública Consolidada 4.153.449 3.619.158 4.011.378 4.808.172 5.334.651 5.549.352 4,0% 

Divida Consolidada Liquida 2.024.646 1.518.955 2.440.212 2.390.676 2.670.196 3.023.886 13,2% 

FONTE: SEPLAG^PECE/SEFAZ 
Portaria STN n 0 462. da 2009 

Notas: 



1. O cálculo dos valores constantes foi elaborado com base na inflaçãc 
IPCA, conforme índices abaixo: ' ' 

. T í 

projetada 

VARIÁVEIS 2008 2009 2010 . 2011 2012 2013 
Inflação projetada para o 
período - IPCA 

5,90% 4,31% 5,00% 4,50% 4,50% 4,50% 

-
Fator de Mutiplicaçâo 1,09026 1,0500 0 1,045 1,09203 1,141166 

2. No comparativo com os anos anteriores, a meta de resultado primário apresenta-se com 
uma trajetória descendente. Esta . situação é explicada pelo desempenho favorável da 
economia Cearense, com impacto positivo na arrecadação estadual, que juntamente 

, com as disponibilidades de caixa e a confortável situação da capacidade de 
endividamento do Estado permitiu o Estado elevar significativamente os investimentos 
públicos 

3. O Resultado Nominal, como já explicado anteriormente, evidencia que o Estado vem 
realizando diversos empréstimos para os investimentos do Estado. Embora apresente 
uma variação significativa quando comparada com o ano de 2008, isso não representa 
desequilíbrio no endividamento do Estado, haja vista que a relação Dívida / Receita 
Corrente Líquida deverá se manter em torno de 0,6 nos próximos anos, situação 
bastante confortável frente a LRF e a Resolução 43 do Senado Federal que estabelece 
que o endividamento dos Estados pode ser de até 2 vezes a RCL. 

ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO IV 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2011 
LRF, árt. 4°, parágrafo 2°, indso R$ milhares 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2009 % 2008 % 2007 % 

Parimônio/ Capital 6.472.030,1 100% 7.042.815,7 '100% 4.980.458,6 100% 

Reservas 0% 0% 0% 

Resultado Acumulado 0,0% 0,0% 0,0% 

TOTAL 6.472.030,1 100,0% 7.042.815.7 100,0% 4.980.458,6 100,0% 

FONTE: SEFAZ - Balanço Geral do Estado 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2009 % 2008 % 2007 % 

Patrimônio / Capital 2.933,7 'ioo.o% 32.810,5 100,0% 9.803,4 100,0% 

Reservas 0,0% 0,0% 0,0% 

Resultado Acumulado 0,0% 0,0% 0,0% 

TOTAL 2.933,7 100.0% 32.810,5 100,0% 9.803,4 100,0% 

FONTE: SEPLAG/IPECE/SEFAZ 

Portaria STN n° 462. de 2009 
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Notas: 

2. 

O Balanço Geral do Estado de 2008 explica que a evolução do patrimônio liquido 
decorre do aumento de 20,74% na disponibilidade de caixa, em relação ao exercício de 

'2007. Conforme o Balanço publicado, para cada R$ 1,00 de compromissos e obrigações 
a curto prazo, existem R$ 3,08 de disponibilidade financeira para sua liquidação no curto 
prazo. 

A comparação entre os totais do Ativo Real e do Passivo Real resulta um Ativo Real 
Líquido de R$ 7.628,5 milhões, decorrente do superávit das variações patrimoniais no 
valor de R$ 2.648,1 milhões. 

3. A evolução do patrimônio líquido entre o exercício de 2009 e 2008 foi reduzida em R$ 
570.785.672,25. A causa que contribuiu para o resultado diminutivo das variações 
patrimoniais durante o exercício de 2009 foi basicamente decorrente do déficit 
orçamentário apurado em R$ 223.985.851,69. Ressalta-se que o déficit orçamentário foi 
influenciado pelo superávit financeiro no exercício de 2008 que contribuiu para reforçar o 
orçamento de 2009. 



• ESTADODOCEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO V 

73 
o. •'i. 

i % 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS ÇOM A ALIENAÇÃO Qf^^OSi? $ 

LRF, art. 4o, parágrafo 2 o, inciso lll ' R$ milhares 

RECEITAS REALIZADAS 2009 2008 2007 

RECEITA DECARITAL 343,8 4.429,3 236,2 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 343,8 4.429,3 236,2 

' Alienação de Bens Móveis*'1 343,8 4.429,3 236,2 

Alienação de Bens Imóveis * 

TOTAL (1) 343,8 4.429,3 236,2 

• 

DESPESAS REALIZADAS 2009 2008 2007 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 343,8 4.429,3 236;2 

Investimentos 343,8 4.429,3 236,2 

Inversões Financeiras 

Amortização da Divida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DÈ PREVID. - -

Regime Geral de Previdência Social 

Regime Próprio dos Servidores Púiblicos 

TOTAL (II) 343,8 4.429,3 236,2 

SALDO FINANCEIRO (lll)=(l)-{ll) - - -

FONTE: Balanço Geraldo Estado 

(1)0 Estado não alienou bens imóveis no período. . 
Portaria STN n° 462, de 2009 

Nota: 
1. A receita de alienação de ativos é resultado da venda de bens móveis inservíveis da 

administração direta e indireta, considerados dispensáveis para a administração pública. 

2. A receita obtida em 2009 foi destinada para despesas de investimentos de projetos 
do Estado. 



ESTADODOCEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

DEMONSTRATIVO VI 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

2011 

%w 

AMF • DemonamOvo VI • i (LRF, art 4°. § 2°, Inciso IV. alínea a RS mi h ares 
RECBTA5 2009 2003 2007 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - (EXCETO INTRA-ORCAMENTAR1AS) (0 320.418,7 278.963,7 249.395,0 
RECEITA CORRENTES 320.418.7 278.963.7 249.395,0 

Receita de Contribuições dos Segurados 306.120.8 269.434.4 241.437.1 
Pessoal Civil 264.104.2 232.171.3 241.437,1 
Pessoal Militar 42.016.6 37.263.1 

Outras Receitas de Contribuições 
Receita Patrimonial 1.319.8 2.380.8 2.364,0 
Recetta de Serviços * 
Outras Receitas Correntes 12.978.1 7.148.5 5.593.9 

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 12.978,1 | 7.101,1 5.593,9 
Demais Receitas Correntes - 47.4 

RECEITAS DE CAPITAL - - -
Aíenação de Bens. Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (II) 516.017,3 447.074.5 398.793.5 

RECEITA CORRENTES 516.017,3 447.074,5 398.793,5 
Receita de Contribuições 516.017,3 447.074,5 398.793,5 

Patronal 516.017,3 447.074,5 398.793,5 
Pessoal Civil 440.278.1 380.085,5 338.970.5 
Pessoal Mil tar 75.739.2 66.989.0 59.823.0 

Para Cobertura de Déficit Alua rial 
Em Reqlmede Débitos e Parcelamentos 

Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Outras Receitai Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 

. TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (lll) = (1+11) 836,436.0 726.038.2 648.188.5 
1 

DESPESAS 2009 2008 ' 2007 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS)(IV) 1.281.215.3 1.173.122,7 1.084.135.8 

ADMINISTRAÇÃO GERAL - - -
Despesas Correntes 1 
Despesas 'de Capitel | 

PREVIDÊNCIA 1.281.215,3 1.173.122,7 \ 1.084.135.8 
Pessoal C W 1.061.578,2 951.110,1 859.891.4 
Pessoal M Ditar 219.637.1 222.012.6 224.244.4 
Outras Despesas Previdendárbs - - -

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
-Demais Despesas Pretfdenciàrias 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) - - . 
ADMINISTRAÇÃO GERAL - - -

Despesas Correntes 
. Despesas de Capitai 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) c (1V+V) 1.281.215,3 1.173.122,7 j 1.084.135.8 ' 
1 i 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (lll - VI) (444.779,3) (447.084.5)1 (435.947,3) 
1 

APORTES DE RECURSOS PARA 0 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO 
SERVIDOR 

2009 2008 2007 

TOTAL DOS APORTES PARAO RPPS 425.545,5 446.712.9 455.482.5 
Plano Fina noe Iro 

Recursos para Cobertura de Infcuficiências Financeiras 425.545,5 446.712.9 455.482.5 
Recursos para Formação de Reservas 
Outros Aportes para o RPPS 

Plano PrevHènctárto 
Recursos para Cobertura de Dôficít Financeiro 
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 
Outros Aportes para o RPPS 

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS - " (19.233.8) (371.6) 19.535.2 
BENS E DIREITOS OO RPPS - - -
FONTE: SEFAZ • SI» tom a Integrado da ConiabilUad* 
Nota: 
1.0 SUPSEC não possui Bens e Direitos 
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ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO VI -1 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2011 
RS milhares 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO EXERCÍCIO 

(a) íb) (cMa-b) íd)=fd exerc.-Ant. + (c) 
2009 874.020 1.309.656 (435.636) (435.636) 

2010 838.643 1.518.508 (679.865) (1.115.501) 
• 2011 . 755.576 1.749.308 (993.732) (2.109.233) 

2012 664.232 1.992.563 (1.328.331) (3.437.564) 
2013 578.602 2.206.486 (1.627.884) (5.065.448) 
2014 549.993 2.266.778 (1.716.785) (6.782.232) 
2015 521.480 2.321.292 (1.799.812) (8.582.045) 
2016 492.645 2.372.734 {1.880.089) (10.462.134) 
2017 468.228 2.409.069 (1.940.841) (12.402.975) 
2018 440.911 2.447.688 (2.006.777) (14.409.752) 
2019 415.302 2.478.852 (2.063.549) (16.473.301) 
2020 389.908 2.505.816 (2.115.908) (18.589.209) 
2021 363.565 2.530.009 (2.166.444) (20.755.653) 
2022 335.347 2.556.508 (2.221.162) (22.976.814) 
2023 307.761 2.576.962 (2.269.201) (25.246.016) 
2024 286.941 2.575.728 (2.288.787) (27.534.803) 
2025 267.573 2.567.358 (2.299.785) (29.834.588) 
2026 248.235 2.556.331 (2.308.096) ' (32.142.684) 
2027 " 229.000 2.540.649 (2.311.649) (34:454.333) 
2028 212.641 2.513.622 (2.300.981) (36.755.314) 
2029 195.960 2.484.125 (2.288.165) (39.043.480) 
2030 181.792 2.444.834 (2.263.042) (41.306.522) 
2031 168.782 2.399.713 (2.230.931) (43.537.452) 
2032 156.991 2.350.412 (2.193.420) (45.730.873) 
2033 145.868 2.297.032 (2.151.164) (47.882.037) 
2034 135.133 2.240.516 (2.105.383) (49.987.419) 
2035 122.768 2.186.280 (2.063,512) (52.050.931) 
2036 111.218 2.128.168 (2.016.951) (54.067.882) 
2037 98.251 2.073.070 (1.974.819) (56.042.701) 
2038 87.286 2.012.123 (1.924.837) (57.967.539) 
2039 77.520 1.947.473 (1.869.953) (59.837.492) 
2040 68.933 1.879.387 (1.810.454) (61.647.946) 
2041 60.985 1.809.668 (1.748.683) (63.396.629) 
2042 54.103 1.737.690 (1.683.588) (65.080.217) 
2043 48.082 . 1.664.166 (1.616.085) (66.696.301) 
2044 43.664 1.587.635 (1.543.971) (64.940.600) 
2045 40.142 1.510.153 (1.470.011) (66.410.611) 

Fonte: Relatório de avaliação atuarial de 12/2009 - DRAA 2010. 

Nota 1: Preenchido conforme as disposições do Manual de Elaboração do Anexo de Metas 

Resumido da Execução Orçamentária - 7a. edição atualizada, constante no sRto eletrônico 

Portaria STN n° 462, de 2009 

Fiscais o Relatório 

do Tesouro Nadonal - LRF. 

Notas: 

1. FUNDAMENTOS LEGAIS PARA A AVALIAÇÃO 

No âmbito da legislação federal norteadora da presente avaliação atuarial, destacam-se 
como base legal: (i) o artigo 40 da Constituição Federal; (ii) as Emendas Constitucioi 



« 8' 
Federais n 0 20/1998, n 0 41/2003 e n0 47/2005; (iii) as Leis Federais n0 9%7/1999 e ^ 
10.887/2004; bem como (iv) a Portaria MPS n 0 403/2008, com suas normas d e ^ á r g ^ 
No que se refere à legislação estadual vigente relacionada ao SUPSEC, ressaltam^éxi) a 
Lei Complementar n0 12,. de -23/06/1999, que dispôs sobre a instituição do SUPSEC, com 
suas atualizações; (ii) a Lei n 0 13.578, de 21/01/2005, que dispôs sobre a aplicação da 
Emenda Constitucional Federal n0 41/2003 e da Emenda Constitucional Estadual n 0 

56/2004, e sobre a adequação da legislação estadual ao disposto na Lei Federal n0 

10.887/2004; e (iii) a Constituição do Estado do Ceará, atualizada. 
2. álTUAÇÃO DA BASE CADASTRAL DISPONIBILIZADA 

- O cadastro utilizado na avaliação atuarial de 31/12/2009, para fins de Demonstrativo de 
Resultados da Avaliação Atuarial - DRAA 2010, abrangeu todos os segurados ativos, 
aposentados e pensionistas do SUPSEC, relativos a todos os poderes, entidades e órgãos 
do Estado do Ceará, perfazendo um total de 78.698 segurados ativos, 32.570 aposentados 
e 15.195 pensionistas. 

- A data-base desse cadastro se referia à folha de pagamento de dezembro de 2009. Os 
dados foram disponibilizados: (i) pela Coordenadoria de Tecnologia da Informação -
COTEC da Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG do Estado, referentes ao Poder 
Executivo estadual; (ii) pela Procuradoria Geral da Justiça - PGJ; (iii) pelo Tribunal de 
Contas dos Municípios - TCM; (iv) pelo Tribunal de Contas do Estado - TCE; (v) pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - TJ; e (vi) pela Assembleia Legislativa do Estado 
do Ceará - AL, referentes a seus respectivos segurados ativos, aposentados e pensionistas. 

- O processo de validação desse cadastro estadual foi feito observando-se, principalmente, 
as seguintes inconsistências: registros com campos em branco; registros preenchidos com 
dados inconsistentes em relação ao campo; registros com campos de datas de ingresso no 
Estado, no Órgão, na Carreira e de nascimento com relações inconsistentes; e registros 
com campos de valores em moeda inconsistentes, observada a sujeição aos respectivos 
tetos remuneratórios. 

- Referida validação consta do relatório de avaliação atuarial e observou a existência de 593 
registros no grupo de ativos com algum tipo de inconsistência dentre as acima listadas. 
Representavam, então, urh percentual de 0,75% do grupo total de segurados ativos. 

- No que diz respeito ao grupo de aposentados," existiram 51 registros com tais 
inconsistências, diante do total de aposentados. Representavam, desta maneira, o 
percentual de 0,16% desse total. Quanto aos pensionistas, existiram, por sua vez, 10 
registros com inconsistências frente ao total de pensionistas, representando, assim, 0,07% 
desse total. 

- Os ajustamentos efetuados nesses registros para fins de obtenção do cadastro final a ser 
utilizado no cálculo atuarial em questão foram, principalmente, o preenchimento com dado 
médio do campo em tela, calculado com base nos dados válidos do grupo ou subgrupo 
específico a que se referiam. 

- Observe-se, desta maneira, que o cadastro estadual apresentava condição -satisfatória 
para a elaboração do cálculo atuarial sob enfoque, não devendo os ajustamentos efetuactaí 
produzirem discrepâncias significativas nos resultados atuariais então apurados. 



- Ressa^s^ cómodo, que o processo de reoadastramento de ^ 
eposeotadosepeosionistas em andamento no âmbito do Governo do E s ^ O ^ ^ ^ ^ 
conforme Lei Estaduai n̂  14^2^ de 20^2009, poderá aiterar os dados^ãdastrais 
utilizados nesta avaiiação. Caso isso aconteça, os resultados atuariais das futuras 
avaliações poderão tambámserinfiuenciados,em maior ou menor grau,adepender da 
magnitude das alterações cadastrais possíveis de acontecer. 

- Oe todo modo, toma-se de fundamentai importância a elaboração, manutenção e 
disponibilização de um cadastro sempre completoeatualizado,baseado em processos de 
atualização e recadastramento periódicos, abrangendo todos os segurados ativos, 
aposentadosepensionistas do SUPSEC,ede seus respectivos dependentes, referentesa 
todos os poderes estaduais. Cabe ao Ente Públicoeaunidade gestora do RPPS adotarem 
as providências cabíveis para atestaremaatualizaçãoeaconsistência de seus cadastros 
emcadareavaliaçãoatuarial. 

3 SITUAÇÃCPREVIOENCIÃRIACCRRENTEOCRPPS(SOPSEC) 

^avaliação foi elaborada considerando todas as determinações da Portaria MPS n̂  403, 
de10^2008,do Ministério daPrevidênciaSocial-MPS,que dispõe sobre as normas 
aplicáveis ãs avaliaçõese reavaliaçõesatuariaisdos Regimes Prõpriosde Previdência 
Social-RPPSdaOnião, dos Estados, do OistritoPederaledos Municípios. 

-^avaliação consideraoenfoque de grupo fecbado de segurados, para fins de inserção 
dos valores na contabilidade do RPPS e do Ente Público, calculando a obrigação 
previdenciáriabrutaeliquidadoSOPSECe, consequentemente, do Estado do Ceará em 
relaçãoaosatuaisseguradosativos,aposentadosepensionistás,inscritosno RPPS na data 
da avaliação^ A entrada de novos segurados no RPPS e suas consequências 
previdenciárias serão capturadas nas reavaliações atuariais anuais obrigatórias; 

-Acoluna de ^Receitas Previdenciárias^ contêmaprojeção das esperanças matemáticas de 
recebimentos de valores por parte do SOPSEC, decorrentes de contribuições normais 
mensais de11,0% dos atuais segurados ativos, aposentadosepensionistas sobre suas 
respectivas bases de incidência, bem como de contribuições normais mensais patronais de 
22,0% do EstadodoCeará; 

- A coluna de despesas Previdenciárias^ demonstram por sua vez, a estimativa das 
esperanças matemáticas dos gastos anuais do SUPSEC com benefícios previdenciários, 
líquidos das estimativas de compensação previdenciária; 

- Acoluna ^Resultado Previdenciários apresenta a diferença anual entre as receitas e 
despesas previdenciárias estimadas; 

- Ascolunasanteriores e a colúna ^SaldoPinanceirodo Exercício^foram.preencbidas 
conforme as disposições do Manual de Elaboração do Anexo de Metas PiscaiseRelatório 
Resumldoda Execução Crçamentária-7a.edição atualizada,constante no sítio eletrônico 
do Tesouro Nacionai-LRF; 

-Ouantoáatual configuração previdenciária do SOPSEC, observa-se queovalor mensal 
arrecadadodecontribuiçõesnormaisdoEnte Públicoedos segurados continua insuficiente 
paracobrir as despesas comopagamento dos benefícios contemporâneos.CT^ 
Estadual continua a efetuar aportes extras ao SOPSEC para suprir essa d^ 



fioaoc^a mens^ teodo em vista que as insuficiências financeira 
responsabilidade des Entes Púbiiccs^ccnfcrmedispêeaLei^^ 
^eiegis iação federai correlata. 

- Na suaconfiguração corrente, soba sistemática deregimedotipo^orçamentário^ o 
SOPSEO revela uma tendência crescente de seus custos providenciais anuais no médio 
prazo, na medida em que os atuais seguradosativos implementem as condições de 
elegibilidadeabeneficios.Enseja,consequentemente,, uma tendência de crescimento n^s 
valores dos aportes anuais do Tesouro Estadual para suprir as deficiências de arrecadação 
de contribuições do SOPSEO. 

- Não bã recursos capitalizados no SOSPEO na data da avaliação, sendo os saldos 
contábeis verificados nofinal de cada mês imediatamente gastos comopagamento de 
benefícios no inicio do mês subsequente, conforme oficio da Oêlula de Contadoria ^ 
OEOONdaCPREVdaSEPLAO 

-Observe-se que osresultados das avaliações atuariais estão diretamente relacionados aos 
dados cadastrais disponiveiseaos parâmetros nelas considerados. Oaso baja modificação 
no perfilfinanceiroeprevidenciário dos segurados comorecadastramento em andamento, 
bem como alteração das premissas consideradas em cada avaliação futura, os resultados 
atuariais correspondentes também sofrerão variações que serão mais ou menos 
significativas,adepender dos dadoseparãmetros alterados. 

Oabe ao Ooverno do Estado do Oeará implementar as condições necessárias ao equilíbrio 
financeiroeatuarialdoseu RPPS, observandoa natureza estritamente têcnicadessas 
condições, bem comoalegislação federal vigente sobreamatêria. 



ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO VII 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃjD DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2011 

LRF, art 4°, § 2°, inciso V R$ milhares 

SETORES/PROGRA MAS/BENEFICIÁRIOS 
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA * 

SETORES/PROGRA MAS/BENEFICIÁRIOS 
Tributo/Contribuição 2011 2012 2013 

Compensação 

Nota 1 e2 

TOTAL -

• 
- ' 

FONTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 

Portaria STN n" 462, de 2009 

Nota 1 - O governo do "Estado do Ceará não programou para o período 2010-2012, a 
concessão de benefícios tributários concedidos em caráter não geral, não tendo ocorrido 
portanto previsão de renúncia de receita tributária. Deverão permanecer os mesmos 
benefícios tributários, concedidos em caráter geral, não havendo comprometimento- das 
metas fiscais estabelecidas pelo Estado, uma vez que os mesmos já estão expurgados da 
receita estimada. Esses benefícios foram aprovados pelo CONFAZ - Conselho Nacional de 
Política Fazendária, nos moldes e limites definidos pela lei Complementar n 0 24, de 07 de 
janeiro de 1975, ou foram aprovados por Lei Estadual. O entendimento aqui esboçado 
deriva e harmoniza-se com o entendimento manifestado pelas Procuradorias Estaduais dos 
Estados brasileiros emitido no âmbito CONFAZ, por motivação dos Secretários de Fazenda, 
objetivando o norteamento de suas posições quando da implementação . da Lei 
Complementar n 0 101/00. Mesmo não considerando o programa de atração de 
empreendimentos como renúncia de receita, e buscando oferecer uma maior transparência 
das contas públicas, foram consolidados no quadro acima a projeção dos valores do FDI 
para o período 2010 - 2012. 

O Estado do Ceará, como a quase generalidade das unidades da Federação, possui 
programa de atração de investimentos para empreendimentos produtivos, instituído através 
do Fundo de Desenvolvimento Industrial - FDI, desde 1979. As empresas enquadradas no 
Progama se comprometem a gerar emprego e renda, além de incrementar a fabricação de 
bens que não eram produzidos no Estado. O programa de investimentos para o setor 
industrial objetiva atrair empreendimentos novos, por conseguinte, os valores apresentados 
como renúncia de receita no quadro acima, não estão inseridos na receita estimada, 
portanto não configura falta de1 arrecadação da receita prevista, e nem causa impacto nas 
metas de resultados fiscais, como definido no art.14, inciso I, da Lei Complementar n0 

101/2000. 

^tfÃTò^ 
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ESTADO DOCEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO VIII 

^ 20 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO^Í-
2011 

LRF, art. 4*. parágrafo 2 o, indso V R$ milhares 

EVENTO 
Valor Previsto 

2010 

Aumento Permanente da Receita (1) - • 

(-) Transferências Constitucionais 

\ ' ) Transferências ao FUNDEB . 

Saldo Final do Aumento Permanentè de Receita (I) t 

Redução Permanente da Despesa (II) (2) 23.902,8 

Margem Bruta (lll) = (!) + (II) ' 23.902.8 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) -

Impacto de Novas DOCC 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (lll - IV) 23.902,8 

Fonte: SEPLAG 
Portaria STN n* 4Q2, de 2009 

Notas: 
1. Não existe previsão de aumento permanente de receita pela elevação de aliquotas ei 

ou ampliação da base de cálculo de tributos que são objeto de transferência 
constitucional, com base nos arts. 158 da Constituição Federal. 

2. A margem para expansão da despesa, é função do conjunto de ações de 
racionalização que foram implementadas pelo Governo do Estado do Ceará, desde 
2006, sob a coordenação da Controladoria Geral e Ouvidoria. Para o ano de 2010, o 
principal item de despesa a se trabalhar é o de medicamentos. O valor de referência . 
para se trabalhar á meta de economia foi estimado com base nas previsões 
orçamentárias de 2009, conforme demonstrativo abaixo: 

RS milhares 

ITEM DE DESPESA 
Valor da Meta 
passível de 

ação 
Estimativa de 
redução (%) 

Previsão de 
economia em 

2010 

- Medicamentos para indicações de média complexidade' 12.426,8 . 15% 1.864,0 " 

' - Medicamentos para indicações de alta complexidade 95.785,0 15% 14.367,8 

- Medicamentos oara indicações de atenção básica 51.140.0 15% . 7.671,0 
Total 159.351,8 23.902,8 

Fcnte: SEPLAG 



MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

TOTAL DAS RECEITAS 

ESPECIFICAÇÃO 
R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO 2008 2009 2010 2011 2012 2013 
RECEITAS CORRENTES 11.148.683 11.992.540 12.947.187 13.921.961 14.971.975 16.223.995 

Receita tributária 5.314.954 5.799.444 6.041.883 6.519.415 7.034.887 7.630.378 
Impostos - 5.183.868 5.635.843 5.869.944 6.339.539 6.846.703 7.433.685 
Taxas 131.086 163.601 1 171.939 179.875 188.185 196.693 

Receita de Contribuição 726.794 838.661 880.610 920.257 961.689 1.004.969 
Receita Patrimonial 227.676 237.711 252.307 271.627 292.447 296.457 

Receitas Financeiras' 220.236 204.449 216.973 233.497 251.298 254.843 
Outras Receitas Patrimoniais 7.438 33.260 35.334 38.131 41.149. 41.615 

Receita de Serv Iços 36.267 37.072 36.925 40.677 42.508 44.420 
Transferências Correntes 4.605.709 4.757.474 5.364.108 5.776.480 • 6.220.687 6.811.461 

Trasnferôncias Intergovernamentais 4.199.228 4.239.428 4.894.855 5.257.990 5.648.836 6.231.911 
Trasnsferôcias da União 4.199.228 4.239.428 4.894.855 5.257.990 5.648.636 6.231.911 

Cota-parte do FPE 3.445.252 3.320.535 3.903.500 4.215.780 4.553.042 | 5.083.940 
Outras Transferências da União 753.977 918.892 991.355 1.042.210 1.095.794 1.147.970 

Transferências de Convôniòs 406.481 518.047 469.253 518.489 571.852 579.550 
Outras Receitas Correntes 237.282 322.178 369.354 393.505 419.757 436.310 

RECEITASDE CAPITAL - 402.268 1.071.426 1.782.401 1.940.245 1.705.186 1.208.075 
Operações de Crédito 135.950 635.135 . 1.344.345 1.467.445 1.194.876 653.969 
Amortização .de Empréstimos . 74 23 25 26 27 28 
Alienação de Bens 4.429 344 301 314 328 343 
Transferências de Capital 141.916 303.711 327.731 353.660 - 381.651 420.235 
Outras Receitas de Capital 119.898 132.213 110.000 118.800 128.304 , 133.500 

TOTAL 11.550.951 I 13.063.966 14.729.589 15.862.206 16.677.161 17.432.070 
VARIAÇÃO 20,0%| 13,1% 12,7% 7,7% 5,1% 4,5% 
Fonte: SEPLAG/SEFAZ/Balanço Geral do Estado 

Notas: 

1. EttluUas as transferfincias Imragovemamentais 

2. N3o bram exduldas as duplicidades da reoeila e da despesa da contríbuiçfio patronal e das transferências muitigovernamentais do FUNDEB. 

l a - Receita Tributária 

METAS ANUAIS 
VALOR 

NOMINAL • 
R$ milhares 

VARIAÇÃO 
% 

2007 4.420.898 6,5% 
2008 5.314.954 20,2% 
2009 5.799.444 9,1% 
2010 6.041.883 4,2% 
2011 6.519.415 7,9% 
2012 7.034.887 , 7.9% 
2013 7.630.378 8,5% 

Fonte: SEPLAG/SEFAZ/Balanço Geral do Estado 

l.b - Fundo de Participação dos Estados 

METAS ANUAIS 
VALOR 

NOMINAL 
R$ milhares 

VARIAÇÃO 
% 

2007 2.817.979 15,8% 
2008 3.445.252 22,3% 
2009 3.320.535 -3,6% 
2010 3.903.500 17,6% 
2011 4.215.780 8,0% 
2012 4.553.042 8,0% 
2013 5.083.940 11.7% 

Fonto; SEFA Z/Balanço Geral do Estado e STN 
X^Mc 

,á» 
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I c - Outras Receitas Correntes 

. 
METAS ANUAIS 

VALOR 
NOMINAL -
R$ milhares 

VARIAÇÃO 
% 

. 

2007 234.663 -17,8% 

. 

2008 237.282 1,1% 

. 

2009 322.178 35,8% 

. 

2010 369.354 • 14,6% 

. 

2011 393.505 6,5% 

. 

2012 419.757 6,7% 

. 

2013 436.310 3.9% 

. 

Fonle: SEPLAG/SEFAZ^Beianço Gemi do Eetado 

l d - Receitas de Capital 

. 

METAS ANUAIS 
VALOR 

NOMINAL 
R$ milhares 

VARIAÇÃO 
% 

. 

2007 430.245 -63,3% 

. 

2006 402.268 -6,5% 

• 

2009 1.071.426 166,3% 

• 

. v.2010 1.782.401 66,4% 

• 2011 1.940.245 8,9% • 
2012 1.705.186 -12,1% 

• 

2013 1.208.075 -29.2% 

• 

Fonte: SEPLAG/SEFAZ/Balsnço Geral do Estado 

II • CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS DESPESAS 

• 

ESPECIFICAÇÃO 
R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO 
2008 2009 2010 2011 2012 2013 

DESPESAS CORRENTES 9.202.018 10.492.698 11.168.677 12.099.944 13.116.294 14.288.944 
Pessoale Encargos Soa ais 4.944.987 5.660.664 5.932.142 6.446.036 7.008.125 7.651.744 
Juros e Encargos da Divida 212.116 191.145 204.046 220.036 238.046 278.000 
Outras Despesas Correntes 4.044.915 4.640.889 5.032.489 5.433.870 5.870.123 6.359.200 

DESPESAS DE CAPITAL 1.622.746 2.666.295 . 3.099.737 2.673.426 2.863.713 2.941.491 
Investimentos 1.078.161 1.984.618 2.618.942 2.126.925 2.197.311 2.342.366" 
Inversões Financeiras 109.547 98.857 104.313 109.033 113.967 119.124 
Amortização Financeira • 435.038 582.620 376.481 437.467 552.435 480.000 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA . - 104.983 113.362 122.413 133.897 
TOTAL 10.824.764 13.158.992 | 14.373.397 14.886.732 16.102.420 17.364.331 
Fonte; SEPLAG/SEFAZ'Balanço Geral do Estado 

II.a - Pessoal e Encargos 

* 
METAS ANUAIS 

VALOR 
NOMINAL 

RS milhares 

VARIAÇÃO 
% 

* 

2007 4.145.451 29,9% 

* 

2008 4.944.987 19,3% 

* 

2009 5.660.664 14,5% 

* 

2010 5.932.142 | 4,8% 

* 

2011 6.446.038 8.7% 

* 

2012 7.008.125 8,7% 

* 

2013 7.651.744 9,2% 

* 

Fonte: SEPLAGf SEFA Z/Balanço Geral do Estado 



II.b - Juros e Encargos da Divida 

METAS ANUAIS 
. VALOR 

NOMINAL 
RS milhares 

VARIAÇÃO 
% 

2007 222.850 -2,8% 
2008 212.116 -4,8% 
2009 191.145 -9,9% 
2010 204.046 6,7% 
2011 220.036 7,8% 
2012 238.046 8,2% 
2013 278.000 16.8% 

Fonte: SEPLAG/SEFAZ/Balanço Geral do Estado 

ll.c - Rerserva de Contingência 

METAS ANUAIS 
VALOR 

NOMINAL 
RS milhares 

VARIAÇÃO 
% 

2009 -
2010 104.983,3 
2011 113.362,3 8,0% 
2012 122.412,6 8,0% 
2013 133.896,5 9.4% 

Fonto: SEPLAG/SEFAZ/Balanço Geral do Estado 

lll - MÉMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO PRIMÁRIO 
R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

RECEITAS CORRENTES (1) 11.148.683 11.992.540 12.947.187 13.921.961 14.971.975 16.223.995 
Receita Tributária 5.314.954 5.799.444 6.049.365 6.519.415 7.034.887 7.630.378 
Receita.de Contribuição 726.794 | 838.661 880.610 920.257 961.689 1.004.969 
Receita Patrimonial 227.676 237.711 252.307 271.627 292.447 296.457 

ApDcações Financeiras (II) 202.834 204.449 216.973 233.497 251.298 254.843 
Outras Receitas Patrimoniais 7.438 33.261 35.334 38.131 41.149 41.615 

Receita de Serviços 36.267 37.072 38.925 40.677 42.508 44.420 
Transferôndas Correntes 4.605.709 4.757.474 5.364.108 5.776.480 6.220.687 6.811.461 
Demais Receitas Correntes 237.282 322.178 369.354 393.505 419.757 436.310 

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (lll) = (1 10.945.849 11.788.091 12.730.215 13.688.464 14.720.677 15.969.153 
RECEITAS DE CAPITAL (IV) 402.268 1.071.426 1.782.401 1.940.245 1.705.186 1.208.075 

Operações de Crédito (V) 135.950 635.135 1.344.345 1.467.445 1.194.876 653.969 
Amortização de Empréstimos (VI). 74 23 25 26 27 28 
Alienação de Ativos (VII) 4.429 344 301 314 328 343 
Transferência de Capital 141.916 303.711 327.731 353.660 381.651 420.235 
Outras Receitas de Capital 119.896 132.213 110.000 118.800 128.304 133.500 

Receita» Fiscais de Capital (VIII)=(IV-V-VI 261.815 435.923 437.731 472.460 509.955 553.735 
RECEITAS NAO-FINANCEIRAS (IX)=(III+V 11.207.663 12.224.014 13.167.946 14.160.925 15.230.632 16.522.888 

DESPESAS CORRENTES (X) 9.202.018 10.432.272 11.168.677 12.099.944 13.116.294 14.288.944 
Pessoal e Encargos Sociais 4.944.987 • 5.660.277 5.932.142 6.446.038 7.008.125 7.651.744 
Juros t) Enearqos da Olvida (XI) 212.116 191.145 204.046 220.036 238.046 278.000 
Outras Despesas Correntes 4.044.915 4.580.650 5.032.489 5.433.870 5.870.123 6.359.200 

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) 8.989.902 10.241.127 10.964,631 11.879.908 12.878.248 14.010.944 
DESPESAS DE CAPITAL (Xlll) 1.622.746 2.278.778 3.099.737 2.673.426 2.863.713 2.941.491 

Investimentos • 1.078.161 1.597.102 2.618.942 2.126.925 2.197.311 2.342.366 
Programado Infraestrutura - Lei 14.544/09 (XIV) 805.005 696.689 

Inversões Financeiras 109.547 98.857 104.313, 109.033 113.967 119.124 
Concessão de emprôtimo (XV) 85.203 72.707 78.235 81.775 85.475 89.343 

Amortização da Divida (XVI) • 435.038 582.820, 376.481 437.467 552.435 480.000 
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL ÍXVIIM 1.102.505 818.246 1.948.332 2.154.184 2.225.803 2.372.147 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII) | - 104.963 113.362 122.413 133.897 
DESPESAS NAO-FINANCEIRAS (IXHXIM 10.092.407 1 11.059.373 13.017.946 14.147.454 15.226.463 16.516.988 

| | 
RESULTADO PRIMÁRIO (lk-XVll) | 1.115.256 | 1.164.641 150.000 13.471 4.169 5.900 
Fonte: SEPLAG/SEFAZ/Balanço Geral do Eatado 

Notas: Excluídas ea dos posas oom concessões de empréstimos do Grupo e Natureza de Despesa "Inveisfles Financeiras" 



IV - MÉMÓRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS PARAO RESULTADO NOMINAL 

f% 
8 ^ 3 # 

ESPECIFICAÇÃO 2008 2009 2010 2011 201XJJ/ L ' f B M 3 > ' 
DIVIDA CONSOLIDADA (1) 3.609.612 3.446.817 4.011.378 4.601.122 4.8 85.1 OIT -4*62.878 
DEDUÇÕES (II) 1.952.573 2.000.194 1.571.166 2.313.394 2.439.922 2.159.566 

Al Ivo Disponível 2.251.384 2.496.415 1.948.089 2.704.045 2.861.187 2.555.847 
Haveres Financeiros - - • - . -
M Restos a Pagar Processados 298.810 496.222 376.923 390.652 421.266 396.280 

DlVIDACONSOLIDADAUQUIOAOU^IMI) 1.857.039 1.446.623 2.440.212 2.287.728 2.445.178 2.703.311 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) - - -

• 
- * 

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) - -

• 
- - , 

DIVIDA FISCAL LIQUIDA (lll+IV+V) 1.857.039 1.446.623 2.440.212 . 2.287.728 2.445.178 2.703.311 

- -

• 
- - -

RESULTADO NOMINAL (654.991) (410.415) 993.588 (152.483) 157.450 258.133 
Fonto: SEPLAG/SEFAZ/Balarço Gorai da Eibdo 

V • MÉMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARAO MONTANTE DA DlVIDA 
Rlmiriarea 

ESPECIFICAÇÃO 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

DIVIDACÕNSOLIDAbA (1) . 3.BH.M2 uuw i.w.m 4.985.1 Ofl 4.862.878 
Divida Mobllária 
Outras Dividas (Contratual) 3.809.612 3.446.817 4.011.378 4.601.122 4.885.100 4.862.878 

DEDUÇÕES (II) 1.952.573 2.000.194 .1.571.168 2.313.394 2.439.922 2.159.566 
Ativo Disponível 2.251.384 2.496.415 1.948.089 2.704.045 2.861.187 2.555.847 
Haveres Financeiros . - . - . -
(-) Restos a Pagar Processados 298.810 496.222 376.923 390.652 421.266 396.280 

DIVIDA CONSOLIDADA U QUI DA (WHMl) 1.857.039 1.446.623 2.440.212 2.287.728 2.445.178 2.703.311 

Fome: SEPLAGJSEFAZfBfllarço Garal do Estado 



ANEXO lll 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2011 
(Art. 4* § 3 f l , da Lei Complementar n f i 101, de 2000) 

Em conformidade com a Lei Complementar No101, de 04 de maio de 
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias Anual 
deve conter o Anexo de Riscos Fiscais, com a avaliação dos passivos contin
gentes e de outros riscos capazes de afetar as contas públicas no momento da 
elaboração do orçamento. 

Para efeito deste Anexo, o principal tipo de risco a ser considerado é o 
risco orçamentário que diz respeito à possibilidade das receitas e despesas 
projetadas na elaboração do projeto de lei orçamentária anual não se confirma
rem durante o exercício financeiro. 

No caso das receitas, os riscos se referem a não concretização das situ
ações e parâmetros utilizados na sua projeção. No caso da despesa, o risco é \ 
que se verifiquem.variações no seu valor em função de mudanças posteriores 
à alocação inicialmente prevista na Lei Orçamentária. 

O principal risco que poderá afetar o cumprimento das metas está 
diretamente relacionado com eventuais frustrações no cenário económico, 
podendo ter impacto importante no comportamento da arrecadação direta das 
receitas tributárias, notadamente o ICMS e das receitas de transferências, em 
especial o Fundo de Participação dos Estados. 

As duas principais variáveis que balizaram a projeção das receitas para 
o exercício de 2011 foram a taxa estimada de crescimento do PIB, (nacional e 
estadual) e a inflação. Alterações negativas nessas variáveis certamente 
afetarão o montante previsto para as receitas do Estado. 

Outro fator de risco é a taxa de câmbio, considerando que cerca de 
45,0% da dívida estadual está vinculada em moeda estrangeira, o que poderá -
provocar alterações significativas nos montantes previstos para a amortização 
e juros da dívida. 

Outros riscos estão relacionados às calamidades públicas, em especial 
os estilos prolongados que regulamente assolam o Estado em intensidades 
variáveis, e enchentes que demandam ações emergenciais do Estado. 

O acontecimento de forma isolada ou concomitante destes riscos 
causará impactos diversos, que vão desde a retração de receitas ao aumento 
das despesas de caráter emergência! e outras vinculadas ao pagamento da 
dívida pública em moeda estrangeira. Como forma de minimizar e equacionar o 
problema serão adotadas medidas de redução das despesas discricionárias ou 
de utilização da reserva de contingência, visando garantir o atingimento das 
metas fiscais do período. 



• fie 
O quadro a seguir estima o impacto sobre as receitas, em função de va

riações negativas no índice de inflação e no crescimento do PIB estadual, 
como também o aumento da despesa com o serviço da dívida pela desvalorizai 
ção da moeda Real em relação à moeda Dólar Americano, assim como as pro
vidências que deverão ser tomadas visando garantir o cumprimento das metas 
estipuladas. 
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ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DÓS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2011 

R$ milhares 
RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 

Descrição Valor . Descrição Valor 
Impacto sobre as receitas próprias 
da administração direta em 
decorrência da redução da 
atividade económica (crescimento 
do PIB de 4%) ,e queda na 
inflação projetada para 2010 em 
1% 

262.862 

Redução das despesas 
de natureza 
discricionária. 

262.862 

Variação na taxa de câmbio, de 
R$/US$ 1,86 para R$/US$2,30 
que pode determinar o aumento da 
despesa com o pagamento do 
serviço da divida externa. 

109.980 

Abertura de Crédito 
Adicional a partir da 
Reserva de 
Contingência 109.980. 

Situações de calamidade pública e 
emergência 

50.000 

Abertura de Crédito 
Adicional a partir da 
Reserva de 
Contingência e Redução 
das despesas de 
natureza discricionária 

/. 

50.000 

Fonte: SEPLAG 
Portaria STN n'462, de 2009 
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OFÍCIO GS N 0 é 9 1 /2010 Fortaleza, de abril de 2009 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo, apraz-nos estamos encaminhando o Demonstrativo 

VIII, do Anexo II, da LDO 2011, em substituição a idêntico documento encaminhado 

anteriormente. 

As razões que ensejam esse procedimento decorrem de equívoco na 

ocasião da montagem do documento de que se trata. 

nos 
Colocando-nos â disposição para outros esclarecimentos, subscrevemo-

atenciosamente 

DesiróeMota 
Secretária 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Presidente da Assembleia Legislativa 
NESTA 
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ESTADO DOCEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO VIII 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2011 

LRF, art. 4°. parágrafo 2*. indso V R$ milhares 

EVENTO 
Valor Previsto 

2011 

Aumento Peimanente da Receita (1) -

(-) Transferências Constitucionais 

(-} Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Recetta (1) -

Redução Permanente da Despesa (II) (2) 

Margem Bruta (111)= (1) +(ll) -

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) -

Impacto de Novas DOCC 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (lll - IV) -

Fonte: SEPLAG 
Portaria STN n* 462. do 2009 

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é um 
requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, em seu art. 17, para 
assegurar que não haverá a criação de nova despesa sem fontes consistentes de 
financiamento, sem que haja aumento permanente de receita ou redução de outra despesa 
de caráter continuado. 

O aumento permanente de receita é definido como aquele proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou contribuição 
(§ 3o, do art. 17, da LRF). 

Por sua vez, considera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios (caput do art. 17, 
da LRF). 

A margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado no Estado do 
Ceará, no exercício fiscal de 2011, ocorrerá em compatibilidade com o crescimento da 
receita derivada da expansão da economia, portanto, não existe previsão de aumento 
permanente de receita pela elevação de alíquotas e/ou ampliação da base de cálculo de 
tributos. 

%f 
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LE I OE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

A n e x o I - P r i o r i dades e Me tas 

E i x o : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A A A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S -
002 ESTRUTURAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO URBANA 

10232 IMPLANTAÇÃO DE OBRAS URBANAS 
645 PRAÇA REFORMADA 
444 PRAÇA CONSTRUÍDA 
607 VIA PAVIMENTADA . 

10260 CONSTRUÇÃO / REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
342 MERCADO REFORMADO 
341 MERCADO CONSTRUÍDO 

10340 IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE BARRAGEM, 
DRAGAGEM E URBANIZAÇÃO - PROJETO 
MARANGUAPINHO - PAC. 

738 RIO URBANIZADO 
175 DRAGAGEM EXECUTADA 

004 RODOVIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ - CEARÁ III 

10270 PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS - OBRAS CIVIS 
515 RODOVIA PAVIMENTADA 

10271 REABILITAÇÃO DE RODOVIAS - OBRA5,C1VIS 
517 RODOVIA RESTAURADA 

10273 DESAPROPRIAÇÕES 
40 ÃREA DESAPROPRIADA 

12656 COMPENSAÇÃO SÔCIOAMBIENTAL E LICENÇA AMBIENTAL 

MR1 
U n d M e t r o p . de 

MR2 MRS M R 4 
L i t o r a l S o b r a l / Se r t ão d o s 
O e s t e I b iapaba I n h a m u n s 

UND 
UND 
M 1 

UND 
UND 

KM 
M» 

KM 

KM 

HA 

1 
1 

6.667 16.667 

1 
2 

20.000 

1 
1 

1 
1 

6.667 

1 

. MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 

1 
1 

16.667 

R$ 

MRG MR7 MRS MR22 
B a t u n t é L i t . Les te / ' Car i r i E s t a d o d o 

Cen t ro S u l 

2.000 
1 

10.000 

2 
1 

20.000 

4 
66.667 

17 

8 

22 27 

53 

14 

5 

11 

16 

21 

66 AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL CONCEDIDA UND 
011 OTIMIZAÇÃO DA SEGURANÇA DO TRÂNSITO 

10351 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA OPERACIONAL DA 
FISCALIZAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. 

853 VEÍCULO EM SITUAÇÃO IRREGULAR APREENDIDO UND 
851 HABILITAÇÃO APREENDIDA UND 
852 MULTA APLICADA UND 
864 VEICULO FISCALIZADO UND 

83 BLITZ REALIZADA J UND 
10354 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES E PROJETOS EDUCATIVOS DE 

TRANSITO • 
647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E UND 

TRANSPORTE CONTRATADOS 
237 EVENTO REALIZADO UND 

10460 IMPLEMENTAÇÃO DE PROCESSOS DE MUNICIPALIZAÇÃO 

17 

4.840 
2.497 
18.287 

220.000 
1.697 

1 

830 



Página : 2 

LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

A n e x o I - P r i o r i dades e Me tas 

E ixo : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
METAS 

534 SINALIZAÇÃO VERTICAL MANTIDA 
854 TRÂNSITO MUNICIPALIZADO 

• 237 EVENTO REALIZADO 
647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE CONTRATADOS 
10540 IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE 

. TRÂNSITO 
647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E 

/ • TRANSPORTE CONTRATADOS 
534 SINALIZAÇÃO VERTICAL MANTIDA 

20072 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES FISCALIZATÔRIAS DE 
TRÂNSITO 

331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO " 
83 BLITZ REALIZADA 

647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE CONTRATADOS. 

.20498 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES EDUCATIVAS DE-TRÂNSITO 

Und 

M 1 

UND 
UND 
UND 

UND 

MR1 
M e t r o p . d e 

MR2 MR3 M R 4 
L i to ra l S o b r a l / S e r t ã o d o s 
Oes te I b iapaba I n h a m u n s 

i 
2 

•2 

MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 

\ 
2 
2 

RS 

MRS MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é L i t L e s t e / Car i r i . E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 

33 

M 1 

UND 
UND 
UND 

214 ESCOLA DE TRÂNSITO MANTIDA UND 
016 TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA O DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL INTEGRADO 

11871 ESTRUTURAÇÃO COMPETITIVA DE ARRANJOS 
-PRODUTIVOS LOCAIS (APLS) E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS 

- SECITECE 
354 MICRO/PEQUENA EMPRESA BENEFICIADA 

47 ARRANJO PRODUTIVO APOIADO 
409 PESSOA CAPACITADA 

11886 APOIO A INOVAÇÃO EMPRESARIAL - FUNCAP 
287 INOVAÇÃO DESENVOLVIDA 

21083 FOME NTO. A INOVAÇÃO EMPRESARIAL - FIT 
287 INOVAÇÃO DESENVOLVIDA 

021 DESENVOLVIMENTO DAS CADEIAS PRODUTIVAS DA PECUÁRIA 
10568 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DA PECUÁRIA 

456 PRODUTOR/PRODUTORA ASSISTIDO " 
20366 COORDENAÇÃO DO SERVIÇO DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

UND 
UND 
PES 

UND 

UND 

PES 

1 
33 

1 
33 33 33 33 33 

441 POSTO DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA MANTIDO UND 

3 

33 

33 
1.697 

3 

33 

•33. 

" 6 

10 

374 
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LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

E ixo : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
METAS " 
029 MARKETING TURÍSTICO 

20013 PARTICIPAÇÃO PROMOCIONAL EM EVENTOS LOCAIS. 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

236 EVENTO PARTICIPADO UND 
030 DEFESA AGROPECUÁRIA 

20406 REALIZAÇÃO DE AÇÕES DA DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
254 FISCALIZAÇÃO REALIZADA. UND 

20955 EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
254 FISCALIZAÇÃO REALIZADA UND 

033 CEARÁ DIGITAL 
11892 FORMAÇÃO EM TIC - SECITECE 

581 TREINAMENTO EM Tl REALIZADO UND 
30 ALUNO CAPACITADO UND 

11897 DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS INCLUSIVAS -
SECITECE 

5 ACERVO ADQUIRIDO . UND 
90 BOLSA-ANO DE EXTENSÁO TECNOLÓGICA * UND 

CONCEDIDA 
11898 FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA PARA TIC - -

SECITECE 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

034 DESENVOLVIMENTO DE DESTINOS E PRODUTOS TURÍSTICOS 
10295 DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS TURÍSTICOS E 

ORDENAMENTO TERRITORIAL PARA O TURISMO 
518 ROTEIRO TURÍSTICO IMPLANTADO UND 
454 PRESTADOR b E SERVIÇOS TURÍSTICOS PES 

FISCALIZADOS, CADASTRADOS E CERTIFICADOS 
20052 DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS E PESQUISAS E 

IMPLANTAÇÃO DE NÚCLEOS DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS 

230 ESTUDO E PESQUISA REALIZADOS UND 
20659 MANUTENÇÃO OOS EQUIPAMENTOS TURÍSTICOS 

208 EQUIPAMENTO TURÍSTICO MANTIDO UND 
040 DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL SUSTENTÁVEL E COMBATE A 

POBREZA RURAL 

10702 IMPLANTAÇÃO OE INFRA-ESTRUTURA BÁSICA E 
HIDROAGRlCOLA 

127 CISTERNA CONSTRUÍDA UND 

MR1 
M e t r o p . de 

MR2 
L i to ra l 
Oes te 

MRS M R 4 
S o b r a l / Se r t ão d o s 

Ib iapaba I n h a m u n s 

MRS 
Ser tão 

Cen t ra l 

MRG 
Ba tu r i t é 

MR7 
L i t Les te / 

MRS 
Car i r i 

C e n t r o Su l 

R$ 

M R 2 2 
E s t a d o d o 

47 

533.831 

180.553 

7 
33 

30 15 

2 
190 

129 129 491 3.759 2.406 181 505 5.734 

u J 
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LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

A n e x o I - P r i o r i d a d e s e Metas 

E ixo : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
METAS 

20444 SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
456 PRODUTOR/PRODUTORA ASSISTIDO ~ 
246 FAMÍLIA BENEFICIADA COM SEGURANÇA ALIMENTAR 

E NUTRICIONAL 
046 PROGRAMA DE PROTEÇÃO DOS RECURSOS AMBIENTAIS 

20567 GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E 
INDUSTRIAIS ' 

265 GESTOR MUNICIPAL CAPACITADO EM RESÍDUOS 
SÓLIDOS 

20579, PREVENÇÃO. MONITORAMENTO. CONTROLE DE 
QUEIMADAS E COMBATE AOS INCÊNDIOS -. PREVINA 

200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS 
522 SEMINÁRIO REALIZADO 

20600 GESTÃO DA POLÍTICA DE RECURSOS FLORESTAIS 
. 161 CURSO REALIZADO 

38 ÁREA DE DUNAS REFLORESTADA 
053 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PES 
UND 

UND 

UND 
UND 

UND 
HA . 

MR1 
M e t r o p . de 

.190 

MR2 MR3 M R 4 
L i to ra l S o b r a l / Se r tão d o s 
Oes te I b iapaba I n h a m u n s 

97 
3.450 

22 
4.097 

90 
1.830 

MRS 
Se r tão 

C e n t r a l 

77 
2.932 

R$ 

MRG MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é L i t . Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 

63 
697 1.265 3.837 

10425 FOMENTO AO CRÉDITO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR 

458 PRODUTOR BENEFICIADO 
10748 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DAS ÁREAS IRRIGADAS, 

PERÍMETROS PÚBLICOS E VAZANTES 
244 FAMlLIA BENEFICIADA 

20264 CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS VEGETAIS . 
442 POSTO MANTIDO 

20609 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE BIODIESEL 
458 PRODUTOR BENEFICIADO 

20629 ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS AGRICULTORES DE BASE 
FAMILIAR - PRONAF 

456 PRODUTOR / PRODUTORA ASSISTIDO 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
603 VEÍCULO ADQUIRIDO 

20648 APOIO AOS AGRICULTORES DE BASE FAMILIAR ATINGIDOS 
PELA ESTIAGEM - GARANTIA SAFRA 

457 PRODUTOR ADERIDO ÁO SEGURO SAFRA 
20706 APOIO AS MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS • 

37 AREA ASSISTIDA COM PRATICAS AGRÍCOLAS . 

PPS 

UND 

UND 

PES 

PES 
UND 
UND 

PES 

M2 

18 

190 

12 

897 

37 10 20 

900 2.020 3.127 

20 

230 

.12 47 

637 1 573 

2.000 8.667 10.333 11.333 20.333 2.867 10.000 25.333 

67 

217 

23.333 
3 

12 

5.000 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011 
Anexo I - Prioridades e Metas 

E i xo : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E Und 
METAS 

456 PRODUTOR/-PRODUTORA ASSISTIDO PES 
20920 DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS 

459 PRODUTOR BENEFICIADO COM DISTRIBUIÇÃO DE PES 
SEMENTES 

059 PROGRAMA DE GESTÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA 
10777 FORTALECIMENTO DO SISTEMA ESTADUAL DE MEIO 

AMBIENTE - PNMA 
161 CURSO REALIZADO UND 

064 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DOS ASSENTAMENTOS 
10750 APOIO A IMPLANTAÇÃO DE HABITAÇÃO RURAL NÓS 

ASSENTAMENTOS 
269 HABITAÇÃO CONSTRUÍDA EM MUTIRÃO UND 

075 DESENVOLVIMENTO URBANO DE PÓLOS REGIONAIS - CIDADES 
DO CEARÁ II 
10879 ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS ESPECIALIZADOS 

231 ESTUDO, PLANO, PROJETO E PESQUISA REALIZADOSUND 

082 FORTALECIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA ESTRATÉGICA DO 
ESTADO DO CEARÁ ' 
11009- APOIO A CONSOLIDAÇÃO DE PROJETOS ESTRUTURANTES 

- CIPP/ZPE 

MR1 
Metrop. de 

2.000 

MR2 MRS MR4 
Litoral Sobral / Sertão dos 
• Oeste Ibiapaba Inhamuns 

9.000 6.500 12.667 

MRS 
Sertão 

Central 

17.667 

R$ 
MR6 MR7 MRS MR22 

Baturité L i t Leste / Cariri Estácio do 
Centro Sul 

500 

1.500 3.667 11.667 • 

150 

40 A R E A DESAPROPRIADA H A 
087 P R O G R A M A DE T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S D O E S T A D O 

10571 IMPLANTAÇÃO DE T E L E F O N E S PÚBLICOS 
568 T E L E F O N E PÚBLICO INSTALADO U N D 

089 C O M P L E X O INDUSTRIAL E P O R T U Á R I O D O P E C É M 
11339 CONSTRUÇÃO DE OBRAS COMPLEMENTARES D O CIPP 

627 PORTO D O P E C É M - OBRAS COMPLEMENTARES " U N D 
091 P R O G R A M A DE GERENCIAMENTO E INTEGRAÇÃO DOS 

RECURSOS HÍDRICOS - PROGERIRH ADICIONAL-
10825 DESAPROPRIAÇÃO. C O N S T R U Ç Ã O E SUPERVISÃO DA . . 

" ADUTORA DE ITAPIPOCA / BARRENTO - ITAPIPOCA 

1 2 A D U T O R A C O N S T R U Í D A K M 
10827 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA A D U T O R A DE 

MADALENA / LAGOA D O M A T O /SÃO JOSÉ DA M A C A O C A -
MADALENA* 

133 

12 12 8 12 
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LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 t 

A n e x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

EIXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
METAS 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 
10829 DESAPROPRIAÇÃO. CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 

ADUTORA DE IPUEIRAS 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 

10843 ESTUDOS.PROJETO EXECUTIVO E CONSTRUÇÃO DO EIXO 
DE INTEGRAÇÃO DA IBIAPABA (LONTRAS/INHUÇU/TÚNEL) 

179 EIXO DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO " KM 
11728 DESAPROPRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 

ADUTORA DE BEBERIBE - BEBERIBE 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 

11811 DESAPROPRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 
ADUTORA DE IPAUMIRIM/ BAIXIO/ UMARI/ XIQUE-XIQUE/ 
BAIXIO GRANDE - BAIXIO 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 
11816 DESAPROPRIAÇÃO. CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 

ADUTORA DE ANTONINA DO NORTE/ VILA LUSIANA E 
RIACHO GRANDE - ANTONINA DO NORTE 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA . KM 
11844 IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DOS COMITÉS DE 

BACIAS HIDROGRÁFICAS. 
385 ORGANIZAÇÃO DOS .USUÁRIOS DE ÁGUA BRUTA UND 

APOIADA OU COMITÉS DE BACIAS APOIADOS 
232 EVENTO APOIADO UND 

092 APROVEITAMENTO DO POTENCIAL HIDROAGRÍCOLA DO 
COMPLEXO CASTANHÃO 
11800 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS HIDROAGRlCOLA. 

242 FAMlLIA ATENDIDA UND 
11801 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS DO DISTRITO 

INDUSTRIAL DE JAGUARIBARA. 
242 FAMlLIA ATENDIDA " UND 

11802 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS DE PISCICULTURA. 
242 FAMlLIA ATENDIDA • UND 

11804 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS DE OBRAS 
COMPLEMENTARES 

242 FAMÍLIA ATENDIDA UND 
093 PROGRAMA OE DESENVOLVIMENTO OO TURISMO - PRODETUR 

NACIONAL . 

MR1 MR2 MRS M R 4 
M e t r o p . de L i to ra l . S o b r a l / S e r t ã o d o s 

Oeste I b iapaba I n h a m u n s 

MRS 
Ser tão 

Cen t ra l 
. 7 

R$ 

MRS MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é Li t . Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 

3 

13 

267 

40 

216 

548 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

E i x o : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç A O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

11838 INFRA-ESTRUTURA DE ACESSOS E SERVIÇOS BÁSICOS 
PARA A ATIVIDADE TURÍSTICA 

. 513 RODOVIA CONSTRUÍDA KM 
515 RODOVIA PAVIMENTADA KM 

11839 DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PRODUTOS 
TURÍSTICOS 
- 475 PROJETO ELABORADO UND 

= 11841 COMERCIALIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE PRODUTOS 
TURÍSTICOS 

171 DIVULGAÇÃO TURÍSTICA REALIZADA % 
095 GESTÃO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO 

CEARÁ 

30006 GESTÃO DA CONCESSÃO DE INCENTIVOS 
252 FINANCIAMENTO CONCEDIDO UND 

100 PROJETO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - SÃO . 
jOSÉ.l l l 

10478 IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS PRODUTIVOS LOCAIS E 
MECANIZAÇÃO 

249 FAMÍLIA RURAL BENEFICIADA COM SUBPROJETO UND 
PRODUTIVO 

11203 FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS 
249 FAMlLIA RURAL BENEFICIADA COM SUBPROJETO UND, 

PRODUTIVO 
11239 SANEAMENTO RURAL 

536 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA CONSTRUIDOUND 

103 MELHORIA URBANA E AMBIENTAL DO RIO COCÓ 
10210 IMPLANTAÇÃO DE BARRAGEM E DRAGAGEM OO RIO COCÓ 

' 738 RIO URBANIZADO KM 
175 DRAGAGEM EXECUTADA M 1 

. 12663 REASSENTAMENTO DE FAMÍLIAS 
. 600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA UND 

127 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - ATER 
20114 EXPANSÃO E APERFEIÇOAMENTO DE ATER 
_ 456 PRODUTOR/PRODUTORA ASSISTIDO PES 

- 20417 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - AGENTE 
RURAL-

M R 1 
U n d M e t r o p . de 

1.733 

1.250 

2 

105.311 

333 

2.978 

MR2 M R 3 M R 4 MRS 
L i to ra l S o b r a l / Se r t ão d o s Se r t ão 
O e s t e I b i apaba I n h a m u n s Cen t ra l 

1.771 

5.004 

1.771 

6.336 

. R$ 

MRS MR7 MRS - MR22 
B a t u n t é L i t Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 

3 

23 

1.771 1.771 1.771 1.773 1.807 

1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 IJSO 

4.719 6.303 2.040 _ 5.668 12:399 
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P R O G R A M A / A Ç Ã O ' / P R O D U T O S E U n d 
METAS 

456 PRODUTOR / PRODUTORA ASSISTIDO PES 
20419 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL NA PECUÁRIA, 

PESCA E AQUICULTURA 
. 456 PRODUTOR / PRODUTORA ASSISTIDO PES 

20922 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES OPERACIONAIS E 
DIDÁTICAS DA EMATERCE 

217 ESCRITÓRIO MANTIDO UND 
141 ABASTECIMENTO ALIMENTAR 

20708 COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
HORTIFRUTIGRAN JEIROS 

271 HORTIGRANJEIROS COMERCIALIZADOS UND 
153 PROGRAMA DE COMBATE À POBREZA RURAL NO CEARÁ -

PROJETO SÃO JOSÉ II 
10062 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS DE INFRA-

ESTRUTURA{ABASTECIMENTO D ÁGUA) - ' 
305 KIT SANITÁRIO IMPLANTADO UND 
536 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA CONSTRUIDOUND 

154 AÇÃO FUNDIÁRIA 
10710 APOIO AO REASSENTAMENTO DE TRABALHADORES RURAIS 

242 FAMlLIA ATENDIDA - UND 
10711 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

281 IMÓVEL REGULARIZADO UND 
10714 CADASTRO TÉCNICO DE IMÓVEIS RURAIS 

280 IMÓVEL CADASTRADO UND 
180 RODOVIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 

10368 ELABORAÇÃO DE ESTUDOS. PLANOS E PROJETOS 
RODOVIÁRIOS DIVERSOS 

231 ESTUDO. PLANO. PROJETO E PESQUISA REALIZADOSUND 

MR1 
M e t r o p . de 

2.178 

1.821 

4 

2 

' 3 

MR2 MR3 M R 4 
L i t o ra l Sob ra l / Se r t ão d o s 
O e s t e Ib iapaba I n h a m u n s 
4.679 5.364 3.227 

4.354 

1.241 

2.066 • 

6.630 

1.420 

3.317 

S.779 

16 
2 

2.600 

4.331 

MRS 
Se r tão 

C e n t r a l 
4.074 

8.045 

17 
2 

3.831 

6.383 

. R$ 

MRS MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é L i t . Les te / • Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 
1.734 ' 5.606 11.979 

• 1.955 . * 7.679 12.543 

15 
1 

400 

667 

2.177 

3.628 

36 

170.000 

274 

10757 AVALIAÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS 
40 ÁREA DESAPROPRIADA 

* 68 AVALIAÇÃO REALIZADA 
11490 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS 

515 RODOVIA PAVIMENTADA 
765 RODOVIA DUPLICADA 

HA 
UND 

KM 
KM 

13 
13 

, 7 10 

17 
83 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

E ixo : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç A O / P R O D U T O S E 
METAS 

11493 RESTAURAÇÃO E MELHORAMENTO DE RODOVIAS 
ESTADUAIS 

517 RODOVIA RESTAURADA . KM 
20128 ALUGUEL/MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

130 COMBUSTÍVEL/LUBRIFICANTE ADQUIRIDO LTS 
20252 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA VIÁRIA 

NAS RODOVIAS ESTADUAIS RODOVIAS , 
533 SINALIZAÇÃO VERTICAL IMPLANTADA M= 
671 SEGURANÇA VIÁRIA IMPLANTADA / MANTIDA M 
683 TACHAS E TACHÕES IMPLANTADOS UND 

20908 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS DISTRITOS 
OPERACIONAIS -

669 DISTRITO OPERACIONAL MANTIDO UND 
20956 MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM RODOVIAS DO ESTADO DO 

CEARÁ 
514 RODOVIA NÃO PAVIMENTADA CONSERVADA -KM 
512 RODOVIA PAVIMENTADA CONSERVADA KM" 

21523 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO ROTINEIRA EM 
RODOVIAS DO ESTADO DO CEARÁ 

'514 RODOVIA NÃO PAVIMENTADA CONSERVADA KM 
512 RODOVIA PAVIMENTADA CONSERVADA KM 
515 RODOVIA PAVIMENTADA KM 

185 TRÂNSITO RODOVIÁRIO E TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
21611 GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO RODOVIÁRIO. 

331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO UND 
683 TACHAS E TACHÕES IMPLANTADOS UND 
647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E UND 

TRANSPORTE CONTRATADOS 
21612 GERENCIAMENTO DO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

• 647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E UND 
TRANSPORTE CONTRATADOS 

331 MATERIAL DE CONSUMOADOUIRIDO UND 
21613 GESTÃO OPERACIONAL DE FISCALIZAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

DO TRÂNSITO RODOVIÁRIO. 
647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E UND 

TRANSPORTE CONTRATADOS 
,10 REPASSE CONCEDIDO UND 

MR1 
U n d M e t r o p . de 

MR2 MR3 M R 4 
L i to ra l S o b r a l / S e r t ã o d o s 
Oeste Ib iapaba I n h a m u n s 

44.000 

100 
500 

1.000 

24.000 

100 
276 

2.167 

15 . 

28.000 

63 
33 

900 

10 

28.000 

100.000 
276 

67 

MRS 
S e r t ã o 

Central 

3 . 

26.000 

R$ 

MRG MR7 MRG M R 2 2 . 
Ba tu r i té L i t Les te / Car i r i E s t a d o d o 

Centro Sul 

200 
33 

1.000 

3 

44.000 

67 
• 276 

33 

28.000 

100 
276 

33 

5 

96.000 

233 
555 

1.233 

207. 

51 
207 

191 

171 
191 

238 

215 
238 

169 

131 
169 

314 

278 
98 

146 

28 

255 

127 
255 

435 

458 
435 

•33 
100.000 

2 

1 

33 
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P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
M E T A S 

331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO UND 
21615 GESTÃO OPERACIONAL DA FISCALIZAÇÃO DO 

' TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. 
510 REPASSE CONCEDIDO * UND 
331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO UND 

192 PROGRAMA DE INFRA-ESTRUTURA E LOGÍSTICA 
11867 IMPLANTAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS 

513 RODOVIA CONSTRUÍDA KM 
515 RODOVIA PAVIMENTADA KM 

194 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA O 
DESENVOLVIMENTO 
11909 FORMAÇÃO EM NÍVEL DE EXTENSÃO - SECITECE 

467 PROJETO APOIADO ' UND 
240 EXTENSÃO.REALIZADA UND 

' 756 PESSOA BENEFICIADA UND 
119t4 APOJO A PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL - URCA 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 
11917 FORMAÇÃO EM NlVEL DE GRADUAÇÃO E PÓS-

GRADUAÇÃO -FUNCAP 
881 BOLSA DE PRÉ-DOUTOR CONCEDIDA UND 
879 BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA-ICT-CONCEDIDA UND 

878 BOLSA DE ESTÃGIO DOUTORAL FORA DO ESTADO UND 
CONCEDIDA 

877 BOLSA DE PESQUISADOR VISITANTE CONCEDIDA UND 
85 BOLSA DE DOUTORADO CONCEDIDA UND 

12660 FORMAÇÃO EM NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO - SECITECE 
461 PROFESSOR CAPACITADO PES 

20262 FORMAÇÃO EM NÍVEL SIPERIOR - UNIDADE 
DESCENTRALIZADA DE IGUATU • 

84 BOLSA CONCEDIDA ' ' UND 
20263 FORMAÇÃO EM NlVEL SUPERIOR - UNIDADE 

DESCENTRALIZADA DE CAMPOS SALES 
84 BOLSA CONCEDIDA UND 

20979 FORMAÇÃO EM NÍVEL DE GRADUAÇÃO - URCA 
84 BOLSA CONCEDIDA UND 

MR1 
M e t r o p . de 

MR2 
L i to ra l 
Oes te 

M R 3 M R 4 MRS 
S o b r a l / Se r tão d o s Ser tão 

Ib iapaba I n h a m u n s Cen t ra l 

R$ 

MRS MR7 . MRS MR22 
Ba tu r i t é L i t Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o S u l 

33 

4 
33 

10 
50 

4 
20 

3 
20 

1.733 

• 13 

283-

67 

33 

2 
67 

1 
33 
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A n e x o I - P r i o r i dades e Me tas * 

E i x o : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR R$ 

M R 1 MR2 MR3 M R 4 MRS MRS M R 7 MRS MR22 
P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d Met rop . dc L i t e ra l S o b r a l / Ser tão d o s Ser tão Batur i té Li t . Les te / Car i r i E s t a d o d o 
M E T A S • O e s t e Ib iapaba I n h a m u n s C e n t r a l Cen t ro Su l 

20996 FORMAÇÃO PROFISSIONAL MEDIANTE CONTRATO DE • • 
GESTÃO - SECITECE 

144 ENSINO TECNOLÓGICO/TÉCNICO E UND 2.057 2.646 3.106 1.501 3.369 775 2.875 6.359 
EXTENSÃO/TRANSFE RÉ NC IA/INOVAÇÃO 
TECNOLÓGICA REALIZADOS . . 

195 GESTÃO DO SISTEMA DE CIÊNCIA.TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
EDUCAÇÃO SUPERIOR ' * " . 4 

11924 ESTIMULO À COOPERAÇÃO INTERNACIONAL - FUNCAP 
230 ESTUDO E PESQUISA REALIZADOS UND 25 

11928 INTEGRAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE CIÊNCIA, 
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SECITECE 

68 AVALIAÇÃO REALIZADA UND 2 
237 EVENTO REALIZADO UND 3 
141 CONSULTORIA REALIZADA UND 2 

11932 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA FlSICA - FUNECE 
916 UNIVERSIDADE AMPLIADA ' UND 2 1 1 1 

11933 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA FlSICA - UVA 
« 915 UNIVERSIDADE REFORMADA ' U N D - 1 

11936 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA FlSICA-NUTEC 
306 LABORATÓRIO AMPLIADO UND 1 

11937 APOIO A PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA DAS 
INSTITUIÇÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ICTS) -

• SECITECE -
498 REDE DE INFORMÁTICA ESTRUTURADA UND 1 

11941 SUPORTE ÀS AÇÕES FINALÍSTICAS DA FUNCAP 
528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO UND ' 7 
409 PESSOA CAPACITADA PES 8 

- 5 
2 

141 CONSULTORIA REALIZADA UND 1 
712 SERVIÇO REALIZADO ^ UND " 17 

21073 SUPORTE ÀS AÇÕES FINALÍSTICAS DA FUNECE ' 
467 PROJETO APOIADO UND ' 1 
132 CONCURSO PÚBLICO REALIZADO UND ' 2 
879 BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTIFICA-ICT-CONCEDIDA UND - ' 58 

90 BOLSA-ANO DE EXTENSÃO TECNOLÓGICA UND 103 
CONCEDIDA . 

102 CAPACITAÇÃO REALIZADA ' UND 
237 EVENTO REALIZADO UND 
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21075 SUPORTE A s AÇÔES FINALÍSTICAS DÃ UVA 
78 BIBLIOTECA MANTIDA UND 

312 LABORATÓRIO MANTIDO UND 
528 SERVIDOR PUBLICO CAPACITADO E TREINADO UND 

196 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 
11948 FOMENTO À PESQUISA E DESENVOLVIMENTO - FUNECE 

237 EVENTO REALIZADO UND 
11951 FOMENTO A PESQUISA E DESENVOLVIMENTO - FUNCAP • 

396 PARTICIPAÇÃO EM EVENTO APOIADA . UND 
232 EVENTO APOIADO - UND 
170 DIVULGAÇÃO DE TRABALHO CIENTIFICO REALIZADA UND 

197 PROGRAMA DE CLIMATOLOGIA E MEIO AMBIENTE - PROCLIMA 
11769 PROMOÇÃO E SUPORTE DE ESTUDOS E PESQUISAS EM 

NATUREZA E CLIMA. 
327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA UND 

20948 GERAÇÃO E DIFUSÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS PARA 
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTALMENTE 
SUSTENTÁVEL 

173 DOCUMENTO PUBLICADO UND 
237 EVENTO REALIZADO UND 
467 PROJETO APOIADO UND 

. 210. GÁS NATURAL 
. 20596 DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL 

260 GÁS NATURAL NÃO TÉRMICO DISTRIBUÍDO M* 
222 HABITACIONAL. 

10342 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES COM APOIO FINANCEIRO 
DO PROGRAMA CC FGTS-OPERAÇÕES COLETIVAS E 
PROGRAMA DE SUBSIDIO À HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIALPSH 

600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA UND 
10343 CONSTRUÇÃO DE FOGÕES COM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

255 FOGÃO COM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CONSTRUÍDO UND 

M R T 
M e t r o p . de 

MR2 MRS M R 4 
L i te ra l Sob ra l / Se r tão d o s 
Oeste Ib iapaba I n h a m u n s 

1 
5 

10 

MRS 
.Ser tão 
Cen t ra l 

R$ 

MRG MR7 MRS M R 2 2 
Ba tu r i t é L i t . Les te / Car i r i E s t a d o d o 

Cen t ro Su l 

167.000 

15 
7 
5 

167 
5 
3 

139 

•- 381 

155 

381 

99 

381 

58 

381 

139 

381 

139 

381 . 

116 

381 

133 

381 

10809 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 
COM RECURSOS DO ESTADO 

600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA UND 
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MR1 . MR2 MRS M R 4 MRS MRG . MR7 MRS MR22 
P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E Und M e t r o p . d e L i to ra l Sob ra l / Se r tão dos Ser tão Ba tu r i té L i t . Les te / Car i r i E s t a d o d o 
M E T A S O e s t e I b i apaba I n h a m u n s C e n t r a l C e n t r o S u l 

10901 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 
COM APOIO FINANCEIRO DO PROGRAMA PRO-MORADIA 

286 INFRA-ESTRUTURA URBANA IMPLANTADA UND 1 
11772 CONSTRUÇÃO DE KITS SANITÁRIOS 

305 KIT SANITÁRIO IMPLANTADO UND 278 278 278 278 278 278 278 278 
11773 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 

PAC MARANGUAPINHO 
503 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA REALIZADA UND 2.181 
600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA UND 1.000 

12004 AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, CONCLUSÃO, MELHORIA, 
REFORMA, LOCAÇÃO SOCIAL E ARRENDAMENTO DE 
UNIDADES HABITACIONAIS EM ÁREAS URBANAS 

600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA • UND 1 1 1 1 1 l i 1 
'12005 AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO. CONCLUSÃO, MELHORIA. 

REFORMA, LOCAÇÃO SOCIAL E ARRENDAMENTO DE 1 

UNIDADES HABITACIONAIS EM ÃREAS RURAIS . 
600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA UND 1 1 1 1 1 1 1 1 

12009 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS'PARA CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO.E REFORMA DE MORADIAS * 

599 UNIDADE HABITACIOAL REFORMADA UND 3 3 3 3 3 3 3 3 " ' 
12010 RECUPERAÇÃO OU PRODUÇÃO DE IMÓVEIS EM ÁREAS 

ENCORTIÇADAS OU DETERIORADAS, CENTRAIS OU 
PERIFÉRICOS PARA FINS HABITACIONAIS DE INTERESSE 
SOCIAL , 

599 UNIDADE HABITACIOAL REFORMADA UND 3 3 3 3 3 3 3 3 
12352 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL " 

COM APOIO FINANCEIRO DO FNHIS 
600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA UND 3 7 1 5 5 3 2 2 ' 

223 PROJETO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO REGIONAL DO 
CEARÁ - CIDADES DO CEARÁ (CARIRI CENTRAL) 

10964 INVESTIMENTOS EM INOVAÇÕES E APOIO AO SETOR 
PRIVADO NA REGIÃO DO CARIRI CENTRAL (COMPONENTE 
2) -
-102 CAPACITAÇÃO REALIZADA UND 2 

10965 INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA FÍSICA NA 
REGIÃO DO CARIRI CENTRAL (COMPONENTE 1) 

645 PRAÇA REFORMADA UND 1 
607 VIA PAVIMENTADA - M* 21.667 
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M R Í MR2 MR3 M R 4 MR5 . MRG MR7 MRS MR22 
P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E Und M e t r o p . d e L i t o ra l Sob ra l / Se r tão d o s Se r t ão Ba tu r i té L i t Les te / . Car i r i E s t a d o d o 
M E T A S O e s t e Ib iapaba I n h a m u n s C e n t r a l C e n t r o S u l 

10967 FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL NA REGIÃO DO CARIRI 
CENTRAL (COMPONENTE 3) 

565 SITE REGIONAL MANTIDO E ATUALIZADO . UND 2 
61 ATIVIDADE GERENCIAL DO PROJETO DESENVOLVIDA UND 3 

231 ESTUDO, PLANO, PROJETO E PESQUI SA. REALIZADOS UND 1 

409 PESSOA CAPACITADA ' PES 2 
20949 CONTRATO EM REGIME DE CO-GESTÃO PARA O * . 

DESENVOLVIMENTO LOCAL E REGIONAL 
231 ESTUDO. PLANO, PROJETO E PESQUISA REALIZADOSUND 2 

226 PROGRAMA DE CONTROLE AMBIENTAL - PCA 
20553 LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

603 VEICULO ADQUIRIDO UND 3 
400 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO GERAL - SDA 

20259 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA 
NORMAL 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND 33 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

20260 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
527 SERVIDOR PÚBLICO BENEFICIADO PES 383 

20279 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA : 
NORMAL 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND 33 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

30304 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA 
NORMAL v 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND 8 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS . -

20320 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA CONTINUADA 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND 24 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS , . s 

20742 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA CONTINUADA - CONTRATOS. SERVIÇOS E 
OUTROS CUSTEIOS 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND . 33 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
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20855 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA CONTINUADA - CONTAS PÚBLICAS E 
TERCEIRIZAÇÃO 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO -
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

21085 PAGAMENTO DE PESSOAL DE NATUREZA 
EVENTUAL(FOLHA COMPLEMENTAR). 

527 SERVIDOR PÚBLICO BENEFICIADO 
21621 CONCESSÃO DO PASEP 

527 SERVIDOR PÚBLICO BENEFICIADO 
25027 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 

NATUREZA CONTINUADA 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
25029 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 

NATUREZA O BRIGATÓRIA E CONTINUADA ' 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS. 
25186 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 

NATUREZA OBRIGATÓRIA E CONTINUADA 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

80008 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA 

80492 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - SOHIDRA 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 

85028 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - CIDADES 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA 

85030 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - SDA 
581 TREINAMENTO EM Tl REALIZADO 
327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA 

MR1 
U n d M e t r o p . de 

UND 

MR2 MR3 MR4 MRS 
L i to ra l Sobra l / Ser tão d o s Ser tão 
O e s t e Ib iapaba I n h a m u n s Cen t ra l 

R$ 
MRS MR7 MRS MR22 

Batur i té L i t Leste / Car i r i Es tado d o 
Cen t ro S u l 

33 

PES 

PES 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 
UND 

UND 
UND 
UND 

UND 
UND 

2 

383 

33 

1.200 
7 
3 

33 

33 

33 
2 
26 

33 

9 
2 
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332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO UND 
65129 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - EMATERCE 

525 SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO PARA Tl CONTRATADO UND 
327 MÃO DE OBRA PARA TI LOCADA UND 

435 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO CEARÁ • PEACE 
20563 PROMOÇÃO DE EVENTOS E CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL 
161 CURSO REALIZADO UND 
237 EVENTO REALIZADO UND 

24 AGENTE CAPACITADO UND 
336 MATERIAL DIDÁTICO DISTRIBUÍDO UND 

523 DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO REGIONAL 
20949 CONTRATO EM REGIME DE CO-GESTÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO LOCAL E REGIONAL 
562 TREINAMENTO REALIZADO UNO 
232 EVENTO APOIADO UND 

47 ARRANJO PRODUTIVO APOIADO UND 
578 TRANSPORTE METRO-FERROVIÁRIO 

10941 IMPLANTAÇÃO DA TRANSNORDESTINA 
40 ÁREA DESAPROPRIADA HA 

666 MODERNIZAÇÃO DA-GESTÃO INSTITUCIONAL - DER 
10027 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA E OPERACIONAL 

DO ÓRGÃO 
231 ESTUDO. PLANO. PROJETO E PESQUISA REALIZADOSUND 

200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS UND 
10532 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA E OPERACIONAL 

DA INSTITUIÇÃO. 
2 ABRIGO DE PASSAGEIRO CONSTRUÍDO UND 

603 VEÍCULO ADQUIRIDO , UND 
200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS UND 
176 EDIFICAÇÃO PÚBLICA ADMINISTRATIVA REFORMADA UND 

. 15139 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA. DAS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS E DOS EQUIPAMENTOS 

603 VEÍCULO ADQUIRIDO UND 
458 PRODUTOR BENEFICIADO PES 

MR1 
M e t r o p . de 

MR2 M R 3 MR4 
L i to ra l S o b r a l / Se r t ão d o s 
O e s t e Ib iapaba I n h a m u n s 

MPS 
Ser tão 

Cent ra l 

MRG MR7 
Bs tu - l t ) Lit. Leste / 

MRS 
Carir i 

Cen t ro Su l 

R$ 

MR22 
Estado do 

3Q 

25 
7 

15 
17 

500 
26.667 

33 

1 

500 

8 
8 . 

7 
200 

1 
33 
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710 OFERTA HÍDRICA ESTRATÉGICA PARA MÚLTIPLOS USOS 

. 11997 CONSTRUÇÃO DO EIXO DE INTEGRAÇÃO - TRECHO IV-
AÇUDE PACAJUS AO AÇUDE GAVIÃO (PAC Ml EIXÃO DAS 
ÁGUAS ). 

179 EIXO DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO KM 
11998 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DO TRECHO V - AÇUDE 

* GAVlAO AO PORTO DO PECÉM (PAC Ml EIXÃO DAS ÁGUAS) 

179 EIXO DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO KM 
711 SANEAMENTO AMBIENTAL DO CEARÁ 

10054 ESTRUTURAÇÃO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM 
LOCALIDADES URBANAS 

322 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA REALIZADA UND 
322 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA REALIZADA UND 

10055 ESTRUTURAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM 
LOCALIDADES URBANAS 

324 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO REALIZADA UND 
324. LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO REALIZADA . UND 

10056 ESTRUTURAÇÃO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM . 
LOCALIDADES RURAIS 

322 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA REALIZADA UND 
10057 ESTRUTURAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM 

LOCALIDADES RURAIS 
324 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO REALIZADA UND 
305 KIT SANITÁRIO IMPLANTADO UND 

10058 GESTÃO DE SANEAMENTO 
604 VEÍCULO ESPECIAL ADQUIRIDO , UND 
604 VEÍCULO ESPECIAL ADQUIRIDO UND 
200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS UND 
244 FAMÍLIA BENEFICIADA ' UND 

10059 ESTRUTURAÇÃO DE DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

231 ESTUDO. PLANO, PROJETO E PESQUISA REALIZADOSUND 

729 SUPRIMENTO HÍDRICO PARA CENTROS URBANOS E RURAIS 
10733 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DÁ ADUTORA DO AÇUDE 

UBALDINHO/CEDRO/VARZEA DA CONCEIÇÃO 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 

M R 1 
M e t r o p . d e 

MR2 M R 3 MR4 
L i to ra l ' S o b r a l / Se r tão d o s 
Oes te I b iapaba I n h a m u n s 

MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 

• R$ 
' M R 6 MR7 MRS MR22 

Ba tu r i té L i t Leste / Car i r i Es tado d o 
Cen t ro Su l 

3.429 
4.526 

5.765 
6:065 

743 
1.885 

1 
167 

479 

500 
200 

262 

167 

5 
5 

7:469 
9.126 

1 
620 

2.129 
773 

1.648 

1 
570 
82 

92 
491 

200 

473 

44 

570 
714 

422 

67 

1.492 
2.171 

167 

502 

41 

819 

200 

249 
408 

1 
1 

599 
973 

1 
. 1 

2.931 
6.311 
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10740 IMPLEMENTAÇÃO DÉ PEQUENOS SISTEMAS 
SIMPLIFICADOS DE ABASTECIMENTO DÁGUA EM 
COMUNIDADES RURAIS 

788 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA UND-
SIMPLIFICADO IMPLANTADO 

430 POÇO PERFURADO ' UND 
535 SISTEMA DE ABASTECIMENTO D ÁGUA SIMPLIFICADO UND 

RECUPERADO E INSTALADO 

M R 1 
M e t r o p . d e 

MR2 MR3 _ M R 4 
L i t o ra l Sob ra l / Se r t ão d o s 
Oeste. Ib iapaba I n h a m u n s 

MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 

RS 

MRG -MR7 MRS MR22 
B a t u n t é L i t Leste / Car i r i Es tado d o 

Cen t ro Su l 

100 

429 POÇO INSTALADO 
• 10785 IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DO EIXO 

. BANABUIÚ/PEDRAS BRANCAS " 
179 EIXO DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO 

10831 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA ADUTORA DE QUIXADÁ 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA 

11096 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ADUTORAS 
13 ADUTORA RECUPERADA 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA • 

11325 CONSTRUÇÃO DE ADUTORA EM TABULEIRO DO NORTE 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA 

11440 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DA IBIAPABA/IBIAPINA 
960 ADUTORA AMPLIADA 

11834 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA ADUTORA DE • 
AMONTADA 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA 
19002 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DO SISTEMA ADUTOR DO 

PROJETO SANTA QUITÉRIA - ITATAIA (PAC Ml) 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA 

868 GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SRH 
10069 IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA 

DE HARDWARE, SOFTWARE E REDE - SRH 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 

20599 GESTÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 

50022 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA Tl 
. 204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 

50027 DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE 
' DADOS 

119 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA 

UNO 

KM 

KM 

UND 
KM 

KM 

KM 

KM 

KM 

UND 

UND 

UND 

UND 

3 
67 

33 

25 

14 

133 

667 
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50034 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - FUNECE 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO ' 
51148 ESTRUTURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 

61247 AQUISIÇÃO. IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS BENS 
DE Tl DA CEARÁPORTOS 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
70030 SUPORTE AS AÇÕES DE Tl DA FUNECE 

319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA 
• 71159 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E BENS DE TECNOLOGIA 

,DA INFORMAÇÃO ' 
319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 

Und 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

MR1 
Met ro f ) . de 

MR2 MR3 M R 4 MRS 
L i to ra l Sob ra l / Se r t ão d o s Ser tão 
Oes te Ib iapaba I n h a m u n s Cen t ra l 

R$ 

MRG MR7 MRG MR22 
Batur i té L i t Leste / Car i r i Es tado d o 

Cen t ro Su l 

161 

33 

2 
. 217 
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019 PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL DO ESTADO 
DO CEARÁ - PROFISCO 

11656 MELHORIA DA EFICIÊNCIA E EFICÁCIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTARIA - COMPONENTE 2 

798 POSTO FISCAL MODERNIZADO UND 
11693 FORTALECIMENTO DA GESTÃO DO CONHECIMENTO -

COMPONENTE 4 
528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO UND 

027 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA ESTADUAL 
10755 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA PRÓPRIO PREVIDENCIÁRIO 

200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS UND 
042 REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONCEDIDOS/PERMITIDOS 
20459 FISCALIZAÇÃO. ACOMPANHAM ENTO.. AVALIAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ENERGIA, ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS E 
DIVULGAÇÃO DAS AÇÓES 

254 FISCALIZAÇÃO REALIZADA ' UND 
21214 FISCALIZAÇÃO, NORMATIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, 

AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO. 
ATENDIMENTO AO USUÁRIO E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 

254 FISCALIZAÇÃO REALIZADA UND 
" 21215 FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO DOS 

' SERVIÇOS DE TRANSPORTE. NORMATIZAÇÃO. 
ATENDIMENTO AO USUÁRIO E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 

254 FISCALIZAÇÃO REALIZADA .UND' 
044 MODERNIZAÇÃO DAS RECEITAS E DA GESTÃO FISCAL, . 

FINANCEIRA E PATRIMONIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ - PMAE 

• 11699 AUTOMAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DA MERCADORIA EM 
TRÂNSITO 

798 POSTO FISCAL MODERNIZADO UND 
045 GESTÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO ESTADUAL 
, 20640 GESTÃO DOS BENS PATRIMONIAIS DO ESTADO 

73 BEM MÓVEL E IMÓVEL REGULARIZADO E UND 
MONITORADO 

21000 MELHORIAS FlSICAS EM EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO 
CAMBEBA 

177 EDIFICAÇÃO PÚBLICA ADMINISTRATIVA UND 
CONSTRUÍDA 

'O 

% 
m 

MR1 
M e t r o p . de 

M R 2 MRS MR4 ' MRS 
L i t o ra l S o b r a l / Se r t ão d o s Ser tão 
O e s t e I b iapaba I n h a m u n s Cen t ra l 

R$ 

MR6 MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é L iL Leste / Car i r i Es tado do 

Cen t ro Su l 

83 

33 

10 

34 

167 
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051 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA ESTADUAL - SEPLAG 
10764 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E DO PLANEJAMENTO NO 

ÂMBITO DO PNAGE 
947 ÓRGÃOS DO GOVERNO ESTADUAL E MUNICIPAL 

BENEFICIADOS 
528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO • 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS 
338 MATERIAL PERMANENTE ADQUIRIDO 
319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA 
237 EVENTO REALIZADO 
644 EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADQUIRIDO 

070 GESTÃO ESTRATÉGICA DE TIC PARA O ESTADO - ETICE 
20944 MANUTENÇÃO DE TIC 

526 SERVIÇO EM TI REALIZADO 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 

50020 PROJETOS ESTRATÉGICOS DE TIC • -
526 SERVIÇO EM TI REALIZADO 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 

073 GESTÃO ESTRATÉGICA DE TIC PARA O ESTADO - SEPLAG 
50021 PROJETOS ESTRATÉGICOS DE TIC 

581 TREINAMENTO EM Tl REALIZADO 
204 EQUIPAMENTO PARA TI ADQUIRIDO 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 

086 FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL -
20764 ATENDIMENTO ÁO CIDADÃO POR MEIO DA OUVIDORIA 

956 PESSOA ATENDIDA 
400 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO GERAL - GABGOV . 

20225 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA 
NORMAL 

409 PESÇOA CAPACITADA 
20310 PAGAMENTO DE PRÉMIO DE DESEMPENHO DOS 

PROCURADORES DO ESTADO 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
20395 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - IPECE 

U n d 

UNO 

UNO 
UNO 
UNO 
UNO 
UNO 
UNO 
UNO 

UNO 
UNO 

UNO 
UNO 

UND 
UND 
UND 

PES 

PES 

UND 

M R 1 
M e t r o p . d e 

1.000 
100 
67 
33 

7 
1 

17 

7 
10 

7 
17 

MR2 MR3 MR4 MRS 
L i t o ra l Sob ra l / Se r t ão d o s Se r t ão 
O e s t e Ib iapaba I n h a m u n s C e n t r a l 

RS 

MRS MR7 MRS MR22 
Ba tu r i té L i t Les te / ' Car i r i Es tado do 

Cen t ro Su l 

2 
3 

33 

1.167 

514.039 

1.525.333 

^ " 
O 

^ j M * ^ 
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' PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E 
METAS 

327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 

20422 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA CONTINUADA 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

20506 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA 
NORMAL 

326 "MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

20507 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA CONTINUADA 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

20521 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA CONTINUADA 

527 SERVIDOR PÚBLICO BENEFICIADO 
21008 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS - FOLHA 

' COMPLEMENTAR -
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
21168 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl 

526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA 

25191 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO -
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
25193 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 

NATUREZA CONTINUADA 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
80016 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - ISSEC 

332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO ' 
80028 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - TCM 

526 -SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
81167 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - PGE 

526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 

MR1 
U n d M e t r o p . de 

UND 
UND 

UND 

MR2. MR3 MR4 MRS 
L i to ra l S o b r a l / S e r t ã o d o s , Ser tão 
Oes te I b iapaba I n h a m u n s - Cen t ra l 

. RS 

MRG MR7 MRS . MR22 
B a t u n t é L iL Les te / Car i r i Es tado d o 

Cen t ro Su l 
4 

67 

33 

UND 

UND 

PES 

UND 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

11.537.075 

979.325 

1.188.993 

224.601 

2 
10 
6 

504.712 

1.493.944 

3 

736.684 

41.643 

r 3i*Ç 
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P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E' U n d 
M E T A S 

.332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA 

495 GESTÃO TRIBUTÁRIA - SEFAZ 
10148 REEQUIPAMENTO DA SEFAZ 

200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS 
10208 MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DA SEFAZ. 

178 EDIFICAÇÃO PÚBLICA ADMINISTRATIVA REFORMADA UND 

545 COORDENAÇÃO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO 
CEARÁ 

21260 CRIAÇÃO. PRODUÇÃO E'VEICULAÇÃO DAS AÇÕES 
GOVERNAMENTAIS 

100 CAMPANHA REALIZADA UND 
21261 COORDENAÇÃO. MOBILIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE 

EVENTOS E VIAGENS OFICIAIS 
14 AERONAVE LOCADA UND 

596 GESTÃO DO PLANEJAMENTO ESTADUAL 
20168 GESTÃO DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A POBREZA 

476 PARECER DE PROJETO DO FECOP ELABORADO UND 
20376 POLÍTICA DE FOMENTO E INCENTIVO ÀS POLÍTICAS DE 

GESTÃO 
193 ENTIDADE APOIADA UND 

20511 APOIO A INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL PARA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

MR1 
M e t r o p . de 

MR2 MR3 MR4- • MRS» MRG MR7 
L i t o r a l . S o b r a l / Se r tão d o s Ser tão Ba tu r i té L iL Leste / 
O e s t e I b i apaba I n h a m u n s Cen t ra l 

"RS 

MRS MR22 
Car i r i Es tado d o 

Cen t ro Su l 

52.000 
1.549.175 

33 

193 ENTI DADE-APOIADA UND 
20576 APOIO A INSTITUIÇÕES DE OUTRAS ESFERAS DE 

GOVERNO PARA IMPLEMENTAÇÃO DE POLITICAS 
PÚBLICAS 

* 193 ENTIDADE APOIADA UND 
20752 PREMIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS E ORGANIZAÇÕES NÃO 

GOVERNAMENTAIS 
372 MUNICÍPIO E ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAIS UND 

PREMIADOS 
777 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR 

10296 CAPACITAÇÃO DE SERVOORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO 
CONTINUADA, QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO -
SERVIDORES DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSPDS 

17 

20 
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102 CAPACITAÇÃO REALIZADA 
10734 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO 

CONTINUADA, QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO -
SEDUC 

Und 

UND 

.MR1 
M e t r o p . dè 

33 

MR2 MR3 MR4 MRS 
L i to ra l S o b r a l / Ser tão -dos Ser tão 
Oes te Ib iapaba I n h a m u n s Cen t ra l 

MRS MR7 
Batur i té L iL Leste / 

MRS 
Carir i 

Cen t ro Sul 

RS 
MR22 

Es tado d o 

237 EVENTO REALIZADO UND 2 2 2 2 : 2 2 2 2 
84 BOLSA CONCEDIDA UND 7 , 

461 PROFESSOR CAPACITADO PES 248 248 165 165 248 83 165 • 413 
467 PROJETO APOIADO UND 2 2 1 1 2 1 • 1 3 
461 PROFESSOR CAPACITADO PES 33 . . 33 20 20 33 10 20 50 
467 PROJETO APOIADO UND " 3 1 1 1 1 1 ' 2 

11957 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO 
CONTINUADA, QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO -
FUNECE 

528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO 
20531 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO 

CONTINUADA. QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO - ETICE 

528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADÇ) 
20718 FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

- EGPCE - SEPLAG 
528 SERVIDOR PÚBUCO CAPACITADO E TREINADO 

21484 CAPACITAÇÃO D B SERVIDORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO 
•CONTINUADA, QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO - SEFAZ 

582 TREINAMENTO REALIZADO 
. 528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO 

888 GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - JUCEC 
10557 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 

12117 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE APOIO A 
REGULAÇÃO PARÁ USO DA ARÇE 

140 CONSULTORIA EM Tl REALIZADA 
40005 ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

133 

60 

833 

83 
400 

MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO UND 
MATERIAL PERMANENTE ADQUIRIDO UND 
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r: GCSTÃC ÉTICA, EFICIENTE E PARTICIPATIVA 

r i >«. ./-.. IAI / A y A O / f TvwiLu i 0 3 E w\1 -
METAS 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 
40009 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS AGREGADOS 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 
51136 AQUISIÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA TECNOLÓGICA 

204 EQUIPAMENTO PARATI ADQUIRIDO UND 
51138 AQUISIÇÃO DE SOFTWARES 

319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA UND 
71360 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO UND 

MR1 Mr.2 MR? MP-l MF" 
l u t r u ^ . - L i . , 11 S a L t t i u ^L r tãw u^a ^t-r^ao 

Oeste Ibiapaba Inhamuns. Central 

MRS I V ? MR8 MR22 
bdtu/ i t í Lit/Lublu / Cdr i r i ' Estado do 

Centro Sul 
7 

5 

693 

18 

1 
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C : .SOCCDADE JUSTA" E SOLIDÁRIA 

í t . , / , A / A Ç Ã O / r ,. j _ [ . ' T O S E L - _ 
M E T A S 
001 RONDA 

10566 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO 
POLICIAMENTO DO RONDA 

608 VIATURA POLICIAL ADQUIRIDA UND 
003 PROGRAMA DE APOIO AS REFORMAS SOCIAIS DO CEARÁ -

PROARES - FASE II 

10309 IMPLANTAÇÃO DO PLANO ESTRATÉGICO DO ESTADO - PEE 

152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO UND 
10760 IMPLANTAÇÃO DE PLANOS PARTICIPATIVOS MUNICIPAIS -

PPMS 
152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO UND 

10761 IMPLANTAÇÃO DE FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL - Fl 
52 ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA ÓRGÃOS DO ' UND 

GOVERNO MUNCIPAL E ESTADUAL PRESTADOS 
102 CAPACITAÇÃO REALIZADA UND 

005 SISTEMA INTEGRAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
20267 ASSISTÉNCÍA FARMACÊUTICA NA ATENÇÃO BÁSICA 

936" MUNICÍPIO BENEFICIADO COM AQUISIÇÃO DE UND 
MEDICAMENTOS 

20268 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NA MÉDIA COMPLEXIDADE 
937 PACIENTE BENEFICIADO COM MEDICAMENTOS PES 

20269 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NA ALTA COMPLEXIDADE 
388 PACIENTE BENEFICIADO COM MEDICAMENTO DE PES 

ALTO CUSTO 
20886 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO CONTEMPLADOS 

NOS PROTOCOLOS CLÍNICOS E DIRETRIZES 
TERAPÊUTICAS DO "MINISTÉRIO DA SAÚDE 

937 PACIENTE BENEFICIADO COM MEDICAMENTOS PES 
007 ESPORTE EDUCACIONAL 

10356 FOMENTO À PRÁTICA ESPORTIVA NAS ESCOLAS 
36 ATLETA APOIADO " PES 

Mpy 
"etrop. de 

22 

160 

233 

1 

1 

"T.' MP" f/S • 
i 5 J U L . 1 1 / _ u r t t i . _ 

Oeste Ibiapaba Inhamuns 

750 

108 

200 1.633 

10 

MF 

Central 

MFS p' - " MRS . MR22 
Zu.^i t.j Lit. Ltott, / Cáriri. Ebtaac co 

Cent ro Su l 

983 

10365 

100 250 3.033 

15 

382 NÚCLEO DE ESPORTE MANTIDO UND 12 7 11 10 19 
381 NÚCLEO DE ESPORTE IMPLANTADO UND 17 13 6 

89 BOLSA ESPORTE CONCEDIDA UND 53 47 20 27 33 20 37 67 
862 PESSOA ASSISTIDA PES 2.533 2.347 2.333 1.333 1.733 933 1.667 2.707 

CONCESSÃO OE BOLSA ESPORTE 
89 BOLSA ESPORTE CONCEDIDA UND • 257 41 27 33.333 . 38 26.667 69 35 

7.533 

11.000 

433 

19.000 
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E i i t o : S O C I C C A O E J U S T A E a O L I D Á R I A . . ' . r>c 

MF:* rr '? wn: M r ' . wr.• . MF: K**; MRS MR22 
Pr \L . / A Ç Ã O / P R L : , ,UC E • U n d _ . r o p . de Li te l . Sob ra l / Ser tão J ^ j . Se r t ão b » : - Í L ; Li t . L e s U / * Car i r i . Estado 
M E T A S Oes te Ib iapaba I n h a m u n s . Cen t ra l Cen t ro Sul 
009 ESPORTE DE RENDIMENTO 

10385 DESENVOLVIMENTO DOS ESPORTES RADICAIS. DE . 
AVENTURA E NATUREZA " 

234 EVENTO ESPORTIVO APOIADO UND 30 . 1 
88 BOLSA DE RENDIMENTO CONCEDIDA UND 17 

10403 . APOIO AS DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS NOS 
NÚCLEOS DE ESPORTE 
' 381 NÚCLEO DE ESPORTE IMPLANTADO UND 13 

89 BOLSA ESPORTE CONCEDIDA ' UND . " 17 
010 INFRA-ESTRUTURA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO CEARÁ-

INFRÀPEN. 
10576 CONSTRUÇÃO DE CADEIAS PÚBLICAS 

93 CADEIA PÚBLICA CONSTRUÍDA ' UND 1 1 
10605 REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE CADEIAS PÚBLICAS * • '• 

95 CADEIA PÚBLICA REFORMADA UND 1 1 . 
10691 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS. EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA . . . 

OS ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS 
603 VEICULO ADQUIRIDO UND 1 ' 
604'VEICULO ESPECIAL ADQUIRIDO UND 2 
939 UNIDADE PRISIONAL EQUIPADA UND 100 17 " * 17 

013 GESTÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 
10433 IMPLANTAÇÃO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS E . 

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS V _ 
912 PISTA DE SKATE CONSTRUÍDA UND 2 1 1 1 
489 QUADRA DE ESPORTES CONSTRUÍDA UND 2 1 1 ' .1 2 

" 488 QUADRA DE ESPORTE REFORMADA/AMPLIADA UND 1 2 2 2 1 1 2 
10463 MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

609 VILA OLÍMPICA MANTIDA UND 2 
014 GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO CEARÁ - GESPEN 

20545 GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES-FINS DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO. 

403 PENITENCIÁRIA MANTIDA UND 4 ' 
94 CADEIA PÚBLICA MANTIDA UND 5 9 10 5 7 4 7 ' 14 

015 ESPORTE DE PARTICIPAÇÃO E LAZER 
10467 PROMOÇÃO DA PRATICA ESPORTIVA PARTICIPATIVA 

654 MATERIAL ESPORTIVO ADQUIRIDO UND 10.000 
234 EVENTO ESPORTIVO APOIADO U N D . 29 22 
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r ^ r : P r - ; : ? " r F J U S T t E SOUD," PIA 

; . . v • ' • • ' -
M E T A S 

10469 PROMOÇÃO DÁ PRÁTICA ESPORTIVA PARA PESSOAS EM 
SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL 

' 862 PESSOA ASSISTIDA - PES 
381 NÚCLEO DE ESPORTE IMPLANTADO UND 

016 SAÚDE DO SERVIDOR 
20322 ASSISTÊNCIA AS PESSOAS PORTADORAS DE 

. NECESSIDADES ESPECIAIS 
946 BENEFICIÁRIO ASSISTIDO PES 

20323 ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR 
946 BENEFICIÁRIO ASSISTIDO PES 

20324 - ASSISTÊNCIA MÉDICA 
54 ATENDIMENTO AO SERVIDOR PÚBLICO REALIZADO UND 

20325 ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 
54 ATENDIMENTO AO SERVIDOR PÚBLICO REALIZADO UND 

20326 REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS ( SERVIÇO 
AUXILIAR DE DIAGNÓSTICO) 

239 EXAME REALIZADO v ' UND 
20327 ASSISTÊNCIA EM FISIOTERAPIA 

54 ATENDIMENTO AO SERVIDOR PÚBLICO REALIZADO UND 
20331 ASSISTÊNCIA EM PSICOLOGIA. 

54 ATENDIMENTO AO SERVIDOR PÚBLICO REALIZADO UND 
020 SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

20356 APOIO À IMPLEMENTAÇÃO DE RESTAURANTES 
POPULARES, COZINHAS COMUNITÁRIAS E HORTAS 
COMUNITÁRIAS 

501 REFEIÇÃO OFERTADA UND 
022 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

12448 APOIO ÀS AÇÕES ATRAVÉS DO FUNDO ESTADUAL DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE - FECA 

193 ENTIDADE APOIADA - UND 
20246 GARANTIA DE ACESSO A SERVIÇOS E PROGRAMAS E 

PROJETOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA FAMlLIA, 
CRIANÇAS. ADOLESCENTES E JOVENS 

152 CRIANÇA. ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO UND 
244 FAMlLlABENEFICIADA '. UND 

84 BOLSA CONCEDIDA UND 
587 UNIDADE DE ATENDIMENTO MANTIDA UND 

VF n • - y : f f * ' ' 

Oes te Ib iapaba I n h a m u n s Cent ra l 

' -.7 - V.n? KRZ2 
\ . ic / Z^r i . i Es tado L... 

Centro Sul , 

167 
333 

'433 
2.667-

42 
3 

333 500 233 233 233 233 333 

1.007 

16.873 

56.067 

27.778. 

142.333 

37.037 

8.333 

149.600 
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- : T z r 1 - " • TE JUSTA - SOLJÒ/ s ' 'A " 

V" * • 

• 
-., 

M E T A S Oeste I b iapaba I n h a m u n s Cent ra l Cen t ro Sul 
360 MUNICÍPIO BENEFICIADO UND 3 3 5 2 2 2 2 3 

20250 GESTÃO ESTADUAL DO BOLSA FAMlLIA 
407 PESSOA BENEFICIADA 
360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 

PES 
UND 

. . 300 
61 

-

20772 COFINANCIAMENTO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA/CRAS. 
- 360 MUNICÍPIO BENEFICIADO UND - 2 ' 6 6 3 4 1 2 9 

906 CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - UND 4 " 6 6 3 4 1 2 9 
CRAS FORTALECIDO 

244 FAMÍLIA BENEFICIADA UND . 2.000 ' 3.167 • 3.167 '1.333 2.000 667 - 1.000 467 
"20775 COFINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS " 

. 360 MUNICÍPIO BENEFICIADO ' UND 1 5 4 2 3 • 1 • 1 •6 
20777 FORTALECIMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL -

SUBVENÇÕES SOCIAIS 
194 ENTIDADE BENEFICIADA COM SUBVENÇÃO SOCIAL •UND 10 . 3 • 1 4 

20770 PROTEÇÃO SOCIAL A CRIANÇAS, ADOLESCENTES E 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL -
CO-GESTÃO 

152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO 
193 ENTIDADE APOIADA 

UND 
UND 

3.467 
7 

20887 DESPESAS OPERACIONAIS DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA 

636 CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FORTALECIDO 

UND 87 

•' 026 BIBLIOTECA CIDADÃ.. 
10530 AQUISIÇÃO DE ACERVOS PARA BIBLIOTECAS PÚBLICAS 

5 ACERVO ADQUIRIDO UND 333.333 667 
10531 IMPLANTAÇÃO/RECUPERAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS 

BIBLIOTECAS PÚBLICAS 
77 BIBLIOTECA IMPLANTADA UND 

' » 
1 

10541 IMPLANTAÇÃO E DINAMIZAÇÃO DE ESPAÇOS VIRTUAIS DE 
LEITURA E REFLEXÃO - (E-LER) 

277 ILHA DIGITAL IMPLANTADA . UND " 1 1 1 ' 1 1 1 1 1 1 
10542 DESENVOLVIMENTO DO PROJETO AGENTES DA" LEITURA 

DO CEARÁ 
. 84 BOLSA CONCEDIDA . UND 52 • 52 52 52 52 52 52 52 

12279 PROMOÇÃO DE EVENTOS DE DIFUSÃO DO LIVRO E DA , 
LEITURA 

fsí 
%i%vo/% 
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np J I J " 

M E T A S 
232 EVENTO APOIADO UND 

031 PROMOÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E RESSOCIALIZAÇÃO DO PRESO 
E EGRESSO - PROATIVOS 

10526 QUALIFICAÇÃO DE PRESSOS E EGRESSOS 
161 CURSO REALIZADO 
453 PRESO/EGRESSO BENEFICIADO 
452 PRESO E EGRESSO QUALIFICADOS E 

REQUALIFICADOS 
037 MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES SÓCIO-
, EDUCATIVAS E CULTURAIS DA FUNTELC 

10355 MODERNIZAÇÃO DO PARQUE TÉCNICO DA TV CEARÁ 
644 EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADQUIRIDO 

10562 PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAS TELEVISIVOS 

465 PROGRAMA PRODUZIDO/VEICULADO 
039 CIDADANIA 

10791 INDENIZAÇÃO A EX-PRESOS POLÍTICOS 
284 INDENIZAÇÃO CONCEDIDA 

20522 ATENDIMENTO AO CIDADÃO - CASA. CAMINHÃO E CENTRO 
DE REFERÊNCIA 

585 UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO MANTIDA 
172 DOCUMENTO EMITIDO 
620 UNIDADE DE ATENDIMENTO MÓVEL AO CIDADÃO 

. MANTIDA 
20526 REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA A CIDADANIA 

237 EVENTO REALIZADO 
20726 PROTEÇÃO A VITIMAS E A TESTEMUNHAS AMEAÇADAS -

PROVITA 
611 VlTlMA/TESTEMUNHA PROTEGIDA ' 

041 PADRÕES BÁSICOS DE FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE 
ENSINO 

10266 EXPANSÃO E MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DAS 
UNIDADES DO ENSINO MÉDIO 

210 ESCOLA AMPLIADA 
5 ACERVO ADQUIRIDO 
5 ACERVO ADQUIRIDO 

210 ESCOLA AMPLIADA 

UND 
PES 
PES 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 

22 
133 
267 

Oes te Ib iapaba I n h a m u n s Cen t ra l 

2 
15 
33 

Cen t ro Su l 

2 
15 
33 

1 
133 

UND 
UND 
UND 
UND 

20 

10 
10 
17 

2 
20, 
10 

2 
10 
17 

1 
10 
7 

1 
10 
8 

1 
10 
3 

2 
20 
10 

1 
40 
17 

5.000 

8 

100 
• 2 

17 
3 
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• n F j u c " " — " ' i - r . ^ ' A 

i ^ r v u i s - c - i i l l L_o L. U 

M E T A S 
213 ESCOLA CONSTRUÍDA 
865 ESCOLA EQUIPADA 
887 ESCOLA REEQUIPADA 
887 ESCOLA REEQUIPADA 

11736 MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DAS UNIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
.210 ESCOLA AMPLIADA 
216 ESCOLA REFORMADA 
887 ESCOLA REEQUIPADA 
887 ESCOLA REEQUIPADA 

11737 MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DAS UNIDADES DO 
ENSINO MÉDIO 

216 ESCOLA REFORMADA 
216 ESCOLA REFORMADA • 
887 ESCOLA REEQUIPADA 

20549 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

887 ESCOLA REEQUIPADA 
887 ESCOLA REEQUIPADA 

20550 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE 
ENSINO MÉDIO 

211 ESCOLAATENDIDA 
887 ESCOLA REEQUIPADA 
887 ESCOLA REEQUIPADA 

20921 DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESTADUAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO 
.FUNDAMENTAL 

29 ALUNO BENEFICIADO 
20976 DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESTADUAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO MÉDIO 

UND 
UND 
UND 
UND 

UND 
UND 
UND 
UND 

UND 
UND 
UND 

UND 
UND 

UND 
UND 
UND 

PES 

PES 29 ALUNO BENEFICIADO 
20977 DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESTADUAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 
048 QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA NAS ZONAS RURAL E URBANA 

v1 
1 

17 
7 

1 
• 3 

3 
400 

2 
17 

5.005 

Oeste 

<l 

10 
5 

1 
3 
3 

367 

2 . 

Ibiapaba Inhamuns 

512 

1 
1 

17 
3 

. 1 
2 
3 

197 

26.584 1.997 2.773 

365 

1 
1 

10 
3 

3 
3 
3 

.167 

, 2 
5 

523 

Central 
1 
1 

10 
5 

5 
3 

167 

834 2.164 

45.360 14.586 14.116 6.450 8.885 

499 

2 
3 

167 

341 

3.599 

96 

" Centro Sul 
1 
2 

17 
10 

1 
4 
3 

167 

837 

10.291 

592 

1 
4 
3 

233 

2 
13 

4.747 

17.686 

2.815 

2 
7 

17 

3 
33 

33 
17 

3 
17 
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P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
M E T A S ' 

10671 MELHORIA DA APRENDIZAGEM DOS ALUNOS DO ENSINO 
MÉDIO 

237 EVENTO REALIZADO UND 
447 PRÉMIO CONCEDIDO UND 
467 PROJETO APOIADO UND 
467 PROJETO APOIADO UND 

. 887 ESCOLA REEQUIPADA UND 
10675 EXPANSÃO DO ATENDIMENTO E MELHORIA DA QUALIDADE 

DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
237 EVENTO REALIZADO UND 
467 PROJETO APOIADO UND 

20980 REALIZAÇÃO DO PRÉMIO ESCOLA NOTA 10 
447 PRÉMIO" CONCEDIDO UNP 

050 ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DEMOCRÁTICA DA EDUCAÇÃO 
" BÁSICA * 

10680 FORTALECIMENTO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO 
EDUCACIONAL NO ENSINO MÉDIO 

'-67 PROJETO APOIADO . UND 
237 EVENTO REALIZADO * UND 

10685 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE PLANEJAMENTO, 
PROJETOS E AVALIAÇÕES EDUCACIONAIS 

. 28 ALUNO AVALIADO PES 
28 ALUNO AVALIADO PES 

467 PROJETO APOIADO UND 
237 EVENTO REALIZADO UND 
409* PESSOA CAPACITADA PES 
237 EVENTO REALIZADO UND 
467 PROJETO APOIADO ' UND 

68 AVALIAÇÃO REALIZADA UND 
052 TRABALHO COMPETITIVO, ALCANÇANDO A EMPREGABIUDADE 

20562 PLANO TERRITORIAL DE QUALIFICAÇÃO - PLANTEQ/CE 
578 TRABALHADOR QUALIFICADO UND 

20566 QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL DO 
TRABALHADOR CEARENSE (CRIANDO OPORTUNIDADES) 

* 153 CURSO DE CAPACFTAÇÃO OFERTADO UND 
578 TRABALHADOR QUALIFICADO UND 

MR1 
M e t r o p . d e 

7 
11 
34 
34 
87 

MR2 
L i t o ra l 
O e s t e 

2 
3 
9 
9 

23 

MR3 MR4 
S o b r a l / Se r t ão d o s 

Ib iapaba I n h a m u n s 

2 
3 
8 
8 

23 

200 

51 
2.014 

9 
383 

75 

10 
453 

• 1 
2 
5 
7 

12 

MRS 
Ser tão 

Cen t ra l 

1 
2 
7 
7 

17 

17 

10 
967 

MRG 
Batu r i té 

17 

10 
594 

MR7 
L i t Les te / 

1 
1 
4 
4 

11 

17 

11 
612 

MKO 
Car i r i 

Cen t ro Su l 

3 
5 

16 
16 
34 

1 -

. MR22. 
Es tado d o 

50 

49.402 
114.147 

967 
68 
67 
59 
9 

" 1 

125 

12 
731 

183 

17 
899 
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K .O l . - .A r . - . /W A Ç Ã O / P r .CD ' JTOS E 
M E T A S 

20612 OPERACIONALIZAÇÃO DA REDE DE UNIDADES DO 
SISTEMA PÚBLICO DE EMPREGO TRABALHO E RENDA -
SPETR/SINE 

230 ESTUDO E PESQUISA REALIZADOS 
587 UNIDADE DE ATENDIMENTO MANTIDA 

20620 EXECUÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO SINE/IDT 
905 TRABALHADOR COLOCADO E RECOLOCADO NO 

MERCADO DE TRABALHO 
20753 DESPESAS OPERACIONAIS DO PROGRAMA TRABALHO 

COMPETITIVO ALCANÇANDO A EMPREGABIUDADE 
407 PESSOA BENEFICIADA 

058 COOPERAÇÃO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIO -
. 10705 COOPERAÇÃO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIOS -

ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA (CRIANÇAS DE 6 E 7 

U n d 

UND 
UND 

PES 

PES 

MF.1 
iVictrop. dc 

WiR2 MR j MR4 
L i te ra l Sob ra l / Se r tão dos 
O e s t e Ib iapaba I n h a m u n s 

13.347 

1 - - 1 

1.420 4.260 287 

< MF.-; 
Ser tão 

Cen t ra l 

1 

1.136 

MF.5 NlR? MRS MR22 
Ba tu r i té *L iL Leste / - Car i r i Es tado d o 

Cen t ro S u l 

568 

2 

4.544 

1 

2.840 

19 

11740 

1.1743 

11744 

20420 

ANOS) • 
901 MATERIAL EDUCACIONAL PRODUZIDO E IMPRESSO UNO 15.333 3.300 433 150 267 67 233 567 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 64.105 16.589 15.172 9.393 11.038 . 3.837 9.449 22.240 
í-C-i MATERIAL EDUCACIONAL PRODUZIDO E IMPRESSO UND 23.920 22.253 22.257 21.833 22.011 21.663 22.016 23.906 124.467 
560 MUNICÍPIO BENEFICIADO UND 5 9 6 5 9 4 6 14 
350 MUNICÍPIO BENEFICIADO UND 5 9 10 5 9 4 7 14 

' 335 MATERIAL DIDÁTICO ADQUIRIDO UND ' 33.333 
237 EVENTO REALIZADO UND 13 12 15 . 15 16 8 12 . 25 N 

335 MATERIAL DIDÁTICO ADQUIRIDO UND 

• • 
100.000 • 

EXPANSÃO DA INFRA-ESTRUTURA DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

687 ESCOLA REEQUIPADA UND 1 ' 1 2 
210 ESCOLA AMPLIADA UND 1 
865 ESCOLA EQUIPADA UND 1 1 2 

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI 

865 ESCOLA EQUIPADA UND . 7 3 4 3 1 1 3 6 
APOIO AOS MUNICÍPIOS NO DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
DAS POLÍTICAS E AÇÕES DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL - CEI 
409" PESSOA CAPACITADA- PES 44 18 26 18 8 8 . 18 34 
237 EVENTO REALIZADO UND : 1 1 1 " 1 1 • 1 

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NA DISTRIBUIÇÃO DOS -
RECURSOS DO FUNDEB 
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M E T A S 

20754 

20756 

4 . 

360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO " 
FUNDAMENTAL 

29 ALUNO BENEFICIADO 
29 ALUNO BENEFICIADO 

TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO MÉDIO 

29 ALUNO BENEFICIADO 
29 ALUNO BENEFICIADO 

066 DESENVOLVENDO O EMPREENDEDORISMO É O ARTESANATO 
10517 FOMENTO A GESTÃO DA PRODUÇÃO DO ARTESANATO 

102 CAPACITAÇÃO REALIZADA . 
50 ARTESÃO CADASTRADO 

20657 ECONOMIA SOLIDÁRIA COMO INSTRUMENTO DE 
TRABALHO, RENDA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. 

UND 

PES 
PES 

PES 
PES 

UND 
UND 

266 
266 

5.533 
5.533 

167 
867 

O u u i u i r w C I t ^ . . 

Oeste Ib iapaba I n h a m u n s 

290 
290 

5.845 
5.879 

67 
67 

890 
890 

5.999 
5.972 

67 
167 

79 
79 

3.156 
,3.157 

20 
67 

C e n t r a l 

370 
370 

3.798 
3.798 

27 
67 

f-RB , "r 
. t ^ . i .d u t . / Car i r i "Estado 

Cent ro Su l 

61 

91 
91 

2.610 
2.610 

33 
67 

320 
320 

4.508 
4.508 

67 
167 

3.267 
3.267 

9.772 
9.772 

133 
1.000 

193 ENTIDADE APOIADA 
102-CAPACITAÇÃO REALIZADA • 
iE0 EMPREENDEDOR CAPACITADO 

20669 APOIO À COMERCIALIZAÇÃO DE ARTESANATO 
237 EVENTO REALIZADO 
• 49 ARTESÃO BENEFICIADO 

20736 DESPESAS OPERACIONAIS DO PROGRAMA 
DESENVOLVENDO O EMPREENDEDORISMO E O 
ARTESANATO 

407 PESSOA BENEFICIADA 
21003 APOIO À MANUTENÇÃO DA GESTÃO DA PRODUÇÃO 

ARTESANAL 

49 ARTESÃO BENEFICIADO 
071 DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL PERMANENTE NO SUS 

11713 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PARA O 
SUS 

• 583 TURMA CONCLUÍDA 
11715 FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO PERMANENTE EM VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE 
161 CURSO REALIZADO 
409 PESSOA CAPACITADA 

UND 
UND 
UND 

UND 
RES 

PES 

PES 

UND 

UND 
PES 

15 
63 

250 

11 
1.000 

1.000 

15 
35 

200 

133 

15 
35 

250 

667 

15 
63 

200 

67 

15 
63 

400 

67 

15 
63 

150 

133 

15 
63 

250 

600 

15 
63 

450 

. 4 
2.667 

2.667 

22 

4 
67 
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11716 F0RMAÇA0'E EDUCAÇÃO PERMANENTE EM ATENÇÃO A 

SAÚDE 
583. TURMA CONCLUÍDA UND 

20894 RESIDÊNCIA MÉDICA 
802 VAGA PARA RESIDÊNCIA MÉDICA OFERTADA UND 

074 PROGRAMA DE ATENÇÃO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
10875 APOIO A MELHORIA DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

8 ACESSO PARÁ DEFICIENTE IMPLANTADO UND 
467 PROJETO APOIADO UND 

12441 CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O 
CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO INCLUSIVA A PESSOAS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

237 EVENTO" REALIZADO UND 
152 CRIANÇA. ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO . UND 

2G4?1 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA . 

4 T PESSOA EM SITUAÇÃO DE RISCO ACOLHIDA E PES 
PROTEGIDA 

TZÍ29 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA ( 
CONCESSÃO DE VALES-TRANSPORTE). 
• 407 PESSOA BENEFICIADA PES 

20844 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DE APOIO ÁS 
FAMÍLIAS COM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, JUNTO AOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE 
SELEÇÃO DE PROJETO/EDITAL PÚBLICO. 

360 MUNICÍPIO BENEFICIADO UND 
193 ENTIDADE APOIADA UND 

21185 CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS 
467 PROJETO APOIADO UND 

076 PROGRAMA DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA 
10686 IMPLANTAÇÃO DE CURSO DE ALFABETIZAÇÃO PARA A 

PESSOA IDOSA 
275 IDOSO ALFABETIZADO UND 

20313 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA AS FAMÍLIAS-
COM IDOSOS 

407 PESSOA BENEFICIADA PES 
360 MUNICÍPIO BENEFICIADO UND 

Oes i c I b i apaba I n h a m u n s Cent ra l Cent ro Su l 

1 

63 

17 
2 

1 
400 

621 

72 

23 

40 
2 

13 

40 
2 

10 15 

40 
2 
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20512 MELHORIA DA ATENÇÃO A SAÚDE DO IDOSO 

364 MUNICÍPIO BENEFICIADO COM SERVIÇO DE UND 
ATENÇÃO A SAÚDE DO IDOSO 

20836 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A PESSOAS IDOSAS EM 
SITUAÇÃO DE RISCO 

412 PESSOA EM SITUAÇÃO DE RISCO ACOLHIDA E PES 
• PROTEGIDA * 

098 COPA 2014 
12418 CAPACITAÇÃO DE PESSOAL PARA A COPA 2014 

409 PESSOA CAPACITADA PES 
110 PROGRAMA DE INCENTIVO ÀS ARTES E CULTURAS DO CEARÁ 

10493 VALORIZAÇÃO DE TALENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS 
REGIONAIS . 
• 876 INSTRUMENTO MUSICAL ADQUIRIDO UND 

237 EVENTO REALIZADO UND 
'.02 CAPACITAÇÃO REALIZADA UND 
266 GRUPO CULTURAL ASSISTIDO • UND 

' 232 EVENTO APOIADO UND 
84 BOLSA CONCEDIDA UND" 

468 PRO.L , O CULTURAL APOIADO UNO 
1C4S6 FORMAÇÃO ÉM ARTE E CULTURA" 

468 PROJETO CULTURAL APOIADO ' UND 
468 PROJETO CULTURAL APOIADO UND 

10632 EXECUÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO COM 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS(OS) 

874 EQUIPAMENTO CULTURAL DINAMIZADO/MANTIDO UND 
10699 IMPLANTAÇÃO/MODERNIZAÇÃO E DINAMIZAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS CULTURAIS 
468 PROJETO CULTURAL APOIADO UND 

10802 APOIO, REALIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 
CULTURAIS REGIONAIS. NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

468 PROJETO CULTURAL APOIADO UND 
11297 CONCESSÃOJ)E SUBVENÇÕES SOCIAIS 

468 PROJETO CULTURAL APOIADO UND 
20363 FOMENTO A PROJETOS DE GRUPOS DE ARTE E CULTURA 

CEARENSE 
232 EVENTO APOIADO ' UND 

O i o U . Ib iapaba I n h a m u n b Cen t ra l Cent ro Sul 

61 

433 

167 

33 
33 

3 
2 

192 
20 

27 

3 

20. 
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METAS 
468 P R O J E T O C U L T U R A L A P O I A D O . U N D 
468 P R O J E T O C U L T U R A L A P O I A D O U N D 

20384 M A N U T E N Ç Ã O E F O R T A L E C I M E N T O D O S S ISTEMAS E 
F Ó R U N S E S T A D U A I S D A C U L T U R A 

468 P R O J E T O C U L T U R A L A P O I A D O . U N D 
21038 E S T R U T U R A Ç Ã O E M A N U T E N Ç Ã O D O S E Q U I P A M E N T O S 

CULTURAIS . . 

326 M A N U T E N Ç Ã O E F U N C I O N A M E N T O U N D 
A D M I N I S T R A T I V O R E A L I Z A D O S 

196 E Q U I P A M E N T O C U L T U R A L M A N T I D O U N D 
134 M E M Ó R I A C U L T U R A L 

10624 IMPLANTAÇÃO, R E C U P E R A Ç Ã O , M O D E R N I Z A Ç Ã O , 
C O N S E R V A Ç Ã O E P Ó S U S O DE B E N S D E RELEVÂNCIA 
CULTURAL 

5 A C E R V O A D Q U I R I D O U N D 
•',46 F R È D I O DE R E L E V Â N C I A HISTÓRICA E CULTURAL U N D 

A D Q U I R I D O . R E S T A U R A D O E P R E S E R V A D O " 
7 A C E R V O R E C U P E R A D O U N D 

20Q E Q U I P A M E N T O E MOBIL IÁRIO A D Q U I R I D O S U N D 
ZCI. S E G U R A N Ç A M O D E R N A E C O M INTEL IGÊNCIA 

' 32 7 M O D E R N I Z A Ç Ã O DA FROTA DE V E Í C U L O S DAS UNIDADES 
LIGADAS A O G A B I N E T E DA S S P D S 

603 V E Í C U L O A D Q U I R I D O U N D 
10318 M O D E R N I Z A Ç Ã O D A FROTA DE V E Í C U L O S DAS UNIDADES 

OA POLÍC IA C IV IL 
608 V I A T U R A POLICIAL A D Q U I R I D A U N D 

10323 R E A P A R E L H A M E N T O É M O D E R N I Z A Ç Ã O DAS UNIDADES 
L IGADAS A O G A B I N E T E D A S S P D S 
- 893 U N I D A D E D E S E G U R A N Ç A E Q U I P A D A U N D 

10324 • R E A P A R E L H A M E N T O E M O D E R N I Z A Ç Ã O DAS UNIDADES 
DA POLICIA C IV IL 

883 D E L E G A C I A E Q U I P A D A U N D 
10325 R E A P A R E L H A M E N T O E M O D E R N I Z A Ç Ã O DAS UNIDADES 

DA POLÍCIA MIL ITAR 

884 Q U A R T E L E Q U I P A D O : U N D 
10326 R E A P A R E L H A M E N T O E M O D E R N I Z A Ç Ã O DAS UNIDADES 

D O C O R P O D E B O M B E I R O S 
884 Q U A R T E L E Q U I P A D O U N D 

' Oco-u Ibiapaba Inhamcr.s Central 
20 20 20 20 

3 3 3 3 3 

3 
7 

20 
50 

- 2 

20 
3 

Centro Sul 
20 20 
3 3 47 

5-

1 * 

Ks> 

-w 

^ 

-
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I b u p ^ wc , nn« . Cent ra l ^ v r , . r o ' S u l 
-.2328 REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 

DA PERlCIA FORENSE 
897 UNIDADE DE PERÍCIA EQUIPADA 

10697 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS UNIDADES' 
DA POLÍCIA MILITAR 

608 VIATURA POLICIAL ADQUIRIDA 
12669 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS UNIDADES 

LIGADAS A PERÍCIA FORENSE 
604 VEÍCULO ESPECIAL ADQUIRIDO 

22282 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO INTEGRADO DA 
ATIVIDADE-FIM DA POLICIA CIVIL 

885 DELEGACIA MANTIDA 
20283 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO INTEGRADO DA 

ATIVIDADE-FIM DA POLICIA MILITAR 

491 QUARTEL MANTIDO 
_ - VANUTENÇAO Z- FUNCIONAMENTO INTEGRADO DA 

ATIVIDADE-FIM DO CORPO DE BOMBEIROS 
431 QUARTEL MANTIDO 

' MAVUTENÇÃO E FU-VOIONAMENTO INTEGRADO DA 
ATViDADE F V. DA PERÍCIA FORENSE 

'—5-UNIDADE: D= PERÍCIA MANTIDA 
400 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO GERAL - SEDUC • 

'.0752 MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DA SEDUC/CREDÉ" • 
603 VEÍCULO ADQUIRIDO 
888 UNIDADE ADMINISTRATIVA EQUIPADA 
204 EQUIPAMENTO PARATI ADQUIRIDO 
888 UNIDADE ADMINISTRATIVA EQUIPADA 
467 PROJETO APOIADO 

12409 REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DA POLÍCIA 
. MILITAR/FDS 

492 QUARTEL REFORMADO 
20407 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA 

NORMAL 
• 326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
20632 APERFEIÇOAMENTO GERENCIAL DO SISTEMA DE 

EDUCAÇÃO 
s467 PROJETO APOIADO 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

UND 

u/go 

UND 

17 

54 

15 

1 
17 
• 2 

7 
3 

33 
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<_LI u f 

237 EVENTO REALIZADO UND 
* 409 PESSOA CAPACITADA PES 

409 PESSOA CAPACITADA PES 
20679 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 

NATUREZA OBRIGATÓRIA E CONTINUADA DA SEDUC 
888 UNIDADE ADMINISTRATIVA EQUIPADA UND 

20687 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA OBRIGATÓRIA E CONTINUADA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA UND 
•204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

20925 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - PGJ 
327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA UNO 
206 EQUIPAMENTO PARATI MANTIDO UND 

2Í-.25- MANUTENÇÃO È FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO • ' . _ UND 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
7 ? " " -.-AMENTO UE n&SPCSAS ADMINIST RATIVAS DE 

. * ."URE7A CONTINUADA 
3 " \ Y ^ÃO E FUiVCtONAW^\'~0 . "UNO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
£0002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - FUNDES 

327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA UND 
331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO UND 

81164 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - DPG 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO UND 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO UNO 

81176 MANUTENÇÃO' E FUNCIONAMENTO DE Tl - SESPORTE 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

81198 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - ESP 
' 327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA , UND 

405 ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA 
10956 IMPLANTAÇÃO DE ATENDIMENTO JURÍDICO NAS % 

COMARCAS DA CAPITAL E DO INTERIOR DO ESTADO 
795 NÚCLEO DE ATENDIMENTO JURÍDICO MANTIDO • UND 

57- ATENDIMENTO NO NÚCLEO JURÍDICO DO INTERIOR UND 
REALIZADO ' " 

j 

67 
100 

12 
• 3 
167 

10 
333 

33 

-.ro 

23 
21 

17 
67 

133 

4 
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413 MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBUCO 
10428 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO, AQUISIÇÃO E EQUIPAMENTO 

DE INSTALAÇÕES FlSICAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

858 RESIDÊNCIA OFICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO UND 
CONSTRUÍDA . 

534 DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE POLÍTICAS DE JUVENTUDE 
10683 FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE PROTAGONISMO E 

EMPREENDEDORISMO JUVENIL 

11196 

11732 

?9 ALUNO SENEFICIADO ' PES 667 . 333 333 333 333 • . 333 467 
5 ACERVO ADQUIRIDO UND 200 

161 PROFESSOR CAPACITADO PES 2 1 1 2 2 2 2 1 
263 GESTOR CAPACITADO UND 6 1 1 1 1 1. 2 1 
/C7 A L U \ 0 iV.GNITOR CAPACITADO PES 17 2 2 2 2 1 2 1 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PARA ALUNOS DO ENSINO 
V* I I O E EGRESSOS - E-JOVEM - CONTRATO DE GESTÃO 

. 9 A L U N O EF \ÇF : r 'ADO PES 667 133 133 133 133. 67 133 3CL 
M l w R CAF/- : - . .TADO FLS 33 > 7 ; 7. j . 

- . . - S U H C ^ r A o i i A Í U PcS 3 1 i . i ] ; 
. . • C c ^ J I P A J f . ,y ,3 3 j 3 _ 1 w ^ 
COMR/vTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES PARA 
ESCOLAS ESTADUAIS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL -
CONTRATO DE GESTÃO CENTEC 

• 
461 PROFESSOR CAPACITADO PES 53 ' 7 7 7 2 7 33 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO INTEGRADO A 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

s 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 1.000 400 400 - 400 400 267 400 800 
335 MATERIAL DIDÃTICO ADQUIRIDO UND 200 33 33 33 33 17 33 50 
211 ESCOLA ATENDIDA UND 8 2 1 1 2 1 1 1 
335 MATERIAL DIDÁTICO ADQUIRIDO UND 33 3 3 3 33 3 3 3 

. 237 EVENTO REALIZADO UND 1 1 1 
216 ESCOLA REFORMADA UND 4 1 • 1 1 ' 1 1 1 
467 PROJETO APOIADO UND 1 1 
467 PROJETO APOIADO UND 1 
461 PROFESSOR CAPACITADO PES 7 1 1 2 3 1 2 
211 ESCOLA ATENDIDA UND 5 1 1 1 1 1 1 3 
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11733 EXPANSÃO E MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DAS 
ESCOLAS DE ENSINO MÉDIO INTEGRADO A EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL . • " 

887 ESCOLA REEQUIPADA 
5 ACERVO ADQUIRIDO 

887 ESCOLA REEQUIPADA 
5 ACERVO ADQUIRIDO 

210 ESCOLA AMPLIADA 
213 ESCOLA CONSTRUÍDA 
865 ESCOLA EQUIPADA 
865 ESCOLA EQUIPADA 
213 ESCOLA CONSTRUÍDA' 
216 ESCOLA REFORMADA . 
210 ESCOLA AMPLIADA 

2 / ". APRENDIZAGFM. ORIENTAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
PROFISSIONAL DO JOVEM 

2C3 j C V r v INSERIDO NC MERCADO DE TRABALHO 
" •4 J ' . V r ' / . Ol JAL FICADO PARA O MERCADO DE 

'.RABALHO 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

PES 
PES 

f i • — "'C V.L .- P^C^ ^ c I 
PASSO 

: / . r : - 'VSER NT " L A C A D O DE TRABALH" 
JC4 «OVEM CUALIF1CADO PAR/\ O MERCADO DE 

TRABALHO 
20575 CONTRATO EM REGIME DÇ CO-GESTAO COM O IDT-

PROJOVEM CAMPO 
680 PESSOA CAPACITADA NO PROJOVEM RURAL 

20915 MANUTENÇÃO É FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS 
535 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO A SAÚDE NOS NÍVEIS 

SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO 

20143 FORTALECIMENTO E AMPLIAÇÃO DA REDE HOSPITALAR 
DE ASSISTÊNCIA SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA 

273 HOSPITAL PÓLO CO-FINANCIADO PELO TESOURO DO UND 
ESTADO 

730 HOSPITAL EQUIPADO UND 
•20276 FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 

PES 
PES 

PES 

UND 

3 
333 

33 
27 

4 

261 
871 

260 
.867 

1. 
67 
33 
13 

2 
67 
33 
13 

1 
1 
1 

167 
557 

167 
557 

1 
67 
33 
13 

1 

167 
557 

1 
67 
33 
13 

1 

167 
557 

1 
67 
33 

7 
1 

167 
557 

1 
67 
33 
13 

1 

100 

167 
167 

2 
267 

33 
13 

1 
1 
1 

167 
557 

-177.659. 

67 

11 

i<a 
I P 
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• 670 SUPERVISÃO REALIZADA . . UND 
20362 AUXILIO FINANCEIRO A HOSPITAIS DE PEQUENO PORTE 

SIO REPASSE CONCEDIDO 
20867 ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE AOS USUÁRIOS DO SUS 
596 UNIDADE DE SAÚDE SOB GESTÃO ESTADUAL 
. .ATENDIDA 
615 LEITOS HOSPITALARES CONTRATADOS 

53 ATENDIMENTO AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE REALIZADO 

722 . CIRURGIAS ELETIVAS REALIZADAS 
'-"ALÈCIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

LOI FORTALECIMENTO DAS AÇÔES DA COORDENAÇÃO 
• ESTADUAL EM SAÚDE.BUCAL 

237 EVENTO REALIZADO' 
202*7 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO À SAÚDE DA CRIANÇA E 

DC ADOLESCENTE * 
T ML 'N IC l r ' ^ BCNEHCIADO COM SERVIÇO DE 

ASSISTÊNCIA Â CRIANÇA ' 
. ( . _ . , . i...-. . .. \ AÇOES DE í r ^V iUÇAO. PREVENÇÃO E 

C^- r , R C L I T TABAGISMO E OUTROS FATORES DE 
TviSCO DE CÂNCER 

*i48 COOPERAÇÃO TÉCNICA REALIZADA -
2C9C3 . AMPLIAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO 

À S A Ú D E 
237 EVENTO REALIZADO 

21035 QUALIFICAÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMlLIA 
779 AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA EM SAÚDE REALIZADA . 

553 GESTÃO, CONTROLE SOCIAL E INSTITUCIONAL DO SUS 
10633 AMPLIAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE DE OUVIDORIAS EM 

SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ 
161 CURSO REALIZADO UND 
102 CAPACITAÇÃO REALIZADA UND 

20355 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO NO SUS 

102 CAPACITAÇÃO REALIZADA UND 
551 SISTEMA DE PLANEJAMENTO DO SUS MANTIDO UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

2 .1 

19 
19 

163 

6-, 

• 1 
7 

13 
15 
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21325 FORTALECIMENTO E CONTROLE SOCIAL E INSTITUCIONAL 
DO SUS 

866 FÓRUM REGIONAL DE CONSELHEIROS IMPLANTADO UND 

409 PESSOA CAPACITADA 
21327 REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO. AUDITORIA E CONTROLE DO 

SUS 
109 CENTRAL DE REGULAÇÃO ESTADUAL E ' 

MACRORREGIONAL MANTIDA 
65 AUDITORIA REALIZADA 

4C9 PESSOA CAPACITADA 
- " - " 7 ^ - ECUCAÇÃC EV SAÚDE 

. ' • • ' . r - i E v . t r J T / ç " ^ : P O L Í T I Ç A O E E D U C A Ç Ã O 

r ERMANENTE EM SAÚDE 
161 CURSO REALIZADO 

20527 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
161 CURSO REALIZADO 

ÇAS VIGI'. ÁNr ; A"EM S A Ú D C 

" R n ; r r.• • - n .-ROV.UTOS t PERVICOS 

PES 

UND 

UND 
PES 

UND 

UND 

y^iirurai 

2 

414 

1 

77 
27 

2 

2 

— Í - Í - • i — - r 

v . - • r, L T J ^ . N Ç A S I.-Z.J.VOPRE V I N Í V E I S 

414 PESSOA VACINADA 
2r. ;e: FUNCONAYENTÇ E MELHORIA DAS UNIDADES PRÓPRIAS 

DA SESA 
307 LABORATÓRIO DE SAÚDE PÚBLICA MANTIDO 

666 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO INSTITUCIONAL - DPG 
11766 CRIAÇÃO DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS 

712 SERVIÇO REALIZADO 
200 EQUIPAMENTO E MOBILIÃRIO ADQUIRIDOS 

20595 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO ISSEC 
338 MATERIAL PERMANENTE ADQUIRIDO 

20630 IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DA ESCOLA PENITENCIÁRIA 
409 PESSOA CAPACITADA 

709 DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS • 
20063 RESSARCIMÉNTO A COLETIVIDADE POR DANOS AOS 

INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS 

.•••n 
Pc.S 

UND 

UND 
UND 

UND 

PES 

1.666 6C7 

33 
-17 

150 
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PROGRAMA/AÇÃO/PRODUTOS E 
METAS 

Und 

UND 

iVlf . • 

Metrop. de 

467 P R O J E T O A P O I A D O 
7 1 3 P R O T E Ç Ã O S O C I A L E S P E C I A L 

12003 A R T I C U L A Ç Ã O E F O R T A L E C I M E N T O DAS A Ç Õ E S N O 
Â M B I T O D O P R O G R A M A P R O T E Ç Ã O SOCIAL ESPECIAL 

152 CRIANÇA, A D O L E S C E N T E E J O V E M A T E N D I D O U N D 
2 0 4 1 1 P R O T E Ç Ã O SOCIAL ESPECIAL A PESSOAS E M SITUAÇÃO DE 

R I S C O / D E S C E N T R A L I Z A D O S 
587 UN IDADE DE A T E N D I M E N T O MANTIDA U N D 
4 1 5 P E S S O A V IT IMA DE V IOLÊNCIA ATENDIDA PES 

e c r r s T Ã c " c c M ESPECIAL A PFrsoAS E M SITUAÇÃO DE 
RISCO/CO c r s T Ã n 

2 
383 

i < l t - > - l i . í . w l * t f \ 4 l a t i . v 

Litoral Sobral / Sertão dos Sertão 
Oeste Ibiapaba Inhamuns Central 

Baturité LiL Leste/ Cariri Estado do 
Centro Sul 

470 

; F%;]1 rvA 

^. .s .K^Ao L L u , .:-./N;;CIA.V.LNTO DOO C L N I R O S DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADOS - CREAS 

150 CRIANÇA E ADOLESCENTE RETIRADO DA RUA 
- - T A * " * • r - - — • • j r ç J0 \ ' r* ' r T " ^ ' ? 0 

UND 
L'N-

440 
• 710 

17 17 17 17 17 17 67 

1 " 7. w . . . C L " - A^bi A l : JO 
2Z- - LFALECIMENTO DA REDE 

F f - CASSISTENCIAUPROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
412 PESSOA EM SITUAÇÃO DE RISCO ACOLHIDA E 

PROTEGIDA 
. 21054 APOIO A SEGMENTOS VULNERABILIZADOS NO ÂMBITO DA 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO 

688 GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEDUC 
10690 EXPANSÃO E MELHORIA DO PARQUE TECNOLÓGICO DA 

SEDUC/CREDE E ESCOLAS 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 

LN J 

PES 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

b.16U 

2.173 

3 
167 
167 
33 

3 

200 

2 
67 
67 

3 
2 

Ti 

200 

2 
83 
67 

3 
2 

200 

2 
67 
67 

3 
2 

200 

2 
60 
60 

3 
2 

17 

2 
50 
50 
3 
2 

440 

2 
67 
67 

3 
2 

<3 

1.170 

3 
117 
117 

3 
2 

333 

<JO 



Página: 45 

El D c DIPÇTRI7ES ORÇAMENTÁRIAS 2011 

. 
METAS 

332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO UND 
20819 MODERNIZAÇÃO DA Tl - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - STDS 
204 EQUIPAMENTO PARA T| ADQUIRIDO UND 

40011 GESTÃO DE SERVIÇOS E PRODUTOS DE Tl PARA A SEJUS 

319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA UND 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO UND 
762 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE LOCADA UND 

7 ' C O " r ç - r a n T \ ; m r ~ r 0 D E BENS È SERVIÇOS 
' r 2 " DA IN^ORÍ/ACÃO • PGJ 

33 

L i t u i ú i ouL> t . i i ó e r t á o u o ^ Ser lão 
Oeste Ibiapaba Inhamuns Central 

3 3 3 - 3 

BatuntL LiL Leste/ Cariri 
Centro Sul 

17 

, , . P l 6 6 

Estado do 

273 
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f M END A AO PROJETO DE LEI 7.196/2010 
J 

EMENDA ADITIVA N0: Oj 2010 

^Acrescenta parágrafo únlcò ao Ar t46 do Projeto da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de 2011." 

SEÇÃO V 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA OS PODERES LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E PARA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO E A DEFENSORIA PÚBLICA 

W 
ArL 46. A Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2011, consignará recursos para o 
funaonamento da Escola Superior do Legislativo, respeitados os limites estabelecidos nesta Lei. 
Parágrafo único. Para efeito do disposto no Art.14, XIII, é no Art. 166 da Constituição 
Estadual, no âmbito do Judiciário, a Lei Orçamentána Anual para o exercício financeiro 
de 2011, também consignará recursos em dotação especifica, para que o Poder 
Judiciário possa efetivar o disposto no Art. 44 da Let 12.483/95 e na parte final do § 2o, 
do Art.30, da Lei 14.128/08, observando o disposto no § 4", do Art.20, da Resolução 
70/2009, do Conselho Nacional de Justiça na elaboração da proposta orçamentária e na 
execução do crédito orçamentário&ntíaTdestinado à açào e ainda as disposições da LRF 
e os limites desta Lei, na fQjzna~doArt.9Íf,§la, da Constituição Federal. 

DE MAIO DE 2010 

JUSTIFICATIVA 

-. .V.-'.U'-">l_->''-l*. t O . C [ _ 
TLL_ io.njei z n z m ^ « J C U I S ; rzJTSJ 
T _ ' : f *\ ' V: - V H ! ^ 

t - r in ^ i m ' m » j n t i 
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Esta emenda homenageia os trabalhadores em geral, em especial os servidores do Poder 
Judiciário, na passagem do Dia Mundial do Trabalho que transcorrerá nesse 1° de maio 2010. 
A presente emenda garante apenas que haja previsão de recursos para ação administrativa por 
meio de dotação orçamentária especifica na LOA 2011, sem adentrar em qualquer aspecto 
quantitativo de crédito ou despesa orçamentária, pois os valores somente restarão definidos dentro da 
proposta orçamentária elaborada com a aplicação dò §4°, do Art.20, da Resolução 70/2009 do Conselho 
Nacional de Justiça, que institui o orçamento participativo no âmbito do Poder Judiciário Nacional, após 
a consolidação da proposta do Judiciário com as propostas dos demais Poderes e do Ministério Público 
(Art.99,§l0, da Constituição Federal) e aprovação da Lei Orçamentária de 2011,ou seja, somente com a 
conclusão do processo orçamentário de 2011, que ora se inicia; 
Entretanto, esta emenda observa o disposto no Art. 204 da Constituição do Estado do Ceará, sendo 

compatível com o Plano Plurianual, Lei 14.053/2007, bem comp sua lei revisora, Lei 14.557/09,icom os 
princípios, em especial o princípio da participação popular que deve reger todo ciclo orçamentário, 
bem como os valores nelas constantes para despesas com pessoal e encargos sociais, embora tais 
valores sejam apenas referenciais nos termos do Art. 4° da Lei 14.053/07; 
Consta no VOL. D do Plano Plunanual reserva os seguintes recursos para despesas com pessoal e 
encargos sociais no Poder Judiciário para 2011: 
FOLHA NORMAL - R$ 308.161.000,00 - PARA 2010; 
FOLHA COMPLEMENTAR- R$ 2.063.000,00 - PARA 2010 
FOLHA NORMAL - R$ 322. 028. 245, 00 - PARA 2011 
FOLHA COMPLEMENTAR - R$ 2.155.835,00 - PARA 2011. 
FOLHA NORMAL - TOTAL 2010/2011- Ri 630.189.245.00 
FOLHA COMPLEMENTAR-TOTAL 2010/2011- Ri 4.128.835.00 

Independente dá retirada ou rejeição do projeto de iei que acompanha a Mensagem 
05/2010 do TJCE tratando da matéria, para criação de uma dotação específica no projeto de 
#e* orçamentária de 2011 a locando valores para, ação administrativa de PCCR servem de 
referenciais aqueles valores que constam no demonstrativo de repercussão financeira que 
acompanha a MENSAGEM OS/2010 do Tribunal de Jusdça do Estado do Ceará, os quais tratam 
do aumento de despesas com servidores ativos e inativos em decorrência de ação administrativa 
para implantação de PCCR nos exercidos de 2010/2014: 
2010 - RS 14.602.108.00 

2011 - RS 29.062.947,18 
2012-RS 36.619313,52 
2013 - RS 44.858.659.03 
2014-RS 53.830390.89 

- E 4 ^ \ 
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Como já dito, no âmbito do Poder. Judiciário, a participação das representações de servidores ná 
elaboração da proposta orçamentária se encontra assegurada pela Resolução 70/2009 do Conselho 
Nacional de Justiça: 

" 05 tribunais garantirão a participação efetiva de serventuários e de magistrados de primeiro e 
segundo graus, indicado pelas respectivas entidades de classe, na elaboração e na execução de suas 
prypostas orçamentárias e planejamentos estratégicos. 

(§ 4o do art. 2° da Resolução 70/2009 do Conselho Nacional de Justiça). 

Compretetrna oArtlS da Ld 4.320/64* a esperífkidade de ama dotação orçamentária que traduza 
quanto existe de recursos orçamentários destinados para aplicação em PCCR e o que poderá ser 
feito eom os recunos dbponMs no exercício financeiro de 2011. para eonxecueâo do plana Isto 
dará uma visão exata aos servidores, suas entidades representativas e a administração judiciária, na 
execução orçamentária, da qual os servidores também participam por forca do art 2*. f 4\ àa 
Resolução 70/2009. ou mesmo por forca do art 48 da LRF. do art 4'. UL da LDO 2011. De modo 
ame nâo hajam exigências descabidas por parte dos servidores e nem soam negados pleitos cabíveis 
por parte da Administração sob aleeativa de inexistência de recursos suficientes para atendê-los. 

Bn gráfico elaborado peto DfEESE com base noa retatàrios de gestão fiacal do TrflMmd de Justiça 
constata-se pleno equilíbrio das despesas com pessoal e encargos sociais em face da receita corrente 
líquida já atingido há muito tempo. 

GRÁFICO 01: EVOLUÇÃO DA RELAÇÃO ENTRE DESPESAS COM PESSOAL DO JUDICIÁRIO EM 
RELAÇÃO COM A EVOLUÇÃO DA RECEITA CORRENTE UOUIDA OO ESTADO DO CEARÁ 2004/2009 

- r'.'^••JJJOOOiL"3c_ w 7 c a ^ o i c a ^ j 
l . Wf • _ 7 . II M 7 
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Fonte: Audiência Públicá de Avaliação do Cumprimento das Metas ' 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
(sitehup̂ /̂ v̂.tjcc.jus.br/scn-icos/scnicoŝ laiorio gcstao_fiscaI.asp) 
Elaboração: DIEESE ~ . 

Já existindo nesta Casa Legislativa a Mensagem 05/2010, tratando de plano de cargos, carreira e* 
renumeração daqueles servidores, existe também uma discussão entre servidores e Administração 
Judiciária sobre diversos pontos polémicos da matéria; 
Para ajustes que acomodem interesses* evidentemente haverá necessidade de acréscimos, supressões, 
que poderão mesmo resultar num projeto substitutivo ou mesmo na retirada do atual projeto de lei, para 
apresentação de outro posteriormente, após consulta plebiscitária aos servidores, segundo já anunciado 
pelo Presidente Emaru Barreira nos jornais locais; 
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Plano de cargos, carreira e vencimentos de servidores é política de Estado prevista no Art. 166 da 
Constituição Estadual, para Ans de efetividade do princípio da remuneração condigna e valorização 
profissional dos servidores (Art.14, Xm, da Constituição Estadual); . 
No caso do Judiciário, as diretrizes do Plano de Cargos, Carreira e remuneração de seus servidores se 
encontram previstas no Art.44 da Lei 12.483/95, bem como na Lei 14.128/08 que trata da reestruturação 
da carreira judiciária; 
Assim, há necessidade de alocar recursos destinados a este fim na lei orçamentária, em dotação 

específica, para que a consecução e implantação de um novo PCCR, ou readequação do atual, 
disciplinado pda Lei 13.551/04, seja concebido pelos servidores e Administração do Poder Judiciário, 
dentro de um crédito orçamentário conhecido pelos servidores, desde a elaboração da proposta 
orçamentária na forma do Art. 2o, § 4o, da Resolução 70/2009 do CNJ; , ' , 

O ãtual Pneadenle áo Sopiono Tnbunal Federal e do Conselho Nacional dc Justiça, Mimam Cézzr Petuso, AMAirvin a ADI 
3367 que tratava da criação do Conselho Nacional de Justiça, em seu voto, citou Boaventura Sousa Santos, para frisar que: 

Uma persistente conexão entro o JwdWAdo o o corpo político 6. 

adornais, hn porta nto lator do teylUmaçflo social e democrático - nao falo aqui do 

mito <io ítófetf do togitimaçAo tScsnocfúttca, ma» de outes coisa - que nBo O&vo 

aubestinuuSo por arrogância da magistratura, pois. como nola BOAVENTURA 

SOUSA SAM TOS. "a tícfnocratiz&ç&ct* da Admimstração da jttstíça é vma 

dimensão tundarrmntal cto ctemocmttraçãa da vida social, económica e potftictf, 

cuja abe-nuxa deve. como Meai, Incluir "o maior em/oMmonto o parPc/paçào dos 

cidadãos, tndividualmenta oo am grupos organizados, na administração da 

' jurtfcaT** 

Homem de fé democrática, o Desembargador Ernâni Barreira Porto, ao assumir o autogoverno administrativo financeiro do -
ftoder Jnrtiriário, fixou qoe: 
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Al)M|\ISIR\<; ÃOI)A.ll SI I^ A. 

WRIGtRCI O IRIBt \ \1 Oi: Jl STICA OO IISTADO DO CIlXttA Dil FOSU\ 

HKMOCRATICA. PAHTICIPATIYA K IH MAM/A DA, COM IISTABKI.KCIMKMO DK 

xiiriAS i: \ íRiu io m: .\m \MS\)OS Q\Í. HIHMITWI A CO^SÍÍKMI: 

ABSORÇÃO DOS PROmSITOS D\ ADMINISIRA^ \0 POR PARIT DK IODOS OS 

snsmsmvnRios. 

Com fibra, o Desembargador Presidente do TJCE também assinalou que: 
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O CoMcllto NMÍOUI dc JsutiU* «tnvéi do f4\ do ArtT, da Ri itiwthi 70/2009, imTnifnfJlízPB o fwçãmtato 
participativo nó âmbito do Poder Jodkiário Nacional; 

O Tríbaaal (fe Jutiça do Estado do Ceará, em sea Plano Esbat^gioo pão 2011/2014, estabdeor 

Tema:Desenvolvimento Humano 
• . ' 

Objetivo 19: Garantir a votoízaçào doe magisfcadoe e $«mWofea. " 

Descrição: Reconhecer, dar oportunidades, promover excelência em capacitação, faiendo com que magistrados e servidores se sintam 

afifados á inettuçâo, garartindo <*K emrs possuam conhecimertos. fwWMadM e aHudes necemárias ao bom ftwcíonamento da 

entidade. , 

Obfrinftj t t : AMtar as pe—oas às demandas de prestação de serwçat. 

Descnção: Adequar conhecimentos, habilidades e atitudes de magistrados e servldbres, na quantidade necessária em cada setor do 

Juftciário cearense; visando t m melhor piestaçA) juhmdkknal. ' 

(-) • • 
Tenafwvmtxns 

Objetivo 13: Assegurar recursos para a execução da estratégia. 

Descrição: .Buscar recunos junto ás entidades pftfcas e pnvadas, nas-esfera* estadual, federal e ntemadonai. mando o aumento da 
/ 

garantia da execução da estratégia. 

i • 

A própria Lei de Organização Administrativa do Poder Judiciário, Lei 1Z483/9S, prevê que: 

Art. 2° - Esta Lei estabelece, também, as Diretrizes Gerais para a implantação de Programa da Reforma e 
Modernização Administrativa no Podar Judiciário, assim consubstanciadas: 
(...) 

n - O Poder Judidárto promoverá, com a participação de magistrados e «enrUoves, amplo m pfcufamial 
Programa de Desenvolvinfento dé Recursos Humanos, com projetos de treinamento de formação e aperfeiçoamento 
de'Magistrados e de treinamento de formação, capadtàçSo a atualização de servidores judiciários, dinamizando, o mais que 
puder, a Escola Superior da>taglstratura; 

L. ?w:" :* 
TtlP WD' CtPwmM TtfTJHOÁ. ccw 
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m - O Poder Judiciário elaborará e executará Planoa e Programas Plurianuais de Aparelhamento de 
seus órgãos componentes, para compatibilização de suas necessidades i s disponibilidades do Erário, neles 
constando a indicação das obras e equipamentos necessários, piknitáihis e a previste de custos e prazos; 

IV - A função administrativa no Poder Judiciário observará os princípios essenciais da Administração Pública 
previstos na Constituição (Legalidade, Finalidade, Moralidade e Publicidade) e, ainda, os preceitos de PRECEDÊNCIA e 
de PRIMAZIA assim conceituados: 
W -
b) Pelo preceito do PRIMAZIA, as funções administrativas buscarão atender as necessidades Institucionais e 
operacionais do Poder, atuando, em face da escassez dos recursos, pela seletiva aplicação prlorizada dos 
meios, atendida a urgência e a relevância das medidas a serem tomadas; a primazia é a prioridade eventual de 
uma função administrativa sobre outra de Igual natureza e 6 ditada pela política administrativa. 

V - A Organização Administrativa independe da Org ah ização Judiciária, nos aspectos operacionais, 
tendo suas próprias normas, devendo, entretanto, pór-se a serviço da Função Jurisdicional para que esta possa 
ser exercida com eficiência e eficácia. 

VI - A otganlraçao da tação administrativa, «Uversamente da Jnriadidonal 
nos princípios da hierarquia, da unidade de comando, observada a cadela escalar, a divisão e racionalização do 
trabaSao e demais a Us tos fécnkos de ptenejamento^ ooonleMçSo, direção e< controle^ não descurando aa 
técnicas gerência is de motivação do pessoal e observância do sistema do mérito. 

A paumiculc mdbana dos SCVVÍÇQS públicos judiaános é de idacsse público rdcvamc do povo cearense é somenle 
ocorrerá com o envolvimenlo de todos que o fazem oas consecuções das politicas administrativas do Poder Judiciário do 
Estado do Ceará. 
Diferentemente do Poder Executivo, o Poder Judiciário sequer dispõe de uma mesa negociação legalmente instituída. 
Pdo bem do povo cearense, temos que contrfrnr paa efetivação dos mrcmmsmns que permitem a participação dos 
servidores na consecução das politicas administrativas da Instituição Judiciária, possibilitando assim a substituição da 
insarisfeçfin manifestada em greves pela nrigoriaçao que ttagam sohiçflcs de oontirmirtarte, o que só é possfvd a partir do 
envolvimento dos servidores no piocesso orçamentário. 
I Agn a pnHBmt* fmwwta fypnwcwita itma rmnfnknpk pariamwitar para a fferivídade de rndftc «ok maihMn* fpte gxmtím 

o aperfeiçoamento continuado das instâncias administrativas decisórias do Poder Judiciário através da participação dos 
servidores na consecução das-'políticas adminiâiativas e finanneiías da. Iiwaiiutçãn, potf todo começa p d o 
orçamento, merege^a^m su^acolhida e aprovação por parte dos nobres pares desta Casa Legislativa 

DE 2010 

. ^ I L W i f r J j r t p ' I ^ - Í J C ^ c o t t r i ^ i 
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fMENDA AO PROJETO OE LEI 7,196/2010 ' 
t . '' 

EMENDA ADITIVA N 0 : Ojf V 2010 

^Acrescenta parágrafo únlcò ao Ar t46 do Projeto dã Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de 2O11. 0 

, SEÇÃO V \ 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA OS PODERES LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E PARA 

. O MINISTÉRIO PÚBLICO E A DEFENSORIA PÚBLICA 
( - ) 

Art 46. A Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2011, consignará recursos para o 
funcionamento da Escola Superior do Legislativo, respeitados os limites estabelecidos nesta Lei. 
parágrafo único. Para efeito do disposto no Art.14, xm, è no Art.iõô aa Constituição 
estadual/ no âmbito do Judiciário, a Lei Orçamentária Anuaí para o exercício financeiro 
de 20ii, também consignara recursos em dotação, especifica, para que o Poder 
judiciário possa efetivar o disposto no Att. 44 da Lei 12.48$/95 e na parte finai do § 2°, 
ao Art.30, da Lei 14.12È/Ô8, observanho o disposto no § 4U, do Art.2ú, da Resolução 
70/2009, do Conselho Nacional de Justiça na elaboração da proposta orçamentária e na 
execução oo crédito orçamentárío^mtafUestinado à ação e ainaa as disposições da LRF 
e os limites desta Lei;nafpnnâ~3oArt.99,§i0, da constituição Federai. 

MAIO DE 2010 

JUSTIFICATIVA 

. •. •• A , " i i •. ~. 
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Esta emenda homenageia os trabalhadores em geral, em especial os servidores do Poder 
Judiciário, na passagem do Dia Mundial do Trabalho que transcorrerá nesse 1° de maio 2010. 
A presente emenda garante apenas que haja previsão de recursos para ação administrativa por 
meio de dotação orçamentária específica na LOA 2011. sem adentrar em qualquer aspecto 
Quantitativo de crédito ou despesa orçamentária.̂  pois os valores somente restarão definidos dentro da 
pròposta orçamentária elaborada com a aplicação dò §4°, do Art.20, da Resolução 70/2009 do Conselho 
Nacional de Justiça, que institui o orçamento participativo no âmbito do Poder Judiciário Nacional após 
a consolidação da proposta do Judiciário cbm ás propostas dos demais Poderes e do Ministério Público 
(ATt.99,§r, da Constituição Federal) e aprovação da Lei Orçamentária de 2011,ou seja, somente com a 
conclusão do processo orçamentário de 2011- que ora se inicia; 
Entretanto, esta emenda observa o disposto no Art. 204 da Constituição do Estado do Ceará, sendo 

compatível-com o Plano Plurianual, Lei 14.053/2007, bem cpmp sua lei revisora, Lei 14.557/09,'com os 
princípios, ém especial o princípio da participação popular que deve, reger todo ciclo orçamentário, 
bem como os valores nelas constantes para despesas com pessoal e encargos sociais, embora tais 
valores sejam apenas referenciais nos termos do Art. 4° da Lei 14.053/07; . 
Consta no VOL. II do Plano Plurianual reserva os seguintes recursos para despesas com pessoal e 
encargos sociais no Poder Judiciário pára 2011: 
FOLHA NORMAL r R$ 308.161.000,00 - PARA 2010; 
FOLHA COMPLEMENTAR- R$ 2.063.000,00 - PARA 2010 
FOLHA NORMAL-R$322. 028. 245,00-PARA 2011 ^ * • 
FOLHA COMPLEMENTAR - R$ 2.155.835*00 - PARA 2011. 
FOLHA NORMAL - TOTAL 2010/2011- R* 630.189.245.00 
FOLHA COMPLEMENTAR-TOTAL 2010/2011- R$ 4.128.835.00 

(J) 

da retirada ou rejeição do projeto de lei que acompanha a Mensagem 
05/2010 do TJCE tratando da maténa, para criação de uma dotação específica no projeto de 
let orçamentária de 2011 a tocando valores para ação administrativa de PCCR servem de 
referenciais aqueles valores que constam no demonstrativo de repercussão financeira que 
acompanha a MENSAGEM 05/2010 do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os quais tratam 
do aumento de despesas com servidores ativos e inativos em decorrência de ação administrativa 
para implantação de PCCR nos exercícios de 2010/2014: 
2010 -R$14.602.108.00 

2011 -RS 29.062.947,18 
2012 ^RS 36.619313.52 
20U-RS 
2014 - RS 53.830390^9 

L. • I*K r*gt "-« .nt; r r c 
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Como já dito,, no âmbito do Poder. Judiciário, a participação das representações de servidores na 
elaboração da proposta orçamentária se encontra- assegurada pela Resolução 70/2009 do Conselho 
Nacional de Justiça: 

" Os tribunais garantirão a participação efetiva de serventuários e de magistrados de primeiro e 
segundo graus, indicado pelas respectivas entidades de classe, na elaboração e na execução de suas 
propostas orcámentárias e planejamentos estratégicos. 

(§ 4o do art. 2o da Resolução 70/2009 do Conselho Nacional de Justiça). 

Com trreeeitaa o Art 13 da Lá 4.320/64. a especificidade de ama dotaeâá orçamentária que traduza 
quanto existe de recursos orçamentários destinados para aplicação em PCCR e o que poderá ser 
feiiô com os recunos disponheis no exerdao financeiro de 201L para consecução do plana isto 
dará uma visão tocata aos servidores, suas entidades representativas e a administração judiciária, na 
execução orçamentária, da qual os servidores também participam por força do art 2*. f 4*. da 
Resolução 70/2009. ou mesmo por forca do art 48 da LRF. do art 4*. UI. da LDO 2011. De modo 
que nâo Agiam exigências descabidas por parte dos servidores e nem sejam negados pleitos cabíveis 
por parle da Administração sob alegaáva dè inexistência de recursos suficientes para atendê-los. 

Em gráfico elaborado pdo OtEESE com base nos relatórios de gestão fiscal do Tritnmal de Justiça 
constata-se pleno equilíbrio das despesas com pessoal e encargos sociais em face da receita corrente 
líquida já atingido há muito tempo. 

GRÁFICO 01: EVOLUÇÃO DA RELAÇÃO ENTRE DESPESAS COM PESSOAL DO JUDICIÁRIO EM 
RELAÇÃO COM A EVOLUÇÃO DA RECQTA CORRENTE UQUtOA DO ESTADO DO CEARÁ 2004/2009 

. Ç f - ^ i A C ^ X WCHLAA j q j • V C/tiO 
l . -»« • . - t . . > . x . v • / ' • -"J i 
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Fonte: Audiência Públicà de Avaliação do Cumprimento das Metas ' 
Fonte: Tribunal de Justiça;do Estado do Ceará 
.(site |mp:/A\\\\Y.yccju5.br/senK^ 
Elaboração: DIEESE ' " 

Já existindo nesta Casa Legislativa a Mensagem 05/2010, tratando de plano de cargos, carreira e-
remuneração daqueles servidores, existe também uma discussão entre servidores e Administração 
Judiciária sobre diversos pontos polémicos da matéria; 
Para ajustes que acomodem interesseŝ  evidentemente haverá necessidade de acréscimos, supressões, 
que poderão mesmo resultar num projeto substitutivo ou mesmo na retirada do atual projeto de lei, para 
apresentação de outro postenormente, após consulta plebiscitária aos servidores, segundo já anunciado 
pelo Presidente Emani Barreira nos jornais locais; 

MLk&AafGtC -uí- : t 5 * t ~ i w t e 
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Plano de cargos, carreira e vencimentos de servidores é política de Estado prevista no Art. 166 da 
Constituição Estadual, para fins de efetividade do princípio da remuneração condigna e valorização 
profissional dos servidores (Art. 14, xm, da Constituição Estadual); . 
No caso do Judiciário, as diretrizes do Plano de Cargos, Carreira e remuneração de seus servidores se 
encontram previstas no Art.44 da Lei 12.483/95, bem como na Lei 14.128/08 que trata da reestruturação 
da carreira judiciária, 
* Assim, há necessidade de alocar̂  recursos destinados a este fim na lei orçamentária, em dotação 
especifica, para que a consecução e implantação de um novo PCCR, ou readequação do f atual, 
disciplinado pda Lei 13.551/04, seja concebido pelos servidores e Administração do Poder Judiciário, 
dentro de um crédito orçamentário conhecido pelos servidores, desde a elaboração da proposta 
orçamentária na forma do ArL 2o, § 4o, da Resolução 70/2009 do CNJ; , ' , 

O atoai Pieadeole do Sapicxno Tribunal Federal e do Coosdho Nadonal de Justiça, Ministro Cézar Pefauo, rifdttinria a ADI 
3367 que tratava da criação do Conselho Nacional de Justiça, em seu voto, citou Boaventura Sousa Santos, para frisar que: 

Uma perelslenfe conexão entro o JudicCArk» o o corpo poKtteo é. 

adornais, tmportanto lator do leglUmacfio social e demoorâtloa - nao falo aqui do 

ratto <*o dáfícH iegiSmoção dctnocfática* ma» <«a outra oolsa - 4ua nfio dsw • 

subasUmado por 'arrogância da magistratura, pote, como nola BÓAVENTUBA 

SOUSA SAMTOS.' "a <icfmxxatlztAÇiào' da admimstração <ta jtiatiçs é uma 

dimonsão fundamontat da democmttzaçãa da vida nodal, acvnômJca a poNticêr. 

. euja abanum deve. como Jdeal, Jnctuir "o mafar efwoMmonto a participação dos 

cidadãos, indívidualmenre ou am grupos organizados, na administração da 

' iustàçsT.** . ' 

Homem de fé democrática, o Desembargador Emani Barreira Porto, ao assumir o autogoverno administrativo financeiro do -
Poder JodiciArio, fixou qoe: 

i j C ^ ^ K C ^ a f f / V i t ^ ^ j CC.^QTCCS 

rpc r í j r . ' t f • "Tp . iwnJWjÉHt» 
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1 Gdadaniu orr. Cjitav-u^ 

w M I M U íirsvÁi), r t to^ni : t t i :{ \ INTI Í Í ILU u> Í M K I : IO/XJS as 

(mkMum-.s no DIKKMO: .IIÍZKS, MKMDROS DO MIMSTKHIO PI I IMÍ O, 

DtTrAsoRis n OÍ u m i : j f rm i m m i x iA\in:sp.\ i t i r. oo* 

PRINCÍPIOS I U mcA. y i K s.\o os PRINCÍPIOS DA MOKAI..'OKKKKCKNDO-LIIKS, 

( IJNMÇÓIS, ADtW AOAS AO At l^NJ RIJHtl^lAIAIIVO UA SOí UiDAOL NA 

AI)MIMS-1 R.\(; ÃO DA .11 SXXÇÁ. 

«RiGIKU O TRIW NAI. DC JL STICA DO I5TA0O DO f «AfiA Df FOHm 

DEMOCRÁTICA, PARTICIPVUVA t IU:MANT/\l)Ar COM KíflÀBKI.M IMKNTOOK 

MTTAS r. A íRU<;Ao m: /MICANLS^JOS OI*: PTUMITAM A' cmjtcirNTr 

ABSORÇÃO DOS PROPÓSITOS DA ADMINISTRAÇÃO POR PARTK DK TODOS OS 

SElSntSTINAfÁKlOS. 

Com fibra, o Desembargador Presidente do TJCE. também assinalou que: 

«KurMir. \c,oiLv An i \Bomnsa pKrsTiMnso r IVÍ A X S W T I 

SF.RVKXTl ARIO I M ' .11 'SlTÇA, (OMPKTKVlk. IMHSPKXSAYKI. AO BOM 

n ' \ c i m A M r y r o HA WÀQH IVA J I wf URIA. c r i o UTSVH.O PAR* COM A 

f OISA PI BLICÁ FAZ PÁRTH DK St A MDA £ DF Cl '.IA IIONHSTIDADE E LEALDADE 

urtTMiF \ c n \ r t \ \ C A o r r n j n / x n . i i * brcnsiTA \ A FX-UATRIMITACÃO 

DOS PROCESSOS POSTOS SOB SI A Jl RISDIÇÃO. A EI.ES lA<0 O EMPE.MIO DA 

WIXHX PAl.AVR\ VISAXTtO A St A VALpRIZ\< ÁO F \ DUAIFIÍ Aí ÁO DF SFt 

TRABALHO, DISPONIBILIZANDO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO. DE AVALIAÇÃO, 

DF UFSFMPF.NItO F DF ADFfJl Aí, ,\0 IM) K C 

ESSES INTEGRANTES UO POUER JI.DKTÁRIO ESTÃO NA UASE UE U)UOS 

OS ATOS DO PROCESSa SÁO ESSES SCIAIbORES OS EXECtlORES DOS ATOS 

Jl RISDICIONAIS. DA PR.VI lf A FORENSE DE|.FS, CORREIA E PRON l A, LFAE E 

limr.STV DTPFNbFA SVf ISFA< ÃO DO f US \ l l \ 0 01 F PRFf IS\ DA Jl ATI(A. 

* r U l a J f l W A j t e l O f c - ^ a f c í u a i 0 l & t t 3 

Tirr • i -
E-pu cpoto dc*gn tr 

yr r jnk jz r a ^ - ^ 
• •TJ.liwr»<yitf>br 
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O Cmadko NJOODJI de Augçm, atravís dò #4°, do AffJ*, da Bcntaçio 70/3009, imtnwtntitBoa o orçamoío 
participativo aô âmbito do Poder Judiciário Nacional;' 

O IMbaB^ de iuti(a do Estado do Ceui, cm sea P l ^ 
v ' ) . ' 

Tema:Desenvolvlmento Humano 
. j 

Ob^eQtfu tOc Gaoníir a vsSoázsç&o dos tnagêsírados c çenrtdonss. ' * N • • 
Descrição: Reconhecer, dar oportunidades, promover excelência em capacitação, faiendo com que magistrados e servidores se sintam 

efítados é fttsfiftriffo, gafanfinto qoe esses possuam confiscúncnCos. faftJátefes c afifuctes necessárias ao bom fundònamenío 
V 

entidade. . ' . j ' , 

ObíefiTOlt: Ateha as pessoa fedaTHndas(fepresíaç&ífe«er^ . , 

Descrição: Adequar conhecimentos, habilidades e atitudes de magistrados e servldbres, na quantidade necessária em cada setor do 

* • * 
Jmfcaárto L&msa*: dsando una megior prestação pristfidooai. ' 

* 
(-) . 

TenweffaaiyAos 

ObjeÚvo 13: Assegurar recursos para a execução da estratégia. 

Descrição: .Buscar recurecs juto ás ertí-dadeS pdbScas e privadas, lias Vkfadd estadual, federai e óntemadona), visando o aumento da 

garantia da execução da estratégia. 
/ 

A própria Lei tie Organização Administrativa do Poder Judiciário, Lei 12.433/95, prevê que: 

Art. 2* - Esta Lei estabelece, também, as-Diretrlzes Gerais para a Implantação de Programa de Reforma e . 
Modernização AdjiúnlriJdtJva no Pader Judiciário, asshn consubstanciadas: 
(...) 

n - 0 poder Jwfldárto promoverá, com a paitldpaçSo de magistrados e senrMovef, amplo e pfcirianiial 
Programa de Desenvohrinlento dè Recursos Humanos, com projetos de treinamento de formação e aperfeiçoamento 
de'Magistrados e de treinamento de formação, capacitação e abialbaçSo de servidores judidáríos, dinamizando, o mais que 
puder, a Escola. Superior d^Mãglstratura; 

taa » J " i j i qpu wm nxrnrzn c w 
L-TL ter . 1 , T » ^ - ' J - t i T L / r ^ — 3 
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m - O Poder Judiciário elaborará e executará Planos e Programas Plurianuais de Aparelhamento de 
seus órgãos componentes, para compatibilização de suas necessidades às disponibilidades do Erário, neles 
constando a indicação das obras e equipamentos necessários, prioritários e a previsão de custos e prazos; 

- IV - A função administrativa no Poder Judidário observará os princípios essenciais da Administração Pública 
previstos na Constituição (Legalidade, Finalidade, Moralidade e Publicidade) e, ainda, os preceitos de PRECEDÊNCIA e 
de PRIMAZIA assim conceituados: 
(...) • 
b) Pelo preceito da PRIMAZIA, as funções administrativas buscarão atender as necessidades Institucionais e 
operacionais do Poder, atuando, em face da escassa* dos recursos, pela seletiva aplicação' prlorizada dos 
meios, atendida a urgência é a relevância das medidas a serem tomadas; a primazia 6 a prioridade eventual de 
uma função administrativa sobre outra de igflal natureza e 6 ditada pela polftícà administrativa. 

V - A Organizaçfio Administrativa Independe da Organização Judiciária, nos aspectos operacionais, 
tendo suas próprias normas, devendo, entretanto, pôr-se a serviço da Função Jurisdicional para que esta possa 
ser exercida com eficiência e eficácia. 

V I - A o t ça f t oç l o da função administrativa, diversamente da jurtedickmal, baseia ae, «atra outros, 
nos princípios da hierarquia, da unidade de comando, observada a cadela escalar, a divisão e racionalização do 
tnbaBio.e demais crfeérios técnkos de plwjanwulny coontenaçSo, direção e controlei mão desnwaodo as 
técnicas gerência is de motivação do pessoal e observância do sistema do mérito.' 

A pennanente melhoria dos sovíços públicos judidários é de.imcRsse público ndevante do povo cearénse é someote 
ocorrerá oom o envolvimemo de todos que o fazem nas consecuções das políticas administrativas do Poder Judiciário do 
EstadodoCeará. 
Diferentemente áo Poder Executivo, o Poder Judiciário sequer dispOe de uma mesa negociação legalmente instituída.' 
Mo bem do povo ceqnense, temos que contrãnrir paa c&thãção dos roreanismos que pennitem a pwHHpâ m dos 
servidores na consecução das politicas administrativas da Instituição Judiciária, 'possibilitando assim a substituição da 
iiraaisfayfln mam&stada'em greves pela nrgoriaçflo que tragam soinçâes de oontiimidadero que só t posdvd a partir do 
envolvimento dos servidores no processo orçamentáno. 
^ f l g n , Jl |MBtaglte e m e n d a i q i i g B a i f c i i m u i « r n f r i h u í ^ n p g r i y n p n t a y p a r a « t ÍM innAa fc . A * fnriof: f c c f c n t a i f i i t o c giM» ga ra i r twn 

o aperfeiçoamento continuado das instâncias administrativas decisórias do Poder Judiciário através da participação dos 
semdttes aa omwffjiçáo jtas^politicas admimtfiativas e finanrriias da Intfitniçto, pob todo começa pdo 
orçamento. su&acolhida c aprovação por parte dps nobres pares desia Casa Legislativa.' 

:^DÇApRILDE2010 

' 
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SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO CEAfi 

www.sinspojuce.org.br 9 sinspojuce@sjnspojuce.org.br 

OESTÃO ÉTICA, TRABAL HO E COMPROMISSO CNPJ 02 954 273 / 0001 - 09 
TUDO COMEÇA PELO ORÇAMENTO E O ORÇAMENTO COMEÇA PELA LDO* 

Ofício Honorífico Fortaleza, 20 de maio de 2010. 

Apoio social à Emenda Aditiva 01/2010 ao Art.46 do Projeto de Lei 7.196/2010 - LDO 2011 

Senhor Presidente, 

$ 

Encaminhamos à Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação da Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará manifestação formal de apoio dos servidores à EMENDA 01/2010 ao Projeto de 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2011, esperando assim que os parlamentares membros desta 
Comissão e os demais parlamentares da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará aprovem a 
emenda aditiva do parágrafo único ao Art.46 do PLDO 2011, que é vista adiante: 

SEÇÃO V 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA OS PODERES LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E PARA O 
MINISTÉRIO PÚBLICO E A DEFENSORIA PÚBLICA 

(...) 

Art. 46. A Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2011, consignará 
recursos para o funcionamento da Escola Superior do Legislativo, respeitados os limites estabelecidos 
nesta Lei. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no Art.14, Xin, e no Art. 166 da Constituição 
Estadual, no âmbito do Judidário, a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 
2011, também consignará recursos em dotação específica, para que o Poder Judiciário possa 
efetivar o disposto no Art. 44 da Lei 12.483/95 e na parte final do § 2o, do Art.3°, da Lei 
14.128/08, observando o disposto no § 4o, do Art.20, da Resolução 70/2009, do Conselho 
Nadonal de Justiça na elaboração da proposta orçamentária e na execução do crédito 
orçamentário anual destinado á ação e ainda as disposições da LRF e os limites desta Lei, na 
forma do Art.99,§l°, da Constituição Federal. 

È que sendo PCCR uma garantia constitucional prevista no Art.166 da Constituição Estadual, 
estando o PCCR dos servidores do Poder Judiciário previsto ainda no Art. 44 da Lei 12.483/95 e na 
parte final do § 2o, do Art. 3o, da Lei 14.128/08, na Lei Orçamentária de 2010(Lei 14.608/2010), não 
há qualquer crédito orçamentário especificando esta ação administrativa e nem um elemento de 
despesa próprio na DOTAÇÃO PARA DESPESA COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS, crédito 
genérico (ANEX01); 

Rua Adail Teixeira, 10 CEP: 60.811-730 •Edson Queiroz 
Fortaleza-Ceará 

Fone/fax: 3273.4217/3239. 
i 15% 

% 

mi 
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SINDICATO OOS SERVIDORES 00 PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO CEAfi 

www.sinspojuce.org.br • sinspojuce@sjnspojuce.org.br 
GESTÃO ÉTICA, TRABALHO [COMPROMISSO CNPJ 02 954 273 / 0001 - 09 

TUDO COMEÇA PELO ORÇAMENTO E O ORÇAMENTO COMEÇA PELA LDO 

Na elaboração da proposta orçamentária de 2010, teremos o orçamento participativo no Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, conforme consta na Portaria 646/2010, publicada na página 13 do 
Diário da Justiça de 04 de maio de 2010 (ANEXO 2); 

No demonstrativo de repercussão financeira que se encontra anexo ao projeto de lei que 
acompanha a mensagem 05/2010, há previsão de despesas para consecução/implantação de 
PCCR em 2011 na ordem de R$ 29.062.947,18, valor que poderá constar em um crédito específico 
para melhor atendimento do disposto no Art. 13 da Lei 4.320/64 e no Ineiso I, do §1°, do Art.16 da 
LRF e facilitar o controle social da execução orçamentária pelos sindicatos e associações, pois o 
crédito orçamentário genérico e mais de difícil de controlar (ANEXO 3); 

Veja que o próprio projeto de lei que acompanha a Mensagem 05/2010 do TJCE dispõe que 
algumas das vantagens criadas somente serão efetivadas, se houver disponibilidade orçamentária 
efinaceira (ANEXO 4); 

Ainda que não seja esse o PCCR que queremos, os recursos já previstos podem ser alocados num 
crédito orçamentário específico na Lei Orçamentária de 2011, para que possamos construir um 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração, de acordo com o disposto no §4°, do Art.2°, da 
Resolução 70/2009, ou seja, um plano de cargos, carreira e remuneração participativo; 

Em decisão de 04/5/2010, o Conselho Nacional de Justiça já reconheceu que o atual projeto de lei 
que acompanha a Mensagem 05/2010 deveria ter sido feito de maneira participativa com os 
servidores, o que sen/irá para consecução de um novo projeto em substituição ao atual (ANEXO 5); 

Assim, com a aprovação da EMENDA 01/2010, a COFT pode contribuir para que o ano de 2011 seja 
de paz na Casa Judiciária estadual e que o desenrolar da construção do PCCR de modo pacífico, a 
bem dos serviços públicos judiciários prestados ao povo cearense, pois os servidores somente 
querem respeito às suas garantias legais e constitucionais, para que possam servir ao povo 
cearense cada vez melhor. TUDO COMEÇA PELO ORÇAMENTO E O ORÇAMENTO COMEÇA PELA 
LDO. 

Respeitosamente, 

l^fta!?Jb ^ ^ i o l 

Coordenador Jurídico 

MUAQMJL» (Áa*»- Jc^Stn 

^ ÔteCD. /éô/M/At/JTKjfLAO 

tu Co-

Ao Deputado Júlio César Costa Lima 

Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação da Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará-NESTA 

Rua Adail Teixeira, 10 - CEP: 60.811-730 • Edson Queiroz • Fone/fax: 3273.4217/3239. 
Fortaleza-Ceará 
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SINDICATO DOS SERVIDORES 00 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEA 

www.sinspojuce.org.br • sinspojuce@sinspojuce.org.br 

GESTÃO ÍTICA. TRABALHO C COMPROMISSO CNPJ 02 954 273/0001-09 Q? 

TUDO COMEÇA PELO ORÇAMENTO E O ORÇAMENTO COMEÇA PELA LDO 

Senhores Deputados, para efeito do disposto no ArL49, Inciso 
III, do projeto de lei de diretrizes orçamentárias de 2011(PL 
7.196/10), do Princípio da Participação Popular do Plano 
Plurianual 2008/2011(Lei 14.053/200%), do Art. 48 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, do ArL2s, § 4-, da Resolução 
70/2009 do CN), os servidores subscritos abaixo pedem que a 
EMENDA 01/2010 seja aprovada na COFT eno Plenário desta 
Augusta Assembléia Legislativa do Estado do Ceará. TUDO 
COMEÇA PELO ORÇAMENTO E 0 ORÇAMENTO COMEÇA PELA 
LDO. 

NomeAfuMOAlã /Ld búXk ínfdMA ÚlllA todcQl 

CRR Ne-AQWS^bOò-ti^ Comarca Fitffdh 

r: idKAuinÊ- H %A íotíti} Assinatura: 

a 

Nome: t í t r /Jn* t '<=^/ - f t f l A f j p r 

O -

" y o 
C.P.F. jyg; 4 ^ ^ 0 -SSJCOComarca ^ ^ ^ g ^ 

Assinatura: \ /^T^JTffi)^ 
U\ / / / ^ c / 

Nome: . A I JUMÀ CU A . ^ . O N ^ 'tftCWWtftv 

^ 

CP.F. N*: t A l l U .Olò^ComarccT 4-1- o 
CVULbCKS 

Assinatura: J^LAO d^kjJb^ 

Nome. ̂ í ^ s ^ ? ^ \Q yv 

CP.F. m . Comarca A r ^ L ^ Q r ' 

Assinatura: 

Nome: 

CP.F. N*: 

Rua m \ \ Teixeira, 10 • CEP: 60.811-730 • Edson Queiroz • Fone/fax: 
3273.4217/3239.2524 • Fortaleza-Ceará w 
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TUDO COMEÇA PELO ORÇAMENTO E O ORÇAMENTO COMEÇA PELA LDO Q ^ 

Nome: k\0^\r^ JW Coí rft z iUJâ& O 

CP.F. m W - M W - f à - t o Comarca /AMJLÕÀ/--

Assinatura: (^L^iXW 

Afome: f'Qt^rr><L ^ - A-^qvÇVG ^nn orrir<£> 
J 

CRR W-.OCit b i n ^ C Comarca t p 4 c k % ^ 

^ n a ( u n , ; _ ^ ^ ^ ^ 

Nomei^Tzníi' \m>^\rsp,^\ U s A £ A^t-o 

CP.F. WãQÇ f / J - p l - 77 Comarea^^h-

Assinaturh: < C ^ S ^ y % ^ 4 ^ ^ — 

Nome: ^ 4 ^ S o z > 'Wu.l*'u> 9 O^tj^ 

CP.F. N g: 4 ] 4 hhUj-* - Comarca C~A uM> c t-^v 

Assinatura: 

Nome: ^ \ 

CRR N3:0& 

Assinatura:, 

Nome: 

CRR Ne:lll1Mt$>l'lO Comarca^ ^ Vtok 

Assinatura: AA^QI 
7 

Nome: FCMcJsc/i tdtkpe/Ç céfâte< tníórjrpos 

CP.F. NQ: SV^õ^QS-JQ Comarca Tfrt. oo rjoero* 
Assinatura: 

m Rua Adail Teixeira, 10 • CEP: 60.811-730 • Edson Queiroz • Fone/fax: 
3273.4217/3239.2524 • Fortaleza-Ceará 
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TUDO COMEÇA PELO ORÇAMENTO E 0 ORÇAMENTO COMEÇA PELA LDO 0 - 5 " 

Nome: G A N i É K f A Ú m f í frE é^PELHfl . 

CP.F. WifâSSZkWlJfíComarca TOLÍOQJÚXD 

1 Assinatura 

Nome: J ( f t f W ^ ÍTULM^ ^o^Aurcç^ 

CP.F. N^l^Q^lS^-O^ ComarcalaEulfcffP d) /Vu 

i4s5//Jflíwrflf: 

Nome: ^//^V^ Siri/I^J^ filtAU 4^ : ' 

CP.F. ffl-.çfs is i &ZjpO Comarca <f^Jti/õ Aa Jòfbf 

Assinatura:. 

Nome: .Z^&%«%x<?,_/ <r-/&^sz<r 

CP.F. Ns: f&.-toJ.-í&í-n Comarca ^ ^z-^A-r-c*? 

Assinatura: 

Nome: beto/fiti&t J>fl- CK?jrA N^^ftLH^&s 

CP.F. W:MkjQQJ-. tfSZ -&3 Comarca X TnfèJ^é-C£ -

Assinatura: 

Norhe: e t á m AVZM^O f l ^ T O l F Ç m t 

CP.F. N * : J t M m f t - Ç & f o t á t v a ITAfflÒS-CZ' 

Assinatura: I J M f y ^ h Á / ^ Á ^ ^ L 

'MJOOJL.433 -£3 Comarca X J 2 f â ú \ É í ~ C ' 

/TlwJL 1 JL^&JW • 

Nome: N 

CRF. Ng: 

Assinatura: 

Rua Adail Teixeira, 10 * CEP: 60.811-730 • Edson Queiroz • Fone/fax: 
3273.4217/3239.2524 • Fortaleza-Ceará 
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TUDO COMEÇA PELO ORÇAMENTO E 0 ORÇAjyiE^TO COMEÇA PELA LDO Q£ 

Nome: 
:OMEÇA PELO ORÇ 

9)̂ W (O^AiU^As g ro& 

CP.F. Ns: 

Assinatura: 0 ^ 4 ^ ^ 
f 

Nome: fllMl* HAA/l^is^ 

Comarca<^énU^^ 

CP.F. N^_3j£l 

Assinatura: 

Comarca ^v^tAL ^-W-

Afome: A^A KAAQn-A o u i v ^ i ^ to ^&u.g . 

CP.F. JVfl: ̂ 5 ^3^333ooComarca F O ^ T M ^ Z ^ , 

Assinattífa: 

Nome: v 
.JÀk. 

i c <? n a o Q-VM íPirf 
CP.f. Ne-^VfSlylÁ-12 Comarca fí&i ^/C^ 

Assinatura: P^^/Ç^ 

Nome: £-
c.p.F. ^911^2^5^—« RKTAceẑ  

Assinatura:, 

Nome: ̂ LSÍQ/XJ 

CRF.m. ^ f j ! 

Assinatura: 

Nome 

É /(YMA Ò r ^ M ^ L ^ . 
^mgrca p o a ^ & g ^ 

; V ^ ^ ^ ^ r d t ^ Y ^ ^ B T Q ^ 

CP.F. jVg: í S Comarca S o s l ^ ^ 

Assinatura 

13 

Rua Adail Teixeira, 10 • CEP: 60.811-730 • Edson Queiroz • Fone/fax: 
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SINSPOJUCE 
/ 0 íinoj ae funaacão 

Jj «í/rt.l fia Luta a Aartuço <If> Attri/u/a 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEA 

www.sinspojuce.org.br • sinspojuce@sinspojuce.org.br 
GESTÃO ÉTICA, TRABALHO ECOMPROMISSO CNPJ 02 954 273 / 0001 - 09 

TUDO COMEÇA PELO ORÇAMENTO E O ORÇAMENTO COMEÇA PELA LDO . . y 

Nome: ê^hJ^ Tteub GQAJUKm M M Z f à ^ / p y -

CP.F.N*éSZ.*ig(;/l0â-f8comarca f ^ ^ H J E ^ -Ot 
•^2 

Assinatura: ^ Ã ^ Í A A K ^ T l À c l A y u J A ^ ^ ' 

Nome: frlAA/f-A fl>C7ta.abDÒ Cn^Â 

CP.F,fl': .yUr-Kkomarca F ^ j J ^ U ) , Assinatura: 

Nome: XA IAH m ç Xásm/pjt dfí* ínn^CA 

CRR NS:_o)J 50950.9^4 Comarca F^TÍÚÚA^CL 

Assinatura: 0rííèr 

Nome: f l u f f ^ fflírgulb- rL ÇMÃSO^, 

CP.F. W:_ ^flo.flkZ feoS-gl Comarca 

Assinatura: A^/frvi ÍHJÇ,. 

fcdlxJf 
# 

Afofne:5oUv»te ALtWC^ /W&\?t 

C.P.F. N*: M jL01>C> Comarca ^ A O ^ I 

— ^ 

Assinatura: r ) 

Nome: 

obN-juo— ^Qu-^>_p fe» cLn_LC^.\j^__, Çy 

CP.F. Af-°: c ^ t ^ ^ 1 9 ^ 3 6 ? C o m a r c a f ç ^ j 

Assinatura: 

A/ome;A 

C 3 U L > - 0 — J o o - . c ^ J - ^ - g y v - g - ^ 

lÁ^ÍU^lux êú. MjtlrO 

Assinatura: 

CP.F. Ne-.MéÇÓiffl3) -Plkomarca Ço4Í^^ 

w 
/Xr— 

14 

Rua Adail Teixeira, 10 • CEP: 60.811-730 • Edson Queiroz • Fone/fax: 
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siNsrajueE 
/ O anoò ae funaacao 

!J ano.i tlti Luta a Mtwiçn Áo Amn/itln, 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEA 

www.sinspojuce.org.br • sinspojuce@sinspojuce.org.br 

GESTÀO ÉTICA, TRABALHO ECOMPROMISSO CNPJ 02 954 273 / 0001 - 09 

TUDO COMEÇA PELO ORÇAMENTO E O ORÇAMENTO COMEÇA PELA LDO 

Nome: J i ^ í f c ? f / l L e ^ ^ t i * f ^ A j 

CRF. N g: ^ (, 1 t̂ nQ%̂  Comarca j ^ ^ r v ic^?^ 

Assinatura: l A - i —, 
Nome: ^ohaldo ^ r n w c W c L 

CP.F. jVg: 3 3 \ ^ ^ ^ C o 

44 Assinatura: 
T7 

a . 

Nome:'222&±^i 

CP.F. NQ: 

/h^OJ^Lc 

Comarca 

Assinatura: /^7)c^\ c^'^^ J^- £^ <^ 

Nome: M/OSf ^ ^ O ^ X ^ X 

CP.F. Ng: Comarca 

Assinatura: 

Afomc: kwneilSÇft ^ 0 ^ A A m L ^ 

IrtÁÁ CP.F. Afg; 3 . MS?,, STB - 5^ Comarca ' \ m M ^ 

Assinatura; 

iVomg; 'ficA/o A? H** O 

CP.F. Ns: 

Assinatu 

^Comarca ^R.M/srZ^) 

Nome: <)l LViA M - L ê t i S C O A t ^ ^ 6 6 1 ^ 4 

CP.F. N*: - ò i k . M l ^3Comarca^pOttTAl^^4-

Assinatura: 
/ 

M 
Rua Adail Teixeira. 10 • CEP: 60.811-730 • Edson Queiroz • Fone/íax: 

3273.4217/3239.2524 • Fortaleza-Ceará 



SINSPOJUCE 
I 0 yio* de fuJacao 

f j ano.i Utt luta a Anrfiço ao Aurtdttn, 

SINDICATO DOS SERVIDORES 00 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEA 

www.sinspojuce.org.br • sinspojuce@sinspojuce.org.br 

GESrÂO ÉTICA, rRABALHO ECOMPROMISSO CNPJ 02 954 2 7 3 / 0 0 0 1 -09 

TUDO COMEÇA. PELO ORÇAMENTO E O ORÇAMENTO COMEÇA PELA LDO 

Nome: Atomiiú/ UM Mh/b- ç g 
CP.F. N*:ZZ?I Comarca fÕ/Gh^/Cf ^ 

/ ( ^ r -Assinatura:_ 

Nome: ^íj^ffo^Té/Xé-fM^f/i/^O 

CRF. A# 2/J3?Sâtetá> Cnmarca^Ap^^r 
f,A 

AssinatuFat^ 

Nome: xJf\ ' A A ^ V S ^ s x v v / y ^ - ^ " S é ^ i / v 

C.P.F.JVg; H3>-20(• V& HqComarca F o r d K l i f t f r 

Assinatura: ̂ ^ u o ^ ^ 9 / ^ 
Nome: AncL ̂ CuJja _ ̂ ( W ^ X ^ x y ^ 

CP.F. iyg; 1%Ç> ^ AS! - fr3 Comarca S e r W ^ . 

i 4 5 s / n o t u r a : ^ ^ ^ 

Nome: /W_- ILA^JL. M**</JU*6> 

CRF. AÉ- i / 4 Yt maf. J I J - f l Comarca /zfars/ó 

Assinatura: / I I A \ I ^ ^ ^ — • 

Zf, 

Nome •• w o iywuo O^VLVU^-O 

CP.F. /Vg: AC ̂  ^ h / j - ^Comarca J i ^ 

— r-
Assinatura; -ztfAA 

Nome: HC^ito (̂ )U-v4gL fio^^sA^^^i^A 

CP.F. N-: UO. 6S%5V3_A \ ComarcoTo^o^W^ 

^ ^ / n q f t / r q . - ^ o ^ ^ ^ L ^ ^ L ^ L ^ K A ^ L L Q ^ V S S U ^ ^ 

16 
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SINSPOJIICE 
1 0 yio* de fanJacao 

ÍJ ani/A dn luta a .iwrr/p* dn Aart/ian 

SINDICATO OOS SERVIDORES 00 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEA 

www.sinspojuce.org.br • sinspojuce@sinspojuce.org.br 

GESTÀO ÉTICA, TRABALHO ECOMPROMISSO CNPJ 02 954 273 / 0001 - 09 

TUDO COMEÇA PELO ORÇAMENTO E O ORÇAMENTO COMEÇA PELA LDO 

Nome: P2^CSÍ£A iko U^A -Ò&ZZOJO ájoSJj 

C R F . ml&WS&Wt Comarca 

Assmatura: Ú^QJ^ 
i 

Nome: f ^ C C f r W * 7- P / ^ N ? 

CP.F. N 3: W S P ^ x f à t ó Comarca Pur&fAL6&4 

Assmatura Juj^JpL* 
u Nome: /\^A DiymcofA Sd.rwtvs J30 CArzA^/D 

CP.F. N9: 1 ?4 Comarca mtraLéZM 

Assinatura: 

Nome: i/iIlÁaÁ, c&- jw/» A jíâJUS ihdU. 

CP.F. N9: SòHU $Ul~Q? Comarca 

Assinatura: ^ A r r 

Nome: Cfl* ^ <fl\)C££i D Á/ASC/NC tfTQ 

CP.F. Ns:<26à óSóJOS-Jo Comarca 'Í^^I-A^ C^TS 

Assinatura: 

Nome: fítn ItáFitá tÁotJT€ U taXr*) /UOZ£AiO • 

CP.F. Af-°: jPj f. ZSGSB' K.Comarca fVMAfuzZÁ 

A s s / n a t u r c ( ^ 

^ 

Rua Adail Teixeira, 10 • CEP: 60.811-730 * Edson Queiroz • Fone/fax; 

3273.4217/3239.2524 . Fortaleza-Ceará 



SINSPOJUCE 
10 yw* Jc futiJacao 

f ) ano.i dn Luta a .Surwico do àvtn/idn 

SINDICATO OOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO 00 ESTAOO DO CEA 

www.sinspojuce.org.br • sinspojuce@sinspojuce.org.br 
GESTÀO ÉTICA, TRABALHO E COMPROMISSO 

T 

Nome 

CNPJ 02 954 273 / 0001 - 09 
TUDOCOMEÇA PELO ORÇAMENTOE O ORÇAMENTO COMEÇA PELALDC^ 

K f l ea iM Mfl/i\fl-'Te\YêiA{) figíi^Ph / f 
CP.F. jyg:^) ^Hfo^Comarca&W** L&^fr 

]&J4^Q^<\ ye^U2 Assinatura: 

Nome: £1X)gUA PAB&DSA A A E ^ ^ S 

CP.F. N*:&6A € l6. :àtt-81- Comarca F o ^ A L ^ 

Assinatura: ( r W w j L ^ (R ^ c W C ^ 

Nome: OgCr feS^ T>A ^SfW-P) CRVZ 

CP.F. Ng; 4 4 8 ^O^dQCofiiorco 

<r 
Assmaturar ^<W-^c\ AU, _ 

Nome: fy^f^^ jf fe&JM- áfíu<& P 

CP.F. m Comarca foR f\ft£&~b-Assinatura: 

Nome: 

o 
«"4/̂  «cc 

CP.F. Wi a o 
Comarca -"O 

Assinatura: 

Nome: ' \ J kQ- &o SgCòJpO S- j g - f e t J e A ^ 

CP.F. N3: 35 Ayil 31 WH Comarca hOliArr/q 

Assinatura: ^ ^ -SpcCyo^O ^ G%\fe k 3 

Afome: \/,ffA/%f fi* pRi/LO FzzPEJZA-

CP.F. A/g; OZ?'/V Comarça- F^phCC-z A 

Assinatura: 

18 
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SINSPOJUCE 
/ 0 OJXOÚ dc fundação 

f ) atw.s da tutu a .inrviçti d f ) Mirt/tdn, 

SINDICATO OOS SERVIDORES 00 PODER JUDICIÁRIO 00 ESTAOO 00 CEA 

vAvw.sinspojuce.org.br • sinspojuce@sinspojuce.org.br 
GESTÃO ÉTICA, TRABALHO E COMPROMISSO CNPJ 02 954 273 / 0001 - 09 

TUDO COMEÇA PELO ORÇAMENTO E O ORÇAMENTO COMEÇA PELA LDO DRÇAM 

Nome: /fo-ng tb'oh clx. Çjmfò-

CP.F. N*7b5l4,bJ3.S63-í/Jtomarca ÇmÁab^C-

Assinatura: m>rfrBijCJx^^ 

Nome; AtW^cns Peft.E\RA Qo^-m 

CP.F. N*: W.44%. 2.93-12. Comarca HrOCTKV&JK 

Assinatura: r̂ WG 
Nome: (U-^À^nm; An/ir,^ An 

CRR N e - ^ M f â . â V Z - i y Comarca flvn 

Assinatura: 

Nome: 

«ffimP 
^-K&ÀML ÀÀ M/rrtfÀmcL 

i ^ 

CP.F. N*: 4ISG^91*â ?g4 Comarca 

-e^^x/vf^-. 

^ A C\- CrO^s) V - fX<K_ 

Assinatura: •luauxuÁ 

Nome: Mafrufr. ÈkMnrÁkci Axk ^ g Q j ^ 

CP.F. N*: kGG. foS2.nft-Ok Comarca ^yffa&yu 

yl^mafum; ̂  ^ y / i f ] i k t ^ P<!HUJ? 

Nome: So^L^ SÀV^ ÚI^AJ^ 

CP.F. Afg; 64^40? Comarca Stâ&y^ 

Assinatura:^-

Nomv/ lDf l lAA/v H t f A v n Ã ^ C l L 

CRR 3 ? l 2 f . l t o l - 1 ? Comarca po^f/ f ?4-

Assinatura: ú h ^ * . . / U ^ ^ J k : , < ^ A -

mi Rua Adail Teixeira, 10 • CEP: 60.811-730 • Edson Queiroz • Fone/fax: 
3273.4217/3239.2524 • Fortaleza-Ceará 
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iSDraffiKÇDODGBC 
/ O OJIOÚ de fundação 

Jj auoA dc, luta a Mtrtnçn do Avtri/i 
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SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEA 

www.sinspojuce.org.br • sinspojuce@sinspojuce.org.br 
GESrAO ÉTICA, TRABALHO E COMPROMISSO CNPJ 02 954 273 / 0001 - 09 

TUDOCOMEÇA PELO ORÇAMENTO E O ORÇAMENTO COMEÇA PELA LDO 

Nome: A - - C • f * _ X _ ^ L ^ P ' 

CP.F. yVg: Comarca 

Assinatura: <—f^b> 

•JL ^ 

Nome;_| l^íf_ -CTT^ ) c/̂ — p̂̂ l/ls—*̂  _ 

CP.F. Ng: 

Assinatura 

Comarca^ L ^ o - ^ 

. (2zJ^±^3^^^—-v*̂ ^ 
Nome: ^JOIIP^ÁAJ^ <Ái ^hrCMAJeç/pO il&kin 

CP.F m f à j M ^ - r t Comarca YtnjaÉtZfi 

Assinatura: ^f/j^olA^ 

Nome: tJlnnrvft 'V-AlWm LyzA ^ ^ A I / ) 

CRF. NQ: 7) 31 > ̂  ^ ^ n o «i Comarca vo^tA U M 

Assinatura: ^/(ÍAAÁ^S kX^sK l^^m Áu/s 

Nome:_j fíjJ ^JLCM^O ÇjJjSt--

CRF. N*àfl2-àé$- m -kk tomarca Z & O n i r U - & C 

Assinatura:^ ÇfJ JPjtÁJMh^ t ^HAlM cU- £ j Jhx . 

Nome: v 

CP.F. Ns: Comarca 

Assinatura: 

Nome: 

CRR Ns: Comarca 

Assinatura: 

i3 

M 
- c - Rua Adail Teixeira, 10 • CEP: 60.811-730 • Edson Queiroz • Fone/fax: 

3273.4217/3239.2524 • Fortaleza-Ceará 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO 

C E R T I D Ã O 
& 

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições, CÈRUFICA para fins de direito que consta no Cadastro Nacional 
de Entidades Sindicais - CNES, o registro sindical, referente ao processo de n 9 

46000:01<p90/99-32, do Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do 
Estado dt Keará - SINSPOJUCE, CNPJ: 02.954.273/0001-09, representando a 

â(dDS Servidores do Poder Judiciário, com abrangência estadual e base 
i o Estado do Ceará - CE, concedido por despacho publicado no 

m| 02.01.06, Seção L, pág. 61. Eu, Zflmara David de Alencar, 
, Coordenadora-Geral de Registro Sindical, a conferi 

/ Brasília, 02 de abril de 2009. 

LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS 
Secretário de Relações do Trabalho 

Certifico. 
Don fé. 

FIGUERE] 
rabaiho e Emprego - Interino 

CER 0151 TF 

9.1 
cy 



SINSPOJUCE 
j 0 yio* de ftu Jacào 

aiu/.i dn luta a Aarfico do Ann/itlo, 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 00 CEA 

www.sinspojuce.org.br • sinspojuce@sinspojuce.org.br 
G EST AO ÉTICA, TRABALHO ECOMPROMISSO CNPJ 02 954 273/0001 - 09 

TUDO COMEÇA PELO ORÇAMENTO E O ORÇAMENTO COMEÇA PELA LDO 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ANEXOS: 

m 

1. Quadro de Detalhamento de Despesas do TJCE para o exercício 
de 2010, Lei 14.608/2010, mostrando ausência de crédito 
específico para consecução de PCCR; 

2. Publicação da Portaria 646/2010 da Presidência do TJCE 
tratando do processo de elaboração da proposta orçamentária 
para 2011; 

3. Demonstrativo de repercussão financeira do projeto de lei que 
acompanha a Mensagem 05/2010, mostrando a existência de 
recursos previstos para consecução de PCCR que podem ser 
alocados numa rubrica específica, para construção de um plano 
de cargos, carreira e vencimentos participativo em 2011 ou 
para implantação do plano, se houver modificações e consenso 
no projeto de lei atual; 

4. Trechos do projeto de lei que acompanha a Mensagem 05/2010 
tratando da necessidade de disponibilidade orçamentária e 
financeira para implantação de vantagens; 

5. Decisão Plenária do Conselho Nacional de Justiça reconhecendo 
que os servidores devem participar da construção do Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração dos servidores do Poder 
Judiciário; 

6. EXCERTOS DO PPA SOBRE O PRINCÍPIO DA PARTICIPAÇÃO 
POPULAR. 

M 
Rua Adail Teixeira, 10 • CEP: 60.811-730 • Edson Queiroz • Fone/íax: 

3273.4217/3239.2524 • Fortaleza-Ceará 



SINSPOJUCE 
/ 0 anoô ae funaacao 

Si uuaA fln [nta a Aitrvtçtt do ôttn/idti. 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEA 

www.sinspojuce.org.br • sinspojuce@sinspojuce.org.br 
GESTÃO ÉTICA, TRABALHO E COMPROMISSO CNPJ 02 954 273 / 0001 - 09 

TUDO COMEÇA PELO ORÇAMENTO E O ORÇAMENTO COMEÇA PELA LDO 

ANEXO 1 

Quadro de Detalhamento de Despesas do TJCE para o exercício de 
2010, Lei 14.608/2010, mostrando ausência de crédito específico 
para consecução de PCCR; 

a Adail Teixeira, 10 • CEP: 60.811-730 • Edson Queiroz 
3273.4217/3239.2524 * Fortaleza-Ceará 

Fone/íax: 



^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ o ^ ^ ^ 

ANEXO 1 

Quadro de DetalhamenANÉXQsJesas do TJCE para o exercício de 
2010, Lei 14.608/2010, mostrando ausência de crédito específico 
para consecução de PCCR; 

^ m^mmmm<ísmík%mõnM{u-
327§mmmma%foNWãWfará 



GoVKRNOixi 

ESTADO i» CI!AKÁ 

ORÇAMENTO ANUAL 2010 • LEI N* 14.608, de 06/01/2010 
Quadro a^BõíãlKãmêní^^íespesa m^^**^ 
FUNCIONAL VALOR 

04000000 

04100001 

02 . 061 . 566 

20333 

20665 

22 

20673 

01 

20825 

01 

21037 

22 

02 . 122 . 566 

20671 

22 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

AÇAO JUDICIÁRIA 

PAGAMENTO OE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA NORMAL 

ESTADO DO CEARÁ 

319008 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

ESTADO DO CEARÁ 

00 
01 
00 
00 
00 

339030 
339036 
339039 
339092 

339030 
339036 
339039 
339092 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS-ODONTOLÔGICOS 

RMF 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA CRECHE DO PODER JUDICIÁRIO 

RMF 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA COMPLEMENTAR 

ESTADO DO CEARÁ 

319034 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CON 00 . 

319092 DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES 00 . 

319093 INDENIZAÇÕES 

319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITA 

AÇAO JUDICIÁRIA 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO 

ESTADO DO CEARÁ 

335041 CONTRIBUIÇÕES 

DIÁRIAS - CIVIL 

DIÁRIAS - MILITAR 

MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

AUXILIO-ALI MENT AÇÃO 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

00 
00 

339014 
339015 
339030 
339032 
339033 
339035 
339036 
339037 
339039 
339046 
339092 
339093 

00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 

340.141.100,00 

340.141.100,00 

310.393.600,00 

308.161.000,00 

308.161.000,00 

128.000.00 

300.900.000,00 

2.775.000,00 

4.330.000.00 

28.000.00 

80.600,00 

80.600,00 

339014 DIÁRIAS - CIVIL 00 0 10.400.00 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 00 0 2.000.00 

339032 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 00 0 6.000.00 

339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 00 0 48.000.00 

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 00 0 3.200.00 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00 0 10.000.00 

339092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 00 0 1.000.00 

48.000,00 

48.000,00 

25.000,00 

500.00 

20.500.00 

2.000.00 

41.000,00 

41.000,00 

6.000.00 

8.000.00 

25.000,00 

2.000.00 

2.063.000,00 

2.063.000,00 

900.000,00 

880.000,00 

25.000.00 

258.000.00 

24.143.500,00 

23.972.500,00 

23.972.500,00 

2.000.00 

580.000.00 

25.000.00 

580.000.00 

9.000.00 

136.500.00 

5.000,00 

2.100.000.00 

13.000.000.00 

2.210.000,00 

3.985. 

42 

9 
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GOVERNO no 
ESTADO no CEARA 

ORÇAMENTO ANUAL 2010 • LEI N 014.606, de 06/01/2010 

Quadro de Detalhamento da Despesa , 

FUNCIONAL i VALOR 

fô 
04000000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA , 

04100001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

20876 MANUTENÇÃO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

22 ESTADO DO CEARÁ 

339014 DIÁRIAS - CIVIL 00 

339015 DIÁRIAS - MILITAR 00 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 00 

339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 00 

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 00 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00 

339092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 00 

21450 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

22 ESTADO DO CEARÃ 

319091 SENTENÇAS JUDICIAIS 00 

339091 SENTENÇAS JUDICIAIS 00 

02 .126 . 566 AÇÃO JUDICIÁRIA 

8Ò996 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl 

22 ESTADO DO CEARÁ 

339014 DIÁRIAS - CIVIL 00 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 00 

339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 00 

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA 00 

339037 LOCAÇÃO DE MAO-DE-OBRA 00 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00 

339092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 00 

02 .128 . 777 

20997 

22 

VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR 

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS • FORMAÇÃO CONTINUADA, 
QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO 

ESTADO DO CEARÃ 

02 . 274 . 566 

21033 

22 

21656 

22 

09 . 272 . 566 

20455 

22 

14 . 243 . 566 

12812 

22 

AÇAO JUDICIARIA 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS ESPECIAIS • FOLHA COMPLEMENTAR 

ESTADO DO CEARÁ 

319092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 00 . 0 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS ESPECIAIS • FOLHA NORMAL 

ESTADO DO CEARÁ 

319003 PENSÕES 00 . 0 

AÇÃO JUDICIÁRIA 

CONCESSÃO DE OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 

ESTADO DO CEARÃ 

319008 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 00 . 0 

AÇAO JUDICIÁRIA 

MANUTENÇÃO DA EQUIPE INTERPROFISSIONAL DESTINADA A ASSESSORAR A 
JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

ESTADO DO CEARÁ 
339039 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 00 . 0 

340.141.100,00 

340.141.100,00 

161.000,00 

161.000,00 

140.000.00 

2.000.00 

1.000.00 

5.000.00 

1.000.00 

11.000,00 

1.000.00 

10.000,00 

10.000,00 

5.000.00 

5.000.00 

311.000,00 

311.000,00 

311.000,00 

58.000.00 

20.000.00 

52.000.00 

1.000.00 

100.000.00 

50.000,00 

30.000.00 

192.000,00 

192.000,00 

192.000,00 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 00 0 1.000,00 

339035 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 00 0 1.000.00 

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA 00 0 20.000.00 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00 0 169.000.00 

339092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 00 0 1.000.00 

4.935.000,00 

45.000,00 

45.000,00 

45.000,00 

4.890.000,00 

4.890.000,00 

4.890.000,00 

126.000,00 

126.000.00 

126.000,00 

126.000.00 

40.000.00 

40.000,00 

40.000,00 

40.000.00 

H 
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GOVERNO im 
ESTADODOCEARÁ 

ORÇAMENTO ANUAL 2010 - LEI N° 14.608, de 06/01/2010 

Quadro de Detalhamento da Despesa , 

FUNCIONAL 

10 

VALOR 

04200001 

04200001 

02 . 061 102 

20181 

22 

40010 

22 

80037 

22 

02 . 061 400 

21234 

22 

21235 

22 

21236 

22 

FUNDO ESP DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 

FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO I 

PROGRAMA OE INOVAÇÃO, DESBUROCRATIZAÇÃO, MODERNIZAÇÃO OA 
GESTÃO E MELHORIA DA PRODUTIVIDADE DO PODER JUDICIÁRIO 

MELHORIAS NA INFRA-ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DO CEARÁ i 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 15 . 2 

446051 OBRAS E INSTALAÇÕES 15 . 2 

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15 . 2 

449092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15 . 2 

IMPLANTAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL AUTOMATIZADO E VIRTUALIZADO 

ESTADO DO CEARÁ 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 1 5 . 2 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA 15 . 2 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 15 . 2 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15 . 2 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15 . 2 

MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DE Tl 

ESTAOO OO CEARÁ 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 15 . 2 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15 . 2 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15 . 2 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15 . 2 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15 . 2 

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO GERAL 

REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DO CEARÁ 

339036 

339039 

339092 

449052 

339036 

339039 

449052 

449092 

339014 DIÁRIAS - CIVIL 70 0 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 70 0 

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 70 0 

339037 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 70 0 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70 0 

339092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 70 0 

339093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 70 0 

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 70 0 

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70 0 
449092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 70 0 

ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA CRECHE DO PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DO CEARÁ 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 70 0 
339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 70 0 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70 . 0 

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 70 0 

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70 . 0 

IMPLANTAÇÃO, ESTRUTURA E MANUTENÇÃO DE CASAS DE JUIZES 

ESTADO DO CEARÁ 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70 . 0 

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 70 . 0 
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70 . 0 

152.921.000,00 

152.921.000,00 

102.200.000,00 

21.200.000,00 

21.200.000,00 

200.000.00 

10.000.000.00 

10.000.000.00 

1.000.000.00 

46.500.000,00 

46.500.000,00 

10.000.000.00 

500.000.00 

25.000.000.00 

1.000.000,00 

10.000.000,00 

34.500.000,00 

34.500.000,00 

1.000.000,00 

500.000.00 

7.000.000.00 

25.000.000.00 

1.000.000.00 

25.163.700,00 

24.737.500,00 

24.737.500,00 

215.000.00 

4.245.000.00 

13.000.00 

60.000,00 

9.419.000,00 

500.000.00 

8.000.00 

7.300.000,00 

2.559.500,00 

418.000,00 

95.700,00 

95.700,00 

62.000.00 

6.700.00 

6.000.00 

10.500.00 

10.500.00 

330.500,00 

330.500,00 

45.000.00 

236.000.00 

49.500.00 
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j r j GOVERNO no 
qggf ESTrVDOmCHAKÁ 

ORÇAMENTO ANUAL 2010 - LEI N" 14.608, de 06/01/2010 

Quadro de Detalhamento da Despesa 

FUNCIONAL 

11 

VALOR 

04200001 

04200001 

02 . 061 . 566 

20665 

22 

02 . 126 . 400 

65110 

22 

02 . 126 . 668 
55106 

22 

55107 

22 

65106 

22 

04 . 122 . 400 

26018 

22 

FUNDO ESP OE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 
FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO • 
AÇÃO JUDICIÁRIA 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

ESTADO DO CEARÁ i 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 70 0 

339035 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 70 0 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70 0 

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 70 0 

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70 0 

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO GERAL 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - FERMOJU 

ESTADO DO CEARÁ 

339030 MATERIAL OE CONSUMO 70 0 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70 0 

339092 DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES 70 0 

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 70 . 0 

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70 0 

449092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 70 0 

GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

AQUISIÇÃO, DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS 
ESTRATÉGICOS • FERMOJU 

ESTADO DO CEARÁ 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 

339035 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

INFRA ESTRUTURA ESTRATÉGICA DE Tl - FERMOJU 

ESTADO DO CEARÁ 

70 

70 

70 

70 

AQUISIÇÃO, DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS - FERMOJU 

ESTADO DO CEARÃ 

339035 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 70 . 

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 70 . 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70 . 

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70 . 

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO GERAL 

RESSARCIMENTO DE SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS 

ESTADO DO CEARÁ 

w 
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339030 MATERIAL DE CONSUMO 70 0 

339035 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 70 0 

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA 70 0 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70 0 

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70 0 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 70 0 

339035 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 70 0 

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA 70 0 
339037 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 70 0 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70 0 

339092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 70 0 

339093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 70 0 

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70 0 

152.921.000,00 

152.921.000,00 

1.069.181,00 

1.069.181.00 

1.069.181,00 

60.000,00 

158.000.00 

647.181.00 

102.000.00 

102.000,00 

6.862.500,00 

6.862.500,00 

6.862.500,00 

1.200.000.00 

3.900.000,00 

520.000.00 

21.000.00 

31.500.00 

1.190.000,00 

2.219.619,00 

287.950,00 

287.950,00 

70.000,00 

25.000.00 

182.450.00 

10.500,00 

1.156.669,00 

1.156.669,00 

65.000,00 

115.500.00 

62.169.00 

600.000.00 

314.000,00 

775.000,00 

775.000,00 

65.000.00 

95.000.00 

370.000.00 

245.000.00 

15.406.000,00 

15.406.000,00 

15.406.000,00 

1.000,000,00 

10.000.00 

10.000,00 

1.100.000,00 

100.000.00 

110.000.00 

13.000.000.00 

76. 
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DIÁRIO DA JUSTIÇA N 9 081 FORTALEZA, 04 DE MAIO DE 2010 - O N L I N E 

PORTARIA N* 605/2010 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso dc suas atribuições 
legais, RESOLVE elevar em RS 900,00 (novecentos reais) o valor da 
gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, 
prevista no an. 132. inciso IV, da Lei estadual n" 9.826, de 14 de maio 
de 1974. percebida por ADAUTO LÚCIO UCHOA COUTO. Oficial de 
Gabinete, símbolo DAS-3. da Secretaria do Fórum Clóvis Beviláqua. 
Matrícula n* 3067.1/1. REG1STRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 30 dc abril de 2010. 

Desembargador ERNÂNI BARREIRA PORTO 
PRESIDENTE 

P O R T A R I A n* 650/20)0 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARA, no uso de suas airibuiçôes legais. 

CONSIDERANDO a instituição de Grupo de Auxílio paro Redução do 
Congestionamento de Processos Judiciais, nos termos da Resolução n" 
03. de 04 de fevereiro dc 2010, publicada no DJ n* 027, de 09.02.2010; 

CONSIDERANDO a indicação dos Magistrados abaixo relacionados, 
nos termos do art. 4" da Resolução n* 03/2010. pelo MM Juiz dc 
Direito. Dr. Francisco Bezerra Cavalcante, Coordenador do referido 
Grupo de Auxílio da Comarca de Fortaleza: 

RESOLVE designar os Juízes de Direito abaixo relacionados, todos de 
entrância final, para integrarem o Grupo de Auxílio da Comarca de 
Fortaleza, sem prejuízo de suas funções: 

NOME DOÍA) MAGISTRADO(A) LOTAÇÃO 
Adriana Aguiar Magalhães Comarca dc Fortaleza 
Auro Lemos Peixoto Silva Comarca de Fortaleza 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 04 dc maio dc 2010. 

Dcscmburgador ERNÂNI BARREIRA PORTO 
PRESIDENTE 

P O R T A R I A n* 653/2010 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a instituição do Comité Gestor dc 
Modcmizaç3o do Poder Judiciário - COCEM, nos termos da Portaria 
n" 1136/2009. de 24 de setembro dc 2009. publicada no DJ n' 179. 
dc 24.09.2009-. 

CONSIDERANDO que o mesmo é composto por quatro 
Magistrados, sendo um Juiz Auxiliar da Presidência, nos termos do 
art. 2* e ! P da Portaria n" 1136/2009: 

RESOLVE designar os Juízes de Direito abaixo relacionados para 
integrarem o Comité Gestor de Modernização do Poder Judiciário, 
sem prejuízo de suas funções: 

NOME DOÍA) MACISTRADO(A) LOTAÇÃO 
Roberto Nogueira Feijó Presidência do TJ/CE 
Francisco Mauro Ferreira Libe rato Comarca de Fortaleza 
Jacinta Inamar Franco Mola Comarca de Fortaleza 
Luiz Evaldo Gonçalves Leite Comarca dc Fortaleza 

Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CU.MPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 04 dc maio dc 2010. 

Desembargador ERNÂNI BARREIRA PORTO 
PRESIDENTE 

PORTARIA N ' 646/2010 
« ^ ^ ^ M ^ ^ ^ ^ ^ 

0 DESEMBARGADOR ERNÂNI BARREIRA PORTO, 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso I do an. 5a da Lei 
estadual n" 12.483, de 03 de agosto de 1993. e tendo em vista as 
disposições contidas na Lei estadual n* 13.838, de 24 de novembro dc 
2006. 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei estadual n'14.416. dc 23 dc 
julho de 2009 - Diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária para o Exercício de 2010 - que em seu An. 4° determina 
a panicipaçSo social permanente em lodo o ciclo de gestão do PPA e 
do» orçamentos anuais como instrumento de interaçjo entre o Estado 
c o cidadão para aperfeiçoamento das políticas públicas: 

CONSIDERANDO a necessidade dc promover a participação efeiiva 
de servidores indicados pelas respectivas unidades administrativas e 
judiciárias do Poder Judiciário e por representantes dos servidores deste 
Poder, no planejamento estratégico, elaboração e na execução da 
proposta orçamentária c fiscalização financeira do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, em observância ao § 4' do Art. 2* da Resolução N* 
70. dc 18 de março dc 2009. do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
RESOLVE: 

An. 1". Fica instituída a Comissão Mista dc Orçamento e Fiscalização 
Financeira do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, a ser composta 
por servidores das unidades administrativas e judiciárias do Poder 
Judiciário c por representantes dos servidores deste Poder. para. sem 
prejuízo dc suas funções originárias, exercerem atividades junto t 
Comissão ora instituída. 

Parágrafo único. Compõem a Comissão Mista de Orçamento e 
Fiscjlização Financeira do TJCE 02 (dois) rtprescnunte^loj^caidyres 
do Poder Judiciário do Estado do Ceará, por?s!e^nScã3os^Tieu!ãn!? 
prlf^SSacao. 02 (dois) Magistrados indicados pela entidade de classe. 
^ J l ( u m ) representante indicado por cada uma das unidades 
administrativas c judiciárias abaixo: 

1 - Secretaria de Finanças; 
II - Secretaria Geral; 
III - Secretaria Judiciária: 
IV - Secretaria de Adminisiração: 
V - Secretaria dc Recursos Humanos e dc Gestão do FERMOJU; 
VI - Secretaria dc Tecnologia da Informação: 
VII - Assessoria de Planejamento; 
VIM - Auditoria Administrativa de Controle Interno: 
IX - Fórum Clóvis Beviláqua: 
X - Departamenlo Financeiro - Recursos do Tesouro; 
XI - Dcpadamento Financeiro - Recursos Próprios; 
XII - Corregedoria Geral da Justiça: c 
XIII - Escola Superior da Magistraiura. 

Art. 2 a. Compete 1 Comissão Mista dc Orçamento c Fiscalização 
Financeira do TJCE: 

I - opinar previamente sobre a proposta do orçamento anual, 
estabelecendo diretrizes setoriais: 
II - avaliar a adequação da cslnitura programática e sugerir as alterações 
necessárias; 
III - fomentar discussão no sentido de promover a redução de custos, 
a redefinição c a rcalocação dos créditos orçamentários de acordo com 
os objetivos estratégicos e as necessidades prioritárias do Poder 
Judiciário: 
IV - acompanhar a execução orçamentária; e 
V - alinhar as propostas orçamentárias aos seus respectivos 
planejamentos estratégicos. 

Parágrafo Único. O Secretário de Finanças do TJCE deverá consolidar 
a proposta orçamentária c submete-la ao Desembargador Presidente dp, 
TJCE para aprovação pelo Tribunal Pleno, conforme dispõe o a r ^ ^ ^ ^ ^ % ^ \ 
inciso VII do Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

An. 3". A Comissão insliiuídu nesta Portaria rtunir-se-á, ordinai/;^ntc, J ^ 3 
mensalmente a partir da publicação da Lei dc Diretrizes OrçarldSprias I 

^GlStÔ 
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para o exercício .subsequente, afd a (Inalizaçâo do processo dc elaboração 
da proposta orçamenlíria anual, e, exiraordinariamcnie, tantas vezes 
quanto Tor necessário. 

An. 4* Esta Portaria entra em vigor na dala de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fonalcza. aos 30 de abril de 2010. 

Desembargador ERNÂNI BARREIRA PORTO 
Presidente do Tr ibunal de Justiça do Estado do Ceará 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARA, no uso dc suas atribuições legais e cm conformidade com o 
Processo Administrativo n* 28361-78.2006.8.06.0000, RESOLVE 
designar TERESA TEIXEIRA DE MENESES TA BOS A. Técnico 
Judiciário, Matrícula n'91836.1/2, para substituir FRANCISCA CÉLIA 
GOMES RODRIGUES. Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, 
símbolo DAS-2. Matrícula n" 914)7.1/5. durante o seu afastamento 
por 50 (cinquenta) dias de férias, no período de 09/01/2007 a 27/02/ 
2007. ambas lotadas no Gabinete do Secretário Geral. TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fonalcza. 30 de março dc 
2010. 

Desembargador ERNÂNI BARREIRA PORTO 
PRESIDENTE 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARA, no uso dc suas atribuições legais c em conformidade com o 
Processo Administrativo n* 32534-09.2010.8.06.0000. RESOLVE 
designar A B E L A R D O RODRIGUES C A V A L C A N T E . Analista 
Judiciário, Matricula n* 987.1/0. para substituir RITA EDLEUSA 
CORREA BATISTA. Assessor de Desembargador, símbolo DNS-2. 
Matrícula n* 1)936,1/9, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias 
de férias, no período dc 01/04/2010 a 30/04/2010, ambos lotados no 
Gabinete do Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 
30 dc abril de 2010. 

Desembargador ERNÂNI BARREIRA PORTO 
PRESIDENTE 

PORTARIA N* 649/2010 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE elevar o valor da gratificação peta Execução dc 
Trabalho Rclcvanlc, Técnico ou Cientifico, prevista no art. 132, inciso 
IV. da Lei estadual n" 9.826, dc 14 dc maio dc 1974, percebida pela 
servidora DIANA SANTOS PONTES. Chefe de Serviço dc 
Almoxarifado, matrícula 6371.1/4. cm RS 900,00 (novecentos reais). 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 03 dc maio dc 
2010. 

Desembargador ERNÂNI BARREIRA PORTO 
PRESIDENTE 

3.2 - DESPACHOS DO PRESIDENTE 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO 

Número do Despacho: 137 • Ano: 2010 

• 76-36.2002.8.06.0123/1 - RECURSO CRIME EM SENTIDO 

ESTRITO 
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - M/10/2009 16:52 
• Recorrente : JOSÉ NELSON LOPES DE SOUSA 
• Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA 

Despacho: 

5.2 

PARTE FÍNAL: 

[...] 
Ante o exposto, inadmito o presente recurso especial. 
Decorrido sem interposição dc agravo de instrumento o prazo 

previsto no art. 28 da Lei 8.038/90, aplicável cm matéria processual 
penal, certifíque-se o ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário 
da causa, para a respectiva baixa. Caso contrário, determino seja 
obedecido o procedimento previsto no art. 28 e parágrafos daquela lei. 

Fortaleza. 04 dc março de 2010. 

Desembargador ERNÂNI BARREIRA PORTO 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO 

Número do Despacho: 145 - Ano: 2010 

• 7026-37.2005.8.06.0000/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
• Embargante : EDGARD FERREIRA DE CARVALHO 
• Rcp. Jurídico : 4080 - CE CARLOS ALBERTO SUDÁRIO 
• Embargado : JUSTIÇA PÚBLICA 
• Relalor(a): Dcsa. MARIA SIRENE DE SOUZA SOBREIRA 

Despacho: 
R h . 

Baixcm-se os autos ao juízo a quo, a Hm de aguardarem o 
desfecho do agravo dc instrumento n°. 7026-37.2005.8.06.0000/2 , 
interposto contra a decisão denegatóriu do recurso especial (fls. 317/ 
320). 

Cumpra-se. 

Fortaleza, 16 de abril dc 20)0. 

DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA 
VICE-PRESIDENTE DO TJCE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO 

Número do Despacho: 244 • Ano: 2010 

• 21138-11.2005.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL 
. Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 23/07/2007 14:34 
• Recorrente : POSTAL!S - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 

DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS 
• Rcp. Jurídico : 12397 - CE HARLEY XIMENES DOS SANTOS 
• Rcp. Jurídico : 4592 - DF EDESIO GOMES CORDEIRO 
• Recorrido : ELI ELZA MOREIRA SILVA 
• Recorrido : EUNICE LIMA ARAUJO 
. Recorrido : L IL IAN NASCIMENTO GALLIZA 
• Recorrido : MARIA AURISTELA MENDES RODRIGUES 
• Recorrido : MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA SANTOS 
• Recorrido : MARIA JOSEFA MELO GUIMARÃES 
• Recorrido : MARIA NECILDA MAIA MIRANDA 
• Recorrido : VERA JUCA DE PAIVA 
• Rcp. Jurídico : 6004 - CE GILBERTO SIEBRA MONTEIRO 

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO 
Tendo em vista que a parte POSTAL1S - INSTITUTO DE 

SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS interpôs 
Recurso Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista hs partes 
MARIA AURISTELA MENDES RODRIGUES e OUTROS para 
oferecerem, querendo, contrarrazòes ao recurso cm cumprimento ao 
disposto no art. 542 do CPC. combinado com o an. 235 do mesmo 
diploma legal. 

Fortaleza, 26 dc março dc 2010. 
KÁTIA CILENE TEIXEIRA 
Oireiora do Departamento Judiciário CfvcJ 

• 780491-11.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO CÍVEL 
• Interposição dc RECURSO ESPECIAL - 19/02/2010 19:19 
• Recorrente : AUTO VIAÇÃO FORTALEZA LTDA 
• Rcp. Jurídico : 14439 - CE SHEILA DANTAS BANDEIRA 
. Rep. Jurídico : 14413 - CE RODRIGO GU1MAR 

NOGUEIRA 
• Rcp. Jurídico : 14403 - CE RAFAEL FREIRE DE A 
• Rep. Jurídico : 5864 . CE ANTONIO CLETO GOM 
• Rcp. Jurídico : 9864 - CE MOACIR AUGUSTO 

^ 
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ANEXO 3 

Demonstrativo de repercussão financeira do projeto de lei que 
acompanha a Mensagem 05/2010, mostrando a existência de 
recursos previstos para consecução de PCCR que podem ser alocados 
numa rubrica específica, para construção de um plano de cargos, 
carreira e vencimentos participativo em 2011 ou para implantação do 
plano, se houver modificações e consenso no projeto de lei atual; 

Rua Adail Teixeira, 10 • CEP: 60.811-730 • Edson Queiroz • Fone/fax: 
3273.4217/3239.2524 • Fortaleza-Ceará 
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Demonstrativo de repercussão financeira do projeto de lei que 
acompanha a Mensagem 05/2010, mostrando a existência de 
recursos previstos para consecução de PCCR que podem ser alocados 
numa rubrica específica, para construção de um plano de cargos, 
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ANEXO 4 

Trechos do projeto de lei que acompanha a Mensagem 05/2010 
tratando da necessidade de disponibilidade orçamentária e 
financeira para implantação de vantagens; 
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N 0 do Proj.: i Autor: 
5/10 • | TJ 

Entrada: Expediente: 
05/04/10 06/04/10 

Ementa: 
DISPÕE SOBRE 0 PLANO DE CARGOS, C 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ E D 

Descrição: 

.AR REI RAS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO QUADRO III - PODER 
Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

i 
Distribuição/Comissões: CO, SP e OF Localização: CO 
Em 06/04/lp [- CO / Procuradoria. j 

Normas: Emenda(s): Autógrafo: Lei: Veto n 0 : OBS: 
TRAMITANDO 
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; I PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

GÀBINETE DA PRESIDÊNCIA 
i 
i 

, | PROJETO DE LEI 

| Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores do Quadro III - Poder 

; Judiciário do Estado do Ceará e dá outras 

providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA 

TlTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.l 0 O Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores Quadro III - Poder 

Judiciário do Estado do Ceará é o estabelecido pela presente lei. 

Art.20 O Quadro III - Poder Judiciário do Estado do Ceará é composto dos seguintes 

cargos: 

I. Cargos de Provimento Efetivo; 

II. Cargos de Provimento em Comissão; 

III. Funções exercidas por servidores que ingressaram no Poder Judiciário anteriormente 

a05.10.1988. 

Art.30 Para os efeitos desta lei considera-se: 

?,2 2449 " 
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re^emésàexecuçãode^ef^ud^ 

e às partes, à tramitação dos feitos, à realização de abertura e encerramento de 

audiências, àscbamadasdas partes, dos advogadosedas testemunhas, àguardae 

conservàçãodebenseprocessoseoutrasatividades^udiciárias correlatas. 

^ ^ ^ ^ 
b̂  área técnico^administrativa: compreende atividades de nivel intermediários de 

nature^ técnica, referentesàexecução de tarefas de apoio administrativo relacionadasa 

recursos humanos, materiaisepatrimoniais^contabilidadeefinanças públicas, auditoria 

e controle interno; serviços de precatórios; almoxarifado, aquisição de materiais e 

serviços; operaçãoemanutençào de sistemas informatizados; protocoloeatendimento 

às partes; 

111. Cargos da Carreira de SPJ/NF: compreende atividades de nivel fundamental, 

referentesàexecuçãode tarefasauxiliaresrelacionadasà^eladoria, ao protocolo, à 

expediçàoerecebimentodedocumentos,àoperaçãoemanutençãodeveiculoseoutros 

equipamentos,àsegurançaeoutras atividades correlatas. 

^l^FicaasseguradoaosatuaisocupantesdoscargosdeOficialde Justiça Avaliador 

inseridosnogrupodeatribuiçõesdescritasnoitemll,^desteartigo,oexerciciodas 

atividades relativasàexecução de mandados, citações, intimações, noti^tcaçoeseoutras 

diligências emanadas dos magistrados. 

^ As áreas de que tratam os incisos deste artigo poderão ser classificadas por 

especialidades quando necessária formação especializada por exigência legal ou 

habilidade especifica paraoexercicio das atribuições do cargo respectivo. 

Art^A^rnada de trabalho para os oeupan^s dos cargos efetivosede funções de 

que trataapresentelciéde^O^quarenta^ horas semanais. 

^Compete aoTrihunal Pleno doTribunal de justiça disciplinaraimplantaçào 

da carga horária de que trata este artigo, de acordo eomanecessidade de serviçoe 
^ 

adisponihilidadeorçamentáriaefmanceira. 

^ 
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I. tenha sido punido nos últimos doze meses, com pena repreensão, suspensão ou 

i i 
i 1 

multa; j 
i 

I I 
I ' I 

II. não esteia no exercício Idas atribuições próprias do cargo por período igual ou 
•i I 

superior a 50% (cinquenta pôr cento) do período avaliado. 

Art.28. São requisitos básicos e simultâneos para a promoção: o interstício, expresso 
j I 

pelo tempo de permanência jna classe em que se encontra o servidor, as avaliações de 

competências e desempenho e a capacitação. 

§ 10 E vedada a promoção ao servidor que: 

I. se encontre em estágio probatório; 

II. tenha sido punido nos últimos 12 (doze) meses, com pena de repreensão, suspensão 

ou multa; 

III. não esteja no exercício das atribuições próprias do cargo por período igual ou 

superior a 50% (cinquenta por cento) do período avaliado. 

i 

Art.29. A promoção e a progressão de que tratam os artigos 27 e 28 desta lei, ficam 

condicionadas à disponibilidade orçamentária e financeira do Poder Judiciário. 

Art.30. A capacitação dos servidores mediante programas e/ou cursos em áreas de 
i 

conhecimento, deverá considerar os programas de formação e aperfeiçoamento que se 

relacionem direta e objetivamente com as competências requeridas para o desempenho 

das atribuições dos cargos das carreiras e da missão institucional do Poder Judiciário. 

Art.31. A capacitação dos integrantes das Carreiras a que se refere o art. 4o, I , II e III 

desta lei, deverá ser sistemática, continuada e efetuar-se mediante programas 

direcionados especialmente para: 

l 

I. curso de formação, como fase do concurso público correspondente, quando previsto; 

II. atualização profissional dos servidores em relação às diferentes atividades do TJCE 

abrangidas pelos cargos a que se refere o caput deste artigo; 

Z.f 

3o 



Parágrafo único. Os atuais valores correspondentes às gratificações extintas nos termos 
i 

dos incisos I , Ií, IV, VI, VII e VIII deste artigo, à desconstituída na forma do art. 45 

desta Lei, cessam seus efeitos de percepção a partir da implantação do enquadramento 

de que trata o art. 8o desta Lei. 

Art.47. | As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações 

consignadas no orçamento do Poder Judiciário do Estado do Estado do Ceará. 

Art.48. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.49. Revogam-se as disposições legais e regulamentares em contrário, em especial, 
I i • 

os arts. 2o, 3°, capul e §§ I o , 2o e 3o, da Lei n0: 13.221, de 06 dejunho de 2002, Lei n0 

13.551, de 29 de dezembro de 2004, Lei n0: 13.577, de 20 de janeiro de 2005, Lei n0 

13.771 de 18 de maio de 2006, Lei n0 13.837, de 24 de novembro de 2006, Lei n0 

13.838, de 24 de novembro de 2006, Lei n0 14.128, de 06 de maio de 2008, e Lei n0 

14.414, de 23 de julho de 2009. 

^ 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
1049 SESSÃO ORDINÁRIA 

PEDIDO DE PROVIDENCIAS N? 0001279-02.2010.2.00.0000 
Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI 
Requerente: Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Ceará • 
SINSPOJUCE 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"O Conselho, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o 
pedido, sem prejuízo de expedição de ofício para esclarecimentos, nos termos do 
voto do Relator. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Walter Nunes. Presidiu 
o julgamento o Ministro Cezar Peluso. Plenáno, 4 de maio de 2010." 

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros 
Ministro Cezar Peluso, Ministro Gilson Dipp, Ministro Ives Gandra, Milton Augusto 
de Brito Nobre, Leomar Barros Amorim, Nelson Tomaz Braga, Paulo Tamburini, 
Morgana Richa, José Adónis Callou de Araújo Sá, Felipe Locke Cavalcanti, 
Jefferson Luís Kravchychyn, Jorge Hélio, Marcelo Nobre e Marcelo Neves. 

Presentes à sessão, o Procurador-Geral da República, Dr. Roberto 
Monteiro Gurgel e, representando o Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, o Dr. Miguel Angelo Cançado, Diretor-Tesoureiro. 

^ 

Brasília, 4 de maio de 2010 

Marianà-Sjíva-Campos Dutra iriana^Sny; 
Sedretári retária Processual 
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PEDIDO DE PROVIDENCIAS 0001279-02.2010.2.00.0000 

RELATOR 

REQUERENTE 

REQUERIDO 

ASSUNTO 

CONSELHEIRO FELIPE LOCKE CAVALCANTI 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ -
SINSPOJUCE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

TJCE - PUBLICIDADE - ANTEPROJETO - PLANO 
DE CARGOS - CARREIRA - REMUNERAÇÃO -
PCCR 

A C O R D A O 

d.t 

PEDIDO DE PROVIDENCIAS. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ. 
APRESENTAÇÃO DE ANTEPROJETO 
DE CARGOS CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO. NECESSIDADE DE 
PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES. 
RESOLUÇÃO N 0 70 DO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA. 
PUBLICIDADE E DIREITO DE 
RECEBER DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
INFORMAÇÕES. PEDIDO JULGADO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

I - O controle da administração - aí 
incluída a atividade administrativa do 
Poder Judiciário - não pode ser 
obstado por mecanismos que o 
dificultem, como a negativa de 
fornecimento de documentos não 
protegidos por sigilo. 

^ 
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I - A negativa no fornecimento de 
documentos e informações 
solicitados, acaso não protegidos por 
sigilo, não se afeiçoa ao principio de 
transparência dos atos da 
administração pública. 

II - O direito fundamental à 
informação, enquanto direito de 
defesa, impõe ao Estado o dever de 
não impedir a livre divulgação. Nesta 
mesma esteira, cria ao Estado o 
dever jurídico, incontornável, de criar 
medidas que assegurem a ampla 
publicidade. 

IV- Pedido a que se dá parcial 
provimento para determinar a 
disponibilização de documento ao 
Sindicato de Servidores do Estado. 

V - Solicitação de esclarecimentos ao 
Tribunal a respeito de processo de 
dispensa de licitação. 

Vistos, etc. 

Trata-se de Pedido de Providências, com pedido de liminar, apresentado 

pelo Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário no Estado do Ceará - SINSPOJUCE 

em face do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em que se requer a divulgação do 

Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações do Poder Judiciário daquele Estado, bem 

como a apresentação de nota técnica sobre o tema por este Conselho. 

Relata o Sindicato que, em julho de 2009, a Fundação Getúlio Vargas foi 

contratada, com dispensa de licitação, para a apresentação de minuta de Planos de 

Cargos, Carreiras e Remuneração. Pontua que a Associação não participou da 

consecução da minuta e que, finalizado o trabalho, o Tribunal de Justiça do Ceará se 

nega peremptoriamente a apresentá-lo à Associação requerente. 

Pedido de Providências 0001279-02.2010.2.00.0000 



Argumenta que a negativa do Tribunal em permitir o aeesso ao 

documento produzido peia Fundação representa afronta ao disposto no ineiso XXXii, 

artigo^da Constituição Federaieoartigol^Oda Constituição Estaduai. 

Intimado, oTribunai de JustiçadoCeará informouqueoprojetoda 

Fundação Cetúiio Vargas,emboraentregue,aindaestásendo submetidoaestudos, 

assim, entende quê  ^nào bá, ainda, quaiquer lesão ao direito de informação dos 

servidores representados pela requerente, porquanto não bá obrigatoriedade deoente 

público vira fornecer documentos que ainda estão sendo submetidos ao crivo da 

Administração^. 

Éorelatório. 

Aocidadão,atodososcidadãosindistintamente,oart. ^ ,XXXll lda 

Constituição assegurao direito de receber dos órgãos públicos in^brmaçòesde seu 

interesse particular, de interesse coletivo ou geral,aque correspondeàobrigaçào dos 

órgãos públicos de prestá-las. 

For óbvio o controle da administração^ ai incluída a atividade 

administrativado Foder Judiciário^não pode ser obstado por mecanismosqueo 

dificultem,comoanegativa de fornecimento de documentos não protegidos por sigilo, 

como no presente caso. 

Este Plenário já teve oportunidade de se manifestar em caso similar, em 

procedimento de minba relatoria, quando os documentos solicitados ao Tribunal 

visavam a interposição de Ação Popular. C Pedido de Providências 0007210 

2020092 00.0000estáassimementado^ 

"RECURSO ADMINISTRATIVO EM PEDIDO DE 
PROVIDÊNCIAS. DIREITO PROTEGIDO 
CONSTITUCIONALMENTE DE RECEBER DOS ÓRGÃpfr 
PÚBLICOS INFORMA ÇÕES DE INTERNE 

fcv Pedido de Providências 0001279-02.2010.2.00.0000 



PARTICULAR, COLETIVO OU GERAL ART 5", XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL RECURSO PARCIALMENTE *>! 
PROVIDO. 

I - Qualquer cidadão é parte legitima para propor ação popular 
que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público de modo que 
a negativa no fornecimento de certidões, documentos e 
informações solicitados, caso não protegidos por sigilo, não se 
afeiçoa ao princípio de transparência dos atos da administração 
pública. 

II - E inerente ao exercício da cidadania a externalização da 
consciência coletiva propiciada e intensificada por intermédio 
da ação popular, sem a qual, por vias transversas, estar-se-á 
inviabilizando parte essencial do controle da administração. 

IV- Recurso a que se dá parcial provimento para determinar a 
disponibilização de documento ao cidadão capaz de viabilizar o 
controle." 

É pública a atividade da Administração porque maneja coisa do povo, res 

publica, assim, imprescindível a prestação de contas em toda sua amplitude. O sistema 

de controle dos atos da administração deve prestigiar aquele que pleiteia a análise de 

documento não protegido por sigilo, respeitadas as restrições do próprio texto 

constitucional. 

Neste ponto, repita-se a lição do Ministro Celso de Mello: "O modelo 

político-jurídico, plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o 

poder que se oculta. Com essa vedação, pretendeu o constituinte tomar efetivamente 

legítima, em face dos destinatários do poder, a prática das instituições do Estado."1 

Por outro lado o artigo2^J4^da Resolução n0 70 do Conselho Nacional 

de Justiça, que prevê que "os tribunais garantirão a participação efetiva de serventuários 

e de magistrados de primeiro e segundo graus, indicados pelas respectivas entidades de 

classe, na elaboração e na execução de suas propostas orçamentárias e planejamentos 

estratégicos". 

RECURSO EM HABEAS-DATA RHD 22 / DF - DISTRITO FEDERAL Relator(a) p/ Acórdão: 
J S . O CELSO DE MELLO Julgamento: 19/09/1991 Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO. 

«.£ Pedido de Providências 0001279-02.2010.2.00.0000 
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Muito embora o plano de cargos e salários não seja diretamente 

mencionado nesta Resolução, nos parece gue a participado do sindicato dos servidores 

na sua elaboração segue a mesma lógica adotada pelo CNJ quanto à execução de 
i " " ^ ^ ^ " ^ " ^ " ^ " " ^ ^ t : ^ " ^ ^ ^ ^ ^ " " " " " ^ ^ — « " " " ^ ^ m * 

propostas orçamentárias e planejamentos estratégicos. 
- • I ' — — — — — — ^ ^ M ^ ^ M — 

No caso concreto é evidente o interesse dos servidores na participação da 

formação da proposta, sendo que, por outro lado, tem-se a necessidade de fiscalização 

quanto ao objeto do contrato firmado pelo Tribunal de Justiça do Ceará com a Fundação 

Getúlio Vargas. 

Ressalte-se que o contrato com a Fundação Getúlio Vargas - que foi 

firmado sem licitação - custará aos cofres do Poder Judiciário local o valor de R$ 

771.500,00 (Setecentos e setenta e um mil e quinhentos reais). 

Deve ainda ser consignado, que o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

- em setembro de 2009 - havia se comprometido com as Associações dos Servidores, 

por ocasião de audiência realizada pelo Ministério Público do Trabalho, em franquear às 

Associações ã participação efetiva nas negociações do Projeto de Plano de Cargos e 

Salários. 
^ —' 

O direito fundamental à informação, enquanto direito de defesa, impõe 

ao Estado o dever de não obstaculizar, de qualquer forma, a livre divulgação das 

informações, nesta mesma esteira, cria ao Estado o dever jurídico, incontornável, de 

criar medidas que assegurem a ampla publicidade. Infelizmente, estes preceitos parecem 

ter sido esquecidos pelo Tribunal de Justiça do Ceará que não apresenta qualquer 

motivo concreto para a negativa do fornecimento da minuta do Projeto. 

Não há qualquer razão para que seja ocultado o trabalho apresentado pela 

Fundação Getúlio Vargas. Não se desconhece que a minuta ainda deverá passar pelo 

crivo do Poder Legislativo do Estado do Ceará, sendo, ao final, remetido à sanção do 

Poder Executivo, no entanto as demais etapas do processo legislativo não obstam seUKn Df «••, g.f r ^ * Pedido de Providências 0001279-02.2010.2.00.0000 % 
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conhecido o projeto necessariamente apresentado pelo Poder Judiciário, já que de sua 

iniciativa. 

i 

Ao final, quanto ao requerimento de nota técnica por este Conselho -

pedido feito na emenda apresentada à inicial - não se vê neste momento razão suficiente 

para tal intervenção, até porque não há, neste caso, qualquer alegação de ilegalidade 

quanto ao teor da minuta. 

Por todo o exposto, julga-se parcialmente procedente o pedido para que 

seja fornecido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará o projeto de Plano de 

Cargos e Salários ao Sindicato requerente. 

Em razão das informações trazidas pelas partes, determina-se, ainda, a 

sejam solicitados esclarecimentos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

para que apresente informações detalhadas a respeito da contratação da Fundação 

Getúlio Vargas, com dispensa de licitação, para a elaboração do Projeto de Plano de 

Cargos é Salários, encaminhando, inclusive, cópia integral do processo de dispensa de 

licitação. 

Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI 
Relator 

Pedido de Providências 0001279-02.2010.2.00.0000 



SINSPOJUCE 
/ 0 anoú ae funacicao 

.5 auo.\ (le. luta a .W;ri'i'pj dn Mtrt/idu 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 00 CEA 

wv/w.sinspojuce.org.br • sinspojuce@sinspojuce.org.br 

GESTÃO ÉTICA, TRABALHO E COMPROMISSO Q ^ p j Qg 954 273 /0001 - 09 

TUDO COMEÇA PELO ORÇAMENTO E O ORÇAMENTO COMEÇA PELA LDO 4 (O 

ANEXO 6 

O PRINCÍPIO DA PARTICIPAÇÃO POPULAR NO PPA 2008/2011. 

Rua Adail Teixeira, 10 • CEP: 60.811-730 • Edson Queiroz • Fone/íax: 
3273.4217/3239.2524 • Fortaleza-Cearâ 



4/ 

DESENVOLVIMENTO JUSTO E SOLIDÁRIO 
"NOVO JEITO DE FAZER" 

BgggHgOga 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

PLANO PLURIANUAL 
2008-2011 
LEI N014.053, de 07 de janeiro de 2008 
Volume I 

9.2 



Sumário 

I - CONCEPÇÃO DO PPA 2008-2011 13 

Princípios 13 

Processo de Construção do Plano 14 

II - PANORAMA ECONÓMICO RECENTE 18 

Tendências da Economia 18 

Cenário Macroeconómico para o Ceará 27 

III - PREMISSAS MACROECONÓMICAS PARA O PPA 29 

IV- ORIENTAÇÃO ESTRATÉGICA DE GOVERNO 31 
i 

Desafios do Desenvolvimento no Longo Prazo 31 

Eixos da Política de Governo 33 

Economia para uma Vida Melhor 33 

Sociedade Justa e Solidária 35 

Gestão Ética, Eficiente e Participativa 37 

Resultados Estratégicos de Governo 39 

V - PPA EM GRANDES NÚMEROS 44 

Receitas Orçamentárias 45 

Dispêndios por Eixo 46 

Dispêndios por Área de Atuação 47 

Regionalização 48 

VI - ESTRUTURA PROGRAMÁTICA DO PLANO 49 

Principais Programas por Eixo e Área de Atuação 49 

Grandes Metas por Área de Atuação 51 

VII - AÇÕES NÃO-ORÇAMENTÁRIAS 59 

VIII - GESTÃO DO PPA 2008 - 2011 65 

Gerenciamento e Responsabilidades 66 

Avaliação e Revisão do PPA 68 

9.3 

^ 



I - CONCEPÇÃO DO PPA 2008-2011 

| 

O Plano Pluarianual ora submetido aos cearenses, para apreciação por seus 

legítimos representantes, orienta-se por uma construção coletiva, resultado 

do trabalho Diretrizes para o Plano de Governo realizado com diferentes 

segmentos da sociedade, no periodo de preparação para o pleito eleitoral, 
i 

do direcionamento estratégico de governo, definido pelo seu corpo diretivo 

superior e das prioridades regionais eleitas nos fóruns de representação 

regional, já realizados na atual gestão. A estratégia da política de Governo e 

sua estrutura programática coadunam-se com a visão estruturante de longo 

prazo, proposta pelo Fórum Ceará, uma nova institucionalidade, formada 

por representantes da sociedade cearense, com o objetivo de construir uma 

agenda comum de condução de uma estratégia de desenvolvimento para 

o Estado e superação de grandes desafios para os próximos vinte anos. 
i 

A marca principal do Plano é o "novo jeito de fazer". O importante não é 

apenas fazer mais, e sim, mais e melhor, superando as desigualdades entre 

pessoas e regiões, tendo como lema governar para todos. Isso significa 

construir juntos com participação social, cooperação e parcerias, ações 

inovadoras, negociações e busca de consensos. 

Como condição para assumir esse compromisso, o Governo fundamentou-se 

em princípios que asseguram o alcance do seu objetivo-síntese de promover 

o desenvolvimento económico com justiça e solidariedade. 

te 

Visão estruturante de longo prazo - constitui-se na definição de um cenário 

de futuro para o Ceará, construído a partir de desafios para alcançar o 

desenvolvimento com maior equidade social e regional, na perspectiva de 

duas décadas; representa um projeto com estratégias pactuadas entr 

governo e sociedade. , Z ^ " 0 ^ f̂co 

4.4 1 2 (' 
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Participação popular - compreende a ampliação dos espaços de 

interlocução e aressyj-|Q$_diversos segmentos da^ociedade às instãncias_de 

tomada_d&.(lecjsães, no âmbito do poder estadual. Trata-se de dialogar 

com colegiadas regionais fóruns ou conselhos setoriais e temáticos, na 

perspectiva de convergências no compartilhamento de idéias e 

compromissos, buscando a construção de consensos. Pretende-se que q 

participação, seia permanente em todo o ciclo de gestão do PPA e dos 

orçamentos anuais como instrumento de interação Estado e o cidadão, 

para aperfeiçoamento das políticas públicas; " ' 

Enfoque Regional - Descentralização das ações do governo para melhorar a 

oferta e gestão dos serviços públicos e estimular o desenvolvimento territorial, 

buscando a interiorização e a distribuição equitativa da renda e riqueza 

entre as pessoas e regiões. 

Gestão por Resultados - Pautada no compromisso de alcançar resultados 

que melhorem a condição de vida da população. Esses resultados serão 

medidos com indicadores que, por sua vez, orientam a organização dos 

programas e ações bem como a alocação dos recursos. 

Integração de políticas e programas - Visa otimizar os resultados mediante a 

articulação e sinergia entre as diversas áreas de atuação do governo, tendo 

como foco o público-alvp nos diversos territórios cearenses. 

Cooperação e Parcerias - Compreende o compartilhamento de 

responsabilidades no financiamento e gestão dos investimentos, envolvendo 

contratualização entre as esferas de governo e organizações da sociedade. 

Processo de Construção do Plano 

4.s 13 
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L£GÍSÍATTVA 

EMENDA MODIFICATIVA NoQ3,/2010 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011 

MODIFICA OS INCISOS VIE VII DO ART 4o DO 
PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N0 7196/2010 - LDO 2011 

Art. 1° • Os incisos VI e VII do art. 4 o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 7196/2010 - LDO 
2011, passam a ter as seguintes redações: 

'Art. 4 ' -

VI • A integração de políticas e programas: visa otimizar os resultados da aplicação dos recursos, 
focalização do público-alvo que são os mais pobres e de temáticas especificas; 
VII - O acompanhamento, monitoramento e avaliação das apões e projetos: gerenciamento dos 
programas, projetos e ações do Plano Plurianual 2006-2011.'' 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estadoddteará, em 17 de maio de 2010. 

A modificação do Ineiso VI do Art. 4 o do PL LDO 2011 visa tornar evidente que as ações previstas 
LOA 2011 deverão ser direcionadas para os pobres como estratégia para redução das desigualdades 
sociais. O Estado do Ceará tem mais de 50 % de sua população abaixo da linha de pobreza e apresenta 
elevada desigualdade na distribuição da renda, portanto é imperativo que a ação de governo esteja voltada 
para contemplar políticas públicas que tenham como objetivo a redução nas desigualdades de renda. 

Sabemos que quanto mais progressivo for o gasto público e o sistema tributário, menor tende a ser o 
grau de desigualdade de renda. Tanto a arrecadação como a distribuição do gasto público modificam a 
distribuição de renda. Quanto mais o gasto público beneficiar prioritariamente os pobres e quanto mais os 
impostos incidirem sobre os ricos, menor será o grau de desigualdade de renda. 

A modificação do Ineiso VII do Art. 4° tem por objetivo tornar mais eficiente o gasto público que 
implica na construção de um sistema de acompanhamento, monitoramento, e avaliação de todos os 
programas do PPA e não naqueles de maior aporte financeiro, com base em indicadores de produto e 
desempenho. Afinal de contas é dever constitucional do sistema de controle interno, que auxilia o controle 
externo exercido pela Assembléia Legislativa com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado - TCE, avaliar 
o cumprimento das metas previstas no PPA. 

Neste sentido, o TCE e a Secretaria da Controladoria e Ouvidoria do Estado - CGE têm apontado 
restrições no exercício desta missão constitucional em razão do Poder Executivo náo disponibilizar 
informações relativas aos indicadores de produto e desempenhp da execução do PPA, apesar do Governo 
afirmar, no seu discurso, que vem adotando a técnica da gesjãro por resultados - GPR. 
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EMENDA MODIFICATIVA N<^./2010 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011 

MODIFICA O §3° DO ART. 5 o DO PROJETO 
DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 

7196/2010-LDO 2011 

Art. 1 o . Fica modificado o §3° do art. 5 o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n° 7196/2010 -
LDO 2011, com a seguinte redação: 

"Ari. 5° -

§3° - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei 
Orçamentária de 2011 e na respectiva Lei, bem como nos créditos adicionais, por programas e 
respectivos projetos, atividades ou operações especiais e respectivos subtítulos, com indicação, 
quando for o caso, do produto, da unidade de medida e da meta física." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estadef do Ceará, em 17 de maio de 2010. 

^DSpãTS 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa tornar mais transparente o gasto público no sentido de fornecer informações ao 
cidadão em que será aplicado o dinheiro público e quanto será gasto em cada ação do PPA 2008-2011, de 
forma a dispor do custo unitário de uma obra ou serviço, bem como facilitar o comparativo entre metas 
previstas e executadas e, ainda, fornecer elementos para a contabilidade de custos. 
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EMENDA ADITIVA N e^./2010 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N* 7196/2010 - LDO 2011 

ACRESCENTA O §4° AO ART. 5° DO 
PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N07196/2010-LDO 2011 

Art. 1 *. Fica acrescentado o § 4 o ao art. 5 o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 7196/2010 -
LDO 2011, com a seguinte redação: 

"Art. 5 o -

§4° - O produto e a unidade de medida a que se refere o § 3o desfe artigo deverão ser os mesmos 
especificados para cada ação constante do Plano Plurianual 2008-2011." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estadodo Ceará, em 17 de maio de 2010. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa assegurar a compatibilidade das met^estabelecidas no PPA 2008-2011 com as 
definidas na LOA 2011. 
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LEGÍSLATIVA 

EMENDA ADITIVA N»Q5r./2010 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011 

ACRESCENTA O §3° AO ART. 8 o DO 
PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011 

Art. r Fica acrescentado o §3° ao art. 8 o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 7196/2010 -
LDO 2011, com a seguinte redação: 

"Art. 8 o -

§ 3o - A Mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária de 2011 conterá: 
I - resumo da politica económica do Pa/s, análise da conjuntura económica e atualização das 
informações de que trata o §4° do Art. 4* da Lei Complementar n" 101, de 2000, com indicação do 
cenário macroeconómico para 2011, e suas implicações sobre a Proposta Orçamentária de 2011; 
II - resumo das políticas setoriais do Governo; 
III - avaliação das necessidades de financiamento do Governo Estadual, compreendendo o 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, explicitando receitas e despesas, bem como indicando o 
resultado primário e nominal implícitos no Projeto de Lei Orçamentária de 2011, na Lei 
Orçamentária de 2010 e em sua reprogramação, e os realizados em 2009, de modo a evidenciar: 
a) a metodologia de cálculo de todos os itens computados na avaliação das necessidades de 
financiamento; e 
b) os parâmetros utilizados, informando, separadamente, as variáveis macroeconómicas de que 
trata o Anexo de Metas Fiscais, referido no Art. 4*, § 2*, inciso II, da Lei Complementar n' 101, de 
2000, em 2009 e suas projeções para 2010 e 2011; 
V - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e 
da despesa." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estadodo Ceará, em 17 de maio de 2010. 

Esta emenda visa disciplinar o conteúdo da Mensagem do Governo à Assembléia Legislativa de 
forma a tornar mais transparente os parâmetros que abalizaram as estimativas de receita e despesas, 
necessidades de financiamento e resultado primário e nomina/bonsíderando o ambiente macroeconómico 
previsto para 2011. 

: g 
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EMENDA NoQ£/2010 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011 

ACRESCENTA O §16 AO ART. 10 DO 
PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Art. 1° Fica acrescentado o §16 ao art. 10 do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 7196/2010 -
LDO 2011, com a seguinte redação: 

"Art. 10-

§16-0 empenho da despesa não poderá ser realizado com modalidade de aplicação a definir (MA 
99) e sem registro da modalidade de licitação." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado dp Ceará, em 17 de maio de 2010. 

JUSTIFICA 

Esta emenda visa a proibir que seja realizado empenho com a modalidade de aplicação a definir 
tendo em vista que dificulta a consolidação da despesa da administração direta e indireta e facilita a 
ocorrência de erros de dupla contagem, ainda comuns na consolidação do balanço orçamentário, que são 
causas de divergências entre números da despesa apresentados pela SEFAZ e pela CGE. 

A falta do registro da modalidade de licitação nas notas de empenho cria sérias dificuldades para 
mensurar dispêndios licitados e não licitados o que restringe a construção do perfil dos gastos 
governamentais e a constatação se há respeitabilidade ao principio da economicidade considerando que, 
em tese, o processo licitatório é um instrumento de otimização^ gasto público. 
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EMENDA MODIFICATIVA N^^/2010 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011 

MODIFICA O ART. 16 DO PROJETO DE LEI 
QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 

7196/2010-LDO 2011. 

Art. r - Fica modificado o art. 16 do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 7196/2010 - LDO 
2011, que passa a ter seguinte redação: 

"Ari. 16 - A Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG encaminhará à Assembléia 
Legislativa, até 15 (quinze) dias apôs o envio do Projeto de Lei Orçamentária de 2011, 
demonstrativo com a relação das obras que serão incluídas na Proposta Orçamentária de 2011, 
com valores acima de R$ 300.000,00, bem como aquelas em execução, identificadas pelo 
Tribunal de Contas do Estado com indícios de irregularidades que, independente do seu valor, 
que terão a continuidade da execução física, orçamentária e financeira dos contratos, convénios, 
etapas, parcelas ou subtrechos em que foram identificados os indícios condicionada à adoção de 
medidas saneadoras pelo órgão ou entidade responsável." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 17 de mato de 2010. 

ATltáf^ JUSTIFIC 

Esta emenda amplia a relação das obras a serem encaminhadas à Assembléia Legislativa 
alcançando todas aquelas acima de R$ 300.000,00 para que haja um acompanhamento pelo controle 
externo, destacando aquelas que, através de auditorias do TCE, foram detectados indícios de 
irregularidades, porém náo obstando a continuidade da sua execução, mas condicionando-a a solução de 
pendências. 

É uma emenda moralizadora que irá combater a corrupção e é compatível com o que está proposto 
no PL LDO 20011 do Governo Federal. 
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EMENDA MODIFICATIVA N ^ / 2 0 1 0 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7196/2010- LDO 2011 

MODIFICA O PARAGRAFO ÚNICO DO ART. 
17 DO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011 

Art. r - Fica modificado o parágrafo único do art. 17 do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 

7196/2010 - LDO 2011, que passa a ter seguinte redação: 

"Art. 17-
Parágrafo Único. Os Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo e o Ministério Público, 
compreendendo órgãos, entidades e empresas públicas vinculados, manterão, nas suas 
respectivas páginas na internet, todos os demonstrativos atualizados de sua execução 
orçamentária, em fácil compreensão, sendo neles incluídas informações de que trata o art. 13 
destaLei." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estad/do Ceará, em 17 de maio de 2010. 

~ Deputado 

lATIVA 

Esta emenda destaca precisamente quem terá a obrigatoriedade de manter nas suas respectivas 
páginas na internet informações sobre a execução orçamentária, bem como disciplina quais as 
informações que serão disponibilizadas ao cidadão. 
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EMENDA SUPRESSIVA No9£j/2010 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011 

SUPRIME O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 19 
DO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011 

Art. r - Fica suprimido o Parágrafo Único do Art. 19 do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 

7196/2010-LDO 2011. 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 17 de maio de 2010. 

USTIFICATIVA 

O parágrafo único do art. 19 do PL LDO - 201L4^e define a metodologia do cálculo da meta de 
resultado primário para 2011, mostra muito claramente a intenção de driblar as regras legais de gestão 
fiscal, ditadas na LRF. 

A União já vem maquiando o cálculo'deste indicador fiscal quando deixou de computar nas 
despesas primárias os gastos com o PAC. Além disso, vem ditando regras para que o excedente da meta 
de superávit primário, obtido em exercício anterior passasse a ser somado ao resultado primário do 
exercício vigente. 

O Estado do Ceará vai mais além no desrespeito legislação vigente, propôs, no Parágrafo Único do 
Art. 19 do PL LDO 2011, que o valor excedente à meta de superávit primário, estabelecida na LDO 2010, 
fosse deduzido da despesa primária do exercício de 2011 quando da apuração do resultado primário deste 
exercício. 

A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários dos 
entes federativos são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as Receitas Primárias são capazes 
de suportar as Despesas Primárias. 

Esse dispositivo da PL LDO 2011, além de camuflar a realidade sobre a capacidade para pagamento 
dos serviços da dívida cujo resultado primário é um indicador, vai em direção contrária ao principio da 
competência preconizado na Lei 4.320, de 1964. Dispõe esta Lei: 

"Art. 35 - Pertencem ao exercicio financeiro: 
I - as receitas nele arrecadadas; e 
II - as despesas nele legalmente empenhadas." 
Sendo assim, o resultado primário obtido em 2010, que é calculado como a diferença entre a receita 

primária e despesa primária realizadas no exercício de 2010, se exceder a meta fiscal estabelecida na 
LDO 2010, tal valor não poderá ser lançado novamente como receita ou despesa orçamentárias do 
exercício de 2011, já que pertencem ao exercício financeiro de 2010. Da mesma forma, os superávits 
financeiros, utilizados como fonte de recursos para abertura de créditos especiais, nào poderão ser 
considerados no cálculo de déficit ou superávit orçamentário, pois representam recursos arrecadados em 
exercícios anteriores. 

Por fim, o parágrafo único do art. 19 no PL LDO 2011 ̂ rfronta as normas de gestão financeira ditadas 
para a Administração Pública brasileira. 
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EMENDA ADITIVA N01Q/2010 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011 

ACRESCENTA O §4° AO ART. 25 DO 
PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N07196/2010-LDO 2011 

Art. 1° - Fica acrescentado o §4* ao art. 25 do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 7196/2010 -
LDO 2011, com a seguinte redação: 

"Ari.. 25-

§4° - Os serviços de consultoria, inclusive aqueles realizados no âmbito dos acordos de 
cooperação técnica com organismos internacionais, somente serão contratados para execução de 
atividades que, comprovadamente, não possam ser desempenhadas por sen/idores ou 
empregados da Administração Pública Estadual, no âmbito do respectivo órgão ou entidade, 
publicando-se no Diário Oficial da União, além do extrato do contrato, a justificativa e a 
autorização da contratação, na qual constarão, necessariamente, a identificação do responsável 
pela execução do contrato, a descrição completa do objeto do contrato, o quantitativo médio de 
consultores, o custo total e a especificação dos serviços e o prazo de conclusão." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estadodo Ceará, em 17 de maio de 2010. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa disciplinar a contratação de serviços de consultoria com vistas à aplicação do 
principio da moralidade e economicidade da Administraçãq^Pública Estadual uma vez que os gastos com 
serviços de consultoria estão gradativamente se elevandj 
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EMENDA ADITIVA N* U,/2010 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N° 7196/2010 - LDO 2011 

ACRESCENTA O §3° AO ART. 39 DO 
PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011 

Art. 1° - Fica acrescentado o §3* ao art. 39 do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 7196/2010 -
LDO 2011, com a seguinte redação: 

"Ari. 39 -

§3° - Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de superávit financeiro, as exposições 
de motivos que acompanham as mensagens de governo conterão informações relativas a: 
I - superávit financeiro do exercício de 2010, por fonte de recursos; 
II - créditos reabertos no exercício de 2011; 
III - valores já utilizados em créditos adicionais, abertos ou em tramitação; e 
IV - saldo do superávit financeiro do exercício de 2010, por fonte de recursos." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 17 de maio de 2010. 

JUSTIFI 

Esta emenda visa tornar mais transparente o uso do superávit financeiro como fonte de recursos 
para solicitação de abertura de créditos especiais. De 2007 a 2008, o Governo Estadual tem utilizado esta 
fonte de recursos para abertura de créditos especiais, em valores cada vez mais crescentes, contudo sem 
a devida demonstração, nos demonstrativos de gestão fiscal e nas mensagens que acompanham o pedido 
de abertura de créditos adicionais, dos valores utilizados das disponibilidades financeiras para esta 
finalidade. 

Tudo isto conforma uma situação de aparente desequilíbrio orçamentário e financeiro que vem 
sendo evidenciada nos balanços orçamentários dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária em 
que a despesa autorizada é maior que a receita arrecadada, caindo sobre a Assembléia Legislativa a 
responsabilidade de autorizar a abertura de créditos orçamentános adicionais sem a devida contrapartida 
de receita. 
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UGÍSÍATIVA 

EMENDA SUPRESSIVA Nol2,/2010 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011 

SUPRIME O ART. 40 DO PROJETO DE LEI 
QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 

7196/2010-LDO 2011 

Art. 1° - Fica suprimido o art. 40 do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estacjo do Ceará, em 17 de maio de 2010. 

Esta emenda visa corrigir ilegalidades no citado dispositivo. Primeiramente é de se supor que os 
programas contemplados na Lei do PPA 2008 - 2011 deveriam ser incluídos na LOA 2011, a não ser que 
haja mudanças significativas nos parâmetros da receita e despesa, quando na elaboração da Proposta 
Orçamentária 2011, que justifiquem suprimi-los. 

As LOAS são leis autorizativas e não imperativas. Os Governos podem deixar de executar alguns 
programas contemplados nas LOAS e nas leis do PPA e não cumprirem metas nelas estabelecidas, 
contudo não podem executar programas nelas não previstos e exceder as dotações nelas autorizadas. Os 
programas, projetos e ações nào incluídos nas LOAS, embora contemplados na Lei do PPA, não poderão 
ser incorporados nas LOAS durante a execução orçamentária e receberem créditos suplementares porque, 
acima de tudo, não tem autorização legislativa e representam despesas não computadas na lei 
orçamentária. 

De acordo com a Lei Federal n* 4.320, Art. 41, os créditos suplementares são destinados ao reforço 
de dotações orçamentárias autorizadas em lei e abertos por decreto do Chefe do Executivo. Como é 
possível suplementar créditos sem ter dotação orçamentária prevista em lei, além do mais, o Executivo 
tem um limite para abertura de créditos suplementares autqõzado na LOA. 
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EMENDA ADITIVA N* kB./2010 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7196/2010- LDO 2011 

RENUMERA O PARÁGRAFO ÚNICO PARA 
§1° E ACRESCENTA OS §2° E §3° AO ART. 43 
DO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Art. 1° - Fica renumerado o parágrafo único do art. 43 para §1° e acrescentado ao mesmo artigo o §2° e 
§3° do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 7196/2010 - LDO 2011, com as seguintes 
redações: 

"Art. 43 -

§2* - O Projeto e a Lei Orçamentária de 2011 deverá incluir recursos necessários ao atendimento 
da aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, em cumprimento ao disposto na 
Emenda Constitucional n° 29, de 13 de setembro de 2000. 
§3° - Para os efeitos do § 2" deste artigo, consideram-se exclusivamente como ações e serviços 
públicos de saúde a totalidade das dotações da Secretaria de Saúde do Estado, deduzidos os 
encargos previdenciários, os serviços da dívida, as transferência de renda a famílias e despesas 
financiadas com recursos do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza - FECOP, e 
ressalvadas as disposições em contrário que vierem a ser estabelecidas pela lei complementar a 
que se refere o art. 198, §3°, da Constituição Federal." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do do Ceará, em 17 de maio de 2010. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda reforça a obrigatoriedade do que,preceitua a Emenda Constitucional n* 29 quanto à 
dotação de recursos destinados à saúde, ao mesmo tempo, visa a preencher lacunas quanto à falta de 
regulamentação deste dispositivo constitucional, adotando, com as devidas adequações, o mesmo 
conceito de gastos com ações e serviços de saúde, definido no PL LDO 2011 do Governo Federal, para 
fins de cumprimento do limite estabelecido na referida emenda. 

Em razão da falta de regulamentação da Emenda Constitucional n* 29, o Estado vem incluindo, no 
cálculo do limite constitucional, recursos relativos a ações que não estão relacionadas diretamente com a 
função saúde, como gastos com saneamento, aumento da qjérta hídrica, dentre outros. 

*6Spaiã3oí 
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ASSEMBLÉIA 

LEGÍSLATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA Nolk./2010 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011 

MODIFICA O CAPUT DO ART. 51 DO 
PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N° 7196/2010 - LDO 2011 

Art. 1° - O caput do art. 51 do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 7196/2010 - LDO 2011, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 51 - A fixação de despesa na Lei Orçamentária Anual e nos Créditos Adicionais para entidades 
privadas sem fins lucrativos a título de subvenções sociais, contribuições correntes e auxílios, 
deverá atender ao que preconiza a Lei n* 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Complementar 
Federal n* 101, de 04 de maio de 2000, o Decreto Estadual n0 27.953, de 13 de outubro de 2005 e 
demais dispositivos legais pertinentes a esta matéria." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado dc/Ceará, em 17 de maio de 2010. 

Depu 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa alterar o art. 51 para que nele seja contemplada toda a legislação pertinente às 
transferências ao setor privado. 

Assemoiéia Legislativa do Estado do Ceará 
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ASSEMBLÉIA 
UGLSiATTyA 

EMENDA MODIFICATIVA N°KD2010 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011 

MODIFICA O §1° DO ART. 52 DO PROJETO 
DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 

7196/2010-LDO 2011. 

Art. 1° - Fica modificado o §1° do Art. 52 do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 7196/2010 -
LDO 2011, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 52 -
§1° - A comprovação da regularidade, prevista no inciso II deste artigo, deverá ser feita antes da 
celebração do convénio ou assinatura do contrato e em cada exercício financeiro, especialmente, 
incluindo nestas condições, a regularidade na apresentação da prestação de contas de recursos 
anteriormente recebidos que deve ser entregue nos prazos e condições fixados na legislação, 
sendo vedada a destinação de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos cuja prestação 
de contas foi rejeitada ou se confirmadas pendências de aprovação em no máximo duas 
prestações." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado dp Ceará, em 17 de maio de 2010. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa a estabelecer condicionantes mais rígidos, além dos definidos nos Incisos I e II 
do Art. 52, para o repasse de recursos públicos às entidades privadas sem fins lucrativos. Em 2009, o 
Estado do Ceará repassou a estas entidades, OSCIPS e OS, uma quantia nada inexpressiva de mais de 
R$500,0 milhões de reais. 

O TCE tem feito críticas, nos Relatórios sobre as Contas de Governo, a respeito dos critérios de 
seleção das OS, pois logo após de serem criadas, sáo qualificadas e firmados os contratos de gestão com 
a administração pública, bem como do deficiente controle no acompanhamento de suas ações e na análise 
das prestações de contas. 

«"=Bep 
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ASSEMBLÉIA 

I^ÍLSÍATTVA 

EMENDA ADITIVA N^../2010 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011 

ACRESCENTA OS §6°, §7°, §8° E §9° AO ART. 
52 DO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Art. 1 o - Ficam acrescidos os §6°, §7°, §8* e § 9* ao art. 52, do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n 0 7196/2010 - LDO 2011, com as seguintes redações: 

"Ari. 52 -

§6° - Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual ficam obrigados, antes de 
firmarem parcerias com entidades sem fins lucrativos através de convénios, contratos de 
repasse, termos de parceria e contratos de gestão, à consulta prévia ao Cadastro Nacional de 
Entidades (CNEs/MJ). 
§7* - A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos do art. 16 da Lei n 0 

4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam 
atividades de natureza continuada nas áreas de cultura, assistência social, saúde e educação de 
atendimento direto e gratuito ao público e que sejam qualificadas como Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, com termo de parceria firmado com o Poder 
Público Estadual, de acordo com a Lei Federal rP 9.790, de 23 de março de 1999. 
§8° - A transferência de recursos a título de contribuição corrente somente será destinada a 
entidades sem fins lucrativos que estejam autorizadas em lei específica, nominalmente 
identificadas na Lei Orçamentária de 2011, selecionadas para execução, em parceria com a 
Administração Púbíica Estadual, de programas e ações que contribuam diretamente para o 
alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual 2008-2011 e qualificadas 
como OS ou OSCIP, com contrato de gestão ou termo de parceria firmado com o Poder Público 
Estadual, de acordo com o Decreto Estadual n 0 27.953, de 13 de outubro de 2005, e a Lei 
Federal n" 9.790, de 23 de março de 1999. 
§9* - A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 6°, da Lei no 4.320, 
de 17 de março de 1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins 
lucrativos e desde que sejam signatárias de contrato de gesíão com a Administração Pública 
Estadual ou qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
voltadas para a área de educação especial, saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, 
área de assistência social, às atividades de coleta e processamento de material reciclável, ao 
atendimento de pessoas carentes em situação de risco social ou diretamente alcançadas por 
programas e ações de combate à pobreza e geração de trabalho e renda, nos casos em que 
ficar demonstrado que a entidade privada tem melhores condições que o Poder Público - de 
atendimento direto e gratuito de crianças e idosos, qualificadas para o desenvolvimento de 
atividades esportivas que contribuam para a capacitação de atletas de alto rendimento nas 
modalidades olímpicas e paraolimpicas, qualificadas ou registradas e credenciadas como 
instituições de apoio ao desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica com contrato de 
gestão firmado com órgãos públicos." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 17 de maio de 2010. 
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A S S E M B Ú I A 

U G Í S Í A ^ V A 

JUST^CA^VA 

Esta emenda v^aae^abe^cer áreas de cooperação e n ^ e a A d m ^ ^ ^ 
íos^oíções privadas sem fios gerativos 
exeooção de poiitioaspúbiioas, bem oomo contribuir para memorar os mecanismos de controle dos ó^^ 
estatais sobre as transferências ás chamadas organizações da sociedade civii para qoe es 
parceria possa ser justificado. 

SegundoaLei 4.320, de 1984, as transferências orçamentárias podem ocorrer sob duas rubricas: 
transferências correntesetransferênciasde capitai. Asprimeiraspodemternaturezadesubvenções 
sociais ou de contribuiçõesedestinamseafinanciar despesas de custeio ou de manutenção da entidade. 
As segundas destinam^seàreaiização de investimentos ou inversões financeirasepodem ter natureza de 
auxíiios ou contribuições. As subvenções sociaiseos áudios derivam diretamente da iei do orçamento, 
isto é, são meras autorizações orçamentárias. As contribuições, correntes ou de capitai,necessitam d e ^ 
especifica anterior para que possam integraroorçamento. 

Oe 2007 a 2009, houve um crescimento vertiginoso de recursos transferidos para entidades 
pnvadas sem fins lucrativos. Paraieiamente ao crescimento das parcerias,õrgãos de controie estatal, 
inclusive OPIs,têm se deparado com casos de desviosede mistura do interesse público comoprivado 
Observasse uma verdadeira terceirização da execução de politicas públicas pelas organizações da 
sociedade civil, propiciando uma proliferação de ONGs, sem mecanismos de controle, principalmente em 
relaçãoaosrecursostransferidosque,emmuitoscasos,nãosãodevolvidosásociedadenaformade 
ações voltadas ao interesse público. Haja vista, queoInstitutoAgropõlos teve contratos de gestão com 
quatro secretarias, executando, por delegação, algumas atê próprias de estado, ações multisetoriais para 
as quais não tem apresentado experiências. 

Em consequência, parece haver uma corrida para aproveitar as facilidades ou as deficiências do 
novo modelo de transferência de serviços públicos não^exclusivos do Estadoaentidades do terceiro setor, 
e, pormeiodomanejoimprõpriodos recursosdestinadosaofinanciamentodessesserviços, lograr 
proveito indevido. 

Adescentralização da execução de politicas públicas exige coordenação, monitoramentoecontrole 
das ações por parte dos õrgãoseentidades diretamente responsáveis pelos programas. Esses õrgãose 
entidades não são meros executores de transferências orçamentárias, mas gestores de programas, cujos 
objetivosemetas devem zelar pelo cumprimento. 

OTOE tem apontado, nos relatórios sobre as contas de governo,oabsoluto despreparo dos órgãos 
eentidades repassadoresque estãodesestruturadosparaobom desempenhodesuasatribuições, 
especialmente na análise das prestações de contas Faltam l̂hes adequados recursos materiais, humanos 
e tecnológicos: não há servidores habilitados e qualificados para acompanhar e fiscalizar a 
descentralização das ações em número compatível com o volume de instrumentos celebrados^ os 
sistemas informatizados inexistem ou são deficientes^ os^ controles são ineficientes ou ausentes^ os 
mecanismos de transparência são insuficientes. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO PRESIDENTE DA 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO DA 

AUGUSTA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ. 

RECEBIDO 
Fm- / /200_ 

Com. Orçam. Fman. fi Tributáção 

EMENDA DE INICIATIVA POPULAR AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS DE 2011 - PL 7.196/2009. PARA FINS DE ENCAMPAMENTO COMO 

EMENDA DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, RNANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PREVENDO A 

INCLUSÃO DE RECURSOS PARA QUE O - ' AMBULÂNCIA DO BAIRRO". DE QUE TRATA 

O PROJETO DE INDICAÇÃO 116/2009 DE AUTORIA DO DEPUTADO ZIÊR FERRER, 

SEJA CONVERTIDO NUMA AÇÃO GOVERNAMENTAL VOLTADA AOS MAIS CARENTES. 

< \ 

Porticipoçòo popular - compreende o ampliação dos espaços de ' 

interlocução e acesso dos diversos segmentes cc sociedade às insicr.cies efe 

tematíc de decisões, nc âmbito do poder estadual. Trata-se de cicicçcr 

com colegiadas regionais fóruns cu conselhos setoriais e temótices, .".a 

perspectiva de convergências no compctilhamenlc de idéias e 

compromissos, buscando a construção de consensos. Fretentie-se que a 

participação seja permanente em todo o ciclo de gestão do FPA e dos 

orçamentos anuais como instrumente de interaçôo estado e o cidcdàc, 

para aperfeiçoamento das políticas públicas: 

(Plano Plurianual 2008-2011, Lei 14.053/2008, Princípio da Participação 

Popular) 



NOS, CIDADÃOS E CONTRIBUINTES SUBSCRITOS ADIANTE, 

APOIAMOS O DESENVOLVIMENTO DE UMA AÇÃO 

GOVERNAMENTAL DENOMINADA "AMBULÂNCIA DO BAIRRO", 

SEGUNDO O PROJETO DE INDICAÇÃO A SEGUIR: 

N e do Proj.: Autor: 
116/9 ZIÊR FÉRRER 

Entrada: 
21/05/09 

Expediente: 
21/05/09 

Ementa: 

INSTITUI O PROGRAMA AMBULÂNCIA DO BAIRRO NO ESTADO DO CEARÁ. 

Descrição: TRANSFORMADO EM PROJETO INDICAÇÃO N.115/09 

Distribuição/Comissões: CCJ,SP e OF. Localização: LEGIS. 

EM 21/05/09 - CO / PROCURADORIA 
Em 15/07/09 - CO, relator Dep. Ronaldo Martins, favorável como Indicação/ aprovado. 

PROJETO DE LEI N* 116 /09 

Ins t i tu i o Programa Ambulância do Bairro no Estado do Ceará. 

Art. 1°. fica instituído o programa ambulância do bairro que consiste em propiciar o serviço público de 
atendimento rápido em cada Município do Estado do Ceará, respeitando, irrestritamente, os direitos à vida e a 
saúde da nossa população. 

Art. 2°. O programa Ambulância do Bairro concentrará as seguintes propriedades: 

I- aproximação e Interação com a sociedade cearense; 
I I - utilização de atendimento e socorro a quantos venham a necessitar desses serviços; 
I I I - utilização da mais avançada técnicas e tecnologias médicas; 
IV- condução de pessoas impossibilitadas de se locomoverem aos hospitais, postos de saúde, clínicas e 
similares desde que previamente cadastradas na rede estadual ou municipal de saúde; 

Art. 3°. O programa Ambulância do Bairro será executado também através de permanentes campanhas 
públicas educacionais sobre primeiros socorros e sobre tratamentos preventivos de vários males. 

Parágrafo único. As campanhas estabelecidas no caput deste artigo serão realizadas também em escolas, 
universidades, praças condomínios e em todas as entidades civis e empresariais. 

Art. 4° .Este programa Ambulância do Bairro será implantado no prazo Máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
contando da publicação desta lei. 

Art. 5°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Deputado Zlêr Féi/er 

Justificativa 

O programa Ambulância do bairro tem como princípios estratégicos a mesma filosofia implantada pelo 
programa do Ronda do Quarteirão, capaz de levar a cada Município do Estado do Ceará atendimento médico 
rápido e eficiente a cada cidadão que necessite de tratamento urgente. 

Trata-se de avançado programa comunitário que ressalta a dignidade da pessoa humana no que diz 
respeito aos bens maiores da vida e da saúde, razão pelo qual o Estado do Ceará servirá de exemplo para 
que todos os Estados da Federação sigam este modelo de atenção ao próximo. 

Hoje a população cearense é em torno de 6.126.000 e se observarmos quantas pessoas carente 
encontra-se com várias patologias, sejam, prostradas, velhice, fraturas de fémur, queimaduras 
osteoporose, hemodiálise entre outras. Pessoas sem nenhuma condição financeira de se desloca 
centros hospitalares para fazer revisões das respectivas doenças. 

< 



ASSIM, PARA QUE A LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2011 PREVEJA 

RECURSOS ESPECÍFICOS PARA QUE "AMBULÂNCIA NO BAIRRO" 

SEJA CONVERTIDO NUMA AÇÃO GOVERNAMENTAL, PEDIMOS À 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO que 

ENCAMPE A SEGUINTE EMENDA AO PROJETO DE LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2011: 

EMENDA ADITIVA N 0 : / 2010 

"Prever a inclusão de recursos na LOA 2011 para 
possibilitar o desenvolvimento do plano piloto da ação 
governamental denominada "AMBULÂNCIA DO BAIRRO" 
nos bairros integrantes da Região metropolitana de 
Fortaleza- RFM 01 - que possuam menor índice de 
desenvolvimento humano-IDH." 

Art. . A Lei Orçamentária Anua! para o exercido financeiro de 2011 trará recursos 
específicos que possibilitem o desenvolvimento de ação governamental denominada 
"Ambulânda do Bairro" de que trata a indicação legislativa 116/2009, prevendo 
também que: 

I - A ação "AMBULÂNCIA DO BAIRRO" possa ser implantada como açâo de 
combate à pobreza do FECOP, utilizando recursos deste Fundo, oom respectiva 
inclusão dessa ação no PPA; 

I I - Na Região Metropolitana de Fortaleza, o plano piloto do projeto abrangerá o bairro 
do Lagamar e adjacências, São João do Tauape, Pio XII, Piedade, Edson Queiroz, 
Tancredo Neves, Aerolândia, Jardim das Oliveiras e Cidade dos Funcionários, 
obedecendo o último levantamento do IDH, para sua extensão aos bairros que 
registrem os menores índices de desenvolvimento humano. 

I I I - Nas demais macrorregiões administrativas do Ceará, em parceira com os 
Municípios interessados, o programa será implantado, observando os mesmos 
requisitos para RMF, podendo receber contrapartida de recursos decorrentes da cota-
parte do Fundo de Participação dos Municípios parceiros ao FECOP; 

IV- Consideradas as regiões definidas na LOO, o mapeamento dos logradouros 
abrangidos pelas ambulâncias guardará simetria com o mapeamento do "RONDA DO 
QUARTEIRÃO", onde houver. 



JUSTIFICATIVA 

A dignidade da pessoa humana e o direito à saúde que são 
direitos fundamentais constitucionais, já que muitas vezes, 
principalmente nas grandes metrópoles como Fortaleza, os 
pobres que sofrem de doenças crónicas e necessitam de um 
tratamento médico continuado, com dificuldade de 
deslocamento por meios próprios para chegar às unidades de 
atendimento, não dispondo de veículos próprios e nem 
condições de custear um táxi, ficam a mercê da caridade 
pública para que possam receber tratamento médico. 

Infelizmente não é raro que mulheres com crianças, idosos, 
gestantes sejam vistos a margem do asfalto à noite, em 
ambientes ermos, mendigando carona para hospitais, ficando 
sujeitas a toda sorte de rejeição, insultos, pilhérias e riscos. 

"AMBULÂNCIA DO BAIRRO" contribuirá para diminuição desse 
drama urbano e atenderá cidadãos pertencentes a grupos 
sociais mais vulneráveis, sendo um projeto cunho social 
relevante, haja vista que a violência urbana tem espantado a 
carona amiga, principalmente nos bairros e localidades mais 
desfavorecidos no período noturno. UM MINUTO PODE 
SIGNIFICAR UMA VIDA E TODA PESSOA HUMANA TEM O DIREITO 
DE NÃO MORRER A MÍNGUA DE UM ATENDIMENTO MÉDICO. 
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J i 

CRF. N": R ^ L n ^ , \ ^ - 4 g . E-AÍAIL ^rvimrW^CXavAnVnnriiP. 
ecnm 

Assinatura: ^A^ConKO PÀcvi/Jò> ' " 

NOME- f ^ Á / j / í y ^ a/i f JCUIAÁ .o/ri^> Ja 

Endereço:^[Ja p ^. CÍI\ÍO ^AJiA^n^i/n ^Q^.S C• Q. 

Título Eleitoral ; FONE: f o OQ ^3 

CRF. Aft tf? Tl / 9 W2 E-MAIL 

Asstnaíwra: fA/sr/rwt4£ CM/U-GÍRO JO ^/(Uo^tlLs-

NOME- A o U / / / ^ f ó \ b ú^ f^n^K «1*. SiiÂfK 

Endereço: r t Ã ^ o / i J n \^\e^n^/^) 7 q ^ f . rx. 

TttMto Eleitoral_ FONE: & D \ 

CRJ. m <Íe*?nX2fflt<H ' E-AÍÁJL 

Assinatura.- gT^Hg 6 /S\//-tb irtj Q^n^Qn-^x Ç.jf. 



NOME-. 

Endereco/^A^n ^ í UM ^ h í l 

Título Eleitoral FONE: $2>&6 ' g j - ^ Y 

EMAJL ^ 

Á ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

NOME: ^ ^ B ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

E ^ ^ ^ : B ^ ^ ^ B ^ B B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ B E ^ ^ F O ^ ^ ^ ^ ^ 

^ F ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ E M A I ^ ^ 

A ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

NOME- Qrn-rtU^r^^.j jAAÂtnúi J^- iw-n^--

Endereco:*? f / L fl//aptb 'iwMvuOm^; 

Título Eleitoral FONE: 32?-% ^A.?>SL 

C.P.F.AP: DQ5.GQk.1fâ-S'3 E-MAIL 

A ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

NOM^ ^ B ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ 
^ 

E ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ o E ^ ^ F O A ^ ^ ^ ^ 

^ R F ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ M A I L ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

A ^ s ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 
^ ^ 



NOME- T-nrA AWMSS CAg-KO 

Endereço: Q.. &H . CdjaynXO w W n ^ t - ? 24 

Título ElettoraZ FONE: g f e ^ - O l d / 

CRF. AP: ^ . ^ ^ ' 3 4 _E-

Assinatura: íC^y/A/u 

NOME: "j? //siÂÀn 3> .^/g^^r? S ^ . j { r ^ ' 

Endereç o:l^ //4 ^ / Q^Q Jj /o \/\^ ^ . ^ ^ / [ ^ 2 9 C 7. ̂  g 

Título Eleitoral ^ ^ ^ ^ ^ . - ^ FONEi ft&.ÇÇ fWl 

CRF. AP: E-AMÍL ; 

A s s i n a t t m í r ? ^ ^ ^ S " ^ f r ^ / i / n ^ i x ^ ^ Ã . - ^ ^ f f l ^ 

N O M E - f l Q A A " > C s Ç t f V i a ^ g , Á9)> 5 ^ V f ^ S 

Inàereço:A [/<P/Zf5 / d j j t f\ "[-•<? ç r . / ^ t t ^ j 6 Cj ldL^— 

Título Eleitoral 0^77 ^4 H Iç^FONE: 

C.P.F. N*: ' E-MAIL • 

Assinatura: 

N O M E ^ ^ i M ^ i f ? 9s\fa4<*a ijL&S<<z«To> — 

Endereçosx Ás& nul4,n XA* £?. r%/% ? Q <? 7 

Título Eleitoral FONE: 

C.P.F. N*: 72 4 H 2-V E-MAIL . 

Assinatura: ^ , ^ u > f / ^ J i , Q ^ / 7 L < 



^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ D 

Título Eleitoral,/? ^^í^n^hn FONE: 

C.P.F. N33: E-MAIL 

Assinatura: ÀMA/' ÇcL*d&r> da JCAÁ/O 

N O M E - f t ^ y ^ ^ / ' ? ilvrLri/ SAihfnr 
7 

Endereço-.lii/sx t ^ .Ai s t^ .o ^ a ^ f o ^ j i n ; 

Título Eleitoral^ FONE:?? f f 

C.P.F. W: -1-2,0 #9 E-MAIL 

Assmatura: ( T * / ^ / /6 : 

NOME- CJÚMIÍP V>* n ^<n4Q ^ fsi?ita& 

Endereco: \ r C „ p ^ / > / / r / i ' ^ . ^ . i f t W 

Título Eleitoral* KVfXn^n FONE: $ 1 Cf Y l f ^ p 

C.P.F. N a:_ E-MAJL -

Assinatttra.-^"^ b nif^f n (R J C ^ ff/Sl7^\ 

NOME-(P^y^V.'.-IL Wvn/?^ fio Scwp^ 

Endereço: q ̂  \ „ C „ f e J i <( o / i ^ v x 'M-

Título Eleitoral ; FONE: ^-f tf'} '^n b'6, 

CRF.N': O<> SríX ái^.Si E-MAIL 

Assinatura: ̂ ^Ák^f^r^ JÃQO^D^ jle^ ^ 0 ^ ^ / ^ 



N O M E ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ B ^ ^ ^ — ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

E ^ ^ ^ : ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ B ^ B ^ — ^ ^ ^ ^ ^ 

Título Eleitoralr7™ í,f^„X>n7«*> FONE: 

C.P.F. AP: E-MAIL 
' ^ 

Assinafara.vVVI^nJo, flSSLMCQjQ ^/ õ^lj^Sn 

' NOME- Y ^ ^ ^ M / J O \A/!^<b,^^ f in<&Ô? 

Endereço: /l^SÍ \AA r, f?^ g.^^"^ ^nP^^ ^M^fa 

Título Eleitoral c? > » c ^ ^ FONE: 

C.PJ. AP: E-MAIL 

Assinatura: J Ó , , ^ * / ^ : 

NOME' J JU /i n £,?j»jzsin,„ ^^zç^^.^^no 

Enàertço: ^ i , £,PSt J* S, ^*. ?$2 

Título Eleitoral FONE: S > r £ 

C.P.F. Na: ><™ >o Ati^rlo E-MAIL 

Assinatura:^A^ $ ^ A ^ ) ~ ; 

NOME.-

Endereço-.Itc/A GrffQ Cf7> C rJi^tC^TT 

Título Eleitoral FONE: J^^G^^JZS'^'. 

c.p.F.m nf/R/$£3Xc>4r.'^7*v-hiAiL 
Assinatura: ^é^Çrç. S<& 

l> 



NOME^M AéoSTQ A/Asarfé/Jt* fU / t f f t 

Endereço: )â<ié / y / i / . 

Título Eleitoral /J? f 3 0? & ^ • FONE: 

CRF. Aft E-MAIL 

Assinatura: 

NOME- n r i / f > S/XÁ'* (pjfaJikv^e?- ,5 

Endereço: ^^AQ tf £t<g^e>.n,f a \rv\ e^<7.qyia , 2 Q ^ L( 

FONE: 12-7 # ? q f f Título Eleitoral. 

CRF. Wi£lc2$2jt^-B£- É-MAÍL 

Assinatura: /tycLA^c^ 
^ D. 
-izS&S 

C r 

NOME-f^ ^/i^A.ano^r^ Y)f>6>^o 

Enderèço-.^JLí^o, "?^«fl'*1' O ^ ^ I A "r^ 

Título Eleitoral n^U ^Ui ~> ~i o s FONE: ^P.j 

C.P.F. ' E-MALL 

Assínatura:^^ (<-s?^'~£ * ^ ^ ^ (> ^ - * 

NOME' rtAfT^ft y.n \\^én â f (p{/\ . / ^ ^ C ^ ^ ^ ^ • 

Endereço: n,,^ - rr,^ ^-gw (Q$s>s(~.0 5é> 

TttwloEZrítorai n ^ f > ' ^ - f r ? f ? n ^ n FONE: ^ 

C.P.F. AR E-MAIL 
r t ^ 

Assinatura: /lMj7)f\l<r) ^ ^ ^ O S Q n / ^ & . 



N O M E ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

E n ^ r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

T ^ E ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ F O ^ ^ ^ ^ ^ 

CRRAP: EMAJL 
^ 

A ^ ^ t ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

NOME i ^ K Z / ^ ^ F K T O \?rrxgí^o ; 

Endereço: 'R-tíA V-çk*A h OÍS. a/) VGAAQ. !>S? 9 

Tttuio Eleitoral ; FONE: 1 3 ^y? 0 ( 7 / 5 

CRF. N": rtUSon Jú-J J>-íE-MAIL 

Asstwatura: . I n ^ g ' Q/lrfo ; 

N O M E ^ A B ^ I ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

E n ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

T ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ O ^ ^ ^ ^ ^ 

C R F . ^ E-MAJL 

Assinatura: / ( H ^ f á . C« ^ 

NOME ^ ^ B ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ 

E n ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

Tttuio Eleitoral nf„b$j^-/7? jQ^FONE: 

C.P.F. m ' E-MAIL 

Assinatura: .\y-S/. Ofl* fá h ,r'/},/j 

o 

T 
\ 

< ^ 



NOME- f aP/.fi//<;,?y/rtp/i?^ ^.sri Mfrwt,n 

Fndereça: -foU ' R j & C l ^ p ^ T À M ^ M (. g ^ 

Tttuio Eleitoral FONE: ffC^rf r<s 

C.P.F. m - E-MAIL ^_ 

A S ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ — ^ B ^ ^ B ^ 

N O M E ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A<un o 

EndereçotJL^ ( f j ^ / q ^ K> 3 1 9 

Título Eleitoral U^^n - f f j ^ f i f FONE: Z v f S 

CRF. AP; E-AÍAÍL ' 

A ^ ^ u ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ B ^ 

N O M E ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ — ^ ^ B ^ ^ B 

E n ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ B ^ ^ ^ — 

^ ^ ^ ^ a ^ ^ ^ ^ ^ F O N ^ ^ ^ ^ ^ 

CRRAP: EMAJL 

Assmatura ^ 

N O M E ^ ^ ^ ZLu 

Etiãmço:%U CKJ i f t y f c f o & Hf^l H? ' 

Título Eleitoral^Hõ f>Z%£<\ ¥ONE:\P> & W f / P 

CPJ. N*: " E-MAIL 

A ^ ^ t ^ ^ 
^ 

B 

^ 
^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ 



NOME ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

E ^ ^ o ; ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ o ^ F O ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^RFAR ^ M A ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

NOME ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

nãereço: 

Título Eleitoral 

C.P.F.N*: 

« 'Q&W 
leitoral ^ FONE: t m-

E-MAIL, 

Assinatttm: 

j£àdeÉc£2^tíiàe(fj(àk(^ 

NOME-
. Ç^J.MLDO Se&uru &£iL\)/\ 

Endereço:' & • &J&?r*&z(fl?mi: 9tâÓft? 

ntulo Eleitoral 

C J. N3: 

Assinatura: 

FONE: 

E-MAIL &vmá&w>*lteQ£&z- • 

NOME- ]SAví BROTTO &QM.E5 PIIUTO 

Endereço: fr. ^ 0 5 P £ . ^ t i ' g A kAE&cG 2,aS- M^eir^to/V 

Título Eleitoral 

C.PJF. AP: 

FQNE: rm.^.is 

Assinatura: 

E-MAIL kx^^hh^B^m^ J . •fWQM. C O > - \ 

r ^ ^ y > 



^ 



NfOMF. MomuiLu Ahxh (k, Gô souULo Uxynbu. t õdbâQ^ -
/- . 

Endenço: NQÁv^ &)&oyOC ] M A • .f tuOo 

Tttuio Eleitoral • P Ó N E I S ) 0615 • 

C P m E-MAÍL^ ^miXiaac/f 

Assinatura:. j/Dauui<u 

. v 

NOME; ^MfMTfdfr; ^fM*m^jfarnt* 

^ndereço:42acz^ f f 
-ff^njucn, ntÀftG ^À^yWf. 

Título Eteitoral. 

"CPJ.N* 

FONE /?s) 3z^9-io9at 

Asrâgf t iTf l^^^ 

• E-MAIL Ofinjf^.jté) J ^ . ^ Á*. 

NOME-fcggflTP TELí^C -fdfjf^ít fiUte O 

Endereço: Í]\J. I)R ÇpRRf t f \ ) _ 6^44 

Título Eleitoral FONE: ^ ^ 2M3 

CPJ. N°: Al 6 / f ^ 3 g & • E-MAIL M> k f t ^ M g pA ^ 

L - ^ o ^ ^ p 'fiklx-p i ^ ^ ^ O ^ ^ ^ . U ) . Assinatura:. 
\J 

NOME: L>^?: 'mfoé^-

Endereço: K M O f ^ f ^ O f ^ / ^ X f ^ f ^ ^ / / Y 

Título Eleitoral. 

C.PS. 

FONE: 

E-MAIL 
\ i 

Assmatura: 



NÒME: M mm Ftmuir MA 

Endereço: (?m nMteJO O-O 

Tttuio Eleitoral FONE: UlMtQb/ cgojmà. 

C.P.F. m MMWi-to-

Assinatura; á^YV^-^- f^~- k1^. 

E-MAIL 

7 

NOME: 1\! PJM^/ÍCL • V t / O u U i ^ C O f ^ 

' Ender̂ o: • ti ^ ' Z l F " ' 

Tttuio Eleitoral FONE: 

C.P.F. N": E-MAIL 

Assiytatura: ók^CT ^ 

_z. 

NOME-. . k f ^ a l i l ^ ^ f A ^ / 
7 

Endere 

Título Eleitoral 

C.P.F. N' 

[»') (fcomrth/i »/ps '•SVé 

lo^MKMKu 

Assinatura: 

E-MAILpJ/fnjd úifâtà 

NOME-. f~5 0 VAO(i_ceío Q \ iv^nj^/M^. 

Endereço: . R . c ubV • v3>>V/a6g> -e^p-^W1^' to? 

Título Eleitoral FONE:. ~ 36 $5 ^rtEZfe 

C.P.F.m nbU(oO'M-}l. E-MMLf^@M.C^-hd/n ^ 
fi ~ \^ J 

7 ^ V r ' : Assinatura: ^ L E g g 



B — ^ 

N O M E ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

E n ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

F O ^ ^ ^ ^ ^ ^ Título Eleitoral 

CRF. AP: ^ AOO 2 3 ^ I) UHE-MAA . 
' ^ / ' 

Assinatura: / " p > ^ 4 < h ( / W ) <J) "P O ftf O L í W t ^ 

N O M ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Endereco: Â i) 13*.-hn AK&AMIU* f~*é,fa /r<V 

Título Eleitoral jlbOtfAoWJ . n/U FONE:&% Jf / ; / 3 

C.P.F.N':/!l?2Wm~ 11 /> E-MAIL 

AssinaturaÁp Íj/Âíif i 
/ / ¥ 

1/ 

NOMfcSrfaL OTfl * QoêjWSMPO AíX (MÍJO 

• Endereço:^ A & S ^ t p C Ir&H 

Título Eleitoral ^ 1 9 ^ 0^1 ^ FONE.^ \ ^ • \O05 

C.P.F. N*: BMAILflAúLyiMAyi® W ^ M ^ / ^ 

Assinatura: : ( Q M ^ ^ £ U I / ^ (^áAAJ^tO i % Ç\ 

NOM^g/LfCrjo^piv/Af Y <àtwi 

EnãerecaQ fivp.wt^ fSw, K m fii ^ ^ o ^ t o 995 f ^ Ã ? i 

Tttuio Eleitoral FONE:_ 

C.P.F. WX*;-ft^l "frOZ'AÀ E-MAIL 

Assinatura: 



NOME: k) \LO uuMiêjPXi O/a Q ACILO 

Endereço: IDO& mg, CJDQjPe.M Llbu/Kl v 2-10 

Título Eleitoral 

CRF. N": n ^ L f m&TjfàW 

Assinatura: v 

NOME: -JOfr Ç j t M M j N l o ^. 

Endereco: f W ^ » O/J^ l / ^ ^ 

Título E/ritoraí FONE&UfW/ 

CP.F.N": Ul*tWl">\ 

Assinatura: 

E-MAIL 

NOME:li ^z/ rW^dL-

Tttuio Eleitoral FONE: 

C.P.F. N': J W ^ f ^ W E.MAIL?Ã^â 

' / ' 

Endereco: J d ^ Yr^acx^ hÁ^VK. / / / / " ~ C ^ 

'ctsfr^o^ 

Assinatura: 

<\ 

NOME: [JO •% {p&ro lám^-

% 

Emkn** j? ' ^KL60 g ^ k b ^ ^ 
Título Eleitoral FONE: 

c.p.f. ̂ j Q 3 D \glOQ3-g^^ E-MMi 
immtJ^C 



^ ^ ^ ^ ^ ^ 

E ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ B B ^ 

T Í ^ E ^ ^ FONE: ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ 

C.P.F. w.Jlfhl ÍEA^Í^-MAIL 

Assinatura: z ^ j 

NOME: f^/'^ ^ ^/^/^ 

Endereço: C Q A / Ç Q A fo&ff*, 2 t f ) / ] 

Título Eleitoral FONE" 

CRF. N s : _ £ l l $ ? / . E-MAIL 

Assinatura^ 

NOME: 

^ 

:J gai^A^ ÀtijrrrvQL) ^0^w 

Endereço: C&MOftJ M J l 

Titulo Eleitoral FONE: 3Z^.ISQ^ 

C.P.F. AP: ^Z\-J^S^7ÇÕ^P E-AÍAf L I^W^/nA, - ^/m% ̂ ÁoLj 

Assinatura: L 
) rv, 

t # 

NOME: fiAPkPk M h% ) f\ Le. lf C. Ç.O^LtiQ 

Endereço:!^ - A LfesI H J W 3 96^ AR g 

Título E/ritoraí FONE: 3 4 3 D 

C.P.F. Aft^3>.534 •<U3.'&0 E-MAIL 

(V^^^jAuuí^ GWjL 



NOME: fRAhJCASCO ^ÍAuVln MFLO T G ^ ^ E Í F . 

Endereço: RlM thhJA I frjft fm/Hnyvo - ^ -^t KHVC OCSTè 

Título Eleitoral FONE: WãéSfViS 

C.P.F. 92?. 622. (/íM-cyn E-MAIL RiWéuFto&y/AH*.^.*^ 

Assinatura: vj£^nOW* d^oA+d**» C^o^b^Çjl_ 

NOME: MisJ» hj^Ã ItL P JLAfl jkAQ. 

EndereçoiJhue* u V . ^ ^ 

Título Eleitoral FONE: ^ «1 o \ » 5 30 

C.P.F. N f l: E-MAIL 

^Assinatura: f L & ^ C cLo^Ln 

NOME;_^6a%! n//,^ ^ vJ/ytA. 

Endereço: frJl L ^ J t i , ^ / 

FONE: m f f / r f Titulo Eleitoral 

CRF. AP: E-MAJL 

Assinatura: 2t/rsÃM Mttfrzs <Á 

'///{.S? (ÍAjsfr J r - Ç t ^ A I S >.y 

\ ^ -tr-—TT? 

7 
J<2, 

Título Eleitoral 

C.PJ. Na: 

Assina 

, * 

f O N D ^ ^ I Z l Z 
E-MAIL 



N O M E ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ 

Endereço: A U. PA/ ^ T f' A)A / / l W 

Título Eleitoral FONE: $ ? Q f l 2 f t f t O 
^ ^ * 

étiBSfcN1': ^7 3k 3)0f) E-AíAJL^7y/cvA/-.6gTrA^v (•tornaSL<pi 

Assinatura: O ^ T C ^ O 

NOME: 5 c?^ n IcT^ CnzUh? lUkjrpi^ 

Endereço: AV- fkuz^iitJâ tf'- tfXfi 

Título Eleitoral FONE:J221M%£L 

C.P.F. N": ó& - ZO E-MAIL 

Assinatura; 

7^ 
NOME: {Jícjo^ J QĜ  ^%7& 

Endereço: 

Título Eleitoral FONE: # ? ^ 9 ^ & 

CRF. N": éK1!^^! ? 139 i E-MAIL 

f Assmatura: QSt Ç>. L 

NOME. A*/ Jí^L^íé^ fidr 
Faàereça: M p£. /^MO S^MlO f l ^ ó 

Título Eleitoral FONE: ̂ 2 3 1 ff Si"?? 

CRF. AP: n <} 7 Vé> ^ ? - / J E-MAIL 

Assinatura: J?,vi/J^L^r A -á^T 



NOME ; ^ ^ ^ ^ o ^ ^ ^ ^ 

Endereço: ^iua, rjooug^ota, ^bgjo inJ^^^X V-^ ^ 

Título Eleitoral 7-0 ZtitlJO?/O FONE: ^ O S ^ ^ I 

CRF. AP: 035.235. ^33- ?Ç E-MAIL 

AssmaturtLirmAMxfaiyç.t i iTVÍA^n Q^L ÇòJti/a 

N O M E ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Endereçará \L>a Jx^P|OD.' T Í / I A A A ^ C X v^J V S 

Título Èltitoral 00(1^ S J ^ O ^ FONE: U é S 3 3 3 3 , 

C.P.F. E-MAIL 

Assinatura: fYlouTÁaa Z ^ A A ^ Q - ^LV\ÍX_CXJC> 0 I \ ^ l i VQ. 

r 

NOME: ^ . Dfí <5LÀ V Ucx JDO ' fUA C\YY^.WTG 

E ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

F O ^ ^ ^ ^ ^ Título Eleitoral. 

CRF. AP: 46 7% 2S5~03.3 H E-MAIL 

Assinatura: ^n&ri pk/bA»?^ o/tf/&C/C>^Ajp* 

NOME' w o i ^ O k / \ A X 

Endereço: ^U-KK ' ÒCL^CCX 
ti ^ ^ y ^ W g ^ ^ ' ^ / ^ \ 

O „ -Ún c I 'VR U-^ f& f \ Título Eleitoral htn33.&J> 015.2 FONE: 3?7 6i% 4^ 

C.PJ. N": ; E-MAIL 

Assinatura: p--^) ^ T N ^ ^ v^VsV^V^ 



N O M E ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ 

Endereço: ÍL<K J xbuQros 5oup A T U ^ A A ^ Q yJf 3 9 

FQNE: 2 7 6 i % M > Titulo Eleitoral 

C.P.F.AP: 0J7-^§6?J5LQ9E-MAIL 

Assinatura: ÀA ^ tO>o ^ J ^ ^ L o 

NOME: Aá/Tirn/ÍO filARciSíO rjflRtfllVto 

Endereço: fflAAn LjaJ^&x\ ^OLpIíXA vvv ^CK ^ H 5 

FONE: g f W O l i é Tttuio Eleitoral 

C.P.F. m -3-25 0 3 . L ^ E-MAJL • 

Assinatura:A^TOM/'O A/~AfZ.Cl Sf O <1 / Píl/rf/WC? 

NOME-^ax-TYirxrvl CA ' i2L ^ÒjJvrrCr^ftAni m c L i g/p 
^ 

EWgref^3i^n L a a ^ a ^hapjHjn^nr^a n f .^3 

Título Ekttoral OO^D^SO^)1! FONE: ^SQ-Z^Z fi5 

C.P.F. AP: 

Assinatura£$\ 

E-MAIL 

NOME- W ^ ^ Q ^ xÓ(gZ%^o&> //C^? ^ d U x 

Endereço^ t KOX ^ ^ p O x ^Sa^UAOA.vgp, 

Tííwío EbttowZ 5^.0^^^?- Di FONE: ^ ( n ^ 6 0\ 

CRF. AP; E-MAIL 

A$sinatura:_ç 
LSGS 



NOME:. Afl/WhÀ/Z rk? .CXDJJ^CX - £>JQJlÀ><Z'z& 

E n ^ ^ ^ . ^ ^ ^ o 

T Í ^ E ^ ^ ^ F O ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

C ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ M A J L 

A ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ NOME 

E ^ ^ ^ : ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ E ^ ^ F O N E : ^ ^ ^ ^ ^ 

C.P.F. AP:e%2%l,%g91 E-MAIL 

jr 
Assinatura: i ^-W^cxr-c 

^ ^ ^ ^ 0 ^ 

NOME ^ ^ ^ ^ ^ 0 ^ 

E n ^ r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

T ^ o ^ ^ l FONE: ^ ^ ^ ^ 

CRFA^ ^ ^ ^ ^ ^ M A ^ 

A ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidsddmn om Ocswque 

EMENDA No/^_/2010 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA 
A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da administração 
pública estadual, o seguinte artigo. 

Art... - Criação do programa Democratização das Tecnologias a Agricultura 
Familiar (maquinas, equipamentos e técnicas) adaptados aos pequenos 
produtores. 

JUSTIFICATIVA 

O Programa visa o uso de tecnologia como forma de intensificar a produção, sendo 
uma ferramenta importante de resgate da agricultura familiar em nosso Estado. 

O Programa quer eliminar ainda a ociosidade da terra e aumentar a produtividade do 
trabalho. Investir em máquinas, equipamentos, e novas técnicas irá trazer a força 
económica de nossos agricultores. , . 

i - a o. a ^ ^ A , 
Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará' 
Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
Tel.: (OxxSS) 3277.2500 
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A Cldaooma om Onsiaquo 

EMENDA N 0 / ff /201Ò 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA 
A MENSAGEM N9.7t96/2010-LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da administração 
pública estadual, o seguinte artigo. 

Art. ;. - IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA CUIDADORA. 

JUSTIFICATIVA 

A Presente Emenda visa implementar, o que estabelece a Lei Estadual de n0 

13.230/2002 que normativa a criação e implantação de comissões de atendimento, 
notificação e prevenção à violência. doméstica contra criança e adolescente nas 
escolas de rede pública e privada do Estado do Ceará. 

_ 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
- Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel.: (0xx85) 3277.2500 
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CEARÁ 
A u J "l.in .i cm Dc; I*.QUÚ 

EMENDA N ^ / 2 0 1 0 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA 
A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da administração 
pública estadual, o seguinte artigo. 

Art... - Implantação do Programa Alfabetização para o Trânsito. 

JUSTIFICATIVA 

Hoje muitas pessoas procuram as auto-escolas para tirar a carteira de motorista e são 
informadas que não podem porque não sabem ler. Em outras situações as próprias 
auto-escolas querem promover o curso de alfabetização. Assim os candidatos 
analfabetos interessados em tirar a habilitação vão poder obter a permissão para 
dirigir após fazerem o curso de alfabetização. 

Essa medida é uma forma de motivar o indivíduo a se alfabetizar e uma oportunidade 
de exercer o seu direito de cidadania. 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel.: (OxxSS) 3277.2500 



JfH^ 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
.A CdDOinu cm Oosmquo 

EMENDA N 0 r^ / /2010 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades dá administração pública 
estadual, o seguinte artigo. 

Art... - Implementação da Agenda Ambiental na Administração Pública - A3P. 

JUSTIFICATIVA 

O governo é um grande consumidor de recursos naturais, bens e serviços nas suas atividades meio e 
finalísticas, o que, muitas vezes, provoca impactos socioambientais negativos. A Implementação da 
Agenda Ambiental na Administração Pública Estadual - A3P, responde a compreensão do governo 
federal que possui papel estratégico ha revisão dos padrões de produção e consumo e na adoção de 
novos referenciais em busca da sustentabilidade socioambiental. 

A- internai ização de critérios socioambientais vai desde a revisão dos investimentos, compras e 
contratação de serviços pelo governo até a gestão adequada de todos os resíduos gerados peias suas 
atividades, passando pela melhoria da qualidade de vida no trabalho. 

Propõe atuar na redução do uso de recursos naturais, minimizando impactos negativos das 
atividades de governo, promovendo programas de combate ap desperdício, incentivando padrões 
tecnológicos de produção de baixo impacto . sobre , o meio ambiente razão pela qual o governo 
Estadual precisa assumir papel estratégico, na, indOção de novos referenciais de produção e 
consumo, orientados para a sustentabilidade. 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 

Assembleia Legislativa dò Estado do Ceará 
- Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
Tel.: (0)0(85) 3277.2500 
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CEARÁ 
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EMENDA N^ J^/2010 

c 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo . I das metas e prioridades da administração, 
pública estadual, o seguinte artigo. 

Art... - À lei Orçamentária conterá dotação especifica para implantar Plano 
Emergencial de ampliação ao acesso, tratamento e prevenção em álcool e outras 
drogas, voltado para atendimento das crianças, jovens e adolescentes. 

JUSTIFICATIVA 
A PRESENTE EMENDA VISA INCLUIR NO ANEXO DE METÁS E 
PRIORIDADES DA LDO, A IMPLANTAÇÃO DE UM PLANO EMERGENCIAL 
QUE AMPLIE O ACESSO, TRATAMENTO E PREVENÇÃO EM ÁLCOOL E 
OUTRAS DROGAS, TENDO COMO ABSOLUTA PRIORIDADE O 
ATENTI MENTO AS CRIANÇAS, JOVENS E ADOLESCENTES VITIMAS DA 
DEPEDENCIA QUÍMICA. ' 

OBJETIVO: ASSISTIR, ACOLHER E LIVRAR AS CRIANÇAS; JOVENS E 
ADOLESCENTES DA DEPENDÊNCIA QUÍMICA DE SEUS VÍCIOS, 
REINTEGRANDO-OS A VIDA SOCIAL. 

^ ^ ^ ^ 

Deputada Rachel Marquês 
Partido dos Trabalhadores - PT 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel.: (0xx85) 3277.2500 
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EMENDA N 0 ^ /20I0 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da administração 
pública estadual, o seguinte artigo. 

Art... - Criação do programa de Incentivo a reciclagem de Óleos e Gorduras 
Residuais para a produção de Biodiesel através de desoneração progressiva no 
pagamento de impostos estaduais para as empresas que façam a doação do óleo 
a Cooperativas de Catadores e Catadoras de resíduos sólidos. 

JUSTIFICATIVA 

O óleo e gorduras residuais são substâncias qiie não se misturam com a água, 
podendo ser de origem animal ou vegetal, quando jogados diretamente ao ralo da pia 
ou no lixo, polui córregos, riachos, rios e o solo, além de danificar o encanamento das 
residências e prédios. ' 

O óleo também prejudica a.passagem de luz na água, retarda o crescimento vegetal e 
interfere no fluxo de água, além de impedir.a transferência do oxigénio para a água, o 
que impede a vida nestes sistemas, provocando danos significativos ao meio 
ambiente. 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel.: (OxxSS) 3277.2500 
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Um litro de óleo de cozinha por exemplo ppde poluir cerca de 10.000 litros de água, 
mas algumas estimativas demonstram que um litro de óleo pode poluir até um milhão, 
de litros de água (esta quantidade de água é aproximadamente o que uma pessoa 
consome em 14 anos). 

A poluição pelo óleo faz encarecer .o tratamento de água em até 45%, além de 
agravar o efeito estufa, uma vez que o contato da água poluída pelo óleo ao desembo
car no mar gera uma reação química que libera gás metano, um componente muito 
mais agressivo que o gás carbónico. 

Dessa forma, uma solução para prevenir e reduzir os prejuízos ao meio ambiente é a 
coleta e reciclagem do óleo, resultando esse processo em resina para tintas, sabão, 
detergente, glicerina, ração para animais e biodiesel. 

O biodiesel é um biocombustível 100% renovável e alternativo ao diesel derivado do 
petróleo, além de evitar o lançamento dos óleos usados diretamente na natureza. É 
cerca de 80% o aproveitamento do óleo usado na conversão para biodiesel, ou seja, 1 
litro de óleo pode resultar em aproximadamente 800 ml de biodiesel. 

É importante salientar que o reaproveitamento do óleo de fritura, além de.contribuir 
para reduzir a poluição, vai gerar empregos e renda, pois será necessária a instalação 
de empresas que realizem esse processo de reciclagem, ou a ampliação das já 
existentes. 

Na prática, após implantado o Programa, a empresa responsável pela coleta de óleo 
de frituras, irá nos estabelecimentos que participarão do Programa, como hotel, 
lanchonete, restaurante,.escola, hospital, condomínio e outros, deixa um recipiente e a * 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
Tel.: (0xx85) 3277.2500 ^ 
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cada 30 dias faz o recolhimento, sem qualquer custo para o fornecedor do óleo, 
encaminhando-o para o processo de industrialização. 

c . o 
Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel.: (OxxSS) 3277.2500 
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EMENDA N 0 ^ y/2010 

AO PROJETO DE JLEI QUE ACOMPANHA 
A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da administração 
pública estadual, o seguinte artigo. 

Àrt... - Criação do Programa de Apoio a inclusão dos Agricultores Familiares 
no Processo de Agro industrialização e Comercialização Solidária da suá 
Produção. • 

JUSTIFICATIVA 

O Programa visa agregar valor; gerar renda e oportunidades de trabalho no meio. 
rural, garantindo à melhoria das condições de vida das populações beneficiadas. 

r • O 
Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 
Tel.: (0xx85) 3277.2500 
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EMENDA NWf/2010 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA 
A MENSAGEM N 0 7196/2010- LDÇ 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da administração 
pública estadual, o seguinte artigo. 

Art... - Criação do Passe Livre Intermunicipal para as pessoas com Deficiência. 

JUSTIFICATIVA 

O Programa visa assegurar o transporte gratuito intermunicipal as pessoas com 
deficiência. 

j Z l ^ ^ j 
Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 
Tel.: (OxxBS) 3277.2500 
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EMENDA N*-%/2010 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010- LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da administração 
pública estadual, o seguinte artigo. 

Art... - Fortalecimento da Atenção primária a Saúde. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa melhorias de promoção, prevenção e controle de tabagismo e 
outros fatores de risco de câncer. 

, D 
Deputada Rachel Marques 
Partido (Jos Trabalhadores - PT 

Assembleia Legislativa do Estado do Céará 
Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
Tel.: (OxxSS) 3277.2500 
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EMENDA N0J7 nm 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA 
A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I dás metas e prioridades da administração 
pública estadual, o seguinte artigo. 

Art... - FORTALECIMENTO NA DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 
REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA OS PORTADORES DO HIV/AIDS. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem como objetivo elimihar a falta de medicamentos rios hospitais, 
públicos, além de contribuir para a melhoria das condições para promoção, proteção e 
recuperação da saúde, garantindo o. què jã dispõe a Lei 9.313/96 com relação a 
distribuição gratuita de medicamentos aos portadores do HIV e doentes de AIDS.. 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 

Ássembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 
•Tel.: (0xx85) 3277.2500 
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EMENDA N 0 J ^ /2010 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA 
A MENSAGEM N 0 7196/2010- LDO 2011. 

Acréscente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da administração 
pública estadual, o seguinte artigo. 

Art... Implantação" da Rede de Pesquisa em Saúde Mental, voltada ao tema da 
dependência química em crianças, adolescentes e jovens. . 

JUSTIFICATIVA - Promover e garantir a integração das ações numa rede operativa 
com a finalidade de ampliação da abrangência e eficácia dessas: N 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira. 2607 - Dionísio Torres 
Tél.: (0xx85) 3277.2500 ' . ' 
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EMENDA N 0

0 ) 4/2010 

AO PROJETO DE LEI QUÈ ACOMPANHA 
A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da administração 
pública estadual, o seguinte artigo. 

Art... Criação de Centros de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil dependentes dê 
álcool e drogas (CAPSsi-ad) e Centros de Atenção Psicossocial 24 horas, de modo a 
assegurar cobertura plena de atenção as crianças, adolescentes de jovens dependentes 
químicos. . * 

JUSTIFICATIVA: A necessidade de atender as crianças, adolescentes e jovens 
através de . centros de apoio psicossocial infanto juvenil dependentes de álcool e 
drogas. 

Deputada Rachel Marques 
Deputada Estadual - PT 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel.: (0XX85) 3277.2500 
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EMENDA N*_%!_/20I0 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA 
A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da administração 
pública estadual, o seguinte artigo. 

Art... - CRIAÇÃO DA ESCOLA PÚBLICA DE TRANSITO. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa à possibilidade do Governo do Estado criar a Escola Pública 
de trânsito em obediência ao que estabelece o Código Brasileiro de Transito em seu 
art. 74, § 2o, bem como o que estabelece a resolução 106 do GONTRAN. 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tal.: (0xx85) 3277.2500 
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EMENDA N 0 *? / /2010 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA 
A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da administração 
pública estadual, p seguinte artigo. 

Art... - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESTUDOS RACHEL 
DE QUEIROZ NA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem como finalidade contribuir para o reforço da identidade da 
escritora com a população Cearense, promovendo o respeito pela sua memória e pela. 
vivência coletiva de suas obras, favorecendo ainda as condições para a afirmação e 
desenvolvimento dos valores culturais. 

^ 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel.: (0xx85) 3277.2500 
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EMENDA N0 J j lim 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA 
A MENSAGEM K 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo Ldas metas e prioridades da administração 
pública estadual, o seguinte artigo. 

Art... - A lei Orçamentária conterá dotação especifica para alimentação e manutenção 
da Residência - Casa do Estudante do Ceará. 

JUSTIFICATIVA 
A PRESENTE EMENDA VISA INCLUIR NO ANEXO DE METAS E 
PRIORIDDADES DA LDO, RECURSOS ESPECÍFICOS PARA ALIMENTAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DA CASA DO ESTUDANTE DO CEARÁ. 

A CASA DO ESTUDANTE É UMA INSTITUIÇÃO QUE EXISTE DESDE 1934, É 
RECONHECIDA CQMÒ DE UTILIDADE PÚBLICA POR UMA : LEI 
MUNICIPAL DE 1967 E POR UMA LEI ESTADUAL DE 1989. MANTÉM 
ESTUDANTES CARENTES VINDOS DO INTERIOR DO ESTADO ONDE 
ABRIGA ATUALMENTE JOVENS DO SEXO MASCULINO E FEMININO, 
ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO REGULAR, MÉDIO TÉCNICO E 
SUPERIOR. 

TEM UM GRANDE PAPEL SOCIAL, POIS OFERECE OPORTUNIDADES 
PARA QUE OS JOVENS CARENTES VINDOS DO INTERIOR DO ESTADO 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 
Tel.: (0xx85) 3277.2500 
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CEARÁ 
A LJrianm om DcílaQuo 

POSSAM SE TORNAR PROFISSIONAIS QUALIFICADOS E 
COMPROMETIDOS COM AS CAUSAS SOCIAIS. 

HOJE A ÚNICA AJUDA VEM DA PREFEITURA DE FORTALEZA, 
PROVENIENTE DE TAXAS DA CARTEIRA DE ESTUDANTE, O QUE NÃO DÁ 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CASA DO ESTUDANTE. 

^ 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel.: (0xx85) 3277.2500 
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CEARÁ 
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EMENDA N° 22/2010 

AO PROJETO D̂E LEI QUE ACOMPANHA 
A MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da administração 
pública estadual, o seguinte artigo. 

Art... - Criação da Campanha Estadual pela Erradicação do Sub-registro Civil 
de Nascimento. 

JUSTIFICATIVA 

Erradicar o sub-registro de crianças com atá um ano de idade até 2011 e aumentar o 
acesso à documentação civil básica do restante da população. Esses são os principais 
objetivos da Campanha a ser promovida. Os principais objetivos da Campanha são: 
erradicar o sub-registro de nascimento e implantar uma estrutura que garanta a 
efetividade do direito ao registro civil de nascimento; garantir a sustentabilidade ápi 
baixos índices de sub-registros alcançados e expandir o acesso à documentação civil 
básica, com prioridade para o CPF (Cadastro de Pessoa Física), RG (Registro, Geral 
de Identidade) 6 CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social). 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira; 2807 - Dionísio Torres 
Tel.: (OxxBS) 3277.2500 
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EMENDA N 0 ? ^ / /2010 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA 
A MENSAGEM N 0 7196/2010- LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo t das metas e prioridades da administração 
pública estadual, o seguinte artigo. 

Art... - Serviço de Língua Brasileira de Sinais (Libras) a candidatos que pretendam 
tirar ou renovar a carteira nacional de habilitação - CNH. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda permite a prestação de serviços de intérpretes oficiais da língua de 
sinais para os exames de Aptidão Física e Mental, Avaliação Psicológica, Médico 
Especial, Teórico Técnico, Prático de Direção e Curso de Reciclagem. O serviço é 
muito importante porque vai diminuir a barreira das dificuldades encontradas pelo 
candidato na hora dos exames para obtenção de sua carteira de habilitação. 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel.: (0xx85) 3277.2500 
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EMENDA N°3 f /2010 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA 
A MENSAGEM N 0 7196/2010-LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da administração 
pública estadual, o seguinte artigo. 

Art... - Criação de Fundo de Apoio aos Bancos Comunitários. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda visa inserir recursos de apoio e incentivo aos bancos 
comunitários. 

J 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
Tel.: (OxxSS) 3277.2500 
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EMENDA N 0 ^6/2010 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010- LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da administração 
pública estadual, o seguinte artigo. v • 

Art... - Ampliação e Funcionamento das Delegacias de Defesa da Mulher. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa garantir o pleno funcionamento através dè equipamentos, 
materiais e pessoal especializado, além da ampliação do numero das Delegacias. Hoje 
contamos com apenas cinco Delegacias Especializadas que precisam de viaturas, 
material de expediente, pessoal especializado como: investigadoras, agentes, 
assistente social, psicóloga, e outros. 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 

Assembleia Legislativa do Estado do'Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel.: (0xx85) 3277.2500 
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EMENDA N 0 31-/2010 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da 
administração pública estadual, o seguinte artigo. 

Art.. - Dotação para Ampliação e Funcionamento das Delegacias de Defesa 
da Mulher. 

JUSTIFIÇATIVA 

A presente emenda visa garantir o pleno funcionamento através de 
equipamentos, materiais e pessoal especializado, além da ampliação do 
numero das Delegacias. Hoje contamos com apenas cinco Delegacias 
Especializadas que precisam de viaturas, material de expediente, pessoal 
especializado como: investigadoras, agentes, assistente social, psicóloga, e 
outros. 

1 
-

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 
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EMENDA N° /2010 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da 
administração pública estadual, o seguinte artigo. c 

Art.. - Dotação para a criação de Fundo de Apoio aos Bancos 
Comunitários. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda visa inserir recursos de apoio e incentivo aos bancos 
comunitários. 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 
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EMENDA N* SPJ /2010 

EMENDA AO PROJETO DE LEI QUE 
ACOMPANHA A MENSAGEM N* 7196/2010 
LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo 1 das metas e prioridades da 
administração pública estadual, o seguinte artigo. . 

Art.. - A Lei orçamentária conterá dotação específica para o Programa dè 
Apoio a inclusão dos Agricultores Familiares no Processo de Agro 
industrialização e Comercialização Solidária da sua Produção. 

JUSTIFICATIVA 

O Programa visa agregar valor, gerar renda e oportunidades de trabalho 
no meio rural, garantindo a melhoria das condições de vida das 
populações beneficiadas. 

^ J - C Z } ^ - r A 
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Deputada Rachel Marques 
Partida dos Trabalhadores - PT 
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CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

EMENDA N* ^10/2010 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da 
administração pública estadual, o seguinte artigo. 

Art.. - Dotação especifica visando um Programa dé Democratização das 
Tecnologias a Agricultura Familiar (maquinas, equipamentos e técnicas) 
adaptados aos pequenos produtores. 

JUSTIFICATIVA 

O Programa visa 6 uso de tecnologia como forma de intensificar a 
produção, sendo uma ferramenta importante de resgate da agricultura 
familiar em nosso Estado. 

O Programa quer eliminar ainda a ociosidade da terra e aumentar a 
produtividade dó trabalho. Investir em máquinas, equipamentos e novas 
técnicas irá trazer a força económica de nossos agricultores. 

- ^ v %txP%L 
Deputada Rachel Marques ' % 
Partido dos Trabalhadores - PT ' % ^ 9 T 
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LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

EMENDA N 0 U L/2010 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da 
administração pública estadual, o seguinte artigo. 

Art.. - DOTAÇÃO ESPECÍFICA PARA CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
CENTRO DE ESTUDOS RACHEL DE QUEIROZ NA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CEARÁ. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda, tem como finalidade contribuir para o reforço da 
identidade da escritora com a população Cearense, promovendo. o 
respeito pela sua memória e pela vivência coletiva de suas obras, 
favorecendo ainda as condições para a afirmação e desenvolvimento dos 
valores culturais. 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 
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CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

EMENDA N 0 l j 2J2010 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N* 7lí96/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da 
administração pública estadual, o seguinte artigo. 

Art.. - A Lei Orçamentária conterá dotação específica para criação da 
escola Pública de Transito. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa à possibilidade do Governo do Estado criar a 
Escola Pública de trânsito em obediência ao que estabelece o Código 
Brasileiro de Transito em seu art 74, § 2°; bem como o que estabelece a 
resolução 106 do GONTRAN. 

Deputada Rachel Marques 
Partido doa Trabalhadores - PT 
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EMENDA N 0 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da 
administração pública estadual, o seguinte artigo. 

Árt.. - Dotação específica para a concessão do Passe Livre 
Intermunicipal para as pessoas com Deficiência. 

JUSTIFICATIVA 

O Programa visa assegurar o transporte gratuito intermunicipal ás 
pessoas com deficiência.. 

i 
Deputada Rachel Marques . 
Partido dos Trabalhadores - PT 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

EMENDA N 0 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N» 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da 
administração pública estadual, o seguinte artigo. 

Art.. - Dotação especifica pára Campanha Estadual pela Erradicação do 
Sub-registro Civil dè Nascimento. 

JUSTIFICATIVA 

Erradicar o sub-registro de crianças com até um ano de idade até 2011 e 
aumentar* o acesso à documentação civil'básica do restante da população. 
Esses sào os principais objetivos da Campanha a ser promovida. Os principais 
objetivos da Campanha são: erradicar o sub-registro de nascimento e Implantar 
uma estrutura que garanta a efetividade do direito ao registro civil' de 
nascimento; garantir a sustentabilidade dos baixos índices de sub-registros 
alcançados e expandir o acesso à documentação civil básica, com prioridade 
para o CRF (Cadastro de Pessoa Física), RG (Registro Geral de Identidade) e 
CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social). 

^ 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 



A poluição pelo óleo faz encarecer o tratamento de água em até 45%, além de 
agravar o efeito estufa, uma vez que o contato da água poluída pelo óleo ao-
desembocar no mar gera uma reação química que libera gás metano, um 
componente muito mais agressivo que o gás carbónico. 

Í 

Dessa, forma, uma solução para prevenir e reduzir os prejuízos ao meio 
ambiente é a coleta e reciclagem do óleo, resultando esse processo em resina 
para tintas, sabão, detergente, glicerina, raçào para animais e biodiesel. 

. O bioáiesel é um biocombustível 100% renovável e alternativo ao diesel, 
derivado do petróleo, além de evitar o lançamento dos óleos usados 
diretamente na natureza. É cerca de 80% o aproveitamento do óleo usado na 
conversão para biodiesel, ou seja, 1 litro de óleo pode resultar em 
aproximadamente 800 ml de biodiesel. . • ' 

É importante salientar que o reaproveitamento do óleo de fritura, além de 
contribuir para reduzir a poluição, vai gerar empregos e renda, pois será 
necessária a instalação de empresas que realizem esse processo de recicla
gem, ou à ampliação das já existentes. 

Na prática, após implantado o Programa, a empresa responsável pela coleta de 
óleo de frituras, irá nos estabelecimentos que participarão do Programa, como 
hotel, lanchonete, restaurante, escola, hospital, condomínio e outros, deixa um 
recipiente e a cada 30 dias faz o recolhimento, sem qualquer custo pára o for
necedor do óleo, encaminhando-o para o processo de industrialização. 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Dosiaquo 

EMENDA N ^ a b l O 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM H 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da 
administração pública estadual, o seguinte artigo. 

Art... - Dotação especifica para o incentivo a reciclagem de Óleos e 
Gorduras Residuais para a produção de Biodiesel através de desoneração 
progressiva no pagamento de impostos estaduais para as empresas que 
façam a doação do óleo a Cooperativas de Catadores e Catadoras de 
resíduos sólidos. 

JUSTIFICATIVA 

O óleo e gorduras residuais são substâncias que não se misturam com à água, 
podendo ser de origem animal ou vegetal, quando jogados diretamente ao ralo 
da pia ou no lixo, polui córregos, riachos, rios é o solo, além de danificar o 
encanamento das residências e prédios. 

O óleo também prejudica a passagem de luz na água, retarda o crescimento' 
vegetal e interfere no fluxo de água, além de impedir a transferência do. 
oxigénio para a água, o que impede a vida nestes sistemas, provocando danos 
significativos ao meio ambientei 

Um litro dé óleo de cozinha por exemplo pode poluir cerca.de 10.000 litros de 
água, mas algumas estimativas demonstram que um litro de óleo pode poluir 
até um milhão de litros de água (esta quantidade de água é aproximadament 
o que uma pessoa consome em 14 anos). 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

EMENDA N^/2010 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da 
administração pública estadual, o seguinte artigo. 

Art... - Capacitação de Agentes Públicos na área de prevenção da violência 
contra as mulheres. 

JUSTIFICATIVA 

-iniciativa visa fortalecer toda a rede de atendimento, capacitando aqueles 
que atendam mulhefes_em situação de violência doméstica e familiar. 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 
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EMENDA N^2010 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N0 7196/2010 - LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier no anexo I das metas e prioridades da 
administração pública estadual, o seguinte artigo. 

Art... - Campanha Educativa para o enfretamento da violência contra a 
mulher. 

JUSTIFICATIVA 

A iniciativa visa a reduzir as estatísticas de mulheres agredidas e mortas em 
nosso Estado.. 



De acordo com informações da polícia, muitas delas foram ainda vítimas de 
estupro e agressão dentro de casa, até serem assassinadas pelos próprios 
companheiros. A campanha propõe reverter à situação a partir de ações 
educativas na mídia, atividades sócio-educativas e culturais além da ampliação 
da estrutura de apoio às mulheres vítimas de violência. Não há duvidas de que 
a prevenção é a melhor ação. 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

EMENDA AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 

7196/2010-LDO 2011. 

Acrescente-se onde convier nas Disposições Finais o seguinte artigo, 
renumerando os demais. 

Art... - O anexo de metas e prioridades desta Lei, Anexo I fica acrescido 
das seguintes prioridades, que serão atendidas por meio das ações 
orçamentárias previstas na LOA 2011. 

a) Apoio as ações de acesso, tratamento e prevenção em álcool e outras 

drogas, voltado para atendimento das crianças, jovens e adolescentes. 

b) Desenvolvimento de Atividades no âmbito da Agenda Ambiental Pública. 

c) Apoio através de incentivo a reciclagem de Óleos e Gorduras Residuais 

para a produção de Biodiesel através de desoneração progressiva no 

pagamento de impostos estaduais para as empresas que façam a doação do 

óleo a Cooperativas de Catadores e Catadoras de resíduos sólidos. / p ) DE ^ 
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d) Apoio a tecnologias na Agricultura Familiar (maquinas, equipamentos e 

técnicas) adaptados aos pequenos produtores. 

e) Apoio ao processo de agroindústria e comercialização solidária dos 

produtos de agricultura familiar. 

f) Priorizar ações pela Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento. 

g) Apoio ao desenvolvimento dos Bancos Comunitários. 

h) Apoio para Ampliação e Funcionamento das Delegacias de Defesa da 

Mulher. 

i) Priorizar nas ações do DETRAN a Alfabetização para o Trânsito. 

j) Priorizar nas ações do DETRAN a implementação da Escola Pública 

de Transito. 

I) Priorizar a utilização dos sistema de libras a candidatos que pretendam 

tirar ou renovar a carteira nacional de habilitação - CNH. 

m) Apoio nas ações da UECE para o reforço da identidade da escritora 

Rachel de Queiroz com a população Cearense. 

n) Apoio na distribuição de distribuição de medicamentos e exames para 

os portadores do HIV E AIDS. 

tf 
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o) Apoio a prevenção a violência domestica contra crianças e 

adolescentes nas escolas da rede pública e privada. 

p) Apoio nas ações para o enfretamento da violência contra a mulher.. 

q) Apoio nas ações de capacitação de toda a rede de atendimento, na área de 

prevenção da violência contra as mulheres. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 07 de julho de 

-ze+e-

Deputada Rachel Marques 

Partido dos Trabalhadores - PT 

Segue respectivamente, as justificativas das prioridades acima relacionadas. 

A) JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa incluir no anexo de metas e prioridades da LDO, a 

implantação de um plano emergencial que amplie o acesso, tratamento e 

prevenção em álcool e outras drogas, tendo como absoluta prioridade o 

atendimento as crianças, jovens e adolescentes vitimas da dependência 

química. 

Objetivo: assistir, acolher e livrar as crianças, jovens e adolescentes da 

dependência química de seus vícios, reintegrando-os a vida social. 

B) JUSTIFICATIVA 

O governo é um grande consumidor de recursos naturais, bens e serviços nas 

suas atividades meio e finalísticas, o que, muitas vezes, provoca impactos /ZOE 
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sóoio ombie^s n e g r o s A Imp^mentação da Agenda Ambiental na 

Admin^açãoPúb^a Estadua l^ 

gue possui papel es^atégioo na rev^^ 

ne adoção de novos referendassem busca da sustentabilidade socioambiental 

A intemalização de critérios socioambientais vai desde a revisão dos 

investimentos, comprasecontratação de serviços pelo governo atéagestão 

adeguada de todos os residuos gerados pelas suas atividades, passando pela 

melhoria da qualidade de vida no trabalbo. 

Propõe atuar na radução do uso de recursos naturais, minimizando impactos 

negativos das atividades de governo, promovendo programas de combate ao 

desperdicio, incentivando padrões tecnológicos de produção de baixo impacto 

sobreomeioambienterazãopelagualogovemoEstadual precisa assumir 

papel estratégico na indução de novos referenciais de produçãoeconsumo, 

orientados paraasustentabilidade 

O^OSTIFIOATIVA 

Oõleoegorduras residuais são substâncias gue não se misturam comaãgua, 

podendo ser de origem animal ou vegetal, guando jogados diretamente ao ralo 

da pia ou no lixo, polui córregos, riachos,rioseosolo, além de danificaro 

encanamento das residênciaseprédios 

Oóleo também prejudicaapassagem de luz na égua,retardaocrescimento 

vegetal e interfere nofluxo de água, além de impedir a transferência do 

oxigénio paraaágua,ogueimpedeavida nestes sistemas, provocando danos 

significativos ao meio ambiente. 

Om litro de óleo de cozinha por exemplo pode poluir cerca de tO OOO litros de 

água, mas algumas estimativas demonstram gue um litro de óleo pode poluir 

atéummilhãode litros de água (esta guantidade de águaéaproximadamente 

oque uma pessoa consome em 14 anos) 
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A poluição pelo óleo faz encarecer o tratamento de água em até 45%, além de 

agravar o efeito estufa, uma vez que o contato da água poluída pelo óleo ao 

desembocar no mar gera uma reação química que libera gás metano, um 

componente muito mais agressivo que o gás carbónico. 

Dessa forma, uma solução para prevenir e reduzir os prejuízos ao meio 

ambiente é a coleta e reciclagem do óleo, resultando esse processo em resina 

para tintas, sabão, detergente, glicerina, ração para animais e biodiesel. 

D) JUSTIFICATIVA 

O Programa visa o uso de tecnologia como forma de intensificar a produção, 

sendo uma ferramenta importante de resgate da agricultura familiar em nosso 

Estado. 

O Programa quer eliminar ainda a ociosidade da terra e aumentar a 

produtividade do trabalho. Investir em máquinas, equipamentos e novas 

técnicas irá trazer a força económica de nossos agricultores. 

E) JUSTIFICATIVA 

O Programa visa agregar valor, gerar renda e oportunidades de trabalho no 

meio rural, garantindo a melhoria das condições de vida das populações 

beneficiadas. 

F) JUSTIFICATIVA. 

Erradicar o sub-registro de crianças com até um ano de idade até 2011 e 

aumentar o acesso à documentação civil básica do restante da população. 

Esses são os principais objetivos da Campanha a ser promovida. Os principais 

objetivos da Campanha são: erradicar o sub-registro de nascimento e implantar 

uma estrutura que garanta a efetividade do direito ao registro civil de 

nascimento; garantir a sustentabilidade dos baixos índices de sub-registros 
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alcançados e expandir o acesso à documentação civil básica, com prioridade 

para o CPF (Cadastro de Pessoa Física), RG (Registro Geral de Identidade) e 

CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social). 

G) JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda visa inserir recursos de apoio e incentivo aos bancos 

comunitários. 

H) JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa garantir o pleno funcionamento através de 

equipamentos, materiais e pessoal especializado, além da ampliação do 

numero das Delegacias. Hoje contamos com apenas cinco Delegacias 

Especializadas que precisam de viaturas, material de expediente, pessoal 

especializado como: investigadoras, agentes, assistente social, psicóloga, e 

outros. 

I) JUSTIFICATIVA 

Hoje muitas pessoas procuram as auto-escolas para tirar a carteira de 

motorista e são informadas que não podem porque não sabem ler Em outras 

situações as próprias auto-escolas querem promover o curso de alfabetização. 

Assim os candidatos analfabetos interessados em tirar a habilitação vão poder 

obter a permissão para dirigir após fazerem o curso de alfabetização. 

Essa medida é uma forma de motivar o indivíduo a se alfabetizar e uma 

oportunidade de exercer o seu direito de cidadania. 

J) JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa à possibilidade do Governo do Estado criar a Escola 

Pública de trânsito em obediência ao que estabelece o Código Brasileiro de 

2*2. 
<A 

LEGV a3> 



Tranco em seu art ^ ^ ^ b e m o o m ^ 

OONTRAN 

^ J O S T ^ C ^ V A 

Apresente emenda pe^eaprestação de se^ços de ^ é ^ e t e s o ^ ^ ^ 

língua de sinais para os exames de Aptidão Fisioa e Mental, Avaliação 

Psicológica, Médico Espeoiaí,Teórioo^ 

Reciclagem Oserviçoémuito importante porgue vai diminuirabarreira das 

dificuldades encontradas pelo candidato na hora dos exames para obtenção de 

sua carteira de habilitação. 

M^OSTIPIOATIVA 

Apresente emenda tem como finalidade contribuir paraoreforço da identidade 

da escritoracomapopulaçãoCearense, promovendoorespeitopela sua 

memória e pela vivência coletiva de suas obrase favorecendo ainda as 

condições paraaafirmaçãoedesenvolvimento dos valores culturais. 

N^OSTIPIOATIVA 

Apresente emenda tem como objetivo eliminarafalta de medicamentos nos 

hospitais públicos, além decontribuir paraa melhoriadascondiçõespara 

promoção, proteçãoerecuperação da saúde, garantindoogue já dispõeaLei 

^^3^comrelaçãoadistribuiçãogratuitade medicamentos aos portadores 

doHlVedoentesdeAIOS 

O^OSTIFICATIVA 

APresente Emenda visa implementarogueestabeleceaLei Estadual de n̂  

132^2002 que normativa a criação a implantação de comissões de 

atendimento, notificaçãoeprevençãoáviolência doméstica contra criançae 

adolescente nas escolas de rede públicaeprivada do Estado do Ceará. 

P^OSTIFICATIVA 



A iniciativa visa a reduzir as estatísticas de mulheres agredidas e mortas em 

nosso Estado. 

De acordo com informações da polícia, muitas delas foram ainda vítimas de 

estupro e agressão dentro de casa, até serem assassinadas pelos próprios 

companheiros. A campanha propõe reverter à situação a partir de ações 

educativas na mídia, atividades sócio-educativas e culturais além da ampliação 

da estrutura de apoio às mulheres vítimas de violência. Não há duvidas de que 

a prevenção é a melhor ação. 

Q) JUSTIFICATIVA 

A iniciativa visa fortalecer toda a rede de atendimento, capacitando aqueles 

que atendem mulheres em situação de violência doméstica e familiar. 

Deputada Rachel Marques 

Partido dos Trabalhadores - PT 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PARECER AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA MENSAGEM 
N0.7.196/2010, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (LDO/2011) 

Senhor Presidente, 
Senhores Deputados, 

Em cumprimento do disposto no artigo 88, inciso XV, 
combinado com o artigo 203, ambos da Constituição do Estado do 
Ceará e as disposições previstas na Lei Complementar N 0. 101, de 4 
de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, o Senhor Chefe do 
Poder Executivo, Governador Cid Ferreira Gomes, encaminhou a esta 
Casa, por meio da Mensagem N0.7.196/2010, o Projeto de Lei que 
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da lei 
orçamentária para ò exercício de 2011 e dá outras providências. 

Publicada em 28 de abril de 2010 no Plenário desta Casa, a 
proposição foi distribuída para a Comissão de Orçamento, Finanças e 
Tributação, à qual compete emitir parecer sobre o projeto e as 
emendas, pronunciando-se sobre todos os aspectos pertinentes a 
proposição, nos termos dos artigos 48, I I , b; 96, I I ; 269, § I o e 303, 
todos da Resolução n 0 389, de 11 de dezembro de 1996 - Regimento 
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará. Também em 
obediência ao rito regimental previsto no artigo 305, figurou a 
proposição em pauta para análise e apresentação de emendas pelos 
Senhores Parlamentares, que lhe ofereceram, nesse período ultimado 
em 15 de junho de 2010, as emendas de N0s. 01 a 48. 

Na qualidade de Relator designado pelo Presidente da Comissão 
de Orçamento, Finanças e Tributação, manifesto-me sobre o projeto 
e as emendas apresentadas. 

DO PROJETO 

O Projeto de Lei que acompanha a Mensagem N0.7.196/2010 
estabelece, consoante o texto constitucional, as prioridades e metas 
da administração pública estadual para o próximo ano e traça, ainda, 
as normas atinentes à elaboração da lei orçamentária anual, 
alteração da legislação tributária, fixação da política de aplicação dos 
recursos das agências financeiras de fomento, gestão da dívida _—^ 
pública e captação de recursos por órgãos da administração estadual. /wP^te 
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A p ropor contem^a as es^atégias e d^etrizes de ação 
estabelecidas oo Piano Piurianoai para o periodo 2005^011, 
aprovado por esta Casa na forma da Lei Estadoai N^ 1^053, de7de 
jane i rode^OO^ondesereve iaaest ra tég iade^^ac^eco^s^^ 
a ^ é ^ o e ^ o ^ o ^ ^ o ^ ^ e ^ o ^ e ^ e s e ^ o ^ ^ ^ o ^ o ^ s ^ o ^ 
iiteris). 

Conforme ressaltado na Mensagem em tela, a proposição traz 
as inovações previstas na Lei Complementar N^101,de4de maio de 
2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, gue estabelece normas 
fundamentais na gestão das finanças públicas, destacando-se as 
medidas: 

a) C estabelecimento de metas fiscais e a prévia 
avaliação dos potenciais riscos fiscais; 
b) A fixação de critérios para limitação de empenbo e 
movimentação financeira; 
c) As condições de expansão das despesas obrigatórias de 
natureza continuadaea préviaavaliaçãodospotenclais 
riscos fiscais. 

Oestacam se também os seguintes principies: Cestão com foco 
emresultados; Enfoque Regional; Participação Social;Transparência; 
Estabelecimento de parcerlas;^ntegração de politicaseprogramase 
oMonitoramento das açõeseprojetos prioritários. 

Aestimatlva de receltasgue ingressarão nos cofres públicos em 
2011 basela-senataxaprevista de crescimento do Produtolnterno 
8ruto PI8, em nivel nacional e estadual, e na Inflação. Quaisquer 
interferências nessas bases, para mais oupara menos,refletlrse-á 
no montante esperado. Om fator de risco a ser considerado é a 
oscilação cambial, posto que cerca de 45,0^ da dívida estadual 
contratada, principal mais juros, foi pactuada em moeda estrangeira. 
Some-se a essas variáveis macroeconómicas os riscos de 
calamidades públicas,aexemplo das secas ou enchentes. 

Considerandoasprevisõeseos Imprevistos, concluímos então 
que a ocorrência dos quaisquer dos eventos supra certamente 
implicará em receitase despesas ora super, ora subestimadas; de 
forma que a solução para tais ocorrências, mantendo o foco na 
consecução das metas fiscais do período, concentra-se tanto na 
redução dedespesas discricionárias quanto, emeasosmais graves, 
na utilização da reserva de contingência,concebida paraacobertura 
de passivos contingenteseriscos fiscais imprevistos. 

A concessão de benefícios tributários concedidos em caráter 
não geral está excluída da programação financeira do governo do 
Estado do Ceará referente a 2010 2012, o que culmina 
evidentemente na inexistência de renúncia de receita tributária, 
permanecendo os mesmos benefícios tributários anteriormente 
concedidos. Oprogramade atração de empreendimentos,aqui não 
considerado como renúncia de receita, busca oferecer maior 
transparênciaàscontaspúblicas,sendo para tanto consolidados em 
montante, para o exercício 2010 2012, à conta do Fundo d e ^ ^ Õ ^ ^ . 



Oeseovo^mento l o d o s a ^ FOI, valores excloem se da 
receita estimada, desvmculando-se por completo de Imprevista 
arrecadaçãoamenor,econsequentemente dos resultados de metas 
fiscais, conforme estabelecido no art^4, I, da Lei Complementar 
^BtOl^OOO. 

Inexistente também no LOO/2011 a previsão de aumento 
permanente de receita pela elevação de alíquotas e/ou ampliação da 
base de cálculo de tributos que são objeto de transferência 
constitucional, conforme disposto no artiqo 158 da Constituição 
Federal. Quanto à expansãoda despesa, esta variável encontrase 
sobatutela das ações de racionalização determlnadasecoordenadas 
pela Controladoria CeraleOuvIdorla. 

Integrante do Anexo de Metas Fiscais, o Demonstrativo do 
Resultado Nominal apresenta nova dimensão paraoano de 2011 R̂  
410,4 ml-lndlcandoumaredução da dívida flscallíqulda do Estado 
decorrente da disponibilidade de caixa apurada em 2009,da ordem 
deR^2.076,3 milbões. Este Resultado deve se, portanto, ao volume 
de empréstimos contraídosedestlnadosa Investimentos doEstado, 
que mesmo variando significativamente em comparação aoanode 
2009, não resulta em desequilíbrio na capacidade de endividamento, 
conslderandoa relação OívIdaConsolldada Líquída/Recelta Corrente 
Líquida manter-se estável em torno de 0,41 nos próximos exercícios, 
valor este que se traduz em sobra de margem conforme estipulado 
pela LRFeResoluçãoN^.43 do Senado Federal,que flxamopotenclal 
de endividamento dos Estados em até2vezesomontante da RCL. 

DAS EMENDAS 

N 0 AUTOR PARECER JUSTIFICATIVA 

01 Dep. Tomaz Holanda CONTRÁRIO PCCR/CRÉDITO ESPECIAL 

02 Dep. Heitor Férrer FAVORÁVEL 

03 Dep. Heitor Férrer FAVORÁVEL 

04 Dep. Heitor Férrer FAVORÁVEL 

05 Dep. Heitor Férrer CONTRÁRIO JÁ CONSTA NO ANEXO DE 
METAS FISCAIS 

06 Dep. Heitor Férrer FAVORÁVEL 

07 Dep. Heitor Férrer FAVORÁVEL 

08 Dep. Heitor Férrer CONTRÁRIO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA 

09 Dep. Heitor Férrer CONTRÁRIO ESTADO NÂO É 
POUPADOR, É 

INVESTIDOR, DAÍ A 
COMPENSAÇÃO / 
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10 Dep. Heitor Férrer CONTRÁRIO NÃO HÁ RAZÃO PARA 
PREVISÃO DE 

CONTRATAÇÃO DE 
CONSULTORIAS 

11 Dep. Heitor Férrer FAVORÁVEL 

12 Dep. Heitor Férrer CONTRÁRIO ART. 40 - CRÉDITO 
ESPECIAL 

13 Dep. Heitor Férrer CONTRÁRIO CONFLITA COM A LC. 
N°29 

14 Dep. Heitor Férrer FAVORÁVEL 

15 Dep. Heitor Férrer FAVORÁVEL 

16 Dep. Heitor Férrer CONTRÁRIO DECRETO DAS 
ENTIDADES 

SUBVENCIONADAS 

17 Iniciativa Popular(COFT) CONTRÁRIO REFORÇO AOS 
PROGRAMAS 

EXISTENTES, AO INVÉS 
DE CRIAR NOVO 

18 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

19 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

20 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

21 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

22 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

23 Dep. Rachei Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

24 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

25 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

26 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

27 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

28 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

29 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 y 



30 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 

EMENDA 48 

31 Dep. Rachel Marques (' RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

32 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

33 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

34 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

35 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

36 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

37 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

38 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

39 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

40 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

41 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

42 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

43 Dep; Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

44 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

45 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

46 Dep. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

47 Dèp. Rachel Marques RETIRADA PELA 
AUTORA 

SUBSTITUÍDA PELA 
EMENDA 48 

48 Dep. Rachel Marques FAVORÁVEL 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Anexo de Riscos Fiscais engloba os passivos decorrentes 
ações judiciais e os riscos macroeconómicos como eventuais qued 



de arrecadação de tributos - IPVA e ICMS - devido a oscilações do 
mercado, além de variações nos determinantes do serviço da dívida. 
Sob o prisma de sua viabilidade jurídico-constitucional registramos, 
em primeiro lugar, que o tema tratado no Projeto em tela constitui 
matéria reservada à lei, sendo de iniciativa exclusiva do 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, por força do disposto 
no artigo 88, XV, da Constituição do Estado do Ceará. 

Perfeitamente legitimada a iniciativa, portanto, sob esse 
aspecto. Também com relação às disposições legais previstas na Lei 
de Responsabilidade Fiscal, entendemos que a propositura está em 
plenas condições de ser acolhida. Quanto ao mérito, ressaltamos que 
as ações especificadas no presente projeto de lei refletem os 
compromissos inscritos rno_.programa_.de. governo, sintetizados nas 
iniciativas voltadas à redução» das)desiguaidad;s,spc^s e melhoria da 
qualidade de vida da população, à geração de emprego e renda e 
preservação dos recursos naturais, à garantia da segurança pública e 
à promoção dos direitosjhumanos,- - . ..... , - ..... 

Assim sendo, quanto • aos--aspectos que- nos-xabem nesta 
análise, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem N0.7.196/2010, que dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da lei orçamentária para o exercício de 2011. 

É o parecer, salvo melhorjuízo.. 

o Ã ^ u y / M x ^ o ^ r ; 

SALA DAS COMISSÕES, em 16 de julho de 2010. ' 

.. . . , 

IjJâ^ 
Deputado Nelso 
RELA/TOR 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIV/bEDAÇÃo FINAL DA MENSAGEM NO 7.196/10 

CEARÁ 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2011 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R ET A: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 203, § 2o, da Constituição 
Estadual, e na Lei Complementar n0. 101, de 4 de maio de 2000, as Diretrizes Orçamentárias do Estado 
para 2011, compreendendo: 

I - as metas e prioridades da Administração Pública Estadual; 
II - a estrutura e organização dos orçamentos; 
III - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado e suas 

alterações; 

Estadual; 

IV - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Estado; 
V - as disposições relativas às Políticas de Recursos Humanos da Administração Pública 

VI - as disposições relativas à Dívida Pública Estadual; 
VII - as disposições finais. 
Parágrafo único. Integram a presente Lei os seguintes anexos: 
I - anexo I - Anexo de Prioridades e Metas; 
II - anexo II - Anexo de Metas Fiscais; 
III - anexo III - Anexo de Riscos Fiscais; 
IV - anexo IV - Relação dos Quadros .Orçamentários. • 

CAPÍTULO I 
DAS METAS È PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 2o As prioridades e metas da Administração Pública Estadual para o exercício de 
2011, consoante objetivos e diretrizes estabelecidas na Lei Estadual n0 14.053, de 7 de janeiro de 2008, 
Lei do Plano Plurianual 2008-2011, e em suas revisões, correspondem às previstas do anexo I desta 
Lei, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa. 

§ 1° Atendidas as obrigações constitucionais e legais do Estado e as despesas com a 
conservação do patrimônio público e a manutenção e funcionamento dos órgãos e entidades que 
integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, terão prevalência na alocação dos recursos da 
Lei Orçamentária de 201J, as prioridades e metas de que trata o caput deste artigo. 
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Auiog. 166- pág. 2 

ASSEMBLEIA 
L E G I S L A T I V A anexo de metas e prioridades refletirá os compromissos com as lideranças 

repré&ntâ&Áas da sociedade, discutidos nas reuniões realizadas nas macrorregiões de planejamento 
por ocasião da revisão do PPA 2008 -2011 para o período 2010 e 2011. 

§ 3o O Anexo de Metas e Prioridades desta Lei - Anexo I - fica acrescido das seguintes 
prioridades, que serão atendidas por meio das ações orçamentárias previstas na Lei de Diretrizes 
Orçamentária de 2011: 

I - apoio às ações de acesso, tratamento e prevenção em álcool e outras drogas, voltado 
para atendimento das crianças, jovens e adolescentes; 

I I - desenvolvimento de atividades no âmbito da Agenda Ambiental Pública; 
I I I - apoio através de incentivo à reciclagem de óleos e gorduras residuais para a produção 

de biodiesel através de desoneração progressiva* no pagamento de impostos estaduais para as empresas 
que façam doação de óleo à Cooperativas de Catadores e Catadoras de Resíduos Sólidos; 

IV - apoio a tecnologias na Agricultura Familiar (máquinas, equipamentos e técnicas) 
adaptados aos pequenos produtores; 

V - apoio ao processo de agroindústria e comercialização solidária dos produtos de 
agricultura familiar; 

VI - priorizar ações pela erradicação do sub-registro Civil de Nascimento; 
VII - apoio ao desenvolvimento dos bancos comunitários; 
VIII - apoio a ampliação e funcionamento das Delegacias de Defesa da Mulher; 
DC - priorizar nas.ações do DETRAN a Alfabetização para o Trânsito; 
X - priorizar nas ações do DETRAN a implementação da Escola Pública de Trânsito; 
XI - priorizar a utilização do sistema de libras a candidatos que pretendam tirar ou renovar 

a Carteira Nacional de Habilitação - CNH; 
XII - apoio nas ações da UECE para o reforço da identidade da escritora Rachel de 

Queiroz com a população cearense; 
XIII - apoio à distribuição de medicamentos e exames para os portadores do HIV/AIDS; 
XIV - apoio à prevenção a violência doméstica contra crianças e adolescentes nas escolas 

da rede pública e privada; 
XV - apoio às ações para o enfrentamento da violência contra a mulher; 
XVI - apoio às ações de capacitação de toda a rede de atendimento, na área de prevenção 

da violência contra as mulheres. 
Art. 3o A elaboração e aprovação da Lei Orçamentária de 2011 deverá estar compatível 

com as metas fiscais previstas no anexo II desta Lei. 
§ 1° As metas fiscais poderão ser ajustadas na Lei Orçamentária Anual e na execução 

orçamentária, desde que ocorrências macroeconómicas, mudanças na legislação e outros fatores que 
afetem as projeções das receitas e despesas previstas no anexo II desta Lei, justifiquem a necessidade 
de alterações. 

§ 2o A Lei Orçamentária conterá demonstrativo evidenciando as alterações realizadas. 
Art. 4o A Lei Orçamentária Anual de 2011 deverá atender ainda aos seguintes princípios: 
I - Gestão com foco em resultados: perseguir indicadores estratégicos de governo que 

reflitam os impactos na sociedade, buscando padrões ótimos de eficiência, eficácia e efetividade dos 
programas e projetos; 

I I - Enfoque Regional: descentralização das ações do Governo para melhorar a oferta e 
gestão dos serviços públicos e estimular o desenvolvimento territorial, buscando a interiorização 
distribuição equitativa da renda e riqueza entre as pessoas e regiões; 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLAlTI-VAparticipação social: permanente em todo o ciclo de gestão do PPA e dos 

orçaifWã&B^muais como instrumento de interação Estado e o cidadão para aperfeiçoamento das 
políticas públicas; 

IV - A transparência: ampla divulgação dos gastos e dos resultados obtidos; 
V - O estabelecimento de parcerias: formação de alianças para financiamento e gestão 

dos investimentos e compartilhamento de responsabilidades; 
VI - A integração de políticas e programas: visa otimizar os resultados da aplicação dos 

recursos, focalização do público-alvo que são os mais pobres e de temáticas específicas; 
VII - O acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações e projetos: 

gerenciamento dos programas, projetos e ações do Plano Plurianual 2008-2011. 

CAPÍTULO I I 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

\ 

Art. 5o Para efeito desta Lei, entende-se por: 
I - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por produtos, metas e indicadores 
estabelecidos no Plano Plurianual; 

II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais 
resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

I I I - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV - operação especial, as despesas que nào contribuem para a manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços; 

V - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos 
orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional; 

VI - concedente, o órgão ou a entidade da administração pública estadual direta ou indireta 
responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de descentralização de 
créditos orçamentários; 

VII - convenente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta dos 
governos estaduais, municipais e as entidades privadas sem fins lucrativos, com os quais a 
Administração Estadual pactue a transferência de recursos financeiros, inclusive quando decorrentes 
de descentralização de créditos orçamentários entre órgãos e entidades estaduais constantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e 

VIII - descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos constantes 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do mesmo órgão ou entidade ou entre estes, 
observado o disposto no Decreto Estadual n0 29.623, de 14 de janeiro 2009.' 

§ I o Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores para o 
cumprimento das metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2o Cada atividade, projeto e operação especial identificará a ftinçào e a subfunção às 
quais se vinculam em conformidade com a Portaria n.0 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e de suas posteriores alterações. w^TT^s. 
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^SSEMBLE^ 
L E G I S L A ^ ^ A ^ e g o r i a s de programação de que ^aesta Lei sê ^ 

Lei O ^ ^ i ^ i a de A l l e n a respeetiva Lei, bem eomo nos eréditosadi^^^ 
respectivos projetos, atividades ou operações espeeiaiserespeetivossubtítuios,^ 
foroeaso,doproduto^daumdadedemedidaeda meta fisica. 

^^Oprodutoeaunidade de medidaaque se refereo^^deste artigo deverão ser os 
mesmos especificados para cada ação constante do Piano PÍurianuãÍ2008^0Íi. 

A r L ^ A Lei Orçamentáriaparaoexerciciode^Oti, compreendendoosOrçamentos 
^iscaieda Seguridade Sociaiede Investimento das empresaspúbiicas, sociedades de economia mista 
edemaisentidadesemqueoEstado,diretaouindiretamente,detenbaamaioriadocapitaisociaicom 
direitoavoto será elaborada consoante as diretrizes estabelecidas nesta Leieno Piano Piurianuai 2008 
^201Iesuas revisões. 

A^ .^Os Orçamentos Piscaieda Seguridade Sociatcompreenderãoaprogramação dos 
Poderes doEstado, seusfundos,õrgãos, autarquias, inciusiveespeciais,e fundações instituidase 
mantidaspeioPoderPúbÍico,bemcomodasempresaspúbÍicas,sociedadesdeeconomiamistae 
demaisentidadesemqueoEstado,diretaouindiretamente,detenbaamatoriádocapitaÍsociaicom 
direitoavotoeque deia recebam recursos doTesouro Estaduai,devendoacorrespondente execução 
orçamentária e financeira, da receita e da despesa, ser registrada no Sistema integrado de 
Contabilidade StO 

ArL ^ O projeto de iei orçamentária e a respectiva Lei, para o ano de 20ii, serão 
constituídos, de: 

IDtextodaLei; 
I^quadrosorçamentáriosconsoiidadosBinctumdooscompiementos referenciados no art. 

22, inciso ttt, da Lei ^ederatn^ 4.320, det7de março de 196^ ^ 
^^demonstrativo dos Orçamentos Eiscateda Seguridade Sociatede investimento das 

Empresas em queoEstado, direta ou indiretamente, detenba maioria do capitai sociai com direitoa 
voto, por õrgãoseentidades da Administração Pública. 

^l^Os quadros orçamentários consoiidados,aque se refereoincisott deste artigo, estão 
retacionados no a^exotV desta Lei. 

^2^Integrarãoosorçamentosaqueserefereoinciso til desteartigo: 
I - demonstrativo do orçamento por unidades orçamentárias, funções, subfunções, 

programas, prcjetosBatividades/operaçõesespeciaisemacrorregiòes de planejamento; 
I I - demonstrativo consolidado por esfera orçamentária, por categoria económica e 

segundoas fontes de recursos doTesouroeOutrasEontes; 
lll^demonstrativo da receitaeda despesa das fontes da Administração OiretadoTesouro 

eda Administração Indireta. 
Art. 9̂  Naproposta e na Lei Orçamentária Anual, a receita será detaibada por sua 

natureza, de acordo comaPortaria Conjunta n^l,de 29 de abril de 2008,da Secretaria doTesouro 
Nacional do Ministério da Eazenda e da Secretaria de Orçamento federal do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Cestão, observadas suas alterações posteriores e demais normas 
complementares pertinentes. 

Art. 10. A elaboração e a execução da Lei Orçamentária Anual e dc seus créditos 
adicionais, quando couber, deverá especificar, por órgão e entidade dos Poderes, os seguintes 
elementos: 

IDesfera orçamentária; 
11-classificação institucional; 
IIIDclassificação funcional; 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLiKTIWksificação económica da despesa - Categoria Económica, Grupo e Natureza da 

Despfií&íy&mento de Despesa; 
V - modalidade de aplicação; 
VI - programas e ações (projeto, atividade ou operação especial); 
VII - regionalização; 
VIII - fontes de recursos e identificador de uso; 
IX - identificador de resultado primário; e 
X - balancete orçamentário e financeiro. 
§ I o A esfera orçamentária tem por finalidade identificar cada tipo de orçamento, conforme 

o art. 203 da Constituição Estadual, constando na Lei Orçamentária pelas seguintes legendas: 
I - FIS - Orçamento Fiscal; 
I I - SEG - Orçamento da Seguridade Social; e 
I I I - INV - Orçamento de Investimento. 
§ 2o A classificação institucional é representada pelos órgãos orçamentários no seu maior 

nível, agrupando as unidades orçamentárias que são o menor nível da classificação institucional. 
§ 3o A classificação funcional e estrutura programática, de que trata a Lei Federal n0 4.320, 

de 17 de março de 1964, será discriminada de acordo com a Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 4o A classificação da despesa, segundo sua natureza, observará o esquema constante da 
Portaria Interministerial n 0 163, de 4 de maio de 2001, dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, com suas alterações posteriores, sendo discriminado na Lei Orçamentária Anual 
por categoria económica, grupo de despesa e modalidade de aplicação. 

§ 5o As categorias económicas são as Despesas Correntes e as Despesas de Capital, 
identificadas respectivamente pelos códigos 3 e 4. 

§ 6o Os grupos de despesas constituem agrupamento de elementos com características 
assemelhadas quanto à natureza do gasto, sendo identificados pelos seguintes títulos e códigos: 

I - Pessoal e Encargos Sociais - 1; 
II - Juros, e Encargos da Dívida - 2; 
I I I - Outras Despesas Correntes - 3; 

. IV-Investimentos-4; 
V - Inversões Financeiras - 5; 
VI - Amortização da Dívida - 6. - -
§ 7o A modalidade de aplicação indica se os recursos serão aplicados: 
I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante 

descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do Orçamento Fiscal 
ou da Seguridade Social; 

II - indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de governo, seus 
órgãos, fundos ou entidades ou por pntidades privadas sem fins lucrativos. 

§ 8o A modalidade de aplicação será identificada por código próprio, com as seguintes 
características: 

I - administração municipal - (MA 40); 
I I - entidade privada sem fins lucrativos - (MA 50); 
I I I - entidades privadas com fins lucrativos - (MA 60); 
IV - consórcios públicos - (MA 71); 
V - aplicação direta - (MA 90); e 
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ASSEMBLEIA 
L E G I S L A ^ ^ ^ a ç ã o direta deco^en^ 

dos O^^^osFisealeda Seguridade Soeial-(MA91^ 
^^Oelememo eeonõmieo da despesa tem por finalidade idenfifiearoobjeto d 

será diseriminado no momento do empenho da despesa, eom desdobramentos em itens. 
^lO.As fontes de recursos, de que trata este artigo, serào consolidadas, segundo: 
I^osrecursosdoTesouro, compreendendo os recursos da arrecadação própria doTesouro 

Estaduai,asreceitasde transferências federais relativasàparticipaçào do Estado na A^ 
Uniàoeoutras transferências constitucionaiseiegaiscorrentesede capitai; 

II-os recursos de Outras Fontes, compreendendo as demais fontes nào previstas no inciso 
anterior; 

m^os recursos da Administração OiretadoTesouro Estaduai; 
IV^os recursos da Administração Indireta. ^ 
^tt.Oidentificador de uso destina-seaindicar se os recursos compõem contrapartida dĉ  

emprêstimoeoutrasapficações,constando da LeiOrçamentáriaede seus créditos adicionais peios 
seguintes dígitos, que sucederão ao código das fontes de recursos definidas no^^deste artigo: 

I-fbntes de recursos doTesouro não destinadosacontrapartida-O; 
Il^fontes de recursos doTesourodestinadosaatender contrapartidas obrigatórias do 

EstadoDt; 
m^fontes de recursos de Outras Eontes-2; 
IV^fontesde recursos de alienação de bens-3. 
^t^Oidentificador de resuitado primário, de caráter indicativo,temcomofinaiidade 

auxitiaraapuração do resuitado primário previsto no Anexo de Metas Fiscais do anexo ti desta Lei, 
devendo constar no Frojeto de Lei Orçamentária de 20ttena respectiva Lei em todos os grupos de 
natureza de despesa, identificandoseadespesaé: 

I financeira^^RFO); 
H-primáriaobrigatória-(RFl); 
ttt^primária discricionária de projetos estruturantes do Estado (RF 2); 
IV^primáriadiscricionáriadeprojetosdoOrçamentoOerai da União-OOU, reiativa ao 

FrojetoFitoto de Investimento^FFt, ou Frograma de Aceleração do Crescimento-FAC^(RF 3); 
V^do Orçamento delnvestimento das empresas estatais que nãoimpactaoresuitado 

primário (RF^ 
^t^Aconsolidação do orçamento por macrorregião será feita em conformidade com as 

macrorregiões de planejamento criadas pela Lei Estadual nB 12.896, de 28 de abril de 1999,eaiteradas 
pela Lei Complementar Estadual nB18, de 29 de dezembro del999. 

^ t ^ A s despesas nãoregionalizadas, por não serem passíveis de regionalização quando da 
elaboração do orçamento anual, serão identificadas na Lei Orçamentária Anual e na execução 
orçamentáriapelo localizador de gasto que contenha a expressão, ^Estado do Cearás, e código 
identificadora 

^tS. As despesas não regionalizadas, conforme disposto no^l^deste artigo, poderão ser 
regionalizadas na execução orçamentária, mediante processamento no Sistema Integrado de 
Contabilidade-SlO, que registreaefetiva localização da despesa nas macrorregiões do Estado, d 
formaafavoreceretomartransparenteamteriorização dos investimentos. 

^ t6.0empenho da despesa nãopoderá ser realizado com modalidadedeaplicaçãoa 
definir(MA99) e sem registro da modalidade de licitação. 
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ASSEMBLEIA 
L E G I S L A R I A As receitas e despesas decorrentes da alienação de Empresas Públicas e 

SocidBS&Bde Economia Mista serão apresentadas na Lei Orçamentária de 2011 com códigos próprios 
que as identifiquem. 

Art. 12. A Lei Orçamentária conterá demonstrativo consolidado das receitas e despesas do 
Fundo Estadual de Combate à Pobreza - FECOP. 

Parágrafo único. As ações do FECOP, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da-Seguridade 
Social, constarão no Sistema Integrado de Contabilidade-SIC, de forma que possibilite sua 
identificação durante a execução orçamentária. 

Art. 13. A Lei Orçamentária e seus créditos adicionais discriminarão, em categorias de 
programação específica na unidade orçamentária competente dos Poderes, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública, seus órgãos e entidades vinculadas, inclusive as empresas públicas dependentes, as 
dotações destinadas ao atendimento de: 

I - concessão de subvenções económicas e subsídios; 
I I - participação em constituição ou aumento de capitais de empresas e sociedades de 

economia mista; 
I I I - pagamento do serviço da dívida do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 

Fiscal da Renegociação da Dívida do Estado; 
IV - pagamento de precatórios judiciários; 
V - despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial; 
VI - despesas com a admissão de pessoal sob regime especial de contratação, nos termos 

do inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal; 
VII - despesas dos contratos de terceirização de mão-de-obra, qualificadas como Outras 

Despesas de Pessoal, na forma do art. 66 desta Lei; 
VIII - contrato de gestão. 
Art. 14. Para efeito do disposto no art. 8o, os órgãos e entidades do Poder Executivo, o 

Poder Judiciário, o Poder Legislativo, o Ministério Público e a Defensoria Pública encaminharão para 
a Secretaria. do Planejamento e Gestão, até 30 de agosto de 2010,. suas respectivas propostas 
orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária, observadas as disposições 
desta Lei. 

Art. 15. O Poder Executivo enviará à Assembleia Legislativa o Projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e o Projeto de Lei Orçamentária Anual, como também os dé abertura de 
créditos adicionais, sob a forma de impressos e meios eletrónicos. 

Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará esta Lei de Diretrizes Orçamentárias e a 
Lei Orçamentária Anual em linguagem de fácil compreensão. 

Art. 16. A Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG, encaminhará à Assembleia ' 
Legislativa, até 15 (quinze) dias após o envio do projeto de. lei orçamentária de 2011, demonstrativo 
com a relação das obras que serão incluídas na Proposta Orçamentária de 2011, com valores acima de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); bem como aquelas em execução, identificadas pelo Tribunal de 
Contas do Estado com indícios de irregularidades que, independente do seu valor, terão a continuidade 
da execução física, orçamentária e financeira dos contratos, convénios, etapas, parcelas ou subtrechos 
em que foram identificados os indícios condicionada à adoção de medidas saneadoras pelo órgão ou 
entidade responsável. 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

DO ESTADO E SUAS ALTERAÇÕES , 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ SEÇÃO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 17. O Poder Executivo manterá na rede internet programa de fácil acesso, de modo a 
evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo a 
sociedade conhecer todas as informações relativas às Leis do Plano Plurianual, de Diretrizes 
Orçamentárias e do Orçamento Anual, bem como, a sua execução durante o exercício, com 
informações claras, para que os interessados possam proceder ao acompanhamento da realização do 
orçamento é, ainda, os respectivos relatórios, como também os previstos nos arts. 200 e seu parágrafo 
único; 203, § 2.°, inciso III; e 211, incisos I, II, III e IV, e seu parágrafo único, todos da Constituição 
Estadual e do Balanço Geral do Estado. 

Parágrafo único. Os Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo e o Ministério Público 
manterão, nas suas respectivas páginas na internet, todos os demonstrativos atualizados de sua 
execução orçamentária. 

•Art. 18. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, e visando propiciar 
o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados do programa do Governo, a elevação da 
eficiência e eficácia da gestão pública, os órgãos e entidades da administração pública deverão 
observar, quando da elaboração da Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais, bem como a 
respectiva execução, a classificação da ação orçamentária em relação à prevalência da despesa, 
conforme abaixo mencionada: 

I - ações orçamentárias com prevalência de "Gastos Administrativos Continuados": gastos 
de natureza administrativa que se repetem ao longo do tempo e representam custos básicos do órgão; 

II - ações orçamentárias com prevalência de "Gastos Correntes Administrativas Não 
Continuadas": despesas de natureza administrativa de caráter eventual; 

I I I - ações orçamentárias com prevalência de despesas de "Investimentos/Inversões 
Administrativas": despesas de capital, obras, instalações e aquisições de equipamentos, 
desapropriações, aquisições de imóveis, de natureza administrativa, visando a melhoria das condições 
de trabalho das áreas meio; 

IV - ações orçamentárias com prevalência de "Gastos Finalísticos Correntes Continuados": 
despesas correntes relacionadas com a oferta de produtos e serviços à sociedade, de natureza 
continuada, e não contribuem para a geração de ativos; 

V - ações orçamentárias com prevalência de "Gastos Finalísticos Correntes Não 
Continuados": gastos relacionados com a oferta de produtos e serviços à sociedade, mas não existe o 
caráter de obrigatoriedade. A despesa pode ter relação com a realização de ativos públicos; 

VI - ações orçamentárias com prevalência de despesas de "Investimentos/Inversões 
Finalísticas": despesas de capital, obras, instalações e aquisições de equipamentos, desapropriações, 
aquisições de imóveis, aumento de capital de empresas públicas, em ações que ofereçam produtos ou 
serviços à sociedade. 

SEÇÀO II 
DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 19. Na elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária 2011 deverão ser 
consideradas as previsões das receitas e despesas e a obtenção de superávit primário, mensurado pela 
diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada, não financeira e, expresso em perceijUialdo 
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ASSEMBLEIA 
L E ^ ^ ^ l A ^ ^ A ^ D P l B e 5 t 8 d u ^ d Í 5 C r i m Í ^ 

e s t a ^ ^ ^ m base nos parâme^ macroeconómicos proje^^^ 
orçamentário-financeiro do cnsto de manutenção dos novos investimentos, na data em qne entrarei 
em vigorenos2(dois)anos subsequentes. 

Parágrafo úoieo.Ovaior do resultado primário do exercicio de 2010qneexcederameta 
de superávit primário estabelecida na LDO 20I0poderá ser deduzido da despesa primária do exercicio 
de 20ttquando da apuração do resultado primário deste exercicio. 

Art. 20. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público e a 
Oet̂ nsoria Pública terão, como limites das despesas correntes destinadas ao custeio de funcionamento 
ede manutenção,oconiunto das dotações fixadas na Lei Orçamentária de 2011,acrescidos dos valores 
dos créditos adicionais referentes às despesas da mesma espécieede caráter continuado enviadosà 
SEPLAO até 30 de junbo de 2011, corrigidas para preços de 2011 com base nos parâmetros 
macroeconômicosprojetadospara2011,conformeoanexoll-Anexo de Metas Piscais desta Lei. 

^f^Aos limites estabelecidos no caput deste artigo serão acrescidas as seguintes despesas: 
f^da mesma espécie das mencionadas nç caput deste artigoepertinentes ao exercicio l̂e 

2011; 
If^demanutençãoefimcionamento de novas instalações emimóveis cuja aquisição ou 

conclusão esteja prevista para os exercícios de 2010e2011. 
^ 2̂  As despesas de custeio e de manutenção de qUe trata o caput deste artigo, 

correspondemàsdespesasdasaçõesorçamentáriasclassificadas no Sistema Integrado de Orçamentoe 
Pinanças-S10E,como"Oastos Administrativos O o n ^ 
art^l^destaLei. 

Art. 2t.No projeto de lei orçamentária, asreceitaseas despesas serão orçadasapreços de 
2011, com base nos parâmetros macroeconómicos projetados para 2011, conforme discriminado no 
anexo 11-Anexo de Metas Piscais desta Lei. 

Parágrafo único. As despesas referenciadas em moeda estrangeira serão orçadas, segundo 
a taxa de câmbio projetada para 2011, com base nos parâmetros macroeconómicos para 2011, 
conformeoanexoll-Anexo de Metas Piscais desta Lei. 

Art.22. Aalocação dos créditos orçamentários, na LeiOrçamentária Anual, será feita 
diretamenteàunidade orçamentária responsávelpela execução das ações correspondentes,ficando 
proibidaaconsignaçãoderecursosatítulodetransferênciaparaunidades integrantesdos Orçamentos 
Eiscaleda Seguridade Social. 

Parágrafoúnico.Avedação contida no art. 20^,incisoVdaConstituição Estadual,não 
impedeadescentralizaçãodecréditosorçamentáriosparaexecuçãodeaçõesde responsabilidade da 
unidade descenU âlizadora, em conformidade comoOecreto Estadual n̂  29.623,del4 de janeiro de 
2009. 

Art. 23. Na Lei Orçamentárianão poderão ser: 
f - fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos e legalmente 

instituídas as unidades executoras; 
ff^incluidos projetos comamesma finalidade em mais de um órgão, ressalvados os casos 

de complementariedade de ações; 
fff D previstos recursos para aquisição de veículos de representação, ressalvadas as 

substituiçõesdaquelescom maisde4(quãtro)anosde usoouem razãodedanosque exijam 
substituição; 

fV^previstos recursos parapagamentoaservidorou empregado da administração pública, 
por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados com recursos provenientes de cot 

^ 

^ ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ . O O ^ ^ ^ J ^ ^ ^ ^ ^ 

W l ^ . ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ t . . ^ ^ ^ ^ ^ 
C I P 10 l l l l ^P ^ I^A C l ^A ^ 

1 ^ ^ ^ . t ^ ^ ^ h ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ 
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ASSEMBLEIA 
LEGl6^l3êtVMinstrumentos congéneres firmados com órgãos ou entidades de direito público ou 

privzGG^Âáonais ou estrangeiros; 
V - previstos recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer entidades 

congéneres, excetuando-se Creches e escolas para atendimento à pré-escola e alfabetização, e entidades 
filantrópicas ou assistenciais de atendimento a Mulheres Vítimas de Violência, Idosos e Pessoas com 
Deficiência; 

VI - classificadas como atividades, dotações que visem ao desenvolvimento de ações 
limitadas no tempo e das quais resultem produtos que concorram para expansão ou aperfeiçoamento da 
ação do Governo, bem como classificadas como projetos ações de duração continuada; 

VII - incluídas dotações relativas às operações de crédito não contratadas ou cujas cartas-
consultas não tenham sido autorizadas pelo Governo do Estado, até 30 de agosto de 2010: 

VIII - incluídas dotações para pagamento de pessoal e encargos sociais com recursos do 
Fundo Estadual de Combate à Pobreza - FECOP. 

Art. 24.. As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, 
autarquias, inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas 
públicas e sociedades de economia mista, a que se refere o art. 47 desta Lei, somente poderão ser 
programadas para custear as despesas com investimentos e inversões financeiras depois de atenderem, 
integralmente, às necessidades relativas a custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal c 
encargos sociais, bem como ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida. 

Parágrafo único. Na destinação dos recursos para investimentos e inversões financeiras, 
de que trata o caput deste artigo, serão priorizadas as contrapartidas de contratos de financiamentos 
internos e externos e convénios com órgãos federais e municipais. 

Art. 25. A Lei Orçamentária de 2011 e os créditos especiais, observado o disposto no art. 
45 da Lei Complementar n0 101, de 2000, somente incluirão ações novas se: 

I - tiverem sido adequada e suficientemente contemplados: 
a) os projetos em andamento; 
b) as ações relativas ao custeio administrativo e operacional da administração pública 

estadual; 
c) a contrapartida para os projetos com financiamento externo e interno e convénios com 

outras esferas de governo; 
d) os compromissos com o pagamento do serviço da dívida e os decorrentes de decisões 

judiciárias; 
II - os recursos alocados, no caso dos projetos, viabilizarem a conclusão de uma etapa do 

cronograma físico ou a obtenção de uma unidade completa; 
III - a ação estiver compatível com o Plano Plurianual para o período 2008-2011 e suas 

revisões. 
§ 1° Serão entendidos como projetos em andamento aqueles que a execução financeira, até 

30 de junho de 2010, ultrapassar 10% (dez por cento) do seu custo total estimado. 
§ 2o Entre os projetos em andamento, terão precedência na alocação de recursos aqueles 

que apresentarem maior percentual de execução física. 
§ 3° Na área de Educação, terão prioridade os investimentos destinados à recuperação e 

modernização de unidades escolares, bem como á construção de novas unidades em substituição 
àquelas que funcionam em prédios alugados. 

Art. 26. Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que anulem 
o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de: . . ^ j j ^ 

f ̂  ^ 
^ 
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ASSEMBLEIA 
L E G I S L A H M & s o s vinculados compostos pela cota parte do salário educação, pela indenização 

por GAWáa extração de petróleo, xisto e gás, pela Contribuição de Intervenção no Domínio 
Económico - CIDE, pelas operações de crédito interno e externo do Tesouro e de Outras Fontes ç 
convénios; 

II - recursos próprios de entidades da administração indireta, exceto quando suplementados 
para a própria entidade; 

I I I - contrapartida obrigatória do Tesouro Estadual a recursos transferidos ao Estado; 
IV - recursos destinados a obras não concluídas das administrações direta e indireta, 

consignados no orçamento anterior. 
§ I o A anulação de dotação da Reserva de Contingência prevista no projeto. de lei 

orçamentária para atender despesas primárias não poderá ser superior, em montante, ao equivalente a 
10% (dez por cento) do valor consignado na proposta orçamentária. 

§ 2o Ao projeto .de lei orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que destinem 
recursos do Tesouro Estadual para Empresas Estatais Não-Dependentes. 

Art. 27. O pagamento de precatórios judiciários será efetuado em categoria de 
programação específica, incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade. 

Parágrafo único. Os precatórios, inclusive aqueles resultantes de decisões da Justiça 
Estadual, constarão dos orçamentos dos órgãos e entidades da administração indireta a que se referem 
os débitos, quando a liquidação e o pagamento for com recursos próprios, e dos orçamentos dos 
Encargos Gerais do Estado, quando pagos com recursos do Tesouro Estadual. 

ArL 28. A inclusão de recursos na Lei Orçamentária de 2011. para o pagamento de 
precatórios será realizada em conformidade com o que preceitua o art. 100, §§ 1.°, 1.0-A, 2.° e 3.°, e o 
disposto no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, da Constituição 
Federal. -

Art. 29. Os órgãos e entidades da Administração Pública submeterão os processos 
referentes a pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria Geral do Estado, com vistas ao 
atendimento da requisição judicial. 

Art. 30. Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com juros, encargos e amortizações da 
dívida corresponderão às operações contratadas e às autorizações concedidas até 30 de agosto de 2010. 

Art. 31. A Lei Orçamentária consignará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita proveniente de impostos, inclusive a decorrente de transferências, à manutenção e ao 
desenvolvimento da educação básica, cumprindo o disposto no art. 212, da Constituição Federal, e art. 
216, da Constituição Estadual. 

Art. 32. Os recursos destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, na forma da Emenda Constitucional n0 53, de 
19 de dezembro de 2006 e da Lei Federal n0 11.494, de 20 de junho de 2007, serão identificados por 
código próprio, relacionados a sua origem e a sua aplicação. 

Art, 33. Na programação de investimentos da Administração Pública Estadual a alocação 
• de recursos para os projetos de tecnologia da informação deverão, sempre que possível, ser efetuados 

em categoria de programação específica, incluída na Lei Orçamentária Anual para esta finalidade. 
Art. 34. Para efeito do disposto no § 3o, do art. 16, da Lei Complementar n0 101, de 4 de 

maio de 2000, entende-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e 
serviços, os limites fixados na legislação estadual vigente, para as modalidades licitatórias a que se 
refere o art. 24, incisos I e II, da Lei Federal n.0 8.666, de 21 dejunho de 1993. 

Art. 35. Os órgãos e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal -e da Seguridade Social 
deverão disponibilizar no Módulo de Contratos e de Convénios, integrante do Sistema Integn 
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i n f o i ^ ^ ^ r e ^ e n ^ aos cont^oseaos convénios 
categorias deprogramação. 

ArL 3^AControiadoriacOnvidoria Gerai do Es^ 
consnita, rciação atualizada das exigências para a realização dc transferencias voluntárias para 
Munictpioscdc repasses dc recursos para contratos com as Organizações SociaiscGrganizaçòcs da 
Sociedade Givil dc Interesse Público D OG1PS, bem como daquelas exigências que demandam 
comprovação por parte desses entes. 

SEÇÃOL 
OASALTERAÇÕESOALEIORÇA^ENTÁ^A 

ArL 37.0Podcr Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou 
utiiizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária dc^Ollccm 
seus créditos adicionais, cm decorrência da extinção, transformação, transferência, inco^ 
dcsmcmbramcntodc órgãoscentidadcs, bem comodcaltcraçõcsdc suas competências ou atribuições, 
ou ainda cm casos dc complementaridade, mantidaacstrutura programática, expressa por categoriade 
programação, conforme definida no art.5B,^B^ 
obictivos,assim comoo rcspcctivodctalbamcntoporcsfcraorçamcntária c grupode natureza da 
despesa. 

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento dc que trataocaput 
deste artigo poderá baver^uste na classificação funcional, na fonte dc recursos, na modalidade dc 
aplicaçãocnoidcntificadordcuso. 

ArL 38.Afontcdcrccurso,amodalidadcdcaplicaçãocoidcntificadordc uso aprovados 
na Lei Orçamentária c cm seus créditos adicionais poderão ser modificados para atender às 
necessidades da execução, desde que justificadas pela unidade orçamentária detentora do crédito por 
meio do Sistema Integrado dcOontabilidadc^S10,àSccrctaria do PlancjamcntocOcstão. 

ArL 39. Os projetos dc lei rclativosacrêditos adicionais serão apresentados na formac 
comodctalbamcnto da Lei Orçamentária Anual. 

^ f^ Acompanharão os projetos dc lei relativos aos créditos adicionais especiais, 
exposições demotivos circunstanciadas qucosjustifiqucmcquc indiqucmasconscqucnciasdos 
cancclamcntosdcdotaçõcs propostas sobrcacxccução dos projetos ou atividades correspondentes. 

^ 2̂  Os projetos relativos a créditos adicionais especiais destinados às despesas com 
pessoaleencargos sociais serão cncaminbadosàAsscmblcia Legislativa por meio dc projetos dc lei 
específicos para atender cxclusivamcntcacsta finalidade. ^ 

ArL 40. Os programascações do Plano Plurianual 2008^011,crevisões, os quais não 
foram incluídos no Projetode Lei do Orçamento dc 2011,podcrão,durantcacxccução orçamentária, 
ser incorporados ao orçamento anual por meio dc abertura dc credito suplementar. 

Art. 4t. Os créditos adicionais suplementares para reforço dc dotações dc pessoal 
^dccorrcntcsdcrcvisãogcral dc saláriosccncargos sociais, aposcntadoriascpcnsõcs serão abertos por 
decreto especifico. 

ArL 42. Os créditos orçamentários aprovados na Lei Orçamentária cujas despesas foram 
alocadas na região 22^Estado do Ocará, poderão ser regionalizadas durantcacxccução orçamentária 
deacordo comodisposto nos^l4cl5do art. lOdcsta Lei. 

SEÇÃOL 
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ASSEMBLEIA 
LEGISiâffM&A&IZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

CEARÁ 
Art. 43. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 

atender às ações públicas de saúde, à prestação de assistência médica, laboratorial e hospitalar aos 
servidores públicos, dentre outras, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto no art. 203, § 
3.°, inciso FV, da Constituição Estadual, e contará, dentre outros, com recursos provenientes: 

I - das contribuições previdenciárias dos servidores estaduais ativos e inativos; 
I I - de receitas próprias e vinculadas dos órgãos, fundos e entidades que integram 

exclusivamente o orçamento de que trata esta Seção; 
III - da aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, em cumprimento ao 

disposto na Emenda Constitucional n0 29, de 13 de setembro de 2000; 
IV - da Contribuição Patronal; 
V - de outras receitas do Tesouro Estadual. 
Parágrafo único. A proposta orçamentária, de que trata o caput deste artigo, obedecerá 

aos limites estabelecidos nos arts. 20 e 59 desta Lei. 

SEÇÃO V 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA OS PODERES LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E 

PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO E A DEFENSORIA PÚBLICA 

Art. 44. Para efeito do disposto nos arts. 49, inciso XIX; 99, § I o , e 136, todos da 
Constituição Estadual, e art. 134, §2°, da Constituição Federal, ficam estipulados os seguintes limites 
para a elaboração das propostas orçamentárias dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do 
Ministério Público e, no que couber, da Defensoria Pública: 

I - as despesas com pessoal e encargos sociais obedecerão ao disposto nos arts. 59, 60, 61, 
62,63,64,65,66 e 67 desta Lei; 

I I - as demais despesas com custeio administrativo e operacional obedecerão ao disposto 
no art. 20 desta Léi. 

Parágrafo único. Aos Órgãos dos Poderes Legislativos e Judiciário, à Defensoria Pública 
Geral do Estado e ao Ministério Público Estadual fica assegurada autonomia funcional e administrativa 
e a iniciativa de sua proposta orçamentária, devendo scr-lhes entregues, até o dia 20 de cada mês, em 
duodécimos, os recursos correspondentes às dotações orçamentárias e créditos suplementares e 
especiais, atendendo ao disposto no art. 168 da Constituição Federal. 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 8o desta Lei, as propostas orçamentárias do Poder 
Legislativo, compreendendo o Tribunal de Contas do Estado e o Tribunal de Contas dos Municípios, 
do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública serão encaminhadas à Secretaria do 
Planejamento e Gestão - SEPLAG, até 30 de agosto de 2010, de forma que possibilite o atendimento 
ao disposto no inciso VI, do § 3o, do art. 203 da Constituição Estadual. 

Parágrafo único. O Poder Executivo colocará à disposição dos Poderes e demais órgãos 
mencionados no caput, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 
propostas orçamentárias, o estudo e a estimativa da receita para o exercício de 2011 e a respectiva 
memória de cálculo. 

Art. 46. A Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2011, consignará 
recursos para o funcionamento da Escola Superior do Legislativo, respeitados os limites estabelecidos 
nesta Lei. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLADA ^çÃo^ 

^ ^ R E T ^ Z E S E S P E C Í ^ C A S D O O R Ç A M E N T O D ^ 
EMPRESASCONTROLADAS PELO ESTADO 

^ ^ 

A ^ 4^ Constará da Lei Orçamentária Anu^oOrçamentodc Investe 
PúbheaseSoeiedades de Economia Mista em queoEstado detenhaamaî ^^ 
direitoavoto^deaeordoeomart^^ 

Parágrafo únieo. O orçamentode investimento detalhará, por empresa, as fontes de 
financiamento, de modoaevideneiaraorigemdosreenrsos,eadespesa,segundoaeÍassifieaçào 
fúncionaÍ,acstrntura programática, as categorias cconômicascosgrnpos de natureza da despesa de 
investimentoseinversões financeiras. 

Art. 48. Nào se aplicam às empresas púhiicaseàs sociedades de economia mista, de que 
trataoartigo anterior, as normas gerais da Eei Eederal n̂  4.320, de 17de março de 1964, no que 
concerne ao regime contábil,àexecuçào do orçamentoeao demonstrativo de resultado. 

^f^Excetua-se do disposto no caput deste artigoaaplicaçào, no que couber, dos arts. 109 
ellOda Eei Eederal n^4.320,del7dc março de 1964, para as finalidadesaque se destinam. 

Acxecuçàoorçamentáriadasempresaspúblicasdependentesdar^sc-á através do 
Sistema Integrado de Contabilidade-SIC. 

^ 

S E Ç Ã O L 
DAPROCRAMAÇÃODAEXECLÇÃOORÇAMENTÁRIAEPINANCEtRAESUA 

ESTACÃO 

Art. 49. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até 30 (trinta) dias após a 
publicação da LeiOrçamentária de 2011,cronograma anual de desembolso mensal,por Podercórgào, 
cmetas bimestrais de arrecadação, nos termos do art.^el3da Lei Complementar Eederal n^lOl,de 
4dc maio de 2000, com vistas ao cumprimento das metas estabelecidas no anexo de que trataoart.21 
destaLei. 

^f^Ocronograma de desembolso mensal da despesa deverá estar compatibilizado coma 
programação das metas bimestrais de arrecadação. 

^2^0cronograma mensalda despesa de pessoaleencargos sociais deverá refletir os 
impactos dos aumentos concedidos aos servidores ativos e inativos, a partir do més da sua 
implementação 

^ 3̂  Observado o disposto no art. 100 da Constituição Eederal, a programação para 
pagamento de precatórios judiciários obedecerá o cronograma de desembolso na forma de 
duodécimos. 

^4^ Excetuadas as despesas com pessoaleencargos sociais, os cronogramas anuais de 
desembolso mensal das demais despesas dos Podcreŝ Executivo, Legislativo c Judiciário e do 
Ministério Público daLlnião terão como refercncialorcpasse previsto no art. 168 da Constituição 
Eederal, na forma de duodécimos. 

ArL 5 .̂ Caso baja necessidade de limitação de empenhoeda movimentação financeira dc 
que trataoart.9^ da Lei Complementar Eederal n̂  101,de4de maio de 2000, os percentuaiseo 
montante necessário da limitação serão distribuídos, de t^ 
dos Poderes, do Ministério Públicoeda Oefcnsoria Pública no conjunto de Outras OespesasCorren̂  
eno de InvestimcntoselnversòesPinancciras, constantes na programação inicial da Lei Orçame^^ 
excetuando-se as despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais. 

^ i ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

n ^ ^ m . roRTA ẑA. dA^A 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIWftiipótese de ocorrência do disposto neste artigo, o Poder Executivo comunicará aos 

demdBzRRldres, ao Ministério Público e à Defensoria Pública, nos 30 (trinta) dias subsequentes áo 
bimestre, o montante que caberá a cada um na limitação de empenho e da movimentação financeira, 
especificando os parâmetros adotados e as estimativas de receita e .despesa, ficando facultada aos • 
mesmos a distribuição da contenção entre os conjuntos de despesas citados no caput deste artigo e, 
consequentemente, entre os projetos/atividades/operações especiais contidos nas suas programações 
orçamentárias. 

§ 2o Os Poderes, o Ministério Público e a Defensoria Pública do Estado, com base na 
comunicação de que trata o § I o deste artigo, publicarão ato próprio, até o vigésimo dia após o 
recebimento do comunicado do Poder Executivo, promovendo limitação de empenho e movimentação 
financeira, nos montantes necessários, estabelecendo os montantes disponíveis para empenho e 
movimentação financeira em cada um dos conjuntos de despesas mencionadoâ no caput deste artigo. 

§ 3o Caso haja necessidade de limitação de empenho e da movimentação financeira, 
conforme previsto no caput deste artigo, os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério 
Público e a Defensoria Pública minimizarão tal limitação, na medida do possível e de forma 
justificada, nos projetos/atividades/operações especiais de suas programações orçamentárias, 
localizados nos municípios de menor índice de Desenvolvimento Municipal - IDM, vedada essa 
limitação aos municípios situados no Grupo 4 do IDM (índice entre 6,87 e 17,09). 

§ 4o Caso haja limitação de empenho e de movimentação financeira, serão preservados, 
além das despesas obrigatórias por força constitucional e legal, os programas/atividades/projetos 
relativos à ciência e tecnologia, pesquisa e desenvolvimento, combate à fome e à pobreza, e as ações 
relacionadas à criança, ao adolescente, ao idoso, aos portadores de necessidades especiais e à mulher. 

§ 5o O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa, no prazo estabelecido no 
caput do art. 9o da Lei Complementar Federal n 0 101, de 4 de maio de 2000, relatório contendo a 
memória de cálculo das novas estimativas de receita e despesa, revisão das projeções das variáveis de 
que trata ò anexo II - Anexo das Metas Fiscais desta Lei e justificativa da necessidade de limitação de 
empenho e da movimentação financeira nos percentuais, montantes e critérios estabelecidos nesta Lei. 

SEÇÃO VIU 
DAS TRANSFERÊNCIAS PARA O SETOR PRIVADO E EMPRESAS CONTROLADAS 

PELO ESTADO 

Art. 51. A fixação de despesa na Lei Orçamentária Anual e nos Créditos Adicionais para 
entidades privadas sem fins lucrativos a título de subvenções sociais, contribuições correntes e 
auxílios, deverá atender aos dispositivos instituídos pelo Decreto Estadual n0 27.953, de 13 de outubro 
de 2005. 

Parágrafo único. As despesas referidas neste artigo serão classificadas, obrigatoriamente, 
na modalidade de aplicação - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos - cód. 50 - e 
nos seguintes elementos de despesas: 

• Subvenções Sociais - código 43; 
• Contribuições - código 41; 
• Auxílios - código 42. 
Art. 52.. As entidades privadas sem fins lucrativos, selecionadas para execução, em 

parceria com a Administração Pública Estadual, de programas e ações que contribuam diretamente 
para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual, inclusive àquelas, 
classificadas como Organizações Sociais e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Fúbjiecc»*^ 
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ASSEMBLEIA 
L E G I S ^ ^ ^ ^ i v a m e m ^ ficarem 

P ú ^ ^ ^ ^ ^ d e v e ^ o fender às seguires condições 
I - apresen^ào de Plano dc Tralho comendo, no mínimo: 
a)as razões paraacelebraçào do contato on convénio; 
^descrição completa do obietoasercxecutado; 
c^descriçàodas metasqnaiitativaseqnantitativasaserem alcançadas; 
d) etapas on fases da execnçàodoobicto, com previsão de iníciocfim; 
e) plano dc aplicação dos rccursosaserem desembolsados pelo concedente on contratante 

e,qnando forocaso, sna contrapartida financeira; 
^ ^cronograma de dcsembolso;e 

g) declaração do convenente on contratado de qne nào está em sitnaçào demora onde 
inadimpiência jnntoaqnalqnerõrgãoon entidade da Administração Pública Es^ 

I I - comprovação da regularidade fiscaleprevidenciária do convenente on contratado, 
mediante: 

a) apresentaçãode CertidãoNegativade Débitos D CND, atualizada, comprovando a 
regularidade jnnto ao Instituto Nacional do Seguro So^ial-INSS; 

b) aprescntação de Certificadode Regularidade do Pundo dc Garantia doTempo de 
Serviço-PGTS,fornecido pela Caixa Económica Pederal; 

c) apresentação de Certidão Negativa de Débitos Piscais ou Certificado de Regularidade de 
Débitos Piscais, comprovandoaregularidadeperantcoPisco Estadual; 

d) apresentação de cõpia do certificado ou comprovante do Registro de Entidades de Pins 
Pilantrõpicos, fornecido pelo Conselbo Nacional de Assistência Social-CNAS,quando forocaso; 

e) apresentação de Certidão Negativa de Débitos Piscais ou Certificado de Regularidade dc 
Débitos Piscais, comprovando regularidade peranteoPisco Municipal da sede do convenente; 

^apresentação de Certidão Negativa deDébitos ou Certificado de Regularidade Piscai 
para comaReccitaPederaleaDívida Ativa da União. 

^Acomprovação da regularidade, prevista no incisolldesteartigo,deverá ser feita 
antes da celebração do convénio ou assinatura do contratoeno inicio década exercício financeiro, se 
forocaso. 

^ C s contratos de gestão com as organizações sociaiseos termos de parcerias com as 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público^CSCIPs, terão dotações orçamentárias 
especificas juntoàentidade governamental responsável pela ação. 

^Atransferênciaderecursosparacntidades sem fins lucrativos será na modalidade dc 
aplicação — TransferênciasaEntidades Privadas sem Pins Lucrativos — Códigos. 

^ Compete ao õrgão governamental firmador dos contratos de gestão com as 
Organizações Sociais e OSCIPs, disponibilizar ao cidadão, por meio da internet, consulta aos 
instrumentospactuados,contendo,pelomenos,obicto, finalidade, representantesdessasentidades 
privadasedemonstrativo, periodicamente atualizado, da aplicação dos recursos. 

^Évedadaadestinação de recursosaentidades privadas em que membros dos Poderesc 
Órgãos das Esferas de Covemo Pederal, Estadual ou Municipal, ou respectivos cônjuges ou 
companbeiros, sejam proprietários, controladores ou diretores. 

A r L ^ O s órgãoscentidadcs integrantes do orçamento fiscal poderão firmar termo de 
cooperação comempresaspúblicas,socicdadcsdeeconomiamistaedemaisentidadcsem queo 
Estado, direta ou indiretamente, detenbaamaioriá do capital social com direitoavoto,visando ao 
repasse de recursos paraaexecução de investimentos públicos constantes na Eei Orçamentárias 
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ASSEMBLEIA 
LEfi&ElfiAItllâlicionais, desde que os bens resultantes sejam incorporados ao patrimônio público 

estadGBARÁ 
Parágrafo único. O Estado poderá repassar recursos para a empresa controlada manter 

bens públicos pertencentes ao patrimônio do Estado nos termos do caput, desde que os mesmos 
tenham servidão pública e caráter social, e as atividades decorrentes da utilização dos recursos nào 
sejam objetos de exploração económica. 

SEÇÃO IX 
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS AOS MUNICÍPIOS 

Art. 54. As transferências de recursos do Estado aos Municípios, mediante contrato, 
convénio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congéneres, ressalvadas as repartições de receitas 
tributárias, as destinadas a atender estado de calamidade pública, legalmente reconhecido por ato do 
Governador do Estado e as transferências destinadas ao transporte escolar no âmbito da Lei Estadual n° 
14.025, de 17 de dezembro de 2007, dependerão da comprovação por parte do ente beneficiado, no ato 
da assinatura do instrumento original, de que: 

I - atende ao disposto no art. 25 da Lei Complementar Federal n\0 101, de 4 de maio de 
2000; 

I I - instituiu, regulamentou e arrecadou todos os impostos de sua competência previstos no 
art. 156, da Constituição Federal; 

HI - atende ao disposto no art. 212 da Constituição Federal, bem como na Lei 
Complementar Federal n0 101, de 4 de maio de 2000, a que se refere o art. 169, da Constituição 
Federal; 

IV - a receita própria, em relação ao total das receitas orçamentárias, inclusive as 
decorrentes de operações de créditos e de convénios, corresponde, pelo menos, a: 

a) 5% (cinco por cento), se a população for maior que 150.000 (cento e cinquenta mil) 
habitantes; 

b) 4% (quatro por cento), se a população for maior que. 100.000 (cem mil) e menor ou 
igual a 150.000 (cento e cinquenta mil) habitantes; 

c) 3% (três por cento), se a população for maior que 50.000 (cinquenta mil) e menor ou 
igual a 100.000 (cem mil) habitantes; 

d) 2% (dois por cento), se a população for maior que 25.000 (vinte e cinco mil) e menor ou 
igual a 50.000 (cinquenta mil) habitantes; 

e) 1% (um por cento), se a população for menor ou iguai a 25.000 (vinte e cinco mil) 
habitantes; 

V - não está inadimplente: 
a) com as obrigações previstas na legislação do FGTS; 
b) com a prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da 

Administração Pública Estadual mediante contratos, convénios, ajustes, contribuições, subvenções 
sociais e similares; 

c) com o pagamento de pessoal e encargos sociais; 
d) com a Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CÁGECE; 
e) com a prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos Municípios e Câmaras 

Municipais; 
f) com a Companhia de Gestão de Recursos Hídricos - COGERH; 
g) com as contribuições do Seguro Safra; 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVAper íodo de julho de 2009 a junho de 2010 matriculou na rede de ensino um 

percefifêôlRAnimo de 95% (noventa e cinco por cento) das crianças de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de 
idade; 

VII - os projetos ou atividades contemplados pelas transferências estejam incluídas na Lei 
Orçamentária do Município a que estiver subordinada a unidade beneficiada ou em créditos adicionais 
abertos no exercício; 

VIII - atende ao disposto no art. 22 da Medida Provisória n0. 339, de 28 de dezembro de 
2006; 

IX - atende ao disposto na Emenda Constitucional Federal n0 29, de 13 de setembro de 
2000, que trata da aplicação mínima de.recursos em ações e serviços de saúde pública; 

X - atende ao disposto no caput do art. 42, da Constituição Estadual, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n 0 47, de 13 de dezembro de 2001, devendo o órgão ou entidade 
transferidora dos recursos exigir da unidade beneficiada Certidão emitida pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios que ateste o cumprimento desta condição. 

Art. 55. É obrigatória a contrapartida dos municípios para recebimento de recursos 
mediante convénios, acordos, ajustes e similares firmados com o Governo Estadual, podendo ser a 
contrapartida atendida através de recursos financeiros, humanos ou materiais, ou de bens e serviços 
economicamente mensuráveis, tendo como limites mínimos as classes estabelecidas no índice de 
Desenvolvimento Municipal (IDM - 2006), elaborado pelo IPECE, em 2008, que reflete de forma 
consolidada a situação dos 184 (cento e oitenta e quatro) municípios cearenses, segundo 29 (vinte e 
nove) indicadores selecionados, conforme os percentuais abaixo: 

I - 5% (cinco por cento) do valor total da transferência para os municípios situados na 
classe 3 (três) do IDM (índice entre 17,09 a 28,24); 

I I - 6% (seis por cento) do valor total da transferência para os municípios situados na 
classe 2 (dois) do IDM (índice entre 28,24 a 39,39); 

III - 7% (sete por cento) do valor total da transferência para os municípios situados na 
classe 1 (um) do IDM (índice entre 39,39 a 89,56), exceto Fortaleza; 

IV -10% (dez por cento) do valor total da transferência para Fortaleza. 
Parágrafo único. A exigência da contrapartida não se aplica aos recursos transferidos pelo 

Estado: 
I - para municípios situados na classe 4 (quatro) do IDM (índice entre 6,87 a 17,09); 
I I - oriundos de operações de crédito internas e externas, salvo quando o contrato dispuser 

de forma diferente; 
I I I - a municípios que se encontrarem em situação de calamidade pública, formalmente 

reconhecida, durante o período que esta subsistir; 
IV - para atendimento dos programas de educação básica, das ações básicas de saúde, 

despesas relativas à segurança pública e aos programas de assistência ao idoso e a pessoas com 
deficiência. 

Art. 56. Caberá ao órgão ou entidade transferidor: 
I - verificar a implementação das condições previstas nos arts. 54 e 56 desta Lei, exigindo, 

ainda, dos municípios, que atestem o cumprimento dessas disposições, inclusive através dos balanços 
contábeis de 2008 e dos exercícios anteriores, da Lei Orçamentária para 2011 e demais documentos 
comprobatórios; 

I I - acompanhar a execução das atividades e dos projetos desenvolvidos com os recursos, 
transferidos. 
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ASSEMBLQA 
L E G ^ L ^ ^ A c ^ U L O ^ 

CEARÁ D A S D ^ P C ^ Ç ^ S C B R E A L T E R A Ç ^ 
NALECISLAÇACTRIBUTÁRIA DC ESTAOO 

ArL 57. A concessão on ampliação dc beneficio on incenfivo fiscal somente poderá 
ocorrer sc a ^ d i d a ^ a ^ d e t e ^ ^ a ç ^ ^ 
dcmaiodc2000 

ArL 58.Na elaboração da estimativa das receitas do projeto deici orçamentária annai 
serão considerados os efeitos dc alterações na legislação tributária qncvcnbamascrrca^ 
dcdczcmbrodc^Ol^cmcspcciaL 

I^as modificações na legislação tributária decorrentes dc alterações no SistcmaTribntário 
Nacional; 

Il^aconccssão^rcdnçãocrcvogaçãodc isenções fiscais dc caráter geral; 
m^amodificâçãodc alíquotas dos tributos dccompctcnciacstadnal; 
IV^outrasaltcraçÕcs na Icgislaçãoquc proporcionem modificações na receita tributária. 
^l^OPodcr Executivo poderá cnviaràAsscmblcia Legislativa projetos dc lei dispondo 

sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 
previsão dos beneficioseincentivos fiscais existentes de caráter geral; 
Il-continuidadeàimplementação de medidas tributárias de proteçãoàeconomia cearense, 

em especial àscadeias tradicionaisebistõricas do Estado, geradoras de rendaetrabalbo; 
IH^crescimento real do Imposto sobre Operações RelativasàCirculação de Mercadorias 

esobreaErestação de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipalede Comunicação-IÇMS; 
IV^promoção da educação tributária; 
V-modificação na legislação do Imposto sobreaPropriedade de ^ciculos Automotores-

1EV A, objetivandoaadequação dos prazos de recolbimento, atualização â tabela dos vaiorcs venais 
dos veiculosealteração de aliquotas; 

Vt -aperfeiçoamento do sistemade fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos 
estaduais; 

VH D adoção de medidas que seequiparem ãs concedidas pelas outras Unidades da 
Federação, criando condiçõeseestímulos aos contribuintes que tenbam intenção de sc instaiareaos 
que estejam instalados cm território cearense, visando ao seu desenvolvimento económico; 

VHI D ajuste das alíquotas nominais e da carga tributária efetiva em fimção da 
essencialidade das mercadoriasedos serviços; 

IX D ntodemização e agilização dos processos de cobrança e controle dos créditos 
tributáriosena dinamização do contencioso administrativo; 

X D fiscalização por setores de atividade económica e dos contribuintes com maior 
representação na arrecadação;^ 

Xl^tratamento tributário difercnciadoàmicroempresa, ao microprodutor rural,àemprcsa 
dc pequeno porteeao produtor rural de pequeno porte. 

^ ^ N a estimativa das receitas da Lei Orçamentária Anual poderão ser considerados os 
efeitos de proposta dc alteração na legislação tributária 
naAssembleia Legislativa. 

CAPÍTULOV 
OASDISPOSIÇÔESRELATIVASÀSPOEÍTICASDERECURSOS HUMANOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁrt. 59. Na elaboração de suas propostas orçamentárias, os Poderes Legislativo, Judiciário 
e Executivo, o Ministério Público e a Defensoria Pública terão como limites para pessoal e encargos 
sociais, a despesa da folha de pagamento de abril de 2010, projetada para o exercício de 2011, 
adicionando-se os acréscimos legais aplicáveis. 

Parágrafo único. Para fins de atendimento ao disposto no caput deste artigo, os Poderes 
Legislativo, Judiciário e Executivo, o Ministério Público e a Defensoria Pública informarão à 
Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, até 30 de julho de 2010, as suas respectivas projeções 
das despesas de pessoal, instruídas com memória de cálculo, demonstrando sua compatibilidade com o 
disposto nos arts. 18,19, 20e 21 da Lei Complementar Federai n.Q 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 60. Para os fins do disposto nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar Federal n.0101, de 
4 de maio de 2000, a despesa total com pessoal, em cada período de apuração, não poderá exceder os 
seguintes percentuais da receita corrente líquida: 

I - no Poder Executivo: 48,6 % (quarenta e oito inteiros e seis décimos por cento); 
I I - no Poder Judiciário: 6,0% (seis por cento); 
III - no Poder Legislativo: 3,4 % (três inteiros e quatro décimos por cento); 
IV - no Ministério Público: 2,0% (dois por cento). 
Art. 61. Na verificação dos limites definidos no art. 60 desta Lei, serão também 

computadas, em cada um dos Poderes e no Ministério Público, as seguintes despesas: 
I - com inativos e os pensionistas, segundo a origem do benefício previdenciário, ainda que 

a despesa seja empenhada e paga por intermédio do Sistema Único de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do 
Ceará - SUPSEC, e dos Encargos Gerais do Estado, nos termos da Resolução n0 3.767, de 9 de 
novembro de 2005, do Tribunal de Contas do Estado; 

II - com servidores requisitados. 
Art. 62. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, inciso II da Constituição 

Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, criação de cargos, empregos e 
funções, alterações de estruturas de carreiras, aumentos de remuneração, bem como admissões ou 
contratações de pessoal a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, observadas as demais normas 
aplicáveis. 

Parágrafo único. Os recursos necessários ao atendimento do disposto no caput deste 
artigo,, caso as dotações da Lei Orçamentária sejam insuficientes, serão objeto de crédito adicional a 
ser criado no exercício de 2011, observado o disposto no art. 17 da Lei Complementar Federal n0 101, 
de 4 de maio de 2000. 

Art. 63. Ficam autorizadas a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e 
pensões dos servidores ativos e inativos e pensionistas dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
e do Ministério Público, das autarquias e fundações públicas cujo percentual será definido em lei 
específica. 

Art. 64. Para efeito da elaboração e execução da despesa de pessoal, os Poderes e órgãos 
consignarão dotações específicas, distinguindo, pagamento da folha normal e pagamento da folha 
complementar. 

§ I o A folha normal de pagamento de pessoal e encargos sociais compreende as despesas 
classificadas nos elementos discriminados abaixo, consoante Portaria Conjunta STN/SOF n0 3, de 
2008 e suas alterações posteriores: 

I -'319001 - Aposentadorias e Reformas; /££$>^V^ 
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ASSEMBLEIA 
L E G I S L A H M I t o Pensões; 

CEARál - 319004 - Contratação por Tempo Determinado; 
IV - 319005 - Outros Benefícios Previdenciários; 
V - 319007 : Contribuição a Entidades Fechadas de Previdência; 
VI - 319008 - Outros Benefícios Assistenciais; 
VII - 319009 - Salário-Jamííia; 
VIII - 319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil; 
IX - 319012 - Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Militar; 
X - 319013 - Obrigações Patronais; 
XI - 319016 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil; 
XII - 319017 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Militar; 
XIII - 319034 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização; 
XIV - 319096 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado. 
§ 2o Os elementos discriminados no caput deste artigo poderão ser acrescidos de outros que 

se identifiquem como despesa da folha normal, mediante solicitação justificada da necessidade dirigida 
à Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG. 

§ 3o A folha complementar de pessoal ativo, inativo e pensionista, civis e militares, 
compreende: - , . 

I - sentenças judiciárias, medidas cautelares e tutelas antecipadas; 
I I - ascensão funcional referente a exercícios anteriores; 
III - indenizações e restituições, estas de natureza remuneratória, a qualquer título, de 

exercícios anteriores; 
IV - outras despesas não especificadas no § 1° deste artigo e outras de caráter eventual. 
§ 4o Fica vedada a emissão de empenho, liquidação e pagamento para despesas com 

pessoal e encargos sociais, utilizando dotações orçamentárias consignadas no orçamento cujos títulos 
descritores se apresentam de forma genérica e abrangente. 

§ 5o As despesas da folha complementar do exercício vigente não poderão exceder a 1% 
(um porcentual) da despesa anual da folha normal de pagamento de pessoal do ano anterior, em cada 
um dos Poderes, Executivo, Legislativo e Judiciário e o Ministério Público Estadual, ressalvados os 
casos previstos nos incisos I e II do § 3o deste artigo, e os definidos em lei específica. 

§ 6o Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
execução de despesa de pessoal que não atenda o disposto nesta Lei, 

Art. 65. O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria do Planejamento e Gestão -
SEPLAG, publicará, até 30 de agosto de 2010, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes 
do quadro geral de pessoal civil, explicitando os cargos ocupados e vagos, respectivamente. 

Parágrafo único. Os Poderes Legislativo e Judiciário, assim como o-Ministério Público e 
a Defensoria Pública, observarão o disposto neste artigo, mediante ato próprio dos dirigentes máximos 
de cada órgão, destacando, inclusive, as entidades vinculadas da administração indireta. 

Art. 66. No exercício de 2011, observado o disposto no art. 37, inciso II, e art. 169 da 
Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se: 

I - existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que 
se refere o art. 65 desta Lei, pu quando criados por Lei específica; 

I I - houver vacância dos cargos ocupados constantes da tabela a que se refere o art. 64 
desta Lei; 

III - for observado o limite das despesas com pessoal nos termos do art. 59 desta Lei. 
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ASSEMBLEIA 
L E G I S L A £ F l \ f ò N o exercício de 2011, a realização de gastos adicionais com pessoal, a qualquer 

títulcApARÉ a despesa houver extrapolado o percentual de 95% (noventa e cinco por cento) dos 
limites previstos no art. 60 desta Lei, somente'poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de 
relevantes interesses públicos, de situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade, 
especialmente os voltados para as áreas de saúde, assistência social, segurança pública e educação. 

Art. 68. Para atendimento do § I o do art. 18 da Lei Complementar Federal n0 101, de 4 de 
maio de 2000, aplica-se o disposto na Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional n0 462, de 5 de 
agosto de 2009, que aprova a 2a edição do Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais e na Resolução 
n0 3.408, de I o de novembro de 2005, do Tribunal de Contas do Estado. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 69. As operações de crédito interno e externo reger-se-ão pelo que determinam a 
Resolução n0 40, de 20 de dezembro de 2001, alterada pela Resolução n0 5, de 3 de abril de 2002, e a 
Resolução n0 43, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela Resolução n0 6, de 4 de junho de 2007, 
todas do Senado Federal, e na forma do Capítulo VII, da Lei Complementar Federal n0 101, de 4 de 
maio de 2000. 

§ 1* A administração da dívida interna e externa contratada e a captação de recursos por 
órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual, obedecida a legislação em vigor, limitar-se-ão 

. à necessidade de recursos para atender: 
I - mediante operações e/ou doações, junto a instituições financeiras nacionais e 

internacionais, públicas e/ou privadas, organismos internacionais e órgãos ou entidades 
governamentais: 

a) ao serviço da dívida mtema e externa de cada órgão ou entidade; 
b) aos investimentos definidos nas metas e prioridades do Governo do Estado; 
c) ao aumento de capital das sociedades em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, 

a maioria do capital social com direito a voto; 
II - mediante alienação de ativos: 
a) ao atendimento de programas sociais; 
b) ao ajuste do setor público e redução do endividamento; 
c) à renegociação de passivos. 
Art. 70. Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com "amortizações, juros e demais 

encargos da dívida serão fixadas com base apenas nas operações contratadas ou com autorizações 
concedidas até a data do encaminhamento do projeto de lei orçamentária à Assembleia Legislativa. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 71. As entidades de direito privado beneficiadas com recursos públicos, a qualquer 
título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento 
de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 72. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, 
programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem que esteja 
comprovada a suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. > ^ Q I E ^ > 
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ASSEMBLEIA 
L E G I S L i V f H V S l A Lei Orçamentária de 2011 conterá reserva de contingência, constituída 

exclifíRABÁte com recursos do orçamento fiscal, em montante equivalente a, no máximo. 1% (um 
por cento) da receita corrente líquida, da fonte do Tesouro, na forma definida na alínea "a" do § 10 do 
art. 10 desta Lei, e atenderá: 

I r passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos classificados, 
conforme a natureza dos fatores originários, nas seguintes classes: 

a) controvérsias sobre indexação e controles de preços praticados durante" planos de 
estabilização económica; 

b) questionamentos judiciais de ordem fiscal contra o Tesouro Estadual, bem como riscos 
pertinentes a ativos do Estado decorrentes de operações de liquidação extrajudicial; 

c) outras demandas judiciais contra o Estado; 
d) lides de ordem tributária e previdenciária; 
e) questões judiciais pertinentes à administração do Estado, tais como privatizações, 

liquidação ou extinção de órgãos ou de empresas e atos que afetam a administração de pessoal; ' 
f) dívidas em processo de reconhecimento pelo Estado; e 
g) operações de aval e garantia, fundos e outros; 
II - situações de emergência e calamidades públicas. 
ArL 74. No projeto de lei orçamentária anual de 2011, a destinação de recursos relativos a 

programas sociais conferirá prioridade aos municípios de menor índice de Desenvolvimento 
Municipal, com base na tabela de índices referentes a 2006 (IDM - 2006). 

ArL 75. O projeto de lei orçamentária de 2011 será encaminhado à sanção até o 
encerramento da Sessão Legislativa. 

Art. 76. Caso o projeto de lei orçamentária de 2011 não seja encaminhado para sanção até 
31 de dezembro de 2010, a programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, até o 
limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, na forma da proposta originalmente 
encaminhada à Assembleia Legislativa, até que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei 
Orçamentária. 

§ I o Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de 2011 a 
utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

§2° Depois de sancionada a Lei Orçamentária de 2011, serão ajustadas as fontes de 
recursos e os saldos negativos apurados em virtude de emendas apresentadas ao projeto de lei 
orçamentária na Assembleia Legislativa, mediante abertura, por Decreto do Poder Executivo, de 
créditos adicionais suplementares, com base em remanejamento de dotações e publicados os 
respectivos atos. 

§ 3 o Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para atendimento 
das seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos sociais; 
H - pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Sistema Único de Previdência 

Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do 
Estado do Ceará - SUPSEC; 

I I I - pagamento do serviço da dívida estadual; 
IV - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de 

Saúde-SUS; . 
V - transferências constitucionais e legais por repartição de receitas a municípios. 
Art. 77. Até 72" (setenta e duas) horas após o encaminhamento à sanção governamental do 

Autógrafo de Lei Orçamentária de 2011 e dos Autógrafos de Lei de créditos adicionais, o Poder 
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ASSEMBLEIA 
LC@9fiLA3v|MAem meio digital de processamento eletrônico, os dados e informações relativos aos 

Autó§£foÇ4ndicando: 
' I - em relação a cada categoria de programação e grupo de despesa dos projetos originais, 

o total dos acréscimos e o total dos decréscimos, por fonte e macrorregião, realizados pela Assembleia 
Legislativa em razão de emendas; 

II - as novas categorias de programação e, em relação a estas, os detalhamentos fixados no 
art. 10 desta Lei, as fontes e as denominações atribuídas em razão de emendas. 

Art. 78. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais 
aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada órgão ou 
entidade, unidade orçamentária, categoria de programação e respectivos grupos de natureza da 
despesa, fontes de recursos, modalidade de aplicação, identificador de uso e macrorregião, 
especificando o elemento da despesa. 

Art. 79. A prestação anual de contas do Governador do Estado incluirá relatório, de 
execução dos principais programas e projetos, contendo identificação, data de início, data de 
conclusão, quando couber, informação quantitativa, podendo ser em percentual de realização fisica. 

Art. 80. O Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico deverá enviar, 
trimestralmente, à Comissão de Indústria, Comércio, Turismo e Serviços da Assembleia Legislativa e 
publicar no Diário Oficial do Estado relatório das operações realizadas pelo Fundo de 
Desenvolvimento Industrial - FDI. 

Parágrafo único. No relatório especificado no caput deste artigo constarão todas as 
operações realizadas pelo FDI com o seu andamento em termos de retornos de pagamento por parte 
das empresas beneficiadas. 

Art. 81. A política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, 
que o Estado vier a constituir, será definida em projeto de lei específico. 

Art. 82. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 83. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de julho de 2010. . 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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ANEXOS 
ANEXODERISCOS^C^ 

L ^ D E D ^ T ^ E S O R Ç A M E N T Á R I A ^ ^ 
( A n ^ ^ ^ ^ ^ C o m ^ m ç ^ ^ ^ 4 ^ 2 ^ 

EmoonfortnidadecomaLeiComp^men^N^04de04^ 
deResponsabifidadePis^a 
Anexo de Riscos Fi^ai^comaavahação dos passivos 
capazes de afetar as contas pnbheas no momento da elaboração do o 

Pata efeito deste Anexo^oprincipaltipo de riscóaseteonsidetadoé^ 
Otçamentãrioqne diz respeitoãpossibiiidade das receitas edespe^ 
elaboração do projeto de lei orçamentária ã n n a ^ 
financeiro. 

No caso das receitas, os riscos se referemanaoconc^tizaçãodassitnaç 
^parâmetrósntilizadosnasna^ojeção.Nocasodadéspesa,oriscoéqnesever^ 

variações nosenvaloremfnnção de mudanças posterioresáalocaçãoim^ 
prêvista na Lei Orçamentária. 

Oprincipalrisco que poderá afetarocnmprimento das metas está diretamente 
relacionado com eventnais^nstrações nó cenário económico, podendo ter impacto 
importante no comportamento dá . arrecadação direta das receitas tributárias, 
notadamente o e das receitam de ^ansferências, em especial o Pnndo de 
Participação dos Estados. 

As duas principais variáveis que balizaram a projeção das receitas para o 
exercicio de 2011foramataxa estimada de crescimento do PIB (nacionaléestadnal 
inflação. Alterações negativas nessasvariáveis certamente afetarãoomon^ 
para as receitas do Estado. 

Outro fator de riscõéataxa de câmbios considerando que cerca de 45,0% 
divida estadual está vinculada em moeda estrangeira, o qUé poderá provocar alterações 
significativas nos montantesprevistosparaaamortizaçãoejuros da divida. 

Outros riscos estão relacionados ás calamidades públicas, em especî ^ 
prolongadosqueregulamenteassolamo^stado em intensidades variáveis,eencbente^ 
ûe demandam ações emergenciais do Estado. 

O acontecimento de forma isolada ou concomitante destes riscos causará 
im^actosdiversos,quevãodesdearetraçãodereceitasao aumento dasdespesas de 
caráter emergebeialeoutras vinculadas ao pagamento da divida pública em moeda 
estrangeira. Oomo forma deminimizareequacionaroproblema serão adotadas 
de redução das despesas discricionárias ou de utilização da reserva de contingência, 
visando garantir o atingimentodas metas fiscais do periodo. 

Oquadroaseguirestimáoimpactó sobre as receitas, em função de variações 
negativas noindice de inflaçãoeno crescimento doPlBestadual,comotambêmo 
aumento da despesa comoserviço da dividapela desvalorização da moeda Real em 

^ 



relação à moeda Dólar Americano, assim como as providências que deverão ser 
tomadas visando garantir o cumprimento das metas estipuladas. 

ESTADO DÒ CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS ' 
' DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2011 

. R$ milhares 
RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS 

Descrição . Valor Descrição Valor 
Impacto sobre as receitas próprias 
da administração direta em 
decorrência da redução da 
atividade económica (crescimento 
do PIB de 4%) ,e queda na 
inflação projetada para 2010 em 
i% 

262.862 

Redução das despesas 
de natureza 
discricionária. • 

* 

"262.862 

Variação na taxa de câmbio, de 
R$/US$ 1,86 para R$'/US$2,30 
que pode determinar o aumento .da 
despesa com o pagamento do 
serviço da divida externa. 

109.980 

Abertura de Crédito 
Adicional a partir da 
Reserva de 
Contingência 109.980 

Situações de calamidade pública e 
emergência 

50.000 

Abertura de Crédito 
Adicional apartir da '". • 
Reserva de 
Contingência e Redução 
das despesas de 
natureza discricionária 

50.000 

Fonte: SEPLAG 
Poflarta STN n* 462, da 2009 
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ANEXOU 
ANEXODEMETASANUAIS 

EEIOED^T^ESO^ÇAMENTÁ^AS ^ 
^ ^ ^ m ^ o ^ E e i ^ 

A cidade económica muòd^ apresenta sinais dc recuperação snstentãveL A visão 
arnalmcntedominante aponta paramoderado cresce 
no qual os Estados Unidos, EnropaeJapão retomaria certodinamismo, masque continua 
liderado pelas economias emergentes, principalmente os da Ásia. 

^ã,contndo, incerteza remanescente qnantoãsnstentabilidadc da expansão do consumo nas 
economiasmaduras, em cenáriode^ retirada dos estímulos depoliticaeconómicae perspectivas 
modestas paraaoxpansãodò crédito. 

Por outro iado, em diversas economias emergen^es,aaceleração da atividade económica estã 
evidenciadapeloaquecimentodosmercadosdebens^serviços, atores deproduçãoeativos,resultando 
em umaélevaçãodos indicesdeinfía^ãodaseconomiasmadurasenas importantes economias 
emergentes acima dos pontos mínimos preestabelecidos. 

Nesse contexto, após um períodode fiexibilização^gres^iva,apolítica monetária 
países entrou cm f^e de estabilidade, ao passo queatendência naquelas economias q 
impactadas,pclacriseintemacionaleserecuperam maisrãpidaseintensamenteéde adoçãode 
posturas de política monetáriamais.restrítiva. 

NoBrasil, a traietória positiva de distintos indicadores setoriais, tais como: mercado de 
trabalbo, produção mdustrial, mvestimen̂  
consistente da economia brasileira após breve processo recessivo experimentãdoapartir do f^a 

Esta reversão, sustentada,̂ em especial pelo desempenho da demanda interna, foi amparada 
^topel^ fortalecimento observado nos principais fundamentos da economia bras^ 
anos, quanto pela adequação das medidas de política económica implementadas no final dc 2 ^ 
iníciode 2009 paraoenfrentamento dos impactos da crise mundial. 

Dentre as medidas económicas adotadas podemos citar, como as maisimportantes,atoduçãoe^ 
isenção de impostos para atividades de relevância da economia, como a redução do 1P1 para 
automóveiseeletrodómésticos,eós incentivos 
Minba Vidâ . Estas evitaram resultadosmais drásticos paraaeconomia brasileira. 

Nesse cenário ressalte-sèodesempenbo do consumo das 
pela preservação da renda real, emeontexto de redução da inflação,e,maisrecentemente,pela 
melbora nas condições do mercado de créditoeredução no nível dedesem r̂ego. 

Aexpectativa de inflação definida pela Resolução n̂  3.748 doBancoOentraldoBrasil^ 
BAOEN, de 30 de junho de 2009,reproduziu paraoexercicio 2011amésma meta estabelecida nos 
últimosseisanos, qual s^a,4,50^ao ano, conformeaTabelal. 

Esteíndicede inflação utilizadopéloOovernoEederaléoíndice de Preços ao Consumidor 
Amplo^lPCA, apurado pela Pundação Instituto Brasileirode^CeografiáeEsta^s^ 

^ ^ 

^ 
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abrange as famílias com rendimentos mensais compreendidos entre um e quarenta salários mínimos, 
qualquer que seja a origem do rendimento. 

' Segundo as expectativas de mercado divulgadas pelo relatório Focus no dia 19 de março de 
2010, o resultado do IPCA esperado para o exercício 2011 ê de .4,74%, valor próximo da meta fixada 
pelo BACEN (4,50%) e que demonstra a factibilidade do cumprimento da meta. 

Ainda, segundo o relatório Focus, as expectativas para 2012 é que o IÇÍCA seja dc 4,50% e em 
2013 de 4,45%. Vale ressaltar que na elaboração da Tabela 1 optou-se por utilizar a meta fixada pelo 
BACEN, com inflação de 4,5% para o exercício'2011, e optou-se por repetir a mesma expectativa de 
inflação para 2012 e 2013. 4 

Não obstante a lijgeira queda do PIB Nacional em 2009, de -0,20%, o mercado espera que em 
2010 haja crescimento e que este seja de 5,23%. O relatório Focus também apurou as expectativas do 

-mercado para 2011, 2012 e 2013 e os valores esperados são, respectivamente, 4,39%, 4,41% e 4,54%. 
Porém as Taxas de Crescimento do PIB Nacional utilizada na Tabela 1 abaixo tiveram como base os 
valores divulgados pelo PLDO 2011 da União, com expectativa de crescimento de 5,5% a.a no triénio.': 

Os valores projetados para a taxa de cambio em 2011,2012 e 2013 são, respectivamente, de RS 
1,86/US$, R$ i;90/US$ e R$ 1)92/US$, extraídos do relatório FOCUS, conforme a tabela abaixo. 
Estes valores refletem a confiança dos agentes do mercado nacional na recuperação da economia e 
também do impacto da valorização do Real que será sentido na diminuição da dívida externa cearense. 

. Em síntese, os indicadores macroeconómicos pára projeção das metas fiscais da LDO 2011 são 
os seguintes: 

Tabela 1 - Variáveis Macroeconómicas Projetadas - 2011 a 2013 

9 

VARIÁVEIS - Expectativas 2011 - % 2012-% 2013-% 

Taxa de Inflação - Centro da Meta (IPCA) 4,50 4̂ 50 • 4,45 

Taxa de Crescimento para o PIB Nacional . 5,5 5,5 5.5 

Taxa de Crescimento para o PIB Estadual 6,00 6,00 6,00 

PIB Estadual - valor absoluto 64,44- 68,30 72,40 

Câmbio (R$/US$ - média) 1,86 •1,90 1,92 
fonte: BACEN/ SEPLAG/ IPECE 



1.3 

No Ceará os efeitos da crise internacional afetaram de leve os resultados do PIB em 2008; haja 
vista que a arrecadação própria do Estado cresceu acima de 20% em relação a 2007. Já em 2009 os 
impactos foram mais significativos, notadamente no setor industrial cuja produção tem no mercado 

• externo seu principal destino. 

Para .corroborar a pouca força do impacto negativo, o ICMS cresceu nominalmente acima de 
8% em relação a 2008, ó que mostra o dinamismo da-economia local mesmo frente às adversidades 
provocadas pela crise. Já a produção nacional foi mais afetada pelo desempenho negativo externo, e 
como efeito colateral à desoneração da industriadas transferências da.União para os estados ficou 
comprometida, ficando o Estado do Ceará com um repasse menor em mais de 3%. 

Ao final do exercício de 2009 o crescimento do PIB estadual cresceu 3,10%, a despeito da 
frustração na produção agrícola e da leve retraÇãó do PIB Nacional de -0,20%. Este crescimento 
também foi muito influenciado pelo grande volume de investimentos realizado pelo Governo do 
Estado, que chegou próximo dos R$ 2,0 (dois) bilhões de reais, bem como da iniciativa privada, com 
relevante desempenho da construção civil, o dinamismo do setor serviços e outras infraestruturas, 

. como a construção de parques eólicos, petroquímica, siderurgia e equipamentos turísticos. ~ 

% 

9 

Para o biénio 2010/2011, o'Estado conta, além do orçamento coirente, com um Superávit 
Financeiro dcexercício de 2009, da ordem de R$ 1,1 bilhão de reais e uma carteira de empréstimos 
com instituições oficiais no montante de R$ 2,8 bilhões. Estes recursos serão utilizados para a 
implantação dé cerca de 4.000 ações inseridas no sistema MAPP - Monitoramento de Ações e 
Projetos Prioritários, com investimento previsto de cerca de R$ 4,7 bilhões. Destaca-se deste conjunto-
de ações: o Centro de Eventos do Ceará, a infraestrutura para a Copa 2014, o Cinturão Digital, o Eixo 
de Integração das Águas (trecho 04.e 05), o PROGERIH II com nòvos açudes estratégicos e adutoras, 
a infraestrutura portuária do Pecém, o Programa Rodoviário Ceará III, a infraestrutura turística e o 
Acquário do Ceará, dentre outros investimentos. * 

Na área social e de desenvolvimento humano é relevante citar: a construção dos Hospitais 
Regionais do Cariri e Região Norte, 21 (vinte è uma) Policlínicas e 16 (dezesseis) Centros de 
Especialidades Odontológicas - CEO, o Programa PROMORADIA com a' execução de ações de 
urbanização, o Programa PROSANEAMENTO com intervenções de esgotamento sanitário e 
abastecimento de água, o PROARES II, a Construção dos Centros de Educação Infantil e o transporte 
escolar no âmbito do Programa Caminhos da Escola, as Escolas de Ensino Técníto Profissionalizante, 
a construção do Centro de Treinamento Técnico Corporativo do Pecém - CTTC, e o Centro de 
Educação a Distância. . 

Com auxílio financeiro do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), o Governo do 
Ceará, por meio do METROFOR, executará obras da Linha Sul do metrô de Fortaleza, e da construção 
do sistema adutor do projeto de explorarão da mina de Itataia, em Santa Quitéria-. 

Outra experiência inovadora na administração pública do Ceará são as parcerias público-
privadas que estão em fase de preparação dos editais de licitação, abrangendo, inicialmente, a reforma 
e a operacionalização do Estádio Castelao, e a implantação de cinco Vapt-Vupt, constituído de central 
de serviços públicos das esferas de governo federal, estadual e municipal para atendimento ao cidadão. 

Na área da gestão das políticas públicas, o Estado do Ceará está implantando o modelo voltado 
para. resultados que objetiva aferir o desempenho, dos indicadores estratégicos, verificando os avanços 
decorrentes dos esforços de investimento e de gestão realizados pelo governo. 

^OIBV^ 

í" %Zo 



^ 

^ 

Agestão da área meio do governo ternsidó, também, al̂ ^ 
oonttoiedos^ustosreeo^entesdeváiotmonetáriosigmfieativo.Em^^ 
que objetivaramaelabotação do diagnóstico das ^e smte t^aèe^ 
oomvistasapropositurasdemciboriasdo 
das atividadesBidentifióáçãode boas práticas, assim como dos çmbaraçoŝ  existentes, cm qnésc 
dèstacon,dcntrcon^os,adificnÍdadc na obtendo das propostas depreçospataosit^ 
adquiridos. 

Em continuidade ão trabalbo, está prevista a elaboração dc proposta dc meiboria na 
metodologia utilizada paraaobtenção dos preços dç referencia que norteiam as aquisiç^ 
materiais c serviços como fornia dc diminuir os cnstos dc suas contratações. As ações dc 
raciona^izaçãoascrcmtrabalbadasno^odc2011^cvcrão continua 
economias no processo da execução dos programas dc governo. 

As diretrizes orçamentárias dc20JÍpara fixação da despesa púb̂ ^ 
governo para garantir os recursos para os investitnentos estruturanteseparâ ^ 
das áreas finalísticas, visando a lc^çarn^ 
com qualidadcBSctoresdacducáçãó,sandc, saneamento básico, segurançaeassistência^ 
entre as árcasde maior atenção na destinação dc recursos. 

Adespesa dc pessoal foi estimada pára asscgurarõpodcr aquisitivo dos servidores, com base 
na revisão gcral anual dos salários, concedendo, no mínimo, uma reposição pela pc^ 
it^ação dos últimos doze meses, maisocrescim^^ 
dc ingresso dc pessoal decorrente dos concursos realizados, além dos aumentos diferenciados 
acordados com algumas categorias. 

Os juroscenc^gos da divida, assim como as amortizações, foram estimados considerando os 
contratôsjáfirmadoscDaquclcsqucscaprescntam^ 
deverão ser firmadosaindano exercício dc 2010. 

O^cxo de Metas Fiscais (Demonstrativo 1) abrange os órgãos da Admimstração 
Fodereseentidãdesda Admimstraçãolndireta,constitúíd^pel^ 
especiais, empresas públicas dependentesesociedades de economia mista que recebem recursosdo 
Orçamento Fiscaleda Seguridade SocialB 

As projeções indicam que, em 2011, a^receitaprimária (receita total menos receitas de 
operações de crédito, receita patrimonialealienações d 
milbões, córrespondendoa23,2% do FlBestadu^ previstos 

For outro lado,adespesaprimária-(despesa^otalmenosjuros,enca^goseamort^ 
dívida pública), está pr^etadáem^l^.147^ milbões, equivalentea20^% 
2011 

Ameta de res^tado primário (diferençacntrereceitae 
fixada em^l3,4milbÕes,^idefinidaem^ção da necessidade do Estado el̂ ^ 
investimentosapartirdautilizaçãodosuperávitfinanceiroacumuladode^^^ 
comprometer as contas públicaseacapacidade de endividamento do Estado. 

^ ^ ^ 

ÁDívtdaFúblicaOonsolidadadoEstadoem 2009atin^uasomadeR^3.4^^ 
equivalentea5,7% do Nos próximos anosadívidaestadUalcomo proporção do F1B. 

^ 

^ 
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crescer em função das novas operações de crédito que estão sendo contratadas. A estimativa é de que a 
dívida consolidada, em 2011, atinja a cifra de R$ 4.601,1 milhões, equivalente a 6,7% do PIB estadual. 

Gráfico I 
Dívida Consolidada Líquida X PIB 
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A relação - Dívida Consolidada Líquida/RCL apresenta comportamento estável para os 
próximos três anos, mesmo com o crescimento da dívida pública para os próximos exercícios, 
conforme gráfico abaixo. A relação dívida consolidada líquida x receita corrente líquida, que 
representa o parâmetro para endividamento dos Estados (02 vezes a Receita Corrente. Líquida) 
definido pela Lei de Responsabilidade Fiscal e a resolução 40 do Senado Federal, se manterá no 
patamar de 0,41, representando ums situação bastante confortável. 

Gráfico II 
Dívida Consolidada Líquida X RCL 
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Em cumprimento ao preceito da Lei Complementar 101, de 04,de maio de 2000, o Anexo de 
Metas Fiscais é composto pelos demonstrativos que se seguem, na forma definida pela Secretaria do 
Tesouro Nacional pela Portaria da Secretana do Tesouro Nacional n0. 462, 05 de agosto de 2009, que 
aprova a I a edição do Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais. 

ESTADODOCEARA 
L£1'DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

DEMONSTRATIVO I 
METAS ANUAIS , 

2011 
LRF.art.4B:Daráorefo 1" 

ESPECIFICAÇÃO ' 
2011 2012 .2013 

ESPECIFICAÇÃO ' Val» 
Corrente 

Valor 
Constante %PIB 

valor 
Corrente 

Valor 
Constante %PIB Valor 

Corrente 
Valor 

Constante %PIB 

Receita Total 15,863.206 16576.005 23,2% 16.677.161 18.211.877 23,0% 17.432.O70 19.892.888 22,7% 
Reoeitas Primárias (1) 14.160.025 14.70S.t66 20.7% 15.230.632 16.632231 21,0% 16.522.886 18.855.360 21.5% 
Depesa Tota) 14.773.370 15.438.171 21,6% 15.980.007 17.450.567 22.1% 17.230.434 19.682.788 •22.5% 
Despesas Primárias (II) . 14.147.454' 14.784.089 20,7% 15.226.463 16.627.679 21,0% 16.516.988 18.848.827 21,5% 
Resultado Primário (Ml) 13.471 . 14.077 0,0% 4.169 4.552 .0,0% S900 8.733 . 0,0% 
Resultado Nominal (152.483) {159.345) -0,2% 157.450 • 171.939 0.2% 204.643 233.532 0,3% 
DMda Pública Consolidada 4.601.122 4.608.172 6,7% 4.885.100 5.334.651 ' 6.7% 4.862.878 53*9.352 6.3% 
D Md a Consolidada Liquida 2.287.728 2.390.676 3,3% 2.445.178 .2.670.196 3,4% 2.649.821 3.023.886 3,5% 
FONTE: SEPLAG/IPEC&SÊFAZ 
PmtÊh» STN fl* *t2. dt 3000 

Notas: ' 
1. Não foram excluídas as duplicidades da receita e da despesa com a contribuição patronal e as 

transferências muitigovernamentais do FUNDEB. 

2. O cálculo das metas foi realizado considerando os seguintes parâmetros: 

VARIÁVEIS 2011 2012 2013 
Inflação projetada para o 
oeríodo - IPCA 4,50% 4.50% 4.50% 

PIB do Estado (crescimento 
% anual) ' 6.00% 6,00% . 6.00% 

PIB Nadonal (crescimento % 
anuaf) 5,50% • • 5.50% . 550% • 

Projeção do PIB estadual -
R$ milhões R$ 88.298. W0,59. ' RJ 72 396.877,02 . R$76.740.689.64 

3. A projeção das receitas utiliza o modelo incremental de aplicação de indicadores macroeconómicos. 
A base de projeção é formada pela arrecadação dos anos anteriores com a utilização de parâmetros 
adequados, afinados com cada receita projetada.. 
Na previsão da receita própria foi excluída da base de projeção ocorrências que não se fepetirão nos 
próximos anos, livrando efeitos ocasionais ou atípicos, fora de sua sazonalidade. 

4. A estimativa da despesa teve por base os parâmetros de inflação e de crescimento da economia, 
observado as especificidades de cada grupo de despesa. A base de projeção foi a despesa realizada no 
ano anterior, excluindo os gpstos atípicos da base de referência. 

O parâmetro para estimar as despesas de custeio de'manutenção e de funcionamento administrativo foi 
a inflação do período medida pelo IPCA do IBGE, sendo este parâmetro o limite de crescimento desta 
despesa. 
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A despesa de pessoal foi projetada de forma que seja assegurado para todos os servidores ativos e-
inativos o reajuste anual })ela inflação do período, além do crescimento vegetativo da folha de 
pagamento decorrente da.ascensão funcional dos servidores. 

• O gasto com investimento foi fixado com base na carteira de projetos do Estado, representando o 
maior incremento na despesa pública. 

5. A meta de resultado primário, dá ordem de R$ 13,4 milhões, reflete- o expressivo volume de 
investimentos do Estado, estimado em R$ 6,6 bilhões no triénio 2011/2013, sendo que grande parcela 
destes investimentos serão financiados pelo superávit financeiro de exercícios anteriores e por 
operações de créditos, portanto, receitas estas que não são contabilizadas como receitas primárias para 
efeito de apuração da meta de Resultado Primário: 

6. O Resultado Nominal evidencia que o Estado vem realizando diversos empréstimos para os 
• investimentos do Estado. Embora apresente uma variação significativa quando comparada com o ano 
de 2009,-.isso não representa desequilíbrio no endividamento do Estado, haja vista que a relação Dívida 
Consolidada Líquida / Receita Corrente Líquida deverá se mánter em tomo de 0,41 nos próximos 
anos, situação bastante confortável frente a LRF e a Resolução 43 do Senado Federal que estabelece 
que o endividamento dos Estados pode àer de até 2 vezes a RCL. 

ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS' 

DEMONSTRATIVO II 
AVAUAÇAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2011 
RS milhares 

ESPECIFICAÇÃO 

/ 

Metas 

Previstas em 

. -2009 

. (a) 

% PIB 

Metas 
Realizadas em 

\ 2009 
• .;(b) 

% PIB 

Variação • 

ESPECIFICAÇÃO 

/ 

Metas 

Previstas em 

. -2009 

. (a) 

% PIB 

Metas 
Realizadas em 

\ 2009 
• .;(b) 

% PIB Valor 

fc ) = ( b - a ) 
% 

(c/a) x 100 

Receita Total " 12.283.129 20,2% . 13,063.966 21,5% 780.837 8,4% 

Receitas Primárias (1) 11.037.211 18,2% 12,224.014 20,1% 1.186.803 . 10,8% 

Depesa Total 13.073.638 21,5% 13.158.992 • '21,6% 85.354 0,7% 

Despesas Primárias (II) 10.799.128- 17,8% 11.059.373 18.2% 260.245 2,4% 

Resultado Primário (l-ll) 238.083 0,4% 1.164.641 1,9% 926.558 389,2% 

Resultado Nominal 192.830 0,3% (410.415) -0,7% (603.245) 312,8% 

Divida Pública Consolidada 3.743.606 6,2% 3.446.817 5,7% (296.789) . -7,9% 

Divida Consolidada Líquida 2.691.719 4,4% 1,446.623 . -2,4% (1.245,096) -46,3% 

FONTE: SEPLAG/IPEC&SEFAZ \ 

Portaria STN n^462. de 2009 

Notas: 
1. ' Não foram excluídas as duplicidades da receita e da despesa com a contribuição patronal e as 

transferências muitigovernamentais do FUNDEB. 

^ 
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2. A política fiscal do, Estado do Ceará contínua sendo conduzida de forma responsável, 
garantindo a sustentabilidade das contas públicas. Isto é comprovado pelo resultado fiscal positivo 
tanto no conceito primário, como no nominal, para os quais se registraram respectivamente, R$ 
1.164,-6 milbões de superávit, superando em 389,2% a meta fkada na LDO, e -R$ 410,4 milhões 
de redução da dívida fiscal líquida, representando uma redução no estoque da dívida. 

3. O Resultado Nominal de -R$ 410,4 indica umaiedução da dívida fiscal líquida do Estado, em 
função da disponibilidade de caixa realizada ém 2009, da ordem de R$ 2.076,-3 milhões. 

4. Os recursos aportados através de operações de crédito cresceram substancialmente em 2009 
comparados ao ano de 2008. Todavia o Resultado Nominal imo foi impactado na mesma proporção 
por conta do pagamento de empréstimos e consequente-redução do estoque da dívida: . * 

5. Bom destacar que o Estado não só gera resultados fiscais suficientes para pagar os juros da 
dívida, más vem amortizando o principal contratado na medida requerida. Desta forma, o Estado 
vem melhorando substancialmente sua capacidade de pagamento, já que mantém uma trajetória 
descendente da relação Dívida/RCL, que* no ano de 2008̂  foi de 0,48 e em 2009 esta relação caiu 
para 0,41. 

3 

6. Em relação à capacidade de pagamento anual limitada a 11,5% com amortizações, juros e 
demais encargos da dívida consolidada, confonne Resolução do Senado Federal n* 43/2001, o 
Estado do Ceará cumpriu o limite para 2009 com 9,3% de comprometimento, contra 8,21% do ano 
de 2008: - , 

7. A despesa de pessoal se manteve dentro do limite estabelecido pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, alcançando 49,8% *da RCL * 

8. Os Juros e Encargos da Divida, no ano dè 2009, somaram R$. 191,14 milhões, representando 
25,0 % do serviço da dívida. Este valor comparado ao anò,anterior demonstra um decréscimo de 
9,90% em termos nominais, em decorrência do maior volume de amortizações e do câmbio e taxas 
de juros tèr sido favorável. \ 

9. . As amortizações alcançaram R$ 582,81 milhões, representando 75,0% do serviço da dívida, 
tendo crescido 33,97% se comparado com o ano anterior. O volume total do serviço da dívida em 
2009 ficou em R$ 773,96. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS . 
" DEMONSTRATIVO lll 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS METAS FISCAIS FIXADAS NOS TRÊS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 
' , 2011 . 

LRF, art 4°, parágrafo 2°, indso II ^ ^ 

VALORES A PREÇOS CORRENTES - R$ milhares . 
ESPECIFICAÇÃO 

'2008 2009 2010 • 2011 2012. 2013 Var. % 

Receita Total 11-.550.9S1 13.063.969 '14.729.589 15.862.206 16.677.161 17.432.070 4,5% 

Receitas Primárias (1) 11.207.663 12.224.014 ' 13.167.946 14.160.925 15:230.632 16.522.688 - 8,5% 

Depesa Total 10.824.764 13.158.992 14.373.397 14.773.370 15.980.007 17.230.434 7,8% 

.Despesas Primárias (II) 10.092.407 11.059.373 13.017.946 "14.147.454 15.226.463. .16.516.988 8,5% 

Resultado Primário (l-ll) 1.115.2ÕÕ 1.164.641 .150.000 • 13.471 . 4.169 5.900 41,5% 

Resultado Nominal (654.991) (410.415) 993.588 ' (152.483) 157.450 204.643. 30,0% 

Divida Públ ica'Consolidada 3.809.612 3.446.817 4.011.378 4.601.122 4.885.100 4.862.878 -0,5% 

DMda Consolidada Liquida 1.857.039 1.446.623 2.440.212 2.287.728 2.445.176 2.649.621 8,4% 

% •LRF,-art 4°, parágrafo 2C; indso II 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES - R$ milhares • 
^ ESPECIFICAÇÃO 

2008 2009 201Ò 201'1 . • 2012 2013 • Var % 

Receita Total- . 12.593.482 13.717.164 14.729.589 ' 16.576.005 18.211.877 19.892.688 9,2% 

Receitas Primárias (1) 12.219.211 12.835.215 13.167.946 14.798.166 16.632.231 16.855.360 13,4% 

•\ 
Depesa Total 11.801.753 13.816.942 14.373.397 15.438.171 17.450.567. 19.662.788 12,7% 

Despesas Primárias 00 11.003.297 .11.612.342 13.017.946 14.784.089 16Í627.679 18.848.627 • 13,4% 

Resultado Primário (l-ll) 1.215.914 1.222.873 • 150.000 14.077 4.552 6.733 ' 47,9% 

Resultado Nominal (7{I4,107) (430.936) 993.588 (159,345) 171.939 233.532 35,8% 

Divida Pública Consolidada 4.153.449 3.619.158 4.011.378 4.808.172 5.334.651 5.549.352 4,0% 

*Dfvida Consolidada Liquida 2:024.646 1.518.955 2.440.212 2:390.676 2.670,196 . 3.023.886 13,2% 

# 

FONTE: SEPLAG/IPECBSEFAZ 
Portaria STN n' 462, da 2009 

Notas: '. 
I . O cálculo dos valores constantes foi elaborado com base na inflação projetada pelo IPCA, 
. confonne índices abaixo: . . . 

VARIÁVEIS 2008 2009 2010 2011 2012 2013 
InflaçSo projetada para o 
periodo - IPCA 

5,90% 4.31% 5,00% 4,50% •4,50% 4,50% 

Fator de Mutiplicaçâo ' • 1,09026 1,0500 0 1,045 1,09203 1,141166 

2. No comparativo com os anos anteriores, a "meta- de resultado primária apresenta-se com uma 
trajetória descendente. Esta situação é explicada pelo desempenho favorável da economia 
Cearense, .com impacto positivo ha arrecadação estadual, que juntamente com as disponibilidades 
de caixa e a confortável situação da capacidade de endividamento do Estado permitiu o Estado 

^ ^ ^ v a m ^ o s i n v c s h m c m o s ^ c o s . . 

r „ 
a 
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3. O Resultado Nominal, como já explicado anteriormente, evidencia que o Estado vem 
realizando diversos empréstimos para os invèstimentós do Estado, Embora apresente uma.variáção 
significativa quando comparada com o ano de 2008, isso não representa desequilíbrio no 
endividamento do Estado, haja vista que a relação Dívida / Receita Corrente Líquida deverá se 
manter em tomo de 0,6 nos próximos anos, Situação bastante confortável frertte- a LRF e a 
Resolução 43 do Senado Federá! que estabelece que o endividamento dos Estados pode ser de até; 2 
vezes a RCL. 

ESTADODOCEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

DEMONSTRATIVO IV . 
EVOLUÇÃO. DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

• 2011 
R$ milhares 

' PATRIMÔNIO LÍQUIDO • 2009 %. 2008 

% • 
2007 % . 

Parimônio / Capital '6.472.030,1' 100% 7.042.815,7 100% 4.980.458,6 • 100% 

Reservas ' • 0% 0% ' o% 
- Resultado Acumulado > . 0,0% -. 0,0% - . ' 0,0% 

TOTAL. "6.472.030,1 100,0% 7.042.815,7 100,0% 4.980.458,6 100,0% 

FONTE: SEFAZ - Balanço Geral do Estado 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNÍÒ LÍQUIDO. • 2009 . , 

"• % . 
• 2008 '%. 2Ò07. % ' 

Patrimônio / Capital 2.933,7 100,0% 32.81.0,5 100,0% 9.803,4 .100,0% 

Reservas 9.ó% 0,0% 0,0% 

Resultado Acumulado ': 0,0% . 0.0% . 0,0%. 

TÒTAL ' 2.933,7 100,0% 32.810,5 100,0% 9.803,4 100,0%* 

t 

: 

FONTE: SEPLAG/IPECBSEFAZ 

Portaria STN n° 462, de 2009 

Notas: 

1. O Balanço Gera! do Estado de 2008 explica que a evolução do patrimônio líquido decorre do 
aumento de 20,74%' na disponibilidade de caixa, em relação áo exercício de 2007. Confonne o 
Balanço publicado, para cada R$ 1,00 de compromissos e obrigações a curto prazo, existem R$ 

' 3,08 de disponibilidade financeira para sua liquidação no curto prazo. 

2. A comparação entre os totais do Ativo Real e do Passivo Reaí resulta um Ativo Real Líquido 
de R$ 7.628,5 milhões, deconente do superávit das variações patrimoniais no valor de R$ 2.648,1. 
milhões. . - ' - • • 

*. 

3. • A evolução do patrimônio líquido entre, o exercício de 2009 e'2008 foi rèduzida enrRS 
570.785.672,25. A causa que contribuiu para o resultado diminutivo das variações patrimoniais 
durante o exercício de 2009 foi basicamente deconente do déficit orçamentário apurado etn.RS 
223.985.851,69. Ressalta-se que o déficit orçamentário foi influenciado pelo superávit financeiro 
no exercício de 2008 que contribuiu para reforçar o •orçamento de 2009. . ŷ Si&NTt 

r _. % 
& 

UÍ 2 2 ^ 
o ^ 
% 
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ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

• PEMONSTRATIVOV 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2011 
LRF, art. 4o, parágrafo 2o, inciso lll R$ milhares 

RECEITAS REALIZADAS 2009 2008 '. ' 2007 

RECEITA DE CAPITAL 343.8 4.429,3. 236.2 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS , 343.8 4.429,3 236.2, 

Alienação de Bens Móveis01 ' . 343.8 4.429,3 236,2 

Alienação de Bens Imóveis « 

TOTAL (1) 343.8 4.429,3 236,2 

* 

DESPESAS REALIZADAS . 2009 2008 2007 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DESPESASDE CAPITAL 343,8 4-429,3 236,2 

Investimentos ' 343,8 4.429,3 236.2 

Inversões Financeiras 

• 
Amortização da Divida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID. -

Regime Geral de Previdência Social 

Regime Próprio dos Servidores Púiblicos 

TOTAL (II) 343,8 4.429.3 236,2 

SALDO FINANCEIRO (lll)=(IHII) - - -

' FONTE: Balanço Geraldo Estado 
(1)0 Estado não alienou bens imóveis no periodo. 
Portaria STN n° 462,' de 2009 

Nota: 
1. A receita de alienação de ativos é resultado da venda de bens móveis inservíveis da 

administração direta e indireta, considerados dispensáveis para a administração pública. 
2. A receita obtida em 2009 foi destinada para despesas de investimentos de projetos do Estado, 
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ESTADODOCEARA 
' LEI DE OIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO VI " 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

2011 

AMF - Demonstrativo VI -1 (LRF, art 4", § 2". inciso IV, alínea a) 

% 

l 

1 RECEITAS .2009 2008 2007 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (1) 320.418.7 . 278.963.7 249.395.0, 

RECEITA CORRENTES 320.416.7 278.963.7 ' 249.395.0 
Recetta de Contribuições dos Segurados 306.120.6 269.434.4 241.437,1 

Pessoal CIvD 264.104.2 232.171.3 241.437.1 
Pessoa) Militar 42.P16.6 37.263.1 

Outras Receitas de Contribuições 
Recetta Patrimonial ' 1.319,8 Í 380,8 2:384.0 • 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 12.978.1 7.148.5 5.593.9 

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS • 12.978.J 7.101.1 5.593,8 
Demais Receitas Correntes 47.4 

RECEITAS DE CAPITAL ' . . . -
Alenaçôo de Bens, Dlreltos*e Ativos 
Amortização de Empréstimos . 
Outras Receitas de Capital 

(0 DEDUÇÕES DA RECEITA 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (D) • 516.017,3 447.074.5 398.793.5 

RECEITA CORRENTES 518.017.3 447.074,5 398.793,5 
Recetta de Contribuições 516.017.3 447.074.5 398.793.5 
• Patronal 516.017.3 447.074.% 398.783,5 

Pessoal Civil 440.278.1 . 380.085.5 338.970.5 
Pessoal MiStar • 75.739.2 ' 66.989.0 59.823.0 

Para Cobertura de Déficit Atuarial 
Em Refllrrfe de Débitos e Parcelamentos 

Receia Patrimonial 
Receita de Serviços 
Outraa Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
[-) DEDUÇÕES DA RECEITA ' 
TOTAL DAS RECEJTAS PREVIDENCIÁRIAS (lll) = (1+11) 838.436.0 726.038.2 648,168.5 

DESPESAS 2009 2006 2007 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) * 1.281.215.3 1.173.122,7 1.084.135.8 

ADMINISTRAÇÃO GERAL - -
Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA 1.281.215,3 • 1073.122.7 1.084.135,8 
Pessoal CM 1.061.578.2 951.110.1 > 859.891,4 
Pessoal M Ditar 219.637.1 - 222.012.6 224.244,4 
Outras Despesas Previderídãrtas - - -

Compensação Prevldendérla do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS (1NTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) - - -
ADMINISTRAÇÃO GERAL - - -

Despesas Correntes 
Despesas da Capital 

!TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (Vi) = (IV+V) 1.281.215,3 1.173.122.7 1 084 135.8 
' ' 

IRESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (lll - VI) (444.779,31 (447.084,5) {435.947.3) 
-" - -

APORTES DE RECURSOS PARA 0 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO 
SERVIDOR 

2009 2008 2007 

TOTADOOS APORTES PARA 0 RPPS 425.545.5 446.712.8 455.482.5 
Plano Financeiro 

Recuraos para Cobertura de Insufcfénclaã Financeiras 425.545,5 446.712.9 455.482.5 
Recursos para Formação de Reservas -
Outros Aoortes oara o RPPS 

Plano Previdônciárto* 
Recuraos para Cobertura de Déficit-Financeiro 
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial ' i . 
Outros Aoortes para o RPPS 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DC RPPS ' í 19.233.8) f371.6) 19.535.2 
BENSE DIREITOS DO RPPS -

• - • 
-

RS. milhares 

FONTE: SEFAZ - Salama Integrodode ConlubOdada 
Nota: 
V O SUPSEC nao possui Bens e Direito» 

tyWT? 
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ESTAOO DO CEARÁ 
• LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS • 

' DEMONSTRATIVO V M 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2011 
AMF - Demonstrativo VI * 1 (LRF, art 4°, § 2», inciso IV, alínea a) R$.milhares' 

RECEITAS DESPESAS ' RESULTADO SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO . EXERCÍCIO . 

(a) • (b) (c)*fe-b) (d)4d exerc. Ant: + (c) 
2009 874.020 1.309.656 (435.636) (436.636) 
2010l 836.643 . 1.518.508 (679.865) (1.115.501) 
2011. 755.576 1.749.308 (993.732) (2.109.233) 
2012 664.232 1.992.563 (1.328,331) (3.437.564) 
2013 578.602 2.206.486 (1,627.884) (5.065.448) 
2014 549.993 2.266.778 (1.716.785) (6782.232) 
2015 521.480 2.321.292 (1.799.812) (8.582.045) 

. 2016 ' 492.645 2.372.734 (1.880.089) (10.462.134) 
2017 468.228 2.409.069 (1.940.841) (12.402.975) 
2018 440.911 2.447.688 (2.006.777) (14.409.752) 

. 2019 415.302 2.478.852 (2.063.549) (16.473.301) 
2020 . 389.908 -. 2.505.816 (2.115.908) (18,589.209) 
2021 . 363565 2.530.009 (2.166.444) • (20.755.653) 
2022 335.347 2.556.508 (2.221.162) (22.976.814) 
2023 307.761 ' 2.576.962 • ,(2.269.201) (25.246.016) 

. ' 2024 286.941 2.575.728 42.288.787) (27.534.803) 
. 2025 267.573 2.567.358 . (2.29&785) (29.834.588) 
. 2026 ^ 248.235 . 2.556.331 (2.308.096) (32.142.684) 

2027 229.000 2.540.649 (2.311.649) • "(34.454.333) 
2028 212.641 2.513.622 (2.300.981) (36.755.314) 
2029 195.960 . 2 .484.125 (2.288.165) (39.043.480) 
2030 . 181.792- .. 2.444.834 (2.263.042) . (41.306.522) 

. 2031 168.782 2.399.713 (2.230.931) (43.537.452) 
. 2032 156.991 . 2.350.412 . (2.193.420) (45.730.873) 

2033 * 145.868 2.297.032 (2.151.164) (47.882.037) 
. 2034 135.1.33 2.240.516 (2.105.383) ' • (49.987.419) 

2035 122.768 2.186.280 (2.063.512) (52.050.931) 
2036 111.218 2.128.168 . (2.016.951) (54.067:862) 
2037 98251 2.073.070 (1.974.819) (56.042.701) 

• 2036 . 87.286 2.012.123 (1.924.837) (57.967.539) 
2039 77.520 1.947.473 (1.869.953) (59.837,492) 
2040 68.933 1.879.387. (1.810.454) (61.647.946) 
2041 60.985 1.809.668 (1.748.683) {63.396.629) 
2042 54.103 ' . 1.737.690 (1.683.588) (65.080.217) 
2043 • 48.082 1.664.166 (1.616.085) (66.696r301) 
2044 43.664 1.587.635 . (1.543.971) (64.940.600) 
2045 40.142 1.510.153 (1.470.011) (66.410.611) 

% 

ft 

Fonte: Relatório de avaliação atuarial de 12/2009 • DRAA -2010. 
Notai: Preenchido conforme as disposições do Manual de Elaboração do Anexo de Metas Fiscais q Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária - 7a. edição atualizada, constante no sitio eletrônico do Tesouro Nadonal - LRF. 
Portaria STN n' 462. de £009 

Notas: 

1. FUNDAMENTOS LEGAIS PARA A AVALIAÇÃO 

No âmbito da legislação federal norteadora da presente avaliação atuarial, destacam-se como base 
legal: (1) o artigo 40 da Constituição Federal; (II) as Emendas Constitucionais Federais n0 20/1998, n0 
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41/2003 e n047/2005; (III) as Leis Federais n° 9.717/1999 e n0 10.887/2004; bem como (IV) a Portaria 
MPS n0 403/2008, com suas normas de. Atuária. 
No que se refere à legislação estadual vigente relacionada ao SUPSEC, ressaltam-se: (I) a Lei 
Complementar n0 12, de' 23/06/1999, que dispôs sobre a instituição do SUPSEC, com suas 
atualizações; (II) a Lei n0 13.578, de 21 de janeiro de 2005, que dispôs sobre a aplicação da Emenda 
Constitucional Federal n0 41/2003 e da Emenda Constitucional Estadual n0 56/2004, e sobre,a 
adequação da legislação estadual aò disposto na Lei Federal n0 10.887/2004; e (III) a Constituição do 
Estado do Ceará, atualizada; -

2. . SITUAÇÃO DA BASE CADASTRAL DISPONIBILIZADA 

- O cadastro utilizado na avaliação atuarial de *Z 1/12/2009, para fins dè Demonstrativo (Je Resultados 
da Avaliação Atuarial - DRAA 2010, abrangeu todos os segurados ativos, aposentados e pensionistas 
do SUPSEC, relativos a todos os poderes, entidades e órgãos do Estado do Ceará, perfazendo um total 
•de 78.698 segurados ativos, 32.570 aposentados e 15.195 pensionistas. 

- A data-base desse cadastro se referia à folha de pagamento de dezembro de 2009. Os dados foram 
d̂isponibilizados: (I) pela Coordenadoria de Tecnologia da Informação - COTEC da Secretaria de 
Planejamento e Gestão - SEPLAG do Estado, referentes ao Poder Executivo Estadual; (II) pela 
Procuradoria Geral da Justiça - PGJ; (III) pelo Tribunal de Contas dós Municípios - TCM; (IV) pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará -TCE; (V) pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - TJ;. 
e (VI) pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - AL, referentes a seus respectivos segurados 
ativos, aposentados e pensionistas. 

- O processo de validação desse cadastro estadual foi feito observando-se, principalmente, as seguintes 
inconsistências: registros,com campos em branco; registros preenchidos com dados inconsistentes em 
relação ao campo; registros com campos de datas de ingresso ho Estadô, no Órgão, na Carreira e de 
.nascimento com relações inconsistentes; e registros com campos de valores em moeda inconsistentes, 
observada a sujeição aos respectivos tetosrémuneratórios. 

- Referida validação consta do'relatório de avaliação atuarial e observou a existência de 593 registros 
no grupo de ativos com algum tipo de inconsistência dentre as acima listadas. Representavam, então, 
um percentual de 0,75% do grupo total de segurados ativos. 

- No que diz respeito ao grupo de aposentados, existiram 51 registros com tais inconsistências, diante 
do total de aposentados. Representavam, desta maneira, o percentual de 0,16% desse total. Quanto aos 
pensionistas, existiram, por sua vez, 10 registros com inconsistências frente ao total de pensionistas, 
representando, assim, 0,07% desse total. 

- Os ajustamentos efetuados nesses registros para fins de obtenção do cadastro final a ser utilizado no 
cálculo atuarial em questão foram, principalmente, o preenchimento com dado médio do campo em 
tela, calculado com base nos dados válidos do grupo ou subgrupo específico a que se referiam. 

- Observtf-se, desta jnaneirá, que o cadastro estadual apresentava condição satisfatória para a 
elaboração do cálculo atuarial sob enfoque, não devendo os ajustamentos efetuados produzirem 
discrepâncias significativas nos resultados atuariais então apurados. 

- Ressalte-se, contudo, que o processo de recadastramento de servidores ativos, aposentados e 
pensionistas em andamento no âmbito do Governo do Estado do Ceará, conforme Lei Estadual n0 

14.327, de 20/04/2009, poderá • alterar os dados cadastrais utilizados nesta avaliação. Cí ^ 
7&DIEA£ 
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aconteça os recados cariais das futura av^i^esp^^ 
oumenor̂ a^adepender da magote das a^erações cadastra 

-Detodomodo^ornaDsed^^damen^ 
um cadastro sempre comp^oeatualizado, baseado em processos dê atuâ  
periódicos, abrangendo todos os segurados ativos, aposentadosepensiòmstas do SL^SEC,̂  
respectivos dependentes,referentesatodos os poderes estaduais.Cabe ao En̂  
gestoradoRPPSado^m as providências cabíveis paraatestaremaâtualizaçãoeaconsi^^^ 
seus cadastros enteada reavaliação atuarial ^ ^ ^ 

3 SITUAÇÃO P ^ 

- Aavaliação foi eiaboradáconsiderando todas aŝ  determinações daPortaria.MPS n̂  403, de 
10/12/200̂  do Ministério da Previdência Sociaî MPS,que dispõe sobre as nor^ 
avaliaçõesereavaliações atuariais dos Regimes Próprios de Previdência Social 
Estados, do Distrito PederaiedosMunicipios^ 

-Aavaiiaçãoconsideraoenfbque de grupo feebado de segurados,para fins de inserção dos ̂ aló^ 
contabiiidadedoRPPSedo Ente Público, c^culandoaobrigação previdência 
SUPSEC e, consequentemente, do Estado do Cearã em relação aos atuais segurados ativos, 
aposentadosepensiomstas; inscritos no RPPS na data da avai^ 
RPPS e suas consequências previdenciárias serão capturadas nas reavaliações atuariais anuais 
obrigatórias. ^ ^ 

D A coluna de R̂eceitas Previdenciáriaŝ  contém a projeção das esperanças matemáticas de 
recebimentoŝ  de v̂alorespor parte doSUPSEC,deco^ 
11,0% dos atuais segurados ativos, aposentados e pensionistas sobre suas respectivas bases de 
incidência, bem como de contribuições normais mensais patronais de 22,0% do Estado do Ceará. 

- A coluna de D̂espesas Previdenciáriaŝ  demonstra, por sua vez,.a estimativadas esperanças 
matemáticas dós gastos anuais do SUPSEC com beneficios previdenciários, líquidos das estimai 
de compensação previdenciária. 

ft - A coluna R̂esultado Previdenciários apresentaa diferença anual entre às receitas e despesas 
previdenciárias estimadas. ^ 

-As colunas antérioreseacoluna^SaldoPinanceiro do Exercícios foram preenchidas con̂ ^ 
disposições do Manual de Elaborâçãodo Anexo de Metas EiscaiseRelatório Resumido da Execução 
Orçamentária-^edição atualizada, constante no sitio eletrônico doTesouroNacional̂ LRP. 

-Quantoáatual configuração previdenciária do SUPSEC, observa-se queovalor mensal â  
de contribuições normais do Ente.Público è dos segurados continua insuficiente para cobrir as . 
despesas comopagamentodos beneficios contemporâneos.OTesouro Estadual continuaaê^ 
aportes extras ao SUPSEC para suprir essa deficiência financeira mensal,tendo em vista que as 
insuficiências financeiras dos RPPS são responsabilidade dos Entes Públicos, conforme diŝ  
Pederaln^.7l7/l^,art.2^1^elegislaçãofederalco^^^^ 

-Na sua configuração corrente^sobasistemáfica de regime d 
uma tendência crescente de seus custos previdenciais anuais no médio prazo, na medida em que os 
atuais segurados ativos implementem as condições de elegibilidade a beneficios. E n s ^ ^ 

^ B ^ B 

^ 



^ 

^ 
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consequentemente, uma tendência de crescimento nos valores dos aportes anuais do Tesouro Estadual 
para suprir as deficiências de arrecadação de contribuições do SUPSEC. 

- Não há recursos capitalizados no SUSPEC na data da avaliação, sendo os saldos contábeis 
verificados no final de cada mês imediatamente gastos com o pagamento de benefícios no início do 
mês subsequente, conforme ofício da Célula de Contadoria - CECON da CPREV da SEPLAG. 

- Observe-se que os resultados das avaliações atuariais estão diretamente relacionados aos dados 
cadastrais disponíveis e aos parâmetros nelas considerados. Caso haja modificação no perfil financeiro 
e previdenciário dos segurados com o recadastramento em andamentô  bem como alteração das 
premissas consideradas em cada avaliação futura, os resultados atuariais correspondentes também 
sofrerão variações que serão içais.ou menos significativas, a depender dos dados e parâmetros 
alterados. . ' 

- Cabe ao Governo do Estado do Ceará implementar as condições necessárias ao equilíbrio financeiro 
e atuarial do seu RPPS, observando a natureza estritamente técnica dessas condições, bem como a 
legislação federal vigente sobre a matéria. - . 

. ESTADO DÓ CEARÁ 
. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

. , DEMONSTRATIVO VII 
. ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2011 . 

LRF, art 4°, § 2°, inciso V R$ milhares 
RENÚNCIA DA REGEITA-PREVISTA 

SETORES/PROGRA MAS/BENEFICIÁRIOS 
Tributo/Contribuição 2011 2012 2013. 

Compensação 

. - '• 
Notai e2 

TOTAL 
i 

. - -

FONTE: Secretaria da Fazenda do.Eatadò do Ceará 

Portaria STN n0 462. de 2009 

Nota 1 - O governo do Estado do Ceará não programou para o período 2010-2012, a concessão de 
benefícios tributários concedidos em caráter não geral, não tendo ocorrido portanto previsão de 
renúncia de receita tributária. Deverão permanecer os mesmos benefícios tributários, concedidos em; 
caráter geral, não havendo comprometimento das metas fiscais estabelecidas pefo Estado, uma Vez que 
os mesmos já estão expurgados da receita estimada. Esses benefícios foram aprovados pelo CONFAZ 
- Conselho Nacional de Política Fazendária, nos moldes e limites definidos pela Lei Complementar n 0 

.24, de 7 .de janeiro de 1975, òu foram aprovados por Lei Estadual. O entendimento aqui esboçado 

.deriva'e harmoniza-se com o'entendimento manifestado pelas Procuradorias Estaduais dos Estados 
brasileiros emitido no âmbito CONFAZ, por motivação dos Secretários de Fazenda, objetivando o 
norteamento de suas posições quando da implementação da Lei Complementar n0 101/00, Mesmo não 
considerando o programa de atração de empreendimentos como renúncia de receita, e buscando 
. oferecer uma maior transparência das contas públicas, foram'consolidados no quadro acima a projeção 
dos valores do FDI para o período 2010 - 2012. 

£0lEA/7^ 
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O Estado do Ceará; como a quase generalidade das unidades da Federação, possui programa de atração 
de investimentos para empreendimentos produtivos, .instituído através do Fundo dè Desenvolvimento 
IndustrialFDI, desde 1979. As empresas enquadradas no Programa se comprometem a gerar 
emprego e renda, além de incrementar a fabricação de bens que não eram produzidos no Estado.- O 
programa de investimentos para o setor industrial objetiva atrair empreendimentos. novos, por 
conseguinte, os valores apresentados como renúncia de receita no quadro acima, não estão inseridos na 
receita estimada, portanto não configura falta de arrecadação da receita prevista, e nem causa impacto 
nas metas de resultados fiscais, como definido no art.14, inciso I , da Lei Complementar n0 101/2000. 

Ui 

o 
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ESTADO DOCEARÁ 
. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO VIII 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2011 

ta * • • | U » « • * | ^ ^ d i v g * H f V ^ | i i r w v ^ V * * 

EVENTO 
Valor Previsto 

2011 

Aumento Peimanente da Receita (1) • - -

(-) Transtefôncias Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l) 

ReduçAo Permanente da Despesa (II) (2) 

Margem Bruta (lll) - (1) + (II) -

Saldo Uíiízado da Margem Bruta (IV) 

Impacto de Novas DOCC ' . 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (Ifi - IV) -

Fonte: SEPLAG 
Porarta STN n«-«2, do 2009 

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é um 
requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, em seu art. 17, para 
assegurar que não haverá a criação de nova despesa sem fontes .consistentes de 
financiamento, sem que haja aumento permanente de receita ou redução de outra despesa 
de caráter continuado. 

O aumento permanente de receita é definido como aquele proveniente da elevação de 
aliquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou contribuição 
(§3B

1 do art. 17, da LRF). 

Por sua vez, considera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para ò ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superiora dois exercícios (caput do art. 17, 
da LRF). * , 

A margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado no Estado do 
Ceará, no exercício fiscal de 2011, ocorrerá em compatibilidade com o crescimento da 
receita derivada da expansão da economia, portanto, não existe previsão de aumento 
permanente de receita pela elevação de alíquotas e/ou ampliação da base de cálculo de 
tributos. ' 



LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T A R I A S 2011 

A n e x o I - P n o n d a d e s e M e t a s - • . 

EiXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
M E T A S 
002 ESTRUTURAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO URBANA 

10232 IMPLANTAÇÃO DE OBRAS URBANAS 
645 PRAÇA REFORMADA UND 
444 PRAÇA CONSTRUÍDA UND 
607 VIA PAVIMENTADA . . . M* 

10260 CONSTRUÇÃO / REFORMA DE PRÉDIOS PÚBUCOS 
342 MERCADO REFORMADO UND 
341 MÇRCADO CONSTRUÍDO UND 

10340 IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE BARRAGEM, 
DRAGAGEM E URBANIZAÇÃO - PROJETO 
MARANGUAPINHO - PAC. 

738 RIO URBANIZADO KM 
175 DRAGAGEM EXECUTADA • M* 

004 RODOVIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ - CEARÁ IJI 
10270 PAVIMENTAÇÃO,DE RODOVIAS - OBRAS CIVIS 

515 RODOVIA PAVIMENTADA KM 
10271 REABILITAÇÃO DE RODOVIAS - OBFIAS CIVIS 

517 RODOVIA RESTAURADA KM 
10273 DESAPROPRIAÇÕES 

40 ÁREA DESAPROPRIADA HA 
12656 COMPENSAÇÃO SÔCIOAMBIENTAL E LICENÇA AMBIENTAL 

66 ALTÇORIZAÇÃO AMBIENTAL CONCEDIDA UND 
011 OTIMIZAÇÃO DA SEGURANÇA DO TRÂNSITO 

10351 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA OPERACIONAL DA 
FISCALIZAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. 
' 853 VEICULO EM SITUAÇÃO IRREGULAR APREENDIDO UND 

851 HABILITAÇÃO APREENDIDA UND 
852 MULTA APLICADA UND 
864 VEÍCULO FISCALIZADO UND 

83 BLITZ REALIZADA UND 
10354 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES E PROJETOS EDUCATIVOS DE 

TRÂNSITO 
647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E " UND 

TRANSPORTE CONTRATADOS 

-MR1 
M e t r o p . d e 

. 1 
"1 

6.667 

MR2 MR3 . MR4 
L i to ra l Sob ra l / Se r t ão d o s 
Oeste Ib iapaba I n h a m u n s 

16.667 

1 
2 

20.000 

í 
1 

1 
1 

6.667 

1 

MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 

i 
1 

16.667 

# 

k % 
^ ^ / 

^ o ^ / 
R$ 

MR6 MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é L l t Les te / Car i r i Es tado d o 

Cen t ro Su l 

2.000 
1 

10.000 

2 
1 

20.000 

4 
66.667 

T7 

8 

22 27. 

53 

14 

5 

11 

16 

21 

17 

237 EVENTO REALIZADO 
10460 IMPLEMENTAÇÃO DE PROCESSOS DE MUNICIPALIZAÇÃO 

UND -

4.840 
2.497 

18,287 
220.000 

1.697 

. 1 

830 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011 
Anexo I - Prioridades e Metas 

EÍXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

PROGRAMA / AÇÀO / PRODUTOS E 
METAS 

534 SINALIZAÇÃO VERTICAL MANTIDA 
- - 854-TRÂNSITO MUNICIPALIZADO 

237 EVENTO REALIZADO 
647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRANSITO E 

TRANSPORTE CONTRATADOS 
10540 IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE 

TRANSITO - " 
647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE CONTRATADOS 
534 SINALIZAÇÃO VERTICAL MANTIDA 

20072 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES FISCALIZATÔRIAS DE 
TRÂNSITO 

331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO 
83 BLITZ REALIZADA 

647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRANSITO E 
TRANSPORTE CONTRATADOS 

20498 MANUTENÇÃO DE ATIV|DADES EDUCATIVAS DE TRÂNSITO 

Und 

WP 
UND 
UND 
UND 

UND 

M* 

UND 
UND 
UND 

MR1 
Metrop. de 

M.R2 MR3 ' MR4 
Litoral Sobral / Sertão dos 
Oeste Ibiapaba Inhamuns 

1 
2 
2 

' 1 
2 
2 

MRS 
Sertão 

Central 

1 
2 
2 

' MR6 MR7-
Baturitó UL Leste / 

s^ysiN 
MR8 ^ T m t 2 2 

Cariri Estado do 
Centro Sul 

' 33 
1 • 
2 
2- 3 

3 

33 

214 ESCOLA DE TRANSITO MANTIDA UND 
018 TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA O D£f>ENVOLVIMENTO 

REGIONAL INTEGRADO 
11871 ESTRUTURAÇÃO COMPETITIVA DE ARRANJOS 

PRODUTIVOS LOCAIS (APLS) E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS 
. -SECITECE 

354 MICRO/PEQUENA EMPRESA BENEFICIADA ' UND 
47 ARRANJO PRODUTIVO APOIADO -. UND 

409 PESSOA CAPACITADA PES 
11886 APOIO A INOVAÇÃO EMPRESARIAL - EUNCAP 

287 INOVAÇÃO DESENVOLVIDA , UND 
21083 FOMENTO A INOVÀÇAO EMPRESARIAL-FIT 

.287 INOVAÇÃO DESENVOLVIDA UND 
021 DESENVOLVIMENTO DAS CADEIAS PRODUTIVAS DA PECUÁRIA ' 
. 10566 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DA PECUÁRIA 

456 PRODUTOR / PRODUTORA ASSISTIDO • PES 
." 20366 ÇOORDENAÇAO.DO SERVIÇO DE DEFESA A G R Ò P E C U A R I Á 

441 POSTO DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA MANTIDO UND 

33 
1.697 

3 

33 

1 
33 33 33 33 33 33 

33 

6 

10 

374 

9 * 
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LEI D E D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

A n e x o f - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

E i x o : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
M E T A S 
029 MARKETING TURÍSTICO 

20013 PARTICIPAÇÃO PROMOCIONAL EM EVENTOS LOCAIS. 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS 
. 236 EVENTO PARTICIPADO UND 

030 DEFESA AGROPECUÁRIA 
20406 ' REALIZAÇÃO DE AÇÕES DA DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 

254 FISCALIZAÇÃO REALIZADA ÚND 
20955 EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

254 FISCALIZAÇÃO REALIZADA UND 
033 CEARÁ DIGITAL 

11892 FORMAÇÃO EM TIC - SECITECE 
581 TREINAMENTO EM Tl REALIZADO ' UND 

30 ALUNO CAPACITADO UND 
11897 DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS INCLUSIVAS-

SECITECE 
5 ACERVO ADQUIRIDO UND 

90 BOLSA-ANO DE EXTENSÃO TECNOLÓGICA UND 
CONCEDIDA 

11898 FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA PARA T IC-
SECITECE 

204 EQUIPAMENTO PARATI ADQUIRIDO UND 
034 DESENVOLVIMENTO DE DESTINOS E PRODUTOS TURÍSTICOS 

10295 DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS TURÍSTICOS E 
ORDENAMENTO TERRITORIAL PARA O TURISMO . 
• 518 ROTEIRO TURÍSTICO IMPLANTADO UND 

454 PRESTADOR DE SERVIÇOS TURÍSTICOS PES 
FISCALIZADOS, CADASTRADOS E CERTIFICADOS _ 

20052 ' DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS E PESQUISAS E 
IMPLANTAÇÃO DE NÚCLEOS DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS 

fi 

MR1 
M e t r o p . de 

MR2 MR3 MR4 MRS 
L i t o ra l S o b r a l / Se r tão d o s Ser tão 
O e s t e I b iapaba I n h a m u n s Cen t ra l 

•5 « 
oysM 

MR6 MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é LIL Les te / Car i r i Es tado d o 

Cen t ro S u l 

47 

533.831 

180.553 

7 
33 

30 15 

2 
190 

230 ESTUDO E PESQUISA REALIZADOS UND 
20859 MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS TURÍSTICOS 

208 • EQUIPAMENTO TURÍSTICO MANTIDO • UND 
040 DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL SUSTENTÁVEL E COMBATE A 

POBREZA RURAL 

10702 IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA BÁSICA E 
HIDROAGRlCOLA 

127 CISTERhlA CONSTRUÍDA UND 129 129 491 3.759 2.406 181 505 5.734 
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,5 L E I DE D IRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

EiXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 
f 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

20444 

,u* M 

U n d 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
456 PRODUTOR/PRODUTORA ASSISTIDO PES 
246 FAMÍLIA BENEFICIADA COM SEGURANÇA ALIMENTAR UND 

E NUTRICIONAL 
046 PROGRAMA DE PROTEÇÃO DOS RECURSOS AMBIENTAIS 

20567 GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E 
INDUSTRIAIS 

265 GESTOR MUNICIPAL CAPACITADO EM RESÍDUOS UND 
SÓLIDOS 

20579 PREVENÇÃO. MONITORAMENTO. CONTROLE DE 
QUEIMADAS E COMBATE AOS INCÊNDIOS - PREVINA 

200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS UND 
522 SEMINÁRIO REALIZADO UND 

20600 GESTÃO DA POLÍTICA DE RECURSOS FLORESTAIS 
161 CURSO REALIZADO UND 
38 ÁREA DE DUNAS REFLORESTADA HA 

053 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
10425 FOMENTO AO CRÉDITO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR 
458 PRODUTOR BENEFICIADO PES 

10748 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DAS ÃREAS IRRIGADAS. 
PERÍMETROS PÚBLICOS E VAZANTES 

' 244 FAMlLIA BENEFICIADA ' UND 
20264 CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS VEGETAIS 

442 POSTO MANTIDO UND 
20609 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE BIODIESEL • 

458 PRODUTOR BENEFICIADO . PES 
20629 ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS AGRICULTORES DE BASE 

FAMILIAR - PRONAF 
456 PRODUTOR / PRODUTORA ASSISTIDO PES 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 
603 VEICULO ADQUIRIDO UND 

.' 20648 APOIO AOS AGRICULTORES DE BASE FAMILIAR ATINGIDOS 
PELA ESTIAGEM- GARANTIA SAFRA 

457 PRODUTOR ADERIDO AO SEGURO SAFRA PES 
20706 APOIO ÀS MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS 

37 AREA ASSISTIDA COM PRATICAS AGRÍCOLAS M2 

MR1 
M e t r o p . de 

-190 

M R 2 
L i t o ra l 
O e s t e 

97 
3.450 

. MRS MR4 
Sob ra l / Se r tão d o s 

Ib iapaba I n h a m u n s 

22 
4.097 

90 
.1.830 

MRS 
Ser tão 

C e n t r a l . 

—77 
2.932 

R$ 

MR6 MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é L i t J - e s t e / Car i r i E s t a d o d o 

Cen t ro Su l 

63 
697 1.265 3.837 

•67 

-217 

18 . 

190 

12 

897 

37 10 

900 2.020 

20 

3.127 

20 

230 

12 

637 

47 

1.573 

2.000 8.667 10.333 11.333 20.333 2.867 - 10.000- 25.333 

23.333 
3 
12 

5.000 



Págin 

LEI DE.DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2011 
Anexo I - Prioridades e Metas 

Eixo : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

PROGRAMA / AÇÂO / PRODUTOS E Und 
METAS . 

456 PRODUTOR/PRODUTORA ASSISTIDO PES 
20920- DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS 

459 PRODUTOR BENEFICIADO COM DISTRIBUIÇÃO DÉ ' PES 
SEMENTES ' . -

059 PROGRAMA DE GESTÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA 
10777 FORTALECIMENTO DO SISTEMA ESTADUAL DE MEIO 

•AMBIENTE-PNMA 
.161 CURSO REALIZADO • ÚND 

064 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DOS ASSENTAMENTOS 
10750 APOIO A IMPLANTAÇÃO DE HABITAÇÃO RURAL NOS 

ASSENTAMENTOS * . 
269 HABITAÇÃO CONSTRUÍDA EM MUTIRÃO » UND 

075 DESENVOLVIMENTO URBANO DE PÓLOS REGIONAIS - CIDADES 
DO CEARÁ II 
10879 ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS ESPECIALIZADOS 

231 ESTUDO, PLANO. PROJETO E PESQUISA REALIZADOSUND 

082 FORTALECIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA ESTRATÉGICA DO 
ESTADODOCEARÁ 
11009 APOIO A CONSOLIDAÇÃO DE PROJETOS ESTRUTURANTES 

- CIPP/ZPE 

MR1 
Metrop. de 

2.000 

MR2 . MR3 MR4 
Litoral : Sobral / Sertão dos 
Oeste. ' Ibiapaba Inhamuns 

9.000 6.500 • 12.667 

MRS 
Sertão. 

Central 

17.667 

MRG MR7 MR 
Baturité L i t Leste/ Cariri 

Centro Sul 
500 

1.500 3.667 11.667 

150 

40 A R E A D E S A P R O P R I A D A H A 
087 P R O G R A M A D E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S D O E S T A D O 

10571 IMPLANTAÇÃO DE T E L E F O N E S PÚBLICOS 
5 6 8 T E L E F O N E P Ú B L I C O INSTALADO U N D 

089 C O M P L E X O INDUSTRIAL E P O R T U Á R I O D O P E C É M 
11339 C O N S T R U Ç Ã O DE O B R A S C O M P L E M E N T A R E S D O CIPP 

6 2 7 P O R T O D O P E C É M - O B R A S C O M P L E M E N T A R E S U N D 
091 P R O G R A M A D E G E R E N C I A M E N T O E INTEGRAÇÃO D O S 

R E C U R S O S H ÍDRICOS - P R O G E R I R H A D I C I O N A L 

10825 D E S A P R O P R I A Ç Ã O . C O N S T R U Ç Ã O E SUPERVISÃO DA * 
A D U T O R A D E ITAPIPOCA / BARFÉENTO - ITAPIPOCA 

1 2 A D U T O R A C O N S T R U Í D A • K M 
-10827 C O N S T R U Ç Ã O E S U P E R V I S Ã O D A ADUTORA DE 

M A D A L E N A / L A G O A D O M A T O / S Ã O JOSÉ DA M A C A O C A -
M A D A L E N A 

133 

3 12 8 12 ' 12 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

EiXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Á O / P R O D U T O S E - U n d 
M E T A S 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA . KM 
10829 DESAPROPRIAÇÃO. CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 

ADUTORA DE IPUEIRAS 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 

10843 ESTUDOS.PROJETO EXECUTIVO E CONSTRUÇÃO DO EIXO 
DE INTEGRAÇÃO DA IBIAPABA (LONTRA S/INHUÇU/TÚNEL) 

179 EIXO DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO KM 
11728 DESAPROPRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 

ADUTORA DE BEBERIBE - BEBERIBE 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 

11811 DESAPROPRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 
ADUTORA DE IPAUMIRIM/ BAIXIO/ UMARI/ XIQUE-XIQUE/ 
BAIXIO GRANDE - BAIXIO 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 
11816 DESAPROPRIAÇÃO. CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 

ADUTORA DE ANTONINA DO NORTE/ VILA LUSIANA E 
RIACHO GRANDE - ANTONINA DO NORTE 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA ' KM 
11844 IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DOS COMITÉS DE 

BACIAS HIDROGRÁFICAS. 
385 ORGANIZAÇÃO DOS USUÁRIOS DE ÁGUA BRUTA UND 

APOIADA OU COMITÉS DE BACIAS APOIADOS 
. 232 EVENTO APOIADO • UND 

- 092 APROVEITAMENTO DO POTENCIAL HIDROAGRÍCOLA DO 
COMPLEXO CASTANHÃO 
11800 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS HIDROAGRÍCOLA. 

242 FAMlLIA ATENDIDA UND 
11801 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS DO DISTRITO 

INDUSTRIAL DE JAGUARIBARA. 
242 FAMlLIA ATENDIDA UNO 

11802 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS DE PISCICULTURA. 
242 FAMlLIA ATENDIDA . UND 

11804 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETÓS DE OBRAS 
COMPLEMENTARES 

242 FAMlLIA ATENDIDA UND 
093 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO - PRODETUR 

NACIONAL 

' M R 1 MR2 MRS MR4 
M e t r o p . de L i to ra l S o b r a l / Ser tão d o s 

Oes te I b iapaba I n h a m u n s 

MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 
7 

MR6 MR7 
Ba tu r i té L i t Les te / Car i r i 

Cen t ro S u l 

3 

13 

267 

40 

216 

548 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011. 
Anexo I - Prioridades e Metas 

EiXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

PROGRAMA/ AÇAO/PRODUTOS E • 
METAS 

11838 INFRA-ESTRUTURA DE ACESSOS E SERVIÇOS BÁSICOS 
PARA A ATIVIDADE TURÍSTICA 

513 RODOVIA CONSTRUÍDA KM 
515 RODOVIA PAVIMENTADA KM 

11839 DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS DE PRODUTOS • 
TURÍSTICOS 

475 PROJETO ELABORADO UND 
11841 COMERCIALIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE PRODUTOS 

TURÍSTICOS 
171 DIVULGAÇÃO TURÍSTICA REALIZADA % 

095 GESTÃO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO 
CEARÁ 
30006..GESTÃO Eft CONCESSÃO DE INCENTIVOS 

252 FINANCIAMENTO CONCEDIDO UND 
100 PROJETO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - SÃO 

JOSÉ III 
10478 IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS PRODUTIVOS LOCAIS E ' " 

^ MECANIZAÇÃO 
249 FAMlLIA RURAL BENEFICIADA COM SUBPROJETO UND 

PRODUTIVO 
11203 FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS 

249 FAMlLIA RURAL BENEFICIADA COM SUBPROJETO < UND 
PRODUTIVO 

11239 SANEAMENTO RURAL 
536 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA CONSTRUIDOUND 

103 MELHORIA URBANA E AMBIENTAL DO RIO COCÔ 
10210 IMPLANTAÇÃO DE BARRAGEM E DRAGAGEM DO RIO COCÔ 

MR1 
Und Metrop. de 

738 RIO URBANIZADO 
175 DRAGAGEM EXECUTADA 

• 12663 REASSENTAMENTO DE FAMÍLIAS 
600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA 

127 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - ATER 
20114 EXPANSÃO E APERFEIÇOAMENTO DE ATER 

456 PRODUTOR / PRODUTORA ASSISTIDO 
20417 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL -AGENTE 

RURAL 

KM 
M J 

UND 

PES 

1.733 

1.250 

• 2 

105.311 

333 

2.978 

Hagmy^Tb/yjps. 

f A w 

MR2 MRS MR4 
Litoral Sobral í Sertão dos 
Oeste Ibiapaba Inhamuns 

MRS 
Sertão 

Central 

! & 

o-
M 

MRG MR7 Ml 
Baturité U t Leste / Cariri 

Centro Sul 

* 
do 

1.771 . 1.771. 

1.250 

5.004 

1.250 

1.771 

t250 

6.336 4.719 6.303 

1 . 

1.250 1.250 

. 7 

2.040 

1.250 

23 

1.771 1.771 ' 1.773 1.807 

1.250 

7 

5.668 12.399 
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Anexo' I - Prioridades e Metas • 

EiXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E : Und 
METAS 

456 PRODUTOR /.PRODUTORA ASSISTIDO. "• PES • 
20419 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL NA PECUÁRIA, 

. . PESCA E AQUICULTURA 
456 PRODUTOR / PRODUTORA ASSISTIDO ' PES . 

20922 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES OPERACIONAIS E 
DIDÁTICAS DA EMATERCE 

217 ESCRITÓRIO MANTIDO UND ' 
141 ABASTECIMENTO ALIMENTAR . 

20708 COMERCIALIZAÇÃO DE PROpUTOS 
. HORTIFR UDGRAN JE IR OS 

271 HORTIGRANJEIROS COMERCIALIZADOS UND 
153 PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL NO.CEARÁ -

PROJETO SÃO JOSÉ II • ' ' 
10062 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS DE INFRA-

ESTRUTURA(ÁBASTÉCI MENTO D ÁGUA) ' * 
. 305 KIT SANITÁRIO IMPLANTADO ' - UND 

536 SISTEMA DE ABASTEÇlMENTO DE ÁGUA CONSTRUIDOUND 

154 AÇÃO FUNDIÁRIA 
10710 APOIO AO REASSENTAMENTO DE TRABALHADORES RURAIS 

242 FAMÍLIA ATENDIDA UND 
.10711 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

281 IMÓVEL REGULARIZADO UND 
10714 CADASTRO TÉCNICO DE IMÓVEIS RURAIS 

280 IMÓVEL CADASTRADO UND 
180 RODOVIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 

10368 ELABORAÇÃO DE ESTUDOS. PLANOS E PROJETOS 
RODOVIÁRIOS DIVERSOS 

231 ESTUDO; PLANO, PROJETO EfESOUISA REALIZADOSUND 

MRÍ 
Metrop. de 

2.178. 

1.821 

10757 A V A L I A Ç Ã O E D E S A P R O P R I A Ç Ã O DE IMÓVEIS 
40 A R E A D E S A P R O P R I A D A 
6 8 A V A L I A Ç Ã O REAL IZADA 

11490 C O N S T R U Ç Ã O DE RODOVIAS ESTADUAIS 
- 5 1 5 R O D O V I A P A V I M E N T A D A 

765 R O D O V I A DUPL ICADA 

HA 
UND 

KM 
KM 

13 
13 

MR2 • MR3 MR4 
Utorat - Sobral / Sertão dos 
Oeste Ibiapaba Inhamuns 
4.679 5.364 "3.227 

4.354 

1.241 

2.066 

6.630 

1.420 

3.317. 

5.779 

16 
2 

2.600 

4.331 

MR5 
Sertão 

Central 

4.074 

8.045 

' .17 
« 2 

3.831 

6.383 

10 

n.% UJ 

ro 

MR6 MRT- MR8 MR22 
Baturité L l t Leste/ Cariri Estado do 

- Centro Sul 
1.734 5.606 11.979 

1.955 7.679 

400 

667 

12.543 

36 

. 170.000 

15 
1 

2.177 

3.628 

274 

17 
83 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

E i x o : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

UJ O 

P R O G R A M A / A Ç A O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

11493 RESTAURAÇÃO E MELHORAMENTO DE RODOVIAS ' 
ESTADUAIS 
' 517 RODOVIA RESTAURADA KM 

20128 ALUGUEL/MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

M R Í " 
U n d M e t r o p . d e 

MR2 M R 3 MR4 
L i to ra l S o b r a l / Se r t ão d o s 
O e s t e I b iapaba I n h a m u n s 

15 10 

LTS 
20252 

M» 
M 

UNO 

130 COMBUSTÍVEL/LUBRIFICANTE ADQUIRIDO 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA VIÁRIA 
NAS RODOVIAS ESTADUAIS RODOVIAS 

533 SINALIZAÇÃO VERTICAL IMPLANTADA 
671 SEGURANÇA VIÃRIA IMPLANTADA/MANTIDA 
683 TACHAS E TACHÕES IMPLANTADOS 

20908 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS DISTRITOS . 
OPERACIONAIS 

669 DISTRITO OPERACIONAL MANTIDO UND 
20956 MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM RODOVIAS DO ESTADO DO 

CEARÁ 
514 RODOVIA NAO PAVIMENTADA CONSERVADA 
512 RODOVIA PAVIMENTADA CONSERVADA 

21523 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO ROTINEIRA EM 
RODOVIAS DO ESTADO DO CEARÁ ' 

514 RODOVIA NÃO PAVIMENTADA CONSERVADA 
512 RODOVIA PAVIMENTADA CONSERVADA 
515 RODOVIA PAVIMENTADA . 

185 TRÂNSITO RODOVIÁRIO E TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
21611 GERENCIAMENTO DO TRANSITO RODOVIÁRIO. 

331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO 
683 TACHAS E TACHÕES IMPLANTADOS 
647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE CONTRATADOS 

21612 GERENCIAMENTO DO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E 

. TRANSPORTE CONTRATADOS 
331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO 

21613 GESTÃO OPERACIONAL DE FISCALIZAÇÃO E SINALIZAÇÃO. 
DO TRÂNSITO RODOVIÁRIO. 

. 647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E UND 
TRANSPORTE CONTRATADOS 

510 REPASSE CONCEDIDO UND 

44.000 

100 
500 

l.ooo 

24.000 

100 
276 

2.167-

28.000 ' 28.000 

. 83 100.000 
. 33 276 
900 67 

MRS 
Ser tão 

Cen t ra l 

3 

26.000 

200 
33 

1.000 

- J -

Nl 

oy§^ 
MRG - MR7 MRS MR22 

Ba tu r i t é L i t Leste / Car i r i E s t a d o d o 
Cen t ro S u l 

3 

44.000 

67 
276 
33 

8 

28.000 

100 
276 
33 

5 

96.000 

233 
555 

1.233 

KM 
KM 

KM 
KM 
KM 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 

207 

51 
207 

191 

171 
191 

238 

215 
238 

169 

131 
169 

314 

278 
98 

146 

28 

255 

127 
255 

435 

458 
435 

33 
100.000 

2 

1 

33 
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P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
M E T A S 

331 MATERIAL DECONSUMO ADQUIRIDO UND 
21615 GESTÃO OPERACIONAL DA FISCALIZAÇÃO DO 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. 
510 REPASSE CONCEDIDO UND 
331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO UND 

192 PROGRAMA DE INFRA-ESTRUTURA E LOGÍSTICA 
11867 IMPLANTAÇÃO ÒE OBRAS RODOVIÁRIAS 

513 RODOVIA CONSTRUÍDA KM 
515 ROPOVIA PAVIMENTADA KM 

194 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PÁRA O 
DESENVOLVIMENTO 
11909 FORMAÇÃO EM NlVEL DE EXTENSÃO - SECITECE 

467 PROJETO APOIADO UND 
240 EXTENSÃO REALIZADA ' UND 

.756 PESSOA BENEFICIADA UND 
11914 APOIO A' PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL - URCA 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 
11917 FORMAÇÃO EM NÍVEL DE GRADUAÇÃO E PÓS-

GRADUAÇÃO -FUNCAP 
881 BOLSA DE PRÉ-DOUTOR CONCEDIDA UND 
879 BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA - ICT - CONCEDIDA UND 

878 BOLSA DE ESTÁGIO DOUTORAL FORA DO ESTADO UND 
CONCEDIDA 

877 BOLSA DE PESQUISADOR VISITANTE CONCEDIDA UND 
85 BOLSA DE DOUTORADO CONCEDIDA ' UND 

12660 FORMAÇÃO EM NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO - SECITECE 
461 PROFESSOR CAPACITADO PES 

20262 FORMAÇÃO EM NÍVEL SIPERIOR - UNIDADE 
DESCENTRALIZADA DE IGUATU 

84 BOLSA CONCEDIDA UND 
20263 FORMAÇÃO EM NÍVEL SUPERIOR - UNIDADE 

DESCENTRALIZADA DE CAMPOS SALES 
84 BOLSA CONCEDIDA UND 

20979 FORMAÇÃO EM NÍVEL DE GRADUAÇÃO - URCA 
84 BOLSA CONCEDIDA UND 

^ 

8 
°Y$\t& 

M R 1 
M e t r o p . d e 

M R 2 MR3 M R 4 MRS 
L i to ra l Sob ra l l Ser tão d o s Se r t ão . 
O e s t e Ib iapaba i n h a m u n s . C e n t r a l 

MRG MR7 
Ba tu r i té U L Leste / 

MRS MR22 
Car i r i Es tado d o 

Cen t ro Su l 
33 

4 
33 

10 
50 

4 
20 

3 
20 

1.733 

2 
67 

1 
33 

13. 

283 

67 

33 
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EiXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

20996 FORMAÇÃO PROFISSIONAL MEDIANTE CONTRATO DE 
GESTÃO - SECITECE 

144 ENSINO TECNOLÓGICO/TÉCNICO E 
EXTENSAo/TRANSFERÊNClA/l NOVAÇÃO 
TECNOLÓGICA REALIZADOS 

195 GESTÃO DO SISTEMA DE CIÊNCIA.TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
s EDUCAÇÃO SUPERIOR 

11924 ESTlMULOÁ COOPERAÇÃO INTERNACIONAL - FUNCAP 

230 ESTUDO E PESQUISA REALIZADOS 
11928 INTEGRAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE CIÊNCIA. 

INOVAÇÃO ETECNOLOGIA - SECITECE 
68 AVALIAÇÃO REALIZADA . 

237 EVENTO REALIZADO 
141 CONSULTORIA REALIZADA 

11932 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA FlSICA - FUNECE 
916 -UNIVERSIDADE AMPLIADA 

11933 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA FlSICA'- UVA 
915 UNIVERSIDADE REFORMADA 

11936 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA FÍSICA - NUTEC . 
306 LABORATÓRIO AMPLIADO 

11937- APOIO A PROJETOS DE.INFRA-ESTRUTURA DAS 
INSTITUIÇÕES DE CIÊNCIA É TECNOLOGIA (ICTS) -
SECITECE ' 

498. REDE DE INFORMÁTICA ESTRUTURADA 
11941 SUPORTE ÀS AÇÕÊS FINALÍSTICAS DA FUNCAP 

• 528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO 
409- PESSOA CAPACITADA 
102 CAPACITAÇÃO REALIZADA 
237 EVENTO REALIZADO 
141 CONSULTORIA REALIZADA 
712- SERVIÇO REALIZADO 

21073 SUPORTE ÀS AÇÕES FINALÍSTICAS DA FUNECE 
467 PROJETO APOIADO 
132 CONCURSO PÚBLICO REALIZADO ' 
879 BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA - ICT - CONCEDIDA 

90 BOLSA-ANO DE EXTENSÃO TECNOLÓGICA 
CONCEDIDA 

*r 

- f" o 

M m! 
OvsiN^. 

MR1 
U n d M e t r o p . d é 

MR2 MR3 M R 4 
L i t o r a l S o b r a l / S e r t ã o d o s 
Oes te Ib iapaba I n h a m u n s 

UND 2.057 2.646 3.106 . 1.501 

MRS 
Ser tão 

Cent ra l 

3.369 

R$ 

MRG MRT . MRG MR22 
B a t u r i t é . U t Les te / Car i r i E s t a d o d o 

Cen t ro S u l 

775 2.875 6.359 

UND 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
PES 
UND 
UND 
UND 
UND 

UND 
UND 
UND 

•ÚND 

25 

7 
8 
5 
2 
1 

17 

1 
2 

58 

103 

• / 
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Anexo I - Prioridades e Metas \ # £ 

• \ o . ^ 
E i x o : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR V ^ S / A \ Q ^ « $ 

MR1 ' MR2 MR3 MR4 MR5 MR6 MR7 MR8 . MR22 
PROGRAMA/ A Ç Ã O / PRODUTOS E Und Metrop.de Litoral Sobral / Sertão dos Sertão Baturité L i t Leste/ Cariri Estadodo 
METAS Oeste Ibiapaba Inhaij iuns Central . Centro Sul 

21075 SUPORTE ÀS AÇÕES FINALÍSTICAS DA UVA 
78 BIBLIOTECA MANTIDA UNO 1 

312 LABORATÓRIO MANTIDO • UND 5 
528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO UND 10 

196 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 
11948 FOMENTO A PESQUISA E DESENVOLVIMENTO-FUNECE 

237 EVENTO REALIZADO ' UND - 1 
11951 FOMENTO A PESQUISA E DESENVOLVIMENTO - FUNCAP -

396 PARTICIPAÇÃO EM EVENTO APOIADA UND 15 
7 
5 

232 EVENTO APOIADO UND 
170 DIVULGAÇÃO DE TRABALHO CIENTÍFICO REALIZADA UND 

197 PROGRAMA DE CLIMATOLOGIA E MEIO AMBIENTE - PROCLIMA 
11769 PROMOÇÃO E SUPORTE DE ESTUDOS E PESQUISAS EM 

NATUREZA E CUMA -
327 MAO DE OBRA PARA Tl LOCADA UND 2 

20948 GERAÇÃO E DIFUSÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS PARA* -
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTALMENTE 
SUSTENTÁVEL 

173 DOCUMENTO PUBLICADO UND 167 
237 EVENTO REALIZADO UND 6 
467 PROJETO APOIADO UND . . 3 

210 GÁS NATURAL -
20596 DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL * 

260 GÁS NATURAL NÁO TÉRMICO DISTRIBUÍDO M* 167.000 
222 HABITACIONAL . 
" 10342 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES COM APOIO FINANCEIRO 

DO PROGRAMA CC FGTS-OPERAÇÕES COLETIVAS E 
PROGRAMA DE SUBSIDIO A HABITAÇÃO DE INTERESSE . 
SOCIALPSH 

600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA UND 139 1 55 99 58 1 39 139 116 " 133 
10343 CONSTRUÇÃO DE FOGÕES COM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ' 

255 FOGÃO COM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CONSTRUÍDO UND ' 381 381 381 381 * 381 381 381 381 

10809 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 
COM RECURSOS DO ESTADO 

600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA UND 2 2 2 2 - 2 2 2 2 

*+ 
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A n e x o I • P r i o r i d a d e s e M e t a s 

EiXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

10901 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 
COM APOIO FINANCEIRO DO PROGRAMA PRO-MORADIA 

286 INFRA-ESTRUTURA URBANA IMPLANTADA 
11772 CONSTRUÇÃO DE KITS SANITÁRIOS ^ ' 

305 KIT SANITÁRIO IMPLANTADO 
11773 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 

PAC MARANGUAPINHO 
503 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA REALIZADA 
600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA 

12004 AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO. CONCLUSÃO. MELHORIA, 
REFORMA. LOCAÇÃO SOCIAL E ARRENDAMENTO DE 
UNIDADES HABITACIONAIS EM ÃREAS URBANAS 

600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA 
12005 AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, CONCLUSÃO, MELHORIA, 

REFORMA. LOCAÇÃO SOCIAL E ARRENDAMENTO DE 
UNIDADES HABITACIONAIS ÈM ÃREAS RURAIS 

600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA 
12009 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO. 

AMPLIAÇÃO E REFORMA DE MORADIAS 
599 UNIDADE HABITACIOAL REFORMADA 

12010 RECUPERAÇÃO OU PRODUÇÃO DE IMÓVEIS EM ÁREAS 
ENCORTIÇADAS OU DETERIORADAS, CENTRAIS OU 
PERIFÉRICOS PARA FINS HABITACIONAIS DE INTERESSE 
SOCIAL 

U n d 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

M R 1 
M e t r o p . d e 

M R 2 MRS MR4 
L i t o r a l S o b r a l / Se r tão d o s 
O e s t e Ib iapaba I n h a m u n s 

278 

2.181 
1.000 

278 278 278 

MRS 
Se r tão 

C e n t r a l 

278 

MR6 MR7 MRS MR22 
Ba tu r i té U L Les te / Car i r i Es tado d o 

C e n t r o Su l 

278 278 278 

1 . s 1 

_ 3 3 . 

598 UNIDADE HABITACIOAL REFORMADA 
12352 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL " 

COM APOIO FINANCEIRO DO FNHIS . 
600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA UND 

•223 PROJETO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO REGIONAL OO 
CEARÁ - CIDADES DO CEARÁ (CARIRI CENTRAL) 

10964 INVESTIMENTOS EM INOVAÇÕES E APOIO AO SETOR 
PRIVADO NA REGlAO DO CARIRI CENTRAL (COMPONENTE 
2) 

102 CAPACITAÇÃO REALIZADA UND 
10965 INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA FÍSICA NA 

REGIÃO DO CARIRI CENTRAL (COMPONENTE 1) 
645 PRAÇA REFORMADA UND 
607 VIA PAVIMENTADA M» 

7 ' 

1 
21.667 

* 
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Anexo I - Prioridades e Metas -

E i x o : ECONOMIA PARA UMA VIDÂ MELHOR 
MR1 MR2 V MR3 MR4 MRS MRS - MRT MRS 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E Und Metrop.de Litoral Sobral / Sertão dos Sertão .Batur i té LIL Leste/ Cáriri 
METAS . Oeste Ibiapaba Inhamuns Central Centro Sul 

.10967 FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL NA REGIÃO DO CARIRI 
CENTRAL (COMPONENTE 3) 

565 SITE REGIONAL MANTIDO E ATUALIZADO UND . • ? 
61 ATIVIDADE GERENCIAL DO PROJETO DESENVOLVIDA UND . . . 3 

231 ESTUDO. PLANO. PROJETO É PESQUISA REALIZADOSUND . 1 

409 PESSOA CAPACITADA ' PES ' ' - " 2 -
20949 CONTRATO EM REGIME DE CO-GESTÃO PARA O ' - . 

DESENVOLVIMENTO LOCAL E REGIONAL 
231 ESTUDO. PLANO, PROJETO E PESQUISA REALIZADOSUND . . ? 

226 PROGRAMA DE CONTROLE AMBIENTAL - PCA 
20553 LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL . , . 

603 VEICULO ADQUIRIDO . UND . ' 3 
400 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO GERAL - SDA 

20259 PAGAMpNTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLH* 
NORMAL " 

326 MANUTENÇAO.E FUNCIONAMENTO UND , 3 3 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS , 

.20260 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ' 
527 SERVIDOR PÚBUCO BENEFICIADO • PES 383 

20279 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS "- FOLHA 
NORMAL 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONÁMÈKTTO UND • . 3 3 . 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS \ . 

20304 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA 
NORMAL • . ' 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND 8 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS . " 

20320 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA CONTINUADA 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ' UND 24 
> ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

20742 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA CONTINUADA - CONTRATOS. SERVIÇOS E 
OUTROS CUSTEIOS . . ; . 

326 MANUTENÇÃO E-FUNCIONAMENTO UND 33 \ 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

* .•..:> 
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EiXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Â O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

. 20855 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA CONTINUADA - CONTAS PÚBLICAS E 
TERCEIRIZAÇÃO 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

- 2108$ PAGAMENTO DE PESSOAL DE NATUREZA 
EVENTUAL(FOLHA COMPLEMENTAR). 

527 SERVIDOR PÚBLICO BENEFICIADO 
21621 CONCESSÃO DO PASEP 

527 SERVIDOR PÚBLICO BENEFICIADO , 
25027 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 

NATUREZA CONTINUADA. 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
25029 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 

NATUREZA O BRIGATÓRIA E CONTINUADA 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
25186 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 

NATUREZA OBRIGATÓRIA E CONTINUADA 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

80008 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARÁ Tl ADQUIRIDO 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
327 MAO DE OBRA PARA Tl LOCADA 

80492 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl • SOHIDRA 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS • 

327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 

85028 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - CIDADES 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
526 SERVIÇO EM TI REALIZADO 
327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA 

85030 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl • SQA 
581 TREINAMENTO EM Tl REALIZADO 
327 MAO DE OBRA PARA Tl LOCADA 

^ 
^ ^ 

^ g ^ a ^ 15 

^ 

M R Í 
Und Metrop. de 

UND 

MR2 M R 3 MR4 MRS 
L i to ra l S o b r a l / Se r t ão d o s Ser tão 
O e s t e Ib iapaba I n h a m u n s ' Cen t ra l 

PES 

PES 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 

UND. 

UND 
UND 

UND 
UND 
UND 

UND 
UND 

R$ 
MRG MR7 MRS MR22 

Batu r i té U t Les te / Car i r i Es tado d o 
Cen t ro S u l 

33 

2 

383 

33 

1.200 
•7 

• 3 

33 

33 

33 
2 

26 

33 

9-
2 
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EiXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR -

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E Und 
METAS 

. 332 MATERIAL D E C O N S U M O PARA TL A D Q U I R I D O U N D 
85129 M A N U T E N Ç Ã O E F U N C I O N A M E N T O D E TL - E M A T E R C E 

525 S E R V I Ç O DE C O M U N I C A Ç Ã O PARA TL C O N T R A T A D O U N D 
3 2 7 M Ã O D E O B R A PARA 77 L O C A D A U N D 

435 P R O G R A M A D E E D U C A Ç Ã O A M B I E N T A L D O C E A R Á - P E A C E 
• 20563 P R O M O Ç Ã O DE E V E N T O S E C A M P A N H A S DE E D U C A Ç Ã O 

A M B I E N T A L 

161 C U R S O R E A L I Z A D O U N D 
237 E V E N T O R E A U Z A D O . U N D 

24 A G E N T E C A P A C I T A D O " U N D 
336 MATERIAL DIDÁTICO DISTRIBUÍDO U N O 

523 D E S E N V O L V I M E N T O E I N T E G R A Ç Ã O R E G I O N A L 
20949 C O N T R A T O E M R E G I M E DE C O - G E S T Ã O PARA O 

D E S E N V O L V I M E N T O LOCAL E REGIONAL 
• 582 T R E I N A M E N T O REAL IZADO U N D 
232 E V E N T O A P O I A D O U N D 

4 7 A R R A N J O P R O D U T I V O A P O I A D O ' U N D 

5 7 8 T R A N S P O R T E M E T R O - F E R R O V I Á R / O 
10941 I M P L A N T A Ç Ã O DA T R A N S N O R D E S T I N A 

40 A R E A DESAPROPRIADA H A 
666 M O D E R N I Z A Ç Ã O D A G E S T Ã O INSTITUCIONAL - D E R 

10027 M O D E R N I Z A Ç Ã O D A ESTRUTURA FÍSICA E O P E R A C I O N A L 
DO ÓRGÃO 

231 ESTUDO. PLANO, PROJETO E PESQUISA REALIZADOSUND 

200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS UND 
10532 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA E OPERACIONAL 

DA INSTITUIÇÃO. 
2 ABRIGO DE PASSAGEIRO CONSTRUÍDO UND 

603 VEÍCULO ADQUIRIDO UND 
200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS UND 
178 EDIFICAÇÃO PÚBLICA ADMINISTRATIVA REFORMADA UND 

15139 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA, DAS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS E DOS EQUIPAMENTOS 

603 VEÍCULO ADQUIRIDO UND 
458 PRODUTÒR BENEFICIADO PES 

MR1 
Metrop. de 

MR2 MRS MR4 MRS MRG 
Litoral Sobral / Sertão dos Sertão Baturité 
Oeste Ibiapaba Inhamuns Central 

t : 
& (S % 

'e: 
MR7 MRS MR22 

L i t Lesta / Cariri Estado do 
Centro Sul 

30 
25 

7 
15 
17 

500 
26.667 

1 . 
2 
1 

1 
1 1 
1 1 

33 

500 

. 1. 

7 
200 

1 
3ã 
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, A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

E i x o : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
M E T A S • " . . -
710 OFERTA HÍDRICA ESTRATÉGICA PARA MÚLTIPLOS.USOS 

11997 CONSTRUÇÃO DO EIXO DE INTEGRAÇÃO- TRECHO I V -
AÇUDE PACAJUS AO AÇUDE GAVIÃO (PAC Ml EIXAO DAS -
AGUAS ).. 
• 179 EIXO DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO KM 

. 11998 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DO TRECHO V - AÇUDE 
GAVIÃO AO PORTO DO PECÉM (PAC Ml EIXAp DAS ÁGUAS) 

' 179 EIXO DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO KM 
711 SANEAMENTO AMBIENTAL OO CEARÁ 

10054 ESTRUTURAÇÃO DE ABASTECIMENTO DE AGUA EM 
LOCALIDADES URBANAS 

322 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA REALIZADA UND 
322 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA REALIZADA „ UND 

ÍÒ05S ESTRUTURAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM 
- LOCALIDADES URBANAS 

324 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO REALIZADA . UND 
324 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO REALIZADA UND 

10056 ESTRUTURAÇÃO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM 
LOCALIDADES RURAIS 

322 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA REALIZADA UND 
10057 ESTRUTURAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM 

LOCALIDADES RURAIS . 

10058 

10059 ESTRUTURAÇÃO DE DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

231 ESTUDO, PLANO. PROJETO E PESQUISA REALIZADOSUND 

729 SUPRIMENTO HÍDRICO PARA CENTROS URBANOS E RURAIS 
10733 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA ADUTORA DO AÇUDE 

UBALDINHO/CEDRÓ/VARZEA DA CONCEIÇÃO 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 

t 

^ 

% f 
OÍsiN^'' 

MR1 
Metrop..de 

M R 2 MR3 ' MR4 
U t o r a l Sob ra l / Se r tão d o s 
O e s t e . Ib iapaba I n h a m u n s 

MRS 
Ser tão 

Cen t ra l 

MRG MR7 MRS MR22 
Ba tu r i té U L Leste / Car i r i Es tado d o 

Cen t ro Su l 

3.429 
4.526 

5.765 
6.065 

743 
1,885 

• 1 
. 167 

479-

500 
2Q0 

262 

167 

92 
491 

200 

473 

422 

67 

1.492 
2.171 

167 

502 

819 

200 

324 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO REALIZADA . UND 41 
305 KIT SANITÁRIO IMPLANTADO UND 44 

GESTÁO DE SANEAMENTO . 
604 VEÍCULO ESPECIAL ADQUIRIDO UND 5 1 .1 
604 VEICULO ESPECIAL ADQUIRIDO UND 5 1 1 1 1 
200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS UND ' 7.469 620 773 570 570 249 - 599 2.931 
244 FAMlLIA BENEFICIADA ' UND 9.126 2.129 1.648 82 . 714 408 • 973 6.311 

tf» 



LEI D E D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T Á R I A S 20.11 

A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

EiXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A ; A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
M E T A S 

10740 IMPLEMENTAÇÃO DE PEQUENOS SISTEMAS 
SIMPLIFICADOS DE ABASTECIMENTO DÁGUA EM 
COMUNIDADES RURAIS. 

768 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA UND 
SIMPLIFICADO IMPLANTADO 

430 POÇO PERFURADO . UND 
535 SISTEMA DE ABASTECIMENTO D ÁGUA SIMPLIFICADO UND 

RECUPERADO E INSTALADO 
429 POÇO INSTALADO UND 

10785 IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DO EIXO 
- BANABUIÚ/PEDRAS BRANCAS 

179 EIXO DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO KM 
1Ò831 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA ADUTORA DE QUIXADA 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 
11096 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ADUTORAS . 

13 ADUTORA RECUPERADA UND 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 

11325 CONSTRUÇÃO DE ADUTORA EM TABULEIRO DO NORTE 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 

11440 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DA IBIAPABA/IBIAPINA 
960 ADUTORA AMPLIADA KM 

11834. CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA ADUTORA DE 
AMONTADA 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 
19002 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DO SISTEMA ADUTOR OO 

PROJETO SANTA QUITÉRIA - ITATAIA (PAC Ml) 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA ' KM 

888 GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SRH 
10069 IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA 

DE HARDWARE, SOFTWARE E REDE - SRH 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

20599 GESTÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO' 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

50022 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA Tl 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

50027 DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE 
DADOS 

319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA UND 

MR1 
M e t r o p . d é 

MR2 MRS MR4 
L i to ra l S o b r a l / Se r t ão d o s . 
Oes te I b iapaba I n h a m u n s 

MRS 
Ser tão 

Cen t ra l 

MRS MRT 
Ba tu r i t é U t L e s t e / 

'<f " % 

w 
M R . 0 J ^ 

Çartrí Es tado d o 
Cen t ro Su l 

100 

3 
67 

33 

25 

14 

1 

133 

'667 

# 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011 
Anexo 1 - Prioridades e Metas 

Eixo : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E Und 
METAS 

50034 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - FUNECE 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 
51148 ESTRUTURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO UND 

61247 AQUISIÇÃO, IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS BENS 
DE Tl DA CEARAPORTOS " 
' 204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

70030 SUPORTE AS AÇÔES DE Tl DA FUNECE 
319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA UND 

71159 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E BENS DE TECNOLOGIA 
DÀ INFORMAÇÃO 
,319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA UND 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

UJ m 
on " J J 

MRÍ 
Metrop. de 

MR2 MR3 MR4 MRS 
Utoral Sobral / Sertão dos Sertão 
Oeste Ibiapaba Inhamuns Central 

MRS MR7 MR8 
Batúritó U t Leste / . Cariri Estado do 

Centro Sul 

161 

33 

" 3 

2 
217 

9 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011 
Anexo I - Prioridades e Motas 

EIXO : GESTÃO ÉTICA EFICIENTE E PARTICIPATIVA 

PROGRAMA A AÇÃO / PRODUTOS E Ujid 
METAS 
0 1 9 P R O G R A M A D E M O D E R N I Z A Ç Ã O D A G E S T Ã O F ISCAL D O E S T A D O 

D O C E A R Á - P R O F I S C O 

11656 M E L H O R I A D A EF IC IÊNCIA E EFICÁCIA DA A D M I N I S T R A Ç Ã Ç . 
T R I B U T Á R I A - C O M P O N E N T E 2 

796 P O S T O F ISCAL M O D E R N I Z A D O ' U N D 
• 11693 F O R T A L E C I M E N T O D A G E S T Ã O D O C O N H E C I M E N T O - . 

C O M P O N E N T E 4 
528 S E R V I D O R P Ú B U C O C A P A C I T A D O E T R E I N A D O U N D 

027 G E S T Ã O D Á P R E V I D Ê N C I A E S T A D U A L 
10755 I M P L A N T A Ç Ã O D Ò S I S T E M A P R Ó P R I O PREVIDENCIÃRIO 

• 2 0 0 E Q U I P A M E N T O E M O B I L I Á R I O A D Q U I R I D O S U N D 
042 R E G U L A Ç Ã O E F I S C A L I Z A Ç Ã O D Ó S S E R V I Ç O S P Ú B L I C O S 

C O N C E D I D O S / P E R M I T I D O S 

20459 F ÍSCALIZÃÇXO, A C O M P A N H A M E N T O . A V A U A Ç Ã O D O S 
S E R V I Ç O S D E ENERGIA . A T E N D I M E N T O A O S USUÁRIOS E 
D I V U L G A Ç Ã O D A S A Ç Õ E S 

2 5 4 F I S C A L I Z A Ç Ã O REAL IZADA . ' - U N D 
2 1 2 1 4 F ISCALIZAÇÃO. N O R M A T I Z A Ç Ã O . A C O M P A N H A M E N T O , 

A V A L I A Ç Ã O D O S S E R V I Ç O S DE S A N E A M E N T O , 
A T E N D I M E N T O A O U S Ú A R I O E D IVULGAÇÃO DAS A Ç Õ E S 

254 F I S C A L I Z A Ç Ã O R E A U Z A D A U N D 
- 2 1 2 1 5 F ISCALIZAÇÃO, A C O M P A N H A M E N T O . AVAL IAÇÃO D O S 

• S Ç R V I Ç O S D E T R A N S P O R T E , NORMATIZAÇÃO. • 
A T E N D I M E N T O A O U S U A R I O E D IVULGAÇÃO DAS A Ç Õ E S 

254 F I S C A L I Z A Ç Ã O REAL IZADA • U N D 
044 M O D E R N I Z A Ç Ã O D A S R E C E I T A S E D A G E S T Ã O F ISCAL , 

F INANCEIRA E P A T R I M O N I A L DA A D M I N I S T R A Ç Ã O D O E S T A D O D O 
C E A R Á - P M A E 

11699 A U T O M A Ç Ã O D A F ISCALIZAÇÃO DA M E R C A D O R I A E M 
T R A N S I T O 

798 P O S T O F ISCAL M O D E R N I Z A D O Ú N D 
0 4 5 G E S T Ã O D O P A T R I M Ô N I O P Ú B U C O E S T A D U A L 
. 20640 G E S T Ã O D O S B E N S PATRIMONIA IS D O E S T A D O 

7 3 B E M M Ó V E L E I M Ó V E L R E G U L A R I Z A D O E U N D 
M O N I T O R A D O 

21000 MELHORIAS FLSICAS E M EDIF ICAÇÕES PÚBLICAS D O 
CAMBEBA 

177 EDIFICAÇÃO PÚBLICAADMINISTRATIVA " UND 
CONSTRUÍDA 

MRÍ 
Metrop. de 

MR2 MR3 MR4 MRS 
Utoral - . S o b r a l / Sertão dos Sertão 
• Oeste Ibiapaba Inhamuns Central 

. MRS MR7 
Baturité L l t Leste / Cariri 

Centro Sut 

83 

33 

10 

34 

167 

# 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

E i x o .* GESTÃO ÉTICA, EFICIENTE E PARTICIPATIVA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
M E T A S 
051 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA ESTADUAL - SEPLAG 

10764 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E DO PLANEJAMENTO NO 
ÂMBITO DO PNAGE 
' 947 ÓRGÃOS DO GOVERNO ESTADUAL E MUNICIPAL UND 

BENEFICIADOS 
528 SERVIDOR PÚBUCO CAPACITADO E TREINADO UND 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 
200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS UND 
338 MATERIAL PERMANENTE ADQUIRIDO UND 
319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA UND 

. 237 EVENTO REALIZADO UND 
644 EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADQUIRIDO UND 

070 GESTÃO ESTRATÉGICA DE TIC PARA O ESTADO - ETICE 
20944 MANUTENÇÃO DE TIC 

526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO UND 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

. 50020 ' PROJETOS ESTRATÉGICOS DE TIC 
526 SERVIÇO EM TI REALIZADO UND 
2Ò4 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

073 GESTÃO ESTRATÉGICA DE TIC PARA O ESTADO - SEPLAG 
50021 PROJETOS ESTRATÉGICOS DE TIC 

581 TREINAMENTO EM Tl REALIZADO UND 
204 EQUIPAMENTO PARÁ Tl ADQUIRIDO UND 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

086- FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL 
20764 ATENDIMENTO AO CIDADÃO POR MEIO DA OUVIDORIA 

956 PESSOA ATENDIDA PES 
400 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO GERAL - GABGOV 

20225 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA 
NORMAL 

409 PESSOA CAPACITADA PES 
20310 PAGAMENTO DE PRÉMIO DE DESEMPENHO DOS 

PROCURADORES OO ESTADO - ' 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
20395 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - IPECE 

M R Í 
M e t r o p . de 

MR2 MR3 MR4 MRS 
U t o r a l S o b r a l / S e r t ã o d o a Ser tão 
Oes te I b i apaba I n h a m u n s Cen t ra l 

MRG MR7 M R S ^ ^ ^ t f R » 
Ba tu r i té U t Leste / - Car i r i Es tado d o 

Cen t ro S u l 

1.000 
100 
67 
33 

7 
1 

17 

7 
10 

7 
17 

2 
3 

33 

1.167 

514.039 

1.525.333 

* * 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

E i x o : GESTÃO ÉTICA, EFICIENTE E PARTICIPATIVA . 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S ~ 

327 MAO DE OBRA PARA Tl LOCADA 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARATI ADQUIRIDO 

20422 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS OE 
NATUREZA CONTINUADA 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

M R 1 
U n d - M e t r o p . d e 

UND . 
UND 

UND 

MR2 MR3 MR4 
L i to ra l S o b r a l / Se r t ão d o s 
O e s t e . Ib iapaba I n h a m u n s 

MRS MR6 MR7 
Se r tão Ba tu r i té LIL Les te / 

C e n t r a l Cen t ro Su l 
4 

67 

33 

20506 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA 
NORMAL 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

20507 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE. 
NATUREZA CONTINUADA 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

20521 

21008 

PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA CONTINUADA 

527 SERVIDOR PUBLICO BENEFICIADO 
PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS - FOLHA 
COMPLEMENTAR 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

21168 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
327 MAO DE OBRA PARA TI LOCA"DA 

25191 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
25193 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE . 

NATUREZA CONTINUADA 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
80016 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - ISSÉC 

332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
80028 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - TCM 

526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
81167 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tt - PGE 

526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO ' 

PES 

UND 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

11.537.075 

979.325 

1.188.993 

224.601 

2 
.10 

6 

504.712 

1.493.944 

3 

736.684 

•41.643 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011 ' 
Anexo f - Pr ior idades e Metas 

É i x o : GESTÃO ÉTICA, EFICIENTE E PARTICIPATIVA 

PROGRAMA/AÇÃO/PRODUTOS E - Uqd 
METAS 

332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
327 MAO DE OBRA PARA Tl LOCADA 

495 GESTÃO TRIBUTÁRIA - SEFAZ 
10148 REEQUIPAMENTO DA SEFAZ 

200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS 
10208 MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DA SEFAZ. 

178 EDIFICAÇÃO PÚBLICA ADMINISTRATIVA REFORMADA UND 

545 COORDENAÇÃO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO 
CEARÁ -
21260 CRIAÇÃO, PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO DAS AÇÕÉS 

. GOVERNAMENTAIS 
J00 CAMPANHA REALIZADA 

21261 COORDENAÇÃO. MOBILIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE 
EVENTOS E VIAGENS OFICIAIS 

14 AERONAVE LOCADA 
596 GESTÃO DO PLANEJAMENTO ESTADUAL 

. 20168 GESTÃO DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A POBREZA 
476 PARECER DE PROJETO DO FECOP ELABORADO 

20376 POLÍTICA DE FOMENTO E INCENTIVO ÀS POLÍTICAS DE 
GESTÃO 

193 ENTIDADE APOIADA 
2051T APOIO A INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 

CIVIL PARA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

MRÍ. 
Metrop. de 

MR2 MR3 MR4 MRfr 
Litoral Sobral 7 Sertão dos Sertão 
Oeste ' Ibiapaba Inhamuns Central 

MRG • MR7 
Baturité LiL Leste / 

Centro 
52.000 

1.549.175 

UND 

UND 

UNO 

UND 

33 

193 ENTIDADE APOIADA . . . UNO 
20576 APOIO A INSTITUIÇÕES DE OUTRAS ESFERAS DE 

GOVERNO PARA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS 

193 ENTIDADE APOIADA UND 
. '20752 PREMIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS E ORGANIZAÇÕES NAO 

GOVERNAMENTAIS 
372 MUNICÍPIO E ORGANIZAÇÃO NAO GOVERNAMENTAIS UND 

. PREMIADOS 
777 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR 
' 10296 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO 

CONTINUADA. QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO -
SERVIDORES OA SEGURANÇA PÚBLICA - SSPDS 

' 17 

20 

# 
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Anexo I - Prior idades e Metas 

Eixo : GESTÃO ÉTICA, EFICIENTE E PARTICIPATIVA 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E ' Und 
METAS 

102 CAPACITAÇÃO REALIZADA UND 
10734 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO ' 

CONTINUADA, QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO -
SEDUO 

237 EVENTO REALIZADO UND 
84 BOLSA CONCEDIDA UND 

461 PROFESSOR CAPACITADO PES 
467 PROJETO APOIADO ÚND 
461 PROFESSOR CAPACITADO PES 
467 PROJETO APOIADO - UND 

11957 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO 
. CONTINUADA QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO -

FUNECE 
528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO UND 

20531 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO 
CONTINUADA. QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO - ETICE 

528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO UND 
20718 FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

- EGPCE - SEPLAG 
528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO UND 

21484 CAPACITAÇÃO OE SERVIDORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO 
CONTINUADA QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO - SEFAZ 

582 TREINAMENTO REALIZADO UND 
528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO UND 

888 GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - JUCEC 
10557 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

12117 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE APOIO A 
REGULAÇÃO PARA UÔO DA ARCE 

140 CONSULTORIA EM Tl REALIZADA UND 
40005 ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

ASSISTÊNCIA A SAÚDE DO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

MR1 MR2 MR3 MR4 MRS MRG MR7 
K de Litoral Sobral / Sertão dos Sertão Baturité LiL Leste / Cariri Estado do K de 

Oeste Ibiapaba Inhamuns Central Centro Sul 
33 

2 2 2 Z 2 2 2 2 

7 
248 

248 165 165 248 63 165 413 
2 2 1 1 2 1 1" 3 

33 33 20 20 33 . IP 20 50 
3 . 1 1 1 1 

. IP 
1 2 

133 

60 

833 

83 
400 

332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO UND 
338 MATERIAL PERMANENTE ADQUIRIDO UND 

* 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011 
Anexo I - Prioridades e Metas 

Eixo : GESTÃO ÉTICA, EFICIENTE E PARTICIPATIVA 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E 
METAS 

204 EQUIPAMENTO PARATI ADQUIRIDO* 

MR1 

Und Metrop. de 

UND 

MR2 MRS MR4 MRS 
Litoral Sobral / Sertão dos Sertão 
Oeste Ibiapaba Inhamuns Central 

MRS MR7 
Baturité LiL Leste / 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS AGREGADOS 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 5 
AQUISIÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA TECNOLÓGICA 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 693 
AQUISIÇÃO DE SOFTWARES 

• 
319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA UND 18 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE TECNOLOGIA DA 1 

INFORMAÇÃO . * 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO UND . 1 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011 
Anexo I - Prioridades o Metas . 

EiXO : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E 
METAS 
001 RONDA • ' 

10566 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO 
POLICIAMENTO DO RONDA, -

' . 608 VIATURA POUCIAL ADQUIRIDA UND 
003 PROGRAMA DE APOIO AS REFORMAS SOCIAIS DO CÉARÁ -' 

PROARES- FASE U " 
103Ò9 IMPLANTAÇÃO DO PLANO ESTRATÉGICO DO ESTADO - PEE 

152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO UND 
1P760 IMPLANTAÇÃO DE PLANOS PARTICIPATIVOS MUNICIPAIS -

PPMS 
152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO UND 

10761 IMPLANTAÇÃO DE FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL - Fl 
52 ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA ÓRGÃOS DO UND 

GOVERNO MUNCIPAL E ESTADUAL PRESTADOS 
, • 102 CAPACITAÇÃO REALIZADA UND 
OOS SISTEMA INTEGRAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

20267 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NA ATENÇÃO BÁSICA 
338 MUNICÍPIO BENEFICIADO COM AQUISIÇÃO DE UND 

MEDICAMENTOS ' 
2026» ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NA MÉDlA COMPLEXIDADE 

937 PACIENTE BENEFICIADO COM MEDICAMENTOS PES 
20269 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NA ALTA COMPLEXIDADE 

368 PACIENTE BENEFICIADO COM MEDICAMENTO DE PES 
ALTOCUSTO 

20886 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO CONTEMPLADOS 
NOS PROTOCOLOS CLÍNICOS E DIRETRIZES 
TERAPÊUTICAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

937 PACIENTE BENEFICIADO COM MEDIÇAMENTOS PÉS 
007 ESPORTE EDUCACIONAL 

10356 FOMENTO A PRÁTICA ESPÒRTIVA NAS ESCOLAS 
36 ATLETA APOIADO , " " PES 

& 

•MRÍ 
Und Metrop. de 

22 

160 

233 

'. 1 " 

1 * 

MR2 MR3 MR4 
Litoral Sobral / Sertão dos 
Oeste Ibiapaba Inhamuns 

MRS 
Sertão 

Central 

MR6 MR7 
Baturité Ut Leste f 

\0 Uli 

m ; 
ovsu 

MRS WJK22 
Cariri Estadodo 

Centro Sul 

^ 

750 

108 

200 . . 1:633 983 100 . 250 3.033 

10 15 

7.533 

11.000 

.433 

19.000 
382 NÚCLEO DE ESPORTE MANTIDO UND • • 12 7 11 

•' 
•10 19 

381 NÚCLEO DE ESPORTE IMPLANTADO UND • 17 13 • 6 .' ' 
89 BOLSA ESPORTE CONCEDIDA UND 53 47 20 27. • 33 " . 20 37 . 67 

862 PESSOA ASSISTIDA PES 2,633 2.347 2.333 . 1.333 .1.733 * 933 1.667 2.707 
CONCESSÃO DE BOLSA ESPORTE 

2,633 
. 

89 BOLSA ESPORTE CONCEDIDA UND 257 41 ' 27 33.333 38 - 26.667 69 35 

* 



LEI DE D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T A R I A S 2011 

A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

E i x o : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E 
METAS 
009 ESPORTE DE RENDIMENTO 

10385 DESENVOLVIMENTO DOS ESPORTES RADICAIS, DE 
AVENTURA E NATUREZA 

234 EVENTO ESPORTIVO APOIADO 
• 88 BOLSA DE RENDIMENTO CONCEDIDA 

10403 APOIO ÀS DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS NOS 
NÚCLEOS DE ESPORTE . 

. ' 381 NÚCLEO DE ESPORTE IMPLANTADO 
89 BOLSA ESPORTE CONCEDIDA 

010 INFRA-ESTRUTURA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO CEARÁ 
INFRÀPEN "v 

U n d 

UNO 
UND 

UND 
UND 

MR1 
M e t r o p . de 

30 
17 

MR2 MRS MR4 
L i to ra l S o b r a l A S e r t ã o d o s 
Oes te I b iapaba I n h a m u n s 

MRS MRG MR7 
S e r t ã o Ba tu r i té U L Les te / 

Cen t ra l . Cen t ro Su l 

10576 CONSTRUÇÃO DE CADEIAS PÚBLICAS 
93 CADEIA PÚBLICA CONSTRUÍDA UND 

10605 REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE CADEIAS PÚBLICAS 
95 CADEIA PÚBLICA REFORMADA UND 

10691 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA 
OS ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS 

603 VEÍCULO ADQUIRIDO 
604 VEICULO ESPECIAL ADQUIRIDO 
939 UNIDADE PRISIONAL EQUIPADA 

013 GESTÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 
10433 IMPLANTAÇÃO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS E 

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 
912 PISTA DE SKATE CONS^TRUlDA 
489 QUADRA-DE ESPORTES CONSTRUÍDA 
488 QUADRA DE ESPORTE REFORMADA/AMPLIADA 

10463 MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 
609 VILA OLÍMPICA MANTIDA 

014 GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO CEARÁ* - GESPEN 
20545 GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES-FINS DO SISTEMA 

PENITENCIÁRIO 
403 PENITENCIÁRIA MANTIDA 

94 CADEIA PÚBLICA MANTIDA 
015 ESPORTE DE PARTICIPAÇÃO E LAZER 

10467 PROMOÇÃO DA PRATICA ESPORTIVA PARTICIPATIVA 
654 MATERIAL ESPORTIVO ADQUIRIDO 
234 EVENTO ESPORTIVO APOIADO 

UND 
UND 
UND 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 
UND 

UND 
UND 

13 
17 

. 1 
2 

100 17 

1 

1 

17 

4 
.5 

29 

10 14 

10.000 
22 

# 



LEI D E D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

EiXO : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E 
METAS 

10469 PROMOÇÃO DA PRÁTICA ESPORTIVA PARA PESSOAS EM 
SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL ' 

. 862 PESSOA ASSISTIDA 
381 NÚCLEO DE ESPORTE IMPLANTADO 

016 SAÚDE DO SERVIDOR • 
20322 ASSISTÊNCIA A s PESSOAS PORTADORAS DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS 
946 BENEFICIÁRIO ASSISTIDO 

20323 ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR 
946 BENEFICIÁRIO ASSISTIDO 

20324 ASSISTÊNCIA MÉDICA 
54 ATENDIMENTO AO SERVIDOR PÚBLICO REALIZADO 

.20325 ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 
54 ATENDIMENTO AO 3ERVIDOR PÚBLICO REALIZADO 

2Q326 REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS ( SERVIÇO 
AUXILIAR DE DIAGNÓSTICO) 

239 EXAME REALIZADO 
20327 ASSISTÊNCIA EM FISIOTERAPIA 

54 ATENDIMENTO AO SERVIDOR PÚBLICO REALIZADO 
20331 ASSISTÊNCIA EM PSICOLOGIA. 

54 ATENDIMENTO AO SERVIDOR PÚBLICO REALIZADO 
020 SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

20356 APOIO A IMPLEMENTAÇÃO DE RESTAURANTES 
POPULARES, COZINHAS COMUNITÁRIAS E HORTAS 
COMUNITÁRIAS 
•501 REFEIÇÃO OFERTADA 

022 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
12448 APOIO ÃS AÇÕES ATRAVÉS DO FUNDO ESTADUAL DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE - FECA 
-193 ENTIDADE APOIADA 

20246 GARANTIA DE ACESSO A SERVIÇOS E PROGRAMAS E 
PROJETOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA FAMlLIA 
CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS 

152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO 
244 FAMÍLIA BENEFICIADA 

84 BOLSA CONCEDIDA 
587 UNIDADE DE ATENDIMENTO MANTIDA 

MRÍ MR2 
Und Metrop. de Litoral 

Oeste 

PES ' 167 
UND 333 

PES -

PES 

UND 

UND 

UND 

UND 

/ • 
UND 

- - . 

UND / 

UND 

UND 433 
UND 2.667 333 
UND 42 
UND 3 

MRS M R 4 
S o b r a l / Se r tão d o s 

Ib iapaba I n h a m u n s 

MRS 
Se r tão 

C e n t r a l 

MRG MRT 
Batu r i té U t Les te / 

Cen t ro Su l 

1.007 

16.873 

56.067 

27.778 

142.333 

37.037 

8.333 

149.600 

500 233 233 233 233 333 
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Anexo I - Prioridades e Metas 

E i x o : SOCIEDADE JUSTAE SOLIDÁRIA . 

PROGRAMA/AÇÃO/P f tÒÒUTÓS E 
METAS 

360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 
20250 GESTÁO ESTADUAL DO BOLSA FAMÍLIA 

407 PESSOA BENEFICIADA -
360 MUNICÍPIO BENEFICIADO. " 

20772 COFINANCIAMENTO DAS AÇOES DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA/CRAS. 

360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 
906 CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -

CRAS FORTALECIDO 
244 FAMÍLIA BENEflÒlADA 

20775 COFINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 

20777 FORTALECIMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL - ' 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 

194 ENTIDADE BENEFICIADA COM SUBVENÇÃO SOCIAL 
20776 PROTEÇÃO SOCIAL A CRIANÇAS, ADOLESCENTES E 

FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL -
CONGESTÃO 
. 152 CRIANÇA. ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO 

193 ENTIDADE APOIADA 
20887 DESPESAS OPERACIONAIS DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO 

. SOCIAL BÁSICA 
636 CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FORTALECIDO 
026 BIBLIOTECA CIDADÃ 

10530 AQUISIÇÃO DE ACERVOS PARA BIBLIOTECAS PÚBLICAS' 
5 ACERVO ADQUIRIDO 

10531 IMPLANTAÇÃO/RECUPERAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS 
BIBLIOTECAS PÚBLICAS 

77 BIBLIOTECA IMPLANTADA 
10541 IMPLANTAÇÃO E DINAMIZAÇÃO DE ESPAÇOS VIRTUAIS DE 

LEITURA E REFLEXÃO - (E-LER) 
277 ILHA DIGITAL IMPLANTADA 

10542 DESENVOLVIMENTO DO PROJETO AGENTES DA LEITURA 
DOCEARÁ 

84 BOLSA CONCEDIDA 
• 12279 PROMOÇÃO DE EVENTOS DE DIFUSÃO DO LIVRO E DA 

LEITURA 

MR1 
Und ' Metrop. de 

UND 

PES 
UND-

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

MR2 MR3 MR4 MRS 
Litoral Sobral / Sertâô dos Sertão 
Oeste Ibiapaba Inhamuns Central 

3 • - 5 2 2 

MR6 MR7 
Batúritó UL Leste / 

2 ' 

300 
.61 

3 467 
7 

87 

333.333 

52 52 52 52 52 52 

UND 2 6 . 6 3 4. ' 1 2 -9 
UND 4 ' 6 6 . 3 4 1 2 9 

UND 2.000 3.167 3.187 1.333 2.000 667 1.000 467 

UND 1 5 ' - 4 2 3 1 1 • 6 

UND 10 •3 1 • 4 

. 52 

. 667 

52 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

EiXO : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

M R Í M R 2 M R 3 MR4 MRS MRG MRT 
P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E . . U n d M e t r o p . d e L i to ra l S o b r a i / Se r t ão d o s Ser tão Ba tú r i t ó L i L Leste / 
M E T A S " O e s t e I b i apaba I n h a m u n s C e n t r ç l Cen tnJ 

232 EVENTO APOIADO UND , 3 
031 PROMOÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E RESSOCIALIZAÇÃO DO PRESO 

E EGRESSO - PROATIVOS 

10526 QUALIFICAÇÃO DE PRESSOS E EGRESSOS 
161 CUftSÒ REALIZADO UND 22 2 2 
453 PRESO/EGRESSO BENEFICIADO PES 133 2 15 2 3 3 4 15 
452 PRESO E EGRESSO QUALIFICADOS E PES 267 33 33 

REQUALIFICADOS 
. 037 MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÔES SÓCIO-

EDUCATIVAS E CULTURAIS DA FUNTELC . , 

10355 MODERNIZAÇÃO DO PARQUE TÉCNICO DA TV CEARA 
644 EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADQUIRIDO UND 3 

10562 PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAS TELEVISIVOS 

465 PROGRAMA PRODUZIDO/VEICULADO UND 5.000 
039 CIDADANIA -

10791 INDENIZAÇÃO A EX-PRESOS POLÍTICOS 
264 INDENIZAÇÃO CONCEDIDA ' UND 8 

20522 ATENDIMENTO AO CIDADÃO - CASA. CAMINHÃO E CENTRO 
DE REFERÊNCIA 

565 UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO MANTIDA UND 1 
172 DOCUMENTO EMITIDO UND 133 ' ' 100 
620 UNIDADE DÉ ATENDIMENTO MÓVEL AO CIDADÃO UND • . 2 

MANTIDA 
20526 REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA A CIDADANIA 

237 EVENTO REALIZADO UND . . 1 
20726 PROTEÇÃO A VITIMAS E A TESTEMUNHAS AMEAÇADAS-

PROVITA 
611 VÍTIMA/TESTEMUNHA PROTEGIDA UND - 20 

041 PADRÕES BÁSICOS DE FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE 
ENSINO 

10266 EXPANSÃO E MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DAS 
• UNIDADES DO ENSINO MÉDIO 

• 210 ESCOLA AMPLIADA UND 10 2 . 2 1 1 1 2 1 1 
5 ACERVO ADQUIRIDO UND 10 20 10 10 10 10 20 40 
5 ACERVO ADQUIRIDO UND 1? 10 . 17 7 - 8 3 10 17 17 

210. ESCOLA AMPLIADA UND 3 
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Anexo I - Prioridades e Metas . 

EIXO : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

\& 
UJ rS 

^ 

^ ro R* i 1 

MRÍ MR2 MRS. M R 4 MRS MRS MR7 M f t V 0 W 
P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E Und Metrop. de Litoral Sobral / Sertão dos Sertão Baturité U L Les te / Car i i vN t i 
M E T A S 

Metrop. de 
Oeste Ibiapaba Inhamuns Central Centro Sul 

213 ESCOLA CONSTRUÍDA UND 1 1 i 1 1 1 1 1 2 
865 ESCOLA EQUIPADA UND 1 .1; 1 .1 1 2 7 
887 ESCOLA REEQUIPADA . UND 17 10 17 10 10 5 5 17 

17 687 ESCOLA REEQUIPADA UND 7 5 3 3 5 1 3 10 17 
11736 MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DAS UNIDADES DO 

ENSINO FUNDAMENTAL 
210 ESCOLA AMPLIADA UND 1 1 1 3 - 1 1 
216 ESCOLA REFORMADA UND 3 3 2 3 5 2 4 4 
867 ESCOLA REEQUIPADA UND 3 ' 3 3 3 3 3 3 3 ' 3 v 

887 ESCOLA REEQUIPADA UND 400 367 197 167 167 167 167 233 3 3 . 
11737 MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DAS UNIDADES DO * 

ENSINO MÉDIO fc 

216 ESCOLA REFORMADA UND . 1 1 1 1 1 1 .1 3 
216 ESCOLA REFORMADA UND 3 3 3 3 3 2 3 3 " 1 
887 ESCOLA REEQUIPADA UND 3 3 3 3 3 3 3 3 3 

20549 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

887 ESCOLA REEQUIPADA UND 33 
887 ESCOLA REEQUIPADA UNO 3 2 2 2 2 2 2 3 17 

20550 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE -
ENSINO MÉDIO 

211 ESCOLAATENDIDA UND 2 2 2 2 2 2 2 2 ' 
887 ESCOLA REEQUIPADA . • • UND 17 7 . 5 5 5 2 5 13 3 
667 ESCOLA REEQUIPADA UNO . 17 

20921 DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESTADUAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 26.584 1.997 2.773 834 2.164 341 837 4.747 
20976 DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESTADUAL DE , 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO MÉDIO 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 45.360 14.586 14.116 6.450 8.685 3.599 10.291 17.686 
20977 DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESTADUAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 5.005 512 365 523 499 96 592 2.815 
048 QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA NAS ZONAS RURAL E URBANA 

* 
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. A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e l a s . 

E i x o : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E , U n d 
M E T A S . 

10671 MELHORIA DA APRENDIZAGEM DOS ALUNOS DO ENSINO 
MÉDIO 

237 EVENTO REALIZADO UND 
•447 PRÉMIO CONCEDIDO UND 

• 467 PROJETO APOIADO t l N D 
467 PROJETO APOIADO . UND 
867 ESCOLA REEQUIPADA UND 

10675 EXPANSÃO DO ATENDIMENTO E MELHORIA DA QUALIDADE 
DA ÉDUCÁÇÃÒ DE JOVENS E ADULTÇS 

237 EVENTO REALIZADO " " ÚND 
467 PROJETO APOIADO UND 

20980 REALIZAÇÃO DO PRÉMIO ESCOLA NOTA 10 
447 PRÉMIO CONCEDIDO • UND 

050 ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DEMOCRÁTICA DA EDUCAÇÃO 
' BÁSICA - j 

10680 FORTALECIMENTO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO . 
EDUCACIONAL NO ENSINO MÉDIO 

467 PROJETO APOIADÒ UND 
237 EVENTO REALIZADO '• UND 

10665 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE PLANEJAMENTO. 
PROJETOS E AVALIAÇÕES EDUCACIONAIS , 

28 ALUNO AVALIADO PÉS 
28 ALUNO AVALIADO PES 

467 PROJETO APOIADO UND 
237 EVENTO REALIZADO ' UND 
409 PESSOA CAPACITADA . PES 
237 EVENTO REALIZADO UND 
467 PROJETO APOIADO UND 

68 AVALIAÇÃO REALIZADA UND 
; 052 TRABALHO COMPETITIVO, ALCANÇANDO A EMPREGABIUDADE 

' 2 0 5 6 2 PLANO TERRITORIAL DE QUALIFICAÇÃO - PLANTEQ/CE . . 
578 TRABALHADOR QUALIFICADO . UND 

20566 QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL DO 
TRABALHADOR CEARENSE (CRIANDO OPORTUNIDADES) 

153 CURSO DE CAPACITAÇÃO OFERTADO UND 
578 TRABALHADOR QUALIFICADO UND 

MR1 
M e t r o p . de 

7 
11 
34 
34 
87 

200 

51 
2.014 

M R 2 
L i to ra l 
O e s t e . 

2 
3 
9 
9 

23 

MRS M R 4 
S o b r a l / S e r t ã o d o s 

Ib iapaba I n h a m u n s 

2 
3 
8 
8 

23 

9 
383 

75 

10 
453 

1 
2 
5 
7 

12 

MR5 
Ser tão 

Cen t ra l 

1 
2 
7 
7 

17 

MR6 MR7 
Ba tu r i té U t L e s t e / 

17 

10 
967 

17 

10 
594 

17 

.11 
612 

1 
1 
4 
4 
11 

Car i 
Cen t ro Su l 

3 
5 
16 
16 
34 

125 

12 
731 

1 
.3 

50" 

49.402 
114.147 

967 
68 
67 
59 
9 
1 

183 

17 
899 

9 
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Anexo I - Prioridades e Metas 

EiXO : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA -

PROGRAMA /"AÇÃO / PRODUTOS E 
METAS 

20612 OPERACIONALIZAÇÃO DA REDE DE UNIDADES DO 
SISTEMA PÚBLICO DE EMPREGO TRABALHO E RENDA -
SPETR/SINE 

23Ò ESTUDO E PESQUISA REALIZADOS 
' 567 UNIDADE DE ATENDIMENTO MANTIDA 

20620 EXECUÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO SINE/IDT 
905 TRABALHADOR COLOCADO E RECOLOCADO NO 

MERCADO DE TRABALHO 
20753 DESPESAS OPERACIONAIS DO PROGRAMA TRABALHO 

COMPETITIVO ALCANÇANDO A EMPREGABILIDADE 
407 PESSOA BENEFICIADA . . 

058 COOPERAÇÃO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIO' 
10705 COOPERAÇÃO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIOS -

ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA (CRIANÇAS DE 0 E 7 
ANOS) 

NIR1 
Und Metrop. de 

MR2 MR3 MR4 
Litoral Sobral / Sertão dos 
Oeste Ibiapaba Inhamuns 

UNO 
UND 

PES 

PES 

4 
6 

13.347 

1 1 

1.420 4.260 287 

MRS 
SçrtSò 

Central 

1 

1.136 

MRS . MRT 
Baturité Lit Leste f 

568 

2 

4.544 

C 
Centro Sul 

1 • 

-2.840 

.19 

11740 

11743 

11744 

901 MATERIAL EDUCACIONAL PRODUZIDO E IMPRESSO UND 15.333 3.300 433 150 267 67 233 567 
29 ALUNO BENEFICIADO PES 64.105 16.589 15.172 9.393 11.038 3837 9.449 22240 

901 MATERIAL EDUCACIONAL PRODUZIDO E IMPRESSO UND 23.920' 22.253 22.257 21.833 22.011 21.663 22.016 23.908 124.467 
360 MUNICÍPIO BENEFICIADO UND 5 9 .6 5 9 4 6 14 
360 MUNICÍPIO BENEFICIADO UND 5 9 10 5 9 4 7 14 
335 MATERIAL DIDÁTICO ADQUIRIDO UND 33.333 
237 EVENTO REAUZADO UND 13 12 15 15 16 8 12 25 
335 MATERIAL DIDÁTICO ADQUIRIDO UND 100.000 

EXPANSÃO DA INFRA-ESTRUTURA DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

687 ESCOLA REEQUIPADA UND 1 1 2 
210 ESCOLA AMPLIADA UND 1 
865 ESCOLA EQUIPADA UND 1 1 2 

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI 

865 ESCOLA EQUIPADA UND 7 3 4 3 1 1 ' 3 6 
APOIO AOS MUNICÍPIOS NO DESENVOLVIMENTO E GESTÁO * 
DAS POLITICAS E AÇÔES DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL - CEI 
409 PESSOA CAPACITADA PES 44 18 26 18 *8 8 18 34 
237 EVENTO REALIZADO UND 1 1 1 1 • 1 1 

20420 PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NA DISTRIBUIÇÃO DOS 
RECURSOS DO FUNDEB 

% # 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a e 

EiXO : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

' 360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 
20754 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
29 ALUNO BENEFICIADO . 
29 ALUNO BENEFICIADO ' 

20756 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO MÉDIO 

29 ALUNO BENEFICIADO 
29 ALUNO BENEFICIADO 

066 DESENVOLVENDO O EMPREENDEDORISMO É O ARTESANATO 
10517 FOMENTO À GESTÃO DA PRODUÇÃO DO ARTESANATO 

102 CAPACITAÇÃO REALIZADA 
50 ARTESÃO CADASTRADO 

20657 ECONOMIA SOLIDÁRIA COMO INSTRUMENTO DE 
TRABALHO. RENDA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. 

193 ENTIDADE APOIADA 
102 CAPACITAÇÃO REALIZADA 

• 180 EMPREENDEDOR CAPACITADO 
20659 APOIO A COMERCIALIZAÇÃO DE ARTESANATO 

237 EVENTO REAUZADO 
49 ARTESÃO. BENEFICIADO 

20736 DESPESAS OPERACIONAIS DO PROGRAMA 
DESENVOLVENDO O EMPREENDEDORISMO E O 
ARTESANATO 

407 PESSOA BENEFICIADA 
21003 APOIO A MANUTENÇÃO DA GESTÃO DA PRODUÇÃO 

ARTESANAL 
49 ARTESÃO BENEFICIADO 

071 DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL PERMANENTE NO SUS 
. 11713 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PARA O 

SUS 
583 TURMA CONCLUÍDA 

11715 FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO PERMANENTE EM VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE 

161 CURSO REALIZADO 
409 PESSOA CAPACITADA 

MRÍ MR2 MR3 M R 4 MRS M R 6 - MR7 \Nwys\j3«fe2 
Und Metrop. dé U t o r a l Sobra l / Se r tão d o s Sertão Baturíté. L l t Leste / Can?P"EElado do Metrop. dé 

O e s t e Ib iapaba I n h a m u n s Central Centro Sul 
UND .61 

PES 266 290 880 79 - 370 91 320 3^267 
PES 266 290 890 79 370 91 320 3.267 

PES 5.533 5.845 5.999 3.156 3.798 2.610 4.508 9.772 
PES . 5.533 5.879 5.972 3.157 3.798 2.610 4.508 9.772 

UND 167 67 67 20 27 33 67 133 
UND . ' 867 67 167 67 67 67 167 1.000 

UND 15 15 15 15 15 15 15 15 
UND ~ 63 35 35 63 63 63 63 63 
UND 250 200 250 200 400 ' 150 250 450 

UND 11 4 
PES . 1.000 2.667 

PES • * 22 

PES 1.000 ' 133 667 67 67 133 600 •2.667 

UND 

UND 
PES 

4 
67 

* # 
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LE I D E D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

A n e x p I - -P r i o r i dades e M e t a s 

E i x o : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã Ó / P R O D U T O S E - U n d 
M E T A S 

11716 FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO PERMANENTE ÉM ATENÇÃO A 
SAÚDE 

583 TURMA CONCLUÍDA . UND 
20894 RESIDÊNCIA MÉDICA - " -

602 VAGA PARA RESIDÊNCIA MÉDICA OFERTADA . UND 
074 PROGRAMA DE ATENÇÃO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

10875 APOIO A MELHORIA DÁS AÇÕES DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

M R 1 
M e t r o p . d e 

MR2 MRS M R 4 
L i t o r a l . S o b r a l 1 S e r t ã o d o s 
Oes te I b i apaba I n h a m u n s 

MRS 
Ser tão 

Cen t ra l 

MR6 MR7 
Ba tu r i t é L i t Leste / 

Cen 

8 ACESSO PARA DEFICIENTE IMPLANTADO 
467 PROJETO APOIADO 

12441' CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O 
CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO INCLUSIVA A PESSOAS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

237 EVENTO REALIZADO . 
152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO 

20421 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA. 

412 PESSOA EM SITUAÇÃO DE RISCO ACOLHIDA É 
PROTEGIDA „ ' . • 

20529 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA ( 
CONCESSÃO DE VALES-TRANSPORTE). 

407 PESSOA BENEFICIADA 
20844 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DE APOIO ÀS 

FAMÍLIAS COM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, JUNTO AOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DE 
SELEÇÃO DE PROJETO/EDITAL PÚBLICO. 

360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 
193 ENTIDADE APOIADA 

21165 CONCESSÃO OÉ SUBVENÇÕES SOCIAIS 
467 PROJETO APOIADO 

076 PROGRAMA DE ATENDIMENTO A PESSOA IDOSA 

10686 IMPLANTAÇÃO DE CURSO DE ALFABETIZAÇÃO PARA A 
PESSOA (DOSA 

275 IDOSO ALFABETIZADO 
20313 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA AS FAMÍLIAS 

COM IDOSOS 
407 PESSOA BENEFICIADA 
.360 MUNICÍPIO BENEFICIADO " 

UND 
UND 

UND 
UND 

PES 

PES 

UND 
UND 

UND 

UND " 

PES 
UND 

1 

63 

17 
2 

2 
. 1 

•5.. 
1 

1 
400 

621 

72 

1 

23 

40 
2 

13 

40 
2 

10 15 

40 
2 



Página: 36 

LE I D E D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

EIXO : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

20512 MELHORIA DA ATENÇÃO A SAÚDE DO IDOSO 
364 MUNICÍPIO BENEFICIADO COM SERVIÇO DE 

ATENÇÃO A SAÚDE DO IDOSO 
20836 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A PESSOAS IDOSAS EM 

SITUAÇÃO DE RISCO 
412 PESSOA EM SITUAÇÃO DE RISCO ACOLHIDA E 

PROTEGIDA 

098 COPA 2014 
12418 CAPACITAÇÃO OE PESSOAL PARA A COPA 2014 • 

409 PESSOA CAPACITADA 
110 PROGRAMA DE INCENTIVO ÀS ARTES E CULTURAS DO CEARÁ 

10493 VALORIZAÇÃO DE TALENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS 
REGIONAIS 

876 INSTRUMENTO MUSICAL ADQUIRIDO 
237 EVENTO REALIZADO 
102 CAPACITAÇÃO REALIZADA 
266 GRUPO CULTURAL ASSISTIDO 
232 EVENTO APOIADO 

84 BOLSA CONCEDIDA 
468 PROJETO CULTURAL APOIADO ' . 

10496 FORMAÇÃO EM ARTE E CULTURA 
468 PROJETO CULTURAL APOIADO 
468 PROJETO CULTURAL APOIADO 

10632 EXECUÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO COM 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS(OS) 

674 EQUIPAMENTO CULTURAL DINAMIZADO/MANTIDO 
10699 IMPLANTAÇÃO/MODERNIZAÇÃO E DINAMIZAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS CULTURAIS 
466 PROJETO CULTURAL APOIADO 

10802 APOIO, REALIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 
CULTURAIS.REGIONAIS. NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

468 PROJETO CULTURAL APOIADO 
.11297 CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS 

466 PROJETO CULTURAL APOIADO * 
20363 FOMENTO A PROJETOS DE GRUPOS DE ARTE E CULTURA 

, CEARENSE 
• 232 EVENTO APOIADO 

M R Í 
U n d M e t r o p . de 

UND 

M R 2 MRS MR4 
L i t o ra l ' S o b r a l / Se r tão d o s 
O e s t e I b iapaba I n h a m u n s 

MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 

MR6 MR7 
Ba tu r i té L i t Les te / 

Cen 

61 

PES 

PES 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

UND 
UND 

UND 

UNO 

UND 

UNO 

UND 

433 

167 

33 
33 

3 
2 

192 
20 

27 

3 

•20 

% 
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E i x o : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

468 PROJETO CULTURAL APOIADO 
468 PROJETO CULTURAL APOIADO 

20384 MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DOS SISTEMAS E 
FÓRUNS ESTADUAIS DA CULTURA 

468 PROJETO CULTURAL APOIADO 
21038 ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

CULTURAIS. 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
196 EQUIPAMENTO CULTURAL MANTIDO 

134 MEMÓRIA CULTURAL 
10624 IMPLANTAÇÃO, RECUPERAÇÃO, MODERNIZAÇÃO. 

' CONSERVAÇÃO E PÓS USO DE BENS DE RELEVÂNCIA 
CULTURAL 

5 ACERVO ADQUIRIDO 
446 PRÉDIO DE RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL 

ADQUIRIDO. RESTAURADO E PRESERVADO 
7 ACERVO RECUPERADO 

200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS 
204 SEGURANÇA MODERNA E COM INTELIGÊNCIA 

10317 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS UNIDADES 
LIGADAS AO GABINETE DA SSPDS 

603 VEÍCULO ADQUIRIDO 
10316 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS UNIDADES 

DÁ POLÍCIA CIVIL 
608 VIATURA POLICIAL ADQUIRIDA 

10323 REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 
..LIGADAS AO,GABINETE DA SSPDS 

893 UNIDADE DE SEGURANÇA EQUIPADA 
10324 REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES . 

DA POLÍCIA CIVIL 
883 DELEGACIA EQUIPADA 

10325 REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DA POLICIA MILITAR 

884 QUARTEL EQUIPADO 
10326 REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 

DO CORPO DE BOMBEIROS 
884 QUARTEL EQUIPADO 

M R 1 
U n d M e t r o p . d é 

UND . 
UND • ' 3 

UNO 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

MR2 .' MRS M R 4 MRS 
L i to ra l Sob ra l / Se r t ão d o s Ser tão 
Oes te Ib iapaba I n h a m u n s Cen t ra l 

20 20 20 20 
3 3 3 3 

MRS MR7 
Ba tu r i té U L Les te / 

C e n t r b S 

20 20 20 
3 3 3 47 

3 
7 

20 
50 

# 
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P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

10328 REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DA PERÍCIA FORENSE 

897 UNIDADE DE PERÍCÍÁ EQUIPADA 
10697 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS UNIDADES 

DA POLÍCIA MILITAR 
608 VIATURA POLICIAL ADQUIRIDA 

12669 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS UNIDADES 
LIGADAS A PERÍCIA FORENSE 

. 604 VEÍCULO ESPECIAL ADQUIRIDO 
20282 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO INTEGRADO DA 

ATIVIDADE-FIM DA POLÍCIA CIVIL 
. 885 DELEGACIA MANTIDA 

20283 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO INTEGRADO DA 
ATIVIDADE-FIM DA POLÍCIA MIUTAR 

491 QUARTEL MANTIDO 
20284 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO INTEGRADO DA 

ATIVIDADE-FIM DO CORPO DE BOMBEIROS 
491 QUARTEL MANTIDO 

20879 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO INTEGRADO DA 
ATIVIDADE-FIM DA PERÍCIA FORENSE 

.895 UNIDADE DE PERÍCIA MANTIDA 
400 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO GERAL - SEDUC 

10752 MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DA SEDUC/CREDE 
603 VEÍCULO ADQUIRIDO 
888 UNIDADE ADMINISTRATIVA EQUIPADA 
204 EOUIPAMENTOPARATIADOUIRIDO-
888 UNIDADE ADMINISTRATIVA EQUIPADA 
467 PROJETO APOIADO -

12409 REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DA POLÍCIA 
MILITAR/FDS 

492 QUARTEL REpORMADO 
20407 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA 

NORMAL 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
20632 APERFEIÇOAMENTO GERENCIAL DO SISTEMA DE 

EDUCAÇÃO 
467 PROJETO APOIADO" 

U n d 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

MR1 
M e t r o p . de 

MR2 M R 3 MR4 MRS 
L i to ra l S o b r a l / Se r t ão d o s Ser tão 
O e s t e I b iapaba I n h a m u n s Cent ra l 

MRG MRT 
Batur i té L i t Les te / 

Cen t ro 

17 3 

54 

15 

.3 

1 
17 
2 
7 
3 

33 

% 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

E i x o : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
M E T A S 

237 EVENTO REALIZADO ' UND 
409 PESSOA CAPACITADA * PES 
409 PESSOA CAPACITADA PES 

20679 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA OBRIGATÓRIA E CONTINUADA DA SEDUC 

888 UNIDADE ADMINISTRATIVA EQUIPADA UND 
20687 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 

NATUREZA OBRIGATÓRIA E CONTINUADA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA UND 
" 204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO UND 
20925 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE TI - PGJ 

327 MAO DE OBRA PARA Tl LOCADA UND 
206 EQUIPAMENTO PARA Tl MANTIDO UND 

21126 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ' UND 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS. " 
25185 PAGAMENTO DE DESPÉSAS ADMINISTRATIVAS DE. 

NATUREZA CONTINUADA 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND. 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
80002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - FUNDES 

327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA UND 
331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO UND 

81164 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - DPG 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO UND 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO • . UND 

81176 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - SESPORTE 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

81198 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - ESP 
327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA • UND 

405 ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA ' 
10956 IMPLANTAÇÃO DE ATENDIMENTO JURÍDICO NAS . 

COMARCAS DA CAPITAL E DO INTERIOR DO ESTADO 
795 NÚCLEO DE ATENDIMENTO JURÍDICO MANTIDO UND 

57 ATENDIMENTO NO NÚCLEO JURÍDICO DO INTERIOR UND 
REALIZADO ' ' . - . 

MR1 
M e t r o p . d e 

M R 2 MR3 • MR4 
L i t o ra l S o b r a l / Se r tão d o s 
O e s t e Ib iapaba I n h a m u n s 

MRS MRS MR7 
Se r tão Ba tu r i té L i t Les te / 

Cen t ra l Cen t ro S u l 

23 
21 

3 
67 

100 

12 
3 

167 

10 
333 

33 

100 

17 
67 

133 

4 
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Anexo I - Prioridades e Metas ' 

EiXO : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E 
METAS 

MRÍ 
Und Metrop. de 

MR2 MR3 MR4 MRS 
Litoral Sobral / Sertão dos Sertão 
Oeste Ibiapaba Inhamuns Central 

MRS MR7 
Baturité LiL Leste / 

Página : 40 

Centro 

413 MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBUCO . 
10428 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO. AQUISIÇÃO E EQUIPAMENTO 

DE INSTALAÇÕES- FÍSICAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

858 RESIDÊNCIA OFICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
CONSTRUÍDA 

534 DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE POLÍTICAS OE JUVENTUDE 
10683 FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE PROTAGONISMO E 

EMPREENDEDORISMO JUVENIL 

11196 

UND 

11725 

11732 

29 ALUNO BENEFICIADO . PES 667 * 333 333 333 333 333 467 
5 ACERVO ADQUIRIDO UND 200 

461 PROFESSOR CAPACITADO PES 2 r 1 2 . 2 2 2 1 
263 GESTOR CAPACITADO UND . 8 i 1 1 1 1 2 1 
707 ALUNO MONITOR CAPACITADO PES ' . 17 . 2 * 2 2 2 1 2 1 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PARA ALUNOS DO ENSINO 
MÉDIO E EGRESSOS - E-JOVEM - CONTRATO DE GESTÃO i - • 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 667 133 133 v 133 133 •• 67 133 300 
707 ALUNO MONITOR CAPACITADO PES 33 7 ? . 7 7 3. 7 8 
461 PROFESSOR CAPACITADO PES 3 1 1 1 * 1 1 1 2 
887 ESCOLA REEQUIPADA UND 7 3 3- . 3 . 3 1 3- -4 

CONTRATAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES PARA ' , ' 
ESCOLAS ESTADUAIS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL -
CON 1 RATO DE GESTÃO CENTEC - * 

461- PROFESSOR CAPACITADO PES • . 53 7 7 .-: 7 2 7 33 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO INTEGRADO A . 

•• 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL " 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 1.000 400 400 - 400 ' 4 DO . 267 400 800 
335 MATERIAL DIDÃTICO ADQUIRIDO UND 200 33 33 33 33 17 33 . 50 
211 ESCOLA ATENDIDA UND 8 2 1 1 2 - 1 1 1 
335 MATERIAL DIDÁTICO ADQUIRIDO UND 33 3 3 3 33 3 3 ' 3 
237 EVENTO REALIZADO UND 1 1 1 
216 ESCOLA REFORMADA UND . 4 1 1 1 1 1 i 
467 PROJETO APOIADO UND 1 ' - . .1 
467 PROJETO APOIADO UND ' • ' 1 
461 PROFESSOR CAPACITADO PES 7- 1 1 2 3 1 2 
211 ESCOLA ATENDIDA UND . 5 . 1 1 1 1 1 1 • 3 

* 



LEI DE D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

E i x o : SOCIEDADE J U S T A E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E ' U n d 
M E T A S 

11733 EXPANSÃO E MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DAS 
ESCOLAS DE ENSINO MÉDIO INTEGRADO A EDUCAÇÁO 
PROFISSIONAL 

887 ESCOLA REEQUIPADA 
5 ACERVO ADQUIRIDO 

887 ESCOLA REEQUIPADA 
5 ACERVO ADQUIRIDO 

210 ESCOLA AMPLIADA 
213 ESCOLA CONSTRUÍDA 
665 ESCOLA EQUIPADA 
865 ESCOLA EQUIPADA 
213 ESCOLA CONSTRUÍDA 
216 ESCOLA REFORMADA 
210 ESCOLA AMPLIADA 

20569 APRENDIZAGEM, ORIENTAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
PROFISSIONAL DO JOVEM 

303 JOVEM INSERIDO NO MERCADO DE TRABALHO 
304 JOVEM QUALIFICADO PARA O MERCADO DE 

TRABALHO 
20571 CAPACITAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL - PROCAPS n o 

PASSO 
303 JOVEM INSERIDO NO MERCADO DE TRABALHO 
304 JOVEM QUALIFICADO PARA O MERCADO DE 

TRABALHO 
20575 CONTRATO EM REGIME DE CO-GESTÃO COM O IDT-

PROJOVEM CAMPO 
680 PESSOA CAPACITADA NO PROJOVEM RURAL 

20915 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS 
535 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO A SAÚDE NOS NÍVEIS 

SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO 

20143 FORTALECIMENTO E AMPLIAÇÃO DA REDE HOSPITALAR 
DE ASSISTÊNCIA SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA ' 

273 HOSPITAL PÓLO CO-FINANCIADO PELO TESOURO DO UND 
ESTADO 

. • 730 HOSPITAL EQUIPADO UND 
20276 . FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

PES 
PES 

PES 
PES 

PES 

UND 

MR1 
M e t r o p . de 

3 
333 
.33 
27 
4 
1 
1 

• 1 
1 
1 
5 

261 
871 

260 
867 

MR2 
L i to ra l 
Oes te 

1 
67 
33 
13 

M R 3 MR4 
S o b r a l / Se r tão d o s 

I b i apaba I n h a m u n s 

2 
67 
33 
13 

1 
1 
1 

1 
67 
33 
13 

1 

MRS 
Sertão 

Central 

1 
67 
33 
13 

1 

MRS MR7 
Batu r i té L i t Leste / 

167 
557 

167 
557 

167 
557 

167 
557 

1 
67 
33 
7 
1 

167 
557 

1 
67 
33 
13 

1 

100 

167 
167 

Centro Sul 

2 
267 
33 

' 13 
• 1 

1 
1 

167 
557 

177.659 

67 

11 

# 
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LEI D E D IRETRIZES O R Ç A M E N T A R I A S 2011 

A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s . 

E i x o : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E • U n d 
M E T A S 

670 SUPERVISÃO REALIZADA UND 
20362 AUXILIO FINANCEIRO A HOSPITAIS DE PEQUENO PORTE 

510 REPASSE CONCEDIDO UND 
20867' ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE AOS USUÁRIOS DO SUS 
596 UNIDADE DE SAÚDE SOB GESTÃO ESTADUAL UND 

ATENDIDA 
615 LEITOS HOSPITALARES CONTRATADOS UND 

53 ATENDIMENTO AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA UND 
COMPLEXIDADE REALIZADO 

722 CIRURGIAS ELETIVAS REALIZADAS UND 
536 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRJMÁR1A A SAÚDE 

20149 FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DA COORDENAÇÃO 
ESTADUAL EM SAÚDE BUCAL 

237 EVENTO REALIZADO UND 
20247 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO A SAÚDE DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
362 MUNICÍPIO BENEFICIADO COM SERVIÇO DE UND 

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA 
20560 MELHORIA DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E 

CONTROLE DO TABAGISMO E OUTROS FATORES DE 
RISCO DE CÂNCER 

148 COOPERAÇÃO TÉCNICA REAUZADA UND 
20909 AMPLIAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO 

A SAÚDE 

237 EVENTO REALIZADO ' UND 
21035 QUALIFICAÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMlLIA 

' 779 AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA EM SAÚDE REALIZADA UND 
553 GESTÃO, CONTROLE SOCIAL E INSTITUCIONAL DO SUS 

-10633 AMPLIAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE DE OUVIDORIAS EM 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ 

' 161 CURSO REALIZADO . . UND 
102 CAPACITAÇÃO REALIZADA UND 

20355 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO NO SUS 

102 CAPACITAÇÃO REALIZADA UND 
551 SISTEMA DE PLANEJAMENTO DO SUS MANTIDO UND 

M R Í 
M e t r o p . d e 

M R 2 MR3 M R 4 MRS 
U t o r a l " Sob ra l / Se r tão d o s ' Se r t ão 
T tes te Ib iapaba I n h a m u n s Cen t ra l 

M R 6 MR7 
Batur i té L i t Les te / 

2 • 

Centro 

19 
19 

163 

61 

13 
15 

* 
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Anexo l -P r io r idades e Metas , 

EiXO : SOCIEDADE JUSTA E SOUDÁR1A 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E Und 
METAS 

21325 FORTALECIMENTO E CONTROLE SOCIAL E INSTITUCIONAL 
DÓ SUS 

866 FÓRUM REGIONAL DE CONSELHEIROS IMPLANTADO UND 

409 PESSOA CAPACITADA PES 
21327 REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO, AUDITORIA E CONTROLE DO 

• SUS * 
109 CENTRAL DE REGULAÇÃO ESTADUAL E UND 

MACRORREGIONAL MANTIDA . 
65 AUDITORIA REALIZADA UND 

409 PESSOA CAPACITADA . PES 
654 GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO ÉM SAÚDE ' 

-20131 IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 
PERMANENTE EM SAÚDE.. 
' 161 CURSO REALIZADO 

20527 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
161 CURSO REALIZADO 

.559 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
20365 CONTROLE SANITÁRIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

RELACIONADOS A SAÚDE 
148 COOPERAÇÃO TÉCNICA REALIZADA 

20375 PREVENÇÃO DE DOENÇAS IMUNOPREVINlVEIS 
414 PESSOA VACINADA " 

20883 FUNCIONAMENTO E MELHORIA DAS UNIDADES PRÓPRIAS 
DA SESA . 

307 LABORATÓRIO DE SAÚDE PÚBLICA MANTIDO 
666 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO INSTITUCIONAL - DPG 

11766 CRIAÇÃO DO CENTRO DE.ESTUDOS JURÍDICOS 
7.12 SERVIÇO REALIZADO -

- 200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS 
20595 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO ISSEC 

338 MATERIAL PERMANENTE ADQUIRIDO . . 
20630' IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DA ESCOLA PENITENCIARIA 

409 PESSOA CAPACITADA PES 
709 DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS 

20063 RESSARCIMENTO A COLETIVIDADE POR DANOS AOS 
INTERESSES DIFUSOS E COLETIVÓS 

MRÍ 
Metrop. de 

MR2. MR3 MR4 MRS 
Litoral. Sobral / Sertão dos Sertão 
Oeste Ibiapaba Inhamuns Central 

MRG MR7 
Baturité' UL Leste / Carln 

Centro Sul 

UND 

UND 

UND 

PES 

UND 

UND 
UND 

UND 

1 1 . 

414 

. 77 
27 

2 

2 

1 - . 1 

.1.666.667 

1 1 

33 
17 

150 

* 
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Anexo I - Priori dados e Metas" 

EiXO : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E Und 
METAS 

467 PROJETO APOIADO UND 
713 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

12003 ARTICULAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇOES NO 
"ÂMBITO DO PROGRAMA PROTÊÇAO SOCIAL ESPECIAL -

152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO UND 
20411 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 

RISCO/DESCENTRALIZADOS 
587 UNIDADE DE ATENDIMENTO MANTIDA UND 

" 4 1 5 PESSOA VÍTIMA DE VIOLÊNCIA ATENDIDA PES 
20412 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A PESSOAS EM SITUAÇÃO DE . 

RISCO/CO-GESTÃO 
587 UNIDADE DE ATENDIMENTO MANTIDA UND 
412 PESSOA EM SITUAÇÃO DE RISCO ACOLHIDA E PES 

PROTEGIDA 
, 20462 IMPLANTAÇÃO E COFINANCIAMENTO DOS CENTROS DE 

REFERÊNCIA ESPECIALIZADOS - CREAS , 
150 CRIANÇA E ADOLESCENTE RETIRADO DA RUA UND 
152'CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO' ' UND 
244 FAMÍLIA BENEFICIADA UND 

20468 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL AO ADOLESCENTE EM 
CONFLITO COM A LEI 

587 UNIDADE DE ATENDIMENTO MANTIDA UND 
1 1 ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI ATENDIDO UND 

. 20784 FORTALECIMENTO DA REDE 
SOCIOASSISTENCIAUPROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL 

4 1 2 PESSOA EM SITUAÇÃO DE RISCO ACOLHIDA E PES 
PROTEGIDA 

21054 APOIO A SEGMENTOS VULNERABILIZADOS NO ÂMBITO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

152 CRIANÇA. ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO UND 
888 GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEDUC 

10690 EXPANSÃO E MELHORIA DO PARQUE TECNOLÓGICO DA 
SEDUC/CREDE E ESCOLAS 

526 SERVIÇO EM TL REALIZADO UND 
204 EQUIPAMENTO PARA TL ADQUIRIDO UND 
204 EQUIPAMENTO PARA TI ADQUIRIDO UND 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA TL ADQUIRIDO UND 

' 526 SERVIÇO EM TL REALIZADO UND 

MR1 
Metrop. de 

MR2 MR3 MR4 
Litoral Sobral / Sertão doa 
Oeste . Ibiapaba Inhamuns 

MRS 
Sertão 

Centrai 

MRG MR7 
Baturité LIL Leste / 

Centro Sul 

470 

2 
363 

1 
550 

440 
1.710 
1.540 

3 
6.160 

2.173 

17 

200 

17 

1 
22 

200 

17 17 17 17 

8 

200 

67. 
300 
267 

1 
43 

200 17 -440 1.170 

3 
167 
167 
33 
3 

2 
67 
67 

3 
2 

2 
83 
67 
3 
2 

, 2 
67 
67 
3 
2 

2 
60 
60 
3 
2 

- 2 
50 
50 
3 
2 

2 
67 
67 
.3 
2 

3 
117 
117 

3 
2 

333 

* 
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' Anexo I - Prioridades e Metas 

E i x o : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E 
. METAS 

332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
20819 MODERNIZAÇÃO DA Tl - TECNOLOGIA "DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - STDS 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 

40011 GESTÃO DE SERVIÇOS E PRODUTOS DE Tl PARA A SEJUS 

319 LICENÇA ÒE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
762 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE LOCADA 

71171 IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PGJ 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
547 SISTEMA DE INFORMAÇÃO IMPLANTADO 

Und 

UNO 

UNO 

UND 
UND 
UND 

UND 
UND 

MR1 
Metrop. de 

33 

MR2 MR3 MR4 MR5 
Utoral Sobral / Sertão dos Sertão 
Oeste Ibiapaba Inhamuns Central 

3 3 3 3 

MRG • MR7 
Batúritó L i t Leste / 

Centro Sul 
- 17 

273 

167 
1 

* * * 



Lei nQ14.766, de 30.07.10 

GO*** 

j > 

CEARÁ 

\ 

AUTOGRAFO DE LEI NUMERO CENTO E SESSENTA E SE 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2011 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRET A: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. I o São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 203, § 2o, da Constituição 
Estadual, e na Lei Complementar n0. 101, de 4 de maio de 2000, as Diretrizes Orçamentárias do Estado 
para 2011, compreendendo: 

I - as metas e prioridades da Administração Pública Estadual; 
II - a estrutura e organização dos orçamentos; ^ " 
I I I - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado e suas 

alterações; 

Estadual; 

v 

IV - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Estado; 
V - ar disposições relativas às Políticas de Recursos Humanos da Administração Pública 

VI - as disposições relativas à Dívida Pública Estadual; 
VII - as disposições finais. 
Parágrafo único. Integram a presente Lei os seguintes anexos: 
I - anexo I - Anexo de Prioridades e Metas; 
II - anexo II - Anexo de Metas Fiscais; 
I I I - anexo III - Anexo de Riscos Fiscais; 
IV - anexo FV - Relação dos Quadros Orçamentários. 

CAPÍTULO I 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 2° As prioridades e metas da Administração Pública Estadual para o exercício de 
2011, consoante objetivos e diretrizes estabelecidas na Lei Estadual n0 14.053, de 7 de janeiro de 2008, 
Lei do Plano Plurianual 2008-2011, e em suas revisões, correspondem às previstas do anexo I desta 
Lei, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa. 

§ I o Atendidas as obrigações constitucionais e legais do Estado e as despesas com a 
conservação do patrimônio público e a manutenção e funcionamento dos órgãos e entidades que 
integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, terão prevalência na alocação dos recursos da 
Lei Orçamentária de 2011, as prioridades c metas de que trata o caput deste artigo. 



^ O ^ I ^ D ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ 8 ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ 

ç^^Ã 

^ 2̂  O anexo de metas e prioridades refiete os compromissos eom as lideranças 
representativas da sociedade, discutidos nas r e u m õ e s ^ 
porocasiàodarevisàodoPPA2^^2011paraoperiodo2010e2011 

^^OAnexo de MetasePrioridades desta Lei^Ar^exot-fica acrescido das seguintes 
prioridades,que serão atendidaspor meio das ações orçamentárias previstasnaLeideDiretrizes 
Orçamentária de 2011: 

I^apoio ás ações de acesso, tratamentoeprevenção em álcooleoutrasdrogas,voltado 
para atendimento das crianças,jovenseadolescentes; 

^^desenvolvimento de atividades no âmbito da Agenda Ambiental Pública; 
Il^apoio através de incentivoàreciclagem de óleosegorduras residuais paraaprod^ção 

de biodiesel através de desoneração progressiva no pagamento de impostos estaduais para as empresas 
que façam doação de óleoàCooperativasdeCatadoreseCatadoras de Resíduos Sólidos; 

IV^apoioatecnologiasna Agricultura Familiar ^máquinas, equipamentoset̂ cnicas^ 
adaptados aos pequenos produtores; 

V ^ apoio ao processo de agroindústriae comercialização solidáriadosprodutos de 
agricultura familiar; 

V^priorizaraçÕespelaerradicaçãodo sub-registro Civil de Nascimento; 
Vl^apoio ao desenvolvimento dos bancos comunitários; 
Vm^apoioaampliaçãoe^mcionamento das Oelegacias de Defesa da Mulber; 
IX^^riorizar nas ações do OETRANaAl^abetizaçãoparaoTrânsito; 
X^priorizar nas ações do OETRANaimplementação da Escola Pública de Trânsito; 
Xl^priorizarautilização do sistema de librasacandidatos que pretendam tirar ou renovar 

aCarteiraNacional de Habilitação^CNH; 
XII^apoionasaçoesdaUECEparaore^brço da identidade daescritora Racbelde 

Queiroz comapopulação cearense; 
Xm^apoioádistribuição de medicamentoseexames para os portadores do HIV^AIDS; 
XlV^apoioáprevençãoaviolència domestica contra criançaseadolescentes nas escolas 

daredepúblicaeprivada; 
XV^apoio ás ações paraoenfrentamento da violência contraamulber; 
XVI^apoio ás ações de capacitação de todaarede de atendimento, na área de prevenção 

da violênciacontraas mulheres. 
ArtB^Aelaboraçãoeaprovação da Lei Orçamentária de 2011deverá estar compatível 

com as metas fiscais previstas no â exo 11 desta Lei. 
^ l ^ A s metas fiscais poderão ser ajustadas na LeiOrçamentária Anualena execução 

orçamentária, desde que ocorrências macroeconómicas, mudanças na legislaçãoeoutros fatores que 
afetemasprojeçõesdas receitasedespesas previstas no anexo 11 desta Lei, justifiquemanecessidade 
de alterações. 

^ ^ A L e i Orçamentária conterá demonstrativo evidenciando as alterações realizadas. 
Ar t .^ALei Orçamentária Anual de 2011deverá atender aindaaos seguintes princípios: 
I^Cest^o eo^ foco e^r^s^tados: perseguir indicadores estratégicos de governo que 

refiitam os impactos na sociedades buscando padrões ótimos de eficiência, eficáciaeefetividade dos 
programaseprojetos; 

I^Enfo^eRegio^al:descentralização das açÕesdoOovemo para melborarao^ertae 
gestão dos serviços públicoseestimularodesenvolvimento territorial,buscandoainteriorizaçãoea 
distribuição equitativa da rendaerî ueza entre as pessoaseregiões; 
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III - A participação social: permanente em todo o ciclo de gestão do PPA e dos 
orçamentos anuais como instrumento de interação Estado e o cidadão para aperfeiçoamento das 
políticas públicas; 

IV - A transparência: ampla divulgação dos gastos e dos resultados obtidos; 
V - O estabelecimento de parcerias: formação de alianças para financiamento e gestão 

dos investimentos e compartilhamento de responsabilidades; 
VI - A integração de políticas e programas: visa otimizar os resultados da aplicação dos 

recursos, focalização do público-alvo que são os mais pobres e de temáticas específicas; 
VII - O acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações e projetos: 

gerenciamento dos programas, projetos e ações do Plano Plurianual 2008-2011. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 5o Para efeito desta Lei, entende-se por: 
I - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por produtos, metas e indicadores 
estabelecidos no Plano Plurianual; 

II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e permanente, das quais 
resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços; 

V - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos 
orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional; 

VI - concedente, o órgão ou a entidade da administração pública estadual direta ou indireta 
responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de descentralização de 
créditos orçamentários; 

VII - convenente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta dos 
governos estaduais, municipais e as entidades privadas sem fins lucrativos, com os quais a 
Administração Estadual pactue a transferência de recursos financeiros, inclusive quando decorrentes 
de descentralização de créditos orçamentários entre órgãos e entidades estaduais constantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e 

VIII - descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos constantes 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do mesmo órgão ou entidade ou entre estes, 
observado o disposto no Decreto Estadual n0 29.623, de 14 de janeiro 2009. 

§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores para o 
cumprimento das metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2o Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às 
quais se vinculam em conformidade com a Portaria n.0 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e de suas posteriores alterações. 
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^^Ascategorias de programação de que trata ê a Lei serão idem^ 
LeiOrçamentária de ena respectiva Lei, bem eomo nos eruditos adicionais, por programase 
respectivos projetos, atividades ou operações especiaiserespectivos subtítulos, com indicaç 
forocaso, do produto, da unidade de medidaeda meta fisica. 

^^Oprodutoeaunidade de medidaaque se refereo^^deste artigo deverão ser os 
mesmosespecificadosparacadaaçãoconstantedo Plano Plurianual 2008-2011̂  

Art.^ALeiOrçamentária paraoexercicio de 2011,compreendendo os Orçamentos 
Fiscaleda Seguridade Socialede investimento das empresas públicas, sociedades de economia mista 
edemais entidades em queoEstado, direta ou indiretamente, detenbaamaioriá do capital social com 
direitoavoto será elaborada consoante as diretrizes estabelecidas nesta Leieno Plano Plurianual 2008 
^2011esuas revisões. 

Art^^Os Orçamentos Piscaleda Seguridade Social compreenderãoaprogramação dos 
Poderes doEstado,seusfimdos,órgãos,autarquias,inclusiveespeciais,efimdaçõesmstituidase 
mantidas peloPoderPúblico,bemcomo das empresaspúbiicas, sociedades de economia mistae 
demais entidades em queoEstado, direta ou indiretamente, detenbaamaioriá do capital social com 
direitoavotoeque dela recebam recursos doTesouro Estadual,devendoacorrespondente execução 
orçamentária e financeira, da receita e da despesa, ser registrada no Sistema Integrado de 
Contabilidade SIC 

Art.^Oprojetode lei orçamentáriaearespectivaLei,paraoano de2011, serão 
constituídos, de: 

IDtextodaLei; 
^-quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos referenciados no art. 

22, inciso 111, da Lei Pederal n̂  4.320, del7de março de 1964; 
^-demonstrativo dos Orçamentos Piscaleda Seguridade Socialede Investimento das 

Empresas em queoEstado, direta ou indiretamente, detenba maioria do capital social com direitoa 
voto, por órgãoscentidadcs da Administração Pública. 

^I^Os quadros orçamentários consolidados,aque se refereoinciso 11 deste artigo, estão 
relacionados no anexo IV desta Lei. 

Integrarão os orçan^entosaque se reíereoinciso 111 deste artigo: 
I - demonstrativo do orçamento por unidades orçamentárias, funções, subfunções, 

programas, projetos/atividades/operações especiaisemacrorregiões de planejamento; 
I I - demonstrativo consolidado por esfera orçamentária, por categoria económica e 

segundo as fontes de recursos doTesouroeOutras Pontes; 
III-demonstrativo da receitaeda despesa das fontes da Administração OiretadoTesouro 

eda Administração Indireta. 
ArL^Napropostae naLei Orçamentária Anual, areceita serádetalbadapor sua 

natureza, de acordo comaPortaria Conjunta n^l,de 29 de abril de 2008, da Secretaria doTesouro 
Nacional do Ministério da Pazenda e da Secretaria de Orçamento Pederal do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Cestão, observadas suas alterações posteriores e demais normas 
complementares pertinentes. 

Art. lOD A elaboração e aexecuçãodaLei Orçamentária Anual ede seuscréditos 
adicionais, quando couber, deverá especificar, por órgão e entidade dos Poderes, os seguintes 
elementos: 

IDesfera orçamentária; 
IIDclassificação institucional; 
IIIDclassificação funcional; 
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IV - classificação económica da despesa - Categoria Económica, Grupo e Natureza da 
Despesa e Elemento de Despesa; 

V - modalidade de aplicação; 
VI - programas e ações (projeto, atividade ou operação especial); 
VII - regionalização; 
V m - fontes de recursos e identificador de uso; 
IX - identificador de resultado primário; e 
X - balancete orçamentário e financeiro. 
§ 1° A esfera orçamentária tem por finalidade identificar cada tipo de orçamento, conforme 

o art. 203 da Constituição Estadual, constando na Lei Orçamentária pelas seguintes legendas: 
I - FIS - Orçamento Fiscal; 
I I - SEG - Orçamento da Seguridade Social; e 
IH - INV - Orçamento de Investimento. 
§ 2° A classificação institucional é representada pelos órgãos orçamentários no seu maior 

nível, agrupando as unidades orçamentárias que são o menor nível da classificação institucional. 
§ 3o A classificação funcional e estrutura programática, de que trata a Lei Federal n0 4.320, 

de 17 de março de 1964, será discriminada de acordo com a Portaria n0 42, de 14 de abril de 1999, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 4o A classificação da despesa, segundo sua natureza, observará o esquema constante da 
Portaria Interministerial n0 163, de 4 de maio de 2001, dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, com suas alterações posteriores, sendo discriminado na Lei Orçamentária Anual 
por categoria económica, grupo de despesa e modalidade de aplicação. 

§ 5o As categorias económicas são as Despesas Correntes e as Despesas de Capital, 
identificadas respectivamente pelos códigos 3 e 4. 

§ 6° Os grupos de despesas constituem agrupamento de elementos com características 
assemelhadas quanto à natureza do gasto, sendo identificados pelos seguintes títulos e códigos: 

I - Pessoal e Encargos Sociais - 1; 
I I - Juros e Encargos da Dívida - 2; 
I I I - Outras Despesas Correntes - 3; 
IV - Investimentos - 4; 
V - Inversões Financeiras - 5; 
VI - Amortização da Dívida - 6. 
§ 7° A modalidade de aplicação indica se os recursos serão aplicados: 
I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante 

/ descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do Orçamento Fiscal 
( r í j ou da Seguridade Social; 
\tf I I - indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de governo, seus 

órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas sem fins lucrativos. 
K § 8o A modalidade de aplicação será identificada por código próprio, com as seguintes 
^ características: 

V 
I - administração municipal - (MA 40); 
n - entidade privada sem fins lucrativos - (MA 50); 
I I I - entidades privadas com fms lucrativos - (MA 60); 
IV - consórcios públicos - (MA 71); 
V - aplicação direta - (MA 90); e 
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V l - ^ c a ç ã O ^ e t a d e c o ^ n ^ ^ o p ^ ç ã O ent^ Órgãos f^dosee^^^ 
dos Orçamentos Fisealeda Seguridade Soeial^(MA9^ 

^^Oelementoeeonômieo da despesa tem por finalidade idenfifiearoobjeto de gastoe 
será diseriminado no momento do empenho da despesa, eom desdobramentos em itens. 

^lO.As fontes de reenrsos, de qne trata este artigo, serão consolidadas, segnndo: 
I^os recursos doTesonro, compreendendo os recnrsos da arrecadação própria do Tesouro 

Estadnal, as recatas de transferências fede^ 
Uniãoeontras transferências constitucionaiselegaiscorrentesede capitai; 

II^os recnrsos de Ontras Fontes, compreendendo as demais fontes não previstas no inciso 
anterior; 

m^os recursos da Administração Oireta do Tesonro Estadual; 
IVDos recursos daAdministração Indireta. 
^ILOidentificador de uso destina-seaindicar se os recursos compõem contrapartida de 

empréstimoeoutras aplicações, constando da Lei Orçamentáriaede seus créditos adicionais pelos 
seguintesdigitos, que sucederão ao códigodasfontesderecursosdefinidasno^^deste artigo: 

I^fbntes de recursos do besouro não destinadosacontrapartidâ O; 
Il-fontes de recursos doTesourodestinadosaatender contrapartidas obrigatórias do 

Estado-1; 
m^tontes de recursos de Outras Fonteŝ 2; 
IV^fontes de recursos de alienação debens^3. 
^I^Oidentificador de resuitado primário, de carãter indicativo, tem como finalidade 

auxiliaraapuração do resultado primário previsto no Anexo de Metas Fiscais do anexo 11 destas 
devendo constar no Frojeto de Lei Orçamentária de^Ollena respectiva Lei em todos os grupos de 
naturezade despesa, identificandoseadespesaé: 

^financeira-^RFO); 
n-primáriaobrigatória^(RFl); 
m^primáriadiscricionáriadeprojetosestruturantesdo Estado (RF 2); 
IV- primáriadiscricionáriadeprojetosdo Orçamento Oeral daUnião^OOU,relativaao 

FrojetoFilotodelnvestimento^FFl,ouFrogramadeAceleraçãodoOrescimento-FAO-(RF3); 
V - do Orçamento de Investimento das empresas estatais que não impactaoresultado 

primário^(RP^ 
^I^Aconsolidação do orçamento por macrorregião será feita em conformidade com as 

macrorregiõesde planeamento criadas pela Lei Estadual nB12.89ó, de 28 de abril de 1999,ealteradas 
pelaLei Complementar Estadual nB18, de 29 de dezembro de 1999. 

^ l^As despesas não regionalizadas, pornão serem passíveis de regionalização quando da 
elaboração do orçamento anual, serão identificadas na Lei Orçamentária Anual e naexecução 
orçamentáriapelolocalizadordegastoquecontenbaaexpressão,^EstadodoCeará^,ecódigo 
identificadora. 

^ I^As despesas não regionalizadas, conforme disposto no^l^deste artigo, poderão ser 
regionalizadas na execução orçamentária, mediante processamento no Sistema Integrado de 
Contabilidade-SIC, que registreaefetiva localização da despesa nas macrorregiões do Estado, de 
fórmaafavoreceB^tomartransparenteainteriorização dos investimentos. 

^I^Oempenbo da despesa não poderá ser realizado com modalidadedeaplicaçãoa 
definir(MA99)esemregistroda modalidade de licitação. 
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Art. I L As deitas e despesas decorrentes da alienação de Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista serão apresentadas na Lei Orçamentária de 2011comcddigos próprios 
qne as identifiquem. 

Art. ^ . A L e i Orçamentária conterá demonstrativo consolidado das receitasedespesas do 
Eundo Estadual de CombateáPobreza^PECOP. 

Parágrafo único. As ações do EECOP,integrantes dos Orçamentos Eiscaleda Seguridade 
Social, constarão no Sistema Integrado de Contabilidade-SIC, de forma que possibilite sua 
identificação duranteaexecução orçamentária. 

Art.I^.ALeiOrçamentáriaeseus créditos adicionais discriminarão, em categorias de 
programaçãoespecificanaunidadeorçamentáriacompetentedosPoderes,do Ministério Públicoeda 
OefensoriaPública,seusõrgãoseentidadesvinculadas, inclusive as empresas públicas dependentes, as 
dotações destinadas ao atendimento de: 

I - concessão de subvenções econômicasesubsidios; 
I I - participaçãoemconstituição ou aumento de capitais de empresasesociedadcs de 

economia mista; 
I I I - pagamento do serviço da divida do Programa de ApoioáReestruturaçãoeao Ajuste 

Piscai da Renegociação da Oivida do Estado; 
IV- pagamento de precatórios judiciários; 
VDdespesas com publicidade, propagandaedivulgação oficial; 
V I - despesascomaadmissão de pessoal sob regime especial de contratação, nos termos 

do inciso IX, do art. 37,da Constituição Pederal; 
V I I - despesas dos contratos de terceirização de mão-de-obra, qualificadas como Outras 

Despesas de Pessoal, na forma do art. óó desta Lei; 
V I I I - contrato de gestão. 
Art. 14̂  Para efeito do disposto no art.^,os órgãoscentidadcs do Poder Executivo,o 

Poder Judiciário,oPoderLegislativo,oMinistérioPúblicoeaOefensoria Pública encaminbarãopam 
a Secretaria do Planejamento e Cestão, até 30 de agosto de 2010, suas respectivas propostas 
orçamentárias, parafinsde consolidação do projeto de lei orçamentária,observadas as disposições 
destaLei. 

Art. 1^ O Poder Executivo enviará á Assembleia Legislativa o Projeto de Lei de 
Oiretrizes OrçamentáriaseoProjetodeLeiOrçamentáriaAnual, como também os de abertura de 
créditos adicionaiŝ  sobaforma de impressosemeios eletrónicos. 

Parágrafo único.OPoder Executivo divulgará esta Lei de Oiretrizes Orçamentáriasea 
Lei Orçamentária Anual em linguagem de fácil compreensão. 

Art.I6.ASecrctariadePlanejamentoeCestão^SEPLAC,encaminbarááAssembleia 
Legislativa, até 15 (quinze) dias apósoenvio do projeto de lei orçamentária de 2011,demonstrativo 
comarelação das obras que serão incluídas na Proposta Orçamentária de 2011 com valores acima de 
R̂  300.000,00 (trezentos mil reais); bem como aquelas em execução, identificadas peloTribunal de 
Contas do Estado com indícios de irregularidades que, independente do seu valor, terãoacontinuidade 
daexecução fisica, orçamentáriaefinanceira dos contratos, convénios, etapas, parcelas ou subtreebos 
em que foram identificados os indícios condicionadaáadoção de medidas saneadoras pelo órgão ou 
entidade responsável. 

CAPÍTULO II I 
DASDII^TI^ZESCEI^ISPAIL^AELABO^ 

DOESTADOESUASALTERAÇÕES 

^ 
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SEÇÃOI 
DASDIRETRIZESGERAIS 

Art.^OPoderExecufivo manará na red^^ 
evidenciara^ansparência da gestão fiscal observando^ 
sociedade conhecer todas as informações relativas às Leis do Plano Plnriannal, de Diretrizes 
Orçamentárias e do Orçamento Annal, bem como, a sna execução durante o exercício, com 
informações claras, para que os interessados possam proceder ao acompanhamento da realização do 
orçamento e, ainda, os respectivos relatórios, como também os previstos nos arts. 200eseu parágrafo 
i^co; 203,^2B,incisolll;e211,incisos 1,11,lllelV,eseu parágrafo único, todô  
Estadualedo^a^nço Oeral do Estado. 

Parágrafo único. Os Poderes Legislativo, JudiciárioeExecutivoeoMinistério Público 
manterão, nas suas respectivas páginas na internet, todos os demonstrativos atualizados de sua 
execução orçamentária. 

Art. 18. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei,evisando propiciar 
ocontrole dos custos das açõeseaavaliação dos resultados do programa do Oovemo,aelevação da 
eficiênciae eficáciada gestão pública, os órgãose entidades daadministraçãopúblicadeverão 
observar,quandodaelaboraçãodaLei Orçamentáriaedeseuscréditosadicionais,bemcomoa 
respectiva execução, a classificação da ação orçamentária em relação à prevalência da despesa, 
conforme abaixo mencionada: 

^ I-ações orçamentárias com prevalência de ^Oastos Administrativos Continuadoŝ : gastos 
de natureza administrativa que se repetem ao longo do tempoerepresentam custos básicos do órgão; 

I I -^ções orçamentárias comprevalênciade ^Castos Correntes AdministrativasNão 
Continuadaŝ : despesas de natureza administrativa de caráter eventual; 

m - ações orçamentárias com prevalência de despesas de ^Investimentos^lnversões 
Administrativas :̂ despesas de capital, obras, instalações e aquisições de equipamentos, 
desapropriações, aquisições de imóveis, de natureza administrativa, visandoamelhoria das condições 
de trabalbo das áreas meio; 

IV^açòesorçamentáriascomprevalênciade^CastosPinalisticos Correntes Continuadoŝ : 
despesas correntes relacionadas com a oferta de produtos e serviços à sociedade, de natureza 
continuada,enão contribuem paraageração de ativos; 

V - ações orçamentárias com prevalência de ^Castos Pinalisticos Correntes Não 
Continuadoŝ : gastos relacionados comaoferta de produtoseserviçosàsociedade, mas não existeo 
caráter de obrigatoriedade.Adespesa pode ter relação comareaiização de ativos públicos; 

VI D ações orçamentárias com prevalência de despesas de ^InvestimentosBlnversões 
Pinalisticaŝ : despesas de capital,obras, instalaçõeseaquisições de equipamentos, desapropriações, 
aquisições de imóveis, aumento de capital de empresas públicas, em ações que ofereçam produtos ou 
serviçosàsociedade. 

SEÇÃOII 
DAELA80RAÇÃOEEXECUÇÃOD0ORÇAMENTO 

Art. l ^ N a elaboração,aprovaçãoeexecução da LeiOrçamentária 2011 deverãoser 
consideradas as previsões das receitas e^despesaseaobtenção de superávit primário, mensurado pela 
diferença entreareceitarealizadaeadespesa liquidada, não financeira e, expresso em percentual do 
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Produto ̂ emoB^o^PIBe^du^ discriminadas no anexol l^^ 
esta Lei^com base nos parâmetros macroeĉ ^ 
orçamentârio-finaneeiro do ensto de manutenção dos novos investimentos, na data em que entrarem 
em vigorenos2(dois)anos subsequentes. 

Parágrafo óoíeo.Ovaior do resuitado primário do exereieio de 20i0queexeederameta 
de superávit primário estabelecida na LDO 20i0poderâ ser deduzido da despesa primária do exereieio 
de 20iiquando da apuração do resuitado primário deste exercício. 

ArL 2^ Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público e a 
Oeíensoria Pública terão, como limites das despesas correntes destinadas ao custeio de fimcionamento 
ede manutenção,oconjunto das dotações fixadas na Lei Orçamentária de 2011,acrescidos dos valores 
dos créditos adicionais referentes às despesas da mesma espécieede caráter continuado enviadosá 
SEPLAO até 3̂  dejunbo de 2011, corrigidasparapreços de 2011 com base nos parâmetros 
macroeconómicos projetados para 2011,confbrmeoanexoll^Anexo de Metas Piscais desta Lei. 

^ 1 ^ Aos limites estabelecidos no caput deste artigo serão acrescidas as seguintes despesas: 
I - da mesma espécie das mencionadas no caput deste artigoepertinentes ao exercício de 

2011; 
I I - demanutençãoefimcionamento de novas instalações em imóveis cuja aquisição ou 

conclusão esteja prevista para os exercícios de 2010e2011. 
^ 2̂  As despesas de custeio c de manutenção de que trata o caput deste artigo, 

correspondem às despesas das ações orçamentárias classificadas no Sistema Integrado de Orçamentoe 
PinançasDS10P,como^Oastos Administrativos O^̂  
art.l^destaLei. 

Art. 2L No projeto de lei orçamentária, as receitaseas despesas serão orçadasapreços de 
2011, com base nos parâmetros macroeconómicos projetados para 2011, conforme discriminado no 
anexoO-Anexo de Metas Piscais desta Lei. 

Parágrafo único. As despesas referenciadas em moeda estrangeira serão orçadas, segundo 
a taxa de câmbio projetada para 2011, com base nos parâmetros macroeconómicos para 2011, 
conformcoanexoll-Anexo de Metas Piscais desta Lei. 

Art.22. Aalocação dos créditos orçamentários, na LeiOrçamentária Anual,seráfeita 
diretamenteàunidade orçamentária responsávelpela execução das ações correspondentes,ficando 
proibidaaconsignação de recursosatituio de transferência para unidades integrantes dos Orçame^^^ 
Piscaleda Seguridade Social. 

Parágrafo único.Avedação contida no art. 205,incisoVda Constituição Estadual,não 
impedeadescentralização de créditos orçamentários para execução de ações de responsabilidade da 
unidade descentr̂ lizadora, em conformidade comoOecreto Estadual n^29.ó23,del4de janeiro de 
2009 

ArL 23. Na Lei Orçamentária não poderão ser: 
I - fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos e legabnente 

instituídas as unidades executoras; 
Il-incluídos projetos comamesma finalidade em mais de um órgão, ressalvados os casos 

de complementariedade de ações; 
m - previstos recursos para aquisição de veículos de representação, ressalvadas as 

substituições daqueles com mais de 4 (quatro) anos de uso ou em razão de danos que exijam 
substituição; 

IV-previstos recursos parapagamentoaservidorou empregado da administração pública, 
por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados com recursos provenientes de convénios, 

^ 
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acordos aju^s ou mstrumentos congéneres firmados com ór^^ 
privado, nacionais on estrangeiros; 

V-previstos recnrsos para einbeseassociações de servidores on quaisquer entidades 
congéneres, exeetuando-secreeheseeseoias para atendimentoàpr^eseoÍaealfabetização,eenti^ 
filantrópicas on assistenciais de atendimentoaMniheres Vitimas de Violência, IdososePessoas com 
Deficiência; 

VI^classificadascomoatividades,dotaçõesqne visem ao desenvolvimento de açóes 
limitadas notempoedasquais resultem prodntosqueconcorram para expansãoonaperfeiçoamentoda 
ação do Governo, bem como classificadas como projetos ações de duração continuada; 

VO^incluidas dotações relativas ãs operações de crédito não contratadas ou cû as cartas-
consultas não tenbam sido autorizadas pelo Governo do Estado, até 30 de agosto de 2010; 

Vm^incluldas dotações para pagamento de pessoaleencargos sociais com recursos do 
Eundo Estadual deGombateãPobreza-EEGG^ 

Art. 24. As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos, fimdos, 
autarquias,inclusiveasespeciais, fimdaçõesinstituldasemantidaspeloPoderPúblico,empresas 
públicasesociedades de econonnanústa,aque se refereoart.47desta Lei, somente poderão ser 
programadas para custear as despesas com investimentoseinversões financeiras depois de atenderem, 
integralmente, ãs necessidades relativasacusteio administrativoeoperacional,^ 
encargos sociais,bemcomo ao pagamento de juros, encargoseamortização dadivida. 

Parágrafo ónico.l^adesfinação dos recunos para investimentoseinversões financeira 
de^uetrataocaput deste artigo, serão priorizadas as contrapartidas de contratos de financia 
intemoseextemoseconvênioscom órgãos federaisemunicipais. 

Art. 2^.ALei Orçamentária de 2011eos créditos especiais, observadoodisposto no art. 
45 da Lei Complementar n^lOl,de 2000, somente incluirão ações novas se: 

I - tiverem sido adequadaesuficientemente contemplados: 
a) os projetos em andamento; 
b) as ações relafivas ao custeio administrativoeoperacionaldaadm^straçãopública 

estadual; 
c^a^ontrapartida para os projetos com financiamento extemoeintemoeconvênios com 

outras esferas de governo; 
d) os compromissos comopagamento do serviço da dividaeos decorrentes de decisões 

judiciárias; 
I I - os recursos alocados, no caso dos projetos,viabilizaremaconclusão de uma etapa do 

cronograma fisicoouaobtenção de uma unidade completa; 
m ^ a a ç ã o estiver compatível comoPlano Plurianual paraoperiodo 2008-2011esuas 

revisões. 
^I^Serão entendidos como projetos em andamento aqueles queaexecução financeira, até 

30de junbo de 2010, ultrapassar 10^(dezporcento)do seu custo total estimado. 
Entre os projetos em andamento, terão precedência na alocação de recursos aqueles 

que apresentarem maior percentual de execução fisica. 
^ ^ ^ a área de Educação, terão prioridade os investimentos destinadosárecuperaçãoe 

modemizaçãodeunidadesescolares, bemcomoáconstruçãode novas unidadesemsubstituição 
àquelas que funcionam em prédios alugadoŝ  

Art. 26. Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que anulem 
ovalor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de: 

^ 
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I - recu^os vinculados compostos pela cota pâ e do salário educação, 
por contadaextração de petróleo, xisto e gás, pelaContribuição de IntervençãonoDomúúo 
Económico^ClDE, pelas operações de crédito mternoeexternodoTesouroedeOut^ 
convénios; 

I I - rect̂ sos próprios de entidades da administração indlreta, exceto quando suplementados 
paraaprópria entidade; 

^-contrapartida obrigatória doTesouroEstadualarecursos transferidos ao Estado; 
IV-recursosdestinadosaobras não concluídas das administrações diretaeindireta, 

consignados no orçamento anterior. 
^ 1̂  A anulação de dotação daReservade Contingênciaprevista no projeto de lei 

orçamentáriaparaatenderdespesasprimáriasnãopoderásersuperior,em montante, ao equivalentea 
10^(dezporcento)do valor consignado na proposta orçamentária. 

^o projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que destinem 
recursosdoTesouro Estadual paraEmpresas Estatais Não-Dependentes. 

Art. 27. O pagamento de precatórios judiciários será efetuado em categoria de 
programaçãoespecifica,incluidana Lei Orçamentária para esta finalidade. 

Parágrafoóolco. Os precatórios, InclusiveaquelesresultantesdedecisõesB da Justiça 
Estadual, constarão dos orçamentos dos órgãoseentidades da administmção indiretaaque se releren̂  
os débitos,quandoaliquidaçãoeopagamentoforcomrecursospróprios,edos orçamentos dos 
Encargos Oerais do Estado, quando pagos com recursos do Tesouro Estadual. 

Art.28. AinclusãoderecursosnaLeiOrçamentáriade2011,paraopagan^ntode 
precatóriosserárealizadaemconformidadccomoquepreceituaoartlOO,^^ 
disposto no art.78 do Ato das Disposições ConstimcionaisTransitórias^AOOT, da Constituição 
Eederal. 

Art. 29. Os órgãos e entidades da Administração Pública submeterão os processos 
re^rentesapagamento de precatóriosàapreciação da Procuradoria Oeral do Estados com vistas ao 
atendimento darequisição judicial. 

Ar t . ^ .Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com juros, encargoseamortizações da 
divida corresponderão ás operações contratadaseás autorizações concedidas até 30 de agosto de 2010. 

Art. 3LALe i Orçamentária consignará, no mínimo, 25^ (vinteecinco por cento) da 
receita proveniente de impostos, inclusive a decorrente de transferências, á manutenção e ao 
desenvolvimentodaeducaçãobásica,c^prindoodisposto noart. 212, da Constitiúção Pederal,eart. 
216, da Constituição Estadual. 

Art. 32. Os recursos destinados ao Pundo de ManutençãoeDesenvolvimento da Educação 
BásicaedeValorização dos Profissionais da Educação, na forma da Emenda Constinicionaln^53^de 
19de dezembro de 200óeda Lei Pederal n^lL494, de 20 de junbo de 2007,serão identificados por 
código próprio, relacionadosasuaorigemeasua aplicação. 

Art. 33. Na programação de investimentos da Administração Pública Estadualaalocação 
de recursos para os projetos de tecnologia da informação deverão, sempre que possível, ser efetuados 
em categoria de programação específica, incluída na Lei OrçamentáriaAnual para esta finalidade. 

Art. ^4. Para efeito do disposto no^3^,do art. 16, da Lei Complementar n̂  101,de4de 
maio de 2000, entende-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse, para bense 
serviços, os linntes fixados na legislação estadual vigente, para as modalidades licitatóri 
refereoart. 24, incisoslell, da Lei Pederal nB8.óóó,de21 de junbo de 1993. 

Art. Os órgãoscentidadcs integrantes dos Orçamentos Piscaleda Seguridade Social 
deverão dispombilizar no Módulo de Contrai 
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Acompanhamento de Program^DSI^ 
mfom âções referentes aoseontratoseaoseo^ 
categorias de programação. 

Art.^AControiadoriaeOnvidoria Geral do Estado^CGE, manterá na internet, para 
consnita, reiação atnalizada das exigências pama realização de transferências voluntárias para 
Mnnicipiosede repasses de recnrsos para contratos com as Organizações SociaiseGrganizações da 
Sociedade Civil delnteressePnhlico - OC1PS, hemcomodaqnelas exigências qnedemandam 
comprovação por parte desses entes. 

SEÇÃOL 
DASALTERAÇÕESDALEIORÇAMENTÁRIA 

Art.^OPoder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir on 
utilizar, total on parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2011^ 
seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência,!^^ 
desmembramento de órgãoseentidades,hem como de alterações de suas competências ou atribuições, 
ou ainda em casos de complementaridade, mantidaaestrutura programática, expressapor categoria de 
programação, conforme def^da no art. 5B,^B desta Lei,inclusive os titulos, descrit̂ ^̂  
objetivos, assim comoorespectivodetalbamentopor esfera orçamentáriaegrupo de natureza da 
despesa. 

Parágrafo ónico^a transposição, transferência ou remanejamento de que trataocaput 
deste artigo poderá baver ^uste na classificação fuiicional, na fonte de recursos, na modalidade de 
aplicaçãoeno identificador de uso. 

Art.^Afbnte de recurso,amodalidade de aplicaçãoeoidentificador de uso aprovados 
na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais poderão ser modificados para atender ás 
necessidades da execução, desde que justificadas pela unidade orçamentária detentora do crédito por 
meio do Sistema Integrado de Oontabilidade^S10,áSecretaria do PlanejamentoeOestão. 

Art.^.Os projetos de lei relativosacrêditos adicionais serão apresentados na formae 
comodetalbamento da Lei Orçamentária Anual. 

^ ^ Acompanharão os projetos de lei relativos aos créditos adicionais especiais, 
exposições de motivos circunstanciadas que osjustifiquemequeindiquem as consequências dos 
cancelamentos d̂  dotações propostas sobreaexecução dos projetos ou atividades correspondentes. 

^^Osprojetosrelativosacrêditos adicionais especiais destinados às despesas com 
pessoaleencargos sociais serão encaminhadosàAssembleia Legislativa por meio de projetos de lei 
específicos para atender exclusivamenteaesta finalidade. 

Art. 40. Os programaseações do Plano Plurianual 2008-2011,erevisões, os quais não 
foram incluídos no Projeto de Lei do Orçamento de 2011,poderão, duranteaexecução orçamentária, 
ser incorporados ao orçamento anual por meio de abeî tura de crédito suplementar. 

Art. 4L Os créditos adicionais suplementares para reforço de dotações de pessoal 
decorrentesderevisão geral de salárioseencargos sociais, aposentadoriasepensões serão abertos por 
decreto específico. 

Art. 42. Os créditos orçamentários aprovados na Lei Orçamentária cujas despesas foram 
alocadas na região 22^Estado do Oeará, poderão ser regionalizadas duranteaexecução orçamentária 
de acordo comodisposto nos^l4el5do art. lOdesta Lei. 

^ 

SEÇÃOL 
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DASO^TRIZESESPECÍ^^ 

Art. 43. 0 Orçamento da Seguridade Soeial compreenderias dotações destinadasa 
atender às ações púbheas de saúde,àprestação de assistêneiamédiea^laboratorialeh^^ 
servidores pn^ieos,dentreontras,previdêneiaeassistêneiaso^^ 
3 ,̂ ineiso^da Constituição Estadnal,eeontarà, dentre ontros, eom recnrsos provenient̂ ^̂  

I^das contribuições previdenciárias dos servidores estaduais ativoseinativos; 
II -dereceitas próprias e vincuiadasdos órgãos, fundose entidadesque integram 

exciusivamenteoorçamento de que trata esta Seção; 
m-da aplicação minima em açõeseserviços públicos de saúde, em cumprimento ao 

disposto naEmenda Constitucional n^29,de 13desetembrode 2000; 
IV- da Contribuição Patronal; 
V- de outras receitasdo Tesouro Estadual. 
Parágrafo únieo.Aproposta orçamentária, de que trataocaput deste artigo, obedecerá 

aos limites estabelecidos nos arts. 20e59 desta Lei. 

SEÇÃOV 
DAS^RET^ZESESPEC^CASPARAOSPODERESLEOISLATIVOE^^^^ 

PA^Ol^ISTÉRIOPÚBLICOEADEPENSORIAPÚBLICA 

Art. 44. Para efeito do disposto nos arts49, inciso X l X ; ^ ^ l ^ e l 3 ó , todos da 
Constituição Estadual,eart.l34,^da Constituição Pederal, ficam estipulados os seguintes limit̂ ^ 
paraaelaboraçãodaspropostasorçamentáriasdosPoderesLegislativoeJudiciário,bemcomodo 
Ministério Público e, no que couber,da Defensoria Pública: 

I - as despesas com pessoaleencargos sociais obedecerão ao disposto nos arts. 59,ó0,ól, 
Ó2,ó3,ó4,ó5,óóeó7 destaLei; 

I I - as demais despesas com custeio administrativoeoperacional obedecerão ao disposto 
noart. 20destaL î. 

Parágrafo único. Aos Órgãos dos Poderes LegislativoseJudiciãrio,àDefensoria Pública 
CeraldoEstadoeaoMinistério Público Estadual fica asseguradaautonomiaf̂ cionaleadministrativa 
eainiciativa de sua proposta orçamentária, devendo ser-lbes entregues, atéodia 20 de cada mês, em 
duodécimos, os recursos correspondentes ás dotações orçamentárias e créditos suplementares e 
especiais, atendendo ao disposto no art. 1Ó8 da Constituição Pederal. 

Art. 4 .̂ Para efeito do disposto no art.^desta Lei, as propostas orçamentárias do Poder 
Legislativo,compreendendooTribunalde Contas do EstadoeoTribunal de Contas dos Municípios, 
do Poder Judiciário, do Ministério PúblicoedaDefensoriaPúblicaserãoencaminbadasáSecretaria do 
PlanejamentoeCestão-SEPLAC, até 30 de agosto de 2010, de forma que possibiliteoatendimento 
aodisposto no inciso VI, do^3^,do art. 203 da Constituição Estadual. 

Parágrafo ónico.CPoderExecutivocolocaráàdisposição dos Poderesedemais órgãos 
mencionados no caput, no n̂ nimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminbamento de suas 
propostas orçamentárias,oestudoeaestimativa da receita paraoexercicio de 2011earespectiva 
memória de cálculo. 

Art. 4^ ALei Crçamentária Anualparaoexerciciofinanceirode2011, consignará 
recursos paraofimcionamento da Escola Superior do Legislativo, respeitados os limites estabelecidos 
nesta Lei. 
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SEÇÃOL 
DASD^T^ZESESPECÍ^CASDOORÇAMENTOOEINVES^ 

EMPRESASCONTROLADASPELO ESTAOO 

Art.46 Oonstará da Lei Orçamentária Anu^oOrçamento de Invesfim^ 
PúblieaseSoeiedades de Economia Mista em queoEstado detenbaamaioriá do eapital so 
direitoavoto, de acordo eom art. 203^3^ ineiso li da Constituição Estadual. 

Parágrafo ónico^ O orçamentode investimentodetaibará,porempresa,asfbntesde 
financiamento, de modoaevidenciaraorigem dos recursos,eadespesa,segnndoaciassificação 
fimcionai,aestrutura programática, as categorias econômicaseos grupos de natureza da despesa de 
investimentoseinversões financeiras. 

Art. 48. Não se aplicam ás empresas púbiicaseás sociedades de economia mista, de que 
trataoartigo anterior, as normas gerais da Lei Pederain^ 4.320, de Í7de março dei964, no que 
concerne ao regime contábii,áexecução do orçamentoeao demonstrativo de resuitado. 

^l^Excetua-se do disposto no caput deste artigoaapiicação, no que couber, dos arts. 
eiiOda Lei Pederain̂  4.320, deÍ7de março de Í964, para as finaiidadesaque se destinam. 

Aexecuçãoorçamentáriadas empresaspúbiicasdependentesdar-se-áatravésdo 
Sistema integrado de Oontabiiidade^SiO. 

S E Ç Ã O L 
DAPROORAMAÇÀODAEXECUÇÃOORÇAMENTÁRIAEEINANCEIRAESUA 

LIMITAÇÃO 

Art. 9̂. O Poder Executivo deverá eiaborar e publicar até 30 (trinta) dias apôs a 
publicação da Lei Orçamentária de 2011,cronograma anual de desembolso mensal, por Podereõrgão, 
emetas bimestrais de arrecadação, nos termos do art.^el3da Lei Complementar Pederal n̂  101,de 
4de maio de 2000, com vistas ao cun̂ primento das metas estabelecidas no anexo de que trataoart. 21 
destaLei. 

^l^Ocronograma de desembolso mensal da despesa deverá estar compatibilizado coma 
programação das metas bimestrais de arrecadação. 

^2^0cronograma mensalda despesa de pessoaleencargos sociais deverá refietir os 
impactos dos aumentos concedidos aos servidores ativos e inativos, a partir do mês da sua 
implementação. 

^ 3^0bservado o disposto no art. 100 daConstituição Pederal, aprogramaçãopara 
pagamento de precatórios judiciários obedecerá o cronograma de desembolso na forma de 
duodécimos. 

^4^ Excetuadas as despesas compessoaleencargossociais,os cronogramas anuais de 
^ desembolso mensal das demais despesas dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e do 

MinistérioPúblicodaUnião terão como relerencialorepasse previsto no art. 168 da Constituição 
Pederal, na forma de duodécimos. 

Art. ^0. Caso bâ a necessidade de limitaçãodeempenboeda movimentação financeira de 
que trataoart.^da Lei Complementar Pederal n̂  101,de4de maio de 2000, os percentuaiseo 
montantenecessárioda limitação serão distribuídos, de forma proporcionalàparticipação de cada um 
dos Poderes, do Ministério Públicoeda Oefensoria Pública no conjunto de Outras Oespesas Corre 
eno de Investimentoseinversões Pinanceiras, constantes naprogramação inicial da Lei Orçamentária, 
excetuando-se as despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais. 

^ 
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§ I o Na hipótese de ocorrência do disposto neste artigo, o Poder Executivo comunicará aos 
demais Poderes, ao Ministério Público e à Defensoria Pública, nos 30 (trinta) dias subsequentes ao 
bimestre, o montante que caberá a cada um na limitação de empenho e da movimentação financeira, 
especificando os parâmetros adotados e as estimativas de receita e despesa, ficando facultada aos 
mesmos a distribuição da contenção entre os conjuntos de despesas citados no caput deste artigo e, 
consequentemente, entre os projetos/atividades/operações especiais contidos nas suas programações 
orçamentárias. 

§ 2o Os Poderes, o Ministério Público e a Defensoria Pública do Estado, com base na 
comunicação de que trata o § I o deste artigo, publicarão ato próprio, até o vigésimo dia após o 
recebimento do comunicado do Poder Executivo, promovendo limitação de empenho e movimentação 
financeira, nos montantes necessários, estabelecendo os montantes disponíveis para empenho e 
movimentação financeira em cada um dos conjuntos de despesas mencionados no caput deste artigo. 

§ 3o Caso haja necessidade de limitação de empenho e da movimentação financeira, 
conforme previsto no caput deste artigo, os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério 
Público e a Defensoria Pública minimizarão tal limitação, na medida do possível e de forma 
justificada, nos projetos/atividades/operações especiais de suas programações orçamentárias, 
localizados nos municípios de menor índice de Desenvolvimento Municipal - IDM, vedada essa 
limitação aos municípios situados no Grupo 4 do IDM (índice entre 6,87 e 17,09). 

§ 4o Caso haja limitação de empenho e de movimentação financeira, serão preservados, 
além das despegas obrigatórias por força constitucional e legal, os programas/atividades/projetos 
relativos à ciência e tecnologia, pesquisa e desenvolvimento, combate à fome e à pobreza, e as ações 
relacionadas à criança, ao adolescente, ao idoso, aos portadores de necessidades especiais e à mulher. 

§ 5o O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa, no prazo estabelecido no 
caput do art. 9o da Lei Complementar Federal n0 101, de 4 de maio de 2000, relatório contendo a 
memória de cálculo das novas estimativas de receita e despesa, revisão das projeções das variáveis de 
que trata o anexo II - Anexo das Metas Fiscais desta Lei e justificativa da necessidade de limitação de 
empenho e da movimentação financeira nos percentuais, montantes e critérios estabelecidos nesta Lei. 

SEÇÃO VIII 
DAS TRANSFERÊNCIAS PARA O SETOR PRIVADO E EMPRESAS CONTROLADAS 

PELO ESTADO 

Art. 51. A fixação de despesa na Lei Orçamentária Anual e nos Créditos Adicionais para 
entidades privadas sem fins lucrativos a título de subvenções sociais, contribuições correntes e 
auxílios, deverá atender aos dispositivos instituídos pelo Decreto Estadual n0 27.953, de 13 de outubro 

J \ de 2005. 
Parágrafo único. As despesas referidas neste artigo serão classificadas, obrigatoriamente, 

na modalidade de aplicação - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos - cód. 50 - e 
nos seguintes elementos de despesas: 

• Subvenções Sociais - código 43; 
• Contribuições - código 41; 
• Auxílios-código 42. 
Art. 52. As entidades privadas sem fins lucrativos, selecionadas para execução, em 

parceria com a Administração Pública Estadual, de programas e ações que contribuam diretamente 
para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual, inclusive àquelas 
classificadas como Organizações Sociais e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — 
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OSCIPs, que, ̂ 5pecfivamem^ firmarem contos de gestàoe^rm 
Púbbea E^adual, deverão atender^seguimeseoudições: 

^apresentação de Plano de Prabalbo eo^endo, no mimmo: 
a) as razões paraaeelebração do eontratoou convénio; 
b^de^crição completa do objetoaser executado; 
e) descrição das metas qnalitativasequantitativasaserem alcançadas; 
d) etapas ou fases da execução do objeto, com previsão de inlcioefim; 
explano de aplicação dos recursosaserem desembolsados pelo concedente ou contratante 

e, quando forocaso, sua contrapartida financeira; 
^cronograma de desembolso;e 
g) declaração do convenente ou contratado de que não estã em situação de mora ou de 

inadimpiência juntoaqualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual diretaeindireta; 
Il-comprovação da regularidade fiscaleprevidenciãria do convenente ou contratado, 

mediante: 
a) apresentação de Certidão Negativade Débitos - CND, atualizada, comprovando a 

regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS; 
b) apresentação de Certificadode Regularidade do Pundo de CarantiadoTempode 

Serviço-PCTS,fornecido pela Caixa Económica Pederal; 
c) apresentação de Certidão Negativa de Débitos Piscais ou Certificado de Regularidade de 

Débitos Piscais, comprovandoaregularidadeperanteoPisco Estadual; 
d) apresentação de cópia do certificado ou comprovante do Registro de Entidades de Pins 

Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS, quando forocaso; 
e) apresentação de Certidão Negativa de Débitos Piscais ou Certificado de Regularidade de 

Débitos Piscais, comprovando regularidade peranteoPisco Municipal da sede do convenente; 
f) apresentação de CertidãoNegativadeDébitosouCertificadodeRegularidadePiscal 

para comaReceitaFederaieaDivida Ativa da União. 
^Acomprovação da regularidade,previstanoincisolldesteartigo,deverã ser feita 

antes da celebração do convénio ou assinatura do contratoeno inicio de cada exercicio financeiro, se 
forocaso. 

^ C s contratos de gestão com as organizações sociaiseos termos de parcerias com as 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público ^ OSCIPs, terão dotações orçamentárias 
especificas juntoãentidade governamental responsável pela ação. 

^Atransferênciade recursos para entidades sem fins lucrativos será na modalidade de 
aplicação — TransfcrênciasaEntidades Privadas sem Fins Lucrativos — Códigos. 

^ Compete ao órgão governamental firmador dos contratos de gestão com as 
Organizações Sociais e OSCIPs, disponibilizar ao cidadão, por meio da internet, consulta aos 
instrumentos pactuádos,contendo,pelomenos,objeto,finalidade, representantes dessas entidades 
privadasedemonstrativo, periodicamente atualizado, da aplicação dos recursos. 

^^vedadaadestinação de recursosaentidades privadas em que membros dos Poderese 
Órgãos das Esferas de Covemo Federal, Estadual ou Municipal, ou respectivos cônjuges ou 
companheiros, sejam proprietários, controladores ou diretores. 

ArL 53. Os órgãoscentidadcs integrantes do orçamento fiscal poderão firmar termo de 
cooperação comempresaspúblicas, sociedades de economia mistaedemais entidades emqueo 
Estado, direta ou indiretamente, detenbaamaioriá do capital social com direitoavoto,visando ao 
repassederecursosparaaexecuçãodc investimentos públicos constantes na Lei Orçamentária Anuale 

^ 
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nos seus créditos adiciona desde que os bens resuhan^s^ 
estaduai. 

Parágrafo óníeo.OEstado poderá repassa 
bens públicos pertencentes aopatrimôniodoPstadonos termos do eapu^desde que os mesmos 
tenbam servidão púbiicaecarátersociai^eas atividades decorrentes da utilização dos recnr̂  
sejamobjetosdeexpioração económica. 

SEÇÃOL 
DASTI^SPERÊNC^VOL^TÁRIASAOSMU^CÍPIOS 

Art. 54. As transferênciasderecursosdoEstadoaosMnnicipios, mediantecontrato, 
convénio, acordo, custeou outros instrumentos congéneres, ressalvadas as repartições de receitai 
tributárias, as de t̂inadasaatender estado de calamidade pública, legabnente reconhecido por ato 
GovemadordoEstadoeastransferénciasdestinadasaotransporteescolarno âmbito dal^i Estad 
14.025, del^de dezembro de 2007,dependerâo da comprovação por parte do ente beneficiado, no ato 
daassinaturadoinstrumento originai, de que: 

I-atende ao disposto no art. 25 da Lei Compiementar Pederal nB 101,de4de maio de 
2000; 

0-instituiu,regulamentouearrecadou todos os impostos de sua competência previstos no 
art. 156, da Constituição Pederal; 

m - atende ao disposto no art. 212 da Constituição Pederal, bem como na Lei 
Complementar Pederal n^l01,de4de maio de 2000,aque se refereoart. 169, da Constituição 
Pederal; 

IV - a receita prõpria, em relação ao total das receitas orçamentárias, inclusive as 
decorrentes de o^rações de créditosede convénios, corresponde, pelo menos, a: 

a) 5^ (cinco por cento), seapopulação for maior quel50.000 (centoecinquenta mil) 
habitantes; 

b) 4^ (quatro por cento), seapopulação for maior quelOO.000 (cem mil)emenor ou 
igualal50.000(centoecinquentamil) habitantes; 

c) ^ ( t r ê s por cento), seapopulação for maior que 50.000 (cinquenta mil)emenor ou 
igualal00.000(cem mil) habitantes; 

d) 2^(doisporcento), seapopulação for maior que 25.000 (vinteecincomil)emenor ou 
iguala50.000(cinquentamil) habitantes; 

B c ) l ^ (um por cento), seapopulação for menor ou iguala 25.000 (vinteecinco mil) 
^ habitantes; 
7 V-não está inadimplente: 

a) com as obrigações previstas na legislação do PCTS; 
^ b) com a prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da 

AdministraçãoPública Estadual mediantecontratos,convêmos,a^ustes,con^ribuiçÕes, subvenções 
sociaisesimilares; 

c) comopagamento de pessoaleencargos sociais; 
d) comaCompanhiadeAguaeEsgotodoCeará-CACECE; 
c) comaprestação de contas junto aoTribunal de Contas dos MunicipioseCâmaras 

Municipais; 
f) comaCompanhiade Cestão de Recursos Hidricos-CCCERH; 
g) com as contribuições do Seguro Safra; 
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V l - n o periodo de julho de 2009ajunho de 2010 matriculou na rede de ensm^ 
percentualmúumode (noventaeei^ 
Idade; 

V^-os projetos ou atividades contemplados pelas transferências estejam incluídas 
Orçamentária do Munlclpioaque estiver snhordinadaaunldade beneficiada on em créditos ad 
abertos no exercicio; 

Vm-atende ao disposto no art. 22 da Medida Provisórian^ 339, de 28 de dezembro de 
2006; 

I X - atende ao disposto na Emenda Constitucional Federal n̂  29, del3 de setembro de 
2000, que tratada aplicação minima de recursos em açõeseserviços de saúde pública; 

X - atende ao disposto no caput do art.42, da Constituição Estadual, com redação dada 
pelaEmendaConstitucional n^47,de 13 dedezembrode 2001,devendooõrgão ou entidade 
transferidora dos recursos exigir da umdade beneficiada Certidão emitida peloTribunal de Contas dos 
Municípios que atesteocumprimento desta condição. 

Art. 55. ^ obrigatória a contrapartidados municipios para recebimento de recursos 
mediante convénios, acordos, ^ustesesimilares firmados comoCoverno Estadual, podendo sera 
contrapartida atendida através de recursos financeiros, bumanos ou materiais, ou debenseserviços 
econonncamente mensurãveis,tendocomolimitesmmimos as classes estabelecidas nolndice de 
Desenvolvimento Municipal (1OM- 2006), elaborado pelo 1FECE, em 2008, que refiete de forma 
consolidadaasituação dos 184 (centoeoitentaequatro) municipios cearenses, segundo 29 (vintee 
nove)indicadores selecionados, conforme os percentuais abaixo: 

1-5^ (cinco por cento) do valor total da transferência para os municipios situados na 
classe3(três)dolDM(mdiceentrel7,09a28,24); 

0 - 6^ (seis por cento) do valor total da transferência para os municipios situados na 
classe2(dois)dolDM(mdiceentre28,24a39,39); 

m^^(seteporcento)dovalortotal da transferência para os municipios situados na 
classel(um)do IDM (índice entre 39,39a89,56), exceto Fortaleza; 

IV-10^(dezporcento)dovalortotal da transferência paraFortaleza. 
Parágrafo ónlco.Aexigênciadacontrapartidanãoseaplicaaos recursos transferidos pelo 

Estado: 
1- paramunicipiossituadosnaclasse4(quatro)dolDM(indiceentre6,87al7,09); 
0 - oriundos de operações de crédito intemaseextemas, salvo quandoocontrato dispuser 

de forma diferente; 
m-àmunicipiosque se encontrarem em situação de calan̂ dade pública, formalmente 

reconhecida, duranteoperiodo que esta subsistir; 
IV-para atendimento dos programas de educação básica, das ações básicas de saúde, 

despesas relativasásegurançapúblicaeaos programas de assistência aoidosoeapessoas com 
deficiência. 

Art. 56. Caberá ao órgão ou entidade transferidor: 
1- verificaraimplementação das condições previstas nos arts. 54e56 desta Lei, exigindo, 

ainda, dos municipios, que atestemocumprimento dessas disposições, inclusive através dos balanços 
contábeis de 2008 edosexercicios anteriores, da Lei Crçamentária para 2011edemais documentos 
comprobatórios; 

Il-acompanharaexecuçãodasatividadesedosprojetosdesenvolvidos com os recursos 
transferidos. 
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Art. 57. A concessão ouamphação dc bcncficioou incentivo fiscal somentepoderã 
ocorrer sc atendias as dctc^inaçòcsconfidas no art. 14da Lei Complementai 
dcmaiodc^OO. 

Art. 58. Na elaboração da estimativa das receitas do projeto deici orçamentária annai 
serão consldcmdos os efeitos dc alterações na legislação tributária qncvcnbamascrrcali^^ 
dc dezembro dc^Ol^cm especial: 

I-as modificações na legislação tributária decorrentes dc alterações no Sistema Tributário 
Nacional; 

n-aconccssão,rcduçãocrcvogaçãodc isenções fiscais dc caráter geral; 
m-amodificaçãode aliquotas dos tributos dc competência estadual; 
IV-outras alterações na legislação que proporcionem modificações na receita tributária. 
^l^OPodcr Executivo poderá cnviaràAsscmblcia Legislativa projetos dc lei dispondo 

sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 
I - rc^isão dos bcncficioscinccntivos fiscais existentes dc caráter geral; ^ 
I I - continuidadcáimplcmcntação dc medidas tributárias dcprotcçãoãcconomia cearense, 

cm especial às cadeias tradicionaisebistõricas do Estado, geradoras dc rendaetrabalbo; 
^-crescimento real do Imposto sobre Operações RclativasàCirculaçãodc Mercadorias 

csobrcaPrcstação dc Serviços dc Transporte Interestadual,Intermunicipalede Oomunicação-IOMS; 
IV- promoção da educação tributária; 
V - modificação na legislação do Imposto sobrcaPropricdadcdc Veículos Automotores-

ÍPVA,objctivandoaadcquação dos prazos dc recolbimento, atualização da tabela dos vaiorcs venais 
dos veiculosealteração dc aliquotas; 

VI - aperfeiçoamento dosistemade fiscalização,cobrançac arrecadaçãodostributos 
estaduais; 

VIID adoção dc mcdidasqucsccquiparcmàsconccdidaspclasoutrasUnidadcsda 
Federação, crianoocondiçõcsccstimulos aos contribuintes que tenbam intenção dc sc instaiareaos 
que estejam instalados cm território cearense, visando ao seu desenvolvimento económico; 

VIII - ajuste das aliquotas nominais c da carga tributária efetiva cm função da 
essencialidade das mercadoriasedos serviços; 

IX - modernização c agilização dos processos dc cobrança c controle dos créditos 
tributáriosena dinamização do contencioso administrativo; 

X - fiscalização por setores dc atividade económica c dos contribuintes com maior 
representação na arrecadação; 

B Xl-tratamcnto tributário difcrcnciadoàmicrocmprcsa, ao microprodutor rural,àcmprcsa 
dcpcqucnoportccaoprodutorruraldc pequeno porte. 

^^NacstimativadasrcccitasdaLci Orçamentária Anual poderão ser considerados os 
efeitos dc proporá dc alteração na legislação tributáriaede contribuições que estejam cm t r ^ 
na Assembleia Legislativa. ^ 

OAFÍTULOV 
DASDISFOSIÇÕESRELATIVASÀS POLÍTICAS DERECURSOS HUMANOS OA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAESTADUAL 

^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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A r t . ^ N a e ^ b o ^ ã o de suas propostas orçamentária os Poderes 
eExeeutivo,oMimstérioPúbbeoea^ 
soeiais,adespesadafo^adepagamentodeabrilde20^projetadaparaoexereíeiode20^ 
adieionando-se os aeréseimos legais apheáveis. 

Parágrafo ^nieo.Para fins de atendimento ao disposto noeaput deste artigo, os Poderes 
Legislativo, Judiciário e Executivo, o Ministério Público e a Defensoria Pública informarão á 
Secretaria do PlanejamentoeGestão-SEPLAG, até 30 de julbo de 2010, as suas respectivas projeções 
das despesas de pessoal, instruídas com memória de cálculo, demonstrando sua compatibilidade como 
disposto nosarts.l8,19,20e21 da Lei Complementar Pederal nB101,de4de maio de 2000. 

Art. 60. Para os fins do disposto nos arts. Í9e20 da Lei Complementar Pederal nBlOl,de 
4de maio de 2000,adespesa total com pessoal, em cada periodo de apuração, não poderá exceder os 
seguintes percentuais da receita corrente liquida: 

I - n^ Poder Executivo: 48,6^(quarentaeoitointeiroseseis décimos por centos 
I I - no Poder Judiciário: 6,0^ (seis por centos 
m-no Poder Legislativo: 3,4^(trésinteirosequatro décimos por centos 
IV-no Ministério Público: 2,0^(dois por cento). 
Art. 61. Na verificação dos limites definidos no art. 60 desta Lei, serão também 

.computadas, em cada um dos Podereseno Ministério Público, as seguintes despesas: 
I-com inativoseos pensionistas, segundoaorigem do beneficio previdenciário, ainda que 

adespesa seja empenbada e paga por intermédio do Sistema Único de Previdência Social dos 
Servidores Públicos CiviseMilitares, dos Agentes Públicosedos Membros de Poder do Estadodo 
Ceará^SUPSEC,edosEncargos Cerais doEstado, nos termos da Resoluçãon^ 3.767,de9de 
novembrode2005,doTribunal de Contas do Estado; 

IIDcom servidores requisitados. 
Art. ^2. Para finsde atendimento aodisposto no a r ^ 

Pederal, ficamautorizadasasconcessõesdequaisquer vantagens,criaçãodecargos,empregose 
funções, alterações de estruturas de carreiras, aumentos de remuneração,bem como admissões ou 

^contratações depessoalaqualquer titulo, pelos órgãoscentidadcs da administração direta ou indir^^ 
^inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, observadas as demais normas 

B^aplicáveis. 
^ Parágrafo único. Csrccursosnccessários aoatendimento dodispostonocaput deste 

artigo, caso as dotações da Lei Crçamentária sejam insuficientes, serão objeto de crédito adicionala 
ser criado no exercício de 2011,observadoodisposto no art.17da Lei Complementar Pederal n^lOl, 
de4dcmaiode2000 

Art. 63. Picam autorizadasarevisão geral dasremunerações, subsídios,proventose 
pensões dos servidores ativoseinativosepensionistas dos Poderes Executivo, LcgislativoeJudiciário 
edoMinistérioPúblico, das autarquiasefundações públicas cujopercentual será definido emlei 
específica. 

Art. 64. Para efeito da elaboraçãoccxecução da despesa dc pessoal,os Podercscórgãos 
consign^ãodotaçõesespecíficas,distinguindo,pagamento da folba norn^alepagamentodafolba 
complementar. 

^^Afo lba normal de pagamento dc pessoaleencargos sociais compreende as despesas 
classificadas nos elementos discriminados abaixo,consoantePortariaConjuntaSTN/SCPn^ 3,de 
2008esuas alterações posteriores: 

I-319001-AposcntadoriaseRcformas; 
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m^319004-Contm^ão por Tempo Determmado; 
IV- 319005-OutrosBenefieio5Pre^deneiários; 
V- 319007-ContribuiçãoaEntidades Fechadas de Previdêneia; 
VI^319008-OutrosDenefieíosAssisteneiais; 
Vn-3^9^alárioFamíha; 
Vm-319011-VeneimentoseVantagensFixas-Fessoal Civil; 
IX- 3i90Í2-VeneimentoeVantagensFixas^Fessoai Militar; 
X- 319013-Chrigações Patronais; 
X I - ^9016-Cutras Despesas Variáveis-Pessoal Civil; 
XO^319017-Cutras Despesas Variáveis-Pessoal Militar; 
Xm-319034-Cutras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização; 
XIV^319096-Ressarcimentode Despesas de Pessoal Requisitado. 
^^Cselementosdiscriminadosnocaputdesteartigo poderão seracrescidosdeoutrosque 

se identifiquemcomodespesadafolhanormal, mediante solicitação justificada danecessidadedirî ^ 
ãSecretariadoPlanejamcntoeCestãoDSEPLAC. 

A folhacomplementardepessoalativo, inativoepcnsionista,civisemilitares, 
compreende: 

I-sentençasjudiciárias, medidascautelaresetutelasantecipadas; 
0 - ascensãofuncional referenteaexerciciosanteriores; 
m-indenizaçõeserestituições, estas de natureza remuneratória^aqualquer titulo, de 

exercícios anterî Bes; 
IV-outras despesas não especificadas no l̂̂ desteartigoeoutras de caráter eventual. 
^^Picavedadaaemissão de empenho,liquidaçãocpagamentopara despesas com 

pessoaleencargos sociais, utilizando dotações orçamentárias consignadas no orçamento cujos titulos 
descritores se apresentam de forma genéricacahrangente. 

^^As despesas da folha complementar do exercicio vigente não poderão cxccderal^ 
(um porcentual) da despesa anual da folha normal de pagamento de pessoal do ano anterior, em cada 
um dos Poderes, Executivo, LcgislativoeJudiciárioeoMinistérioPúhlico Estadual,̂  
casos previstos nos incisoslelldo^3^ deste artigo,eos definidos em lei especifica. 

^^Serão consideradas não autorizadas, irrcgulareselcsivas ao patrimônio púhlicoa 
execução dedespcsadepessoal que não atendaodisposto nesta Lei. 

Art. 6^CPodcr Executivo, por intermédio da Secretaria do PlanejamentoeCestão^ 
SEPLAC, publicará, até 30 de agosto dc2010,atahela de cargos efetivosecomissionadosintegrant̂ ^ 
doquadrogeraldepcssoal civil, explicitando os cargos ocupadosevagos, respectivamente. 

Parágrafo único. Cs Poderes LcgislativoeJudiciário, assim comooMinistério Pública 
aDefensoria Pública, observarãoodisposto neste artigo, mediante ato próprio dos dirigentes m á x ^ 
de cadaôrgão,destacando, inclusive, as entidades vinculadas daadministração indireta. 

Art. 66. No exercicio dc 2011,observadoodisposto no art. 37,mcisoll,eart. 169 da 
Constituição Pederal, somente poderão ser admitidos servidores se: 

1- existirem cargoseempregos públicos vagosapreencher, demonstrados na tabelaaque 
serefereoart. 65 desta Lei, ou quando criados por Lei especifica; 

n-houvervacânciadoscargosocupadosconstantesdatabelaaquesercfereoart.64 
destaLei; 

m-forobservadoolimite das despesas com pessoal nos termos do art. 59 desta Lei. 
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Art. 67. No exercício de 2011, a realização de gastos adicionais com pessoal, a qualquer 
título quando a despesa houver extrapolado o percentual de 95% (noventa e cinco por cento) dos 
limites previstos no art. 60 desta Lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de 
relevantes interesses públicos, de situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade, 
especialmente os voltados para as áreas de saúde, assistência social, segurança pública e educação. 

Art. 68. Para atendimento do § I o do art. 18 da Lei Complementar Federal n 0 101, de 4 de 
maio de 2000, aplica-se o disposto na Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional n0 462, de 5 de 
agosto de 2009, que aprova a 2n edição do Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais e na Resolução 
n 0 3.408, de 1° de novembro de 2005, do Tribunal de Contas do Estado. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 69. As operações de crédito interno e externo reger-se-ão pelo que determinam a 
Resolução n0 40, de 20 de dezembro de 2001, alterada pela Resolução n0 5, de 3 de abril de 2002, e a 
Resolução n0 43, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela Resolução n0 6, de 4 de junho de 2007, 
todas do Senado Federal, e na forma do Capítulo VII, da Lei Complementar Federal n0 101, de 4 de 
maio de 2000. 

§ I o A administração da dívida interna e externa contratada e a captação de recursos por 
órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual, obedecida a legislação em vigor, limitar-se-ão 
à necessidade de recursos para atender: 

I - mediante operações e/ou doações, junto a instituições financeiras nacionais e 
internacionais, públicas e/ou privadas, organismos internacionais e órgãos ou entidades 
governamentais: 

a) ao serviço da dívida interna e externa de cada órgão ou entidade; 
b) aos investimentos definidos nas metas e prioridades do Governo do Estado; 
c) ao aumento de capital das sociedades em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, 

a maioria do capital social com direito a voto; 
I I - mediante alienação de ativos: 
a) ao atendimento de programas sociais; 
b) ao ajuste do setor público e redução do endividamento; 
c) à renegociação de passivos. 
Art. 70. Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com amortizações, juros e demais 

encargos da dívida serão fixadas com base apenas nas operações contratadas ou com autorizações 
concedidas até a data do encaminhamento do projeto de lei orçamentária à Assembleia Legislativa. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 71. As entidades de direito privado beneficiadas com recursos públicos, a qualquer 
título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento 
de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 72. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, 
programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem que esteja 
comprovada a suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 
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Art. 73. A Lei Orçamentária de 2011 eonterá reserva de eontingêneia, eonstitnida 
efusivamente eom reenrsos do orçamento fiseai, em montante eqn^ 
poreento)dareeeita corrente iiqnida, da fonte do Tesonro, na forma definidanaai^ 
art.iOdestaLei^eatenderá: 

I D passivos contingentes e ontros riscos e eventos fiscais imprevistos classificados, 
conformeanatnreza dos fatores originários, nas segnintes ciasses: 

a) controvérsias sobre indexação e controles depreços praticados dnrantcplanos de 
estabilizaçãocconômica; 

b) qncstionamentosjndiciaisdeordem fiscal contraoTesonroEstadnal,bem como riscos 
pertinentesaativosdo Estado decorrentesdeoperaçõesde liquidação extrajudicial; 

c) ontrasdemandas judiciais contraoEstado; 
elides de ordem tributáriaeprevidenciária; 
c) questões judiciais pertinentes aadministração do Estado, tais como privatizações, 

liquidação ou ex^n^ãodeõrgãosoudeemprcsascatosqueafetamaadministraçãodepessoal; 
^dividas cm processo de reconbecimento pelo Estado;e 
g) operações de avalegarantia,fnndoseoutros; 
^-situações de emcrgênciaecalamidades públicas. 
Art. 74. No prometo de lei orçamentária anual de 2011,adestinação de recursos relativosa 

programas sociais conferirá prioridade aos municipios de menor índice de desenvolvimento 
Municipal, com base na tabelade Índices refcrentesa2Õ06(lOM-200^ 

Art. 75. O projeto de lei orçamentária de 2011 será encaminbado ã sanção até o 
encerramento da Sessão Legislativa. 

Art. 76. Oasooprojeto de lei orçamentária de 2011não seja encaminbado para sanção até 
31de dezembro de 2010,aprogramação dele constante poderá ser executada, em cada més, atéo 
limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, na forma da proposta originalmente 
encaminbadaã Assembleia Legislativa, até que sejasancionada e promulgadaarespcctiva Lei 
Orçamentária. 

^ l̂ ConsiderarDse-á antecipação de créditoáconta da Lei Orçamentária dc2011 a 
utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

Oepois de sancionadaaLciOrçamcntária de 2011,serão ajustadas as fontes de 
recursoscos saldosnegativos apuradosem virtudede emcndasapresentadasaoprojctodelci 
orçamentária na Assembleia Legislativa,medianteabertura,porOecrctodoPoderExccutivo,de 
créditos adicionais suplementares, com base em remanejamento de dotações e publicados os 
respectivos atos. 

^3^Nãoseincluemno limite previsto no caput deste artigo as dotações para atendimento 
das seguintes despesas: 

-̂pessoaleencargos sociais; 
n^pagamento de beneficios previdenciáriosacargo do Sistema Único de Previdência 

Social dos Servidores Públicos OiviseMilitares, dos Agentes Públicosedos Membros de Poder do 
EstadodoOeará-SUPSEO; 

m-pagamento do serviço da divida estadual; 
IV- pagamento das despesas correntes relativasãoperacionalização do Sistema Único de 

Saúde^SUS; 
V- transferênciasconstitucionaiselegais por repartição de receitasamunicipios. 
Art. 77.Até 72 (setentaeduas) boras apõsocncaminbamcntoásanção governamental do 

Autógrafo de LeiOrçamentária de 2011 edosAutõgrafbsde Lei de créditos adicionais,oPoder 

^ ^ .^.^ 
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Legi^afivo enviam em meio digita de proc^am^oe^^ 
Autógrafos, mdieando: 

I-emrelaçãoaeada categoria de programaçãoegrupo de despesa dos pretos 
ototal dos aeréseimoseototal dos decréscimos, por fonteemaerorregiào, realizador 
Legislativa em razão de emendas; 

O-as novas categorias de programação e, em reiaçãoaestas, os detalhamentos fixados no 
art. lOdesta Lei, as fonteseas denominações atrihnidas em razão de emendas. 

A r t . ^ . A s unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentárioseadicionais 
aprovados processarãooempenho da despesa,ohservados os limites fixados paracadaórgãoou 
entidade, unidade orçamentária, categoria de programação e respectivos grupos de natureza da 
despesa, fontes de recursos, modalidade de aplicação, identificador de uso e macrorregião, 
especificandooelemento da despesa. 

Ar t .^Apres taçãoanua ide contas do Governador doEstadoinciuiráreiatóriode 
execução dos principais programas e projetos, contendo identificação, data de inicio, data de 
conclusão, quando couber, informação quantitativa, podendo ser cm percentual de realização f l s ^ 

Art. 80. G Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico deverá enviar, 
trimestralmente,áComissão de Indústria, Com 
publicar no Diário Cficial do Estado relatório das operações realizadas pelo Eundo de 
Desenvolvimento Industrial-EDl. 

Parágrafo nníco.Norclatórioespecificadono caput deste artigoconstarãotodas as 
operações realizadas pelo EDI comoseu andamento em termos de retornos de pagamento por parte 
das empresas beneficiadas. 

Art. 8LApolitica de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, 
queoEstado vieraconstituir, será definida em projeto de lei especifico. 

Art. 82. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 83. Revogam-se as disposições cm contrário. 
PAÇO DAASSEMDLEIALEC^LATIVADO ESTADO DOCEARÁ^emEortaleza, 

15dejulhode2010 

EP.DOMl̂ COSPlLl̂ O 
PRESIDENTE 
DEP.CON^ ARRUDA 
IBVICEPRESIDENTE 
DEP.PRAN ÎSCOCAMINÎ A 
2BV^EFRES1DENTE 
DEP.JOSÉALBUQUERQUE 
1BSECRETÁR10 
DEP.FERNANDOHUCO 
2BSECRETÁR10 
DEP.HERMÍNIORESENDE 
3BSECRETÁR10 
DEP.0SMAR8AQU1P 
4BSECRETÁR10 
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E i x o : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
METAS 
002 ESTRUTURAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO URBANA 

10232 IMPLANTAÇÃO DE OBRAS URBANAS 
645 PRAÇA REFORMADA 
444 PRAÇA CONSTRUÍDA 
607 VIAPAVIMENTAOA 

10260 CONSTRUÇÃO / REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
342 MERCADO REFORMADO 
341 MERCADO CONSTRUÍDO 

10340 IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE BARRAGEM, 
DRAGAGEM E URBANIZAÇÃO - PROJETO 
MARANGUAPINHO - PAC. 

738 RIO URBANIZADO 
175 DRAGAGEM EXECUTADA 

004 RODOVIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ - CEARÁ lll 
10270 PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS - OBRAS CIVIS 

515 RODOVIA PAVIMENTADA 
10271 REABILITAÇÃO DE RODOVIAS - OBRAS CIVIS 

517 RODOVIA RESTAURADA 
10273 DESAPROPRIAÇÕES 

40 ÁREA DESAPROPRIADA 
12656 COMPENSAÇÃO SÔCIOAMBIENTAL E LICENÇA AMBIENTAL 

66 AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL CONCEDIDA 
011 OTIMIZAÇÃO DA SEGURANÇA DO TRÂNSITO 

10351 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA OPERACIONAL DA 
FISCALIZAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. 

853 VEICULO EM SITUAÇÃO IRREGULAR APREENDIDO 
851 HABILITAÇÃO APREENDIDA 
852 MULTA APLICADA 
864 VEÍCULO FISCALIZADO 

83 BLITZ REALIZADA 
10354 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES E PROJETOS EDUCATIVOS OE 

TRÂNSITO 
647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE CONTRATADOS 
237 EVENTO REALIZADO 

10460 IMPLEMENTAÇÃO DE PROCESSOS DE MUNICIPALIZAÇÃO 
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17 

6 

22 27 

53 

14 

5 

11 

16 

21 

17 

UND 4 840 
UND 2.497 
UND 18.287 
UND 220.000 
UND 1.697 

UND 1 

UND 830 



LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

EÍXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
METAS 

534 SINALIZAÇÃO VERTICAL MANTIDA 
854 TRANSITO MUNICIPALIZADO 
237 EVENTO REALIZADO 
647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRANSITO E 

TRANSPORTE CONTRATADOS 
10540 IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE 

TRANSITO 

647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRANSITO E 
TRANSPORTE CONTRATADOS 

534 SINALIZAÇÃO VERTICAL MANTIDA 
20072 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES FISCALIZATÔRIAS DE 

TRANSITO 
331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO 

83 BLITZ REALIZADA 
647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRANSITO E 

TRANSPORTE CONTRATADOS 
20498 MANUTENÇÃO DE ATMDADES EDUCATIVAS DE TRANSITO 

U n d 

M 1 

UND 
UND 
UND 

UND 

M R Í 
M e t r o p . d e 

MR2 
L i to ra l 
Oes te 

1 
2 
2 

MR3 MR4 
S o b r a l / S e r t ã o d o s 

Ib iapaba I n h a m u n s 

MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 

1 
2 
2 

M 1 

UND 
UND 
UND 

214 ESCOLA DE TRANSITO MANTIDA UND 
01B TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA O DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL INTEGRADO 

11871 ESTRUTURAÇÃO COMPETITIVA DE ARRANJOS 
PRODUTIVOS LOCAIS (APLS) E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS 
- SECITECE 

354 MICRO/PEQUENA EMPRESA BENEFICIADA 
47 ARRANJO PRODUTIVO APOIADO 

409 PESSOA CAPACITADA 
11886 APOIO A INOVAÇÃO EMPRESARIAL - FUNCAP 

287 INOVAÇÃO DESENVOLVIDA 
21083 FOMENTO A INOVAÇÃO EMPRESARIAL - FIT 

287 INOVAÇÃO DESENVOLVIDA 
021 DESENVOLVIMENTO DAS CADEIAS PRODUTIVAS DA PECUÁRIA 

10568 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DA PECUÁRIA 
456 PRODUTOR / PRODUTORA ASSISTIDO 

20366 COORDENAÇÃO DO SERVIÇO DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

Página : 2 

R$ 

MRG MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é L iL Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o S u l 

33 
1 1 1 
2 2 2 
2 2 2 3 

3 

33 

33 
1.697 

3 

33 

UND 
UND 
PES 

UND 

UND 

PES 

1 
33 33 33 33 33 33 

33 

6 

10 

374 

441 POSTO DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA MANTIDO UND 
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LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

A n e x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

E ixo : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR R$ 

MR1 MR2 MR3 MR4 MRS MR6 MR7 MRS MR22 
P R O G R A M A / A Ç Ã O / PRODUTOS E U n d M e t r o p . de L i to ra l S o b r a l / Se r tão d o s Se r t ão Ba tu r i t é L i t Les te / Ca r i r i E s t a d o d o 
M E T A S O e s t e I b iapaba I n h a m u n s C e n t r a l C e n t r o Su l 
029 MARKETING TURÍSTICO 

20013 PARTICIPAÇÃO PROMOCIONAL EM EVENTOS LOCAIS. 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

236 EVENTO PARTICIPADO UND 47 
030 DEFESA AGROPECUÁRIA 

20406 REALIZAÇÃO DE AÇÕES DA DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
254 FISCALIZAÇÃO REALIZADA UND 533 831 

20955 EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
254 FISCALIZAÇÃO REALIZADA UND 180 553 

033 CEARÁ DIGITAL 
11892 FORMAÇÃO EM TIC - SECITECE 

581 TREINAMENTO EM Tl REALIZADO UND 7 
30 ALUNO CAPACITADO UND 33 

11897 DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS INCLUSIVAS -
SECITECE 

5 ACERVO ADQUIRIDO UND 7 
90 BOLSA-ANO DE EXTENSÃO TECNOLÓGICA UND 30 7 7 7 7 15 

CONCEDIDA 
11898 FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA PARA TIC -

SECITECE 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 3 

034 DESENVOLVIMENTO DE DESTINOS E PRODUTOS TURÍSTICOS 
10295 DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS TURÍSTICOS E 

ORDENAMENTO TERRITORIAL PARA O TURISMO 
518 ROTEIRO TURÍSTICO IMPLANTADO UND 2 
454 PRESTADOR DE SERVIÇOS TURÍSTICOS PES 190 

FISCALIZADOS. CADASTRADOS E CERTIFICADOS 
20052 DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS E PESQUISAS E 

IMPLANTAÇÃO DE NÚCLEOS DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS 

230 ESTUDO E PESQUISA REALIZADOS UND 2 
20859 MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS TURÍSTICOS 

208 EQUIPAMENTO TURÍSTICO MANTIDO UND 2 
040 DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL SUSTENTÁVEL E COMBATE À 

POBREZA RURAL 

10702 IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA BÁSICA E 
HIDROAGRlCOLA 

127 CISTERNA CONSTRUÍDA UND 129 129 491 3.759 2.406 181 505 5.734 
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LEI OE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

A n e x o I - P n o n d a d e s e M e t a s 

E i x o : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
METAS 

20444 SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
456 PRODUTOR / PRODUTORA ASSISTIDO PES 
246 FAMÍLIA BENEFICIADA COM SEGURANÇA ALIMENTAR UND 

E NUTRICIONAL 
046 PROGRAMA DE PROTEÇÃO DOS RECURSOS AMBIENTAIS 

20567 GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E 
INDUSTRIAIS 

265 GESTOR MUNICIPAL CAPACITADO EM RESÍDUOS UND 
SÓLIDOS 

20579 PREVENÇÃO, MONITORAMENTO. CONTROLE DE 
QUEIMADAS E COMBATE AOS INCÊNDIOS - PREVINA 

200 EQUIPAMENTO E MOBILIÃRIO ADQUIRIDOS UND 
522 SEMINÁRIO REALIZADO UND 

20600 GESTÃO DA POLITICA DE RECURSOS FLORESTAIS 
161 CURSO REALIZADO UND 
38 ÁREA DE DUNAS REFLORESTADA HA 

053 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
10425 FOMENTO AO CRÉDITO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR 
458 PRODUTOR BENEFICIADO PES 

10748 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DAS ÁREAS IRRIGADAS. 
PERÍMETROS PÚBLICOS E VAZANTES 

244 FAMÍLIA BENEFICIADA UND 
20264 CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS VEGETAIS 

442 POSTO MANTIDO UND 
20609 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE BIODIESEL 

458 PRODUTOR BENEFICIADO PES 
20629 ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS AGRICULTORES DE BASE 

FAMILIAR - PRONAF 
456 PRODUTOR / PRODUTORA ASSISTIDO PES 
204 EQUIPAMENTO PARATI ADQUIRIDO UND 
603 VEICULO ADQUIRIDO UND 

20648 APOIO AOS AGRICULTORES DE BASE FAMILIAR ATINGIDOS 
PELA ESTIAGEM - GARANTIA SAFRA 

457 PRODUTOR ADERIDO AO SEGURO SAFRA PES 
20706 APOIO ÀS MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS 

37 AREA ASSISTIDA COM PRATICAS AGRÍCOLAS M2 

MR1 
M e t r o p . de 

190 

MR2 
L i to ra l 
Oes te 

97 
3.450 

MR3 M R 4 
S o b r a l / Se r t ão d o s 

Ib iapaba I n h a m u n s 

22 
4.097 

90 
1.830 

MRS 
Se r tão 

C e n t r a l 

77 
2.932 

R$ 

MRG MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é L i t Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 

63 
697 1.265 3.837 

67 

217 

18 

190 

12 

897 

37 10 

900 2.020 

20 

3.127 

20 

230 

12 47 

637 1.573 

2.000 8.667 10.333 11.333 20.333 2.867 10.000 25.333 

23.333 
3 

12 

5.000 

O l V / o 

O JsJ 

o 

>%& ' *Yrt*>.r\C\. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011 
Anexo I - Prioridades e Metas 

E ixo : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E 
METAS 

456 PRODUTOR/PRODUTORA ASSISTIDO 
20920 DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS 

459 PRODUTOR BENEFICIADO COM DISTRIBUIÇÃO DE 
SEMENTES 

059 PROGRAMA DE GESTÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA 
10777 FORTALECIMENTO DO SISTEMA ESTADUAL DE MEIO 

AMBIENTE - PNMA 
161 CURSO REALIZADO 

064 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DOS ASSENTAMENTOS 
10750 APOIO A IMPLANTAÇÃO DE HABITAÇÃO RURAL NOS 

ASSENTAMENTOS 
269 HABITAÇÃO CONSTRUÍDA EM MUTIRÃO 

075 DESENVOLVIMENTO URBANO DE PÓLOS REGIONAIS - CIDADES 
DO CEARÁ II 
10879 ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS ESPECIALIZADOS 

231 ESTUDO. PLANO. PROJETO E PESQUISA REALIZADOSUND 

082 FORTALECIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA ESTRATÉGICA DO 
ESTADO DO CEARÁ 
11009 APOIO A CONSOLIDAÇÃO DE PROJETOS ESTRUTURANTES 

- CIPP/ZPE 

MR1 
Und Metrop. de 

PES 

PES 

UND 

UND 

MR2 MR3 MR4 
Litoral Sobral / Sertão dos 
Oeste Ibiapaba Inhamuns 

2.000 9.000 6.500 12.667 

MRS 
Sertão 

Central 

17.667 

R$ 

MRG MR7 MRS MR22 
Baturité U t Leste / Cariri Estado do 

Centro Sul 
500 

1.500 3.667 11.667 

150 

40 A R E A DESAPROPRIADA H A 
087 P R O G R A M A DE T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S D O ESTADO 

10571 IMPLANTAÇÃO DE T E L E F O N E S PÚBLICOS 
568 T E L E F O N E PÚBLICO INSTALADO U N D 

089 C O M P L E X O INDUSTRIAL E P O R T U Á R I O D O PECÉM 
11339 CONSTRUÇÃO DE OBRAS COMPLEMENTARES DO CIPP 

627 PORTO D O P E C É M - OBRAS COMPLEMENTARES U N D 
091 P R O G R A M A DE GERENCIAMENTO E INTEGRAÇÃO DOS 

RECURSOS HÍDRICOS - PROGERIRH ADICIONAL 

10825 DESAPROPRIAÇÃO. CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 
A D U T O R A DE ITAPIPOCA / BARRENTO - ITAPIPOCA 

1 2 A D U T O R A CONSTRUÍDA K M 
10827 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA ADUTORA DE 

M A D A L E N A / LAGOA D O M A T O /SÃO JOSÉ DA MACAOCA -
M A D A L E N A 

133 

12 12 12 
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A n e x o 1 - P r i o r i d a d e s e Me tas 

EiXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E Und 
METAS 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 
10829 DESAPROPRIAÇÃO. CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 

ADUTORA DE IPUEIRAS 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 

10843 ESTUDOS.PROJETO EXECUTIVO E CONSTRUÇÃO DO EIXO 
DE INTEGRAÇÃO DA IBIAPABA (LONTRAS/1 NHUÇU/TÚNEL) 

179 EIXO DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO KM 
11728 DESAPROPRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 

ADUTORA DE BEBERIBE - BEBERIBE 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 

11811 DESAPROPRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 
ADUTORA DE IPAUMIRIM/ BAIXIO/ UMARI/ XIQUE-XIQUE/ 
BAIXIO GRANDE - BAIXIO 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 
11816 DESAPROPRIAÇÃO. CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA 

ADUTORA DE ANTONINA DO NORTE/ VILA LUSIANA E 
RIACHO GRANDE - ANTONINA DO NORTE 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 
11844 IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DOS COMITÉS DE 

BACIAS HIDROGRÁFICAS. 
385 ORGANIZAÇÃO DOS USUÁRIOS DE ÁGUA BRUTA UND 

APOIADA OU COMITÉS DE BACIAS APOIADOS 
232 EVENTO APOIADO UND 

092 APROVEITAMENTO DO POTENCIAL HIDROAGRÍCOLA DO 
COMPLEXO CASTANHÃO 
11800 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS HIDROAGRÍCOLA. 

242 FAMÍLIA ATENDIDA UND 
11801 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS DO DISTRITO 

INDUSTRIAL DE JAGUARIBARA. 
242 FAMÍLIA ATENDIDA UND 

11802 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS DE PISCICULTURA. 
242 FAMÍLIA ATENDIDA UND 

11804 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS DE OBRAS 
COMPLEMENTARES 

242 FAMÍLIA ATENDIDA UND 
093 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO - PRODETUR 

NACIONAL 

MR1 MR2 MR3 MR4 
M e t r o p . de L i to ra l S o b r a l / Se r tão d o s 

Oes te I b iapaba I n h a m u n s 

MRS 
S e r t ã o 

C e n t r a l 
7 

MRS MR7 
Ba tu r i t é L iL Les te / 

MRS 
Car i r i 

C e n t r o S u l 

R$ 

M R 2 2 
E s t a d o d o 

3 

13 

267 

40 

216 

548 
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A n e x o I - P r i o r i dades e M e t a s 

E ixo : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç A O / P R O D U T O S E 
METAS 

11838 INFRA-ESTRUTURA DE ACESSOS E SERVIÇOS BÁSICOS 
PARA A ATIVIDADE TURÍSTICA 

513 RODOVIA CONSTRUÍDA KM 
515 RODOVIA PAVIMENTADA KM 

11839 DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PRODUTOS 
TURÍSTICOS 

475 PROJETO ELABORADO UND 
11841 COMERCIALIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE PRODUTOS 

TURÍSTICOS 
171 DIVULGAÇÃO TURÍSTICA REALIZADA % 

095 GESTÃO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO 
CEARÁ 
30006 GESTÃO DA CONCESSÃO DE INCENTIVOS 

252 FINANCIAMENTO CONCEDIDO UND 
100 PROJETO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - SÃO 

JOSÉ lll 

10478 IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS PRODUTIVOS LOCAIS E 
MECANIZAÇÃO 

249 FAMÍLIA RURAL BENEFICIADA COM SUBPROJETO UND 
PRODUTIVO 

11203 FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS 
249 FAMÍLIA RURAL BENEFICIADA COM SUBPROJETO UND 

PRODUTIVO 
11239 SANEAMENTO RURAL 

536 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA CONSTRUIDOUND 

103 MELHORIA URBANA E AMBIENTAL DO RIO COCÓ 
10210 IMPLANTAÇÃO DE BARRAGEM E DRAGAGEM DO RIO COCÓ 

MR1 
U n d M e t r o p . de 

738 RIO URBANIZADO 
175 DRAGAGEM EXECUTADA 

12663 REASSENTAMENTO DE FAMÍLIAS 
600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA 

127 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - ATER 
20114 EXPANSÃO E APERFEIÇOAMENTO DE ATER 

456 PRODUTOR/PRODUTORA ASSISTIDO 
20417 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - AGENTE 

RURAL 

KM 
M J 

UND 

PES 

1.733 

1.250 

2 

105.311 

333 

2.978 

MR2 MRS M R 4 
L i t o ra l Sob ra l / Se r t ão d o s 
O e s t e Ib iapaba I n h a m u n s 

1.771 1.771 

1.250 

5.004 

1.250 

6.336 

1.771 

1.250 

4.719 

MRS 
Se r tão 

C e n t r a l 

1.771 

1.250 

6.303 

R$ 

MRG MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é L i t Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o S u l 

1.771 

1.250 

2.040 

1.773 1.807 

1.250 

5.668 

1.250 

12.399 

23 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

E ixo : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
METAS 

456 PRODUTOR / PRODUTORA ASSISTIDO PES 
20419 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL NA PECUÁRIA. 

PESCA E AQUICULTURA 
456 PRODUTOR / PRODUTORA ASSISTIDO PES 

20922 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES OPERACIONAIS E 
DIDÁTICAS DA EMATERCE 

217 ESCRITÓRIO MANTIDO UND 
141 ABASTECIMENTO ALIMENTAR 

20708 COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS 

271 HORTIGRANJEIROS COMERCIALIZADOS UND 
153 PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL NO CEARÁ -

PROJETO SÃO JOSÉ II 
10062 FINANCIAMENTO DE SUBPROJETOS DE INFRA. 

ESTRUTURA(ABASTECIMENTO D ÁGUA) 
305 KIT SANITÁRIO IMPLANTADO UND 
536 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA CONSTRUIDOUND 

154 AÇAO FUNDIÁRIA 
10710 APOIO AO REASSENTAMENTO DE TRABALHADORES RURAIS 

UND 

M R Í 
U n d M e t r o p . de 

242 FAMlLIA ATENDIDA 
10711 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

281 IMÓVEL REGULARIZADO 
10714 CADASTRO TÉCNICO DE IMÓVEIS RURAIS 

280 IMÓVEL CADASTRADO 
180 RODOVIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 

10368 ELABORAÇÃO DE ESTUDOS, PLANOS E PROJETOS 
RODOVIÁRIOS DIVERSOS 

231 ESTUDO. PLANO. PROJETO E PESQUISA REALIZADOSUND 

UND 

UND 

1 0 7 5 7 A V A L I A Ç Ã O E D E S A P R O P R I A Ç Ã O D E I M Ó V E I S 
40 A R E A D E S A P R O P R I A D A 
6 8 A V A L I A Ç Ã O R E A L I Z A D A 

1 1 4 9 0 C O N S T R U Ç Ã O D E R O D O V I A S E S T A D U A I S 
5 1 5 R O D O V I A P A V I M E N T A D A 
7 6 5 R O D O V I A D U P L I C A D A 

HA 
UND 

KM 
KM 

2.178 

1.821 

13 
13 

MR2 MRS M R 4 
Litoral Sobral / Sertão dos 
Oeste I b i apaba I n h a m u n s 
4.679 5.364 3.227 

4.354 

1.241 

2.066 

6.630 

1.420 

3.317 

5.779 

16 
2 

2.600 

4.331 

MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 
4.074 

8.045 

17 
2 

3.831 

6.363 

10 

R$ 

MRS MR7 MRS M R 2 2 
Ba tu r i t é LIL Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 
1.734 5.606 11.979 

1.955 7.679 

400 

667 

12.543 

15 
1 

2.177 

3.628 

36 

170.000 

274 

17 
83 
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LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

A n e x o I - P r i o r i dades e Metas 

E i x o : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

11493 RESTAURAÇÃO E MELHORAMENTO DE RODOVIAS 
ESTADUAIS 

517 RODOVIA RESTAURADA 
20128 ALUGUE L/MAN UTENÇAO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

130 COMBUSTÍVEL/LUBRIFICANTE ADQUIRIDO 
20252 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA VIÁRIA 

NAS RODOVIAS ESTADUAIS RODOVIAS 
533 SINALIZAÇÃO VERTICAL IMPLANTADA 
671 SEGURANÇA VIÁRIA IMPLANTADA / MANTIDA 
683 TACHAS E TACHÕES IMPLANTADOS 

20908 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS DISTRITOS 
OPERACIONAIS 

669 DISTRITO OPERACIONAL MANTIDO 
20956 MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM RODOVIAS DO ESTADO DO 

CEARÁ 
514 RODOVIA NÃO PAVIMENTADA CONSERVADA 
512 RODOVIA PAVIMENTADA CONSERVADA 

21523 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO ROTINEIRA EM 
RODOVIAS DO ESTADO DO CEARÁ 

514 RODOVIA NAO PAVIMENTADA CONSERVADA 
512 RODOVIA PAVIMENTADA CONSERVADA 
515 RODOVIA PAVIMENTADA 

185 TRÂNSITO RODOVIÁRIO E TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
21611 GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO RODOVIÁRIO. 

331 MATERIAL DE CONSUMOADOUIRIDO 
683 TACHAS E TACHÕES IMPLANTADOS 
647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE CONTRATADOS 

M R 1 
U n d M e t r o p . de 

KM 

M R 2 M R 3 MR4 
L i to ra l S o b r a l / Se r t ão d o s 
O e s t e I b i apaba I n h a m u n s 

LTS 

M* 
M 

UND 

UND 

KM 
KM 

KM 
KM 
KM 

UND 
UND 
UND 

44.000 

100 
500 

1.000 

24.000 

100 
276 

2.167 

15 

28.000 

83 
33 

900 

10 

28.000 

100.000 
276 
67 

MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 

3 

26.000 

R$ 

MRG MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é L iL Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o S u l 

200 
33 

1.000 

3 

44.000 

67 
276 

33 

28.000 

100 
276 
33 

5 

96.000 

233 
555 

1.233 

207 

51 
207 

191 

171 
191 

238 

215 
238 

169 

131 
169 

314 

278 
98 

146 

28 

255 

127 
255 

435 

458 
435 

21612 GERENCIAMENTO DO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRANSITO E UND 

TRANSPORTE CONTRATADOS 
331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO UND 

21613 GESTÃO OPERACIONAL DE FISCALIZAÇÃO E SINALIZAÇÃO 
DO TRÂNSITO RODOVIÁRIO. 

647 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO E UND 
TRANSPORTE CONTRATADOS 

510 REPASSE CONCEDIDO UND 

33 
100.000 

2 

1 

33 
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LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T A R I A S 2011 

A n e x o I - P r i o r i dades e Me tas 

E i x o : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
M E T A S 

331 MATERIAL DE CONSUMOADOUIRIDO UND 
21615 GESTÃO OPERACIONAL DA FISCALIZAÇÃO DO 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. 
510 REPASSE CONCEDIDO UND 
331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO UND 

192 PROGRAMA DE INFRA-ESTRUTURA E LOGÍSTICA 
11867 IMPLANTAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS 

513 RODOVIA CONSTRUÍDA KM 
515 RODOVIA PAVIMENTADA KM 

194 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA O 
DESENVOLVIMENTO 
11909 FORMAÇÃO EM NÍVEL DE EXTENSÃO - SECITECE 

467 PROJETO APOIADO UND 
240 EXTENSÃO REALIZADA UND 
756 PESSOA BENEFICIADA UND 

11914 APOIO À PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL - URCA 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 
11917 FORMAÇÃO EM NÍVEL DE GRADUAÇÃO E PÓS-

GRADUAÇÃO -FUNCAP 
881 BOLSA DE PRÉ-DOUTOR CONCEDIDA UND 
879 BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA - ICT - CONCEDIDA UND 

878 BOLSA DE ESTÁGIO DOUTORAL FORA DO ESTADO UND 
CONCEDIDA 

877 BOLSA DE PESQUISADOR VISITANTE CONCEDIDA UND 
85 BOLSA DE DOUTORADO CONCEDIDA UND 

12660 FORMAÇÃO EM NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO - SECITECE 
461 PROFESSOR CAPACITADO PES 

20262 FORMAÇÃO EM NÍVEL SIPERIOR - UNIDADE 
DESCENTRALIZADA DE IGUATU 

84 BOLSA CONCEDIDA UND 
20263 FORMAÇÃO EM NÍVEL SUPERIOR - UNIDADE 

DESCENTRALIZADA DE CAMPOS SALES 
84 BOLSA CONCEDIDA UND 

20979 FORMAÇÃO EM NÍVEL DE GRADUAÇÃO - URCA 
84 BOLSA CONCEDIDA UND 

MR1 
M e t r o p . de 

MR2 
L i t o ra l 
O e s t e 

M R 3 M R 4 MRS 
S o b r a l / Se r t ão d o s S e r t ã o 

Ib iapaba I n h a m u n s C e n t r a l 

R$ 

MRS MR7 MRS M R 2 2 
Ba tu r i t é L i t Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 

33 

4 
33 

10 
50 

4 
20 

3 
20 

1.733 

2 
67 

1 
33 

13 

283 

67 

33 
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LEI OE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

A n e x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

E ixo : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
METAS 

20996 FORMAÇÃO PROFISSIONAL MEDIANTE CONTRATO DE 
GESTÃO - SECITECE 

144 ENSINO TECNOLÓGICO/TÉCNICO E 
EXTENSÃO/TRANSFERÊNCIA/INOVAÇÀO 
TECNOLÓGICA REALIZADOS 

195 GESTÃO DO SISTEMA DE CIÊNCIA.TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
EDUCAÇÃO SUPERIOR 

11924 ESTÍMULO À COOPERAÇÃO INTERNACIONAL - FUNCAP 
230 ESTUDO E PESQUISA REALIZADOS 

11928 INTEGRAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE CIÊNCIA. 
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SECITECE 

68 AVALIAÇÃO REALIZADA 
237 EVENTO REALIZADO 
141 CONSULTORIA REALIZADA 

11932 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA FlSICA - FUNECE 
916 UNIVERSIDADE AMPLIADA 

11933 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA FlSICA - UVA 
915 UNIVERSIDADE REFORMADA 

11936 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA FlSICA - NUTEC 
306 LABORATÓRIO AMPLIADO 

11937 APOIO A PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA DAS 
INSTITUIÇÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ICTS) -
SECITECE 

498 REDE DE INFORMÁTICA ESTRUTURADA 
11941 SUPORTE ÃS AÇÕES FINALÍSTICAS DA FUNCAP 

528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO 
409 PESSOA CAPACITADA 
102 CAPACITAÇÃO REALIZADA 
237 EVENTO REALIZADO 
141 CONSULTORIA REALIZADA 
712 SERVIÇO REALIZADO 

21073 SUPORTE ÀS AÇÕES FINALÍSTICAS DA FUNECE 
467 PROJETO APOIADO 
132 CONCURSO PÚBLICO REALIZADO 
879 BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA - ICT - CONCEDIDA 

90 BOLSA-ANO DE EXTENSÃO TECNOLÓGICA 
CONCEDIDA 

M R Í 
U n d M e t r o p . d e 

M R 2 MR3 M R 4 
U t o r a l S o b r a l / Se r t ão d o s 
O e s t e Ib iapaba I n h a m u n s 

UND 2.057 2.646 3.106 1.501 

MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 

3.369 

R$ 

MR6 MR7 MRS MR22 
Ba tú r i t ó L iL Les te / Ca r i r i E s t a d o d o 

C e n t r o S u l 

775 2.875 6.359 

UND 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
PES 
UND 
UND 
UND 
UND 

UND 
UND 
UND 

UND 

25 

7 
8 
5 
2 
1 
17 

1 
2 
58 

103 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

E i x o : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
M E T A S 

21075 SUPORTE AS AÇÕES FINALÍSTICAS DA UVA 
78 BIBLIOTECA MANTIDA UND 

312 LABORATÓRIO MANTIDO UND 
528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO UND 

196 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 
11948 FOMENTO A PESQUISA E DESENVOLVIMENTO - FUNECE 

237 EVENTO REALIZADO UND 
11951 FOMENTO A PESQUISA E DESENVOLVIMENTO - FUNCAP 

396 PARTICIPAÇÃO EM EVENTO APOIADA UND 
232 EVENTO APOIADO UND 
170 DIVULGAÇÃO DE TRABALHO CIENTÍFICO REALIZADA UND 

197 PROGRAMA DE CLIMATOLOGIA E MEIO AMBIENTE - PROCLIMA 
11769 PROMOÇÃO E SUPORTE DE ESTUDOS E PESQUISAS EM 

NATUREZA E CLIMA. 
327 MAO DE OBRA PARA Tl LOCADA UNO 

20948 GERAÇÃO E DIFUSÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS PARA 
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTALMENTE 
SUSTENTÁVEL 

173 DOCUMENTO PUBLICADO UND 
237 EVENTO REALIZADO UND 
467 PROJETO APOIADO UND 

210 GÁS NATURAL 
20596 DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL 

260 GÁS NATURAL NAO TÉRMICO DISTRIBUÍDO M» 
222 HABITACIONAL 

10342 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES COM APOIO FINANCEIRO 
DO PROGRAMA CC FGTS-OPERAÇÕES COLETIVAS E 
PROGRAMA DE SUBSÍDIO A HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIALPSH 

600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA UND 
10343 CONSTRUÇÃO DE FOGÕES COM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

255 FOGÃO COM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CONSTRUÍDO UND 

10809 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 
COM RECURSOS OO ESTADO 

600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA UND 

MR1 
M e t r o p . de 

MR2 MRS M R 4 
L i to ra l S o b r a l / S e r t ã o d o s 
O e s t e I b iapaba I n h a m u n s 

1 
5 

10 

MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 

R$ 

MRG MR7 MRG MR22 
Ba tu r i t é L i t Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 

15 
7 
5 

167 
5 
3 

167.000 

139 

381 

155 

381 

99 

381 

58 

381 

139 

381 

139 

381 

116 

381 

133 

381 
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A n e x o I - P r i o r i dades e Me tas 

EiXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
METAS 

10901 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 
COM APOIO FINANCEIRO DO PROGRAMA PRO-MORADIA 

286 INFRA-ESTRUTURA URBANA IMPLANTADA 
11772 CONSTRUÇÃO DE KITS SANITÁRIOS 

305 KIT SANITÁRIO IMPLANTADO 
11773 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 

PAC MARANGUAPINHO 
503 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA REALIZADA 
600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA 

12004 AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, CONCLUSÃO, MELHORIA, 
REFORMA, LOCAÇÃO SOCIAL E ARRENDAMENTO DE 
UNIDADES HABITACIONAIS EM ÁREAS URBANAS 

600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA 
12005 AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, CONCLUSÃO. MELHORIA, 

REFORMA, LOCAÇÃO SOCIAL E ARRENDAMENTO DE 
UNIDADES HABITACIONAIS EMÁREAS RURAIS 

600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA 
12009 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, 

AMPLIAÇÃO E REFORMA DE MORADIAS 
599 UNIDADE HABITACIOAL REFORMADA 

12010 RECUPERAÇÃO OU PRODUÇÃO DE IMÓVEIS EM ÁREAS 
ENCORTIÇADAS OU DETERIORADAS. CENTRAIS OU 
PERIFÉRICOS PARA FINS HABITACIONAIS DE INTERESSE 
SOCIAL 

599 UNIDADE HABITACIOAL REFORMADA 
12352 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 

COM APOIO FINANCEIRO DO FNHIS 
600 UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUÍDA 

223 PROJETO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO REGIONAL DO 

U n d 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

M R Í 
M e t r o p . d e 

MR2 MR3 M R 4 
L i t o ra l S o b r a l / Se r t ão d o s 
O e s t e I b iapaba I n h a m u n s 

278 

2.181 
1.000 

278 278 278 

MRS 
S e r t ã o 

C e n t r a l 

278 

RS 

MRG MRT MRS M R 2 2 
Ba tu r i t é L i t Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o S u l 

278 278 278 

CEARA - CIDADES DO CEARÁ (CARIRI CENTRAL) 

10964 INVESTIMENTOS EM INOVAÇÕES E APOIO AO SETOR 
PRIVADO NA REGlAO DO CARIRI CENTRAL (COMPONENTE 
2) 

102 CAPACITAÇÃO REALIZADA UND 
10965 INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA FÍSICA NA 

REGlAO DO CARIRI CENTRAL (COMPONENTE 1) 
645 PRAÇA REFORMADA UND 
607 VIA PAVIMENTADA M» 

1 
21.667 
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P R O G R A M A / A Ç A O / P R O D U T O S E 
METAS 

10967 FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL NA REGIÃO DO CARIRI 
CENTRAL (COMPONENTE 3) 

565 SITE REGIONAL MANTIDO E ATUALIZADO UND 
61 ATIVIDADE GERENCIAL DO PROJETO DESENVOLVIDA UND 

231 ESTUDO. PLANO. PROJETO E PESQUISA REALIZADOSUND 

409 PESSOA CAPACITADA PES 
20949 CONTRATO EM REGIME DE CO-GESTÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO LOCAL E REGIONAL 
231 ESTUDO. PLANO. PROJETO E PESQUISA REALIZADOSUND 

226 PROGRAMA DE CONTROLE AMBIENTAL - PCA 
20553 LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

603 VEÍCULO ADQUIRIDO UND 
400 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO GERAL - SDA 

20259 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA 
NORMAL 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

20260 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
527 SERVIDOR PÚBLICO BENEFICIADO PES 

20279 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA 
NORMAL 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

20304 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA 
NORMAL 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

20320 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA CONTINUADA 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

20742 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 

NATUREZA CONTINUADA - CONTRATOS. SERVIÇOS E 
OUTROS CUSTEIOS 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

M R 1 
U n d M e t r o p . de 

MR2 MRS M R 4 MRS 
L i to ra l S o b r a l / S e r t ã o d o s S e r t ã o 
Oes te Ib iapaba I n h a m u n s C e n t r a l 

R$ 

MRS MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é L i t Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o S u l 

33 

383 

33 

8 

24 

33 
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E i x o : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

20855 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA CONTINUADA - CONTAS PÚBLICAS E 
TERCEIRIZAÇÃO 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

21085 PAGAMENTO DE PESSOAL DE NATUREZA 
EVENTUAL(FOLHA COMPLEMENTAR). 

527 SERVIDOR PÚBLICO BENEFICIADO 
21621 CONCESSÃO DO PASEP 

527 SERVIDOR PÚBLICO BENEFICIADO 
25027 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 

NATUREZA CONTINUADA 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
25029 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 

NATUREZA O BRIGATÓRIA E CONTINUADA 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
25186 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 

NATUREZA OBRIGATÓRIA E CONTINUADA 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
80008 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl 

MR1 
U n d M e t r o p . de 

UND 

MR2 M R 3 M R 4 MRS 
L i to ra l S o b r a l / S e r t ã o d o s Se r t ão 
O e s t e I b i apaba I n h a m u n s Cen t ra l 

R$ 

MRS MR7 MRS MR22 
Ba tú r i tó LIL Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 

33 

PES 

PES 

UND 

UND 

UND 

2 

383 

33 

332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO UND 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO UND 
327 MAO DE OBRA PARA Tl LOCADA UND 

80492 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - SOHIDRA 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
327 MAO DE OBRA PARA Tl LOCADA UND 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

85028 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - CIDADES 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO UND 1.200 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO UND 7 
327 MAO DE OBRA PARA Tl LOCADA UND 3 

85030 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - SDA 
581 TREINAMENTO EM Tl REALIZADO UND 
327 MAO DE OBRA PARA Tl LOCADA UND 

33 

33 

33 
2 

26 

33 

9 
2 
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P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
85129 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - EMATERCE 

525 SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO PARA Tl CONTRATADO 

U n d 

UND 

UND 
UND 

M R Í 
M e t r o p . d e 

M R 2 MRS M R 4 
L i to ra l S o b r a l / Se r t ão d o s 
O e s t e I b iapaba I n h a m u n s 

MRS 
S e r t ã o 

C e n t r a l 

MRG 
Ba tu r i t é 

M R 7 
L i t Les te / 

MRS 
Car i r i 

C e n t r o Su l 

327 MAO DE OBRA PARA Tl LOCADA 
435 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO CEARÁ - PEACE 

20563 PROMOÇÃO DE EVENTOS E CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL 

161 CURSO REALIZADO UND 
237 EVENTO REALIZADO UND 

24 AGENTE CAPACITADO UND 
336 MATERIAL DIDÁTICO DISTRIBUÍDO UND 

523 DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO REGIONAL 
20949 CONTRATO EM REGIME DE CO-GESTÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO LOCAL E REGIONAL 
582 TREINAMENTO REALIZADO UND 
232 EVENTO APOIADO UND 

47 ARRANJO PRODUTIVO APOIADO UND 
578 TRANSPORTE METRO-FERROVIÁRIO 

10941 IMPLANTAÇÃO DA TRANSNORDESTINA 
40 ÁREA DESAPROPRIADA HA 

666 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO INSTITUCIONAL - DER 
10027 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FlSICA E OPERACIONAL 

DO ÓRGÃO 
231 ESTUDO. PLANO. PROJETO E PESQUISA REALIZADOSUND 

200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS UND 
10532 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FlSICA E OPERACIONAL 

DA INSTITUIÇÃO. 
2 ABRIGO DE PASSAGEIRO CONSTRUÍDO UND 

603 VEICULO ADQUIRIDO UND 
200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS UND 
178 EDIFICAÇÃO PÚBLICA ADMINISTRATIVA REFORMADA UND 

15139 MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA, DAS 
INSTALAÇÕES FlSICAS E DOS EQUIPAMENTOS 

603 VEÍCULO ADQUIRIDO UND 
458 PRODUTOR BENEFICIADO PES 

R$ 

M R 2 2 
E s t a d o d o 

30 

25 
7 

15 
17 

500 
26.667 

33 

500 

7 
200 

1 
33 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011 
Anexo I - Prioridades e Metas 

EiXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E Und 
METAS 
7 1 0 OFERTA HLDRICA E S T R A T É G I C A P A R A MÚLT IPLOS USOS 

11997 CONSTRUÇÃO D O EIXO DE INTEGRAÇÃO - T R E C H O I V -
A Ç U D E PACAJUS A O A Ç U D E GAVLAO (PAC ML EIXAO DAS 
AGUAS ). 

179 EIXO DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO K M 
11998 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO D O T R E C H O V - A Ç U D E 

GAVLAO A O P O R T O D O P E C É M (PAC ML EIXAO DAS Á G U A S ) 

179 EIXO DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO K M 
7 1 1 SANEAMENTO A M B I E N T A L D O C E A R Á 

10054 ESTRUTURAÇÃO DE A B A S T E C I M E N T O DE Á G U A E M 
LOCALIDADES URBANAS 

MRÍ MR2 MRS MR4 MRS 
Metrop. de Litoral Sobral / Sertão dos Sertão 

Oeste Ibiapaba Inhamuns Central 

R$ 
MRG MR7 MRS MR22 

Baturité LiL Leste / Cariri Estado do 
Centro Sul 

322 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA REALIZADA UND 3.429 743 479 262 92 422 1.492 819 
322 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA REALIZADA UND 4.526 1.885 491 2.171 

10055 ESTRUTURAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM 
LOCALIDADES URBANAS 

324 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO REALIZADA UND 5.765 1 500 
324 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO REALIZADA UND 6.065 167 200 167 200 67 167 200 

10056 ESTRUTURAÇÃO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM 
LOCALIDADES RURAIS 

322 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA REALIZADA UND 473 502 
10057 ESTRUTURAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM 

LOCALIDADES RURAIS 
324 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO REALIZADA 
305 KIT SANITÁRIO IMPLANTADO 

UND 
UND 44 

41 

10058 GESTÃO DE SANEAMENTO 
604 VEICULO ESPECIAL ADQUIRIDO UND 5 1 1 
604 VEICULO ESPECIAL ADQUIRIDO UND 5 1 1 1 1 
200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS UND 7.469 620 773 570 570 249 599 2.931 
244 FAMlLIA BENEFICIADA UND 9.126 2.129 1.648 82 714 408 973 6.311 

10059 ESTRUTURAÇÃO DE DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

231 ESTUDO. PLANO. PROJETO E PESQUISA REALIZADOSUND 

729 SUPRIMENTO HÍDRICO PARA CENTROS URBANOS E RURAIS 
10733 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA ADUTORA DO AÇUDE 

UBALDINHO/CEDRO/VARZEA DA CONCEIÇÃO 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA KM 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

EÍXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
METAS 

10740 IMPLEMENTAÇÃO DE PEQUENOS SISTEMAS 
SIMPLIFICADOS DE ABASTECIMENTO DÁGUA EM 
COMUNIDADES RURAIS. 

788 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA UND 
SIMPLIFICADO IMPLANTADO 

430 POÇO PERFURADO UND 
535 SISTEMA DE ABASTECIMENTO D ÁGUA SIMPLIFICADO UND 

RECUPERADO E INSTALADO 
429 POÇO INSTALADO 

10785 IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DO EIXO 
BANABUIÚ/PEDRAS BRANCAS 

179 EIXO DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO 
10831 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA ADUTORA DE QUIXADÁ 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA 
11096 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ADUTORAS 

13 ADUTORA RECUPERADA 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA 

11325 CONSTRUÇÃO DE ADUTORA EM TABULEIRO DO NORTE 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA 

11440 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DA IBIAPABA/IBIAPINA 
960 ADUTORA AMPLIADA 

11834 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DA ADUTORA DE 
AMONTADA 

12 ADUTORA CONSTRUÍDA 
19002 CONSTRUÇÃO E SUPERVISÃO DO SISTEMA ADUTOR DO 

PROJETO SANTA QUITÉRIA - ITATAIA (PAC Ml) 
12 ADUTORA CONSTRUÍDA 

888 GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SRH 
10069 IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA 

DE HARDWARE, SOFTWARE E REDE - SRH 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

20599 GESTÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

50022 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TI 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

50027 DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE 
DADOS 

319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA UND 

MR1 
M e t r o p . de 

M R 2 M R 3 M R 4 
L i to ra l S o b r a l / S e r t ã o d o s 
O e s t e I b iapaba I n h a m u n s 

MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 

UND 

KM 

KM 

UND 
KM 

KM 

KM 

KM 

KM 

R$ 
MR6 MR7 MRS MR22 

Batú r i t ó L i t Les te / Car i r i E s t a d o d o 
C e n t r o S u l 

100 

3 
67 

33 

25 

14 

133 

667 
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Anexo I - Prioridades e Metas 

EiXO : ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E 
METAS 

50034 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - FUNECE 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
51148 ESTRUTURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 

61247 AQUISIÇÃO, IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS BENS 
DE Tl DA CEARAPORTOS 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
70030 SUPORTE AS AÇÕES DE Tl DA FUNECE 

319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA 
71159 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E BENS DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 
319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 

Und 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

MR1 
Metrop. de 

MR2 MRS MR4 MRS MRG MR7 MRS 
Litoral Sobral / Sertão dos Sertão Baturité LiL Leste / Cariri 
Oeste Ibiapaba Inhamuns Central Centro Sul 

R$ 
MR22 

Estado do 

161 

33 

2 
217 
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A n g x o I - P r i o r i dades e M e t a s 

E i x o : GESTÁO ÉTICA, EFICIENTE E PARTICIPATIVA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
M E T A S 
01S PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL DO ESTADO 

DO CEARÁ - PROFISCO 
11656 MELHORIA DA EFICIÊNCIA E EFICÁCIA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA - COMPONENTE 2 
798 POSTO FISCAL MODERNIZADO UND 

11693 FORTALECIMENTO DA GESTÃO DO CONHECIMENTO -
COMPONENTE 4 

528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO UND 
027 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA ESTADUAL 

10755 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA PRÓPRIO PREVIDENCIÁRIO 
200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS UND 

042 REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONCEDIDOS/PERMITIDOS 
20459 FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ENERGIA, ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS E 
DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 

254 FISCALIZAÇÃO REALIZADA UND 
21214 FISCALIZAÇÃO. NORMATIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO. 

AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO. 
ATENDIMENTO AO USUÁRIO E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 

254 FISCALIZAÇÃO REALIZADA UND 
21215 FISCALIZAÇÃO. ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE. NORMATIZAÇÃO. 
ATENDIMENTO AO USUÁRIO E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 

254 FISCALIZAÇÃO REALIZADA UND 
044 MODERNIZAÇÃO DAS RECEITAS E DA GESTÃO FISCAL, 

FINANCEIRA E PATRIMONIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ - PMAE 

11699 AUTOMAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DA MERCADORIA EM 
TRÂNSITO 

798 POSTO FISCAL MODERNIZADO UND 
045 GESTÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO ESTADUAL 

20640 GESTÃO DOS BENS PATRIMONIAIS DO ESTAOO 
73 BEM MÓVEL E IMÓVEL REGULARIZADO E UND 

MONITORADO 
21000 MELHORIAS FlSICAS EM EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO 

CAMBEBA 
177 EDIFICAÇÃO PÚBLICA ADMINISTRATIVA UND 

CONSTRUÍDA 

M R Í 
M e t r o p . de 

MR2 MR3 M R 4 MRS 
L i to ra l S o b r a l / S e r t ã o d o s S e r t ã o 
O e s t e Ib iapaba I n h a m u n s C e n t r a l 

R$ 

MRG MRT MRS MR22 
Ba tu r i t é L iL Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 

83 

33 

10 

34 

167 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

E ixo : GESTÃO ÉTICA, EFICIENTE E PARTICIPATIVA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 
051 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA ESTADUAL - SEPLAG 

10764 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E DO PLANEJAMENTO NO 
ÂMBITO DO PNAGE 

947 ÓRGÃOS DO GOVERNO ESTADUAL E MUNICIPAL 
BENEFICIADOS 

528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS 
338 MATERIAL PERMANENTE ADQUIRIDO 
319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA 
237 EVENTO REALIZADO 
644 EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADQUIRIDO 

070 GESTÃO ESTRATÉGICA DE TIC PARA O ESTADO - ETICE 
20944 MANUTENÇÃO DE TIC 

526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 

50020 PROJETOS ESTRATÉGICOS DE TIC 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 

073 GESTÃO ESTRATÉGICA DE TIC PARA O ESTADO - SEPLAG 
50021 PROJETOS ESTRATÉGICOS DE TIC 

581 TREINAMENTO EM Tl REALIZADO 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 

086 FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL 
20764 ATENDIMENTO AO CIDADÃO POR MEIO DA OUVIDORIA 

956 PESSOA ATENDIDA 
400 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO GERAL - GABGOV 

20225 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA 
NORMAL 

409 PESSOA CAPACITADA 
20310 PAGAMENTO DE PRÉMIO DE DESEMPENHO DOS 

PROCURADORES DO ESTADO 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
20395 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - IPECE 

Und 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

UND 
UND 

UND 
UND 

UND 
UND 
UND 

PES 

PES 

UND 

MR1 
Metrop. de 

MR2 MR3 MR4 MRS 
L i t o ra l S o b r a l / S e r t ã o d o s Se r t ão 
O e s t e I b iapaba I n h a m u n s Cen t ra l 

MRS MR7 
Ba tu r i t é L iL Les te / 

MRS 
Car i r i 

C e n t r o S u l 

R$ 
MR22 

E s t a d o d o 

1.000 
100 
67 
33 
7 
1 
17 

7 
10 

7 
17 

2 
3 
33 

1.167 

514.039 

1.525.333 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

E i x o : GESTÃO ÉTICA, EFICIENTE E PARTICIPATIVA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 

20422 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA CONTINUADA 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

20506 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA 
NORMAL 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

20507 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA CONTINUADA 

326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ADMINISTRATIVO REALIZADOS 

20521 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA CONTINUADA 

527 SERVIDOR PÚBLICO BENEFICIADO 
21008 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS - FOLHA 

COMPLEMENTAR 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
21168 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl 

526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA 

25191 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
25193 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 

NATUREZA CONTINUADA 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
80016 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - ISSEC 

332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
80028 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - TCM 

526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
81167 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - PGE 

526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 

M R 1 

U n d M e t r o p . d e 

UND 
UND 

UND 

M R 2 MR3 MR4 MRS 
L i t o ra l S o b r a l / Se r t ão d o s S e r t ã o 
O e s t e I b i apaba I n h a m u n s C e n t r a l 

MRG MR7 MRS 
Ba tu r i t é L i t Les te / Car i r i 

C e n t r o S u l 

UND 

UNO 

PES 

UNO 

UNO 
UNO 
UNO 

UNO 

UND 

UND 

UND 

UND 

RS 

MR22 
Estado do 

4 
67 

33 

11.537.075 

979.325 

1.168.993 

224.601 

2 
10 
6 

504.712 

1.493.944 

X<gdX3 
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A n e x o I - P r i o r i dades e Me tas 

E ixo : GESTÃO ÉTICA, EFICIENTE E PARTICIPATIVA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
METAS 

332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO UND 
327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA UND 

495 GESTÃO TRIBUTÁRIA - SEFAZ 
10148 REEQUIPAMENTO DA SEFAZ 

200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS UND 
10208 MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DA SEFAZ. 

178 EDIFICAÇÃO PÚBLICA ADMINISTRATIVA REFORMADA UND 

545 COORDENAÇÃO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO 
CEARÁ 

21260 CRIAÇÃO. PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO DAS AÇÕES 
GOVERNAMENTAIS 

100 CAMPANHA REALIZADA UND 
21261 COORDENAÇÃO, MOBILIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE 

EVENTOS E VIAGENS OFICIAIS 
14 AERONAVE LOCADA UND 

596 GESTÃO DO PLANEJAMENTO ESTADUAL 
. 20168 GESTÃO DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A POBREZA 

476 PARECER DE PROJETO DO FECOP ELABORADO UND 
20376 POLITICA DE FOMENTO E INCENTIVO ÁS POLITICAS DE 

GESTÃO 
193 ENTIDADE APOIADA UND 

20511 APOIO A INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL PARA IMPLEMENTAÇÃO DE POLITICAS PÚBLICAS 

MR1 
M e t r o p . d e 

MR2 MR3 M R 4 MRS 
L i t o ra l S o b r a l / S e r t ã o d o s Se r t ão 
Oes te Ib iapaba I n h a m u n s C e n t r a l 

R$ 

MRG MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é L iL Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o S u l 
52.000 

1.549.175 

33 

193 ENTIDADE APOIADA 
20576 APOIO A INSTITUIÇÕES DE OUTRAS ESFERAS DE 

GOVERNO PARA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS 

UND 

UND 193 ENTIDADE APOIADA 
20752 PREMIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS E ORGANIZAÇÕES NÃO 

GOVERNAMENTAIS 
372 MUNICÍPIO E ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAIS UND 

PREMIADOS 
777 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR 

10296 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO 
CONTINUADA, QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO -
SERVIDORES DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSPDS 

17 

20 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

E ixo : GESTÃO ÉTICA, EFICIENTE E PARTICIPATIVA 

M R Í MR2 MRS M R 4 MRS MRG MR7 MRS 
P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d M e t r o p . de L i to ra l S o b r a l / S e r t ã o d o s Se r t ão Ba tu r i té L i t Les te / Car i r i 
M E T A S O e s t e I b iapaba I n h a m u n s Cen t ra l C e n t r o S u l 

102 CAPACITAÇÃO REALIZADA UND 33 
10734 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO 

CONTINUADA, QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO -
SEDUC 

237 EVENTO REALIZADO UND 2 2 2 2 2 2 2 2 
84 BOLSA CONCEDIDA UND 7 

461 PROFESSOR CAPACITADO PES 248 248 165 165 248 83 165 413 
467 PROJETO APOIADO UND 2 2 1 1 2 1 1 3 
461 PROFESSOR CAPACITADO PES 33 33 20 20 33 10 20 50 
467 PROJETO APOIADO UND 3 1 1 1 1 1 2 

R$ 

MR22 
E s t a d o d o 

11957 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FORMA ÇA O 
CONTINUADA. QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO -
FUNECE 

528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO 
20531 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO 

CONTINUADA. QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO - ETICE 

528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO 
20718 FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

- EGPCE - SEPLAG 
528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO 

21484 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FORMAÇÃO 
CONTINUADA. QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO - SEFAZ 

582 TREINAMENTO REALIZADO 
528 SERVIDOR PÚBLICO CAPACITADO E TREINADO 

888 GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - JUCEC 
10557 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 

12117 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE APOIO A 
REGULAÇÃO PARA USO DA ARCE 

140 CONSULTORIA EM Tl REALIZADA 
40005 ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

ASSISTÊNCIA A SAÚDE DO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

133 

60 

833 

83 
400 

332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
338 MATERIAL PERMANENTE ADQUIRIDO 

UND 
UND 
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EiXO : GESTÃO ÉTICA, EFICIENTE E PARTICIPATIVA 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E Und 
METAS 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 
40009 AQUISIÇÃO DÉ EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS AGREGADOS 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
51136 AQUISIÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA TECNOLÓGICA 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
51138 AQUISIÇÃO DE SOFTWARES 

319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA 
71360 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO UND 

MR1 MR2 MR3 MR4 MRS 
Metrop. de Litoral Sobral / Sertão dos Sertão 

Oeste Ibiapaba Inhamuns Central 

R$ 

MR6 MR7 MRS MR22 
Batunté L i t Leste / Cariri Estado do 

Centro Sul 
7 

UND 5 

UND 693 

UND 18 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

EiXO : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
METAS 
001 RONDA 

10566 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO 
POLICIAMENTO DO RONDA 

608 VIATURA POLICIAL ADQUIRIDA UND 
003 PROGRAMA DE APOIO AS REFORMAS SOCIAIS DO CEARÁ -

PROARES - FASE II 

10309 IMPLANTAÇÃO DO PLANO ESTRATÉGICO DO ESTADO - PEE 

152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO UND 
10760 IMPLANTAÇÃO DE PLANOS PARTICIPATIVOS MUNICIPAIS -

PPMS 
152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO UND 

10761 IMPLANTAÇÃO DE FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL - Fl 
52 ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA ÓRGÃOS DO UND 

GOVERNO MUNCIPAL E ESTADUAL PRESTADOS 
102 CAPACITAÇÃO REALIZADA UND 

005 SISTEMA INTEGRAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
20267 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NA ATENÇÃO BÁSICA 

938 MUNICÍPIO BENEFICIADO COM AQUISIÇÃO DE UND 
MEDICAMENTOS 

20268 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NA MÉDIA COMPLEXIDADE 
937 PACIENTE BENEFICIADO COM MEDICAMENTOS PES 

20269 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NA ALTA COMPLEXIDADE 
388 PACIENTE BENEFICIADO COM MEDICAMENTO DE PES 

ALTO CUSTO 
20886 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO CONTEMPLADOS 

NOS PROTOCOLOS CLÍNICOS E DIRETRIZES 
TERAPÊUTICAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

937 PACIENTE BENEFICIADO COM MEDICAMENTOS PES 
007 ESPORTE EDUCACIONAL 

10356 FOMENTO A PRÁTICA ESPORTIVA NAS ESCOLAS 
36 ATLETA APOIADO PES 

10365 

MR1 
U n d M e t r o p . d e 

22 

160 

233 

1 

1 

M R 2 MR3 M R 4 
L i t o ra l S o b r a l / S e r t ã o d o s 
O e s t e I b iapaba I n h a m u n s 

MRS 
S e r t ã o 

C e n t r a l 

RS 

MRG MR7 MRS MR22 
Ba tu r i t é L i t Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o S u l 

750 

108 

200 1.633 983 100 250 3.033 

10 15 

7.533 

11.000 

433 

19.000 
382 NÚCLEO DE ESPORTE MANTIDO UND 12 7 11 10 19 
381 NÚCLEO DE ESPORTE IMPLANTADO UND 17 13 6 
89 BOLSA ESPORTE CONCEDIDA UND 53 47 20 27 33 20 37 67 

862 PESSOA ASSISTIDA PES 2.533 2.347 2.333 1.333 1.733 933 1.667 2.707 
CONCESSÃO DE BOLSA ESPORTE 

89 BOLSA ESPORTE CONCEDIDA UND 257 41 27 33.333 38 26.667 69 35 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e Me tas 

E ixo : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 
009 ESPORTE DE RENDIMENTO 

10385 DESENVOLVIMENTO DOS ESPORTES RADICAIS. DE 
AVENTURA E NATUREZA 

234 EVENTO ESPORTIVO APOIADO 
88 BOLSA DE RENDIMENTO CONCEDIDA 

10403 APOIO ÀS DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS NOS 
NÚCLEOS DE ESPORTE 

381 NÚCLEO DE ESPORTE IMPLANTADO 
89 BOLSA ESPORTE CONCEDIDA 

010 INFRA-ESTRUTURA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO CEARÁ -
INFRÀPEN 

Und 

UND 
UND 

UND 
UND 

MR1 
M e t r o p . de 

30 
17 

MR2 
L i t o ra l 
O e s t e 

MR3 M R 4 
S o b r a l / S e r t ã o d o s 

Ib iapaba I n h a m u n s 

MRS 
S e r t ã o 

Cen t ra l 

R$ 

MRG MR7 MRS MR22 
Ba tu r i té L i t Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 

13 
17 

10576 CONSTRUÇÃO DE CADEIAS PÚBLICAS 
93 CADEIA PÚBLICA CONSTRUÍDA UND 

10605 REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE CADEIAS PÚBLICAS 
95 CADEIA PÚBLICA REFORMADA UND 

10691 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS. EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA 
OS ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS 

603 VEÍCULO ADQUIRIDO 
604 VEICULO ESPECIAL ADQUIRIDO 
939 UNIDADE PRISIONAL EQUIPADA 

013 GESTÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 
10433 IMPLANTAÇÃO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS E 

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 
912 PISTA DE SKATE CONSTRUÍDA 
489 QUADRA DE ESPORTES CONSTRUÍDA 
488 QUADRA DE ESPORTE REFORMADA/AMPLIADA 

10463 MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 
609 VILA OLÍMPICA MANTIDA 

014 GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO CEARÃ -GESPEN 
20545 GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES-FINS DO SISTEMA 

PENITENCIÁRIO 
403 PENITENCIÁRIA MANTIDA 

94 CADEIA PÚBLICA MANTIDA 
015 ESPORTE DE PARTICIPAÇÃO E LAZER 

10467 PROMOÇÃO DA PRATICA ESPORTIVA PARTICIPATIVA 
654 MATERIAL ESPORTIVO ADQUIRIDO 
234 EVENTO ESPORTIVO APOIADO 

UND 
UND 
UND 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 
UND 

UND 
UND 

1 
2 

100 17 

1 

1 

17 

29 

10 14 
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A n e x o I - P r i o r i dades e Metas 

E i x o : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

10469 PROMOÇÃO DA PRÁTICA ESPORTIVA PARA PESSOAS EM 
SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL 

862 PESSOA ASSISTIDA 
381 NÚCLEO DE ESPORTE IMPLANTADO 

016 SAÚDE DO SERVIDOR 
20322 ASSISTÊNCIA AS PESSOAS PORTADORAS DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS 
946 BENEFICIÁRIO ASSISTIDO 

20323 ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR 
946 BENEFICIÁRIO ASSISTIDO 

20324 ASSISTÊNCIA MÉDICA 
54 ATENDIMENTO AO SERVIDOR PÚBLICO REALIZADO 

20325 ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 
54 ATENDIMENTO AO SERVIDOR PÚBLICO REALIZADO 

20326 REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS ( SERVIÇO 
AUXILIAR DE DIAGNÓSTICO) 

239 EXAME REALIZADO 
20327 ASSISTÊNCIA EM FISIOTERAPIA 

54 ATENDIMENTO AO SERVIDOR PÚBLICO REALIZADO 
20331 ASSISTÊNCIA EM PSICOLOGIA. 

54 ATENDIMENTO AO SERVIDOR PÚBLICO REALIZADO 
020 SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

20356 APOIO A IMPLEMENTAÇÃO DE RESTAURANTES 
POPULARES. COZINHAS COMUNITÁRIAS E HORTAS 
COMUNITÁRIAS 

501 REFEIÇÃO OFERTADA 
022 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

12448 APOIO ÁS AÇÕES ATRAVÉS DO FUNDO ESTADUAL DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE - FECA 

193 ENTIDADE APOIADA 
20246 GARANTIA DE ACESSO A SERVIÇOS E PROGRAMAS E 

PROJETOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA FAMlLIA. 
CRIANÇAS. ADOLESCENTES E JOVENS 

152 CRIANÇA. ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO 
244 FAMlLIA BENEFICIADA 

84 BOLSA CONCEDIDA 
587 UNIDADE DE ATENDIMENTO MANTIDA 

M R Í 
U n d M e t r o p . d e 

MR2 MR3 M R 4 
L i t o ra l S o b r a l / Se r t ão d o s 
O e s t e I b iapaba I n h a m u n s 

MRS 
S e r t ã o 

C e n t r a l 

R$ 

MRG MR7 MRS M R 2 2 
Ba tu r i t é L i t Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o Su l 

PES 
UND 

PES 

PES 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 

167 
333 

1.007 

16.873 

56.067 

27.778 

142.333 

37.037 

8.333 

149.600 

433 
2.667 

42 
3 

333 500 233 233 233 233 333 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

E ixo : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

PROGRAMA/AÇÃO/PRODUTOS E 
METAS 

360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 
20250 GESTÃO ESTADUAL DO BOLSA FAMlLIA 

407 PESSOA BENEFICIADA 
360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 

20772 COFINANCIAMENTO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA/CRAS. 

M R Í 
U n d M e t r o p . de 

UND 

PES 
UND 

M R 2 M R 3 M R 4 MRS 
L i t o ra l S o b r a l / S e r t ã o d o s Se r t ão 
O e s t e I b iapaba I n h a m u n s C e n t r a l 

3 5 2 2 

R$ 

MRS M R 7 MRS M R 2 2 
Ba tu r i t é L i L Les te / Car i r i E s t a d o d o 

C e n t r o S u l 
2 2 3 

300 
61 

360 MUNICÍPIO B E N E F I C I A D O UND 2 6 6 3 4 1 2 9 
906 CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - UND 4 6 6 3 4 1 2 9 

CRAS FORTALECIDO 
244 FAMlLIA BENEFICIADA UND 2.000 3.167 3.167 1.333 2.000 667 1.000 467 

20775 COFINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
360 MUNICÍPIO BENEFICIADO UND 1 5 4 2 3 1 1 6 

20777 FORTALECIMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL -
SUBVENÇÕES SOCIAIS 

194 ENTIDADE BENEFICIADA COM SUBVENÇÃO SOCIAL UND 10 3 1 4 
20778 PROTEÇÃO SOCIAL A CRIANÇAS. ADOLESCENTES E 

FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL -
CO-GESTAO 

/ 
152 CRIANÇA. ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO UND 3.467 

/ 193 ENTIDADE APOIADA UND 7 
20887 

i r 
DESPESAS OPERACIONAIS DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA 

636 CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTÊNCIA SOCIAL UND 87 
FORTALECIDO 

026 BIBLIOTECA CIDADÃ 
10530 AQUISIÇÃO DE ACERVOS PARA BIBLIOTECAS PÚBLICAS 

5 ACERVO ADQUIRIDO UND 
10531 IMPLANTAÇÃO/RECUPERAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS 

BIBLIOTECAS PÚBLICAS 
77 BIBLIOTECA IMPLANTADA UND 

10541 IMPLANTAÇÃO E DINAMIZAÇÃO DE ESPAÇOS VIRTUAIS DE 
LEITURA E REFLEXÃO - (E-LER) 

277 ILHA DIGITAL IMPLANTADA UND 
10542 DESENVOLVIMENTO DO PROJETO AGENTES DA LEITURA 

DOCEARÃ 
84 BOLSA CONCEDIDA UND 

12279 PROMOÇÃO DE EVENTOS DE DIFUSÃO DO LIVRO E DA 
LEITURA 

333.333 

52 52 52 52 52 52 52 

667 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

E i x o : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
M E T A S 

232 EVENTO APOIADO UND 
031 PROMOÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E RESSOCIALIZAÇÃO DO PRESO 

E EGRESSO - PROATIVOS 

10526 QUALIFICAÇÃO DE PRESSOS E EGRESSOS 
161 CURSO REALIZADO 
453 PRESO/EGRESSO BENEFICIADO 
452 PRESO E EGRESSO QUALIFICADOS E 

REQUALIFICADOS 
037 MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÒES SÓCIO-

EDUCATIVAS E CULTURAIS DA FUNTELC 

10355 MODERNIZAÇÃO DO PARQUE TÉCNICO DA TV CEARÁ 
644 EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADQUIRIDO 

10562 PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAS TELEVISIVOS 

MR1 
M e t r o p . d e 

UND 
PES 
PES 

UND 

22 
133 
267 

MR2 M R 3 MR4 
L i to ra l S o b r a l / Se r tão d o s 
Oes te I b i apaba I n h a m u n s 

2 
15 
33 

20522 

465 PROGRAMA PRODUZI DOA/EICU LADO 
039 CIDADANIA 

10791 INDENIZAÇÃO A EX-PRESOS POLÍTICOS 
284 INDENIZAÇÃO CONCEDIDA 

ATENDIMENTO AO CIDADÃO - CASA, CAMINHÃO E CENTRO 
DE REFERÊNCIA 

585 UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO MANTIDA 
172 DOCUMENTO EMITIDO 
620 UNIDADE DE ATENDIMENTO MÓVEL AO CIDADÃO 

MANTIDA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA A CIDADANIA 

237 EVENTO REALIZADO 
PROTEÇÃO A VITIMAS E A TESTEMUNHAS AMEAÇADAS -
PROVITA 

611 VÍTIMA/TESTEMUNHA PROTEGIDA 
041 PADRÕES BÁSICOS DE FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE 

ENSINO 
10266 EXPANSÃO E MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DAS 

UNIDADES DO ENSINO MÉDIO 

20526 

20726 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 

R$ 

MRS MR6 MRT MRS MR22 
Ser tão Ba tu r i té L i t Les te / Car i r i Es tado d o 

Cen t ra l Cen t ro Su l 
3 

2 
15 
33 

3 

5.000 

8 

1 
133 100 

2 

20 

210 ESCOLA AMPLIADA UND 10 2 2 1 1 1 2 1 
5 ACERVO ADQUIRIDO UND 10 20 10 10 10 10 20 40 
5 ACERVO ADQUIRIDO UND 17 10 17 7 8 3 10 17 

210 ESCOLA AMPLIADA UND 

^ > r f 

<?3/o=,.fA/ 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

EiXO : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
M E T A S 

213 ESCOLA CONSTRUÍDA UND 
865 ESCOLA EQUIPADA UND 
887 ESCOLA REEQUIPADA UND 
887 ESCOLA REEQUIPADA UND 

11736 MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DAS UNIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

210 ESCOLA AMPLIADA UND 
216 ESCOLA REFORMADA UND 
887 ESCOLA REEQUIPADA UND 
887 ESCOLA REEQUIPADA UND 

11737 MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DAS UNIDADES DO 
ENSINO MÉDIO 

216 ESCOLA REFORMADA UND 
216 ESCOLA REFORMADA UND 
887 ESCOLA REEQUIPADA UND 

20549 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

887 ESCOLA REEQUIPADA UND 
887 ESCOLA REEQUIPADA UND 

20550 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE 
ENSINO MÉDIO 

211 ESCOLA ATENDIDA UND 
887 ESCOLA REEQUIPADA UND 
887 ESCOLA REEQUIPADA UND 

20921 DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESTADUAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 
20976 DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESTADUAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO MÉDIO 

M R 1 
M e t r o p . d e 

1 
1 

17 
7 

1 
3 
3 

400 

2 
17 

26.584 

MR2 
L i t o ra l 
O e s t e 

1 

10 
5 

1 
3 
3 

367 

MR3 M R 4 
Sob ra l / Se r t ão d o s 

Ib iapaba I n h a m u n s 
1 
1 

17 
3 

1 
2 
3 

197 

1.997 2.773 

1 
1 

10 
3 

3 
3 
3 

167 

834 

MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 
1 
1 

10 
5 

5 
3 

167 

R$ 

MRS MR7 MRS MR22 
Batur i té L iL Leste / Car i r i Es tado d o 

Cen t ro Su l 

2.164 

2 
3 

167 

341 

1 
4 
3 

167 

837 

1 
2 

17 
10 

1 
4 
3 

233 

2 
13 

4.747 

2 
7 

17 

3 
33 

33 
17 

3 
17 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 45.360 
20977 DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESTADUAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 5.005 
048 QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA NAS ZONAS RURAL E URBANA 

14.586 14.116 ' 6.450 

512 365 523 

8.885 

499 

3.599 10.291 17.666 

96 592 2.815 

^ 
§ST 

<K 
%\ i ^ 

% / 0 3 ó ^ 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

EiXO : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

10671 MELHORIA DA APRENDIZAGEM DOS ALUNOS DO ENSINO 
MÉDIO 

237 EVENTO REALIZADO 
447 PRÉMIO CONCEDIDO 
467 PROJETO APOIADO 
467 PROJETO APOIADO 
887 ESCOLA REEQUIPADA 

10675 EXPANSÃO DO ATENDIMENTO E MELHORIA DA QUALIDADE 
DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

237 EVENTO REALIZADO 
467 PROJETO APOIADO 

20980 REALIZAÇÃO DO PRÉMIO ESCOLA NOTA 10 
447 PRÉMIO CONCEDIDO 

050 ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DEMOCRÁTICA DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 
10680 FORTALECIMENTO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO 

EDUCACIONAL NO ENSINO MÉDIO 
467 PROJETO APOIADO 
237 EVENTO REALIZADO 

10685 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE PLANEJAMENTO. 
PROJETOS E AVALIAÇÕES EDUCACIONAIS 

Und 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

UND 
UND 

UND 

UND 
UND 

M R 1 
M e t r o p . d e 

7 
11 
34 
34 
87 

M R 2 
L i t o ra l 
Oes te 

2 
3 
9 
9 

23 

MRS M R 4 
S o b r a l / S e r t ã o d o s 

Ib iapaba I n h a m u n s 

2 
3 
8 
8 

23 

1 
2 
5 
7 

12 

MRS 
Ser tão 

Cent ra l 

1 
2 
7 
7 

17 

MRS 
Batu r i té 

20562 PLANO TERRITORIAL DE QUALIFICAÇÃO - PLANTEQ/CE 
578 TRABALHADOR QUALIFICADO 

20566 QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL DO 
TRABALHADOR CEARENSE (CRIANDO OPORTUNIDADES) 

153 CURSO DE CAPACITAÇÃO OFERTADO 
578 TRABALHADOR QUALIFICADO 

MR7 
U t Leste / 

1 
1 
4 
4 

11 

UND 

UND 
UND 

200 

51 
2.014 

9 
383 

75 

10 
453 

17 

10 
967 

17 

10 
594 

17 

11 
612 

MRS 
Car i r i 

Cen t ro Su l 

3 
5 

16 
16 
34 

R$ 

MR22 

Es tado d o 

125 

12 
731 

183 

17 
899 

50 

28 ALUNO AVALIADO PES 49.402 
28 ALUNO AVALIADO PES 114.147 

467 PROJETO APOIADO UND 967 
237 EVENTO REALIZADO UND 68 
409 PESSOA CAPACITADA PES 67 
237 EVENTO REALIZADO UND 59 
467 PROJETO APOIADO UND 9 

68 AVALIAÇÃO REALIZADA UND 1 
052 TRABALHO COMPETITIVO, ALCANÇANDO A EMPREGABIUDADE 
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A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

E i x o : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E 
METAS 

20612 OPERACIONALIZAÇÃO DA REDE DE UNIDADES DO 
SISTEMA PÚBLICO DE EMPREGO TRABALHO E RENDA -
SPETR/SINE 

230 ESTUDO E PESQUISA REALIZADOS 
587 UNIDADE DE ATENDIMENTO MANTIDA 

20620 EXECUÇÃO DO CONTRATO DE GESTÁO SINE/IDT 
905 TRABALHADOR COLOCADO E RECOLOCADO NO 

MERCADO DE TRABALHO 
20753 DESPESAS OPERACIONAIS DO PROGRAMA TRABALHO 

COMPETITIVO ALCANÇANDO A EMPREGABI LIDADE 
407 PESSOA BENEFICIADA 

058 COOPERAÇÃO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIO 
10705 COOPERAÇÃO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIOS -

ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA (CRIANÇAS DE 6 E 7 

M R 1 
U n d M e t r o p . d e 

UND 
UND 

PES 

PES 

4 
6 

13.347 

M R 2 
L i to ra l 
O e s t e 

1 

1.420 

MRS MR4 
S o b r a l / Se r tão d o s 

Ib iapaba I n h a m u n s 

MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 

MRS MR7 MRS 
Batur i té L i t Leste / Car i r i 

Cen t ro Su l 

R$ 

MR22 

Es tado d o 

1 

4.260 287 1.136 568 

2 

4.544 

11740 

11743 

11744 

237 EVENTO REALIZADO 
20420 PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NA DISTRIBUIÇÃO DOS 

RECURSOS DO FUNDEB 

UND 

1 

2.840 

19 

ANOS) 
901 MATERIAL EDUCACIONAL PRODUZIDO E IMPRESSO UND 15.333 3.300 433 150 267 67 233 567 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 64.105 16.589 15.172 9.393 11.038 3.837 9.449 22.240 
901 MATERIAL EDUCACIONAL PRODUZIDO E IMPRESSO UND 23.920 22.253 22.257 21.833 22.011 21.663 22.016 23.908 124.467 
360 MUNICÍPIO BENEFICIADO UND 5 9 6 5 9 4 6 14 
360 MUNICÍPIO BENEFICIADO UND 5 9 10 5 9 4 7 14 
335 MATERIAL DIDÁTICO ADQUIRIDO UND 33.333 
237 EVENTO REALIZADO UND 13 12 15 15 16 8 12 25 
335 MATERIAL DIDÁTICO ADQUIRIDO UND 100.000 

EXPANSÃO DA INFRA-ESTRUTURA DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

887 ESCOLA REEQUIPADA UND 1 1 2 
210 ESCOLA AMPLIADA UND 1 
865 ESCOLA EQUIPADA UND 1 1 2 

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI 

865 ESCOLA EQUIPADA UND 7 3 4 3 1 1 3 6 
APOIO AOS MUNICÍPIOS NO DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
DAS POLÍTICAS E AÇÕES DOS CENTROS DE EDUCAÇÁO 

INFANTIL - CEI 
409 PESSOA CAPACITADA PES 44 18 26 18 8 8 18 34 
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M E T A S 

360 MUNICÍPIO BENEFICIADO UND 
20754 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
29 ALUNO BENEFICIADO PES 
29 ALUNO BENEFICIADO PES 

20756 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO MÉDIO 

M R Í 
M e t r o p . d e 

266 
266 

M R 2 
L i to ra l 
O e s t e 

290 
290 

M R 3 M R 4 
Sob ra l / Se r tão d o s 

Ib iapaba I n h a m u n s 

890 
890 

79 
79 

MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 

370 
370 

MRS 
Batur i té 

91 
91 

MR7 
L i t Leste / 

320 
320 

MRS 
Car i r i 

Cen t ro Su l 

3.267 
3.267 

R$ 

MR22 
Estado d o 

61 

29 ALUNO BENEFICIADO 
29 ALUNO BENEFICIADO 

066 DESENVOLVENDO O EMPREENDEDORISMO E O ARTESANATO 
10517 FOMENTO À GESTÃO DA PRODUÇÃO DO ARTESANATO 

102 CAPACITAÇÃO REALIZADA 
50 ARTESÃO CADASTRADO 

20657 ECONOMIA SOLIDARIA COMO INSTRUMENTO DE 
TRABALHO. RENDA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. 

PES 
PES 

UND 
UND 

5.533 
5.533 

167 
867 

5.845 
5.879 

67 
67 

5.999 
5.972 

67 
167 

3.156 
3.157 

20 
67 

3.798 
3.798 

27 
67 

2.610 
2.610 

33 
67 

4.508 
4.508 

67 
167 

9.772 
9.772 

133 
1.000 

193 ENTIDADE APOIADA 
102 CAPACITAÇÃO REALIZADA 
180 EMPREENDEDOR CAPACITADO 

20659 APOIO A COMERCIALIZAÇÃO OE ARTESANATO 
237 EVENTO REALIZADO 

49 ARTESÃO BENEFICIADO 
20736 DESPESAS OPERACIONAIS DO PROGRAMA 

DESENVOLVENDO O EMPREENDEDORISMO E O 
ARTESANATO 

407 PESSOA BENEFICIADA 
21003 APOIO A MANUTENÇÃO DA GESTÃO DA PRODUÇÃO 

ARTESANAL 

49 ARTESÃO BENEFICIADO 
071 DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL PERMANENTE NO SUS 

11713 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PARA O 
SUS 

583 TURMA CONCLUÍDA 
11715 FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO PERMANENTE EM VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE 
161 CURSO REALIZADO 
409 PESSOA CAPACITADA 

UND 
UND 
UND 

UND 
PES 

PES 

PES 

UND 

UND 
PES 

15 
63 

250 

11 
1.000 

1.000 

15 
35 

200 

133 

15 
35 

250 

667 

15 
63 

200 

67 

15 
63 

400 

67 

15 
63 

150 

133 

15 
63 

250 

600 

15 
63 

450 

4 
2.667 

22 

2.667 
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E i x o : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
M E T A S 

11716 FORMAÇÃO E EDUCAÇÁO PERMANENTE EM ATENÇÃO A 
SAÚDE 

583 TURMA CONCLUÍDA UND 
20894 RESIDÊNCIA MÉDICA 

602 VAGA PARA RESIDÊNCIA MÉDICA OFERTADA UND 
074 PROGRAMA DE ATENÇÃO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

10875 APOIO Á MELHORIA DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

MR1 
M e t r o p . de 

MR2 
L i to ra l 
Oes te 

MR3 M R 4 
S o b r a l / S e r t ã o d o s 

Ib iapaba I n h a m u n s 

MRS 
Ser tão 

Cent ra l 

MRG 
Batur i té 

MR7 
L i t Leste / 

MRG 
Car i r i 

Cen t ro Su l 

R$ 

MR22 
Es tado d o 

1 

63 

8 ACESSO PARA DEFICIENTE IMPLANTADO 
467 PROJETO APOIADO 

12441 CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O 
CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO INCLUSIVA A PESSOAS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

237 EVENTO REALIZADO 
152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO 

20421 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA . 

412 PESSOA EM SITUAÇÃO DE RISCO ACOLHIDA E 
PROTEGIDA 

20529 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA ( 
CONCESSÃO DE VALES-TRANSPORTE). 

407 PESSOA BENEFICIADA 
20844 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DE APOIO ÀS 

FAMÍLIAS COM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, JUNTO AOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARA, ATRAVÉS DE 
SELEÇÃO DE PROJETO/EDITAL PÚBLICO. 

360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 
193 ENTIDADE APOIADA 

21185 CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS 
467 PROJETO APOIADO 

076 PROGRAMA DE ATENDIMENTO A PESSOA IDOSA 
10686 IMPLANTAÇÃO DE CURSO DE ALFABETIZAÇÃO PARA A 

PESSOA IDOSA 
275 IDOSO ALFABETIZADO 

20313 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÃSICA AS FAMÍLIAS 
COM IDOSOS 

407 PESSOA BENEFICIADA 
360 MUNICÍPIO BENEFICIADO 

UND 
UND 

UND 
UND 

PES 

PES 

UND 
UND 

UND 

UND 

PES 
UND 

17 
2 

1 
400 

621 

72 

23 

40 
2 

13 

40 
2 

10 15 

40 
2 



Página: 36 

LE I D E D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 

A n e x o I - P r i o r i d a d e s e M e t a s 

EiXO : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

20512 MELHORIA DA ATENÇÁO À SAÚDE DO IDOSO 
364 MUNICÍPIO BENEFICIADO COM SERVIÇO DE 

ATENÇÁO A SAÚDE DO IDOSO 
20836 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A PESSOAS IDOSAS EM 

SITUAÇÃO DE RISCO 
412 PESSOA EM SITUAÇÃO DE RISCO ACOLHIDA E 

PROTEGIDA 
098 COPA 2014 

12418 CAPACITAÇÃO DE PESSOAL PARA A COPA 2014 
409 PESSOA CAPACITADA 

110 PROGRAMA DE INCENTIVO ÀS ARTES E CULTURAS DO CEARÁ 
10493 VALORIZAÇÃO DE TALENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS 

REGIONAIS 
876 INSTRUMENTO MUSICAL ADQUIRIDO 
237 EVENTO REALIZADO 
102 CAPACITAÇÃO REALIZADA 
266 GRUPO CULTURAL ASSISTIDO 
232 EVENTO APOIADO 

84 BOLSA CONCEDIDA 
468 PROJETO CULTURAL APOIADO 

10496 FORMAÇÃO EM ARTE E CULTURA 
468 PROJETO CULTURAL APOIADO 
468 PROJETO CULTURAL APOIADO 

10632 EXECUÇÃO DO CONTRATO DE GESTÁO COM 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS(OS) 

874 EQUIPAMENTO CULTURAL DINAMIZADO/MANTIDO 
10699 IMPLANTAÇAO/MODERNIZAÇÁO E DINAMIZAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS CULTURAIS 
468 PROJETO CULTURAL APOIADO 

10802 APOIO, REALIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 
CULTURAIS REGIONAIS. NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

468 PROJETO CULTURAL APOIADO 
11297 CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS 

468 PROJETO CULTURAL APOIADO 
20363 FOMENTO A PROJETOS DE GRUPOS DE ARTE E CULTURA 

CEARENSE 
232 EVENTO APOIADO 

MR1 
U n d M e t r o p . de 

UNO 

MR2 
L i t o ra l 
O e s t e 

MR3 MR4 
S o b r a l / Se r tão d o s 

Ib iapaba I n h a m u n s 

MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 

MRG 
Batu r i té 

MR7 
L i t Leste / 

MRS 
Car i r i 

Cen t ro Su l 

R$ 

MR22 
Es tado d o 

61 

PES 

PES 

UND 
UND 
UND 
UND 
UNO 
UND 
UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

433 

167 

33 
33 

3 
2 

192 
20 

27 

3 

20 
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E i x o : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

468 PROJETO CULTURAL APOIADO 
468 PROJETO CULTURAL APOIADO 

20384 MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DOS SISTEMAS E 
FÓRUNS ESTADUAIS DA CULTURA 

468 PROJETO CULTURAL APOIADO 
21038 ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

CULTURAIS. 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
196 EQUIPAMENTO CULTURAL MANTIDO 

134 MEMÓRIA CULTURAL 
10624 IMPLANTAÇÃO, RECUPERAÇÁO, MODERNIZAÇÃO, 

CONSERVAÇÃO E PÔS USO DE BENS DE RELEVÂNCIA 
CULTURAL 

5 ACERVO ADQUIRIDO 
446 PRÉDIO DE RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL 

ADQUIRIDO. RESTAURADO E PRESERVADO 
7 ACERVO RECUPERADO 

200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS 
204 SEGURANÇA MODERNA E COM INTELIGÊNCIA 

10317 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS UNIDADES 
LIGADAS AO GABINETE DA SSPDS 

603 VEICULO ADQUIRIDO 
10318 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS UNIDADES 

DA POLICIA CIVIL 
608 VIATURA POLICIAL ADQUIRIDA 

10323 REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 
LIGADAS AO GABINETE DA SSPDS 

893 UNIDADE DE SEGURANÇA EQUIPADA 
10324 REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 

DA POLICIA CIVIL 
883 DELEGACIA EQUIPADA 

10325 REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DA POLICIA MILITAR 

884 QUARTEL EQUIPADO 
10326 REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 

DO CORPO DE BOMBEIROS 
884 QUARTEL EQUIPADO 

M R 1 
U n d M e t r o p . d e 

UND 
UND 3 

UND 

UND 

UND 

MR2 MR3 M R 4 MRS MRS MR7 
L i t o ra l Sob ra l / Se r t ão d o s Ser tão Ba tu r i té L i t Leste / 
Oes te Ib iapaba I n h a m u n s Cen t ra l 

20 20 20 20 20 20 
3 3 3 3 3 3 

MRS 
Car i r i 

Cen t ro Su l 

20 
3 

R$ 

MR22 
Es tado d o 

47 

UND 
UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

3 
7 

20 
50 

% U' 
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EiXO : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

PROGRAMA / AÇÃO / PRODUTOS E 
METAS 

10328 REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DA PERlCIA FORENSE 

897 UNIDADE DE PERlCIA EQUIPADA 
10697 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS UNIDADES 

DA POLÍCIA MILITAR 
608 VIATURA POLICIAL ADQUIRIDA 

12669 MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS UNIDADES 
LIGADAS A PERÍCIA FORENSE 

604 VEICULO ESPECIAL ADQUIRIDO 
20282 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO INTEGRADO DA 

ATIVIDADE-FIM DA POLÍCIA CIVIL 
665 DELEGACIA MANTIDA 

20283 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO INTEGRADO DA 
ATIVIDADE-FIM DA POLÍCIA MILITAR 

491 QUARTEL MANTIDO 
20284 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO INTEGRADO DA 

ATIVIDADE-FIM DO CORPO DE BOMBEIROS 
491 QUARTEL MANTIDO 

20879 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO INTEGRADO DA 
ATIVIDADE-FIM DA PERÍCIA FORENSE 

895 UNIDADE DE PERÍCIA MANTIDA 
400 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO GERAL - SEDUC 

10752 MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DA SEDUC/CREDE 
603 VEÍCULO ADQUIRIDO 
886 UNIDADE ADMINISTRATIVA EQUIPADA 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
888 UNIDADE ADMINISTRATIVA EQUIPADA 
467 PROJETO APOIADO 

12409 REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DA POLÍCIA 
MILITAR/FDS 

492 QUARTEL REFORMADO 
20407 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FOLHA 

NORMAL 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
20632 APERFEIÇOAMENTO GERENCIAL DO SISTEMA DE 

EDUCAÇÃO 
467 PROJETO APOIADO 

MR1 
U n d M e t r o p . de 

UND 1 

UND 17 

UND 2 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

MR2 MRS MR4 MRS 
L i t o ra l S o b r a l / Se r t ão d o s Ser tão 
O e s t e I b iapaba I n h a m u n s Cent ra l 

R$ 

MRG MR7 MRS MR22 
Batur i té L iL Leste / Car i r i Es tado d o 

Cen t ro Su l 

54 

15 

1 
17 
2 
7 
3 

33 

/íwiSfe 
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M E T A S 

237 EVENTO REALIZADO UND 
409 PESSOA CAPACITADA PES 
409 PESSOA CAPACITADA PES 

20679 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
NATUREZA OBRIGATÓRIA E CONTINUADA DA SEDUC 

888 UNIDADE ADMINISTRATIVA EQUIPADA UND 
20687 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 

NATUREZA OBRIGATÓRIA E CONTINUADA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

327 MÁO DE OBRA PARA Tl LOCADA UND 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO UND 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

20925 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - PGJ 
327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA UND 
206 EQUIPAMENTO PARA Tl MANTIDO UND 

21126 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
25185 PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 

NATUREZA CONTINUADA 
326 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO UND 

ADMINISTRATIVO REALIZADOS 
80002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - FUNDES 

327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA UND 
331 MATERIAL DE CONSUMO ADQUIRIDO UND 

81164 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - DPG 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO UND 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

81176 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - SESPORTE 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO UND 

81198 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE Tl - ESP 
327 MÃO DE OBRA PARA Tl LOCADA UND 

405 ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA 
10956 IMPLANTAÇÃO DE ATENDIMENTO JURÍDICO NAS 

COMARCAS DA CAPITAL E DO INTERIOR DO ESTADO 
795 NÚCLEO DE ATENDIMENTO JURÍDICO MANTIDO UND 

57 ATENDIMENTO NO NÚCLEO JURÍDICO DO INTERIOR UND 
REALIZADO 

M R Í 
M e t r o p . d e 

MR2 MRS MR4 MRS 
L i t o ra l S o b r a l / Se r tão d o s Se r t ão 
O e s t e Ib iapaba I n h a m u n s Cen t ra l 

RS 

MRG MR7 MRG MR22 
Ba tu r i té L i t Leste / Car i r i Es tado d o 

Cen t ro Su l 
3 

67 
100 

23 
21 

12 
3 

167 

10 
333 

33 

100 

17 
67 

133 

4 



Página : 40 

LE I DE D IRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S 2011 
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E i x o : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

M R 1 
U n d M e t r o p . d e 

MR2 MR3 M R 4 MRS MRG MRT MRS 
L i to ra l S o b r a l / S e r t ã o d o s Ser tão Batur i té L iL Leste / Car i r i 
Oes te Ib iapaba I n h a m u n s Cen t ra l Cen t ro Sul 

R$ 

MR22 
Estado d o 

413 MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
10428 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO, AQUISIÇÃO E EQUIPAMENTO 

DE INSTALAÇÕES FÍSICAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

858 RESIDÊNCIA OFICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO UND 
CONSTRUÍDA 

534 DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE POLÍTICAS DE JUVENTUDE 
10683 FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE PROTAGONISMO E 

EMPREENDEDORISMO JUVENIL 
29 ALUNO BENEFICIADO PES 

5 ACERVO ADQUIRIDO UND 
461 PROFESSOR CAPACITADO PES 
263 GESTOR CAPACITADO UND 
707 ALUNO MONITOR CAPACITADO PES 

11196 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÔES PARA ALUNOS DO ENSINO 
MÉDIO E EGRESSOS - E-JOVEM - CONTRATO DE GESTÃO 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 
707 ALUNO MONITOR CAPACITADO PES 
461 PROFESSOR CAPACITADO PES 
887 ESCOLA REEQUIPADA UND 

11725 CONTRATAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES PARA 
ESCOLAS ESTADUAIS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL -
CONTRATO DE GESTÃO CENTEC 

461 PROFESSOR CAPACITADO PES 
11732 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO INTEGRADO À 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

29 ALUNO BENEFICIADO PES 
335 MATERIAL DIDÃTICO ADQUIRIDO UND 
211 ESCOLA ATENDIDA UND 
335 MATERIAL DIDÃTICO ADQUIRIDO UND 
237 EVENTO REALIZADO UND 
216 ESCOLA REFORMADA UND 
467 PROJETO APOIADO UND 
467 PROJETO APOIADO UND 
461 PROFESSOR CAPACITADO PES 
211 ESCOLA ATENDIDA UND 

667 

2 
8 

17 

667 
33 

3 
7 

53 

1.000 
200 

8 
33 

1 
4 
1 
1 
7 
5 

333 

1 
1 
2 

133 
7 
1 
3 

400 
33 

2 
3 
1 
1 

333 

1 
1 
2 

133 
7 
1 
3 

400 
33 

1 
3 

1 

333 

2 
1 
2 

133 
7 
1 
3 

400 
33 

1 
3 

1 

333 

2 
1 
2 

133 
7 
1 
3 

400 
33 

2 
33 

1 
1 

200 
2 
1 
1 

67 
3 
1 
1 

267 
17 

1 
3 

333 

2 
2 
2 

133 
7 
1 
3 

400 
33 

1 
3 

1 

467 

1 
1 
1 

300 
8 
2 
4 

33 

800 
50 

1 
3 

1 
1 
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11733 EXPANSAO E MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DAS 
ESCOLAS DE ENSINO MÉDIO INTEGRADO A EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 

887 ESCOLA REEQUIPADA UND 
5 ACERVO ADQUIRIDO UND 

887 ESCOLA REEQUIPADA UND 
5 ACERVO ADQUIRIDO UND 

210 ESCOLA AMPLIADA UND 
213 ESCOLA CONSTRUÍDA UND 
865 ESCOLA EQUIPADA UND 
865 ESCOLA EQUIPADA UND 
213 ESCOLA CONSTRUÍDA UND 
216 ESCOLA REFORMADA UND 
210 ESCOLA AMPLIADA UND 

20569 APRENDIZAGEM, ORIENTAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
PROFISSIONAL DO JOVEM 

303 JOVEM INSERIDO NO MERCADO DE TRABALHO PES 
304 JOVEM QUALIFICADO PARA O MERCADO DE PES 

TRABALHO 
20571 CAPACITAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL - PROCAPS / I o 

PASSO 
303 JOVEM INSERIDO NO MERCADO DE TRABALHO PES 
304 JOVEM QUALIFICADO PARA O MERCADO DE PES 

TRABALHO 
20575 CONTRATO EM REGIME DE CO-GESTÃO COM O IDT-

PROJOVEM CAMPO 
680 PESSOA CAPACITADA NO PROJOVEM RURAL PES 

20915 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

200 EQUIPAMENTO E MOBILIÃRIO ADQUIRIDOS UND 
535 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO A SAÚDE NOS NÍVEIS 

SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO 

20143 FORTALECIMENTO E AMPLIAÇÃO DA REDE HOSPITALAR 
DE ASSISTÊNCIA SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA 

273 HOSPITAL PÓLO CO-FINANCIADO PELO TESOURO DO UND 
ESTADO 

730 HOSPITAL EQUIPADO UND 
20276 FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 

MR1 
M e t r o p . de 

3 
333 

33 
27 

4 

MR2 
L i t o ra l 
Oes te 

1 
67 
33 
13 

M R 3 MR4 
S o b r a l / Se r tão d o s 

Ib iapaba I n h a m u n s 

2 
67 
33 
13 

1 
1 
1 

261 
871 

260 
867 

167 
557 

167 
557 

1 
67 
33 
13 

1 

MRS 
Ser tão 

Cen t ra l 

1 
67 
33 
13 

1 

MR6 
Batúr i tó 

1 
67 
33 

7 
1 

MR7 
L i t Leste / 

1 
67 
33 
13 

1 

MRS 
Car i r i 

Cen t ro Su l 

2 
267 

33 
13 

1 
1 
1 

R$ 

MR22 
Es tado d o 

167 
557-

167 
557 

167 
557 

100 

167 
167 

167 
557 

177.659 

67 
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EiXO : SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 

P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E U n d 
M E T A S 

670 SUPERVISÃO REALIZADA 
20362 AUXILIO FINANCEIRO A HOSPITAIS DE PEQUENO PORTE 

510 REPASSE CONCEDIDO 
20867 ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE AOS USUÁRIOS DO SUS 
596 UNIDADE DE SAÚDE SOB GESTÃO ESTADUAL 

ATENDIDA 
615 LEITOS HOSPITALARES CONTRATADOS 

53 ATENDIMENTO AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE REALIZADO 

722 CIRURGIAS ELETIVAS REALIZADAS 
536 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE 

20149 FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DA COORDENAÇÃO 
ESTADUAL EM SAÚDE BUCAL 

237 EVENTO REALIZADO 
20247 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO A SAÚDE DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
362 MUNICÍPIO BENEFICIADO COM SERVIÇO DE 

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA 
20560 MELHORIA DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO. PREVENÇÃO E 

CONTROLE DO TABAGISMO E OUTROS FATORES DE 
RISCO DE CÂNCER 

148 COOPERAÇÃO TÉCNICA REALIZADA 
20909 AMPLIAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO 

A SAÚDE 
237 EVENTO REALIZADO 

21035 QUALIFICAÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMlLIA 

779 AÇÁO SÓCIO-EDUCATIVA EM SAÚDE REALIZADA 
553 GESTÃO, CONTROLE SOCIAL E INSTITUCIONAL DO SUS 

10633 AMPLIAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE DE OUVIDORIAS EM 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ 

161 CURSO REALIZADO UND 
102 CAPACITAÇÃO REALIZADA UND 

20355 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO NO SUS 

102 CAPACITAÇÃO REALIZADA UND 
551 SISTEMA DE PLANEJAMENTO DO SUS MANTIDO UND 

MR1 
M e t r o p . d e 

M R 2 MR3 MR4 MRS 
L i t o r a l Sob ra l / Se r tão d o s Se r t ão 
O e s t e Ib iapaba I n h a m u n s Cen t ra l 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

UNO 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

R$ 

MRG MR7 MRG MR22 
Batur i té L iL Leste / Car i r i Es tado do 

Cen t ro Sul 
7 

1 1 

19 
19 

163 

61 

13 
15 
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P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

21325 FORTALECIMENTO E CONTROLE SOCIAL E INSTITUCIONAL 
DO SUS 

866 FÓRUM REGIONAL DE CONSELHEIROS IMPLANTADO 

409 PESSOA CAPACITADA 
21327 REGULAÇÃO. AVALIAÇÃO, AUDITORIA E CONTROLE DO 

SUS 
109 CENTRAL DE REGULAÇÃO ESTADUAL E 

MACRORREGIONAL MANTIDA 
65 AUDITORIA REALIZADA 

409 PESSOA CAPACITADA 
554 GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

20131 IMPLEMENTAÇÃO DA POLITICA DE EDUCAÇÃO 
PERMANENTE EM SAÚDE 

161 CURSO REALIZADO 
20527 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

161 CURSO REALIZADO 
559 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

20365 CONTROLE SANITÁRIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
RELACIONADOS A SAÚDE 

148 COOPERAÇÃO TÉCNICA REALIZADA 
20375 PREVENÇÃO DE DOENÇAS IMUNOPREVINlVEIS 

414 PESSOA VACINADA 
20883 FUNCIONAMENTO E MELHORIA DAS UNIDADES PRÓPRIAS 

DA SESA 
307 LABORATÓRIO DÉ SAÚDE PÚBLICA MANTIDO 

666 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO INSTITUCIONAL - DPG 
11766 CRIAÇÃO DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS 

712 SERVIÇO REALIZADO 
200 EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO ADQUIRIDOS 

20595 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO ISSEC 
338 MATERIAL PERMANENTE ADQUIRIDO 

20630 IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DA ESCOLA PENITENCIÁRIA 
409 PESSOA CAPACITADA 

709 DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS 
20063 RESSARCIMENTO A COLETIVIDADE POR DANOS AOS 

INTERESSES DIFUSOS É COLETIVOS 

U n d 

UND 

PES 

UND 

UND 
PES 

UND 

UND 

UND 

PES 

UND 

UND 
UND 

UND 

PES 

M R 1 
M e t r o p . d e 

MR2 M R 3 M R 4 MRS MRS MR7 
L i to ra l S o b r a l / S e r t ã o d o s Ser tão Batur i té L iL Leste / 
Oes te I b iapaba I n h a m u n s Cen t ra l 

MRS 
Car i r i 

Cen t ro Su l 

R$ 

MR22 
Estado do 

414 

77 
27 

2 

2 

1 1 

1.666.667 

1 1 

33 
17 

150 

á 
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P R O G R A M A / A Ç Ã O / P R O D U T O S E 
M E T A S 

U n d 

UND 

M R 1 
M e t r o p . de 

MR2 
L i t o ra l 
O e s t e 

MR3 MR4 
S o b r a l / Se r tão d o s 

Ib iapaba I n h a m u n s 

MRS 
Se r tão 

Cen t ra l 

MRS 
Batur i té 

MR7 
LiL Leste / 

MRS 
Car i r i 

Cen t ro Sul 

467 PROJETO APOIADO 
713 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

12003 ARTICULAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

152 CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO UND 
20411 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 

RISCO/DESCENTRALIZADOS 
567 UNIDADE DE ATENDIMENTO MANTIDA UND 
415 PESSOA VITIMA DE VIOLÊNCIA ATENDIDA PES 

20412 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
RISCO/CO-GESTAO 

587 UNIDADE DE ATENDIMENTO MANTIDA 
412 PESSOA EM SITUAÇÃO DE RISCO ACOLHIDA E 

PROTEGIDA 
20462 IMPLANTAÇÃO E COFINANCIAMENTO DOS CENTROS DE 

REFERÊNCIA ESPECIALIZADOS - CREAS 
150 CRIANÇA E ADOLESCENTE RETIRADO DA RUA 
152 CRIANÇA. ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO 
244 FAMlLIA BENEFICIADA 

20468 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL AO ADOLESCENTE EM 
CONFLITO COM A LEI 

587 UNIDADE DE ATENDIMENTO MANTIDA 
11 ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI ATENDIDO 

20784 FORTALECIMENTO DA REDE 
SOCIOASSISTENCIAUPROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL 

412 PESSOA EM SITUAÇÃO DE RISCO ACOLHIDA E 
PROTEGIDA 

21054 APOIO A SEGMENTOS VULNERABILIZADOS NO ÂMBITO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

152 CRIANÇA. ADOLESCENTE E JOVEM ATENDIDO 
888 GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEDUC 

10690 EXPANSÃO E MELHORIA DO PARQUE TECNOLÓGICO DA 
SEDUC/CREDE E ESCOLAS 

526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 

UND 
PES 

UND 
UND 
UND 

UND 
UND 

PES 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

R$ 

MR22 

Es tado d o 

1 

470 

2 
383 

1 
550 

440 
1.710 
1.540 

3 
6.160 

2.173 

17 

200 

17 

1 
22 

200 

17 17 17 17 

200 200 17 440 

67 
300 
267 

1 
43 

1.170 

333 

3 
167 
167 
33 
3 

2 
67 
67 
3 
2 

2 
83 
67 
3 
2 

2 
67 
67 
3 
2 

2 
60 
60 
3 
2 

2 
50 
50 
3 
2 
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332 MATERIAL DE CONSUMO PARA Tl ADQUIRIDO 
20819 MODERNIZAÇÃO DA Tl - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - STDS 
204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 

40011 GESTÃO DE SERVIÇOS E PRODUTOS DE Tl PARA A SEJUS 

319 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ADQUIRIDA 
526 SERVIÇO EM Tl REALIZADO 
762 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE LOCADA 

71171 IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PGJ 

204 EQUIPAMENTO PARA Tl ADQUIRIDO 
547 SISTEMA DE INFORMAÇÃO IMPLANTADO 

MR1 
U n d M e t r o p . de 

UNO 

UND 

UND 
UND 
UND 

UND 
UND 

33 

MR2 MR3 M R 4 MRS 
L i to ra l Sob ra l / Se r t ão d o s S e r t ã o 
Oes te Ib iapaba I n h a m u n s Cen t ra l 

3 3 3 3 

MRS 
Batur i té 

MR7 
L i t Leste / 

MRS 
Car i r i 

Cen t ro Sul 
17 

R$ 

MR22 
Estado d o 

273 

167 
1 
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A cidade económica mundial apresenta sinais dc recuperação sustentável. A visão 
atualmcntcdommantcapontaparamodcradocrcsclmcntocm2010cacclcraçãocm 2011,cm processo 
no qual os Estados lenidos, Europac^apão retomaria certo dinamismo, mas que continuaria sendo 
liderado pelas economias emergentes, principalmente os da Ásia. 

l^á,contudo^inccrtcza remanescente quantoàsustcntabilidadc da expansão do consumo nas 
economias maduras, cm cenário dc retirada dos cstimulos dc politica económica c perspectivas 
modestas paraacxpansão do crédito. 

Por outro lado, cm diversas economias cmcrgcntcs,aacclcração da atividade económica está 
evidenciada pelo aquecimento dos mercados dc bens, serviços, fatorcs deproduçãocativos, resultando 
cm umaclcvação dos indices dc inflação das economias maduras c nas importanteseconomias 
emergentes acima dos pontos minimos preestabelecidos 

^cssccontcxto,apósum periodode flexibilização agrcssiva,apolitica monetária dc diversos 
paises entrou cm fase dc estabilidade, ao passo qucatcndcncia naquelas economias que foram menos 
impactadas pela crise internacional c sc recuperam mais rápidas c intensamente c dc adoção dc 
posturas dc politica monetária mais restritiva. 

l̂ o Erasil, a trajetória positiva dc distintos indicadores setoriais, tais cornos mercado dc 
trabalbo, produção industrial, invcstimcntoscPl^ ao longo dc200^,ratificamoccnáriodc retomada 
consistente da economia brasileira após breve processo recessivo experimentadoapartir do final dc 
200̂  

Esta reversão, sustentada, cm cspccialpclodcscmpcnbo da demanda interna, foi amparada 
tanto pelo fortalecimento observado nos principais f^damentos da economia brasileira nos últ^^ 
anos, quanto pela adequação das medidas dc politica económica implementadas nofinaldc200^c 
inicio dc 200̂  paraoenfrentamento dos impactos da crise mundial. 

Dentre as medidas económicas adotadas podemos citar, como as mais importantcs,arcduçãoc 
isenção dc impostos para atividades dc relevância da economia, como a redução do IPI para 
automóvciscclctrodom^sticos,cosinccntivosàconstrução civil,comooPrograma^inba Casa 
^finba^ida^.Estas evitaram resultados mais drásticos paraacconomia brasileira. 

êsse cenário rcssaltc^scodcscmpcnbo do consumo das familias,favorccido,inicialmcntc, 
pclaprcscrvação darcndarcal,cm contextode rcduçãodainfiação,c, maisrcccntcmcntc, pela 
mclbora nas condições do mercado dccréditocrcdução no nivel dc desemprego. 

Acxpcctativadc inflação definida pela Resolução n̂  ^7^8 do^anco Central do^rasil^ 
DACE^,dc^Odcjunbodc 200 ,̂ reproduziu paraoexercicio 2011amcsma meta estabelecida nos 
últimos seis anos, qual scja,^0^ ao ano, conformcaPabclal. 

Este indicc dc inflação utilizado pelo Coverno Pcdcral^oíndiccdc Preços ao Consumidor 
Amplo^lPCA,apuradopclaPundaçãolnstituto8rasilcirodcCcografiacEstatistica^l^CE,c 
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abrange as famílias com rendimentos mensais compreendidos entre um e quarenta salário^mínimos, c/ 
qualquer que seja a origem do rendimento. 'o 

Segundo as expectativas de mercado divulgadas pelo relatório Focus no dia 19 de março de 
2010, o resultado do IPCA esperado para o exercício 2011 é de 4,74%, valor próximo da meta fixada 
pelo BACEN (4,50%) e que demonstra a factibilidade do cumprimento da meta. 

Ainda, segundo o relatório Focus, as expectativas para 2012 é que o IPCA seja de 4,50% e em 
2013 de 4,45%. Vale ressaltar que na elaboração da Tabela 1 optou-se por utilizar a meta fixada pelo 
BACEN, com inflação de 4,5% para o exercício 2011, e optou-se por repetir a mesma expectativa de 
inflação para 2012 e 2013. 

Não obstante a ligeira queda do PIB Nacional em 2009, de -0,20%, o mercado espera que em 
2010 haja crescimento e que este seja de 5,23%. O relatório Focus também apurou as expectativas do 
mercado para 2011, 2012 e 2013 e os valores esperados são, respectivamente, 4,39%, 4,41% e 4,54%. 
Porém as Taxas de Crescimento do PIB Nacional utilizada na Tabela 1 abaixo tiveram como base os 
valores divulgados pelo PLDO 2011 da União, com expectativa de crescimento de 5,5% a.a no triénio. 

Os valores projetados para a taxa de cambio em 2011,2012 e 2013 são, respectivamente, de R$ 
1,86/US$, R$ 1,90/US$ e R$ 1,92/US$, extraídos do relatório FOCUS, conforme a tabela abaixo. 
Estes valores refletem a confiança dos agentes do mercado nacional na recuperação da economia e 
também do impacto da valorização do Real que será sentido na diminuição da dívida externa cearense. 

Em síntese, os indicadores macroeconómicos para projeção das metas fiscais da LDO 2011 são 
os seguintes: 

Tabela 1 - Variáveis Macroeconómicas Projetadas-2011 a 2013 

VARIÁVEIS - Expectativas 2011 -% 2012-% 2013-% 

Taxa de Inflação - Centro da Meta (IPCA) 4,50 4,50 4,45 

Taxa de Crescimento para o PIB Nacional 5,5 5,5 5,5 

Taxa de Crescimento para o PIB Estadual 6,00 6,00 6,00 

PIB Estadual - valor absoluto 64,44 68,30 72,40 

Câmbio (R$/US$ - média) 1,86 1,90 1,92 

Fonte: BACEN/ SEPLAG/ IPECE 



No Ceará os efeitos da crise imern^ 
vista queaarreeadaçào própria do Estado cresceu acima de 20% em relaçáoa^O^ 
impactos foram mais sigm^cativos, notadamente no setor mdustriai cuja produção temn^ 
externo seu principal destmo. 

Para corroborarapouca força do impacto negativo^oIC^S cresceu nominaimente acima de 
8% em reiaçàoa200^oquemostraodinamismo da economia iocai mesmo frente às adversidades 
provocadas peia crise, ^áaprodução nacional foi mais afetada pelo desempenho negativo extemo,e 
como efeito colateralàdesoneraçào da indústria, as transferências daUniao para os estados 
comprometida, ficandooEstadodoCearácomumrepassemenorem mais de 3%. 

Ao final do exercicio de 2009ocrescimento do PiB estadual cresceu 3,10%,adespeito da 
frustraçãonaproduçãoagricolaeda leve retração doPiBNacionalde-0,20%.Este crescimento 
também foi muito infiuenciadopelogrande volumede investimentosrealizadopeloCovemodo 
Estado, que chegou próximo dos R^2,0(dois) bilhões de reais, bem como da iniciativa privada, co 
relevante desempenho da construção civil,odinamismo do setor serviçoseoutrasinfraestrumras, 
comoaconstruçãodeparqueseólicos,petroquimica,siderurgiaeequipamentosturisticos. 

Paraobiênio2010^011,oEstado conta,alémdo orçamento corrente,comum Superávit 
Pinanceiro do exercicio de 2009, da ordem de R^l,lbilbão de reaiseuma carteira de empréstimos 
com instituições oficiais no montante de R^ 2,8 bilhões. Estes recursos serão utilizados paraa 
implantaçãode cercade .̂OOO ações inseridas no sistema^APP^^onitoramentode Açõese 
Projetos Prioritários, com investimento previsto d 
de ações^oCentro de Eventos do Ceará,ainfraestrutura paraa 
de Integração das Aguas (trecho 04e05),oPRCCERl^ 11 com novos açudes estratégicoseadutoras, 
ainfraestruturapo^uária do Pecém,oPrograma Rodoviário Ceará lll,amfraestrutnra^ 
Acquário do Ceará, dentre outros investimentos. 

Na área socialede desenvolvimento humanoérelevante citar: aconstrução dos hospitais 
Regionais do Cariri e RegiãoNorte, 21 (vinte e uma) Policlínicas e ló (dezesseis) Centrosde 
EspecialidadesCdontológicas-CEC,oProgramaPRC^lCRADlAcomaexecuçãodeaçõesde 
urbanização, o Programa PRCSA^EA^IENPC com intervenções de esgotamento sanitário e 
abastecimento de á^ua,oPRCARES 11,aConstrução dos Centros de Educação Infantileotransporte 
escolar no âmbito do Programa Caminhos da Escola, as Escolas de EnsinoTécnico Profissionalizante, 
aconstruçãodoCentrodePreinamentoPécnicoCorporativodoPecém^CTTC,eoCentrode 
EducaçãoaDistância. 

Com auxiliofinanceiro do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento),oCovemo do 
Ceará, por meio do ̂ lETRCPCR, executará obras da Linha Sul do metró de Portaleza,eda construção 
do sistema adutor do projeto de exploração da mina de Itataia, em Santa Quitéria. 

Cutraexperiência inovadoranaadministração públicadoCeará são as parceriaspúblico-
privadas que estão em fase de preparação dos editais de licitação, abr^ 
eaoperacionalização do Estádio Castelão,eaimplantação de cincoVapt-Vupt,constituido de central 
de serviços públicos das esferas de governo federal,estadualemunicipal para atendimento ao cidadão. 

Naáreada gestão das politicas públicas,oEstado do Ceará está implantandoomodelo voltado 
para resultados que objetiva aferirodesempenho dos indicadores estratégicos, verificando os avanços 
decorrentes dos esforços de investimentoede gestão realizados pelo governo. 
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^ 
Agc^ào da área meio do governo tem sido, também,alvo de ate^ 

eontroie dos enstosreeorremes de vaior monetário significativo. Em 2009, foram rea^ 
qneobjetivaramaeiaboração do diagnóstico das fases intemaeexterna dos processos de aq^^ 
comvistasapropositnrasdemeiboriasdoprocesso.Otrabaibocontempionoievantamentodofinxo 
das atividades, identificação de boas práticas, assim como dos embaraços existentes, em qne se 
destacou dentreoutros,adificnidadena obtenção daspropostasdepreçosparaositensaserem 
adquiridos. 

Em continuidade ao trabaibo, está prevista a elaboração de proposta de melboria na 
metodologia utilizada paraaobtenção dos preços de referência que norteiam as aquisições de bens, 
materiais e serviços como forma de diminuir os custos de suas contratações. As ações de 
racionalização asercm trabalhadas noanodc 2011 deverãocontinuarperseguindoageraçãode 
economias no processo da execução dos programas de governo. 

As diretrizes orçamentárias de 2011para fixação da despesa pública seguem as orientações de 
governo para garantir os recursos para os investimentos estruturanteseparaopleno funcionamento 
dasáreasfinalisticas,visando alcançar niveis de excelência na oferta de serviços públicos essenciais 
com qualidade.Setores da educação, saúde, saneamento básico, segurançaeassistência social,estão 
entre as áreas de maior atenção na destinação de recursos. 

Adespesa de pessoal foi estimada para asseguraropoder aquisitivo dos servidores, com base 
na revisão geral anual dos salários, concedendo, no mínimo, uma reposição pela perda decorrente da 
inflação dos últimos doze meses, maisocrescimento vegetativo da folba de pagamentoeuma previsão 
de ingresso de pessoal decorrente dos concursos realizados, além dos aumentos diferenciados 
acordados com algumas categorias. 

Os juroseencargos da divida, assim como as amortizações, foram estimados considerando os 
contratosjáfirmadoseaquelesqueseapresentamemavançadoestágiode negociação,os quais 
deverão ser firmados ainda no exercicio de 2010. 

OAnexo de l̂ letasEiscais (Demonstrativo!) abrange os órgãos da Administração Direta, dos 
Podereseentidadesda Administraçãolndireta,constituidaspelasautarquias, fundaçõese fundos 
especiais, empresas públicas dependentesesociedades de economia mista que recebem recursos do 
OrçamentoEiscaledaSeguridade Social. 

As projeções indicam que, em 2011, a receita primária (receita total menos receitas de 
operações de crédito, receita patrimonialealienações de bens)deveráalcançaramarca de R^ 14.100,9 
milbões,correspondendoa23,2%doPlBestadualprevisto(R^ 08.298,9 milbões). 

Por outrolado,adespesa primária (despesa total menos juros,encargoseamortizações da 
divida pública), está pr̂ etada em R^14.147,4milbÕes,equivalentea20,7% do PIB projetado para 
2011 

Ameta de resultado primário (diferença entre receitaedespesa liquidada, não-financeira), 
fixada em P.^13,4milbÕes, foi definida em função da necessidade do Estado elevar os gastos com 
investimentosapartirdautilizaçãodosuperávit financeiro acumulado desde 2009,todavia, sem 
comprometeras contaspúblicaseacapacidadede endividamento do Estado. 

ADivida Pública Consolidada doEstado em 2009 atingiuasomadeR^ 3.440,8 milbões 
equivalentea5,7%doPlB.Nos próximos anosadivida estadual como proporção do PIB tendea 
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crescer em função das novas operações de crédito que estão sendo contratadas. A estimativa é de que a 
dívida consolidada, em 2011, atinja a cifra de R$ 4.601,1 milhões, equivalente a 6,7% do PIB estadual. 

Gráfico I 
Dívida Consolidada Líquida X PIB 
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A relação Dívida Consolidada Líquida/RCL apresenta comportamento estável para os 
próximos três anos, mesmo cora o crescimento da dívida pública para os próximos exercícios, 
conforme gráfico abaixo. A relação dívida consolidada líquida x receita corrente líquida, que 
representa o parâmetro para endividamento dos Estados (02 vezes a Receita Corrente Líquida) 
definido pela Lei de Responsabilidade Fiscal e a resolução 40 do Senado Federal, se manterá no 
patamar de 0,41, representando uma situação bastante confortável. 

Gráfico II 
Dívida Consolidada Líquida X RCL 
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Em cumprimento ao preceito da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, o Anexo de 
Metas Fiscais é composto pelos demonstrativos que se seguem, na forma definida pela Secretaria do 
Tesouro Nacional pela Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional n0. 462, 05 de agosto de 2009, que 
aprova a T edição do Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais. 

ESTADO DOCEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO I 
METAS ANUAIS 

2011 

ESPECIFICAÇÃO 
2011 2012 2013 

ESPECIFICAÇÃO Valor 
Corrente 

Valor 
Constante %PIB 

Vala 
Corrente 

Valor 
Constante 

%P1B Valor 
Corrente 

Valor 
Constante 

%PIB 

Receita Total 15.662.206 16576.005 23.2% 16.677.161 18.211.877 23,0% 17.432.070 19.892888 22,7% 
Receitas Primárias (1) 14.160.925 14.798.166 20.7% 15.230.632 16.632231 21,0% 16.522.888 18.855.360 21,5% 
Depesa Total 14.773.370 15.438.171 21,6% 15.980.007 17.450.567 22.1% 17.230.434 19.662.788 22.5% 
Despesas Primárias (II) 14.147.454 14.784.089 20.7% 15.226.463 16.627.679 21.0% 16.516.988 18.848.627 21.5% 
Resultado Primário (l-ll) 13.471 14.077 0,0% 4.169 4.552 0.0% 5.900 6.733 0,0% 
Resultado Nominal (152.483) (159.345) -0.2% 157.450 171.939 0,2% 204.643 233.532 0.3% 
DMda Pública Consolidada 4.601.122 4.808.172 6,7% 4.885.100 5.334.651 6.7% 4.862 878 5.549.352 6.3% 
DMda Consolidada Liquida 2.287.728 2.390.676 3.3% 2.445.178 2.670.196 3.4% 2.649.821 3.023.886 3.5% 
FONTE: SEPLAG/IPECE/SEFAZ 
Pwtorii STN n* 482. di 2009 

Notas: 
1. Não foram excluídas as duplicidades da receita e da despesa com a contribuição patronal e as 

transferências muitigovernamentais do FUNDEB. 

2. O cálculo das metas foi realizado considerando os seguintes parâmetros: 

VARIÁVEIS 2011 2012 2013 
Inflação projetada para o 
oeríodo - IPCA 

4,50% 4,50% 4,50% 

PIB do Estado (crescimento 
% anual) 

6.00% 6,00% 6,00% 

PIB Nacional (crescimento % 
amai) 

5.50% 5.50% 5.50% 

Projeção do PIB estadual -
RS milhões 

R$68.298.940.59 RS 72.396.877.02 RS 76.740.689.64 

3. A projeção das receitas utiliza o modelo incremental de aplicação de indicadores macroeconómicos. 
A base de projeção é formada pela arrecadação dos anos anteriores com a utilização de parâmetros 
adequados, afinados com cada receita projetada. 
Na previsão da receita própria foi excluída da base de projeção ocorrências que não se repetirão nos 
próximos anos, livrando efeitos ocasionais ou atípicos, fora de sua sazonalidade. 

4. A estimativa da despesa teve por base os parâmetros de inflação e de crescimento da economia, 
observado as especificidades de cada grupo de despesa. A base de projeção foi a despesa realizada no 
ano anterior, excluindo os gastos atípicos da base de referência. 

O parâmetro para estimar as despesas de custeio de manutenção e de funcionamento administrativo foi 
a inflação do período medida pelo IPCA do IBGE, sendo este parâmetro o limite de crescimento desta 
despesa. 
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A despesa de pessoal foi projetada de forma que seja assegurado para todos os servidores ativos ej% 
inativos o reajuste anual pela inflação do período, além do crescimento vegetativo àamhaM/ 
pagamento decorrente da ascensão funcional dos servidores. ^ — ^ 

O gasto com investimento foi fixado com base na carteira de projetos do Estado, representando o 
maior incremento na despesa pública. 

5. A meta de resultado primário, da ordem de R$ 13,4 milhões, reflete o expressivo volume de 
investimentos do Estado, estimado em R$ 6,6 bilhões no triénio 2011/2013, sendo que grande parcela 
destes investimentos serão financiados pelo superávit financeiro de exercícios anteriores e por 
operações de créditos, portanto, receitas estas que não são contabilizadas como receitas primárias para 
efeito de apuração da meta de Resultado Primário. 

6. O Resultado Nominal evidencia que o Estado vem realizando diversos empréstimos para os 
investimentos do Estado. Embora apresente uma variação significativa quando comparada com o ano 
de 2009, isso não representa desequilíbrio no endividamento do Estado, haja vista que a relação Dívida 
Consolidada Líquida / Receita Corrente Líquida deverá se manter em tomo de 0,41 nos próximos 
anos, situação bastante confortável frente a LRF e a Resolução 43 do Senado Federal que estabelece 
que o endividamento dos Estados pode ser de até 2 vezes a RCL. 

ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO II 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2011 
R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO 

Metas 
Previstas em 

2009 
(a) 

% PIB 

Metas 

Realizadas em 

2009 

(b) 

% PIB 

Variação 

ESPECIFICAÇÃO 

Metas 
Previstas em 

2009 
(a) 

% PIB 

Metas 

Realizadas em 

2009 

(b) 

% PIB Valor 
(c) = ( b - a ) 

% 
(c/a) x 100 

Receita Total 12.283.129 20,2% 13.063.966 21,5% 780.837 6,4% 

Receitas Primárias (I) 11.037.211 18,2% 12.224.014 20,1% 1.186.803 10,8% 

Depesa Total 13.073.638 21,5% 13.158.992 21,6% 85.354 0,7% 

Despesas Primárias (II) 10.799.128 17.8% 11.059.373 18,2% 260.245 2,4% 

Resultado Primário (l-ll) 238.083 0,4% 1.164.641 1,9% 926.558 389,2% 

Resultado Nominal 192.830 0,3% (410.415) -0,7% (603.245) 312,6% 

Divida Pública Consolidada 3.743.606 6,2% 3.446.817 5,7% (296.789) -7,9% 

Divida Consolidada Liquida 2.691.719 4,4% 1.446.623 2,4% (1.245.096) -46,3% 

FONTE: SEPLAG/IPECE/SEFAZ 

Portaria STN n° 462.de 2000 

Notas: 
1. Não foram excluídas as duplicidades da receita e da despesa com a contribuição patronal e as 

transferências muitigovernamentais do FUNDEB. 



^ 

2. A pobtica fiscal do Estado do Ceará continua sendo conduzida dc forma^^ponsávc^ 
garantindoasustentabilidade das contas públicas. Istoécomprovado pelo resultados ^ 
tanto no conceito primário, como no nominal,para os quais sc registraram respectivamente,^ 
1.164,6milbòcsdcsupcrávi4supcrandocm389,2^amcta fixada na LDC, c^410,4milbÕcs 
dc redução da divida fiscal liquida, representando uma redução no estoque da divida. 

3. CRcsultado Nominal dc^410,4indica uma redução da divida fiscal liquida do Estado, cm 
fimção da disponibilidade dc caixa realizada cm 2009,da ordem dcR^ 2.076,3 milbões. 

4. Cs recursos aportados através dc operações dc credito crcsccramsubstancialmcntc cm 2009 
comparados ao ano dc 2008.TodaviaoRcsultado Nominal não foi impactado na mesma proporção 
porcontadopagamcntodccmprcstimoscconscqucntc redução do estoque dadivida. 

^. Bom destacar queoEstado não só gera resultados fiscais suficientes para pagar os juros da 
divida,mas vem amortizandooprincipal contratado na medida requerida. Desta forma,oEstado 
vem mclborando substancialmente sua capacidade dc pagamento, já que mantém uma trajetória 
descendente da relação Divida/RCL, que,no ano dc 2008,foi dc0,48ccm 2009 csta relação caiu 
para 0,41. 

ó. Emrclaçãoàcapacidadcdc pagamento anual limitadaa ll,^comamortizaçÕcs,jurosc 
demais encargos da divida consolidada, conforme Resolução do Senado Eederal n̂  43/2001, o 
Estado do Ceará cumpriuolimitc para 2009 com9,3^dc comprometimento, contra 8,21^do ano 
dc2008 

7. Adespesa dc pessoal sc manteve dentro do limite estabelecido pela Lei dc Responsabilidade 
Eiscal,alcançando49,8^daRCL 

8. Cs ̂ uroscEncargos da Divida, no ano dc 2009,somaramR .̂191,14 milbões, representando 
2^,0^do serviço da divida. Este valor comparado ao ano anterior demonstra um decréscimo dc 
9,90^ cm termos nominais, cm decorrência do maior volume dcamortizaçõcscdocâmbioctaxas 
dc juros ter sido favorável. 

9. As amortizações alcançaram R^ 8̂2,81 milbões, rcprcscntando7 ,̂0^ do serviço da divida, 
tendo crescido 33,97^ sc comparado comoanoantcrior.Cvolumc total do serviço da divida cm 
2009ficoucmR^773,9ó 
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fi 
# 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ít? 0 

DEMONSTRATIVO lll f 
M E r A S F , S C A , S A T U . S C O ^ A S C O « A S ^ F ^ S F , X A a A S N O S T R e s O L T m , S E X E ^ ^ 

LRF, art 4°, parágrafo 2°, indso II 
VALORES A PREÇOS CORRENTES - R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO 
2008 2009 2010 2011 2012 2013 Var. % 

Receita Total 11.550.951 13.063.966 14.729.589 15.862.206 16.677.161 17.432.070 4,5% 

Receitas Primárias (1) 11.207.663 12.224.014 13.167.946 14.160.925 15.230.632 16.522.888 8.5% 

Depesa Total 10.824.764 13.158.992 14.373.397 14.773.370 15.980.007 17.230.434 7,8% 

Despesas Primárias (II) 10.092.407 11.059.373 13.017.946 14.147.454 15.226.463 16.516.988 8,5% 

Resultado Primário (l-ll) 1.115.256 1.164.641 150.000 13.471 4.169 5.900 41,5% 

Resultado Nominal (654.991) (410.415) 993.588 (152.483) 157.450 204.643 30,0% 

Divida Pública Consolidada 3.809.612 3.446.817 4.011.378 4.601.122 4.885.100 4.862.878 -0,5% 

Divida Consolidada Liquida 1.857.039 1.446.623 2.440.212 2.287.728 2.445.178 2.649.821 8,4% 

LRF, art 4". parágrafo 2a, indso 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES - R$ milhares 
ESPECIFICAÇÃO 

2008 2009 2010 2011 2012 2013 Var. % 

Receita Total 12.593.482 13.717.164 14.729.589 16.576.005 18.211.877 19.892.888 9.2% 

Receitas Primárias (1) 12.219.211 12.835.215 13.167.946 14.798.166 16.632.231 18.855.360 13,4% 

Depesa Total 11.801.753 13.816.942 14.373.397 15.438.171 17.450.567 19.662.788 12,7% 

Despesas Primárias (II) 11.003.297 11.612.342 13.017.946 14.784.089 16.627.679 18.848.627 13,4% 

Resultado Primário (l-ll) 1.215.914 1.222.873 150.000 14.077 4.552 6.733 47,9% 

Resultado Nominal (714.107) (430.936) 993.588 (159.345) 171.939 233.532 35,8% 

Divida Pública Consolidada 4.153.449 3.619.158 4.011.378 4.808.172 5.334.651 5.549.352 4,0% 

Divida Consolidada Liquida 2.024.646 1.518.955 2.440.212 2.390.676 2.670.196 3.023.886 13,2% 

FONTE: SEPLAG/IPECBSEFAZ 

Portaria STN rf 462. de 2009 

Notas: 
1. O cálculo dos valores constantes foi elaborado com base na inflação projetada pelo IPCA, 

confonne índices abaixo: 

VARIÁVEIS 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

Inflação projetada para o 

período - IPCA 
5,90% 4,31% 5,00% 4,50% 4,50% 4,50% 

Fator de Mutiplicaçâo 1,09026 1,0500 0 1,045 1,09203 1,141166 

2. No comparativo com os anos anteriores, a meta de resultado primário apresenta-se com uma 
trajetória descendente. Esta situação é explicada pelo desempenho favorável da economia 
Cearense, com impacto positivo na arrecadação estadual, que juntamente com as disponibilidades 
de caixa e a confortável situação da capacidade de endividamento do Estado permitiu o Estado 
elevar significativamente os investimentos públicos. 
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3. O Resultado Nominal, como já explicado anteriormente, evidencia que o Estado vem 
realizando diversos empréstimos para os investimentos do Estado. Embora apresente uma variação 
significativa quando comparada com o ano de 2008, isso não representa desequilíbrio no 
endividamento do Estado, haja vista que a relação Dívida / Receita Corrente Líquida deverá se 
manter em tomo de 0,6 nos próximos anos, situação bastante confortável frente a LRF e a 
Resolução 43 do Senado Federal que estabelece que o endividamento dos Estados pode ser de até 2 
vezes a RCL. 

ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO IV 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2011 
LRF, art. 4°, parágrafo 2°, indso R$ milhares 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2009 % 2008 % 2007 % 

Parimônio / Capital 6.472.030,1 100% 7.042.815,7 100% 4.980.458,6 100% 

Reservas 0% 0% 0% 

Resultado Acumulado 0,0% 0,0% 0,0% 

TOTAL 6.472.030,1 100,0% 7.042.815,7 100,0% 4.980.458,6 100,0% 

FONTE: SEFAZ - Balanço Geral do Estado 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2009 % 2008 % 2007 % 

Patrimônio / Capital 2.933,7 100,0% 32.810,5 100,0% 9.803.4 100.0% 

Reservas 0,0% 0,0% 0,0% 

Resultado A cu mulado 0,0% 0,0% 0,0% 

TOTAL 2.933,7 100,0% 32.810,5 100,0% 9.803,4 100.0% 

FONTE: SEPLAG/IPECE/SEFAZ 
Portaria STN n0 462, de 2009 

Notas: 

1. O Balanço Geral do Estado de 2008 explica que a evolução do patrimônio líquido decorre do 
aumento de 20,74% na disponibilidade de caixa, em relação ao exercício de 2007. Conforme o 
Balanço publicado, para cada R$ 1,00 de compromissos e obrigações a curto prazo, existem R$ 
3,08 de disponibilidade financeira para sua liquidação no curto prazo. 

2. A comparação entre os totais do Ativo Real e do Passivo Real resulta um Ativo Real Líquido 
de R$ 7.628,5 milhões, decorrente do superávit das variações patrimoniais no valor de RS 2.648,1 
milhões. 

3. A evolução do patrimônio líquido entre o exercício de 2009 e 2008 foi reduzida em R$ 
570.785.672,25. A causa que contribuiu para o resultado diminutivo das variações patrimoniais 
durante o exercício de 2009 foi basicamente decorrente do déficit orçamentário apurado em R$ 
223.985.851,69. Ressalta-se que o déficit orçamentário foi influenciado pelo superávit financeiro 
no exercício de 2008 que contribuiu para reforçar o orçamento de 2009. 
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ESTADO DOCEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO V 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2011 

46 i 7 
^ G i s U ^ 

LRF, art. 4o, parágrafo 2 o, inciso lll R$ milhares 

RECEITAS REALIZADAS 2009 2008 2007 

RECEITA DE CAPITAL 343,8 4.429,3 236,2 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 343,8 4.429,3 236,2 

Alienação de Bens Móveis^ 343,8 4.429,3 236,2 

Alienação de Bens Imóveis 

TOTAL (1) 343,8 4.429,3 236,2 

DESP ESAS R EAL IZADAS 2009 2008 2007 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 343,8 4.429,3 236,2 

Investimentos 343,8 4.429,3 236.2 

Inversões Financeiras 

Amortização da Divida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID. - -

Regime Geral de Previdência Social 

Regime Próprio dos Servidores Púiblicos 

TOTAL (II) 343,8 4.429,3 236.2 

SALDO FINANCEIRO (lll)=(l)-(ll) - - -

FONTE: Balanço Geraldo Estado 
(1) O Estado não alienou bens imóveis no período. 
Portaria STN n0 462, de 2009 

Nota: 
1. A receita de alienação de ativos é resultado da venda de bens móveis inservíveis da 

administração direta e indireta, considerados dispensáveis para a administração pública. 
2. A receita obtida em 2009 foi destinada para despesas de investimentos de projetos do Estado. 
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ESTADODOCEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO VI 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

2011 

AMF - Demonamtko Vt -1 (LRF, art 4", § 2°. Ineiso IV. alínea a) R$ milhares 
RECEITAS 2009 2008 2007 ! 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (J) 320.418,7 278.963,7 249.395,0 
RECEITA CORRENTES 320.418,7 278.963.7 249.395.0 

Receita de Contribuições dos Segurados 306.120.8 269.434.4 241.437,1 
Pessoal CM 264.104.2 232.171,3 241.437,1 
Pessoal Militar 42.016.6 37.283,1 

Outras Receitas de Contribuições 
Recetta Patrimonial 1.319.8 2.360,8 2.364,0 
Receita de Serviços 
Outras Reoeitas Correntes 12.976.1 7.148,5 5.593.9 

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 12.978.1 7.101.1 5.593.9 
Demais Receitas Correntes - 47.4 

RECEITAS DE CAPITAL - . -
ASenaçâo de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 516.017,3 447.074.5 398.793.5 

RECEITA CORRENTES 516.017.3 447.074.5 398.793.5 
Receita de Contribuições 516.017.3 447.074,5 398.793,5 

Patronal 516.017.3 447.074,5 398.793,5 
Pessoal Civil 440.278,1 380.085.5 338.970.5 
Pessoal Militar 75.739,2 68.989.0 59.823,0 

Para Cobertura de Déficit Atuarial 
Em Reflime de Débitos e Parcelamentos 

Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 

1 TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (ltl) = (l+ll) 836.436.0 726.038.2 648.188.5 1 

1 DESPESAS 2009 2008 2007 1 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IV) 1.281.215.3 1.173.122.7 1.064.135,8 

ADMINISTRAÇÃO GERAL - - -
Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA 1.281.215.3 1.173.122,7 1.084.135.8 
Pessoal Civil 1.061.578.2 951.110.1 859.891.4 
Pessoal Militar 219.637,1 222.012.6 224.244,4 
Outras Despesas Prev iden d árias - - . 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) - - -
ADMINISTRAÇÃO GERAL - - -

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

(TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV+V) 1.281.215,3 1.173.122.7 1.084.135,8 

IRESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (lll - VI) (444.779.3) (447.084.5) (435.947.3) 

APORTES DE RECURSOS PARA 0 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO 
SERVIDOR 

2009 2008 2007 

TOTAL DOS APORTES PARAO RPPS 425.545.5 446.712.9 455.482,5 
Plano Financeiro 

Recursos paia Cobertura de Insuficiências Financeiras 425.545,5 446.712.9 455.482.5 
Recursos para Formação de Reservas 
Outros Aportes para o RPPS 

Plano Previdénciârio 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 
Outros Aoortes para o RPPS 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS (19.233.8) (371.6) 19.535,2 
BENSEDIREITOS DO RPPS - -
FONTE: SEFAZ - Sutema Inlogrododo Contabilidade 
Nota: 
1.0 SUPSEC não possui Bens e Direitos 
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AMF 

ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO VI -1 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2011 
demonstrativo VI -1 (LRF, art 4°, § 2°, inciso IV, alínea a) R$ milhares 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO EXERCÍCIO 

(a) (b) (c)=ía-b) (dHd exerc. Ant. + (c) 
2009 874.020 1.309.656 (435.636) (435.636) 
2010 838.643 1.518.508 (679.865) (1.115.501) 
2011 755.576 1.749.308 (993.732) (2.109.233) 
2012 664.232 1.992.563 (1.328.331) (3.437.564) 
2013 578.602 2.206.486 (1.627.884) (5.065.448) 
2014 549.993 2.266.778 (1.716.785) (6.782.232) 
2015 521.480 2.321.292 (1.799.812) (6.582.045) 
2016 492.645 2.372.734 (1.880.089) (10.462.134) 
2017 468.228 2.409.069 (1.940.841) (12.402.975) 
2018 440.911 2.447.688 (2.006.777) (14.409.752) 
2019 415.302 2.478.852 (2.063.549) (16.473.301) 
2020 369.908 2.505.816 (2.115.908) (18.589.209) 
2021 363.565 2.530.009 (2.166.444) (20.755.653) 
2022 335.347 2.556.508 (2.221.162) (22.976.814) 
2023 307.761 2.576.962 (2.269.201) (25.246.016) 
2024 286.941 2.575.728 (2.288.787) (27.534.803) 
2025 267.573 2.567.358 (2.299.785) (29.834.588) 
2026 248.235 2.556.331 (2.308.096) (32.142.684) 
2027 229.000 2.540.649 (2.311.649) (34.454.333) 
2028 212.641 2.513.622 (2.300.981) (36.755.314) 
2029 195.960 2.484.125 (2.288.165) (39.043.480) 
2030 181.792 2.444.834 (2.263.042) (41.306.522) 
2031 168.782 2.399.713 (2.230.931) (43.537.452) 
2032 156.991 2.350.412 (2.193.420) (45.730.873) 
2033 145.868 2.297.032 (2.151.164) (47.882.037) 
2034 135.133 2.240.516 (2.105.383) (49.987.419) 
2035 122.768 2.186.280 (2.063.512) (52.050.931) 
2036 111.218 2.128.168 (2.016.951) (54.067.882) 
2037 98.251 2.073.070 (1.974.819) (56.042.701) 
2038 87.286 2.012.123 (1.924.837) (57.967.539) 
2039 77.520 1.947.473 (1.869.953) (59.837.492) 
2040 68.933 1.879.387 (1.810.454) (61.647.946) 
2041 60.985 1.809.668 (1.748.683) (63.396.629) 
2042 54.103 1.737.690 (1.683.588) (65.080.217) 
2043 46.062 1.664.166 (1.616.085) (66.696.301) 
2044 43.664 1.587.635 (1.543.971) (64.940.600) 
2045 40.142 1.510.153 (1.470.011) (66.410.611) 

Fonte: Relatório de avaliação atuarial de 12/2009 - DRAA 2010. 
Nota 1: Preenchido conforma as disposições do Manual de Elaboração do Anexo de Metas 
Resumido da Execução Orçamentária - 7a. edição atualizada, constante no sitio eletrônico 
Portaria STN n* 462, de 2009 

Fiscais e Relatório 
do Tesouro Nadonal - LRF. 

Notas: 

1. FUNDAMENTOS LEGAIS PARA A AVALIAÇÃO 

No âmbito da legislação federal norteadora da presente avaliação atuarial, destacam-se como base 
legal: (I) o artigo 40 da Constituição Federal; (II) as Emendas Constitucionais Federais n0 20/1998, n0 
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41/2003 e n047/2005; (III) as Leis Federais n09.717/1999 e n0 10.887/2004; bem como ( M a Portaria À 
MPS n0 403/2008, com suas normas de Atuária. \ & 
No que se refere à legislação estadual vigente relacionada ao SUPSEC, ressaltam-se: Cl^Jcããr 
Complementar n0 12, de 23/06/1999, que dispôs sobre a instituição do SUPSEC, com suas 
atualizações; (II) a Lei n0 13.578, de 21 de janeiro de 2005, que dispôs sobre a aplicação da Emenda 
Constitucional Federal n0 41/2003 e da Emenda Constitucional Estadual n0 56/2004, e sobre a 
adequação da legislação estadual ao disposto na Lei Federal n0 10.887/2004; e (III) a Constituição do 
Estado do Ceará, atualizada. 
2. SITUAÇÃO DA BASE CADASTRAL DISPONIBILIZADA 

- O cadastro utilizado na avaliação atuarial de 31/12/2009, para fins de Demonstrativo de Resultados 
da Avaliação Atuarial - DRAA 2010, abrangeu todos os segurados ativos, aposentados e pensionistas 
do SUPSEC, relativos a todos os poderes, entidades e órgãos do Estado do Ceará, perfazendo um total 
de 78.698 segurados ativos, 32.570 aposentados e 15.195 pensionistas. 

- A data-base desse cadastro se referia à folha de pagamento de dezembro de 2009. Os dados foram 
disponibilizados: (I) pela Coordenadoria de Tecnologia da Informação - COTEC da Secretaria de 
Planejamento e Gestão - SEPLAG do Estado, referentes ao Poder Executivo Estadual; (II) pela 
Procuradoria Geral da Justiça - PGJ; (III) pelo Tribunal de Contas dos Municípios - TCM; (IV) pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE; (V) pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - TJ; 
e (VI) pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - AL, referentes a seus respectivos segurados 
ativos, aposentados e pensionistas. 

- O processo de validação desse cadastro estadual foi feito observando-se, principalmente, as seguintes 
inconsistências: registros com campos em branco; registros preenchidos com dados inconsistentes em 
relação ao campo; registros com campos de datas de ingresso no Estado, no Órgão, na Carreira e de 
nascimento com relações inconsistentes; e registros com campos de valores em moeda inconsistentes, 
observada a sujeição aos respectivos tetos remuneratórios. 

- Referida validação consta do relatório de avaliação atuarial e observou a existência de 593 registros 
no grupo de ativos com algum tipo de inconsistência dentre as acima listadas. Representavam, então, 
um percentual de 0,75% do grupo total de segurados ativos. 

* No que diz respeito ao grupo de aposentados, existiram 51 registros com tais inconsistências, diante 
do total de aposentados. Representavam, desta maneira, o percentual de 0,16% desse total. Quanto aos 
pensionistas, existiram, por sua vez, 10 registros com inconsistências frente ao total de pensionistas, 
representando, assim, 0,07% desse total. 

- Os ajustamentos efetuados nesses registros para fins de obtenção do cadastro final a ser utilizado no 
cálculo atuarial em questão foram, principalmente, o preenchimento com dado médio do campo em 
tela, calculado com base nos dados válidos do grupo ou subgrupo específico a que se referiam. 

- Observe-se, desta maneira, que o cadastro estadual apresentava condição satisfatória para a 
elaboração do cálculo atuarial sob enfoque, não devendo os ajustamentos efetuados produzirem 
discrepâncias significativas nos resultados atuariais então apurados. 

- Ressalte-se, contudo, que o processo de recadastramento de servidores ativos, aposentados e 
pensionistas em andamento no âmbito do Governo do Estado do Ceará, conforme Lei Estadual n0 

14.327, de 20/04/2009, poderá alterar os dados cadastrais utilizados nesta avaliação. Caso isso 



aconteça os unhados atuariais das 
ou menor graû adepender da magnitude das alterações cadastrais^ 

^De todo modo, torna-se de fundamemalimportâneiaaelaboração^manutençãoedispoui^^ 
um cadastro sempre eompletoeatuaiizado, baseado em processos de atuaiizaçãoereeadastramento 
periódicos,abrangeudotodososseguradosativos,aposemadosepensiomstas do SUPSEC,ede seus 
respectivos dependentes, referentesatodos os poderes estaduais. Cabe ao Ente Púbiicoeaumdade 
gestora do R^PSadotarem as providências cabiveis para atestaremaatualizaçãoeaconsistència de 
seus cadastros em cada reavaliação atuarial. 

3 SITUAÇÃO P l ^ V i D E N C l ^ ^ 

- A avaliação foi elaborada considerando todas as determinações da Portaria MPS n^403, de 
10/12/2008,doMinistério da Previdência Social-MPS,que dispõe sobre as normas aplicáveis às 
avaliaçõesereavaliações atuariais dos Regimes Próprios de Previdência Social-RPPS da União, dos 
Estados, do Distrito Pederaledos Municipios. 

-Aavaliaçãoconsideraoenfoque de grupo fecbado de segurados, para fins de inserção dos valores na 
contabilidade do l^PSedo Ente Público, calculandoaobrigação previdenciária brutaeliquida do 
SUPSEC e, consequentemente, do Estado do Ceará em relação aos atuais segurados ativos, 
aposentadosepensionistas, inscritos no RPPS na data da avaliação.Aentrada de novos segurados no 
RPPS e suas consequências previdenciárias serão capturadas nas reavaliações atuariais anuais 
obrigatórias. 

- A coluna de ^Receitas Previdenciárias^ contém a projeção das esperanças matemáticas de 
recebimentos de valoresporpartedoSUPSEC,decorrentes deeontribuiçõesnormaismensais de 
11,0% dos atuais segurados ativos, aposentados e pensionistas sobre suas respectivas bases de 
incidência, bem como de contribuições normais mensais patronais de 22,0% do Estado do Ceará. 

D A coluna de D̂espesas Previdenciárias^ demonstra, por sua vez, a estimativa das esperanças 
matemáticas dos gastos anuais do SUPSEC com beneficios previdenciários, Iiquidos das estimativas 
de compensação previdenciária. 

- A coluna ^Resultado Previdenciários apresenta a diferença anual entre as receitas e despesas 
previdenciárias estimadas. 

-As colunas anterioreseacoluna^Saldo Financeiro do Exercicio^ foram preenchidas conforme as 
disposições do Manual de Elaboração do Anexo de Metas PiscaiseRelatório Resumido da Execução 
Orçamentária^^ediçãoatualizada,constante no sitio eletrônico doTesouroNacional^ERP. 

-Quantoãatual configuração previdenciária do SUPSEC,obser^a-sequeovalor mensal arrecadado 
de contribuições normais do Ente Público e dos segurados continua insuficiente para cobrir as 
despesas comopagamento dos beneficios contemporãneos.OTesouro Estadual continuaaefetuar 
aportes extras ao SUPSECpara suprir essa deficiência financeira mensal,tendo em vista que as 
insuficiências financeiras dos R̂ PS são responsabilidade dos Entes Públicos, conforme dispõeaL^^ 
Federaln^717/l^,art2^^,elegislaçãofederalcorrelata. 

-Na sua configuração corrente, sobasistemática de regime do tipo ^orçamentário^,oSUPSEC revela 
uma tendência crescente de seus custos previdenciais anuais no médio prazo, na medida em que os 
atuais segurados ativos implementem as condições de elegibilidade a benefícios. Enseja, 



pãg. 16 
055%, 

f 46? 
consequentemente, uma tendência de crescimento nos valores dos aportes anuais do Tesodfo Estadual £ 
para suprir as deficiências de arrecadação de contribuições do SUPSEC. \ ^ \$£ry 

- Não há recursos capitalizados no SUSPEC na data da avaliação, sendo os saldos contábeis 
verificados no final de cada mês imediatamente gastos com o pagamento de benefícios no início do 
mês subsequente, conforme oficio da Célula de Contadoria - CECON da CPREV da SEPLAG. 

- Observe-se que os resultados das avaliações atuariais estão diretamente relacionados aos dados 
cadastrais disponíveis e aos parâmetros nelas considerados. Caso haja modificação no perfil financeiro 
e previdenciário dos segurados com o recadastramento em andamento, bem como alteração das 
premissas consideradas em cada avaliação futura, os resultados atuariais correspondentes também 
sofrerão variações que serão mais ou menos significativas, a depender dos dados e parâmetros 
alterados. 

- Cabe ao Governo do Estado do Ceará implementar as condições necessárias ao equilíbrio financeiro 
e atuarial do seu RPPS, observando a natureza estritamente técnica dessas condições, bem como a 
legislação federal vigente sobre a matéria. 

ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO VII 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2011 

LRF. art 4°, § 2°, inciso V R$ milhares 
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA 

SETORES/PROGRA MAS/BENEFICIÁRIOS 
Tributo/Contribuição 2011 2012 2013 

Compensação 

Nota 1 e 2 

TOTAL - -

FONTE: Secretariada Fazenda do Estado do Ceará 

Portaria STN n» 462. de 2009 

Nota 1 - O governo do Estado do Ceará não programou para o período 2010-2012, a concessão de 
benefícios tributários concedidos em caráter não geral, não tendo ocorrido portanto previsão de 
renúncia de receita tributária. Deverão permanecer os mesmos benefícios tributários, concedidos em 
caráter geral, não havendo comprometimento das metas fiscais estabelecidas pelo Estado, uma vez que 
os mesmos já estão expurgados da receita estimada. Esses benefícios foram aprovados pelo CONFAZ 
- Conselho Nacional de Política Fazendária, nos moldes e limites definidos pela Lei Complementar n 0 

24, de 7 de janeiro de 1975, ou foram aprovados por Lei Estadual. O entendimento aqui esboçado 
deriva e harmoniza-se com o entendimento manifestado pelas Procuradorias Estaduais dos Estados 
brasileiros emitido no âmbito CONFAZ, por motivação dos Secretários de Fazenda, objetivando o 
norteamento de suas posições quando da implementação da Lei Complementar n0 101/00. Mesmo não 
considerando o programa de atração de empreendimentos como renúncia de receita, e buscando 
oferecer uma maior transparência das contas públicas, foram consolidados no quadro acima a projeção 
dos valores do FDI para o período 2010 - 2012. 



OEstado do Ceará, comoaquase general 
de investimentos para empreendimentos produtivos, insti^ 
industrial - FDi, desde 1979. As empresas enquadradas no Programa se comprometem a gerar 
empregoerenda, além de inerementarafabricação de bens que não eram produzidos no Estado.O 
programa de investimentos para o setor industrial objetiva atrair empreendimentos novos, por 
conseguinte, os valores apresentados eomo renúncia de receita no quadro acima, não estão inseridos na 
receita estimada, portanto não configura falta de arrecadação da receita prevista,enem causa impacto 
nas metas de resultados fiscais, como definido no art.14, inciso 1, da Lei Complementar n̂  101^000. 



ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO VIII 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2011 

LRF, art. 4o, parâqrafo 2o, inciso V R$ milhares 

EVENTO 
Valor Previsto 

EVENTO 2011 

Aumento Permanente da Receita (1) -

{•) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente da Despesa (II) (2) 

Margem Baila (Hl) = (!) + (ll) • 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) -

Impacto de Novas DOCC 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (lll - IV) -

Fonte: SEPLAG 
Portaria STN n' 462, de 2009 

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é um 
requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, em seu art. 17, para 
assegurar que não haverá a criação de nova despesa sem fontes consistentes de 
financiamento, sem que haja aumento permanente de receita ou redução de outra despesa 
de caráter continuado. 

O aumento permanente de receita é definido como aquele proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou contribuição 
(§ 3D, do art. 17, da LRF). 

Por sua vez, considera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios (caput do art. 17, 
da LRF). 

A margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado no Estado do 
Ceará, no exercício fiscal de 2011, ocorrerá em compatibilidade com o crescimento da 
receita derivada da expansão da economia, portanto, não existe previsão de aumento 
permanente de receita pela elevação de alíquotas e/ou ampliação da base de cálculo de 
tributos. 
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^ ^ O ^ ^ ^ G ^ A ^ N T Á ^ A S 
( ^ ^ ^ ^ ^ ^ C o m ^ m e ^ ^ ^ 4 ^ 2 ^ ) 

Emcon^^idadecomaLeiComp^men^N^0^de04de^^ 
deResponsabihdade Fisca^a Lei de Oiretrizes Orçamentárias Annai deveeontero 
Anexode Riseos Fiseais, eomaavaiiação dos passivos eontingentesede ontros ri^^ 
eapazes de atetar as eontaspnbiieas no momento da elaboração do orçamento. 

Fara efeito deste Anexo,oprmeipal tipo de riseoasereonsideradoéoriseo 
orçamentário qnedizrespeitoàpossibilidadedasreeeitasedespesasprojetadasna 
elaboração do projeto de lei orçamentária annal não se eonfirmaremdnranteoexereieio 
financeiro. 

No easo das receitas, os riscos se referemanão concretização das sitnaçòese 
parâmetros utilizados na sna projeção. No caso da despesa,oriscoéqne se verifiquem 
variaçõesnoseu valorem função demudançasposterioresãalocaçãoinicialmente 
prevista na Lei Orçamentária. 

Oprincipal risco que poderá afetarocumprimento das metas está diretamente 
relacionado com eventuais frustrações no cenário económico, podendo ter impacto 
importante no comportamento da arrecadação direta das receitas tributárias, 
notadamente o iOMS e das receitas de transferências, em especial o Fundo de 
Participação dos Estados. 

As duas principais variáveis que balizaram a projeção das receitas para o 
exercicio de 2011foramataxa estimada de crescimento do FlB(nacionaleestadual)ea 
infiação.Alterações negativas nessas variáveis certamente afetarãoomontante previsto 
para as receitas do Estado. 

Outro fator de riscoêataxa de câmbio, considerando que cerca de 45,0% da 
divida estadual está vinculada em moeda estrangeira,oque poderá provocar alterações 
significativas nos montantes previstos paraaamortizaçãoejuros da divida. 

Outros riscos estão relacionados às calamidades públicas, em especial os estilos 
prolongados que regulamente assolamoEstado em intensidades variáveis,eencbentes 
que demandam ações emergenciais do Estado. 

O acontecimento de forma isolada ou concomitante destes riscos causará 
impactos diversos, que vão desdearetração de receitas ao aumento das despesas de 
caráter emergencialeoutras vinculadas aopagamentodadividapúblicaemmoeda 
estrangeira. Oomo forma de minimizareequacionaroproblema serão adotadas medidas 
de redução das despesas discricionárias ou de utilização da reserva de contingência, 
visando garantiroatingimento das metas fiscais do periodo. 

Oquadroaseguirestimaoimpacto sobre as receitas, em função de variações 
negativas noindicedeinfiaçãoeno crescimento doFlEestadual,comotambêmo 
aumento da despesa comoserviço da divida pela desvalorização da moeda Real em 



relação à moeda Dólar Americano, assim como as providências que deverão 
tomadas visando garantir o cumprimento das metas estipuladas. 

ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2011 

^ 

R$ milhares 
RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 
Impacto sobre as receitas próprias 
da administração direta em 
decorrência da redução da 
atividade económica (crescimento 
do PIB de 4%) ,e queda na 
inflação projetada para 2010 em 
1% 

262.862 

Redução das despesas 
de natureza 
discricionária. 

262.862 

Variação na taxa de câmbio, de 
R$/US$ 1,86 para R$/US$2130 
que pode determinar o aumento da 
despesa com o pagamento do 
serviço da divida externa. 

109.980 

Abertura de Crédito 
Adicional a partir da 
Reserva de 
Contingência 109.980 

Situações de calamidade pública e 
emergência 

50.000 

Abertura de Crédito 
Adicional a partir da 
Reserva de 
Contingência e Redução 
das despesas de 
natureza discricionária 

50.000 

Fonte: SEPLAG 
Portaria STN n*402,dfl 2009 
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